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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.656 (1)
ORIGEM : ADI - 55061 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : MATO GROSSO DO SUL
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICUL-

TURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA
A D V. ( A / S ) GERVÁSIO ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR

INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROS-
SO DO SUL

INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
MATOGROSSO DO SUL

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente a
ação direta de inconstitucionalidade, vencido o Senhor Ministro Mar-
co Aurélio. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Sepúlveda
Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Pre-
sidente). Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Gilmar Mendes
(Vice-Presidente). Plenário, 30.05.2007.

E M E N TA : Ação Direta de Inconstitucionalidade. Artigos 9º
a 11 e 22 da Lei n. 1.963, de 1999, do Estado do Mato Grosso do Sul.
2. Criação do Fundo de Desenvolvimento do Sistema Rodoviário do
Estado de Mato Grosso do Sul - FUNDERSUL. Diferimento do
ICMS em operações internas com produtos agropecuários. 3. A con-
tribuição criada pela lei estadual não possui natureza tributária, pois
está despida do elemento essencial da compulsoriedade. Assim, não
se submete aos limites constitucionais ao poder de tributar. 4. O
diferimento, pelo qual se transfere o momento do recolhimento do
tributo cujo fato gerador já ocorreu, não pode ser confundido com a
isenção ou com a imunidade e, dessa forma, pode ser disciplinado por
lei estadual sem a prévia celebração de convênio. 5. Precedentes. 6.
Ação que se julga improcedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 13/19), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro NOTORIUM, operacional-
mente vinculada à AC DIGITALSIGN RFB, com fulcro no item
2.2.3.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 3.330, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, à vista dos elementos constantes do processo n°
50314.003301/2011-91, considerando o que foi deliberado pela Di-
retoria Colegiada em sua 358ª Reunião Ordinária, realizada em 13 de
março de 2014, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária à empresa
Braskem S.A., CNPJ nº 42.150.391/0001-70, no valor de R$
140.000,00 (cento e quarenta mil reais), na forma do art. 78-A, inciso
II, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, considerando o inciso II,
do art. 47, da Resolução nº 3.259-ANTAQ, de 30 de janeiro de 2014,
e nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 55, da citada Resolução,
pela prática das infrações capituladas nos incisos XXX e XXXI, do
art. 18, da norma aprovada pela Resolução nº 1.660-ANTAQ, à época
em vigor.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.331, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo artigo 71 da Lei nº
12.815, de 5 de junho de 2013, que dá nova redação ao artigo 27,
inciso VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e pelo artigo 3°,
inciso VIII, do Decreto n° 4.122, de 13 de fevereiro de 2002, con-
siderando o disposto na Portaria n° 118, de 17 de maio de 2002, do
Ministro de Estado da Fazenda, e na Resolução nº 2.240-ANTAQ, de
04/10/2011, artigos 36 a 47, considerando o que consta do processo
n° 50300.000034/2014-00 e tendo em vista o que foi deliberado na
356ª Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 13 de fevereiro de
2014, resolve:

Art. 1º Aprovar a criação de item tarifário para uso tem-
porário de áreas e instalações na tarifa do Porto de Imbituba - SC,
administrado pela SC Participações e Parcerias S.A. - SCPar, nos
termos da redação e valores a seguir apresentados:

"TARIFA DO PORTO DE IMBITUBA

TABELA V - SERVIÇOS DIVERSOS

1. - Pela utilização de áreas, mediante contrato de uso tem-
porário, por metro quadrado, por mês ou fração:

1.1. Em pátios........................................................... R$ 3,95"

Parágrafo único. A majoração de preços, medida pelo au-
mento de receita decorrente da criação do item tarifário aprovado
neste artigo, correspondente a 10,83% sobre a tarifa do porto de
Imbituba, será descontada na próxima revisão ou reajuste tarifário a
ser aprovado.

Atos do Poder Judiciário
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 17, de 19 de fevereiro de 2014. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Segurança nº 32.752.

No- 21, de 27 de fevereiro de 2014. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Segurança nº 32.709.

No- 22, de 27 de fevereiro de 2014. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 4882.

No- 42, de 18 de março de 2014. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5082.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 20 de março de 2014

Entidade: AR NOTORIUM
CNPJ: 19.197.157/0001-87
Processo Nº: 00100.000021/2014-19

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 16/22), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro NOTORIUM, operacional-
mente vinculada à AC DIGITALSIGN, com fulcro no item 2.2.3.1.2
do DOC ICP 03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o
processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR NOTORIUM
CNPJ: 19.197.157/0001-87
Processo Nº: 00100.000030/2014-00

Presidência da República
.
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COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO No- 13, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013

A DIRETORIA EXECUTIVA DA COMPANHIA DOCAS DO PARÁ (CDP), no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista a Lei Ordinária nº 12.815/13, o Decreto nº 8.033/13
e o Regulamento de Exploração dos Portos de Belém, de Vila do Conde e de Santarém, aprovado pelo
Conselho de Autoridade Portuária.

Considerando os Princípios da Eficiência e do Interesse Público na política de operações dos
Portos administrados pela CDP;

Considerando a necessidade de promover a racionalização e a otimização do uso das instalações
portuárias, buscando a melhoria do desempenho operacional e da qualidade do serviço prestado, re-
solve:

1. Estabelecer produtividade operacional mínima para a movimentação de mercadoria nas
operações portuárias do Porto de Vila do Conde, da seguinte forma:

Instalação Portuária Mercadoria Produtividade no berço (t/dia)
101 102 201 202 301 302 401 402

VILA DO CONDE Alumínio - - 7.000 7.000 Idem Berço
201

Idem ao
Berço 202

Idem ao
Berço 301

Idem ao
Berço 302

Alumina - 16.000 16.000 -
Bauxita 29.000 - - -
Carga viva - - 1.000 1.000
Coque - - 4.000 4.000
Ferro-Gusa - - 5.000 5.000
Fertilizante - - 5.000 5.000
Manganês - - 8.000 8.000
Carvão 20.000 - 8.000 8.000

Contêiner Vila do Conde Com equipamento de terra 15 Un./h
Com equipamento de bordo 10 Un./h

2. Os parâmetros para o monitoramento e/ou acompanhamento das produtividades estabelecidas
acima, serão calculados com base nas informações prestadas pelos operadores portuários ao APOCON
(rnogueira@cdp.com.br), através dos respectivos correios eletrônicos, da seguinte forma:

a) O Operador portuário deverá fornecer, em até 24h após a saída da embarcação, o "Statement of facts";

b) O operador portuário deverá fornecer, em até 24h após a saída da embarcação, o desempenho
de produtividade da embarcação.

3. Caso a movimentação não atinja a produtividade operacional mínima acima estipulada, o
operador portuário pagará à AUTORIDADE PORTUÁRIA como obrigação, o valor equivalente à
complementação da produtividade estabelecida para o berço;

4. O cumprimento da obrigação será sobre os valores da Tabela III (Utilização da Infraestrutura
Terrestre) e será aplicada somente nas operações que tiverem média operacional efetiva abaixo das
produtividades operacionais mínimas estabelecidas;

5. O cumprimento da obrigação acima disposta será de competência do operador portuário;

6. No caso do descumprimento da obrigação pelo não atingimento das produtividades ope-
racionais mínimas, a CDP emitirá fatura de cobrança do valor apurado, a qual será acompanhada dos
respectivos demonstrativos de cálculos dos coeficientes aplicados;

7. Havendo recorrência no não atingimento da produtividade para uma mesma embarcação, a
CDP emitirá notificação ao operador portuário com cópia ao armador (ou seu preposto/agente), exigindo
providências.

8. Nos cálculos dos coeficientes de produtividade somente serão retirados os tempos con-
siderados inoperantes, evidenciados nos seguintes casos: a) Falta de energia elétrica; b) Greve de TPA;
c) Chuva; d) Quebra de equipamento, devidamente comprovado; e) Maré para embarcações com
restrição de operação.

9. Revogar a Resolução DIREX nº 02/2013, de 27/02/13.

CARLOS JOSÉ PONCIANO DA SILVA
Diretor-Presidente

MARIA DO SOCORRO PIRAMIDES SOARES
Diretora de Gestão Portuária

OLIVIO ANTONIO PALHETA GOMES
Diretor Administrativo Financeiro

RESOLUÇÃO No- 14, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2013

A DIRETORIA EXECUTIVA DA COMPANHIA DOCAS DO PARÁ (CDP), no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista a Lei Ordinária nº 12.815/13, o Decreto nº 8.033/13
e o Regulamento de Exploração dos Portos de Belém, de Vila do Conde e de Santarém, aprovado pelo
Conselho de Autoridade Portuária,

Considerando os Princípios da Eficiência e do Interesse Público na política de operações dos
Portos administrados pela CDP;

Considerando a necessidade de promover a racional utilização e a otimização do uso das
instalações portuárias, buscando a melhoria do desempenho operacional e da qualidade do serviço
prestado;

A produtividade operacional mínima foi definida a partir da análise do histórico (2010 a 2013)
de registros das produtividades efetivamente realizadas nas operações, considerando tipo de carga e
berço de operação, assim, resolve:

1. Estabelecer produtividade operacional mínima para a movimentação de carga nas operações
portuárias do Terminal Petroquímico de Miramar, da seguinte forma:

Instalação Portuária C a rg a Produtividade no berço (t/dia)
101 102 201 202 301 302 401 402

MIRAMAR Álcool 490 760
Gasolina 1.200 2.000
GLP 2.150 2.150
JET-A1 4.050 4.050
MGO 850 550
MF 1.200 1.800
Óleo Diesel 2.400 2.900 3.300

2. Os parâmetros para o monitoramento e/ou acompanhamento das produtividades estabe-
lecidas acima, serão calculados com base nas informações prestadas pelos operadores portuários ao

ATEMIR (pedroamaral@cdp.com.br), através de mensagem de correio eletrônico, da seguinte forma:

a) O Operador Portuário deverá fornecer, em até 24h após a saída da embarcação, o "Statement
of Facts";

b) O operador portuário deverá fornecer, em até 24h após a saída da embarcação, o desempenho
de produtividade da embarcação.

3. Caso a movimentação não atinja a produtividade operacional mínima acima estipulada, o
operador portuário pagará à AUTORIDADE PORTUÁRIA como obrigação, o valor equivalente à
complementação da produtividade estabelecida para o berço.

Art. 2° Determinar que a SCPar encaminhe à ANTAQ, para
ciência e acompanhamento, cópia da tarifa completa do porto de
Imbituba, incluindo tabelas de valores, normas de aplicação, obser-
vações, franquias, isenções e taxas mínimas, após a alteração apro-
vada no artigo 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

ACÓRDÃO No- 27-2014

Processo: 50314.003301/2011-91.
Parte: BRASKEM S.A.

Ementa: Trata o presente Acórdão do exame de pedido de
reconsideração interposto pela empresa Braskem S.A., CNPJ nº

42.150.391/0001-70, contra a decisão da Diretoria da ANTAQ, que
em sua 348ª Reunião Ordinária, realizada em 12 de setembro de 2013,
aplicou à recorrente a penalidade de multa pecuniária no valor de R$
140.000,00 (cento e quarenta mil reais), pela prática das infrações
capituladas nos incisos XXX e XXXI, do art. 18, da norma aprovada
pela Resolução nº 1.660-ANTAQ, de 8/4/2010, à época em vigor.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade do voto objeto da Ata da 358ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 13 de março de 2014, acordam os
Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ,
por conhecer o pedido de reconsideração interposto pela empresa
Braskem S.A., dada a sua regularidade e tempestividade, para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se, por conseguinte, a íntegra
da decisão proferida pela Diretoria Colegiada desta Agência no âm-
bito de sua 348ª Reunião Ordinária, levada a efeito por meio da
Notificação nº 054/2013-ANTAQ.

Participaram da reunião o Diretor-Geral Substituto, Relator, Mário
Povia, o Diretor Fernando José de Pádua Costa Fonseca, o Pro-
curador-Geral, Luiz Eduardo Diniz Araújo, e o Secretário-Geral, Joel-
son Neves Miranda.

Brasília, 20 de março de 2014.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

Substituto
Relator

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor
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4. O cumprimento da obrigação será sobre os valores da
Tabela III (Utilização da Infraestrutura Terrestre) e será aplicada so-
mente nas operações que tiverem produtividade operacional efetiva
abaixo das produtividades operacionais mínimas estabelecidas;

5. O cumprimento da obrigação acima disposta será de com-
petência do operador portuário;

6. No caso do descumprimento da obrigação pelo não aten-
dimento das produtividades operacionais mínimas, a CDP emitirá
fatura de cobrança do valor apurado, a qual será acompanhada dos
respectivos demonstrativos de cálculos dos coeficientes aplicados;

7. Havendo recorrência no não atingimento da produtividade
para uma mesma embarcação, a CDP emitirá notificação ao operador
portuário com cópia ao armador (ou seu preposto/agente), exigindo
providências.

8. Nos cálculos dos coeficientes de produtividade somente
serão retirados os tempos considerados inoperantes, evidenciados nos
seguintes casos: a) Falta de energia elétrica; b) Greve de TPA; c)
Chuva; d) Quebra de equipamento, devidamente comprovado; e) Ma-
ré para embarcações com restrição de operação.

CARLOS JOSÉ PONCIANO DA SILVA
Diretor-Presidente

MARIA DO SOCORRO PIRAMIDES SOARES
Diretora de Gestão Portuária

OLIVIO ANTONIO PALHETA GOMES
Diretor Administrativo Financeiro

Parágrafo único. Para fins de cadastramento, o requerente
deve apresentar:

I - procuração notarizada com outorga de poderes específicos
e, caso seja estrangeiro, emitida na língua oficial do país de origem do
interessado, devidamente consularizada, com tradução juramentada;

II - cópia autenticada da cédula de identidade;

III - comprovante de inscrição no cadastro de pessoas físicas; e

IV - comprovante de residência.

Art. 7º O requerente, após ser cadastrado, deve assinar o
Formulário de Obtenção junto à ANAC de Código de Autorização
para Transmissão de Informações ao Registro Internacional e enviá-lo
eletronicamente ao RAB com a firma devidamente reconhecida, por
autenticidade ou por semelhança.

Parágrafo único. O Formulário de Obtenção junto à ANAC
de Código de Autorização para Transmissão de Informações ao Re-
gistro Internacional subsidiará o fornecimento de eventuais pedidos
de informações encaminhados, especialmente por autoridades bra-
sileiras, judiciais ou não.

Art. 8º O requerente que obtiver junto ao RAB um Código
de Autorização para Transmissão de Informações ao Registro In-
ternacional para inscrever garantias internacionais no Registro In-
ternacional é pessoalmente responsável pela inscrição, sendo-lhe ve-
dado o repasse do referido código.

Parágrafo único. Nos casos previamente justificados de im-
possibilidade de utilização do Código de Autorização para Trans-
missão de Informações ao Registro Internacional pelo requerente, o
RAB poderá autorizar seu repasse a outro representante legal ca-
dastrado para este fim, nos termos da legislação civil em vigor.

CAPÍTULO III
DO CÓDIGO DE AUTORIZAÇÃO PARA TRANSMISSÃO
DE INFORMAÇÕES AO REGISTRO INTERNACIONAL

Art. 9º O RAB somente fornecerá o Código de Autorização
para Transmissão de Informações ao Registro Internacional quando o
bem aeronáutico sobre o qual foi constituída a garantia internacional
inscritível no Registro Internacional:

I - estiver matriculado no Brasil ou estiver em processo de
obtenção de matrícula no Brasil, ou seja, possua reserva de marcas; e

II - constar da lista anexa ao Formulário de Obtenção junto
à ANAC de Código de Autorização para Transmissão de Informações
ao Registro Internacional, que elencará os bens aeronáuticos dentro
das especificações do Protocolo e que estejam certificados no Brasil
pela ANAC, salvo os isentos de certificação.

CAPÍTULO IV
DOS REQUISITOS PARA O FORNECIMENTO DO CÓDIGO

DE AUTORIZAÇÃO PARA TRANSMISSÃO DE
INFORMAÇÕES AO REGISTRO INTERNACIONAL

Art. 10. O RAB somente concederá o Código de Autorização
para Transmissão de Informações ao Registro Internacional se constatar:

I - a existência de cadastro regular por parte do requerente; e

II - o preenchimento correto do formulário, no que diz res-
peito à marcação dos itens obrigatórios, evidenciados no próprio
documento.

Art. 11. O requerente terá um prazo de 20 (vinte) dias úteis
para justificar por escrito a não utilização do Código de Autorização
para Transmissão de Informações ao Registro Internacional ao RAB.

Parágrafo único. Presume-se realizada a inscrição da garantia
internacional quando não houver a justificativa prevista no caput.

CAPÍTULO V
DA RESPONSABILIDADE DO REQUERENTE

Art. 12. O Formulário de Obtenção junto à ANAC de Código
de Autorização para Transmissão de Informações ao Registro In-
ternacional, conterá 4 (quatro) declarações que, obrigatoriamente, de-
verão ser preenchidas pelo requerente, o qual se responsabilizará
pelas informações transmitidas ao Registro Internacional:

I - "Declaro me responsabilizar civil e penalmente pelo cum-
primento integral, antes da utilização do Código de Autorização para
Transmissão de Informações ao Registro Internacional, das exigências
relativas ao Registro Aeronáutico Brasileiro, previstas na legislação
brasileira de aviação civil.";

II - "Declaro me responsabilizar civil e penalmente pela ve-
racidade e autenticidade de todas as informações que inscreverei ele-
tronicamente no Registro Internacional após a concessão do Código de
Autorização para Transmissão de Informações ao Registro Internacio-
nal pelo Registro Aeronáutico Brasileiro (Ponto de Entrada Autoriza-
dor), bem como estar ciente de que a posse de consentimento por es-
crito válido da outra parte é necessária para efetuar a(s) inscrição(ões),
de acordo com o art. 20 da Convenção da Cidade do Cabo.";

III - "Declaro me responsabilizar civil e penalmente por
utilizar exclusivamente e de forma lícita o Código de Autorização
para Transmissão de Informações ao Registro Internacional concedido
pelo Registro Aeronáutico Brasileiro para inscrever garantias inter-
nacionais no Registro Internacional, nos termos do art. 8º, caput, da
Resolução ANAC nº 309, de 18 de março de 2014."; e

IV - "Declaro me responsabilizar civil e penalmente por não
repassar gratuita ou onerosamente o Código de Autorização para Trans-
missão de Informações ao Registro Internacional obtido junto ao Re-
gistro Aeronáutico Brasileiro, salvo se expressamente autorizado con-
forme o parágrafo único do art. 8º da Resolução ANAC nº 309, de 18
de março de 2014, sob pena de não mais obter códigos de autorização
para este fim, nos termos do art. 13 da mencionada Resolução.".

CAPÍTULO VI
DAS SANÇÕES

Art. 13. O requerente ficará impossibilitado de obter novos
Códigos de Autorização para Transmissão de Informações ao Re-
gistro Internacional pelo período de 6 (seis) meses caso repasse a
terceiro, pré-cadastrado ou não, gratuita ou onerosamente, Código de
Autorização para Transmissão de Informações ao Registro Interna-
cional validamente obtido junto ao RAB, salvo disposto no art. 6º,
parágrafo único, desta Resolução.

CAPÍTULO VII
DOS CUSTOS

Art. 14. Os custos do processo de inscrição de garantias inter-
nacionais no Registro Internacional correrão a expensas do requerente.

Parágrafo único. O RAB não se responsabilizará por qual-
quer custo relativo ao processo de inscrição de garantias interna-
cionais no Registro Internacional.

CAPÍTULO VIII
DO CANCELAMENTO DA MATRÍCULA
E DA SOLICITAÇÃO DE EXPORTAÇÃO

Art. 15. O devedor poderá emitir uma autorização irrevo-
gável de cancelamento de matrícula e solicitação de exportação em
favor do credor detentor de garantia real ou de pessoa por ele ha-
bilitada para esse fim, nos moldes do Formulário anexo ao Protocolo
Relativo a Questões Específicas ao Equipamento Aeronáutico, que
será inscrita no RAB, nos termos do Artigo XIII do Protocolo.

§ 1º Uma vez inscrita a autorização de cancelamento de
matrícula e solicitação de exportação, esta não poderá ser revogada
pelo devedor sem o assentimento do credor.

§ 2º Somente poderão ser inscritas e registradas junto ao
RAB as autorizações irrevogáveis de cancelamento de matrícula e
solicitação de exportação emitidas após 15 de maio de 2013.

Art. 16. A autorização irrevogável para o cancelamento de
matrícula e solicitação de exportação deverá ser apresentada em sua
via física ao RAB, acompanhada de:

I - requerimento, preferencialmente padronizado;

II - recolhimento da TFAC;

III - tradução pública juramentada, sempre que estiver em
língua estrangeira; e

IV - reconhecimento das firmas dos signatários, acompa-
nhado da respectiva comprovação de poderes.

Parágrafo único. Os títulos e documentos celebrados no ex-
terior devem estar notarizados. Exceto quando dispensado por acordo
bilateral, os títulos e documentos celebrados no exterior também
devem ser consularizados.

Art. 17. O credor detentor de garantia real ou pessoa por ele
habilitada para esse fim deverá notificar o RAB de que está au-
torizado a obter as medidas de cancelamento de matrícula e de so-
licitação de exportação quando for efetuá-las.

§ 1º A notificação a que se refere o caput deverá ser pro-
tocolada junto ao RAB por escrito, com a firma do declarante re-
conhecida, identificando o bem aeronáutico e o país para o qual será
exportado.

§ 2º O credor detentor de garantia real ou pessoa por ele
habilitada para esse fim deverá certificar o RAB de que todas as
garantias inscritas que gozem de prioridade sobre a sua foram can-
celadas ou que os titulares dessas garantias consentiram com o can-
celamento da matrícula e com a exportação.

§ 3º O RAB disponibilizará, dentro do prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis contados a partir da data do protocolo da no-
tificação, o cancelamento da matrícula requerido na forma do caput.

Art. 18. A ANAC cooperará com a utilização das medidas de
cancelamento de matrícula e de solicitação de exportação, com fulcro
no § 4º do art. XIII do Protocolo Relativo a Questões Específicas ao
Equipamento Aeronáutico, dispensando o credor detentor de garantia
real ou pessoa por ele habilitada para esse fim de apresentar:

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO No- 309, DE 18 DE MARÇO DE 2014

Regulamenta a aplicação da Convenção da
Cidade do Cabo e seu Protocolo Relativo a
Questões Específicas ao Equipamento Ae-
ronáutico.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos XVIII e XLVI,
da mesma Lei, no Decreto Legislativo nº 135, de 26 de maio de 2011,
e no Decreto Executivo nº 8.008, de 15 de maio de 2013, e con-
siderando o que consta do processo nº 60800.250514/2011-81, de-
liberado e aprovado na Reunião Deliberativa da Diretoria realizada
em 18 de março de 2014, resolve:

Art. 1º Estabelecer o Registro Aeronáutico Brasileiro - RAB
como ponto de entrada autorizador (Authorizing Entry Point - AEP)
para transmissão de informações ao Registro Internacional, de acordo
com o previsto nos Regulamentos e Procedimentos para o Registro
Internacional.

Art. 2º Aprovar, nos termos desta Resolução, as regras e
procedimentos para a aplicação da Convenção da Cidade do Cabo e
de seu Protocolo Relativo a Questões Específicas ao Equipamento
Aeronáutico pelo RAB.

Art. 3º Atribuir ao RAB, administrado pela Gerência Técnica
do Registro Aeronáutico Brasileiro da Superintendência de Aero-
navegabilidade - GTRAB/SAR, a competência para estabelecer os
trâmites administrativos com a finalidade de aplicar a presente Re-
solução e seus procedimentos.

CAPÍTULO I
DA GARANTIA INTERNACIONAL

SOBRE BENS AERONÁUTICOS

Art. 4º Esta Resolução aplica-se às garantias internacionais
sobre bens aeronáuticos constituídas a partir de 15 de maio de 2013.

Art. 5º Uma garantia internacional sobre equipamentos mó-
veis é constituída sobre cascos de aeronaves, motores de aeronaves e
helicópteros - bens aeronáuticos - de uso civil, exceto de alfândega ou
policial, que contenham o número de série dado pelo fabricante, o
nome do fabricante e a designação do modelo, e é:

I - conferida por um prestador de garantia em um contrato
constitutivo de garantia real;

II - detida por um vendedor condicional em um contrato de
compra e venda com reserva de domínio; ou

III - detida por um arrendador em um contrato de arren-
damento mercantil.

CAPÍTULO II
DO CADASTRO

Art. 6º Os credores hipotecários, arrendadores e vendedores
com reserva de domínio e demais interessados em inscrever garantias
internacionais sobre bens aeronáuticos matriculados no Brasil deverão
cadastrar, junto ao RAB, os representantes legais que poderão receber
o Código de Autorização para Transmissão de Informações ao Re-
gistro Internacional.
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I - os Certificados de Matrícula e de Aeronavegabilidade
originais do bem aeronáutico;

II - o Certificado de Aeronavegabilidade para Exportação,
emitido pela própria ANAC, desde que dispensável quando da ma-
trícula no país destino, conforme declarado pelo solicitante; e

III - prova de inexistência de débitos referentes a tarifas ae-
roportuárias e multas por infração ao Código Brasileiro de Aeronáutica.

Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA No- 666, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Aprova Instrução Suplementar (IS) nº
145.214-001A.

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDA-
DE, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso IV, do
Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de se-
tembro de 2009, com alterações posteriores, considerando o disposto
nos arts. 14 e 18-A da Resolução nº 30, de 30 de maio de 2008, e
tendo em vista o que consta do processo nº 00066.040363/2013-46,
resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do Anexo desta Portaria, a Ins-
trução Suplementar nº da IS 145.214-001A, intitulada "Sistema de
Gerenciamento da Segurança Operacional em Organizações de Ma-
nutenção de Produto Aeronáutico".

Parágrafo único. O inteiro teor da Instrução de que trata este
artigo encontra-se publicado no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS
desta Agência, disponível no sítio da ANAC na rede mundial de com-
putadores - endereço http://www.anac.gov.br/transparencia/bps.asp.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DINO ISHIKURA

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS

PORTARIA No- 667, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Defere pedido de autorização específica pa-
ra realização de ensaios em voo e voos de
avaliação operacional por pilotos de auto-
ridades de aviação civil estrangeiras.

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIO-
NAIS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 38, inciso I e art.
43, inciso VII da Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, e
alterações posteriores; com base no parágrafo 61.15(c) do Regu-
lamento Brasileiro da Aviação Civil nº 61 (RBAC nº 61); e con-
siderando o que consta do processo nº 00065.035634/2014-32, re-
solve:

Art. 1º Deferir pedido de autorização específica para realização de
ensaios em voo e voos de avaliação operacional por pilotos de autoridades
de aviação civil estrangeiras, para as aeronaves que sejam fabricadas pela
Embraer S.A, sem necessidade de atendimento, por parte dos pilotos das
referidas autoridades estrangeiras, dos requisitos contidos nos parágrafos
61.3(a) e 61.3(c) do RBAC 61, e no parágrafo 91.5(a)(3) do RBHA 91.

Art.2º A Embraer S.A. deverá observar os seguintes con-
dicionantes para as operações realizadas sob a autorização específica
ora concedida:

I - um piloto de ensaio da Embraer S.A., autorizado pela
ANAC, deverá sempre exercer a função de piloto em comando em
todas as fases do voo, sendo permitido ao piloto da autoridade es-
trangeira exercer apenas a função de segundo em comando;

II - a Embraer S.A. deve realizar a sua avaliação de risco de
forma que seja aceita e rastreável pela ANAC;

III - a Embraer S.A. deve realizar controle e reter cópias das
licenças, habilitações e certificados médicos dos pilotos das auto-
ridades estrangeiras envolvidos nas operações, de forma rastreável
pela ANAC;

IV - a Embraer S.A. deve manter os registros que com-
provem o cumprimento dos itens anteriores por até cinco anos após a
realização do voo; e

V - a Embraer S.A. deve manter efetivo controle e registro
em seu SGSO dos riscos envolvidos nas operações.

Art. 3º Os ensaios em voo e voos de avaliação operacional
por pilotos de autoridades de aviação civil estrangeiras que não aten-
dam as condicionantes especificadas no Art. 2º somente poderão ser
realizadas se atendidos todos os requisitos dos regulamentos apli-
cáveis a essas operações, não aplicando-se o disposto nesta auto-
rização específica.

Art. 4º O descumprimento de qualquer condicionante es-
tabelecido nesta Portaria implicará na suspensão da autorização es-
pecífica ora deferida.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Fica revogada a Portaria no 3.420, de 27 de dezembro de
2013, publicada no DOU nº 1, de 2 de janeiro de 2014, S/1, página 1.

WAGNER WILLIAM DE SOUZA MORAES

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 6, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 2o do Decreto no 5.741, de 30 de março de 2006, no
§ 1o do art. 4o da Lei no 12.097, de 24 de novembro de 2009, nos arts.
7o e 8o do Decreto no 7.623, de 22 de novembro de 2011, e o que
consta do Processo no 21000.009351/2012-06, resolve:

Art. 1o Ficam aprovados, na forma desta Instrução Nor-
mativa, os procedimentos de homologação, a estrutura básica e os
requisitos mínimos do manual de procedimentos dos protocolos de
sistemas de rastreabilidade de adesão voluntária da cadeia produtiva
de carne de bovinos e de búfalos, quando suas garantias forem uti-
lizadas como base para certificação oficial brasileira.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2o A presente Instrução Normativa aplica-se aos de-

tentores de protocolos de sistemas rastreabilidade de adesão volun-
tária cujas garantias são utilizadas como base para a certificação
oficial brasileira, servindo de guia na elaboração de seu manual de
procedimentos.

Art. 3o Para o efeito desta Instrução Normativa adotam-se as
seguintes definições:

I - auditoria: procedimento executado por Fiscal Federal
Agropecuário com a finalidade de avaliar os sistemas de rastrea-
bilidade de adesão voluntária cujas garantias são utilizadas para em-
basar a certificação oficial brasileira;

II - BDU: Base de Dados Única, do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento;

III - certificação oficial brasileira: certificação emitida por
Fiscal Federal Agropecuário que atesta o atendimento aos requisitos
sanitários e controles de produção específicos exigidos para expor-
tação de produtos de origem animal quando houver;

IV - detentor de protocolo: entidade privada, legalmente
constituída, responsável por garantir que as regras e procedimentos
estabelecidos no protocolo do sistema de rastreabilidade de adesão
voluntária são observados pelos participantes do sistema;

V - manual de procedimentos: conjunto de procedimentos
descritos pelo detentor do protocolo, que visam creditar as garantias
oferecidas;

VI - MAPA: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento;

VII - PGA: Plataforma de Gestão Agropecuária, do Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

VIII - procedimento(s) operacional(is) do protocolo: descri-
ção pormenorizada e objetiva de instruções, técnicas e operações
rotineiras que são utilizadas por todos os envolvidos na execução do
protocolo, visando garantir o atendimento ao(s) objetivo(s) defini-
do(s) pelo mesmo;

IX - protocolo ou protocolo de rastreabilidade: conjunto de
regras e procedimentos estabelecidos em um sistema de rastreabi-
lidade de adesão voluntária da cadeia produtiva de carne de bovinos
e de búfalos, que asseguram as garantias propostas pelo sistema; e

X - SDA: Secretaria de Defesa Agropecuária, do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 4o Os sistemas de rastreabilidade de adesão voluntária
da cadeia produtiva de carne de bovinos e de búfalos que fazem uso
da identificação individual dos animais devem utilizar o sistema ofi-
cial brasileiro de identificação individual de bovinos e de búfalos
quando suas garantias forem utilizadas como base para certificação
oficial brasileira.

Art. 5o A SDA realizará auditorias nos sistemas de ras-
treabilidade de adesão voluntária a fim de avaliar a eficácia do pro-
tocolo no que se refere às garantias propostas.

CAPÍTULO II
HOMOLOGAÇÃO DOS PROTOCOLOS
Art. 6o As entidades privadas legalmente constituídas in-

teressadas em homologar protocolos de sistemas de rastreabilidade de
adesão voluntária da cadeia produtiva de carnes de bovinos e búfalos,
cujas garantias são utilizadas como base para certificação oficial bra-
sileira, devem submeter à SDA um projeto para implantação e con-
trole operacional do protocolo, instruído com os seguintes documen-
tos:

I - requerimento ao Secretário da SDA solicitando a ho-
mologação;

II - cópia do instrumento social registrado em junta co-
mercial ou instrumento equivalente que indique o endereço e objetivo
condizente com a atividade a ser exercida;

III - documentação relativa ao responsável técnico, incluindo
sua anotação no conselho profissional correspondente e termo de
responsabilidade pelo protocolo;

IV - memorial descritivo, contemplando os itens descritos
nesta Instrução Normativa;

V - manual de procedimentos operacionais, contemplando os
itens descritos nesta Instrução Normativa;

VI - termo de compromisso assinado pelo responsável legal,
direcionado à observância dos procedimentos e atendimento das re-
gras e procedimentos do sistema de rastreabilidade de adesão vo-
luntária de rastreabilidade; e

VII - demonstração da capacidade operacional de execução
do protocolo proposto.

§ 1o A responsabilidade técnica de que trata o inciso III do
caput será exercida por pessoa com competência profissional para
atuar junto à(s) área(s) abrangente(s) das garantias dadas pelo pro-
tocolo.

§ 2o A demonstração da capacidade operacional para exe-
cução do protocolo prevista no inciso VII do caput será estabelecida
por meio de análise técnica dos requisitos relativos à adequação de
infraestrutura física, de pessoal e compatibilidade de seu sistema
informatizado com a Base de Dados Única - BDU, conforme abran-
gência e garantias oferecidas pelo protocolo.

§ 3o O sistema informatizado utilizado no sistema de ras-
treabilidade de adesão voluntária deve permitir a migração sistemática
dos dados relativos ao protocolo para a BDU.

Art. 7o A SDA ouvirá os setores técnicos competentes da-
quela Secretaria para avaliar os princípios e requisitos técnicos do
protocolo e a viabilidade e pertinência dos controles propostos.

Parágrafo único. Apenas serão homologados protocolos que
obtenham parecer técnico favorável de todos os setores responsáveis
pelas avaliações tratadas no caput.

Art. 8o A homologação do protocolo será efetivada depois de
verificado o cumprimento dos requisitos estruturais estabelecidos nes-
ta Instrução Normativa e dos requisitos e princípios técnicos relativos
ao escopo do protocolo.

Art. 9o As alterações que venham a ocorrer em regras ou
garantias fornecidas pelos sistemas de rastreabilidade de adesão vo-
luntária homologados devem ser aprovadas pela SDA previamente à
sua implementação, sob pena de cancelamento da homologação do
protocolo.

Art. 10. O detentor do protocolo homologado e demais in-
tegrantes do sistema de rastreabilidade de adesão voluntária devem
fornecer toda e qualquer documentação ou informação solicitada pelo
MAPA, bem como garantir o livre acesso às suas instalações e de-
pendências para a verificação de suas atividades pelo serviço ofi-
cial.

CAPÍTULO III
REQUISITOS DO MEMORIAL DESCRITIVO
Art. 11. O memorial descritivo do protocolo deve atender aos

seguintes critérios:
I - especificar o(s) mercado(s) que pretende atender, listando

a finalidade e todas as garantias que serão oferecidas pelo proto-
colo;

II - estabelecer a abrangência do protocolo, contemplando a
espécie, raça, categoria animal, tipo de estabelecimento, regiões geo-
gráficas de aplicação e demais informações necessárias ao atendi-
mento das exigências do mercado que pretende atender;

III - definir os pré-requisitos necessários para que os in-
teressados participem do protocolo, estabelecendo regras, restrições e
prazos de execução;

IV - listar as formas de identificação a serem utilizadas para
garantia da identificação animal, seja ela coletiva ou individual;

V - indicar a infraestrutura física, de pessoal e de informática
a ser utilizada e demonstrar sua compatibilidade com as necessidades
operacionais de execução do protocolo;

VI - quando utilizado serviço terceirizado em qualquer etapa
da execução do protocolo, apresentar as obrigações, responsabilidades
e formas de averiguação do serviço prestado;

VII - especificar as obrigações e responsabilidades de cada
elo da cadeia produtiva de carne de bovinos e búfalos participante do
protocolo;

VIII - especificar a(s) forma(s) pela(s) qual(is) o detentor do
protocolo verificará que as garantias oferecidas pelo sistema de ras-
treabilidade de adesão voluntária são observadas por seus partici-
pantes, incluindo a frequência das verificações; e

IX - indicação das restrições e penalidades a serem impostas
aos participantes do sistema de rastreabilidade de adesão voluntária
que não atenderem as regras estabelecidas e forma de aplicação das
mesmas.

CAPÍTULO IV
DO MANUAL DE PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
Art. 12. O detentor do protocolo detalhará os objetivos do

sistema de rastreabilidade, dos procedimentos de execução e das
formas de controle para certificação em manual próprio.

Art. 13. O manual de procedimentos operacionais detalhará,
ainda, os procedimentos de:

I - adesão ao protocolo;
II - controle da certificação;
III - controle da eficácia do protocolo;
IV - controle da garantia da informação;
V - treinamento de recursos humanos;
VI - aplicação de restrições e penalidades aos participantes

do protocolo; e

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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VII - execução do protocolo e instrução de uso do sistema
pelos produtores interessados (manual do usuário).

§ 1o O procedimento de adesão ao protocolo deve listar
todos os documentos e requisitos necessários para adesão, exem-
plificando formulários e formas de comprovação.

§ 2o O procedimento de controle da certificação deve pos-
sibilitar a confirmação de que a execução está sendo feita conforme
estabelecido em seu manual de procedimentos.

§ 3o O procedimento de controle da eficácia do protocolo
descreverá as verificações realizadas sobre a execução das regras do
sistema de rastreabilidade de adesão voluntária para validar as ga-
rantias oferecidas.

§ 4o O procedimento de controle da garantia da informação
deve detalhar as verificações executadas para garantir a veracidade
das informações inseridas na BDU, o atendimento das regras do
protocolo no que se refere a prazos de lançamento e listar todos os
relatórios gerados para este controle.

§ 5o O treinamento de recursos humanos deve contemplar a
capacitação inicial, reciclagem e atualização, quando necessário, de
todas as pessoas envolvidas com o protocolo, identificando as ne-
cessidades, os conteúdos, forma de treinamento, prazos e metodologia
de avaliação.

§ 6o O procedimento de aplicação de restrições e penalidades
aos participantes do protocolo descreverá cada não conformidade e
correspondente sanção cabível.

§ 7o O procedimento de execução do protocolo e instruções
de uso do sistema pelos participantes (manual do usuário) deve con-
ter:

I - as regras do protocolo;
II - responsabilidades e deveres do participante;
III - sanções aplicáveis em caso de não observância às re-

gras;
IV - listagem dos controles necessários e descrição da forma

e prazos limites para o seu registro; e
V - para as etapas de registro feitas em sistemas infor-

matizados, instruções detalhadas sobre o uso deste sistema.
Art. 14. Os procedimentos operacionais devem conter versão

e data e ser assinados pelos responsáveis técnico e administrativo do
protocolo.

Art. 15. Os procedimentos operacionais devem descrever a
metodologia de execução, monitoramento e verificação, além de pre-
ver ações para correção de não conformidades.

Art. 16. A execução dos procedimentos deve gerar registros
auditáveis, contemplando data, horário e identificação do executor.

Art. 17. Os registros gerados na execução dos processos
definidos no manual devem ser arquivados pelo período de cinco
anos, com o intuito de garantir a auditabilidade do protocolo;

Art. 18. O manual de procedimentos operacionais pode ser, a
critério do detentor do protocolo, mais abrangente do que o estipulado
por esta Instrução Normativa.

CAPÍTULO V
DAS AUDITORIAS
Art. 19. As auditorias serão executadas pela SDA, que será

responsável por comunicar ao detentor do protocolo as não con-
formidades observadas.

Art. 20. As auditorias dos sistemas de rastreabilidade de
adesão voluntária terão por objetivos:

I - verificar e avaliar a capacidade operacional do proponente
do protocolo, visando sua homologação junto ao MAPA;

II - verificar e avaliar a conformidade dos procedimentos
adotados pelos participantes do sistema, visando assegurar a efe-
tividade das garantias fornecidas pelo detentor do protocolo e uti-
lizadas na certificação oficial brasileira;

III - apurar não conformidades observadas em qualquer elo
da cadeia produtiva de carne de bovinos e búfalos, em relação às
garantias fornecidas pelo detentor do protocolo; e

IV - verificar inconsistências e não conformidades lançadas
na BDU.

Art. 21. Os resultados das auditorias dos sistemas de ras-
treabilidade de adesão voluntária serão utilizados para:

I - homologação do protocolo;
II - verificação de conformidade das garantias oferecidas;
III - aprovação ou suspensão do uso das garantias oferecidas

pelo protocolo para embasar a certificação oficial brasileira;
IV - suspensão do sistema de rastreabilidade de adesão vo-

luntária em caso de não atendimento das garantias propostas; e
V - cancelamento da homologação dos protocolos.
Art. 22. As não conformidades observadas em auditorias de

sistemas de rastreabilidade de adesão voluntária devem desencadear
plano de ação pelo detentor do protocolo para sua correção.

§ 1o O plano de ação deve conter a identificação da não
conformidade, ação corretiva e preventiva a ser adotada, cronograma
de correção e prazo de implementação.

§ 2o O plano de ação apresentado pelo detentor do protocolo
será avaliado pelo MAPA e poderá ser aceito ou redefinido.

Art. 23. Caso o plano de ação não seja cumprido no prazo
aceito ou definido pelo MAPA, o sistema de rastreabilidade de adesão
voluntária será suspenso até comprovação de sua adequação.

CAPÍTULO VI
DO USO DOS PROTOCOLOS PARA CERTIFICAÇÃO

OFICIAL BRASILEIRA
Art. 24. As garantias fornecidas pelos protocolos homolo-

gados na forma desta Instrução Normativa poderão ser utilizadas
como base para certificação oficial brasileira, sem qualquer ônus para
o MAPA.

Art. 25. A SDA suspenderá o uso dos protocolos homo-
logados na certificação oficial brasileira quando houver dúvida sobre
as garantias providas por seus detentores.

§ 1o A suspensão do uso de determinado protocolo implica,
de imediato, na exclusão das garantias oferecidas pelo mesmo à
certificação oficial brasileira.

§ 2o A suspensão de que trata o caput poderá ser aplicada
por medida cautelar, antecedente ou incidente de processo admi-
nistrativo de apuração.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 26. As não conformidades encontradas na execução dos

protocolos homologados serão apuradas em processo administrativo
próprio, observando o rito estabelecido pela Lei no 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.

Art. 27. O responsável técnico responderá pelas irregula-
ridades cometidas na execução do protocolo, as quais serão comu-
nicadas ao conselho profissional competente após a conclusão do
processo administrativo de apuração.

Art. 28. O cumprimento dos requisitos gerais desta Instrução
Normativa não isenta os participantes dos sistemas de rastreabilidade
de adesão voluntária da cadeia produtiva de carne de bovinos e
búfalos do cumprimento de outros atos normativos específicos em
vigor ou que venham a ser publicados.

Art. 29. Os casos omissos ou de dúvidas que se suscitarem
na execução desta Instrução Normativa serão dirimidos pela SDA.

Art. 30. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

NERI GELLER

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto no 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto no Decreto no 24.114, de 12 de abril de 1934, no Decreto
no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, no Decreto no 5.759, de 17 de
abril de 2006, na Instrução Normativa no 23, de 2 de agosto de 2004,
na Instrução Normativa no 6, de 16 de maio de 2005, considerando
ainda o resultado da Análise de Risco de Pragas, e o que consta do
Processo no 21000.010959/2005-46, resolve:

Art. 1o Estabelecer os requisitos fitossanitários para a im-
portação de frutos de banana (Musa acuminata) (Categoria 3, classe
4) produzidos no Equador.

Art. 2o Os frutos especificados no art. 1o desta Instrução
Normativa devem estar em pencas, acondicionados em caixas de
papelão, de primeiro uso, sendo que a partida deve estar livre de
folhas e acompanhada de Certificado Fitossanitário - CF, emitido pela
Organização Nacional de Proteção Fitossanitária - ONPF do Equador
com as seguintes Declarações Adicionais - DAs:

I - DA 1 - O envio se encontra livre de Lecanoideus floc-
cissimus, Aleurocanthus woglumi e Opsiphanes tamarindi; e

II - DA 14 - "Os frutos de banana não apresentam risco
quarentenário com respeito ao fungo Mycosphaerella fijiensis e à
bactéria Ralstonia solanacearum Raça 2, considerando a aplicação do
sistema integrado de medidas para diminuição do risco, oficialmente
supervisionado e acordado com o país importador".

Art. 3o As partidas especificadas no art. 1o desta Instrução
Normativa serão inspecionadas no ponto de ingresso (Inspeção Fi-
tossanitária - IF) e, havendo motivos que justifiquem a coleta de
amostras, essas serão coletadas e enviadas para análise fitossanitária
em laboratórios oficiais ou credenciados.

§ 1o Os custos do envio das amostras, bem como os custos
das análises, serão com ônus para o interessado, que ficará depo-
sitário do restante da partida até a conclusão dos exames e emissão
dos respectivos laudos de liberação.

§ 2o No caso de detecção de pragas quarentenárias a ONPF
do Brasil poderá suspender as importações até a revisão da Análise de
Risco de Pragas.

Art. 4o Em caso de não cumprimento das exigências es-
tabelecidas no art. 2o desta Instrução Normativa o produto não será
internalizado.

Art. 5o A ONPF do Equador deverá comunicar à ONPF do
Brasil qualquer ocorrência de nova praga no território equatoriano.

Art. 6o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

RODRIGO JOSÉ PEREIRA LEITE FIGUEIREDO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42, do
Decreto n° 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista o disposto
no Decreto n° 24.114, de 12 de abril de 1934; no Decreto n° 1.355,
de 30 de dezembro de 1994; no Decreto n° 5.759, de 17 de abril de
2006; na Instrução Normativa n° 23, de 2 de agosto de 2004, e o que
consta no Processo nº 21000.006732/2000-91, resolve:

Art. 1º Estabelecer requisito fitossanitário e declaração adi-
cional para a importação dos frutos - Categoria 3, Classe 4 - de
tomate - Lycopersicon esculentum - produzidos no Departamento de
Arequipa, Peru.

Art. 2º Os Certificados Fitossanitários - CF, emitidos pela
Organização Nacional de Proteção Fitossanitária - ONPF do Peru,
que acompanharão os frutos especificados no art. 1º, deverão conter o
Requisito Fitossanitário e a Declaração Adicional, seguintes:

I - R11: os frutos e embalagens estão livres de terra e ma-
teriais orgânicos; e

II - DA9: os frutos foram produzidos no Departamento de
Arequipa, Peru, livre da praga Prodiplosis longifila de acordo com a
NIMF Nº 10 da FAO e reconhecido pelo Brasil.

Art. 3º Os frutos especificados no art. 1º, devem ser im-
portados exclusivamente pelos pontos de ingresso de Assis Brasil,
Epitaciolândia e Cruzeiro do Sul no Estado do Acre.

Art. 4º Fica vedado o trânsito interestadual no Brasil dos
frutos de tomate importados do Departamento de Arequipa no Peru.

Art. 5º Esta Instrução Normativa tem validade por 90 (no-
venta dias) a contar da data de sua publicação.

RODRIGO FIGUEIREDO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

DECISÃO Nº 20, DE 19 DE MARÇO DE 2014

O Coordenador do Serviço Nacional de Proteção de Cul-
tivares, em cumprimento ao disposto no § 7° do art. 18 da Lei n°
9.456/97 e pelo Decreto n° 2.366/97, DEFERE os pedidos de pro-
teção de cultivar das espécies relacionadas.

ESPÉCIE DENOMINAÇÃO DA
C U LT I VA R

N° DO PROTOCOLO

Chrysanthemum × morifolium
Ramat.

Delidante Yellow 2 1 8 0 6 . 0 0 0 2 3 4 / 2 0 11

Chrysanthemum × morifolium
Ramat.

Deliradost 2 1 8 0 6 . 0 0 0 2 3 7 / 2 0 11

Coffea canephora Centenária ES8132 2 1 8 0 6 . 0 0 0 11 7 / 2 0 1 3
Coffea canephora Diamante ES8112 2 1 8 0 6 . 0 0 0 11 8 / 2 0 1 3
Coffea canephora ES8122 2 1 8 0 6 . 0 0 0 11 9 / 2 0 1 3
Setaria sphacelata Stapf MG10 Amanari 21806.000019/2013
Setaria sphacelata Stapf MG11 Tijuca 21806.000018/2013

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, con-
tados da publicação desta.

FABRÍCIO SANTANA SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MATO GROSSO

PORTARIA N° 38, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2014

A Superintendente Substituta da Superintendência Federal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno das SFAs,
aprovado pela Portaria n° 428, de 14 de junho de 2010 e, con-
siderando o que consta no Decreto - Lei N° 818, de 05 de setembro
de 1969, na Instrução Normativa n° 15, de 30 de junho de 2006 e no
processo n°. 21024.000217/2014-25, resolve:

Habilitar o Médico Veterinário VINÍCIO LUIZ VIDAL
WOICIEKOWSKI, inscrito no CRMV-MT sob n° 4178, para for-
necer Certificado de Inspeção Sanitária - CIS-E para trânsito intra e
interestadual de produtos e subprodutos de origem animal para fins
industriais (não comestíveis) no Município de Jangada - Mato Grosso,
observando as normas e dispositivos sanitários legais em vigor.

GISELE FÁTIMA NUNES RONDON

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA N° 6, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes
foram conferidas pela Portaria n° 428, de 09.06.2010 do Ministro de
Estado da Agricultura Pecuária e Abastecimento, publicada no
D.O.U. de 14.06.2010 e Decreto n° 2.127 de 04.03.10, publicado no
D.O.U. de 05.03.2010, e com base na Instrução Normativa N° 22 de
de 20.06.2013 publicada no D.O.U. de 21.06.2013, resolve:

Habilitar a Médica Veterinária VANESSA DINIZ VIEIRA,
inscrita no CRMV RN n° 0669 para a emissão de Guia de Transito
Animal para aves provenientes da Granja Matrizeira da Empresa de
Pesquisa Agropecuária do Rio Grande do Norte - EMPARN, pela
qual é Responsável Técnica no município de CAICÓ - RN, ob-
servando as normas e dispositivos em vigor.

WODEN COUTINHO MADRUGA JÚNIOR
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 263,
DE 19 DE MARÇO DE 2014

Altera o Processo Produtivo Básico para o
produto TERMINAL PORTÁTIL DE TE-
LEFONIA CELULAR.

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR - INTERINO - e DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Cons-
tituição Federal, tendo em vista o disposto no § 6o do art. 7o do
Decreto-Lei no 288, de 28 de fevereiro de 1967, no § 1o do art. 2o, e
nos artigos 13 a 16 do Decreto no 6.008, de 29 de dezembro de 2006,
no § 2o do art. 4o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, no § 1o

do art. 2o, e nos artigos 16 a 19 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006 e considerando o que consta no Processo MDIC no

52000.027153/2004-30, de 22 de setembro de 2004, resolvem:
Art. 1o O Processo Produtivo Básico para TERMINAL POR-

TÁTIL DE TELEFONIA CELULAR, estabelecido pelas Portarias
Interministeriais MDIC/MCTI no 306 e 307, de 28 de dezembro de
2012, passa a conter as seguinte alterações:

I - Alteração dos incisos II e III do caput do art. 1o, con-
forme a seguir:

"Art. . 1o....................................................
..................................................................
II - fabricação dos seguintes subconjuntos e módulos, aten-

dendo aos seus respectivos processos produtivos básicos:
a) carregador; e
b) bateria.
III - integração das placas de circuito impresso e das partes

elétricas e mecânicas na formação do produto final. (NR)
..................................................................."
II - Alteração do art. 8o, conforme a seguir:
"Art. 8o..............................................................
I - De 1o de janeiro de 2012 até 31 de dezembro de 2012:

5% (cinco por cento);
II - De 1o de janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013:

5% (cinco por cento);
III - De 1o de janeiro de 2014 até 31 de dezembro de 2014:

10% (dez por cento);
IV - De 1o de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015:

20% (vinte por cento);
V - De 1º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2016:

40% (quarenta por cento); e
VI - De 1º de janeiro de 2017 em diante: 50% (vinte por

cento).
...................................................................." (NR)
III - inclusão do Art. 8oA, conforme a seguir:
"Art. 8º-A - Adicionalmente aos cartões de memórias do tipo

µSD Card, os demais componentes, partes e peças que atuem com a
função de memória, utilizados nos telefones celulares operando em
tecnologia digital combinada ou não com outras tecnologias, deverão
ser fabricados conforme respectivo processo produtivo básico e ob-
servar o seguinte cronograma de percentuais mínimos e prazos:

2014 2015 2016 2017 em diante
15% 25% 40% 50%

§ 1o A base de cálculo sobre a qual incidirão os percentuais
será sobre o total de componentes e módulos que atuem com a função
de memória, observado o disposto no § 2o, ficando a critério do
fabricante a opção de escolha para integrar nos percentuais esta-
belecidos.

§ 2oPara efeito de cumprimento dos percentuais definidos no
caput, os circuitos integrados de memórias deverão ser contabilizados
individualmente, mesmo que apresentados em placas ou módulos com
mais de um circuito integrado.

§ 3oCaso os percentuais mínimos anuais estabelecidos no
caput não sejam alcançados, a empresa ficará obrigada a cumprir a
diferença residual, em unidades produzidas, até 31 de dezembro do
ano subsequente, sem prejuízo das obrigações correntes.

§ 4oA diferença residual a que se refere o § 3o não poderá
exceder a 5% (cinco por cento), tomando-se por base a produção do
ano em que não foi possível atingir o limite estabelecido."

Art. 2o Ficam revogados o art. 3o e os Anexos I-A, I-B, II e
III das Portarias no 306 e 307, de 28 de dezembro de 2012.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento,Indústria

e Comércio Exterior
Interino

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

PORTARIA Nº 268, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, os arts. 19 e 20 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e os arts. 3º, § 4º, e
7º, inciso II, do Decreto nº 3.591, de 6 de setembro de 2000.

Art. 1º Prorrogar, por mais 90 (NOVENTA) dias, o prazo
para conclusão dos trabalhos da Comissão instituída pela Portaria
MCTI nº 51, de 17 de janeiro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

RETIFICAÇÃO

No DESPACHO DO PRESIDENTE, em 18 de março de
2014, publicado no DOU Nº 53, Seção 1, pág..4, de 19/3/2014, onde
lê-se: "2228/2011" (...), leia-se "2828/2011" (...).

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 9, DE 19 DE MARÇO DE 2014

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 7.899, de 4/02/2013, e em conformidade com decisão da
Diretoria Executiva em sua 5ª (quinta) reunião de 27/02/2014, re-
solve:

Alterar o item 4 das Normas Gerais de bolsas no exterior
(RN-029/2012).

Esta Resolução Normativa entra em vigor a partir da data da
sua publicação.

h t t p : / / w w w. c n p q . b r / w e b / g u e s t / v i e w / - / j o u r n a l _ c o n -
t e n t / 5 6 _ I N S TA N C E _ 0 o E D / 1 0 1 5 7 / 5 1 5 6 9 0

GLAUCIUS OLIVA

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA No- 25, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Disciplina o compartilhamento do uso de
edifícios por mais de um órgão ou entidade
do Sistema MinC.

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto nº 1.094, de
23 de março de 1994, e na Portaria nº 3.044, de 19 de setembro de
1997, do extinto Ministério da Administração Federal e Reforma do
Estado (MARE), resolve:

Art. 1º As Representações Regionais do Ministério da Cul-
tura que compartilhem a utilização de edifício público com outros
órgãos ou entidades integrantes ou vinculadas ao MinC deverão for-
malizar acordo para regulamentar a administração do respectivo con-
domínio.

§ 1º O referido acordo deverá designar o órgão ou a entidade
responsável pela administração do condomínio, preferencialmente
aquele que ocupe maior área dentro do edifício, definindo os direitos
e deveres inerentes a esta função.

§ 2º O dirigente do órgão ou da entidade responsável pelo
edifício indicará formalmente um servidor para exercer a função de
administrador do condomínio.

Art. 2º O acordo para administração do condomínio deverá
estabelecer, entre outras cláusulas:

I - a programação das atividades e das despesas;
II - os serviços a serem compartilhados;
III - a realização de assembleias;
IV - a prestação de contas;
V - os critérios de rateio de despesas; e
VI - a descentralização dos créditos orçamentários e finan-

ceiros em favor do órgão ou entidade responsável pela administração
do condomínio.

Art. 3º As despesas comuns para administração do con-
domínio deverão ser contratadas, liquidadas e pagas pelo órgão ou
entidade responsável, e rateadas entre os órgãos e entidades ocupantes
do edifício.

Art. 4º Cabe ao órgão ou entidade responsável, quando da
desocupação parcial do edifício, por um ou mais órgãos ou entidades,
assegurar-se de que sejam cumpridas as condições estabelecidas no
acordo.

Art. 5º Fica definido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data de publicação desta Portaria, para que as Representações Re-
gionais do Ministério da Cultura que compartilham o uso de edifícios
elaborem as propostas de termos de acordo e as enviem para análise
da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração.

Parágrafo único. A Subsecretaria de Planejamento, Orçamen-
to e Administração elaborará modelo de termo de acordo como sub-
sídio às unidades envolvidas.

Art. 6º O disposto nesta Portaria poderá, desde que de-
vidamente motivado, ser estendido aos prédios não-públicos, par-
cialmente locados de terceiros.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA SUPLICY

Ministério da Cultura
.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 184, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Estabelece, no âmbito do Ministério da
Cultura, os limites de movimentação e em-
penho para o exercício de 2014 e dá outras
providências.

O SECRETARIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso das atribuições conferidas no parágrafo único do
art 4º no Anexo I do Decreto 7.743, de 31 de maio de 2012, bem
como no art.115 do Anexo II da Portaria nº 40, de 30 de abril de
2013, e nos incisos I a IV do art. 1º da Portaria MinC nº 334, de 12
de junho de 2002, e

Considerando o disposto na Lei nº 4.320/1964, na Lei Com-
plementar nº. 101/2000, na Lei nº. 10.180/2001, na Lei nº.
12.919/2013, na Lei nº 12.952/2014 (LOA 2014), no Decreto nº
93.872/1986, no Decreto nº 8.197/2014, no Decreto nº 7.654/2011, no
Decreto nº 6.170/2007, e no Manual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público (Portaria Conjunta STN/SOF nº 1, de 20 de junho de
2011); resolve:

Art. 1º Ficam definidos, na forma do Anexo I desta Portaria,
os limites de movimentação e empenho para o atendimento das Des-
pesas Discricionárias no âmbito das unidades do Ministério da Cul-
tura e de suas entidades vinculadas para o exercício de 2014.

Art. 2º Os limites previstos no Anexo I desta Portaria po-
derão ser revistos, desde que respeitados os limites globais definidos
nos Anexos do Decreto nº 8.197, de 20 de fevereiro de 2014 e suas
alterações.

Art. 3º Os limites previstos no Anexo I desta Portaria serão
distribuídos pela Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Ad-
ministração - SPOA/SE/MinC no Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal - SIAFI, mensalmente, na forma dos
cronogramas das unidades definidos no Acordo de Desempenho para
2014 firmado na forma dos §§ 1º a 3º do art. 2º da Portaria nº 149 de
21 de novembro de 2012, do Ministério da Cultura.

Parágrafo único. Ao fim de cada mês o saldo de limite não
utilizado pelas unidades será computado como distribuição do mês
subsequente. Dessa forma, esse valor será deduzido do limite a ser
distribuído.

Art. 4º Os órgãos e unidades orçamentárias (UO) vinculadas
ao Ministério da Cultura somente poderão empenhar dotações or-
çamentárias no exercício de 2014, observados os seguintes prazos:

I - até 7 de novembro, para as dotações orçamentárias re-
cebidas por destaque das unidades orçamentárias 42.101 (MinC),
42.902 (FNC);

II - até 14 de novembro, para as demais dotações.
§ 1º Os prazos previstos neste artigo não se aplicam às

despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais da
União, relacionadas no Anexo III desta portaria, em conformidade
com o Anexo III da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2014 (Lei nº.
12.919, de 24 de dezembro 2013), às decorrentes da abertura de
créditos extraordinários, às decorrentes de descentralizações recebidas
de órgãos não vinculados ao Ministério da Cultura e as referentes ao
PAC - Programa de Aceleração do Crescimento.

§ 2º As dotações oriundas de destaques recebidos das uni-
dades orçamentárias 42.101 (MinC), 42.902 (FNC), não empenhadas
até a data estabelecida no inciso I, deverão ser devolvidas à unidade
concedente até o dia 10 de novembro de 2014.

§ 3º As dotações orçamentárias de cada UO movimentadas
por meio de provisão interna para suas Unidades Gestoras (UGs)
subordinadas, que não puderem ser empenhadas até a data estabe-
lecida no inciso II, deverão ser devolvidas/estornadas para a UG
concedente até o dia 17 de novembro de 2014.

§ 4º Os pré-empenhos que não puderem ser empenhados até
as datas estabelecidas nos incisos I e II, deverão ser anulados e as
respectivas dotações orçamentárias restituídas às unidades conceden-
tes nos termos dos §§ 2º e 3º.

Art. 5º Após os prazos estabelecidos no art. 4º, os saldos
constantes da conta 293110601 - Cota de Limite a Utilizar deverão
ser estornados pela Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e
Contabilidade - CGOF/SPOA/SE/MinC.

Art. 6º É vedada às unidades orçamentárias do Ministério da
Cultura, a descentralização de créditos com impossibilidade de exe-
cução até os prazos estabelecidos nos incisos I e II do art. 4º.

§ 1º A responsabilidade pelo acompanhamento da execução
das dotações descentralizadas, bem como da solicitação de devolução
de dotações não utilizadas, é do órgão ou da entidade concedente
constante do termo de execução descentralizada.

§ 2º Deverá ser incluído em todos os termos de execução
descentralizada que o recebedor dos recursos compromete-se com o
atendimento dos prazos constantes desta Portaria.

Art. 7º É vedada a emissão de empenho em favor da própria
Unidade Gestora exceto nos casos previstos em norma da autoridade
fazendária competente.

Art. 8º A SPOA/SE/MinC poderá autorizar o empenho de
dotações orçamentárias além dos prazos estabelecidos nos incisos I e
II, do art. 4º, pela restituição de limites às Unidades no SIAFI.

Parágrafo único. De forma a permitir a tomada de decisão
sobre a distribuição de novos limites, as unidades do MinC deverão
encaminhar à SPOA/SE/MinC, até o dia 19 (dezenove) de novembro
solicitação de liberação de limites para cumprimento do Programa de
Pactuação de Desempenho previsto na Portaria nº 149, de 2012, que
deverá conter, no mínimo, as informações abaixo:

I - o valor da necessidade da unidade;
II - indicação da programação para a qual necessita de li-

beração;
III - os projetos constantes do Acordo de Desempenho ao

qual a despesa a ser empenhada esteja vinculada;
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IV - detalhamento da aplicação dos recursos com as in-
formações dos projetos financiados de forma a permitir a avaliação da
necessidade de sua execução; e

V - justificativa da necessidade do gasto.
Art. 9º A SPOA divulgará, mediante portaria, publicada até

15 de janeiro de 2015, os limites finais autorizados para movimen-
tação e empenho, observado o detalhamento constante do Anexo I.

Art. 10. Fazem parte do Acordo de Desempenho das uni-
dades todos os projetos cuja execução esteja sob sua responsabi-
lidade, englobados os recursos do orçamento da própria unidade,
aqueles oriundos de emendas de parlamentares e de projetos apre-
sentados ao Fundo Nacional de Cultura e selecionados pela CFNC,
assim que cumpridas as exigências para a inclusão do projeto no
Sistema de Informações do Ministério da Cultura - SIMINC.

Art. 11. Na aplicação dos recursos orçamentários, as uni-
dades deverão considerar também os prazos estabelecidos na legis-
lação eleitoral.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO PEDROSO

ANEXO I

R$ 1,00
Código Unidades Orçamentá-

rias (UO) /
Limite

UO Unidades Administra-
tivas

Autorizado

42101 Ministério da Cultura
- Ad. Direta

231.681.000

Secretaria Executiva 39.478.355
Subsecretaria de Pla-
nejamento, Orçamen-
to e Administração

87.842.371

Secretaria do Audio-
visual

11 . 3 6 1 . 9 0 8

Secretaria de Fomento
e Incentivo à Cultura

1.060.000

Secretaria de Políticas
Culturais

3.223.419

Secretaria da Cidada-
nia e da Diversidade
Cultural

43.060.000

Secretaria de Econo-
mia Criativa

17.696.230

Secretaria de Articu-
lação Institucional

9.559.050

Diretoria de Relações
Internacionais

3.351.035

Diretoria de Progra-
mas Especiais de In-
fraestrutura Cultural

15.048.632

42902 Fundo Nacional da
Cultura

233.475.715

- FNC 166.750.302
- FSA 66.725.413

Entidades Vinculadas 341.950.831
42201 Fundação Casa de Rui

Barbosa
7.179.663

42202 Fundação Biblioteca
Nacional

40.500.000

42203 Fundação Cultural
Palmares

13.518.602

42204 Instituto do Patrimô-
nio Histórico e Artís-
tico Nacional

95.688.509

42205 Fundação Nacional de
Artes

66.680.394

42206 Agencia Nacional do
Cinema

50.105.734

42207 Instituto Brasileiro de
Museus

68.277.929

TOTAL MINC 807.107.546

ANEXO II

DATA LIMITE PROVIDÊNCIAS
07 / 11 / 2014 Emissão/Reforço de Empenho dos

créditos orçamentários recebidos
por
destaque das unidades orçamentárias
42.101 (MinC), 42.902 (FNC)

10 / 11 / 2014 Devolução pelas Unidades Gestoras
Executoras vinculadas ao órgão su-
perior
42000 (MinC), dos saldos de cré-
ditos recebidos por DESTAQUE,
não utilizados,
pertencentes às unidades orçamentá-
rias 42.101 (MinC), 42.902 (FNC)

14 / 11 / 2014 Emissão/Reforço de Empenho de-
mais dotações

17 / 11 / 2014 Devolução/estorno para a UG con-
cedente das movimentações inter-
nas/provisões
que não puderem ser empenhadas
até o dia 14/11/2013

18 / 11 / 2014 Estorno dos Limites de Empenho
não utilizados pelas Unidades.
Orçamentárias, a ser realizado pela
Coordenação-Geral de Orçamento
- SPOA/SE/MinC

05 / 12 / 2014 Emissão/Reforço de Empenho das
dotações oriundas de
descentralizações de créditos recebi-
das de outros órgãos não
vinculados ao órgão superior 42000
(MinC)

31 / 12 / 2014 Emissão/Reforço de Empenho de
despesas que constituem obriga-
ções.
constitucionais ou legais da União e
das decorrentes de abertura de cré-
ditos
extraordinários

ANEXO III

DESPESAS QUE CONSTITUEM OBRIGAÇÕES CONSTITUCIO-
NAIS OU LEGAIS DA UNIÃO

Pessoal e Encargos Sociais
Sentenças judiciais transitadas em julgado, inclusive as consideradas
de pequeno valor
Auxílio-Alimentação (art. 22 da Lei nº. 8.460, de 17/09/1992).
Auxílio- Transporte
Assistência Pré-Escolar (Lei nº 8.069, de 13/07/1990, e Decreto nº
977, de 10/09/1993)
Apoio ao Transporte Escolar (Lei no 10.880, de 09/06/2004);
Assistência médica e odontológica, inclusive exames periódicos
quando for o caso, a excombatentes, militares, servidores civis, com-
preendendo ativos e inativos, e pensionistas, e respectivos depen-
dentes (inciso IV do art. ADCT, Lei nº 6.880, de 09/12/1980, Lei nº
8.112, de 11/12/1990, e Decreto nº 6.856, de 25/05/2009)

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 160, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe con-
fere a Portaria nº 909 de 19 de novembro de 2013 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de Março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de
1999.

Art. 2.º - Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

KLEBER DA SILVA ROCHA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
1310850 - TURANDOT, uma sátira chinesa
CIA DE TEATRO KATARRISO
CNPJ/CPF: 06.052.705/0001-39
Processo: 01400038261201385
Cidade: Governador Valadares - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 158.340,00
Prazo de Captação: 21/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Produzir, montar e apresentar o espe-

táculo cênico musical TURANDOT destinado ao púbico adulto com
classificação etária de 14 anos que conta com música ao vivo inserida
em diversas partes do espetáculo e será apresentada inicialmente na
cidade de Governador Valadares - MG; com ingressos a preço popular
e uma cota de ingressos gratuitos para os que não podem adquirir. Em
contrapartida a empresa que apoiar nosso projeto receberá 50 in-
gressos de cortesia, terá sua logomarca associada ao do Ministério da
Cultura nos material de divulgação impresso, e nos materiais au-
diovisuais de rádio e TV, além dos agradecimentos antes e após o
espetáculo.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
1311076 - CD Música de Violão
Marcio Guedes Correa
CNPJ/CPF: 175.788.988-41
Processo: 01400038891201350
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 152.570,00
Prazo de Captação: 21/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Gravação de CD com repertório dividido

em duas fases: 1 - Música erudita de diferentes épocas e nacio-
nalidades, desde composições para alaúde da renascença ao violão do
século XX. 2 - Música brasileira para violão solo da primeira metade
do século XX. A proposta do CD é resgatar a música violonística que
era feita no Brasil na primeira metade do século XX, sem des-
considerar suas raízes européias, evidenciando que nossos compo-
sitores dialogavam tanto com a cultura popular quanto com a eru-
dita.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
140188 - Prezados Segredos
Agência Nossa! de Comunicação e Publicidade Ltda.
CNPJ/CPF: 12.661.676/0001-05
Processo: 01400000193201462
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.934.158,40
Prazo de Captação: 21/03/2014 à 30/09/2014
Resumo do Projeto: Realizar uma Exposição de Artes com a

participação de diversos artistas de diferentes estilos e que terá como
ponto de partida uma pesquisa sobre o comportamento feminino e
seus desdobramentos culturais e sociais tendo como fonte primária o
segredo.

PORTARIA No- 161, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 909, de 19 de novembro de 2013 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KLEBER DA SILVA ROCHA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO Nº 56, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002,
delibera:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos dos
projetos audiovisuais abaixo relacionados, para os quais as propo-
nentes ficam autorizadas a captar recursos através da comercialização
de certificados de investimento e através da formalização de contratos
de coprodução nos termos dos arts. 1º, 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993 respectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0084 - Malasartes
Processo: 01580.011038/2010-77
Proponente: O2 Cinema Ltda.
Cidade/UF: Cotia / SP
CNPJ: 02.525.725/0001-29
Valor total do orçamento aprovado: R$ 9.398.042,71
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 0385-9 conta corrente: 48.526-8
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 0385-9 conta corrente: 48.529-2
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.194.255,12
Banco: 001- agência: 0385-9 conta corrente: 48.527-6
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.805.744,58 para R$ 1.805.744,78
Banco: 001- agência: 0385-9 conta corrente: 57.422-8
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 2º Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-

jetos audiovisuais abaixo relacionados, para os quais as proponentes
ficam autorizadas a captar através da comercialização de certificados
de investimento e através da formalização de contratos de coprodução
nos termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 res-
pectivamente, mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e através do art. 39, inciso X, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06/09/2001, introduzido pelo art. 14 da Lei
nº. 10.454 de 13/05/ 2002.

08-0339 - Praia do Futuro
Processo: 01580.033813/2008-21
Proponente: Coração da Selva Transmídia Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 05.508.188/0001-05
Prazo de captação: 01/01/2014 até 31/12/2014.
Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-

jetos audiovisuais abaixo relacionados, para os quais as proponentes
ficam autorizadas a captar recursos mediante patrocínio, na forma
prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0241 - À Queima Roupa
Processo: 01580.025615/2010-16
Proponente: Kinofilmes Produções Artísticas e Cinemato-

gráficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 01.464.291/0001-31
Prazo de captação: 01/01/2014 até 31/12/2014.
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO
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ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
11 3789 - Jim Morrison
PROART Consultoria Representações e Produções Artísti-

cas
S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 60.529.542/0001-88
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2014 a 30/09/2014
12 9337 - A Árvore da Vida - Etapa de Circulação nos
Estados de São Paulo e Paraná
Jorge Luiz Fantini
CNPJ/CPF: 669.943.578-72
SP - Campinas
Período de captação: 19/03/2014 a 31/12/2014
10 4741 - Bibi Ferreira - 70 anos de carreira
Artedarte Produções Ltda.-EPP
CNPJ/CPF: 04.514.650/0001-06
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
12 8577 - Circulando Cultura
Instituto João Ayres
CNPJ/CPF: 08.215.473/0001-18
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
12 2032 - DVD Minas para o Mundo
Instituto João Ayres
CNPJ/CPF: 08.215.473/0001-18
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
12 4637 - Intervenções
Instituto João Ayres
CNPJ/CPF: 08.215.473/0001-18
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
13 3575 - TALENTOS DE OURO - EDIÇÃO 2014
Joyce Espinola Ferreira Tavares
CNPJ/CPF: 009.420.921-98
GO - Crixás
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
12 9119 - DONNA VOCE - DA RENASCENÇA AO
CONTEMPORÂNEO
Associação Cultural Cantabile (ACC)
CNPJ/CPF: 08.703.305/0001-71
RS - Porto Alegre
Período de captação: 19/03/2014 a 31/12/2014
12 7379 - CORAL ART ENCANTO 2013
MORENO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE
IMÓVEIS LTDA
CNPJ/CPF: 09.616.006/0001-62
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014

PORTARIA No- 162, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 909, de 19 de novembro de 2013 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração do nome do projeto abaixo
relacionado:

PRONAC: 13 10095 - "APARECIDA - CARNAVAL 2014",
na portaria de aprovação n. 0008/14 de 14/01/2014, publicado no
D.O.U. de 15/01/2014, para "APARECIDA - CARNAVAL 2015".

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KLEBER DA SILVA ROCHA

TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS DE 13/3/2014

N° DO PROCESSO: 27766/2013
RECURSO: AGRAVO N° 00100/2014
DATA: 06/03/2014

RECORRENTE/AUTOR: ANTONIO CARLOS PINTO DA ROCHA
ADVOGADO: GRIMOALDO ROBERTO DE RESENDE / GUSTAVO EU-
GÊNIO BARROCA GOMES

JUIZ(A) RELATOR(A): MARCELO DAVID GONÇALVES
JUIZ(A) REVISOR(A): SERGIO BEZERRA DE MATOS

Rio de Janeiro, 17 de março de 2014.
Vice-Almirante LUIZ AUGUSTO CORREIA

Juiz-Presidente

ATA DA 6.875ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 18 DE MARÇO DE 2014 (TERÇA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (Refº) LUIZ AUGUS-
TO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL MA-
CHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 27.813/2013 - Fato da navegação envolvendo o NM

"BERGE PHOENIX", de bandeira da Ilha do Homem, e um tri-
pulante, ocorrido na área de fundeio nº 4 da baía de São Marcos, São
Luís, Maranhão, em 27 de junho de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Pal Singh Satinder (Coman-
dante) e Candamarane Radjendirane (Contramestre).

Nº 27.935/2013 - Fato da navegação envolvendo a jangada
"SÃO PEDRO" e um mergulhador, ocorrido nas proximidades da
praia de Pitangui, Extremoz, Rio Grande do Norte, em 25 de de-
zembro de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: José Luciano da Costa (Pro-
prietário/Condutor) e Marco Damião da Costa (Mergulhador não ha-
bilitado).

Nº 28.171/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
os BP "PAMELA BRUNA" e "GENERAL VARGAS III", ocorridos
no píer da Barra Velha, Rio Grande, Rio Grande do Sul, em 08 de
dezembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Luan Vilmar Teixeira da Silva (Mestre do
BP "PAMELA BRUNA") e Vilmar Izidório da Silva (Coproprie-
tário/Armador do BP "PAMELA BRUNA").

Nº 26.814/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a lancha "PATRICIA I" e as embarcações não inscritas "PRONAF" e
"COMANDANTE GARCIA", ocorridos no rio Solimões, Anori,
Amazonas, em 30 de outubro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Pedro Pereira de Oliveira (Co-
mandante da lancha "PATRICIA I") e Alexandro Bezerra Mota.

J U L G A M E N TO S
Nº 25.672/2011 - Acidente da navegação envolvendo o com-

boio formado pelo Rb "PIPES 114" e a balsa "PIPES 110" com o
pilar de uma ponte localizada no rio Araguaia, município de Palestina
do Pará, Pará, ocorrido em 28 de agosto de 2010.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representada: Pedro Iram Pereira Espírito Santo
(Empresa Proprietária do comboio) - Revel. Decisão unânime: julgar
procedente a Representação da D. Procuradoria Especial da Marinha
(fls. 161 a 163) e considerando o acidente da navegação, previsto no
art. 14, alíneas "a "e "b", da Lei nº 2.180/54 e suas consequências,
como decorrente da conduta negligente de PEDRO IRAM PEREIRA
ESPIRITO SANTO, na condição de proprietária e responsável pelas
embarcações "PIPES 110" e "PIPES 114", condenando a representada
à pena de multa no valor de R$ 1. 000,00 (mil reais), prevista no art.
121, inciso VII, c/c os artigos 124, inciso IX e 127, todos da Lei nº
2.180/54, com redação dada pela Lei nº 8.969/94. Custas na forma da
lei. Oficiar a Agência Fluvial da Capitania dos Portos em Imperatriz,
agente local da Autoridade Marítima, comunicando as seguintes in-
frações cometidas pela empresa PEDRO IRAM PEREIRA ESPIRITO
SANTO, na condição de proprietária e responsável pelas embarcações
"PIPES 110" e "PIPES 114", apuradas no decorrer do inquérito,
apontadas pela D. Procuradoria Especial da Marinha em sua pro-
moção de fls. 161/163 e que não tiveram nexo de causalidade com o
evento em apreço, quais sejam: Art. 15, inciso II, do RLESTA (a
embarcação "PIPES 110" não possuía material de salvatagem com-
patível com o número de passageiros e tripulantes); Art. 19, inciso,
inciso III, RLESTA (a embarcação "PIPES 110" estava com o Cer-
tificado de Segurança da Navegação (CSN) e o Certificado Nacional
de Borda Livre (CNBL) vencidos) - NPCF, Cap. 02, c/c o Art. 22,
inciso IV, do RLESTA (a tripulação da balsa não calçou adequa-

damente os pneus dos veículos que eram transportados; - Item 1007,
alínea "c" da NORMAM-02/DPC, c/c o Art. 28, inciso I, do RLESTA
(os aquaviário pertencentes ao corpo funcional da empresa não pas-
saram por um programa de adestramento adequado que atendesse ao
padrão mínimo de treinamento.

Nº 25.775/2011 - Fato da navegação envolvendo o NM "AC-
TIVE", de bandeira de Gibraltar, e um clandestino, ocorrido durante
a travessia do porto de Lagos, Nigéria, para o porto de Santos, São
Paulo, Brasil, em 28 de junho de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: José Cornelio E. Astraquillo (Comandante)
e Gian Carlo Gustilo Abong (2º Oficial de Náutica/Oficial de Se-
gurança), Advª Drª Patrícia Soares Henriques Py (DPU/RJ). Decisão
unânime: julgar o fato da navegação, tipificado no art. 15, alínea "e"
(todos os fatos), da Lei n° 2.180/54, como decorrente de imprudência
dos representados, José Cornélio E. Astraquillo, Comandante do na-
vio "ACTIVE" e Gian Carlo Gustilo Abong, oficial de segurança
deste navio, acolhendo os termos da Representação da Douta Pro-
curadoria Especial da Marinha e considerando as circunstâncias e
consequências dos fatos apurados, com fulcro nos artigos 121, incisos
I e VII, 124, inciso IX, 127 e 139, inciso IV, alínea "d", todos da Lei
n° 2.180/54, aplicar-lhes a pena de multa de R$500,00 (quinhentos
reais), cumulativamente com a pena de repreensão. Custas proces-
suais igualmente divididas.

Nº 26.591/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo o
BM "CIDADE DE LÁBREA" com o fundo de pedras, ocorridos no
rio Purus, Canutama, Amazonas, em 23 de agosto de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Representado: Adalcy Teixeira da Silva (Proprietá-
rio/Condutor), Adv. Dr. Jonilson Maia Pereira (OAB/AM 7.871). De-
cisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado no art. 14,
alínea "a", da Lei 2.180/54, como decorrente de força maior, ex-
culpando o representado Aldacy Teixeira da Silva. Oficiar a Capitania
Fluvial da Amazônia Ocidental, agente local da Autoridade Marítima,
para que aplique ao representado a pena constante do art. 11, do Dec.
nº 2.596/98 (RLESTA), por conduzir a embarcação na data do aci-
dente sem estar devidamente habilitado.

Nº 27.235/2012 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"NÉLIO CORRÊA", ocorrido na baía de Marajó, nas proximidades
do Farolete do Arrozal, Pará, em 23 de outubro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Ludivaldo Lázaro Rodrigues de Souza San-
tos (Comandante), Adv. Dr. Moacir Nepomuceno Martins Júnior
(OAB/PA 18.605), José Pacheco Sá (Piloto), Adv. Dr. Manoel Al-
temar Moutinho de Souza (OAB/PA 12.139). Decisão unânime: :
julgar o acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea "a",
(encalhe) como decorrente de força maior, exculpando os represen-
tados Ludivaldo Lázaro Rodrigues de Souza Santos e José Pacheco
Sá, mandando arquivar os autos.

Nº 25.651/2011 - Fato da navegação envolvendo o BP "CE-
LEBRIDADE", seu mestre e um tripulante, e o BP "MONSENHOR
DIOMEDES", não inscrito, ocorrido entre os municípios de Aracati e
Fortim, Ceará, em 19 de maio de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representados: Francisco Germano Ne-
to (Pescador Profissional), Adv. Dr. José Roberto Justino de Aguiar
(OAB/CE 6.547), Associação de Moradores de Redonda - CE (Pro-
prietária do BP "MONSENHOR DIOMEDES") - Revel e Maria Fran-
cisca Valente Barbosa, Adv. Dr. José Roberto Justino de Aguiar
(OAB/CE 6.547). Decisão unânime: julgar o fato da navegação pre-
visto no art. 15, alínea "f, da Lei n° 2.180/54, exculpando Francisco
Germano Neto, Associação de Moradores de Redonda e Maria Fran-
cisca Valente Barbosa, mandando arquivar os autos por falta de pro-
vas.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Drª Mônica de Jesus Assumpção.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
e nada mais havendo a tratar, às 16h foi encerrada a Sessão. Do que,
para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Em 18 de março de 2014.
Vice-Almirante LUIZ AUGUSTO CORREIA

Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

S E C R E TA R I A - G E R A L
DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 27.277/12- "UBARANA 3"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representada : Petróleo Brasileiro S/A. - PETROBRAS (Proprie-
tária)
Advogada : Dra. Clarissa Telles Moura Louback (OAB/RJ 156.130)
Despacho : "À representada para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 24.679/10 - balsa "SALAZAR I"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representados : Ilcimar Costa Carvalho (Comandante) - Revel

COMANDO DA MARINHA
COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS

3º DISTRITO NAVAL
ESCOLA DE APRENDIZES-MARINHEIROS DO CEARÁ

PORTARIA Nº 52/CPCE, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013

Aprovo as Normas e Procedimentos da Ca-
pitania dos Portos do Ceará - NPCP/2013.

O CAPITÃO DOS PORTOS DO CEARÁ, de acordo com o
contido no artigo 4º da Lei 9.537, de 11 de dezembro de 1997
(LESTA), que "Dispõe sobre a Segurança do Tráfego Aquaviário em
águas sob a jurisdição nacional e dá outras providências", e na Por-
taria nº 29, de 30 de março de 2005, da Diretoria de Portos e Costas,
resolve:

Art. 1º Aprovar a 1ª revisão das "Normas e Procedimentos
da Capitania dos Portos do Ceará" - NPCP/CE, Edição 2013, que esta
acompanham. A NPCP/CE encontra-se disponível no site:
w w w. m a r. m i l . b r / c p c e .

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.
Art 3º Revoga-se a Portaria nº 28, de 30 de novembro de 2006.

CMG ADAUTO BRAZ DA SILVA JUNIOR

Ministério da Defesa
.
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: José Maracaípe da Silva (Tripulante) - Revel
: Paulo Henrique de Carvalho (Tripulante) - Revel
Representado : Dario Rodrigues Salazar (Proprietário/Armador).
Advogado : Dr. Anselmo Darolt Salazar (OAB/MS 13.208)
Despacho : "1)Aos representados Ilcimar Costa Carvalho, José Ma-
racaípe da Silva e Paulo Henrique de Carvalho, para formularem
quesitos às testemunhas arroladas à fl. 274. 2) Após, à PEM pela
mesma razão, se o desejar."
Proc. nº 24.885/10 - NM "FORCE RANGER"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representados : Júlio Verner Nadolny (Prático)
: Diego Silveira Fernandes
Advogado : Dr. Artur R. Carbone (OAB/RJ 1.295)
Representado : Volodymyr Vazhnenko (Comandante)
Defensora : Dra. Lucia Kameda (DPU/RJ)
Representado : Massasue Batista de Moraes (Mestre)
Advogado : Dr. Roberto Ramos Riff (OAB/RJ 114.353)
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para alegações fi-
nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.617/11 - "BERTOLINI LXVIII" e outras
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Teofilo Cunha do Nascimento (Comandante)
: Transportes Bertolini Ltda. (Proprietária/Armadora)
Advogado : Dr. Marco Diego Rezende (OAB/ES 19.522)
Despacho : "Aberta a Instrução. À Procuradoria para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.262/11 - N/M "ID NORD"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Wang Fu Li (Comandante)
Advogado : Dr. Gabriel Oliveira Junior (OAB/PE 12.995)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À Procuradoria alegações fi-
nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.410/11 - Rb "DOÑA CARMEN" e outras
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Salustiano Ramon Jara Arevalos (Comandante)
Advogado : Dr. Flávio Infante Vieira (OAB/RJ 50.692)
Assistente da PEM:
Autor : Fairfax Brasil Seguros Corporativos S/A
Advogado : Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio (OAB/RJ
63.503)
Despacho : "Defiro o requerido pelo Sr. Perito. Intimem as partes."
Proc. nº 26.567/11 - Rb "TRANSMONTANO" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Claudemir Correa de Oliveira (Piloto)- Revel
Representado : Ademir Aparecido da Silva (Proprietário/Piloto)
Advogados : Dr. Danilo Moura Scriptore (OAB/PR 14.724)
: Dr. Daniel Jarola Scriptore (OAB/PR 37.467)
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para alegações fi-
nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.108/12 - NM "MSC NATAL"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representados : Lutz Ulrich Liebrecht(Comandante)
: Tomislav Polic (Imediato)
Defensor : Dr. Eduardo Cesar Paredes de Carvalho (DPU/RJ)
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.550/12 - "LOBA II" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 9, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Altera a Portaria Normativa MEC no 6, de
26 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre a
ocupação de bolsas remanescentes do Pro-
grama Universidade para Todos - ProUni.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e considerando a Lei no 11.096, de 13 de janeiro de
2005, bem como o Decreto no 5.493, de 18 de julho de 2005, re-
solve:

Art. 1o A Portaria Normativa MEC no 6, de 26 de fevereiro
de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6o .....................................................................................
§ 1o É vedada a cobrança de quaisquer valores referentes a

mensalidades, semestralidades ou anuidades de estudantes não ma-
triculados na instituição para a qual a bolsa remanescente for con-
cedida.

§ 2o Nos casos em que a matrícula do estudante para o qual
a bolsa remanescente foi concedida for incompatível com o período
letivo da IES, acarretando sua reprovação por faltas, a instituição
deverá emitir o Termo de Concessão de Bolsa e suspender seu usu-
fruto até o período letivo seguinte, nos termos dos arts. 6o e 7o da
Portaria Normativa MEC no 19, de 20 de novembro de 2008".
(N.R.)

Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

Ministério da Educação
.

Representado : Francisco Cavalcante Grangeiro Neto (Proprietário)
Advogado : Dr. Rummenigge Cordovil Grangeiro (OAB/AM 5.810)
Representado : Ricardo Marcelo Gomes de Oliveira (Condutor)
Advogada : Dra. Ana Claudia Castro de Holanda Oliveira (OAB/AM
4.405)
Despacho : "Aberta a Instrução. À Procuradoria para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. N° 27.619/12 - LM "CARMEN HAGE e outra"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : George Pereira Hage (Comandante))
Advogado : Dr. Marcus Vinicius Costa Solino (OAB/PA 6.339)
Representado : Gilcilei Monteiro Ribeiro ( Comandante)
Defensor : Renan de Araujo de Souza (DPU/RJ)
Despacho : " Aos representados para provas."
Prazo : "5(cinco) dias"
Proc. nº 27.750/13 - N/M "WADI ALARAB"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Ahmed Mohamed Farid Hussein Elgendy (Coman-
dante)
Advogada : Dra. Alessandra Moraes de Barros (OAB/RJ 151.705)
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 28.079/2013 - Rb "WELLINGTON PINTO" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Alexandre Fernando Brandão (Comandante)
Advogada : Dra. Alessandra Moraes de Barros (OAB/RJ 151.705)
Representada : Norte Log Ltda. (Armadora)
Advogado : Dr. Caio César da S. Carvalho (OAB/RJ 145.031)
Despacho : "Aberta a Instrução. À Procuradoria para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 28.166/13 - EMB "TITANIC II" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Everton Ney José (Condutor)
Advogado : Dr. César Augusto Paredes (OAB/PR 19.935)
Despacho : "Aberta a Instrução. À Procuradoria para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 28.359/13 - EMB "KARLLYANE"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Comercial Gonzaga e França Ltda. (Proprietária)
: Kaio Henrique Marques Veloso (Piloto)
Advogado : Dr. César Augusto Paredes (OAB/PR 19.935)
Despacho : "Citem-se os representados Comercial Gonzaga e França
Ltda. (Proprietária) e Kaio Henrique Marques Veloso (Piloto)."
Proc. nº 25.727/11 - BP "R. MATHEUS II"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Geraldo Baia Gonzaga (Condutor inabilitado) - Re-
vel
: Reginaldo Vilhena de Araújo (Proprietário) - Revel
Advogado : Dr. Eder Fernandes da Silva (OAB/MG 1.119A)
Despacho : "Aberta a Instrução. À D. PEM para Provas"
Prazo : "05 (cinco)dias."
Proc. nº 26.959/12 - BM "SALMISTA DE DAVI III"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Gilmar Almeida de Carvalho (Comandante)- Revel
Representado : Manoel Raimundo Ramos Nunes (Proprietário/Ar-
mador)
Defensor : Dr. Thiago Ribeiro de Oliveira (DPU/RJ)
Despacho : "Aberta a Instrução. À D. PEM para produção de Pro-
vas"
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.268/12 -sem nome, não inscrita

Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Valderly Cardoso da Silva (condutor inabilitado)
Advogado : Dr. João Thomas Duchsinger (OAB/AM 186/A)
Despacho : "Aberta a Instrução. À D. PEM para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 28.047/13 - "FAST TITAN"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Jacob Macedo da Conceição (Imediato)
Advogado : Dr. Lucas Leite Marques (OAB/RJ 134.595)
Despacho : "Aberta a Instrução. À D. PEM para Provas"
Prazo : "05 (cinco)dias."
Proc. nº 28.067/12 - "SSV VICTORIA"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Andrew Muir (Sondador da plataforma)
: Gilberto Gilson da Silva Santa Brigida (Superintendente)
Advogado : Dr. Diego Marcos Rezende (OAB/ES 19.522)
Despacho : "Defiro conforme requerido às fl. 127 e fl. 136 para
posterior juntada da procuração."
Prazo : "15 (dez) dias."
Proc. nº 28.216/13 - lancha "BIG-C"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Ruy Barbosa da Silva (Proprietário/Condutor)
Advogado : Dr. Rafael Bastos Martins (OAB/RJ 152.605)
Despacho : "Aberta a Instrução. À D. PEM para Provas"
Prazo : "05 (cinco)dias."

Em 20 de março de 2014.

PORTARIA No- 268, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição conferida pelo inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando o disposto na Portaria MP no 79, de 28 de
fevereiro de 2002, e tendo em vista o art. 37 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1o Ficam remanejados, em conformidade com o Anexo da presente Portaria, das Ins-
tituições Federais de Ensino Superior para o Ministério da Educação - MEC, os códigos de vagas do
cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

ANEXO

Das Ifes para o Ministério da Educação

IFES CARGO NOME DO CARGO CLASSE VA G A
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D304 0206295
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D101 0207690
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D303 0207716
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0208589
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D302 0209650
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D303 0209901
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0303887
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0303893
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D404 0303919
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D101 0303952
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0303972
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0303991
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D202 0304023
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D403 0304035

26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D501 0304058
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0304069
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0304070
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D501 0304109
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D301 0304123
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D501 0304127
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D404 0304151
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D404 0304160
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0304169
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D501 0304204
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D501 0304205
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0304247
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D403 0304286
26258 UTFPR 0 6 0 0 11 PROFESSOR DE 1o E 2o GRAUS E002 0304298
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D404 0304310
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0304413
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D404 0304432
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D304 0304445
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0304459
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0304475
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D302 0304485
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0304488
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0304493
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0304555
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0304629
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D303 0304646
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D404 0304649
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0304652
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0304654
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D404 0304720
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D202 0304727
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D501 0304872
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26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D404 0304895
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0305049
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D303 0305060
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0305090
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D404 0305094
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D202 0305097
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D304 0305103
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D501 0305106
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0305121
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D501 0305123
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D201 0305324
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D501 0305404
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0305409
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D404 0305412
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D301 0305449
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0350173
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D202 0450967
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0599609
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D303 0599686

26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D304 0600550
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D304 0672201
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0 6 9 3 11 6
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0710638
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D303 0710652
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D304 0710714
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D401 0743228
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D302 0809146
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D304 0809219
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D304 0809278
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D304 0809293
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D303 0809298
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D302 0809316
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D201 0842305
26258 UTFPR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D101 0937341
26268 UNIR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D303 0307234
26268 UNIR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D304 0448530
26268 UNIR 707001 PROF DO ENSINO BÁSICO TEC TECNOLÓGICO D101 0 6 9 11 9 1

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Na Súmula referente à Reunião Ordinária de fevereiro de
2014, publicada no Diário Oficial da União de 18/3/2014, Seção 1, p.
9, no Parecer CNE/CES 48/2014, no Assunto, onde se lê: "Recre-
denciamento institucional para oferta de educação superior na mo-
dalidade à distância (EaD)", leia-se: "Recredenciamento da Univer-
sidade FUMEC para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância".

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

PORTARIA No- 10, DE 20 DE MARÇO DE 2014

A VICE-DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA
EDUCAÇÃO "PROF. MARIANO DA SILVA NETO"- CCE, no uso
de suas atribuições legais e, considerando o Edital nº 002/2014/CCE,
de 21/02/2014, publicado no DOU Nº 38, de 24/02/2014, o Processo
nº. 23111.003948/2014-79; e as Leis nº.s 8.745/93; 9.849/99 e
10.667/2003, publicadas em 10/12/93; 27/10/99 e 15/05/2003, res-
pectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo para con-
tratação de Professor Substituto, correspondente à Classe Auxiliar,
Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI - 40h (quarenta) horas ou
Tempo Parcial TP-20 (vinte horas), com lotação no Departamento de
Métodos e Técnicas de Ensino (DMTE), do Centro de Ciências da
Educação "Prof. Mariano da Silva Neto"- CCE, da forma como se-
gue:

1.Metodologia do Ensino e Estágio Supervisionado em Ciên-
cias Biológicas - Habilitando e classificando para contratação a can-
didata ADRIANA DE SOUSA LIMA (1ª colocada), e habilitando os
candidatos FRANCISCO ADALBERTO DO NASCIMENTO PAZ
(2ª colocado) e HERNANDO HENRIQUE BATISTA LEITE (3º co-
locado).

2.Metodologia do Ensino e Estágio Supervisionado em Quí-
mica - Habilitando e classificando para contratação o candidato LEO-
NARDO PINHEIRO FONTINELE (1º colocado).

3. Prática de Ensino e Estágio Supervisionado em Inglês/Li-
teratura da Língua Inglesa - Habilitando e classificando para con-
tratação a candidata TÂNIA RODRIGUES DE ARAÚJO RIBEIRO
(1ª colocada), e habilitando a candidata ELIZABETE TORRES OLI-
VEIRA (2ª colocada).

4.Metodologia do Ensino e Estágio Supervisionado em Fí-
sica - Habilitando e classificando para contratação o candidato JAR-
DEL PINHO SENA (1º colocado).

ANA BEATRIZ SOUSA GOMES
Em exercício

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 176, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, e considerando o processo nº 23000.016172/2013-23,
resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Gestão de Recursos Humanos, tecnológico, presencial, ministrado
pela Faculdade Nordeste, localizada no Município de Fortaleza, Es-
tado do Ceará, mantida pela Devry Educacional do Brasil S/A.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa a ser 200 (duzentos).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 177, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, e considerando o processo nº 23000.016158/2012-49,
resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Administração (cód. 60590), bacharelado, presencial, ministrado pela
Faculdade Batista Brasileira, localizada no Município de Salvador,
Estado da Bahia, mantida pela Cruzada Maranata de Evangelização.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa a ser 200 (duzentos).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 178, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, e considerando o processo nº 23000.003629/2013-30,
resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento aos atos autorizativos dos cursos de graduação
presencial, conforme relação anexa, ministrados pelo Instituto Infnet
Rio de Janeiro, localizado no Município do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, mantida pela Infnet Educação Ltda, conforme ane-
xo.

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de
Ordem

Cursos Vagas totais anuais

1 (97147) Tecnológico em Design Gráfi-
co

220

2 (110486) Tecnológico em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas

300

PORTARIA Nº 179, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 02 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, e considerando o processo nº 23000.003610/2013-93,
resolve:

Art. 1° Fica indeferido o pedido de aumento de vagas para os
cursos (1133888) Tecnológico em Gastronomia, (1137438) Tecno-
lógico em Sistemas para Internet, (1106762) Bacharelado em En-
fermagem, (1106761) Bacharelado em Fisioterapia, (1107880) Ba-
charelado em Sistema de Informação, ministrados pela Faculdade
Maurício de Nassau de Maceió, localizada no Município de Maceió,
Estado de Alagoas, mantida pela ADEA - Sociedade de Desenvol-
vimento Educacional Avançado Ltda.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 180, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, e considerando o constante do
processo nº 23000.002291/2013-07, resolve:

Art. 1º Fica declarada a caducidade da Portaria nº 474, de 1º
de junho de 2007, publicada no Diário Oficial da União-DOU de
04/06/2007, que autorizou a Faculdade de Belém, mantida pela
UNEMPE - União Empresarial Educacional Ltda., localizada no Mu-
nicípio de Belém, Estado do Pará, a ofertar o curso de graduação em
Ciências Contábeis (104508), bacharelado.

Art. 2º Fica declarada a caducidade da Portaria nº 556, de 13
de novembro de 2007, DOU de 14/11/2007, que autorizou a Fa-
culdade de Belém, mantida pela UNEMPE - União Empresarial Edu-
cacional Ltda., localizada no Município de Belém, Estado do Pará, a
ofertar o curso de graduação em Gestão Financeira (107710), tec-
nológico.

Art. 3º A instituição somente poderá protocolar novo pedido
de autorização para os referidos cursos após decorridos 2 (dois) anos
da publicação deste ato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 181, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 02 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, e considerando o processo nº 23000.003610/2013-93,
resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento aos atos autorizativos dos cursos de graduação
presencial, conforme relação anexa, ministrados pela Faculdade Mau-
rício de Nassau de Maceió, localizada no Município de Maceió,
Estado de Alagoas, mantida pela ADEA - Sociedade de Desenvol-
vimento Educacional Avançado Ltda., conforme anexo.
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PORTARIA Nº 174, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Educação Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO (Autorização de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 111 5 7 0 3 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE JARA-
GUÁ

CESUR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE RUBIA-
TABA LTDA

AVENIDA VENUS QD 14 LT 01, 141- 61, JARDIM ATHENAS, JA-
RAGUÁ/GO

2. 2 0 111 5 7 0 4 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS (Tecno-
lógico)

60 (sessenta) FACULDADE DE JARA-
GUÁ

CESUR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE RUBIA-
TABA LTDA

AVENIDA VENUS QD 14 LT 01, 141- 61, JARDIM ATHENAS, JA-
RAGUÁ/GO

3. 2 0 111 5 7 0 2 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADE DE JARA-
GUÁ

CESUR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE RUBIA-
TABA LTDA

AVENIDA VENUS QD 14 LT 01, 141- 61, JARDIM ATHENAS, JA-
RAGUÁ/GO

PORTARIA Nº 175, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válida para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 111 7 4 5 7 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 70 (setenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO MÓDULO SOCIEDADE EMPRESARIA DE ENSINO SUPERIOR
DO LITORAL NORTE LTDA

AVENIDA FREI PACÍFICO WAGNER, 653, CENTRO, CARAGUATATU-
BA/SP

2. 2 0 111 7 4 8 1 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE NORDESTE DEVRY EDUCACIONAL DO BRASIL S/A RUA ANTONIO GOMES GUIMARÃES, 150, PRÉDIO, DUNAS, FOR-
TA L E Z A / C E

3. 2 0 111 6 3 0 4 MEDICINA (Bacharelado) 64 (sessenta e quatro) FACULDADE DA SAÚDE E ECOLOGIA HUMA-
NA

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE VESPASIANO
LT D A

RUA SÃO PAULO, 958, JARDIM ALTEROSA, VESPASIANO/MG

4. 2 0 111 7 6 1 5 ENFERMAGEM (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE FÁTIMA
DO SUL

ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO RUA ANTONIO BARBOSA DE SOUZA, 1.010, JARDIM UNIVERSITÁ-
RIO , FÁTIMA DO SUL/MS

5. 2 0 11 0 0 9 9 3 MARKETING (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓ-
CIOS DE SERGIPE

ASSOCIACAO DE ENSINO E PESQUISA GRAC-
CHO CARDOSO S/C LTDA - ME

TRAVESSA SARGENTO DUQUE, 85, INDUSTRIAL, ARACAJU/SE

6. 2 0 11 0 4 0 6 8 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE
SAO PAULO LTDA

RUA CESÁRIO GALENO, 448/475, 432, TATUAPÉ, SÃO PAULO/SP

7. 200912851 GESTÃO AMBIENTAL (Tecnológico) 70 (setenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA OSWALDO
CRUZ

PROTECNICA PAULISTA LTDA RUA BRIGADEIRO GALVÃO PRÉDIO, 540, PRÉDIO 1 - 7º ANDAR,
BARRA FUNDA, SÃO PAULO/SP

8. 2 0 111 3 3 6 8 PEDAGOGIA (Licenciatura) 525 (quinhentas e vin-
te e cinco)

CENTRO UNIVERSITÁRIO PLANALTO DO DIS-
TRITO FEDERAL - UNIPLAN

ASSOCIACAO OBJETIVO DE ENSINO SUPERIOR -
ASSOBES

AV. PAU BRASIL, LOTE-02, ÁGUAS CLARAS, BRASÍLIA/DF

9. 2 0 111 7 3 7 4 BIOMEDICINA (Bacharelado) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE INGÁ UNINGA - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR INGA
LT D A

AVENIDA COLOMBO, 9.727, RODOVIA BR 376 KM 130, PARQUE IN-
DUSTRIAL BANDEIRANTES, MARINGÁ/PR

10. 200903131 BIBLIOTECONOMIA (Bacharelado) 45 (quarenta e cinco) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE FORMIGA FUNDACAO EDUCACIONAL COMUNITARIA FOR-
MIGUENSE

AVENIDA DOUTOR ARNALDO DE SENNA, 328, ÁGUA VERMELHA,
FORMIGA/MG

11 . 201208273 TEOLOGIA (Bacharelado) 205 (duzentas e cinco) FACULDADES EST INSTITUICAO SINODAL DE ASSISTENCIA EDU-
CACAO E CULTURA

RUA AMADEO ROSSI, 467, MORRO DO ESPELHO, SÃO LEOPOL-
DO/RS

12. 201201429 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 150 (cento e cinquen-
ta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
DO AMAZONAS S.A. - SODECAM

AVENIDA JOAQUIM NABUCO, 1232, CENTRO, MANAUS/AM

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Ordem Cursos Vagas totais anuais
1 (5000196) Bacharelado em Farmá-

cia
300

2 (5000319) Bacharelado em Nutrição 300

PORTARIA Nº 182, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA

EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o

Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº

8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de

9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de

12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,

do Ministério da Educação, e considerando o constante do processo

nº 23000.003586/2013-92, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de desativação do curso de
graduação em Física (92976), licenciatura, presencial, ministrado pela
Faculdade do Noroeste de Minas - FINOM (682), localizada no
município de Paracatu, Estado de Minas Gerais, mantida pelo Centro
Brasileiro de Educação e Cultura Ltda. (452), CNPJ:
00.703.090/0001-87.

Art. 2º A instituição só poderá protocolar novo pedido de
autorização para este curso após decorridos 2 (dois) anos da pu-
blicação deste ato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS
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13. 201207762 HISTÓRIA (Licenciatura) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA RUA LEANDRO RIBEIRO, S/Nº, CENTRO, BRAGANÇA/PA

14. 2 0 111 3 9 1 6 ENFERMAGEM (Licenciatura) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N, UFJF, MARTELOS, JUIZ DE FO-
RA/MG

15. 2 0 111 7 3 7 9 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE
SA LTDA

RUA LUIS CARLOS DE ALMEIDA, 113, GRANJA DOS CAVALEIROS,
MACAÉ/RJ

16. 2 0 111 7 0 7 1 FARMÁCIA (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE DE MARÍLIA ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARILIA LTDA AVENIDA HIGYNO MUZZI FILHO, 1.001, BLOCO I, CAMPUS UNI-
VERSITARIO, MARÍLIA/SP

17. 201208657 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE VALE DO RIO DOCE FUNDACAO PERCIVAL FARQUHAR RUA ISRAEL PINHEIRO , 2000, CAMPUS ANTÔNIO RODRIGUES
COELHO, UNIVERSITÁRIO, GOVERNADOR VALADARES/MG

18. 200902065 CIÊNCIAS AGRÍCOLAS (Licenciatura) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAM-
BUCO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAM-
BUCO

RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N, DOIS IRMÃOS, RECIFE/PE

19. 2 0 111 7 7 4 8 ENFERMAGEM (Bacharelado) 40 (quarenta) CENTRO REGIONAL UNIVERSITÁRIO DE ESPÍ-
RITO SANTO DO PINHAL

FUNDACAO PINHALENSE DE ENSINO AVENIDA HÉLIO VERGUEIRO LEITE, S/N, JARDIM UNIVERSITÁ-
RIO, ESPÍRITO SANTO DO PINHAL/SP

20. 2 0 111 7 0 1 2 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADES INTEGRADAS DOS CAMPOS GE-
RAIS

CESCAGE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS
CAMPOS GERAIS - ME

RUA TOMAZINA, FINAL DA RUA TOMAZINA, UVARANAS, PONTA
GROSSA/PR

21. 201210699 TEOLOGIA (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADE LUTERANA DE TEOLOGIA UNIAO CRISTA - ASSOCIACAO SOCIAL E EDU-
CACIONAL

WALLY MALSCHITZKI, ENFERMEIRA - R- M PRETO, 164, MATO
PRETO, SÃO BENTO DO SUL/SC

22. 201209177 ARTES VISUAIS (Licenciatura) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E
CULTURA APEC

RUA JOSÉ BONGIOVANI, 700, CAMPUS UNIVERSITÁRIO, CIDADE
UNIVERSITÁRIA, PRESIDENTE PRUDENTE/SP

23. 2 0 11 0 2 0 3 1 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 70 (setenta) FACULDADE DE BELFORD ROXO SOC DE ENSINO SUPERIOR PROF FERNANDA
BICCHIERI SOARES

RUA VIRGILINA BICCHIERI, 61, CENTRO, BELFORD ROXO/RJ

24. 201208059 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Bacharelado) 80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE PAULISTA SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E
C U LT U R A

RUA IPIRANGA, 3460, JARDIM ALTO RIO PRETO, SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO/SP

25. 2 0 111 7 6 0 5 BIOMEDICINA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE GUANAMBI CESG - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE
GUANAMBI LTDA

RUA VASCO DA GAMA, 317, CENTRO, GUANAMBI/BA

26. 2 0 111 7 4 8 7 FARMÁCIA (Bacharelado) 100 (cem) ESTÁCIO FIB - CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁ-
CIO DA BAHIA

IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO
E FUNDAMENTAL LTDA.

RUA XINGU, 179, JARDIM ATALAIA, STIEP, SALVADOR/BA

27. 200904008 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE JOSÉ DO ROSÁRIO VELLANO FUNDACAO DE ENSINO E TECNOLOGIA DE AL-
FENAS

AV. SANTA LUIZA, 205 , BAIRRO STA. LUIZA, VARGINHA/MG

28. 200809067 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE SEAMA SOCIEDADE EDUCACIONAL DA AMAZONIA LT-
DA

AVENIDA JOSÉ TUPINANBÁ DE ALMEIDA, 1223, JESUS DE NAZA-
RÉ, MACAPÁ/AP

29. 2 0 111 7 8 1 7 BIOMEDICINA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS FUNDACAO FRANCISCO MASCARENHAS RUA HORÁCIO NÓBREGA, S/N, BELO HORIZONTE, PATOS/PB

30. 2 0 111 6 0 8 1 FARMÁCIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS DO NORTE DE MI-
NAS - FUNORTE

ASSOCIACAO EDUCATIVA DO BRASIL - SOE-
BRAS

AVENIDA OSMANE BARBOSA, 11.111, JK, MONTES CLAROS/MG

31. 2 0 111 7 8 6 1 ENFERMAGEM (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO
HUMANO SANTO AGOSTINHO

INSTITUTO EDUCACIONAL SANTO AGOSTINHO
LT D A

AVENIDA OSMANE BARBOSA, 937, JK, MONTES CLAROS/MG

32. 201207427 SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAC GOIÁS SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL - SENAC

AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 1002, QD. 942 LT.25, SETOR LESTE VI-
LA NOVA, GOIÂNIA/GO

33. 2 0 111 7 5 7 9 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE GUANAMBI CESG - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE
GUANAMBI LTDA

RUA VASCO DA GAMA, 317, CENTRO, GUANAMBI/BA

34. 200905810 COMUNICAÇÃO SOCIAL - RADIA-
LISMO (Bacharelado)

30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2367, CIDADE UNIVER-
SITÁRIA, BOA ESPERANÇA, CUIABÁ/MT

35. 201206869 ENFERMAGEM (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE
SA LTDA

RUA LUIS CARLOS DE ALMEIDA, 113, GRANJA DOS CAVALEIROS,
MACAÉ/RJ

36. 2 0 111 7 4 5 1 ENFERMAGEM (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE CATÓLICA RAINHA DO SERTÃO ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL DE
QUIXADA

RUA JUVÊNCIO ALVES, 660, CENTRO, QUIXADÁ/CE

37. 2 0 11 0 2 9 6 9 DESIGN (Bacharelado) 500 (quinhentas) UNIVERSIDADE SALGADO DE OLIVEIRA ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDU-
CACAO E CULTURA

RUA MARECHAL DEODORO, 0, CENTRO, NITERÓI/RJ

38. 2 0 111 7 2 11 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E SO-
CIAIS APLICADAS DO ARAGUAIA

FACULDADES CATHEDRAL DE ENSINO SUPE-
RIOR DE BARRA DO GARCAS - ME

AVENIDA ANTONIO FRANCISCO CORTES, S/N, CIDADE UNIVERSI-
TÁRIA, BARRA DO GARÇAS/MT

39. 2 0 0 7 1111 MEDICINA (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) UNIVERSIDADE SEVERINO SOMBRA FUNDACAO EDUCACIONAL SEVERINO SOMBRA AVENIDA EXPEDICIONÁRIO OSWALDO DE ALMEIDA RAMOS, 280,
BLOCO 7, CENTRO, VASSOURAS - RJ

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

PORTARIA Nº 784, DE 18 DE MARÇO DE 2014

O Reitor, em Exercício, da Universidade Federal de Alfenas,

usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do

Processo nº 23087.005294/2013-81, resolve:

Prorrogar pelo período de 17-04-2014 a 16-10-2014, a va-

lidade do Processo Seletivo para Professor Substituto, realizado atra-

vés do Edital nº 145/2013, cujo resultado foi homologado através do

Edital nº 186/2013, de 09-10-2013, publicado no DOU de 17-10-

2013, Seção 3, fl. 66.

EDMÊR SILVESTRE PEREIRA JÚNIOR

Em exercício

PORTARIA Nº 785, DE 18 DE MARÇO DE 2014

O Reitor, em Exercício, da Universidade Federal de Alfenas,
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº 23087.005727/2012-18, resolve:

Prorrogar pelo período de 27-03-2014 a 26-03-2015, a va-
lidade do Concurso Público para o provimento de cargo de Professor
do Magistério Superior, Classe A, Adjunto A, Nível 1, realizado
através do Edital nº 141/2012, cujo resultado foi homologado através
do Edital nº 061/2013, de 20-03-2013, publicado no DOU de 27-03-
2013, Seção 3, fl. 54.

EDMÊR SILVESTRE PEREIRA JÚNIOR
Em exercício

PORTARIA Nº 787, DE 18 DE MARÇO DE 2014

O Reitor, em Exercício, da Universidade Federal de Alfenas,
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº 23087.005489/2012-41, resolve:

Prorrogar pelo período de 01-04-2014 a 31-03-2015, a va-
lidade do Concurso Público para o provimento de cargo de Professor
do Magistério Superior, Classe A, Adjunto A, Nível 1, realizado
através do Edital nº 009/2013, cujo resultado foi homologado através
do Edital nº 069/2013, de 25-03-2013, publicado no DOU de 01-04-
2013, Seção 3, fl. 45.

EDMÊR SILVESTRE PEREIRA JÚNIOR
Em exercício

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

PORTARIA Nº 51.249, DE 14 DE MARÇO DE 2014

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de
suas atribuições legais, conferido por intermédio do Decreto do Pre-
sidente da Republica, de 26/10/2006, publicado no DOU de
27/08/2006;
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Considerando a edição da Lei nº 12.772, de 28/12/2012,
publicada no DOU, de 31/12/2012, resolve:

I - Divulgar a composição remuneratória do pessoal con-
tratado como Professor Substituto e Temporário de Magistério Su-
perior e do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e Visitante, lotado
na Universidade Federal Fluminense, na forma especificada nos Ane-
xos I, podendo ser alterada, a qualquer tempo, sem prévio aviso, em
função de determinações legais superior.

II - Esta Portaria terá seus efeitos financeiros a partir de 01
de março de 2014.

ROBERTO DE SOUZA SALLES

ANEXO I

MAGISTÉRIO SUPERIOR
Professor Substituto e Temporário

PA R Â M E T R O TITULAÇÃO VALOR (20 H) VALOR (40 H)
Classe Auxiliar
Nível 1

Graduação 1.966,67 2.764,45

Classe Auxiliar
Nível 1

Aperfeiçoa-
mento

2.036,49 2.874,67

Classe Auxiliar
Nível 1

Especialização 2 . 11 9 , 0 2 3.017,58

Classe Auxiliar
Nível 1

Mestrado 2.394,74 3.599,50

Classe Auxiliar
Nível 1

Doutorado 2.752,60 4.699,21

Professor Visitante

PA R Â M E T R O TITULA-
ÇÃO

VALOR (20
H)

VA-
LOR(40 H)

VA L O R
40h c/ DE

Classe Titular Ní-
vel 1

Doutorado 4.334,73 7.052,79 15.956,07

MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓ-
GICO
Professor Substituto e Temporário

PA R Â M E T R O TITULAÇÃO VALOR (20 H) VALOR (40 H)
Classe D I 1 Graduação 1.966,67 2.764,45
Classe D I 1 Aperfeiçoa-

mento
2.036,49 2.874,67

Classe D I 1 Especialização 2 . 11 9 , 0 2 3.017,58
Classe D I 1 Mestrado 2.394,74 3.599,50
Classe D I 1 Doutorado 2.752,60 4.699,21

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 313, DE 20 DE MARÇO DE 2014

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições legais e as com-
petências que lhe foram delegadas pelo Magnífico Reitor através da
Portaria nº 115, de 07/02/2011, DOU de 20/04/2012, ratificada pela
Portaria nº 334, de 19/04/2012, DOU de 20/04/2012, resolve:

HOMOLOGAR e tornar público o resultado do processo
seletivo simplificado para contratação temporária de Professor Subs-
tituto, conforme ao abaixo discriminado:

1 - Edital nº. 11/2014 - GRST/CFAP/PRORH - Seleção de
Professor Substituto

1.1 - FACULDADE DE EDUCAÇÃO
1.1.1 - Seleção 17: Depto. de Educação - Processo nº

23071.002085/2014-60

Classificação Nome Nota
1º MILENA APARECIDA ALMEIDA

CANDIÁ
74,3

2º RAPHAELA SOUZA DOS SAN-
TO S

57,0

1.1.2 - Seleção 18: Depto. de Educação - Processo nº
23071.001500/2014-59

Classificação Nome Nota
1º DEDILENE ALVES DE JESUS 72,0
2º MARCIA PATRICIA BARBOZA

DE SOUZA
70,0

3º PATRICIA MIRANDA MACHA-
DO

69,4

4º FABIANO SANTOS SAITO 68,2
5º GISELLA MENEGUELLI DE

SOUZA
66,3

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JACKELINE FERNANDES FAYER

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA N° 240, DE 20 DE MARÇO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.005444/2014-06
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Metodologia de Ensino - MEN/CED, instituído pelo
Edital nº 86/DDP/2014, de 13 de fevereiro de 2014, publicado no
Diário Oficial da União nº 32, Seção 3, de 14/02/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Educação/Tecnologia Edu-
cacional/Educação a distância

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Dênia Falcão Bittencourt 9,12
2º Kelvin dos Santos Falcão Klein 7,74

BERNADETE QUADRO DUARTE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 486, DE 18 DE MARÇO DE 2014

A PRÓ-REITORA DE RECURSOS HUMANOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Art. 1º. PRORROGAR, por mais 01 (um) ano o prazo de
validade do Concurso Público regido pelo Edital 122/2012, realizado
pela FACULDADE DE GESTÃO E NEGÓCIOS, na seguinte área:

- Área de Gestão de Pessoas, cujo Edital de homologação do
resultado foi publicado no Diário Oficial da União em 19 de abril de
2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI

PORTARIA No- 422, DE 19 DE MARÇO DE 2014

O Reitor da Universidade Federal dos Vales do Jequitinho-
nha e Mucuri, no uso de suas atribuições regimentais, resolve:

Alterar a Função Gratificada exercida por Elton Pereira Ro-
sa, de Secretário da Diretoria de Tecnologia da Informação de FG 5
para FG 4, a partir de 19 de março de 2014.

PEDRO ANGELO ALMEIDA ABREU

Processo no: 17944.001180/2013-12.
Interessados: Município de Curitiba e Caixa Econômica Federal.
Assunto: Contrato de garantia a ser firmado entre a União e o Mu-
nicípio de Curitiba, com a interveniência da Caixa Econômica Federal
- CAIXA, e respectivo contrato de contragarantia, a ser firmado entre
a União e o Município de Curitiba, com a interveniência do Banco do
Brasil S.A, referentes ao Contrato de Financiamento nº 0416.245.-
56/13, firmado entre o Município de Curitiba e a CAIXA, no valor de
R$ 27.281.782,81 (vinte e sete milhões, duzentos e oitenta e um mil,
setecentos e oitenta e dois reais e oitenta e um centavos), destinados
ao aporte de contrapartida de projetos no âmbito do PAC PRÓ-
MORADIA.
Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem assim o
disposto na Lei nº 10.522, de 13 de novembro de 2002, autorizo as
celebrações, observadas as normas legais e regulamentares pertinen-
tes.

Processo no: 17944.001852/2013-90.
Interessados: Banco do Brasil S/A e Estado do Ceará.
Assunto: Contrato de Garantia, a ser firmado entre a União e o Estado
do Ceará, com a interveniência do Banco do Brasil S/A; e Contrato
de Vinculação de Receitas e de Cessão e Transferência de Crédito, em
Contragarantia, a ser celebrado entre a União e o Estado do Ceará,
com a interveniência do Banco do Nordeste do Brasil S.A., da CAI-
XA e do Banco do Brasil S.A., ambos relativos a Contrato de Fi-
nanciamento Mediante Abertura de Crédito a ser firmado por aquela
unidade da federação com o Banco do Brasil, no valor de R$
68.253.400,00 (sessenta e oito milhões, duzentos e cinquenta e três
mil e quatrocentos reais), destinados ao financiamento de Contra-
partida em contratos do Programa Minha Casa Minha Vida.
Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo as
contratações mediante o cumprimento das exigências legais.

GUIDO MANTEGA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL EM MINAS GERAIS

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM DIVINÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 20 DE MARÇO DE 2014

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial - (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM DIVINOPOLIS, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso II c/c artigo 81 do
Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, apro-
vado pela Portaria n° 257, de 23 de junho de 2009, publicada no
D.O.U. de 25 de junho de 2009, tendo em vista o disposto nos arts.
1º e 7º da Lei nº 10.684, no art. 12 da Lei nº 11.033/2004, nos arts.
9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro, de
2004, declara:

Art. 1º Fica excluído do parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684/2003, de acordo com seu artigo 7º, o
contribuinte relacionado no Anexo Único a este Ato Declaratório,
tendo em vista que foi constatada a ocorrência de inadimplência de
três meses consecutivos ou seis alternados de tributos e exações com
vencimento posterior a 28/02/03 e/ou das prestações do parcelamento,
ou que tenham sido efetuados os pagamentos em valor inferior ao
fixado nos incisos I, II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do
art. 1º da Lei nº 10.684/2003, além dos artigos 2º e 3º da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25/08/2004.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de dez dias,
contados da data de publicação deste Ato, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido, nos termos do art. 14 e § 2º da Portaria Con-
junta PGFN/SRF nº 3/2004, ao Procurador-Seccional da Fazenda Na-
cional em DIVINOPOLIS-MG com endereço na Rua Moacir José
Leite, nº 100, 3º Piso, CEP 35.500-119, Bairro Santa Clara, Di-
vinópolis/MG. O Recurso terá efeito suspensivo e o sujeito passivo
deverá continuar recolhendo as parcelas devidas enquanto não houver
decisão definitiva do recurso.

Art. 3º A exclusão do PAES produzirá seus efeitos a partir
do décimo primeiro dia, contando da data da ciência do ato de
exclusão pelo sujeito passivo, exceto quando houver a apresentação
de recurso. Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto, a
conta PAES será rescindida.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data da
publicação.

RICARDO DA SILVEIRA FIGUEIRÓ

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 19 de março de 2014

Processo no: 17944.000327/2014-38.
Interessados: Banco do Brasil S.A.
Assunto: Programa de Garantia de Preços para a Agricultura Familiar
- PGPAF. Minuta de Contrato de Obrigações Recíprocas para atuação
como Agente Financeiro repassador da Subvenção Econômica con-
cedida pela União, no âmbito do PGPAF, a ser celebrado entre a
União e o Banco do Brasil S.A., com fundamento nas Leis nº 8.427,
de 27 de maio de 1992, nº 11.326, de 24 de julho de 2006 e nº
12.058, de 13 de dezembro de 2009, e no Decreto nº 5.996, de 20 de
dezembro de 2006.
Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo a
celebração, mediante o cumprimento das exigências legais e regu-
lamentares pertinentes.

Processo no: 17944.001191/2013-01.
Interessados: Município de Curitiba e a Caixa Econômica Federal-
CAIXA.
Assunto: Contratos de Garantia a serem firmados entre a União, a
Caixa Econômica Federal - CAIXA e o Município de Curitiba, e
Contratos de Vinculação de Receitas e de Cessão e Transferência de
Crédito, em Contragarantia, a ser firmado entre a União e o Mu-
nicípio de Curitiba, com a interveniência da CAIXA, ambos relativos
a Contratos de Financiamento, Mediante Abertura de Crédito, fir-
mados entre o Município de Curitiba e a CAIXA destinados à exe-
cução de projetos de associados à Copa do Mundo de 2014, no valor
de R$ 76.265.218,78 (setenta e seis milhões, duzentos e sessenta e
cinco mil, duzentos e dezoito reais e setenta e oito centavos) - Con-
trato 0415.241-18/13 .
Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo as
contratações mediante o cumprimento das exigências legais.

Ministério da Fazenda
.
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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

No Ato COTEPE/MVA nº 10, de 23 de dezembro de 2013, publicado no DOU de 24 de dezembro de 2013, Seção 1, páginas 49 e 50, na Tabela I:
onde se lê:
"...

UF Gasolina Automotiva e
Álcool Anidro

Álcool
hidratado

Óleo
Combustível

Gás Natural Veicular Lubrificante
Derivado de
Petróleo

Lubrificante
Não derivado
de Petróleo

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

RR 17,80% 47,25% 20,00% 48,81% 40,81% 9,97% 36,86% - - - - - - - -

..."
leia-se:
"...

UF Gasolina Automotiva e
Álcool Anidro

Álcool
hidratado

Óleo
Combustível

Gás Natural Veicular Lubrificante
Derivado de
Petróleo

Lubrificante
Não derivado
de Petróleo

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

*RR 17,80% 47,25% 20,00% 48,81% 40,81% 9,97% 36,86% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%

...";

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

ATA DA 363ª SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO
REALIZADA EM 18 E 19 DE FEVEREIRO DE 2014

Ata da 363ª Sessão Pública de Julgamento, realizada nos dias
18 e 19 de fevereiro de 2014, cuja Pauta foi publicada no Diário
Oficial da União de 5 de fevereiro de 2014, Seção 1, pág. 11, com
divulgação nessas mesmas datas via Internet
( h t t p : / / w w w. b c b . g o v. b r / c r s f n / c r s f n . h t m ) .

1 - LOCAL E HORÁRIO: 1º Subsolo (Auditório Dênio
Nogueira), torre 4, do Edifício-Sede do Banco Central do Brasil,
Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco B - Brasília (DF), às
11 h .

2 - Trabalhos - Sessão aberta às 11h36 e suspensa às 17h25;
no dia seguinte, os trabalhos foram reiniciados às 10h21 e encerrados
às 11h59, sob condução da Presidente, Conselheira Ana Maria Melo
Netto, tendo como Secretário-Executivo o Dr. Marcos Martins de
Souza e presentes os Procuradores representantes da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional Dr. André Luiz Carneiro Ortegal e Dra.
Luciana Moreira.

3 - Quorum - Presente as Conselheiras Ana Maria Melo
Netto e Márcia Tanji e os Conselheiros Arnaldo Penteado Laudísio,
Bruno Meyerhof Salama, Francisco Papellás Filho, Francisco Satiro
de Souza Junior, José Alexandre Buaiz Neto, José Augusto Mattos da
Gama, Nelson Alves de Aguiar Júnior, Ricardo Belízio de Faria
Senra, Waldir Quintiliano da Silva e Walter Luis Bernardes Alber-
toni.

4 - Distribuição de Recursos
4.1 - Recursos a serem devolvidos à Secretaria Executiva -

Foi distribuída relação dos Recursos que, em situação de análise,
estavam em poder de Conselheiros(as) e da PGFN.

4.2 - Recursos sorteados para relator(a):
Recurso 13223 - IA-2004-12 - I - Recorrentes: Banco Ren-

dimento S.A., Cruzeiro do Sul Corretora de Mercadorias Ltda., Fair
Corretora de Câmbio S.A., Laeta Participações Ltda., São Paulo Cor-

retora de Valores Ltda., UTC Engenharia S.A., Ari Teixeira de Oli-
veira Ariza, Cezar Sassoun, Felipe Neira Lauand, Francisco Augusto
Tertuliano, Jorge Ribeiro dos Santos, José Carlos Batista, Luís Fe-
lippe Índio da Costa, Mauro Lanca Freitas Vale, Renato Luciano Galli
e Wellington Luis Silva Correa. Recorrida: CVM - II - Recorrente:
CVM. Recorridos: Bônus Banval Participações Ltda., Eucatex S.A.
Indústria e Comércio, Forte S.A. Corretora de Câmbio, Títulos e
Valores Mobiliários (ex-Ipanema S.A. Corretora de Câmbio, Títulos e
Valores Mobiliários), Abramo Douek, Antônio Cláudio Lage Buffara,
José Antônio Goulart de Carvalho, José Dorneles Freitas Vale, Mar-
celo de Abreu Borges, Renato Miranda Mazzucchelli, Ricardo Mar-
ques de Paiva e Ricardo Ribeiro Pessoa. Relator: Francisco Satiro de
Souza Junior.

Recurso 13224 - RJ-2009-2610 - I - Recorrentes: João San-
tana Xavier, José Martins Pereira, José Roberto Amorielo, Moisés
Fernandes e Oriel Campos Leite. Recorrida: CVM - II - Recorrente:
CVM. Recorridos: João Santana Xavier e Moisés Fernandes. Relator:
Waldir Quintiliano da Silva.

Recurso 13230 - RJ-2007-14708 - Recorrente: Citigroup
Global Markets Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mo-
biliários S.A. (incorporadora de Intra S.A. Corretora de Câmbio e
Valores). Recorrida: CVM. Relator: Marcos Martins Davidovich.

Recurso 13233 - 19/06 - Recorrente: CVM. Recorrida: Gold-
man, Sachs & Co. Relator: Bruno Meyerhof Salama.

Recurso 13238 - 0701396823 - I - Recorrente: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A. Recorrido: Bacen - II - Recorrente:
Bacen. Recorrido: Pedro Moreira Salles. Relator: Arnaldo Penteado
Laudísio.

Recurso 13586 - 1101506785 - I - Recorrentes: BRB Cré-
dito, Financiamento e Investimento S.A., André Luiz de Mello Pe-
rezino, José Ernesto Duarte de Almeida, Laércio Barros Júnior, Mar-
celo França do Amaral Soares e Sérgio Faria Lemos da Fonseca
Júnior. Recorrido: Bacen - II - Recorrente: Bacen. Recorrida: Cris-
tiane Maria Lima Bukowitz. Relator: José Alexandre Buaiz Neto.

5 - Julgamento - Foram realizados os julgamentos dos se-
guintes recursos constantes da Pauta de início aludida, nestes ter-
mos:

5.1 - Recurso(s):
Recurso 11644 - RJ-2006-3364 - I - Recorrente: Mtel Tec-

nologia Ltda. - Recurso improvido - Multa pecuniária no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais). Base legal da(s) penalidade(s): Lei
6.385/76, art. 11, § 1º, inc. I. Recorrida: CVM - II - Recurso de
ofício: Recorrente: CVM. Recorridos: Rubens do Amaral Júnior e
Valdir Bignardi - Recurso improvido - Arquivamento confirmado.
Assunto: Mercado de valores mobiliários - Oferta pública de cotas de
sociedade em conta de participação sem o devido registro na au-
toridade supervisora.

Recurso 11735 - RJ-2006-5853 - Recorrente: CVM. Recor-
ridos: Cruzeiro do Sul Corretora de Mercadorias Ltda. e Luis Octavio
Azeredo Lopes Índio da Costa - Recurso improvido - Arquivamento
confirmado. Assunto: Mercado de valores mobiliários - Clubes de
investimento - Manutenção de carteira composta por títulos em de-
sacordo com os limites regulamentares - Previsão de aplicação em
ativos vedados e de número máximo de membros acima do permitido
- Ausência de registro na bolsa de valores competente - Falta de
cuidado e diligência exigidos na administração de clubes de inves-
timento.

Recurso 12569 - SP-2005/0338 - Recorrente: CVM. Re-
corridos: Ações e Opções Agentes Autônomos de Investimentos Lt-
da., Jair Gonçalves e José Carlos Matos Parras - Recurso improvido
- Arquivamento confirmado. Assunto: Mercado de valores mobiliá-
rios - Uso de prática não equitativa - Exercício da atividade de agente
autônomo de investimento por pessoa não autorizada pela entidade
supervisora.

Recurso 12712 - 0501296742 - I - Recorrente: Jair Medeiro
- Recurso improvido - Inabilitação, por 2 (dois) anos, para o exercício
de cargos de direção na administração ou gerência em instituições na
área de fiscalização do Banco Central do Brasil. Base legal da(s)
penalidade(s): Lei 4.595/64, art. 44, § 4º. Recorrido: Bacen - II -
Recorrente: Bacen. Recorridos: Carlos Alberto da Silva Vieira e Es-
dras Magalhães dos Santos Filho - Recurso improvido - Arquiva-
mento confirmado. Assunto: Cooperativa de crédito - Descumpri-
mento dos deveres legais e estatutários dos membros do conselho
fiscal de exercer assídua vigilância sobre as operações e atividades da

ANEXO ÚNICO

Pessoa jurídica excluída:

NOME / CNPJ PROCESSO ADMINISTRATIVO
MALHAS MARTINS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP
CNPJ: 18.109.314/0001-92

12882.000375/2013-01

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM EMPRESAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de março de 2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº RJ2013/11113
ATLETAS BRASILEIROS S/A
Objeto: Apurar eventual responsabilidade de Alexandre de Souza Azambuja, Wallid Nicolas Assad e Doriane Anunciação Markiewicz pelo descumprimento ao artigo 170, parágrafos 1º, 3º e 7º e artigo 171, parágrafo
7º da Lei 6404/76 e do artigo 14 da Instrução CVM nº 481/09.
Assunto: Pedido de devolução de prazo para apresentação de defesa.

Acusados Advogado
Alexandre de Souza Azambuja Não constituiu advogado
Doriane Anunciação Markiewicz Não constituiu advogado
Wallid Nicolas Assad Não constituiu advogado

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa formulado por ALEXANDRE DE SOUZA AZAMBUJA nos autos do PAS CVM nº RJ2013/11113.
Determino a prorrogação, e fixo o novo prazo para apresentação de defesas em 22/04/2014 para todos os acusados do processo.

FERNANDO SOARES VIEIRA
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cooperativa (falta de análise de balancetes mensais; realização de
reuniões com periodicidade inferior à determinada no estatuto; apro-
vação de balanços patrimoniais e de demonstrações de resultados que
não refletiam com fidedignidade e clareza a real situação econômico-
financeira da cooperativa).

Recurso 12824 - RJ-2008-2209 - Recorrente: José Alceu
Campos Dalenogare - Recurso improvido - Multa pecuniária no valor
de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). Base legal da(s) pe-
nalidade(s): Lei 6.385/76, art. 11, inc. II. Recorrida: CVM.

Assunto: Mercado de valores mobiliários - Ausência de co-
municação, ao mercado e à autoridade supervisora, de aquisição de
participação acionária relevante em companhia aberta.

Recurso 12858 - 0701394603 - Recorrentes: Banco Rural
S.A. - Recurso improvido - Multa pecuniária (duas) nos valores de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) e de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), totalizando R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais).
Base legal da(s) penalidade(s): Lei 4.595/64, art. 44, § 2º; Ajax
Corrêa Rabello, Antônio Tavares Sabino, Ayanna Tenório Torres de
Jesus, Guilherme Rocha Rabello, Holton Gomes Brandão, Nora Ra-
bello e Plauto Gouvêa - Recursos improvidos - Inabilitação, por 3
(três) anos, em caráter individual, para o exercício de cargos de
direção na administração ou gerência de instituições na área de fis-
calização do Banco Central do Brasil. Base legal da(s) penalidade(s):
Lei 4.595/64, art. 44, § 4º; e José Roberto Salgado e Kátia Rabello -
Recursos improvidos - Inabilitação, por 6 (seis) anos, em caráter

individual, para o exercício de cargos de direção na administração ou
gerência de instituições na área de fiscalização do Banco Central do
Brasil. Base legal da(s) penalidade(s): Lei 4.595/64, art. 44, § 4º.
Recorrido: Bacen. Assunto: Prestação de informação falsa à auto-
ridade supervisora - Realização de operações vedadas com instituição
financeira sediada no exterior.

Recurso 12887 - SP-2007-0120 - Recorrentes: MDD Pu-
blicidade e Marketing Ltda. - ME, Hermann Greb Netto e Wellington
de Souza Ribeiro - Recursos improvidos - Multa pecuniária individual
no valor de R$ 94.810,24 (noventa e oito mil oitocentos e dez reais e
vinte e quatro centavos). Base legal da(s) penalidade(s): Lei 6.385/76,
art. 11, inc. II. Recorrida: CVM. Assunto: Mercado de valores mo-
biliários - Prática de mediação ou corretagem em bolsa de valores
sem prévia autorização da autoridade supervisora.

Recurso 13164 - RJ-2010-1281 - Recorrente: Levy Macoto
Tanaka - Recurso improvido - Multa pecuniária no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais). Base legal da(s) penalidade(s): Lei
6.385/76, art. 11, inc. II. Recorrida: CVM. Assunto: Mercado de
valores mobiliários - Exercício da atividade de administrador de car-
teiras de valores mobiliários sem prévio registro na autoridade su-
pervisora.

Recurso 13211 - 0901460074 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Fernanda Johannpeter - Recurso improvido - Arquivamento con-
firmado. Assunto: Fornecimento intempestivo de informações à au-
toridade supervisora sobre bens e valores possuídos fora do território
nacional.

Recurso 13234 - 0601328190 - Recorrentes: Cooperativa de
Economia e Crédito Mútuo dos Securitários, dos Corretores de Se-
guros e de Capitalização do Rio de Janeiro Ltda. - CREDICOR -
Recurso improvido - Multa pecuniária no valor de R$ 12.000,00
(doze mil reais). Base legal da(s) penalidade(s): Lei 4.595/64, art. 44,
§ 2º; Ademir Fernandes Marins - Recurso improvido - Inabilitação,
por 1 (um) ano, para o exercício de cargos de direção na admi-
nistração ou gerência em instituições na área de fiscalização do Banco
Central do Brasil e multa pecuniária no valor de R$ 4.000,00 (quatro
mil reais). Base legal da(s) penalidade(s): Lei 4.595/64, art. 44, §§ 2º
e 4º; Affonso D'Anzicourt e Silva e Nilo Ferreira da Rocha Filho -
Recursos improvidos - Multa pecuniária individual no valor de R$
6.000,00 (seis mil reais). Base legal da(s) penalidade(s): Lei 4.595/64,
art. 44, § 2º; Amilcar Feres de Carvalho Vianna, Henrique Jorge
Duarte Brandão, Jorge Alberto Mariano Leite e Osmar Marques -
Recursos improvidos - Inabilitação, por 3 (três) anos, em caráter
individual, para o exercício de cargos de direção na administração ou
gerência em instituições na área de fiscalização do Banco Central do
Brasil. Base legal da(s) penalidade(s): Lei 4.595/64, art. 44, § 4º;
George Gonçalves Chedid, Jorge da Costa Moreira, Laédio do Valle
Ferreira, Luiz Antônio Martins Lacerda e Renato Ferreira dos Santos
Rocha - Recursos improvidos - Multa pecuniária individual no valor
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Base legal da(s) penalidade(s): Lei
4.595/64, art. 44, § 2º; Nilson Garrido Cardoso - Recurso improvido
- Multa pecuniária no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Base
legal da(s) penalidade(s): Lei 4.595/64, art. 44, § 2º; e Ricardo Faria
Garrido - Recurso improvido - Inabilitação, por 1 (um) ano, para o
exercício de cargos de direção na administração ou gerência em
instituições na área de fiscalização do Banco Central do Brasil. Base
legal da(s) penalidade(s): Lei 4.595/64, art. 44, § 4º. Recorrido: Ba-
cen. Assunto: Cooperativa de crédito - Realização de operações em
desacordo com os princípios de garantia e diversificação de risco -
Descumprimento do dever estatutário do conselho de administração
de zelar pelo cumprimento das leis aplicáveis ao cooperativismo -
Descumprimento do dever estatutário do conselho fiscal de reco-
mendar e apontar medidas para correção das irregularidades veri-
ficadas.

Recurso 13305 - 0901455093 - Recorrente: Camillo Rosica -
Recurso improvido - Multa pecuniária no valor de R$ 14.908,74

(quatorze mil novecentos e oito reais e setenta e quatro centavos).
Base legal da(s) penalidade(s): Medida Provisória 2.224/2001, art. 1º.
Recorrido: Bacen. Assunto: Fornecimento intempestivo de informa-
ções à autoridade supervisora sobre bens e valores possuídos fora do
território nacional.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SALVADOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8, DE 18 DE MARÇO DE 2014

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SALVADOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302
do Regimento Interno da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União,
de 17 de maio de 2012, com base no art. 37, inciso II, e no art. 39, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011,
declara:

- Inaptidão da empresa abaixo relacionada, em razão de a pessoa jurídica não ter sido localizada no endereço no CNPJ:

CNPJ RAZÃO SOCIAL PROCESSO
13.543.880/0001-94 CALCIO ESPORTE E INVESTIMENTOS LTDA - ME 10580.721.706/2014-92

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO

5.2 - CÂMBIO - IMPORTAÇÃO - LEI 10.755/03:
5.2.1 - RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO IM-

PROVIDOS - Irregularidades caracterizadas - Multa adequada aos
limites da legislação vigente:

Recurso 13160-MI - 0901441865 - I - Recorrentes: Eximbiz
Comércio Internacional S.A. e SKF do Brasil Ltda. Multa pecuniária,
em caráter solidário, no valor de R$ 56.149,79 (cinquenta e seis mil
cento e quarenta e nove reais e setenta e nove centavos). Recorrido:
Bacen. II - Recorrente: Bacen. Recorridas: Eximbiz Comércio In-
ternacional S.A. e SKF do Brasil Ltda.

Recurso 13162-MI - 0901441226 - I - Recorrente: Chemtura
Indústria Química do Brasil Ltda. (atual denominação de Crompton
Ltda.). Multa pecuniária no valor de R$16.856,16 (dezesseis mil
oitocentos e cinquenta e seis reais e dezesseis centavos). Recorrido:
Bacen. II - Recorrente: Bacen. Recorrida: Chemtura Indústria Quí-
mica do Brasil ltda. (atual denominação de Crompton Ltda.).

Recurso 13242-MI - 0901440573 - I - Recorrente: Termo
Norte Energia Ltda. Multa pecuniária no valor de R$43.792,84 (qua-
renta e três mil setecentos e noventa e dois reais e oitenta e quatro
centavos). Recorrido: Bacen. II - Recorrente: Bacen. Recorrida: Ter-
mo Norte Energia Ltda. Relator: Bruno Meyerhof Salama.

6 - Recursos retirados de pauta:
a)em razão de pedido de desistência formulado pelo(s)/pe-

la(s) advogado(s)/advogada(s)/parte(s):
Recurso 12077 - CVM-2007-14868 - Recorrente: Coinva-

lores Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários Ltda. e Hélio Ramos
Ferreira. Recorrida: CVM. Relator: Arnaldo Penteado Laudísio.

b)a requerimento de parte(s)/advogado(s)/advogada(s):
Recurso 12378 - 0601322934 - I - Recorrentes: Banco Rural

S.A., Ayanna Tenório Torres de Jesus, Guilherme Rocha Rabello,
João Heraldo dos Santos Lima, José Geraldo Dontal, José Roberto
Salgado, Kátia Rabello, Leda Corrêa Rabello Carvalho, Luiz Fran-
cisco Cardoso Fernandes, Nélio Brant Magalhães, Paulo Roberto
Grossi, Plauto Gouvêa, Vinícius Samarane, Walter Leite Azevedo e
Welerson Antônio da Rocha. Recorrido: Bacen. II - Recorrente: Ba-
cen. Recorridos: Ajax Corrêa Rabello, Antônio Tavares Sabino, Célia
Bento Teixeira Maselli, Nora Rabello e Thales José de Almeida
Renault Coelho. Relator: José Alexandre Buaiz Neto.

c)a pedido do Conselheiro Bruno Meyerhof Salama:
Recurso 11441 - 0201174556 - I - Recorrentes: Luiz Fer-

nando Perdigão de Oliveira e Nelson Gomide Neto. Recorrido: Ba-
cen. II - Recorrente: Bacen. Recorrido: Marco Polo Marques Cor-
deiro. Relator: Bruno Meyerhof Salama.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 363ª (trecen-
tésima sexagésima terceira) Sessão Pública de Julgamento, às 11h59,
pela Presidente, Ana Maria Melo Netto, que lavrou e assinou esta
Ata, depois de lida e aprovada pelos integrantes deste Órgão Co-
legiado.

Brasília, 19 de fevereiro de 2014.
ANA MARIA MELO NETTO

Presidente

MARCOS MARTINS DE SOUZA
Secretário Executivo

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

DA 2ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DE BELÉM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 20 DE MARÇO DE 2014

O Inspetor-Chefe da Alfândega no Porto de Belém, no uso
de suas atribuições previstas no Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, con-
siderando a reincidência em conduta já sancionada com a penalidade
de Advertência, na forma prevista no artigo 76 da Lei nº 10.833/2003,
e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
10209.720190/2013-25, decide:

Aplicar a pena de Suspensão ao Porto Organizado de Vila do
Conde (recinto alfandegado sob o código 2711502), devendo esse
local abster-se de executar as operações relativas às modalidades de
despacho aduaneiro, inclusive movimentação, armazenagem, carga e
descarga de mercadorias de qualquer natureza sob controle aduaneiro,
e ainda atracação e desatracação de embarcações procedentes do
exterior ou a ele destinadas.

A referida pena de Suspensão deverá ser cumprida no dia
23/03/2014.

SERGIO LUIZ NORONHA FRAIHA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ARACAJU

PORTARIA Nº 28, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre a delegação de competência
para a prática de atos de que trata o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB).

O DELEGADO - ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM ARACAJU/SE, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, pu-
blicada no DOU de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos
artigos 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, re-
gulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, alterado
pelo Decreto nº 86.377, de 17 de setembro de 1981, e pelo Decreto nº
88.354, de 6 de junho de 1983, resolve:

Art. 1º Delegar a competência estabelecida no art. 11 da
Instrução Normativa RFB nº 1.020, de 31 de março de 2010, ao
Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de
Salvador, para designar a comissão encarregada da seleção dos can-
didatos e efetuar o processo seletivo público para o credenciamento
de peritos, autônomos ou vinculados a entidades privadas.

Art. 2º Determinar que, em todos os atos praticados em
função da competência ora delegada, sejam mencionados o número e
a data da presente Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDSON FIEL FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUIZ DE FORA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 20 DE MARÇO DE 2014

Inscreve empresa no Registro Especial para
Produtor de Aguardente de Cana na forma
prevista da IN RFB/1.432/2013.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA
- MG, por delegação de competência conferida através do artigo 5º da
Portaria DRF/JFA/MG nº 59, de 14 de junho de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de junho de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, e de acordo com o processo administrativo nº
13608.720033/2014-96, declara:

Art.1º.- Inscrita no Registro Especial sob o nº 06104/180, a
empresa BERLIM AGROPECUÁRIA LTDA, CNPJ
07.493.825/0001-34, situada na Fazenda Santa Bárbara, s/nº, Zona
Rural, Dom Silvério - MG, não alcançando este registro qualquer
outro estabelecimento da mesma empresa, que exerce a atividade de
produtor de aguardente de cana da marca comercial J5.

Art. 2º.- O estabelecimento acima deverá cumprir as obri-
gações citadas na IN/RFB nº 1.432/2013, sob pena de suspensão ou
cancelamento da inscrição.

Art. 3º - Este Ato Declaratório somente terá validade após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO CEZAR CIAMPI MARANGON

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13,
DE 20 DE MARÇO DE 2014

Inscreve empresa no Registro Especial para
Engarrafador de Aguardente de Cana na
forma prevista na IN RFB/1.432/2013.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA
- MG, por delegação de competência conferida através do artigo 5º da
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Portaria DRF/JFA/MG nº 59, de 14 de junho de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de junho de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, e de acordo com o processo administrativo nº
13608.720033/2014-96, declara:

Art.1º.- Inscrita no Registro Especial sob o nº 06104/181, a
empresa BERLIM AGROPECUÁRIA LTDA, CNPJ
07.493.825/0001-34, situada na Fazenda Santa Bárbara, s/nº, Zona
Rural, Dom Silvério - MG, não alcançando este registro qualquer
outro estabelecimento da mesma empresa, que exerce a atividade de
engarrafador de aguardente de cana da marca comercial e em re-
cipiente abaixo discriminado:

MARCA COMERCIAL CAPACIDADE DO RECIPIENTE (ml)
J5 700

Art. 2º - O estabelecimento acima deverá cumprir as obri-
gações citadas na IN/RFB nº 1.432/2013, sob pena de suspensão ou
cancelamento da inscrição.

Art. 3º - Este Ato Declaratório somente terá validade após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO CEZAR CIAMPI MARANGON

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 12 DE MARÇO DE 2014

Altera a redação do Ato Declaratório Exe-
cutivo que menciona.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas atribuições re-
gimentais; considerando o disposto na Portaria RFB no 3.518, de 30
de setembro de 2011, e considerando o que consta no processo MF nº
10070.000065/0613-87 declara:

Art. 1º - O artigo 1º, do ato declaratório SRRF07 nº 202, de
25 de julho de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Alfandegado, a título permanente, em caráter pre-
cário, até 18/04/2022, para as operações previstas nos incisos I, II, III,
IV, V, VI, IX e XI, do artigo 28, da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, o Aeroporto Internacional de Cabo Frio, com
1.333.346,81m2 (um milhão, trezentos e trinta e três mil, trezentos e
quarenta e seis inteiros e oitenta e um centésimos de metros qua-
drados), localizado na Estrada Velha de Arraial do Cabo, s/nº, Praia
do Sudoeste, Cabo Frio, RJ.

Art. 2º - O artigo 4º, do ato declaratório SRRF07 nº 202, de
25 de julho de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º - A fiscalização aduaneira das operações descritas no
Art. 1º, será realizada de forma ininterrupta, nos termos da alínea "a",
do inciso I, do § 4º, do artigo 28, da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011.

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ELIANA PÓLO PEREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 7 DE MARÇO DE 2014

Declara inapta a inscrição de entidade no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, conforme Instrução Normativa RFB
n° 1.183/2011.

A Chefe do Serviço de Fiscalização da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Vitória/ES, no uso da competência prevista na
Portaria DRF/VIT/ES n° 196 de 27.12.2012, tendo em vista o dis-
posto no art. 81, § 5º da Lei nº 9.430 / 1996, com a redação dada pela
Lei nº 11.941 / 2009 e no art. 39, incisos I e II da IN RFB Nº 1.183
/ 2011 e, considerando a Representação Fiscal lavrada em 17/02/2014
no Processo Administrativo nº 15586.720119/2014-40, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica, CNPJ nº 07.659.605/0001-38, da empresa WORLD SER-
VICE - COMERCIO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA, pelo
motivo de não ter sido localizada no endereço constante do CNPJ,
comprovado mediante diligência e por não haver confirmado o re-
cebimento de 2 (duas) ou mais correspondências enviadas pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiro interessado, os documentos emitidos
pela pessoa jurídica WORLD SERVICE -COMERCIO E MANU-
TENCAO INDUSTRIAL LTDA - CNPJ 07.659.605/0001-38, a partir
da data de publicação deste ADE.

ZENILDA DAL'COL BENEVIDES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO II

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 53,
DE 20 DE MARÇO DE 2014

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) de
que tratam os arts. 12 a 41 da Lei Com-
plementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, republicada em 31/01/2012, a pessoa
jurídica que menciona.

O(A) DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no art. 33 da Lei Complementar n° 123, de 2006,
e no art. 75 da Resolução CGSN n° 94, de 29 de novembro de 2011,
declara:

Art. 1° Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a pessoa jurídica, a
seguir identificada, em virtude de a receita bruta no valor de R$
5.049.632,99 no ano-calendário de 2010, ter ultrapassado o limite
estabelecido no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de
2006.

Nome Empresarial: L. FERNANDO DA SILVA DRINKS
BAR - ME,

CNPJ: 68.775.170/0001-81.
Art. 2° Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir do dia 1° de

janeiro de 2011, conforme disposto nos artigos 30, inciso IV e 31,
alínea "b", inciso V, da Lei Complementar n° 123/2006.

Art. 3° A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Julgamento, protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal
do Brasil de sua jurisdição, conforme disposto no art. 39 da Lei
Complementar n° 123, de 2006, e nos termos do Decreto n° 70.235,
de 6 de março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Parágrafo único. Não havendo apresentação de manifestação
de inconformidade no prazo de que trata este artigo, a exclusão
tornar-se-á definitiva.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL

DE SÃO PAULO/GUARULHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 11 DE MARÇO DE 2014

Habilitação no Regime Aduaneiro Especial
de Depósito Afiançado.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAU-
LO/GUARULHOS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 302, inciso VI,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e da competência prevista no
art. 7º da Instrução Normativa SRF nº 409, de 19 de março de 2004, e em vista
do constante nos autos do Processo MF nº 10814.721360/2014-31, declara:

Art. 1º - Fica habilitada a empresa ETHIOPIAN AIRLINE
ENTERPRISE, inscrita no CNPJ sob o nº 18.002.679/0001-13, a
operar, em caráter precário, o regime aduaneiro especial de Depósito
Afiançado.

Art. 2º - O regime será operado sob o CNPJ
18.002.679/0001-13, nas dependências da empresa Servcater Inter-
nacional Ltda, localizada à Rodovia Helio Smidt S/N - Setor 1 -
Cumbica, Guarulhos/SP, para as mercadorias caracterizadas como ca-
tering e, na sala 226, Módulo II, do TPS 2, para as mercadorias
caracterizadas como de manutenção.

Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

EDISON JORGE TAKESHI KANEKO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 18 DE MARÇO DE 2014

Autoriza a Base Aérea de São Paulo, em
caráter excepcional, a realizar as operações
que especifica no dia 18/03/2014.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no uso da competência estabe-
lecida pelo §3º do art. 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, com a redação dada pela Portaria RFB nº 113, de
31 de janeiro de 2013, e conforme Ato Declaratório Executivo
SRRF08 nº 24, de 23 de abril de 2013, declara:

Art.1º Fica a BASE AÉREA DE SÃO PAULO, situada em
Cumbica - município de Guarulhos/SP, autorizada a realizar, em ca-
ráter excepcional, no dia 18 de março de 2014, a operação de de-

sembarque prevista no inciso I e caput do retro referido art. 28,
relativamente à aeronave transportando o Exmo. Sr. Ali Rodriguez
Araque, Secretário Geral da União de Nações Sul-Americanas e de-
legação, procedente de Buenos Aires - Argentina.

Art.2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos no dia 18 de março de
2014.

EDISON JORGE TAKESHI KANEKO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTO ANDRÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Declara nulo o ato de concessão de ins-
crição de contribuinte no Cadastro Nacio-
nal da Pessoa Jurídica,, nos termos da Ins-
trução Normativa RFB de nº 1.183,, de 19
de agosto de 2.011.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRÉ,, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso IX, do artigo 302, do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Mi-
nistro de Estado da Fazenda, de nº 203, de 14 de maio de 2.012, e
tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do artigo 33, da Instrução
Normativa da Receita Federal do Brasil de nº 1.183, de 19 de agosto
de 2.012, resolve:

Artigo 1º - Declarar NULO, o ato de concessão da inscrição
no CNPJ de nº18.870.968/0001-34, em nome de CAMILA DOS
SANTOS HONORIO - EPP., por ter sido cancelado o registro do
contrato de constituição junto a JUCESP, com fundamento no inciso
I, do artigo 33, da Instrução Normativa RFB de nº 1.183, acima
mencionada, conforme consta do processo administrativo de nº
10805.722843/2013-81.

RUBENS FERNANDO RIBAS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14,
DE 18 DE MARÇO DE 2014

Concede o Registro para Pessoa Jurídca
Preponderantemente Exportadora - Regime
de Suspensão do IPI para aquisição de Ma-
térias-Primas, produtos intermediários e os
materiais de embalagem por pessoa jurídica
preponderantemente exportadora, nos têr-
mos do artigo 29, § 1º, Inciso II e § 3º da
Lei nº 10.637 de 30 de dezembro de
2002.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Fedral do Brasil aprovado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio de
2012, publicada no D.O.U. De 17/05/2012 e tendo em vista o dis-
posto no art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e
alterações posteriores, disciplinado pela Instrução Normativa RFB nº
948, de 15 de junho de 2009, publicada no Diário Oficial da União
em 16 de junho de 2009, e considerando o contido no processo nº
10850.720560/2013-50, declara:

Art. 1º Fica concedido a pessoa jurídica SZR - EMPRE-
SARIAL INDUSTRIAL E EXPORTADORA DE SUB PRODUTOS
BOVINOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 03.508.278/0001-62,
registro no Regime de Suspensão de IPI para fins de aquisição de
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagens
com suspensão de IPI, por se enquadrar no conceito de pessoa ju-
rídica preponderantemente exportadora, conforme defindo no artigo
29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e alterações
posteriores. Art. 2º Esta autorização, que se aplica a todos os es-
tabelecimentos da pessoa jurídca, implica no cumprimento das obri-
gações contidas na IN RFB nº 948/2009, inclusive quanto ao disposto
no aritgo 19, podendo ser cancelada nos termos do seu artigo 18.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

SERGIO LUIZ ALVES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12,
DE 13 DE MARÇO DE 2014

Declara baixada de ofício a inscrição no
CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PORTO ALEGRE - RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos incisos III e IX do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
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14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012 e alterações poste-
riores, e tendo em vista o disposto no § 2º do Art. 29 da IN RFB nº
1.183, de 19 de agosto de 2011,

DECLARA baixada de ofício a inscrição no CNPJ tendo em
vista o cancelamento do registro no respectivo órgão competente, nos
termos do inciso IV do art. 27 da IN RFB nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011, de,

DIONE MAICON CAMARGO DE MATTOS 00621546054
- CNPJ 13.215.518/0001-94

A baixa a que se refere este Ato Declaratório terá efeito a
partir da data em que a inscrição se tornou indevida.

ALEXANDRE RAMPELOTTO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 13 DE MARÇO DE 2014

Declara baixada de ofício a inscrição no
CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PORTO ALEGRE - RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos incisos III e IX do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012 e alterações poste-
riores, e tendo em vista o disposto no § 2º do Art. 29 da IN RFB nº
1.183, de 19 de agosto de 2011,

DECLARA baixada de ofício a inscrição no CNPJ tendo em
vista o Distrato/Extinção arquivado no órgão competente em 23-04-
2012, nos termos do inciso IV do art. 27 da IN RFB nº 1.183, de 19
de agosto de 2011, de,

RICARDO CAVALHEIRO LEITE - ME - CNPJ
92.659.051/0001-48

A baixa a que se refere este Ato Declaratório terá efeito a
partir da data de arquivamento do registro de baixa no órgão com-
petente.

ALEXANDRE RAMPELOTTO

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 132, DE 19 DE MARÇO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de compra de Notas do Tesouro Na-
cional, série F, NTN-F, cujas características estão definidas no De-
creto nº 3.859, de 04 de julho de 2001:

I - participantes da oferta pública de compra: restrita às
instituições credenciadas a operar com o DEMAB/BCB e com a
CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº 18, de 10 de fe-
vereiro de 2010;

II - data do acolhimento das propostas e do leilão:
20.03.2014;

III - horário para acolhimento das propostas: de 11h00 às
11 h 3 0 ;

IV - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h00, por intermédio do Banco Central do Brasil;

V - critério de seleção das propostas: melhor preço para o
Tesouro Nacional;

VI - data da liquidação financeira: 21.03.2014;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo OFDEALERS, nos termos do regulamento do Sistema Es-
pecial de Liquidação e de Custódia (SELIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas);

IX - quantidade para o público: até 150.000 de títulos, que
serão distribuídos, a critério do Tesouro Nacional, entre os títulos
listados abaixo;

X - características da compra:

Título Código
Selic

Data do
vencimento

Taxa de
juros (a.a.)

Prazo (dias) Quantidade VN na data-
base (R$)

NTN-F 950199 01.01.2023 10,0% 3.208 Até 150.000 1.000,000000
NTN-F 950199 01.01.2025 10,0% 3.939 Até 150.000 1.000,000000

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 133, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Letras do Tesouro Nacional, LTN,
cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
20.03.2014;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h00 às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h00, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 21.03.2014;
V - data da liquidação financeira: 21.03.2014;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Código
Selic

Data do
vencimen-

to

Prazo (dias) Quantidade VN na data-
base (R$)

Adquirente

LT N 100000 01.10.2014 194 3.500.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.04.2016 742 750.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.01.2018 1.382 1.000.000 1.000,000000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de
6 de fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de LTN com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apu-
rado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 20.03.2014;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 21.03.2014;
V - características da emissão:

Título Código Selic Data do
vencimento

Prazo (dias) Quantidade VN na data-base
(R$)

LT N 100000 01.10.2014 194 700.000 1.000,000000
LT N 100000 01.04.2016 742 150.000 1.000,000000
LT N 100000 01.01.2018 1.382 200.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial
se pelo menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 134, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, série F,
NTN-F, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de
04 de julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
20.03.2014;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h00 às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h00, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 21.03.2014;
V - data da liquidação financeira: 21.03.2014;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Código
Selic

Data do
vencimen-

to

Ta x a
de ju-

ros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base (R$)

Adquiren-
te

NTN-F 950199 01.01.2021 10,0% 2.478 1.500.000 1.000,000000 Público
NTN-F 950199 01.01.2025 10,0% 3.939 750.000 1.000,000000 Público

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-F poderão ser
negociados separadamente do principal, mantidas as características da
emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de
6 de fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de NTN-F com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apu-
rado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 20.03.2014;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 21.03.2014;
V - características da emissão:

Título Código Se-
lic

Data do
vencimento

Taxa de
juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base (R$)

NTN-F 950199 01.01.2021 10,0% 2.478 300.000 1.000,000000
NTN-F 950199 01.01.2025 10,0% 3.939 150.000 1.000,000000

§ 1º. Os cupons de juros das NTN-F poderão ser negociados
separadamente do principal, mantidas as características da emissão.

§ 2º. Somente será realizada a operação especial se pelo
menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DO CENTRO-OESTE

PORTARIA Nº 38, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-
OESTE - SUDECO, no uso de suas atribuições que lhe confere
Decreto nº 7.471, de 4 de maio de 2011, publicada no D.O.U nº 85
Seção 1, de 5 de maio de 2011, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Diretor de Implementação de
Programas e de Gestão de Fundos, para executar as prorrogações ex
officio dos prazos de vigência dos convênios firmados por esta Au-
tarquia com órgão ou entidade pública.

CLEBER ÁVILA FERREIRA

Ministério da Integração Nacional
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 20 de março de 2014

Nº 300 - Referência: Ato de Concentração nº 08700.001863/2014-22.
Requerentes: Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A ("Igua-
temi"), Adeoti Empreendimentos Imobiliários Ltda. ("Adeoti") e
WTorre SPE XIV Investimentos Imobiliários Ltda. ("WTorre SPE").
Advogados: Tiago Machado Cortez, Gianni Nunes de Araújo, Eloy
Rizzo Neto; Marcelo Calliari, Daniel Oliveira Andreoli, Joana Te-
mudo Cianfarani e outros; Camila Castanho Girardi, Luciana Mar-
torano e Fabiano Marques Milani. Decido pela aprovação sem res-
trições.

Ministério da Justiça
.
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Nº 302 - Referência: Ato de Concentração nº 08700.002140/2014-40.
Requerentes: International Paper do Brasil Ltda., Grupo Saga S/A e
Jari Celulose, Papel e Embalagens S.A. Advogados: José Inácio Gon-
zaga Fanceschini, Cristhiane Helena Lopes Ferrero e outros. Decido
pela aprovação, sem restrições.

CARLOS EMMANUEL JOPPERT RAGAZZO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE

DE SEGURANÇA PRIVADA

PORTARIA Nº 32.943, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Altera a Portaria nº 30.491-CGCSP, de 25
de janeiro de 2013, para delimitar a data a
partir da qual os sistemas de comunicação
serão obrigatórios e passarão a ser exigidos
pela Polícia Federal.

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 22 e 34 da
Portaria nº. 2.877-MJ, de 30 de dezembro de 2011, bem como os arts.
3º e 80, § 2º, da Portaria nº. 3.233-DG/DPF, de 10 de dezembro de
2012, e tendo em vista o disposto na Lei nº. 7.102, de 20 de junho de
1983 e no Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983;

CONSIDERANDO a necessidade de evitar controvérsias so-
bre o termo inicial de contagem do prazo de 12 meses fixado no
artigo 7º da Portaria nº. 30.491-CGCSP, de 25 de janeiro de 2013,
conforme redação dada pela Portaria nº. 31.850-CGCSP, de 06 de
junho de 2013;

CONSIDERANDO o compromisso e o interesse da Admi-
nistração em fomentar a segurança jurídica na aplicação do normativo
pela Polícia Federal, resolve:

Art. 1º O art. 7º da Portaria nº 30.491-GCSP, de 25 de
janeiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7° Os sistemas de comunicação acima descritos serão
obrigatórios e passarão a ser exigidos a partir de 01º/07/2014."
(NR)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE

DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 681, DE 6 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/10174 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GUARDIÃ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA,
CNPJ nº 26.743.708/0001-26, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Goiás,
com Certificado de Segurança nº 269/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 686, DE 6 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/10810 - DPF/STS/SP , resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa PETROLEO BRASILEIRO
S/A PETROBRAS, CNPJ nº 33.000.167/0147-57 para atuar em São
Paulo com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s)
pelo DREX/SR/DPF: nº 117/2014 (CNPJ nº 33.000.167/0147-57); nº
510/2014 (CNPJ nº 33.000.167/0643-47) e nº 2320/2013 (CNPJ nº
33.000.167/0822-48).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 796, DE 12 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/1196 - DPF/JVE/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa DOHLER S.A., CNPJ nº
84.683.408/0001-03 para atuar em Santa Catarina.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 823, DE 13 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/229 - DPF/SOD/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SAMURAY SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LT-
DA., CNPJ nº 04.760.731/0001-96, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 584/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 830, DE 14 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/450 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROTECAO SERVICOS DE SEGURANCA LT-
DA, CNPJ nº 00.827.001/0001-04, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Ba-
hia, com Certificado de Segurança nº 479/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 840, DE 14 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/2751 - DELESP/DREX/SR/DPF/MS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MIRAGEM SEGU-
RANCA LTDA , CNPJ nº 10.906.037/0001-37, sediada no Mato
Grosso do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
100 (cem) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 841, DE 17 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/8645 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa REFUGIO - CENTRO DE TREINAMENTO DE
SEGURANÇA FÍSICA E PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº
85.262.277/0001-45, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Curso de Formação, para atuar em Santa Catarina com
o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 486/2014 (CNPJ nº 85.262.277/0001-45) e nº
94/2014 (CNPJ nº 85.262.277/0003-07).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 850, DE 18 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/2940 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VIPERFORT SERVI-
ÇOS DE SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 10.994.722/0001-62, se-
diada no Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Revólveres calibre 38
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 851, DE 18 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/10901 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TBM-TEXTIL BEZER-
RA DE MENEZES S.A, CNPJ nº 07.671.092/0001-80, sediada no
Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
18 (dezoito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 854, DE 18 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/9857 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0047-18, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pes-
soal, para atuar em Goiás com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de
Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 414/2014 (CNPJ nº
17.428.731/0047-18); nº 274/2014 (CNPJ nº 17.428.731/0048-07); nº
454/2014 (CNPJ nº 17.428.731/0051-02) e nº 273/2014 (CNPJ nº
17.428.731/0050-13).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 855, DE 18 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/2863 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GUARDA DE ELITE
SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 17.570.705/0001-
47, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente ALG SEGURANÇA EMPRESARIAL
LTDA, CNPJ nº 01.726.557/0001-77:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente ALG SEGURANÇA EMPRESARIAL

LTDA, CNPJ nº 01.726.557/0001-77:
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 857, DE 18 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/2765 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESPARTA SEGURAN-
ÇA LTDA., CNPJ nº 37.162.435/0009-08, sediada no Ceará, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
100 (cem) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 869, DE 19 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/166 - DPF/SOD/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
2M SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 19.005.093/0001-75,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança
nº 360/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ Nº 877, DE 19 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/407 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SUL BRASIL SEGURANCA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 05.449.286/0001-00, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa
Catarina, com Certificado de Segurança nº 566/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 880, DE 19 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/381 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PRUDENCIA VIGILANCIA E SEGURANÇA LT-
DA, CNPJ nº 37.014.776/0002-51, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em To-
cantins, com Certificado de Segurança nº 231/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 881, DE 19 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/420 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ATENTO SAO PAULO SERVIÇOS DE SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 06.069.276/0001-02, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 248/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 32.947, DE 21 DE JANEIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08494.009731/2013-41 - CV/DPF/JVE/SC, resolve:

Cancelar a Autorização concedida para exercer atividade em
SEGURANÇA PESSOAL PRIVADA, à empresa MAZARI VIGI-
LANCIA SEGURANÇA LTDA., CNPJ/MF nº 04.273.147/0001-06,
localizada no Estado de SANTA CATARINA.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DA CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados. Ou-
trossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o
disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81:

Processo Nº 08000.019947/2013-29 - ARTUR TOMASZ LI-
GIER, até 13/10/2014

Processo Nº 08000.015898/2013-55 - PHILIP ALEX DE
BRUYNE, até 06/08/2014

Processo Nº 08000.019192/2013-62 - GUILLERMO AL-
BERTO ABREGO LUCERO, até 20/06/2014

Processo Nº 08000.015786/2013-02 - RODOLFO ARNAL-
DO DO CARMO LOBO, até 12/03/2015.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pedidos de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionados:

Processo Nº 08000.007971/2012-34 - RAMON JOSE
BLANCO LUNA

Processo Nº 08000.000353/2012-63 - JEFFREY ALAN
NEALE

Processo Nº 08000.004540/2012-16 - PABLO CESAR CA-
DAVID PEREZ, ANGELA LILIANA CASTANEDA CHAUX e
ISABELLA CADAVID CASTANEDA

Processo Nº 08000.012826/2012-75 - LIN LI, LEYUAN
LIN e MINGXIA ZHU

Processo Nº 08000.013613/2012-61 - QUBO LIU, HAIXIA
CHENG e YUHENG LIU

Processo Nº 08070.002074/2013-91 - CESAR MONUX
CHERCOLES, ELENA ALAGUERO BENITO, LAURA MONUX
ALAGUERO e LUCIA MONUX ALAGUERO

Processo Nº 08240.030303/2012-88 - LASZLO KAROLY
NAGY

Processo Nº 08505.059038/2013-42 - PAULO FARIA DE
OLIVEIRA

Processo Nº 08260.002813/2013-16 - MARSHALL ERIN
B AT E S

Processo Nº 08260.003821/2013-71 - RHONDA LOUISE
PELTON, MICHAEL JOHN PELTON, MICHAEL JONATHAN
PELTON e NIARA MICHELLE PELTON

Processo Nº 08505.035359/2013-51 - YUJI OMORI, CHI-
KA OMORI, RIE OMORI e RYOTARO OMORI

Processo Nº 08505.064716/2013-99 - RUBEN ALBERTO
FAJARDO CHISCO, CLAUDIA PATRICIA GARZON MORENO e
LAURA MARIA FAJARDO GARZON

Processo Nº 08505.116052/2012-70 - VANIA FRANCISCA
DE MATOS SERAFIM.

À vista dos novos elementos constantes dos autos, acolho o
pedido de reconsideração para tornar insubsistente o despacho pu-
blicado no Diário Oficial de 07/03/2013, Seção 1, pág. 47, e DE-
FERIR o pedido de Transformação de Visto Temporário Item V em
Permanente, nos termos da Lei 6.815/80. Processo Nº
08000.019582/2012-51 - LOANA CAROLINA DUQUE FRANCO.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante da so-
licitação da empresa responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s)
ao país. Processo Nº 08460.003109/2013-16 - AGATA BEATA
BAUER.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 08/07/2013, Seção 1, pág. 24, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08390.007300/2011-46 - AR-
NAUD ANTOINE SALEMBIER, ALICE CHOMAT SALEMBIER,
BASILE LAURENT CHRISTIAN LOUIS SALEMBIER, GASPARD
PHILIPPE PIERRE JEAN SALEMBIER, ANOUCK CAROLE MA-
RICK CORNELIE SALEMBIER e LEON MARC PAUL MARIE
SALEMBIER.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 06/05/2013, Seção 1, pág. 68, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08270.019831/2012-29 - CAR-
LOS EDUARDO FROIS LEMOS DO AMARAL.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 19/02/2014, Seção 1, pág. 55, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08505.051160/2013-71 -
HUASHI SUN.

INDEFIRO o pedido de transformação do visto temporário
item V em permanente, por falta do cumprimento de exigência junto
ao Ministério do Trabalho. Processo Nº 08000.008513/2012-12 -
ALEJANDRO JOSE PACHANO ALVARADO, ALEJANDRO DA-
NIEL PACHANO PRIETO, CLAUDIA CRISTINA PACHANO
PRIETO, ELIZABETH MARIA PRIETO VILLARREAL e MARIA
EMERENCIANA VILLARREAL DE PRIETO.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.006028/2013-95 - NUNO ALEXANDRE
DA SILVA LOPES RILO, até 04/03/2015

Processo Nº 08000.006696/2013-12 - YAN LIU, até
24/04/2014

Processo Nº 08000.006865/2013-14 - HAAVARD SMOER-
DAL, até 30/09/2014

Processo Nº 08000.016654/2013-90 - GARY MICHAEL
HOPKINS, até 02/11/2015

Processo Nº 08000.001551/2013-25 - ANDREJS IVANOVS,
até 26/04/2015

Processo Nº 08000.015800/2013-60 - RAFAL JACEK KO-
LOWROCKI, até 20/10/2015

Processo Nº 08000.016629/2013-14 - RONALD JOHN
MURPHY, até 26/12/2015

Processo Nº 08000.018205/2013-86 - AHMED YOUSSEF
NASRELDIN MAHMOUD, até 19/11/2014

Processo Nº 08000.019649/2013-39 - ARNO KENSER TA-
TUM, até 30/12/2014.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados. Ou-
trossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o
disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81:

Processo Nº 08000.018206/2013-21 - PRZEMYSLAW
HENRYK KALUZNY, até 13/09/2014

Processo Nº 08000.015106/2013-42 - PHILIPPE ROGER
FELIX YVES MARIE CROSSIN, GILLES JACINTHO ROGER
CROSSIN, CELIA ISABEL YVETTE CROSSIN e GAEL PHILIPPE
MIGUEL CROSSIN.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante da so-
licitação da empresa responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s)
ao país. Processo Nº 08000.015076/2013-74 - EMMANUEL CRUZ
DOMINGO.

INDEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, visto temporário item V, por falta do cumprimento de exigência
junto ao Ministério do Trabalho. Processo Nº 08000.013060/2013-27
- HELDER ENRIQUE RODRIGUEZ TOLOZA.

INDEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, visto temporário item V, por falta do cumprimento de exigência
junto ao Ministério do Trabalho. Processo Nº 08000.014135/2013-97
- DANIEL RINE BACHES.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.009783/2013-21 - HANUS SUNDSTEIN
JOANESARSON, até 26/02/2015

Processo Nº 08000.010027/2013-45 - ANDREY GANTI-
MUROV, até 01/08/2015

Processo Nº 08000.010060/2013-75 - REY GUANZON HI-
NOJALES, até 01/08/2015

Processo Nº 08000.013764/2013-08 - VALERIY REZLYER,
até 22/11/2015

Processo Nº 08000.015300/2013-28 - DONALD JOSEPH
MACLEAN, até 04/11/2015

Processo Nº 08000.016062/2013-78 - ALFREDO ANSEL-
MO APILADO, até 29/11/2014

Processo Nº 08000.016063/2013-12 - ALLAN MENDOZA
MANAHAN, até 29/11/2014

Processo Nº 08000.016064/2013-67 - SANDIE PERUCHO
HONORIO, até 24/11/2014

Processo Nº 08000.017750/2013-55 - JARLE FURSETH, até
13/10/2015

Processo Nº 08000.017867/2013-39 - JOHN HODGE, até
14/05/2015.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido
de Prorrogação de Estada no País até 25/06/2015. Outrossim, informo
que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o disposto no Art.
125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81.Pro-
cesso Nº 08000.012929/2013-16 - RODERIC TY BUSA.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido
de Prorrogação de Estada no País até 31/07/2015. Outrossim, informo
que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o disposto no Art.
125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81.
Processo Nº 08000.014356/2013-65 - DRAZEN ZUNIC.

Determino o ARQUIVAMENTO dos pedidos de prorrogação
de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s) superior
(es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08270.002851/2013-41 - NOEMIA SILVA GO-
MES MALABA

Processo Nº 08320.003096/2013-80 - FERNANDO
TUNGHA NA M BANA

Processo Nº 08420.004277/2013-03 - ANDRE CAMAN-
GUIRA NGUIRAZE

Processo Nº 08505.020193/2013-79 - ELIZANGELA MEN-
DES DELGADO

Processo Nº 08508.000204/2013-74 - NATALIA NARANJO
G U E VA R A

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 14/03/2014, Seção 1, Pág. 39,
onde se lê: Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011,
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência provisória em
permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º da Lei
11 . 9 6 1 / 2 0 0 9 :

Processo Nº 08389.037492/2011-54 - MAHOMOUD
MOHAMAD EL HAJ

Leia-se: Tendo em vista o disposto na Portaria MJ
1.700/2011, DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência
provisória em permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º
da Lei 11.961/2009:

Processo Nº 08389.037492/2011-54 - MAHMOUD MOHA-
MAD EL HAJ.
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DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 47, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve:

Título: PUTTY SQUAD (Estados Unidos da América - 2014)
Titular dos Direitos Autorais: MAXIMUM GAMES
Distribuidor(es): NC Games & Arcades C.I.E.L.F.M Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Categoria: Plataforma/Aventura
Plataforma: PlayStation 3/Nintendo 3DS/PlayStation Vita/PlaySta-
tion 4
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004064/2014-16
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: COMO TREINAR O SEU DRAGÃO 2 (Estados Unidos
da América - 2014)
Titular dos Direitos Autorais: LITTLE ORBIT
Distribuidor(es): EUROPA FILMS
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Corrida
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Wii/Nintendo 3DS/Wii U
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004070/2014-73
Requerente: MATT PHILLIPS

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO
Em 20 de março de 2014

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve:

Processo MJ nº 08017.002780/2006-59
Título do Episódio: "A RETA FINAL"
Título da Série: PRISON BREAK - EM BUSCA DA VERDADE
- ANO I
Episódio nº: 1AKJ21
Requerente: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Contém: Violência

Deferir o pedido de reclassificação por adequação, classi-
ficando o episódio como "não recomendado para menores de catorze
anos".

A Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. adequou a obra,
apresentando o compromisso por escrito que a exibirá na versão
apresentada à este Departamento.

Processo MJ nº 08017.002779/2006-24
Título do Episódio: "A NOITE DA FUGA"
Título da Série: PRISON BREAK - EM BUSCA DA VERDADE
- ANO I
Episódio nº: 1AKJ20
Requerente: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Contém: Violência

Indeferir o pedido de reclassificação por adequação, clas-
sificando o episódio como "não recomendado para menores de doze
anos.

Processo MJ nº 08017.002774/2006-00
Título do Episódio: "O GUARDIÃO DO IRMÃO"
Título da Série: PRISON BREAK - EM BUSCA DA VERDADE
- ANO I
Episódio nº: 1AKJ15
Requerente: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Contém: Violência

Indeferir o pedido de reclassificação por adequação, clas-
sificando o episódio como "não recomendado para menores de doze
anos".

Processo MJ nº 08017.001810/2006-18
Título do Episódio: "A REBELIÃO - 2ª PARTE"
Título da Série: PRISON BREAK - EM BUSCA DA VERDADE
- ANO I
Episódio nº: 1AKJ06
Requerente: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Contém: Violência

Indeferir o pedido de reclassificação por adequação, clas-
sificando o episódio como "não recomendado para menores de doze
anos".

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 65, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre a criação de Grupo de Tra-
balho para análise de prestação de contas
de processos de convênio e de outros ins-
trumentos de transferência voluntária.

O MINISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTU-
RA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição
Federal, tendo em vista o que consta do processo nº
00350.000157/2014-79,

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas que
viabilizem o aperfeiçoamento dos processos de convênios e de outros
instrumentos congêneres, celebrados no período de 2003 a 2013;

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento dos con-
troles internos administrativos e de saneamento das ações no que se
refere à celebração, acompanhamento, fiscalização e análise de pres-
tação de contas de convênios e de outros instrumentos de trans-
ferências voluntárias, firmados entre o Ministério da Peca e Aqui-
cultura e os diversos parceiros;

CONSIDERANDO o número de processos de prestação de
contas pendentes de análise conclusiva, referentes a instrumentos de
transferências voluntárias, celebrados entre o Ministério da Peca e
Aquicultura e os diversos parceiros, resolve:

Art. 1° Criar Grupo de Trabalho com a atribuição de analisar,
propor e, se for o caso, adotar providências no sentido de fortalecer
os controles internos administrativos de promover o saneamento dos
processos de convênios e instrumentos afins celebrados com o Mi-
nistério da Pesca e Aquicultura, com a finalidade de:

I - avaliar a regularidade da execução dos instrumentos ce-
lebrados com os diversos partícipes deste Ministério;

II - analisar as prestações de contas dos respectivos ins-
trumentos que se encontram registrados no Sistema Integrado de
Administração Financeira (SIAFI) e no Sistema de Gestão de Con-
vênios e Contratos de Repasse (SICONV);

III - propor, no que concerne à prestação de contas, o di-
ligenciamento dos convenentes responsáveis, em razão de irregu-
laridades, disfunções ou impropriedades constatadas; e

IV - propor a aprovação, ou não, das prestações de contas
analisadas, e, se for o caso, a instauração de Tomada de Contas
Especial.

Art. 2° O Grupo de Trabalho de que trata esta Portaria será
composto por representantes das seguintes Unidades:

I - da Coordenação-Geral de Prestação de Contas da Sub-
secretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
(CPC/SPOA), que indicará cinco servidores, devendo ser eleito dentre
os membros um coordenador do Grupo de Trabalho;

II - da Secretaria de Planejamento e Ordenamento da Aqui-
cultura (SEPOA), que indicará dois servidores;

III - da Secretaria de Planejamento e Ordenamento da Pesca
(SEPOP), que indicará dois servidores;

IV - da Secretaria de Monitoramento e Controle da Pesca e
Aquicultura (SEMOC), que indicará dois servidores; e

V - da Secretaria de Infraestrutura e Fomento da Pesca e
Aquicultura (SEIF), que indicará dois servidores.

Parágrafo único. As Unidades de que tratam este artigo terão
15 (quinze) dias, a contar da publicação desta Portaria, para indicar os
membros que comporão o Grupo de Trabalho, mediante Ordem de
Serviço.

Art. 3º Caberá à Coordenadora do Grupo de Trabalho apre-
sentar à Secretaria-Executiva, em até 72 (setenta e duas) horas do
início dos trabalhos, por meio de Relatório, o quantitativo de pro-
cessos objeto de análise, contendo:

I - número do processo;
II - número do convênio original, SIAFI ou SICONV;
III - nome da entidade ou ente convenente, CNPJ, com

endereço, indicação do responsável, e respectivo CPF;
IV - data da celebração, da publicação e da vigência do

convênio, bem como do estágio da prestação de contas;
V - situação do convênio nos respectivos Sistemas;
VI - objeto; e
VII - valor pactuado, discriminando o valor repassado e o da

contrapartida.
Art. 4° O Grupo de Trabalho ora criado é responsável pela

análise técnica e financeira das prestações de contas dos instrumentos
de transferências voluntárias celebrados pelo Ministério da Peca e
Aquicultura, com vistas a propiciar a celeridade na tramitação e na
conclusão das prestações de contas pendentes.

Art. 5° Para a realização das análises pertinentes, os ser-
vidores envolvidos deverão se ater às competências e conhecimentos
necessários aos quesitos correspondentes, os quais permitam mani-
festarem-se quanto ao cumprimento, ou não, do objeto, e quanto à
aplicação dos recursos repassados por meio de convênios e instru-
mentos afins.

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho deve identificar, de
forma qualitativa, os itens não comprovados das metas estabelecidas
e aprovadas no Plano de Trabalho, submetendo o parecer para apro-
vação, ou não, do Ordenador de Despesa/SPOA.

Art. 6° O Grupo de Trabalho poderá promover diligências
junto ao convenente, a fim de buscar documentos/justificativas que
lhe permita concluir acerca do cumprimento/execução do objeto aven-
çado e quanto aos quesitos financeiros.

§1° No caso de identificação de itens não comprovados, a
Coordenadora do Grupo de Trabalho encaminhará o parecer para o
Ordenador de Despesa/Spoa responsável, aprovando, ou não, a aná-
lise proposta.

§2° Para o(s) item(s) não comprovado(s), deve-se atualizar o
valor original correspondente, com vistas à emissão da Guia de Re-
colhimento da União (GRU), para que a Coordenadora do Grupo de
Trabalho possa oficializar o responsável pela entidade ou o ente
convenente, objetivando a devolução do valor não comprovado ou o
envio de documentos pertinentes que possibilitem a conclusão da
análise.

§3° O prazo para devolução dos recursos não comprovados
ou o envio de documentos que possibilitem a conclusão da análise
será de 15 (quinze) dias, no máximo, contados a partir do conhe-
cimento do Aviso de Recebimento dos Correios (AR).

§4° Caso a prestação de contas permaneça sem condição de
aprovação, deverá ser emitido parecer conclusivo para que o Sub-
secretário de Planejamento, Orçamento e Administração possa au-
torizar o registro da inadimplência no Sistema correspondente.

§5° Exauridas todas as providências cabíveis para a regu-
larização da pendência ou a reparação do dano, a Coordenadora do
Grupo de Trabalho deverá comunicar o registro da inadimplência ao
responsável pela entidade ou o ente convenente, e solicitar ao Sub-
secretário de Planejamento, Orçamento e Administração autorização
para instauração do competente processo de Tomada de Contas Es-
pecial, visando à apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e
quantificação do dano.

Art. 7° No caso da análise resultar em comprovação do
cumprimento do objetivo, o parecer conclusivo deverá ser submetido
ao Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, para
anuência, ou não, da proposta apresentada, que, conforme o caso,
autorizará os respectivos registros junto aos Sistemas corresponden-
tes.

Art. 8° A Coordenadora do Grupo de Trabalho deverá apre-
sentar à Secretaria-Executiva, a cada 15 (quinze) dias, contados do
início dos trabalhos, planilhas contendo informações sintetizadas so-
bre o andamento dos mesmos, especialmente acerca:

I - das contas aprovadas;
II - da instauração de Tomada de Contas Especial;
III - do total de processos concluídos (contas aprovadas e

tomadas de contas especiais instauradas);
IV - dos processos em andamento (diligências);
V - dos processos não analisados; e
VI- do total de processos a concluir (diligências e processos

não analisados).
Art. 9° Com a finalidade de nortear a análise do Grupo de

Trabalho, os processos tratados nesta Portaria que ainda não foram
objeto de fiscalização in loco pelas áreas técnicas das Secretarias
finalísticas e pelas Superintendências Federais da Pesca e Aquicul-
tura, deverão, num prazo de 120 (cento e vinte dias), ser instruídos
com os respectivos pareceres técnicos conclusivos, avaliando a exe-
cução física, a entrega dos bens, o cumprimento do objeto e o atin-
gimento dos objetivos.

Art. 10 O Grupo de Trabalho terá o prazo de 240 (duzentos
e quarenta) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para
conclusão dos trabalhos, o qual, desde que motivadamente, poderá ser
prorrogado.

Parágrafo único. Findo o prazo de que trata o caput deste
artigo, e não sendo o caso de prorrogação, a Coordenadora do Grupo
de Trabalho deverá apresentar ao Subsecretário de Planejamento, Or-
çamento e Administração relatório final dos resultados alcançados,
justificando, caso a caso, a existência de processos não concluídos,
para conhecimento e providências cabíveis.

Art.11 As dúvidas suscitadas na aplicação desta Portaria se-
rão dirimidas pela CPC/SPOA.

Art. 12 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO BENEDITO LOPES

SECRETARIA DE MONITORAMENTO
E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA

PORTARIA No- 2, DE 17 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria no

937, de 3 de maio de 2011 do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da República, a Portaria MPA no 523, de 1o de de-
zembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa
SEAP/PR no 3, de 12 de maio de 2004, na Instrução Normativa
SEAP-PR/PR nº 1, de 30 de janeiro de 2007 e do que consta nos
Processos no 21014.009631/2001-02 e 00356.002595/2011-79, resol-
ve:

Art. 1o Cancelar, a pedido do interessado, a Autorização de
Pesca na modalidade de armadilha, no litoral norte/nordeste e Espírito
Santo, para captura de Lagosta-verde (Panulirus laevicauda) e La-
gosta-vermelha (Panulirus argus)/Fauna acompanhante, a embarcação
pesqueira denominada "Esperança III", inscrita no Ministério da Pes-
ca e Aquicultura, sob o número CE-0013551-6 no Sistema Infor-
matizado SisRGP, de propriedade de Manoel Martins Sobrinho, ins-
crição na Autoridade Marítima sob o n° 161-005080-1.

Ministério da Pesca e Aquicultura
.
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Art. 2o Fica autorizada a concessão de Autorização de Pesca,
na modalidade de armadilha, no litoral norte/nordeste e Espírito San-
to, para captura de Lagosta-verde (Panulirus laevicauda) e Lagosta-
vermelha (Panulirus argus)/Fauna acompanhante, para a embarcação
pesqueira denominada "Fé e Esperança II", de propriedade de Luiz
Carlos de Souza, inscrição na Autoridade Marítima sob o nº 163 -
M2007236-3, em substituição à embarcação "Esperança III", com
Autorização de Pesca cancelada, na forma do art.1º desta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AMÉRICO RIBEIRO TUNES

PORTARIA No- 3, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº
937, de 2 de maio de 2011, do Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República, e a Portaria MPA nº 523, de 1º de
dezembro de 2010, e de acordo com o disposto na Instrução Nor-
mativa SEAP/PR nº 3, de 12 de maio de 2004, na Instrução Nor-
mativa SEAP/PR nº 1, de 30 de janeiro de 2007, e do que consta no
processo MPA nº 21014.004111/2001-03, resolve:

Art. 1° Cancelar, a pedido do interessado, a Autorização de
Embarcação Pesqueira, na modalidade de armadilha, no litoral nor-
te/nordeste e Espírito Santo, para captura de Lagosta-verde (Panulirus
laevicauda) e Lagosta-vermelha (Panulirus argus)/Fauna acompanhan-
te, a embarcação Pesqueira denominada "Evelyne II", inscrita no
Ministério da Pesca e Aquicultura, sob o número CE-0010153-9, no
Sistema Informatizado SisRGP, de propriedade de Maria Edite Teó-
filo Scipião, inscrição na Autoridade Marítima sob o n° 162.0016524-
4

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AMÉRICO RIBEIRO TUNES

PORTARIA No- 17, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº
937, de 2 de maio 2011 do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da República, e a Portaria MPA nº 523, de 1º de
dezembro de 2010, e de acordo com o disposto na Instrução Nor-
mativa SEAP/PR nº 3, de 12 de maio de 2004, na Instrução Nor-
mativa SEAP/PR nº 01, de 30 de janeiro de 2007, e do que consta no
processo MPA nº 00352.002920/2007-57 resolve:

Art. 1° Cancelar, por motivo de descaracterização da em-
barcação, a Autorização de Pesca, na modalidade de armadilha, no
litoral norte/nordeste e Espírito Santo, para captura de Lagosta-verde
(Panulirus laevicauda) e Lagosta-vermelha (Panulirus argus)/Fauna
acompanhante, da embarcação Pesqueira denominada "Tiago", ins-
crita no Ministério da Pesca e Aquicultura, sob o número AL-
0003704-1 no Sistema Informatizado SisRGP, de propriedade de Co-
lônia de Pescadores Z-15, inscrição na Autoridade Marítima sob o n°
241.014996-1.

Art. 2° Fica estabelecida o prazo de 10(dez) dias, a contar da
data de publicação, para que o interessado apresente junto á Su-
perintendência Federal de Pesca e Aquicultura, recurso administra-
tivo.

Parágrafo único. O recurso administrativo apresentado in-
tempestivamente ou julgado improcedente implicará no cancelamento
definitivo da autorização de pesca.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AMÉRICO RIBEIRO TUNES

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORDENAMENTO DA PESCA

PORTARIA No- 1, DE 13 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ORDENAMENTO DA PESCA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a Portaria nº 356, de 12 de abril de 2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da República, a Portaria MPA nº 523, de 1º de dezembro de 2010, e de acordo com o disposto na Lei nº 9.784, de 19 de janeiro de 1999, na Instrução Normativa nº 26, de 19 de dezembro de 2008,
e do que consta no Processo MPA nº 00350.000007/2004-93, resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma do Anexo I, a relação nominal das embarcações que protocolaram Requerimento de Inscrição para Autorização de Pesca específica para captura do Polvo (Octopus spp.), conforme
estabelecido no Edital de Convocação nº 4, de 19 de dezembro de 2013.

Art. 2º Divulgar, na forma do Anexo II, a relação nominal das embarcações que não foram habilitadas na pré-seleção das propostas, por não apresentarem, na sua totalidade, a documentação exigida no item
2.5, conforme estabelecido no item 2.7.2 do Edital de Convocação nº 4, de 2013.

Art. 3º Divulgar, na forma do Anexo III, a relação nominal das embarcações que entregaram na totalidade a documentação exigida no item 2.5, porém apresentaram pendências referentes ao prazo de validade
das certidões e certificados conforme item 2.5.14 ou não entregaram no arquivo fotográfico da embarcação todos os ângulos em "close" exigidos no item 2.5.11 do Edital de Convocação nº 4, de 2013.

Art. 4º Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação desta Portaria, para que os interessados protocolem junto as Superintendências Federais de Pesca e Aquicultura do MPA, a
complementação da documentação necessária a sanar as pendências descritas no Anexo III desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO BEZERRA DA SILVA

ANEXO I
Relação nominal das embarcações que protocolaram Requerimentos de Inscrição ao Edital de Convocação nº 4, de 19 de dezembro de 2013.

Proprietário Nome da Embarcação UF Inscrição na Autoridade Marítima
Ercilia Gallotti Zuniga Zuniga VIII SP 401-014484-0
Gilson Scheidegger Urias G RJ 384-009415-1

O Vencedor RJ 384-016292-1
Joel Varlei Pacheco Dom Manoel Pacheco SC 4 0 1 - 0 2 11 4 4 - 0
José Ricardo Siviero Siviero II SP 4 4 3 - 0 11 0 1 0 - 7
Ismael Coelho Água Marinha I SP 443-005362-6

Água Viva M 4 4 3 - 0 11 0 3 5 - 2

PORTARIA No- 18, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº
937, de 2 de maio 2011 do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da República, e a Portaria MPA nº 523, de 1º de
dezembro de 2010, e de acordo com o disposto na Instrução Nor-
mativa SEAP/PR nº 3, de 12 de maio de 2004, na Instrução Nor-
mativa SEAP/PR nº 01, de 30 de janeiro de 2007, e do que consta no
processo MPA nº 21006.001877/2001-27, resolve:

Art. 1° Cancelar, por motivo de descaracterização da em-
barcação, a Autorização de Pesca, na modalidade de armadilha, no
litoral norte/nordeste e Espírito Santo, para captura de Lagosta-verde
(Panulirus laevicauda) e Lagosta-vermelha (Panulirus argus)/Fauna
acompanhante, da embarcação Pesqueira denominada "Varão de
Guerra", inscrita no Ministério da Pesca e Aquicultura, sob o número
AL-0003713-7 no Sistema Informatizado SisRGP, de propriedade de
Amaro Jose da Silva, inscrição na Autoridade Marítima sob o n°
241.014993-6.

"Art. 2° Fica estabelecida o prazo de 10(dez) dias, a contar
da data de publicação, para que o interessado apresente junto á Su-
perintendência Federal de Pesca e Aquicultura, recurso administra-
tivo.

Parágrafo único. O recurso administrativo apresentado in-
tempestivamente ou julgado improcedente implicará no cancelamento
definitivo da autorização de pesca."

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AMÉRICO RIBEIRO TUNES

PORTARIA No- 20, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria no

937, de 2 de maio de 2011 do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da República, a Portaria MPA no 523, de 1o de de-
zembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa
SEAP/PR no 3, de 12 de maio de 2004, e do que consta nos Processos
no 00369.224346/2006-10 e 00350.007177/2013-90, resolve:

Art. 1o Cancelar, a pedido do interessado, a Autorização de
Pesca na modalidade de armadilha, no litoral norte/nordeste e Espírito
Santo, para captura de Lagosta-verde (Panulirus laevicauda) e La-
gosta-vermelha (Panulirus argus)/Fauna acompanhante, a embarcação
pesqueira denominada "David I", inscrita no Ministério da Pesca e
Aquicultura, sob o número RN-0001613-1 no Sistema Informatizado
SisRGP, de propriedade Sr. Claudio Eugênio Fernandes Bezerra, ins-
crição na Autoridade Marítima sob o n° 181-004466-9.

Art. 2o Fica autorizada a concessão de Autorização de Pesca,
na modalidade de armadilha, no litoral norte/nordeste e Espírito San-
to, para captura de Lagosta-verde (Panulirus laevicauda) e Lagosta-
vermelha (Panulirus argus)/Fauna acompanhante, para a embarcação
pesqueira denominada "David I" de propriedade Sr. Claudio Eugênio
Fernandes Bezerra, inscrição na Autoridade Marítima sob o nº 181-
889332-1 em substituição à embarcação "David I", com Autorização
de Pesca cancelada, na forma do art.1º desta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AMÉRICO RIBEIRO TUNES

PORTARIA No- 21, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº
937, de 2 de maio de 2011 do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República, e a Portaria MPA nº 523, de 1º de
dezembro de 2010, e de acordo com o disposto na Instrução Nor-
mativa SEAP/PR nº 3, de 12 de maio de 2004, na Instrução Nor-
mativa SEAP/PR nº 01, de 30 de janeiro de 2007, e do que consta no
processo MPA nº 21006.001875/2001-38, resolve:

Art. 1° Cancelar, por motivo de descaracterização da em-
barcação, a Autorização de Pesca, na modalidade de armadilha, no
litoral norte/nordeste e Espírito Santo, para captura de Lagosta-verde
(Panulirus laevicauda) e Lagosta-vermelha (Panulirus argus)/Fauna
acompanhante, da embarcação Pesqueira denominada "Mimoso", ins-
crita no Ministério da Pesca e Aquicultura, sob o número AL-
0003681-7, no Sistema Informatizado SisRGP, de propriedade de
Amaro Jose da Silva, inscrição na Autoridade Marítima sob o n°
241.014994-4.

"Art. 2° Fica estabelecida o prazo de 10(dez) dias, a contar
da data de publicação, para que o interessado apresente junto á Su-
perintendência Federal de Pesca e Aquicultura, recurso administra-
tivo.

Parágrafo único. O recurso administrativo apresentado in-
tempestivamente ou julgado improcedente implicará no cancelamento
definitivo da autorização de pesca."

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AMÉRICO RIBEIRO TUNES

PORTARIA No- 24, DE 18 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº
937, de 2 de maio de 2011 do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da República, e a Portaria MPA nº 523, de 1º de
dezembro de 2010, e de acordo com o disposto na Instrução Nor-
mativa SEAP/PR nº 3, de 12 de maio de 2004, na Instrução Nor-
mativa SEAP/PR nº 1, de 30 de janeiro de 2007, e do que consta no
processo nº 21040.002164/2002-45, resolve:

Art. 1° Cancelar, a pedido do interessado, a Autorização de
Embarcação de Pesca, na modalidade de armadilha, no litoral Nor-
te/Nordeste e Espírito Santo, para captura de Lagosta-verde (Panu-
lirus laevicauda) e Lagosta-vermelha (Panulirus argus) /Fauna acom-
panhante, da embarcação Pesqueira denominada "Manoel Cunha" ins-
crita no Ministério da Pesca e Aquicultura sob o número RN -
0002075-8, de propriedade de Francisco José de Souza inscrição na
Autoridade Marítima sob o n° 1830055470.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AMÉRICO RIBEIRO TUNES

PORTARIA No- 25, DE 18 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria no

937, de 2 de maio de 2011 do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da República, a Portaria MPA no 523, de 1o de de-
zembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa
SEAP/PR no 3, de 12 de maio de 2004, e do que consta no Processo
no 00373.001694/2010-44, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Pesca para camarão sete
barbas/fauna acompanhante através da modalidade de arrasto, no li-
toral Sul-Sudeste, para a embarcação pesqueira denominada FELIPE
III, inscrição na Autoridade Marítima sob o no 443-047353-6, de
propriedade de Clademir Atanazio Saramento.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AMÉRICO RIBEIRO TUNES
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Luigi Franzese San Lucido SP 401-013108-0
Marcelo Szmyhiel Glorioso I SC 443-007971-4

Glorioso S 443-009051-3
Marcos Paulo Szmyhiel Enzo HI SC 161-005625-6
Olinda da Silva Borges Dona Catharina I SC 466-000889-4
Ryuzo Fukui Lambaru SP 161-005063-1

Áustria 401-054809-6

ANEXO II
Relação nominal das embarcações que não foram habilitadas na pré-seleção das propostas apresentadas, em razão de não apresentarem, na sua totalidade, a documentação exigida no item 2.5 do Edital.

Proprietário Nome da Embarcação Documentação não enviada conforme itens do Edital
2.5.1 2.5.4 2.5.5 2.5.6 2.5.9 2.5.10 2.5.12 2.5.13

Ercilia Gallotti Zuniga Zuniga VIII X X X
Gilson Scheidegger Urias G X X X X X X

O Vencedor X X X X X X
Marcos Paulo Szmyhiel Enzo HI X X X

ANEXO III
Relação nominal das embarcações que entregaram na totalidade a documentação exigida no item 2.5, porém apresentaram pendências referentes ao prazo de validade das certidões e certificados conforme item

2.5.14 ou não entregaram no arquivo fotográfico da embarcação todos os ângulos em "close" exigidos conforme item 2.5.11 do Edital.

Nome da Embarcação Pendências conforme itens do Edital
2.5.4 2.5.5 2.5.6 2.5.7 2.5.9 2 . 5 . 11

Água Marinha I X X X
Água Viva M X X X
Áustria X X X
Dom Manoel Pacheco
Dona Catharina I X
Glorioso I X
Glorioso S X
Lambaru X X X
San Lucido X X X X X
Siviero II X X X

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 17 DE MARÇO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 394ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 05 de fevereiro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25783.004836/2008-18 UNIMED CARUARU - COOPERATIVA

DE TRABALHO MÉDICO
DIOPE Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer

tempo - Art. 25 da Lei 9656/98.
30.000,00 (trinta mil reais)

25783.004674/2009-91 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL

DIGES Negativa de cobertura e Deixar de cumprir as regras referentes à adoção e
utilização dos mecanismos de regulação do uso dos serviços de saúde - Art. 1°,
§ 1°, alínea "d" da Lei 9656/98, c/c art. 2°, incisos IV, V, VIII, c/c art. 4°, inciso
I, alínea "b", ambos da Resolução CONSU 08/98, c/c art. 12, inciso I, da Lei
9656/98.

363.323,75 (trezentos e sessen-
ta e três mil, trezentos e vinte
e três reais e setenta e cinco
centavos)

33902.223526/2008-17 UNIMED SÃO JOSÉ DO RIO PRETO -
COOP. DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Submeter a benef. , em 01/05, ao preenchimento de formulário de declaração de
saúde contendo perguntas sobre sintomas ou uso de medicamentos - Art. 1°, § 1°
da Lei 9656/98 c/c art. 2°, § 1° da RN 20/02.

20.000,00 (vinte mil reais)

33902.157084/2005-61 CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔ-
NIA S/A - CERON

DIGES Pelo não envio das informações do SIP referentes ao 1°/2°/3° e 4° trimestre de
2004 - Art. 20 da Lei 9656/98.

100.000,00 (cem mil reais)

33902.093257/2008-58 ODONTOS UNIDADE ODONTOLOGI-
CA LTDA

DIOPE Descumprimento da obrigação de envio do DIOPS - Art. 20, caput, da Lei
9656/98 c/c art. 3° da RE DIOPE 1/01.

25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

25779.013791/2009-12 UNIMED BH COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIGES Exigir ou aplicar variação da contraprestação pecuniária, por mudança de faixa
etária, acima do contratado ou em desacordo com a regulamentação da ANS -
Art. 15, parágrafo único, da Lei 9656/98.

45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais)

25783.016018/2009-31 UNIMED GUARARAPES COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

25789.009275/2009-66 AMIL SAÚDE LTDA DIGES Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo - Art. 25 da Lei 9656/98.

60.000,00 (sessenta mil reais)

33902.094959/2009-30 UNIMED DE VOLTA REDONDA COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "e", da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

25782.006791/2010-32 UNIMED PATO BRANCO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO

DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

33903.002723/2010-17 INSTITUTO MUTSAÚDE DIOPE Transferência de carteira sem prévia autorização da ANS - Art. 4°, inciso XXI V,
da Lei 9961/00, c/c art. 2°, § 1°, da RN 112/05 com redação conferida pela RN
145/07.

200.000,00 (duzentos mil
reais)

33903.001509/2009-00 UNIMED CAMPO GRANDE MS COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

2 5 7 8 5 . 0 0 0 6 7 9 / 2 0 11 - 4 9 UNIMED PELOTAS/RS - COOPERATI-
VA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE LT-
DA.

DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

2 5 7 8 3 . 0 0 2 7 2 9 / 2 0 11 - 4 2 OPS - PLANOS DE SAÚDE S.A DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais)

25783.018814/2010-41 UNIMED FEDERAÇÃO INTERFEDE-
RATIVA DAS COOPERATIVAS MÉDI-
CAS DO CENTRO - OESTE E TOCAN-
TINS

DIGES Deixar de garantir ao consumidor cobertura exigida em lei, nos casos de urgência
e emergência - Art. 35-C, inciso II, da Lei 9656/98.

60.000,00 (sessenta mil reais)

25789.025281/2008-80 UNIMED DE JABOTICABAL COOP. DE
TRABALHO MÉDICO

DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

33903.004291/2010-71 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL S.A.

DIPRO Operar produto de forma diversa da registrada na ANS - Art. 19, § 3°, da Lei
9656/98.

50.000,00 (cinquenta mil
reais)

25783.007852/2010-79 OPS - PLANOS DE SAÚDE S.A DIPRO Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo - Art. 25 da Lei 9656/98.

36.000,00 (trinta e seis mil
reais)

33903.001396/2009-34 AMIL SAÚDE LTDA DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, c/c art. 35-C, ambos da Lei
9656/98.

100.000,00 (cem mil reais)

25789.005847/2010-71 BIO SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS LT-
DA

DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9656/98. 16.000,00 (dezesseis mil
reais)

25785.005185/2009-36 COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTE-
RANA SÃO PAULO

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

25785.000559/2010-61 UNIMED PORTO ALEGRE SOCIEDA-
DE COOP. DE TRAB. MÉDICO LTDA.

DIGES Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo - Art. 25 da Lei 9656/98.

60.000,00 (sessenta mil reais)

25789.040845/2010-29 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL S.A

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 11, parágrafo único, c/c art. 12, inciso II, da Lei
9656/98, c/c art. 15 da RN 162/07.

88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

2 5 7 8 3 . 0 11 2 6 2 / 2 0 1 0 - 4 1 UNIMED GUARARAPES COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO LTDA.

DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

33903.016852/2009-41 UNIMED FEDERAÇÃO INTERFEDE-
RATIVA DAS COOPERATIVAS MÉDI-
CAS DO CENTRO - OESTE E TOCAN-
TINS

DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

Ministério da Saúde
.
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25783.009898/2010-22 AMIL SAÚDE LTDA. DIOPE Rescisão unilateral de contrato por inadimplência - Art. 13, parágrafo único,
inciso II, da Lei 9656/98.

80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.053005/2009-92 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL S.A

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 11, parágrafo único, c/c art. 12, inciso II, alínea "a",
da Lei 9656/98.

80.000,00 (oitenta mil reais)

25782.002030/2010-10 SISTEMA DE SAÚDE PROCLIN LTDA DIGES Operar produto de forma diversa da registrada na ANS - Art. 19, § 3°, inciso IX,
da Lei 9656/98.

A D V E RT Ê N C I A

25789.077890/2010-39 SBH SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE RIBEIRÃO PRETO

DIGES Exigir ou aplicar variação da contraprestação pecuniária, por mudança de faixa
etária, acima do contratado ou em desacordo com a regulamentação da ANS -
Art. 15 da Lei 9656/98.

18.000,00 (dezoito mil reais)

33902.155415/2007-90 UNIMED DE AVARÉ COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIGES Exigir ou aplicar reajuste da contraprestação pecuniária, por variação anual de
custo, sem autorização ou homologação da ANS - Art. 25 da Lei 9656/98, c/c art.
2° da RN 128/2006 e art. 4°, inciso XVII da Lei 9961/00.

14.000,00 (quatorze mil reais)

25789.042235/2009-26 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL S.A

DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 19 DE MARÇO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 394ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 05 de fevereiro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.040862/2009-22 AMIL SAÚDE LTDA. DIPRO Impedir ou restringir a participação de consumidor em plano privado de as-

sistência à saúde - Art. 14 da Lei 9656/98.
50.000,00 (cinquenta mil
reais)

25789.018680/2009-75 AMIL SAÚDE LTDA. DIPRO Operar planos de saúde coletivos por adesão em desacordo com variação de faixa
etária - Art. 15 da Lei 9656/98.

239.505,26 (duzentos e trinta e
nove mil e quinhentos e cinco
reais e vinte e seis centavos)

25789.000920/2010-19 AMICO SAÚDE LTDA DIPRO Deixar de garantir aos consumidores de planos privados de assistência à saúde o
cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25 da Lei 9656/98.

60.000,00 (sessenta mil reais)

33902.006579/2010-90 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JA-
NEIRO LTDA

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.039541/2010-19 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "e", da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.027992/2008-99 AMIL SAÚDE LTDA. DIPRO Proceder à recontagem de carência, em descumprimento às regras estabelecidas
pela legislação - Art. 13, parágrafo único, inciso I, da Lei 9656/98.

25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

25789.003809/2009-41 CARE PLUS MEDICINA ASSISTEN-
CIAL LTDA.

DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "e", da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

25773.004666/2009-63 ATEMDE - ATENDIMENTOS MÉDICOS
DE EMPRESAS LTDA.

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25789.012953/2010-10 SÃO LUCAS SAÚDE S/A DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso IV, alínea "c", da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

25779.003825/2010-96 SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA IN-
TERNACIONAL LTDA.

DIPRO Deixar de garantir ao consumidor cobertura exigida em lei, nos casos de urgência
e emergência - Art. 35-C da Lei 9656/98.

40.000,00 (quarenta mil reais)

25789.013916/2007-15 MA´RITIMA SAÚDE SEGUROS S/A DIPRO Exigir ou aplicar reajuste da contraprestação pecuniária, por variação anual de
custos, acima do contratado ou do percentual autorizado, divulgado ou homo-
logado pela ANS - Art. 25 da Lei 9656/98.

36.576,00 (trinta e seis mil e
quinhentos e setenta e seis
reais)

25773.003704/2007-07 UNIHOSP - SERVIÇOS DE SAÚDE LT-
DA.

DIPRO Redimensionar rede hospital, por redução, sem autorização da ANS - Art. 17, §
4°, da Lei 9656/98.

165.189,47 (cento e sessenta e
cinco mil e cento e oitenta e
nove reais e quarenta e sete
centavos)

33902.082956/2008-72 AMIL SAÚDE LTDA. DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)
33902.093132/2009-17 UNIMED - RIO COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

DIPRO Deixar de garantir aos consumidores de planos privados de assistência à saúde o
cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25 da Lei 9656/98.

180.000,00 (cento e oitenta
mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 11 2 8 7 / 2 0 0 5 - 2 7 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL S.A

DIPRO Referente a reajuste por variação de faixa etária, na faixa de 60 a 69 anos, no
valor acumulado até 2005 de 232,34% - Art. 25 da Lei 9656/98.

35.000,00 (trinta e cinco mil
reais)

33902.081491/2003-28 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVO-
GADOS DE GOIAS

DIPRO Deixar de enviar à ANS ou enviar, fora do prazo previsto na regulamentação,
documentos ou informação periódica - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art. 3° da RE
DIOPE 01/2001.

100.000,00 (cem mil reais)

25789.038773/2009-16 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE
S.A

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.040192/2009-44 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE
S.A

DIPRO Deixar de cumprir as normas regulamentares da ANS referentes à doença e lesão
preexistente do consumidor - Art. 11, parágrafo único, da Lei 9656/98, c/c art. 16,
§ 3°, da RN 162/2007.

A D V E RT Ê N C I A

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 394ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de fevereiro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.048510/2010-59 INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S/A DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 35-C da Lei 9656/98 100.000,00 (cem mil reais)
25785.002068/2010-54 UNIMED PORTO ALGRE SOCIEDADE COOP

DE TRAB MÉDICO LTDA
DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil

reais)
2 5 7 8 5 . 0 0 5 5 6 1 / 2 0 11 - 1 5 UNIMED PORTO ALEGRE SOCIEDADE COOP

DE TRAB MÉDICO LTDA
DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil

reais)
25785.006085/2009-27 SINDICATO DOS ASSALARIADOS ATIVOS,

APOSENTADOS E PENCIONISTAS NAS EM-
PRESAS GERADOREAS, OU TRANSMISSO-
RAS, OU DISTRIBUIDORAS, OU AFINS
ENERG

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25783.002505/2010-50 OPS - PLANOS DE SAÚDE S/A DIPRO Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo - Art. 25 da Lei 9656/98

48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25789.049889/2009-81 AMEPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA PLANEJA-
DA LTDA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

33902.214064/2008-47 UNIMED SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Exigir preenchimento de declaração de saúde, com o objetivo de imputar CPT ou
Agravo para benf. S.F.P., vinculada a contrato coletivo empresarial com mais de 50
(cinquenta) vidas e outra - Arts 11 e 16, inciso VII, alínea

34.950,00 (trinta e quatro
mil novecentos e cinquenta
reais)

25773.008331/2009-14 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25773.003359/2009-65 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25780.001427/2010-04 UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIOPE Impedir a participação da bem. J.M.C, a partir de fev/2010, em plano privado de
assistência à saúde - Art. 14 da Lei 9656/98

50.000,00 (cinquenta mil
reais)

25789.043425/2010-02 AMEPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA PLANEJA-
DA LTDA

DIOPE Negativa de Cobertura - art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25773.004510/2009-82 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "e" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25773.008004/2010-04 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIGES Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, inciso I, alínea "b" da
Lei 9656/98

80.000,00 (oitenta mil
reais)

25773.010802/2009-54 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

33902.150903/2004-68 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DIPRO Comercializar produto em condições diferentes do registrado na ANS - Art. 9º,
inciso II da Lei 9656/98

Advertência

3 3 9 0 2 . 11 4 9 4 9 / 2 0 0 4 - 1 3 AFONSO & VALLE S/C LTDA DIPRO Descumprimento da obrigação de envio do SIP - Art. 20 da lei 9656/98 15.000,00 (quinze mil reais)
33902.163587/2009-07 ITALICA SAÚDE LTDA - EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL
DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito

mil reais)
25789.052213/2009-74 AMIL SAÚDE LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil

reais)
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2 5 7 8 9 . 0 7 6 2 0 7 / 2 0 0 9 - 11 ITALICA SAÚDE LTDA - EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25773.003515/2008-15 UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

2 5 7 8 3 . 0 2 11 3 9 / 2 0 1 0 - 3 8 OPS - PLANOS DE SAÚDE S/A DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NO PARANÁ

DECISÃO DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

TATIANA NOZAKI GRAVE

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.004622/2012-20 UNIMED REGIONAL MA-
RINGÁ COOP.DE TRABA-
LHO MÉDICO

371254. 76.767.219/0001-82 Deixar de garantir a cobertura obrigatória do procedi-
mento de "angiotomografia de coronárias" prevista no
art. 12, "I", "b" da Lei 9656 de 1998 e sua regula-
mentação para os planos privados de assistência à saúde.
(12, I, "b" da Lei nº 9.656/98)

64000 (SESSENTA E QUATRO MIL
REAIS)

DECISÃO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

TATIANA NOZAKI GRAVE

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.007547/2012-59 IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA
DE CURITIBA

400360. 76.613.835/0001-89 Deixar de garantir a cobertura obrigatória do procedi-
mento "Tomografia Computadorizada de Crânio" pre-
vista no art. 12, I, "b", da Lei 9656 de 1998 e sua
regulamentação para os planos privados de assistência à
saúde (Art.12, I, 'b", da Lei 9.656)

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

DECISÃO DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

TATIANA NOZAKI GRAVE

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 2 . 0 11 8 0 1 / 2 0 1 3 - 0 2 GEAP FUNDAÇÃO DE SE-
GURIDADE SOCIAL

323080. 03.658.432/0001-82 Deixar garantir coberturas obrigatórias p/ tratamento de
Quimioterapia por cateter intra-arterial, Angiografias por
cateterismo e transoperatória, Embolização de tumor,
previstas no art. 12, "I", "b", Lei 9656/98 e sua re-
gulamentação p/ planos privados de assistência à saúde
(Art.12, I, 'b", da Lei 9.656)

80000 (OITENTA MIL REAIS)

DECISÃO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

TATIANA NOZAKI GRAVE

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.009487/2010-47 UNIMED CURITIBA - SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE MÉDICOS

304701. 75.055.772/0001-20 Aplicar reajustes ao consumidor, acima do previsto em
contrato. (Art. 25, da Lei nº 9.656/98 c/c artigo 12, §1º da
RN nº 171/2008)

297094,74 (DUZENTOS E NOVENTA E
SETE MIL, NOVENTA E QUATRO
REAIS E SETENTA E QUATRO CEN-
TAV O S )

DECISÃO DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

TATIANA NOZAKI GRAVE
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ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.009440/2010-83 UNIMED NORTE DO PARA-
NÁ COOPERATIVA REGIO-
NAL DE TRABALHO MÉDI-
CO

358282. 80.297.161/0001-28 Deixar de garantir a cobertura obrigatória do material,
Dispositivo de Sustentação Cistocele 8x43 cm - Cousin,
a ser utilizado na cirurgia de correção para cistocele,
enterocele e retocele prevista no art. 12, II, "e" da Lei
9656 de 1998 e sua regulamentação (Art.12, II, "e" da
Lei 9.656)

32000 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

DECISÃO DE 5 MARÇO DE 2014

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

TATIANA NOZAKI GRAVE

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.009522/2012-90 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir a coberturas obrigatória do proce-
dimento "painel de estudo de trombofilia, pesquisa ge-
nética" prevista no inciso I, "b", da Lei nº 9.656/98.
(Art.12, I, "b", da Lei 9.656)

80000 (OITENTA MIL REAIS)

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

PORTARIA N° 336, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidente da Re-
pública, publicado no D.O.U. de 1º de abril de 2011 e a Porta-
ria/ANVISA nº. 1.355, de 27 de agosto de 2013, o disposto nos arts.
12 a 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliados às
disposições contidas no art. 13-E, art. 15, incisos VII e VIII e no art.
55, inciso IV, da Portaria nº. 354 da Anvisa, de 11 de agosto de 2006,
republicada no D.O.U. de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Delegar ao Superintendente de Alimentos e Cor-
relatos, pelo prazo de 1 (um) ano, competência específica para:

I - expedir Resoluções (REs) referentes à proibição, sus-
pensão ou interdição, inclusive cautelar, como medida de interesse
sanitário, da fabricação, importação, armazenamento, distribuição e
comercialização e consumo de produtos submetidos ao controle e
fiscalização sanitária de competência da GGALI, no caso de violação
da legislação pertinente ou de risco iminente à saúde;

II - expedir Resoluções (REs) referentes à interdição, in-
clusive cautelar, como medida de interesse sanitário, dos locais de
fabricação, importação, armazenamento, distribuição e comercializa-
ção de produtos submetidos ao controle e fiscalização sanitária de
competência da GGALI, em caso de violação da legislação pertinente
ou de risco iminente à saúde, no âmbito de suas atribuições re-
gimentais; e

III - expedir Resoluções (REs) de revogação ou insubsis-
tência das medidas de interesse sanitário previstas nos incisos I e
II.

Parágrafo único - Nos casos do inciso I, o Superintendente
de Alimentos e Correlatos fica autorizado a determinar a apreensão,
inutilização e/ou recolhimento dos produtos proibidos ou suspensos,
conforme avaliação de risco realizada pela área, diante do caso.

Art. 2º Dos atos praticados pelo Superintendente no exercício
da delegação de que trata o caput, caberá recurso, nos termos da
Resolução-RDC/Anvisa nº. 25, de 4 de abril de 2008, que será sub-
metido a análise e decisão pela Diretoria Colegiada, como última
instância administrativa.

Art. 3º A autoridade delegatária deverá apresentar, quadri-
mestralmente, à Diretoria de Controle e Monitoramento Sanitário,
todas as Resoluções (REs) publicadas, acompanhada das conside-
rações que julgar pertinentes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 204, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Exclui e habilita número de leitos de Uni-
dades de Terapia Intensiva Neonatal (UTIN)
de hospitais do Estado de Alagoas.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 17 de fevereiro

de 2014, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos
de Unidade Neonatal;

Considerando a Resolução nº 4/CIB/AL, de 17 de fevereiro
de 2014, que aprova a ampliação e reabilitação de leitos neonatais do
desenho da Rede Cegonha do Estado de Alagoas; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar do Departamento de Atenção Hospitalar e de
Urgência da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde
(CGHOSP/DAHU/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica excluído o número de leitos das Unidades de
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN), dos hospitais a seguir relacio-
nados:

CNES Hospital Nº leitos
2006448 Hospital do Açúcar - Funda-

ção Hospital da Agro Ind de
Açúcar e o Álcool de Ala-

goas - Maceió/AL
26.02 Neonatal 02

CNES Hospital Nº leitos
2006197 Hospital Universitário Profº

Alberto Antunes - Maceió/AL
26.02 Neonatal 10

CNES Hospital Nº leitos
2009250 Maternidade Escola Santa

Mônica - Maceió/AL
26.02 Neonatal 16

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos das Unidades de
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN) dos hospitais a seguir relacio-
nados:

CNES Hospital Nº leitos
2006448 Hospital do Açúcar - Funda-

ção Hospital da Agro Ind de
Açúcar e o Álcool de Ala-

goas - Maceió/AL
26.10 Neonatal 02

CNES Hospital Nº leitos
2006197 Hospital Universitário Profº

Alberto Antunes - Maceió/AL
26.10 Neonatal 10

CNES Hospital Nº leitos
2009250 Maternidade Escola Santa

Mônica - Maceió/AL
26.10 Neonatal 16

Art. 3º As referidas unidades poderão ser submetidas à ava-
liação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) e, no
caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
sua habilitação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 206, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
de Alto Rio Doce, com sede em Alto Rio
Doce(MG).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 070/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.148112/2011-32/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, ao
Hospital de Alto Rio Doce, inscrito no CNPJ nº 16.712.309/0001-44,
com sede em Alto Rio Doce(MG).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União (DOU).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 207, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Santa
Casa de Misericórdia de Alterosa, com se-
de em Alterosa(MG).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 069/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.043695.2012-97/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
Santa Casa de Misericórdia de Alterosa, inscrita no CNPJ nº
00.112.288/0001-96, com sede em Alterosa (MG).

Parágrafo Único. A Renovação tem validade pelo período de
18/09/2013 a 17/09/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 208, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Instituto
Nossa Senhora Aparecida, com sede em
Umuarama(PR).

A Secretário de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 073/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.072456/2012-44/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:
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PORTARIA Nº 211, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Minas Gerais.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições;
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de fevereiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais, por meio do Ofício Sec. nº 136/2014, de 27/2/2014, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Minas Gerais, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 3.753.872.642,03,

assim distribuídos:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 918.859.579,01 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 2.671.429.095,70 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 163.583.967,32 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 12.738.000,00 e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências (SAMU), no valor de R$ 59.292.345,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0031 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de março de 2014.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - MARÇO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 11 2 . 8 3 8 . 8 6 3 , 4 3
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 791.694.920,82
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 14.325.794,76
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 918.859.579,01

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - MARÇO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP
com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabele-
cimentos sob gestão

estadual

Valores retidos no
Fundo Nacional

de Saúde

Valores re-
cebidos de
outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
310010 ABADIA DOS DOURADOS 237.724,71 0,00 0,00 149.185,07 0,00 386.909,78 0,00 0,00 0,00
310020 ABAETE 755.501,05 125.488,48 336.606,60 614,06 0,00 1.218.210,19 0,00 0,00 0,00
310030 ABRE CAMPO 388.714,55 168.626,18 1.733.420,85 2.691.998,87 0,00 4.892.760,45 0,00 0,00 90.000,00
310040 ACAIACA 6.928,64 0,00 90.000,00 11 9 , 6 6 0,00 7.048,30 0,00 0,00 90.000,00
310050 ACUCENA 96.072,04 0,00 0,00 767,75 0,00 96.839,79 0,00 0,00 0,00
310060 AGUA BOA 637.195,09 26.007,21 60.000,00 17.556,88 0,00 680.759,18 0,00 0,00 60.000,00
310070 AGUA COMPRIDA 7.650,78 180,00 0,00 0,63 0,00 7.831,41 0,00 0,00 0,00
310080 AGUANIL 12.440,27 0,00 0,00 1,26 0,00 12.441,53 0,00 0,00 0,00
310090 AGUAS FORMOSAS 735.829,56 754.091,10 857.236,21 1 7 6 . 8 11 , 6 0 0,00 2.234.868,47 0,00 0,00 289.100,00
310100 AGUAS VERMELHAS 494.277,76 92.568,18 0,00 824,05 0,00 587.669,99 0,00 0,00 0,00
3 1 0 11 0 AIMORES 904.656,35 26.134,64 1.465.147,12 135.199,63 0,00 2.131.477,74 0,00 0,00 399.660,00
310120 AIURUOCA 302.428,54 480.831,23 0,00 413,09 0,00 783.672,86 0,00 0,00 0,00
310130 ALAGOA 69.403,63 0,00 0,00 2.399,33 0,00 71.802,96 0,00 0,00 0,00
310140 A L B E RT I N A 5.718,09 0,00 0,00 86,39 0,00 5.804,48 0,00 0,00 0,00
310150 ALEM PARAIBA 1.590.388,08 995.517,03 3.517.280,78 416.760,31 0,00 5.961.886,20 0,00 0,00 558.060,00
310160 ALFENAS 4 . 5 5 4 . 11 3 , 9 9 25.617.671,82 10.622.868,25 2.104.676,61 0,00 0,00 0,00 0,00 42.899.330,67
310163 ALFREDO VASCONCELOS 12.068,89 0,00 0,00 255,57 0,00 12.324,46 0,00 0,00 0,00
310170 ALMENARA 1.772.793,33 1.083.293,69 1.670.213,90 51.543,74 0,00 4.148.184,66 0,00 0,00 429.660,00
310180 A L P E R C ATA 7.858,08 0,00 60.000,00 0,00 0,00 7.858,08 0,00 0,00 60.000,00
310190 ALPINOPOLIS 680.617,40 8 5 . 11 8 , 5 6 339.660,00 1.438,09 0,00 767.174,05 0,00 0,00 339.660,00

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, ao
Instituto Nossa Senhora Aparecida, inscrito no CNPJ nº
05.961.193/0001-60, com sede em Umuarama(PR).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União (DOU).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 209, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Santa
Casa de Misericórdia de Itapeva, com sede
em Itapeva(SP).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 067/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.102228.2012-14/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
Santa Casa de Misericórdia de Itapeva, inscrita no CNPJ nº
49.797.293/0001-79, com sede em Itapeva(SP).

Parágrafo Único. A Renovação tem validade pelo período de
01/01/2013 a 31/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 210, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
São Vicente de Paulo, com sede em Man-
tena (MG).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,

que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº

1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 059/2014-CGCER/DCE-

BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.058603/2012-73/MS,

que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°

12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-

gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado

de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, ao

Hospital São Vicente de Paulo, inscrito no CNPJ nº 22.323.976/0001-

38, com sede em Mantena (MG).

Parágrafo Único. A Renovação tem validade pelo período de

01/01/2013 a 31/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO
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310200 A LT E R O S A 363.059,55 18,06 60.000,00 508,60 0,00 363.586,21 0,00 0,00 60.000,00
310205 ALTO CAPARAO 40.530,53 0,00 90.000,00 376,75 0,00 40.907,28 0,00 0,00 90.000,00
310210 ALTO RIO DOCE 304.056,26 67.751,41 0,00 928,49 0,00 372.736,16 0,00 0,00 0,00
310220 A LVA R E N G A 16.552,08 252,00 0,00 90,66 0,00 16.894,74 0,00 0,00 0,00
310230 A LV I N O P O L I S 528.437,71 38.852,29 310.015,27 9.149,48 0,00 886.454,75 0,00 0,00 0,00
310240 ALVORADA DE MINAS 13.457,60 0,00 0,00 716,37 0,00 14.173,97 0,00 0,00 0,00
310250 AMPARO DO SERRA 7.320,51 0,00 0,00 38,36 0,00 7.358,87 0,00 0,00 0,00
310260 ANDRADAS 1 . 4 5 2 . 11 8 , 5 3 391.301,33 1.037.398,39 296.553,14 0,00 2 . 8 3 7 . 7 11 , 3 9 0,00 0,00 339.660,00
310270 CACHOEIRA DE PAJEU 263.083,14 17.906,74 59.800,73 22,90 0,00 340.813,51 0,00 0,00 0,00
310280 ANDRELANDIA 394.945,50 11 8 . 2 2 2 , 9 4 0,00 244,76 0,00 513.413,20 0,00 0,00 0,00
310285 ANGELANDIA 71.283,33 491,40 90.000,00 2,52 0,00 71.777,25 0,00 0,00 90.000,00
310290 ANTONIO CARLOS 230.572,53 6.033,00 90.000,00 751,89 0,00 0,00 0,00 0,00 327.357,42
310300 ANTONIO DIAS 47.980,57 109,57 60.000,00 1.386,78 0,00 49.476,92 0,00 0,00 60.000,00
310310 ANTONIO PRADO DE MINAS 3.962,82 0,00 0,00 173,42 0,00 4.136,24 0,00 0,00 0,00
310320 ARACAI 2.753,15 0,00 0,00 192,90 0,00 2.946,05 0,00 0,00 0,00
310330 A R A C I TA B A 9.372,41 3.706,00 0,00 60,93 0,00 13.139,34 0,00 0,00 0,00
310340 ARACUAI 1.560.138,64 700.430,08 1.653.876,90 1.092.548,65 0,00 4.519.959,27 0,00 0,00 487.035,00
310350 ARAGUARI 5.354.091,27 3.579.430,92 384.176,35 7 11 . 7 7 8 , 3 5 0,00 0,00 0,00 0,00 10.029.476,89
310360 ARANTINA 5.159,39 0,00 0,00 181,47 0,00 5.340,86 0,00 0,00 0,00
310370 ARAPONGA 34.045,24 0,00 0,00 0,00 0,00 34.045,24 0,00 0,00 0,00
310375 ARAPORA 226.459,15 100,80 0,00 3,48 0,00 226.563,43 0,00 0,00 0,00
310380 ARAPUA 25.601,13 0,00 0,00 23,86 0,00 25.624,99 0,00 0,00 0,00
310390 ARAUJOS 11 9 . 6 7 2 , 5 7 148.155,67 0,00 903,60 0,00 268.731,84 0,00 0,00 0,00
310400 ARAXA 4.848.772,35 4.599.930,79 4.856.845,15 481.145,20 0,00 14.204.858,49 0,00 0,00 581.835,00
310410 ARCEBURGO 11 7 . 1 6 3 , 0 8 26,51 0,00 305,10 0,00 11 7 . 4 9 4 , 6 9 0,00 0,00 0,00
310420 ARCOS 1.196.377,68 31.748,85 767.220,36 86,73 0,00 1.655.773,62 0,00 0,00 339.660,00
310430 AREADO 340.761,95 0,00 0,00 15,83 0,00 340.777,78 0,00 0,00 0,00
310440 A R G I R I TA 21.043,01 0,00 60.000,00 2,22 0,00 21.045,23 0,00 0,00 60.000,00
310445 A R I C A N D U VA 40.871,86 0,00 90.000,00 374,02 0,00 41.245,88 0,00 0,00 90.000,00
310450 ARINOS 630.912,56 53.325,77 0,00 232.401,75 0,00 916.640,08 0,00 0,00 0,00
310460 ASTOLFO DUTRA 339.906,02 16.579,65 60.000,00 825,56 0,00 3 5 7 . 3 11 , 2 3 0,00 0,00 60.000,00
310470 ATA L E I A 442.335,77 11 9 . 4 9 5 , 4 3 60.000,00 4.987,18 0,00 566.818,38 0,00 0,00 60.000,00
310480 AUGUSTO DE LIMA 41.923,87 0,00 0,00 328,16 0,00 42.252,03 0,00 0,00 0,00
310490 BAEPENDI 766.954,13 1.608.295,67 1.327.477,01 139.325,77 0,00 3.842.052,58 0,00 0,00 0,00
310500 BALDIM 60.963,77 11 3 , 4 0 60.000,00 844,92 0,00 61.922,09 0,00 0,00 60.000,00
310510 BAMBUI 1.129.681,14 3 . 11 7 . 8 9 3 , 6 0 740.609,70 93.455,00 0,00 4.741.979,44 0,00 0,00 339.660,00
310520 BANDEIRA 47.839,86 0,00 0,00 90,62 0,00 47.930,48 0,00 0,00 0,00
310530 BANDEIRA DO SUL 67.154,55 0,00 0,00 1,26 0,00 67.155,81 0,00 0,00 0,00
310540 BARAO DE COCAIS 1.142.038,76 20.466,94 339.360,00 1.792,52 0,00 0,00 0,00 0,00 1.503.658,22
310550 BARAO DE MONTE ALTO 15.580,72 0,00 0,00 0,00 0,00 15.580,72 0,00 0,00 0,00
310560 BARBACENA 7.922.188,17 25.693.892,94 9.298.755,73 4.931.314,74 5.518.826,28 19.285,00 0,00 0,00 42.308.040,30
310570 BARRA LONGA 57.216,14 0,00 60.000,00 487,85 0,00 57.703,99 0,00 0,00 60.000,00
310590 BARROSO 818.028,83 297.137,04 567.891,12 283.728,69 0,00 1.966.785,68 0,00 0,00 0,00
310600 BELA VISTA DE MINAS 72.077,24 0,00 0,00 1 . 4 11 , 3 4 0,00 73.488,58 0,00 0,00 0,00
310610 BELMIRO BRAGA 5.772,78 0,00 90.000,00 0,63 0,00 5.773,41 0,00 0,00 90.000,00
310620 BELO HORIZONTE 160.544.993,49 407.526.626,19 227.645.007,27 298.283.361,28 0,00 562.216,99 61.993.964,04 0,00 1.031.443.807,20
310630 BELO ORIENTE 529.833,91 26.972,20 429.660,00 1.429,28 0,00 0,00 0,00 0,00 987.895,39
310640 BELO VALE 214.158,28 80.179,45 134.642,64 159,36 0,00 429.139,73 0,00 0,00 0,00
310650 BERILO 484.998,91 86.582,65 0,00 931,62 0,00 572.513,18 0,00 0,00 0,00
310660 B E RTO P O L I S 5.171,35 0,00 0,00 100,00 0,00 5.271,35 0,00 0,00 0,00
310665 BERIZAL 37.714,27 0,00 150.000,00 533,88 0,00 188.248,15 0,00 0,00 0,00
310670 BETIM 23.554.835,86 19.460.312,97 17.098.989,82 16.721.633,93 0,00 2.963.532,00 0,00 0,00 73.872.240,58
310680 BIAS FORTES 23.935,85 0,00 0,00 1,26 0,00 2 3 . 9 3 7 , 11 0,00 0,00 0,00
310690 BICAS 460.990,66 359.748,61 339.660,00 73,98 0,00 820.813,25 0,00 0,00 339.660,00
310700 BIQUINHAS 28.193,87 2.393,14 0,00 40,83 0,00 30.627,84 0,00 0,00 0,00
310710 BOA ESPERANCA 1.486.102,26 43.946,61 978.019,65 268.448,79 0,00 2.436.857,31 0,00 0,00 339.660,00
310720 BOCAINA DE MINAS 39.269,89 0,00 0,00 447,03 0,00 39.716,92 0,00 0,00 0,00
310730 B O C A I U VA 1.713.913,64 621.830,47 967.020,00 5.425,78 0,00 2.491.169,89 0,00 0,00 817.020,00
310740 BOM DESPACHO 1.862.454,30 321.368,08 1.342.713,91 310.638,29 0,00 3.365.514,58 0,00 0,00 471.660,00
310750 BOM JARDIM DE MINAS 196.078,45 173.423,69 0,00 1.430,34 0,00 370.932,48 0,00 0,00 0,00
310760 BOM JESUS DA PENHA 64.000,56 987,86 0,00 4.778,64 0,00 69.767,06 0,00 0,00 0,00
310770 BOM JESUS DO AMPARO 26.422,07 0,00 0,00 363,57 0,00 26.785,64 0,00 0,00 0,00
310780 BOM JESUS DO GALHO 537.373,04 183.898,09 0,00 13.382,90 0,00 734.654,03 0,00 0,00 0,00
310790 BOM REPOUSO 109.830,14 0,00 0,00 818,26 0,00 11 0 . 6 4 8 , 4 0 0,00 0,00 0,00
310800 BOM SUCESSO 607.052,46 77.565,26 871.735,79 144.037,17 0,00 1.270.730,68 0,00 0,00 429.660,00
310810 BONFIM 57.063,57 2.881,74 0,00 1.499,49 0,00 61.444,80 0,00 0,00 0,00
310820 BONFINOPOLIS DE MINAS 78.867,91 1.409,46 0,00 391,08 0,00 80.668,45 0,00 0,00 0,00
310825 BONITO DE MINAS 22.655,01 3,51 240.000,00 1.705,74 0,00 174.364,26 0,00 0,00 90.000,00
310830 BORDA DA MATA 324.274,78 100.296,72 90.000,00 305.196,75 0,00 729.768,25 0,00 0,00 90.000,00
310840 BOTELHOS 358.207,52 384,76 0,00 104.090,66 0,00 462.682,94 0,00 0,00 0,00
310850 BOTUMIRIM 39.051,94 0,00 0,00 398,29 0,00 39.450,23 0,00 0,00 0,00
310855 BRASILANDIA DE MINAS 120.485,89 0,00 0,00 3,78 0,00 120.489,67 0,00 0,00 0,00
310860 BRASILIA DE MINAS 1.442.721,87 4.562.551,23 2.238.060,00 5.950.847,44 0,00 12.436.120,54 0,00 0,00 1.758.060,00
310870 BRAS PIRES 25.890,47 0,00 0,00 0,00 0,00 25.890,47 0,00 0,00 0,00
310880 BRAUNAS 41.827,21 12,60 0,00 1.294,10 0,00 43.133,91 0,00 0,00 0,00
310890 BRASOPOLIS 422.627,37 108,68 0,00 238,77 0,00 422.974,82 0,00 0,00 0,00
310900 BRUMADINHO 1.189.475,47 215.763,42 1.987.866,05 14.749,08 0,00 0,00 0,00 0,00 3.407.854,02
310910 BUENO BRANDAO 324.688,71 89.927,94 0,00 11 . 6 4 5 , 3 7 0,00 426.262,02 0,00 0,00 0,00
310920 BUENOPOLIS 81.625,55 0,00 0,00 985,01 0,00 82.610,56 0,00 0,00 0,00
310925 BUGRE 14.178,84 0,00 0,00 300,00 0,00 14.478,84 0,00 0,00 0,00
310930 BURITIS 923.835,40 1 4 3 . 6 7 0 , 11 399.660,00 153.359,23 0,00 0,00 0,00 0,00 1.620.524,74
310940 BURITIZEIRO 502.058,56 14.060,06 519.500,00 3.143,61 0,00 519.262,23 0,00 0,00 519.500,00
310945 CABECEIRA GRANDE 55.083,73 3,51 0,00 536,31 0,00 55.623,55 0,00 0,00 0,00
310950 CABO VERDE 424.145,45 77.941,21 0,00 145,62 0,00 502.232,28 0,00 0,00 0,00
310960 CACHOEIRA DA PRATA 33.279,90 0,00 0,00 1.344,60 0,00 34.624,50 0,00 0,00 0,00
310970 CACHOEIRA DE MINAS 22.328,19 0,00 0,00 235.833,83 0,00 258.162,02 0,00 0,00 0,00
310980 CACHOEIRA DOURADA 37.271,51 0,00 60.000,00 766,36 0,00 38.037,87 0,00 0,00 60.000,00
310990 C A E TA N O P O L I S 284.299,83 435.292,99 201.963,96 13.950,68 0,00 935.507,46 0,00 0,00 0,00
3 11 0 0 0 CAETE 1.382.386,43 147.176,67 1.165.840,74 1.561.344,79 0,00 3.917.088,63 0,00 0,00 339.660,00
3 11 0 1 0 CAIANA 41.195,09 0,00 0,00 33,14 0,00 41.228,23 0,00 0,00 0,00
3 11 0 2 0 CAJURI 9.460,64 0,00 0,00 1,59 0,00 9.462,23 0,00 0,00 0,00
3 11 0 3 0 CALDAS 533.342,86 50.276,92 0,00 1.282,97 0,00 584.902,75 0,00 0,00 0,00
3 11 0 4 0 CAMACHO 25.541,05 0,00 60.000,00 140,59 0,00 25.681,64 0,00 0,00 60.000,00
3 11 0 5 0 CAMANDUCAIA 808.684,39 70.105,48 0,00 3.452,75 0,00 882.242,62 0,00 0,00 0,00
3 11 0 6 0 CAMBUI 1 . 11 4 . 0 8 5 , 3 7 448.593,33 828.040,83 392.922,81 0,00 2.783.642,34 0,00 0,00 0,00
3 11 0 7 0 CAMBUQUIRA 419.176,27 16.531,19 0,00 189.530,65 0,00 6 2 5 . 2 3 8 , 11 0,00 0,00 0,00
3 11 0 8 0 C A M PA N A R I O 6.268,98 201,60 60.000,00 342,05 0,00 6.812,63 0,00 0,00 60.000,00
3 11 0 9 0 C A M PA N H A 525.671,98 819,00 339.660,00 178.375,03 0,00 704.866,01 0,00 0,00 339.660,00
3 111 0 0 CAMPESTRE 775.842,94 45.477,91 0,00 123.304,65 0,00 944.625,50 0,00 0,00 0,00
3 1111 0 CAMPINA VERDE 814.106,38 166,84 276.801,31 1.959,89 0,00 1.093.034,42 0,00 0,00 0,00
3 1111 5 CAMPO AZUL 7.975,76 0,00 0,00 521,36 0,00 8.497,12 0,00 0,00 0,00
3 111 2 0 CAMPO BELO 2.550.128,63 2.045.365,24 1.572.026,88 5 11 . 5 5 5 , 6 5 0,00 0,00 0,00 0,00 6.679.076,40
3 111 3 0 CAMPO DO MEIO 258.475,29 0,00 0,00 0,00 0,00 258.475,29 0,00 0,00 0,00
3 111 4 0 CAMPO FLORIDO 27.625,19 210,00 0,00 0,00 0,00 27.835,19 0,00 0,00 0,00
3 111 5 0 CAMPOS ALTOS 4 11 . 0 0 8 , 8 9 28.156,49 0,00 1.017,81 0,00 0,00 0,00 0,00 440.183,19
3 111 6 0 CAMPOS GERAIS 1.021.055,00 71.100,72 496.358,44 332.269,34 0,00 1.920.783,50 0,00 0,00 0,00
3 111 7 0 CANAA 15.459,44 0,00 0,00 24,54 0,00 15.483,98 0,00 0,00 0,00
3 111 8 0 CANAPOLIS 400.763,67 65.164,70 0,00 1.059,86 0,00 466.988,23 0,00 0,00 0,00
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3 111 9 0 CANA VERDE 23.828,09 0,00 0,00 1,89 0,00 23.829,98 0,00 0,00 0,00
3 11 2 0 0 CANDEIAS 480.059,04 10.909,89 429.660,00 202.494,43 0,00 693.463,36 0,00 0,00 429.660,00
3 11 2 0 5 C A N TA G A L O 4.442,23 0,00 0,00 0,00 0,00 4.442,23 0,00 0,00 0,00
3 11 2 1 0 C A PA R A O 38.127,44 0,00 60.000,00 415,07 0,00 38.542,51 0,00 0,00 60.000,00
3 11 2 2 0 CAPELA NOVA 34.336,57 0,00 0,00 720,40 0,00 35.056,97 0,00 0,00 0,00
3 11 2 3 0 CAPELINHA 1.609.762,54 346.003,44 60.000,00 214.126,13 0,00 2 . 1 6 9 . 8 9 2 , 11 0,00 0,00 60.000,00
3 11 2 4 0 CAPETINGA 167.461,15 75,60 0,00 921,61 0,00 168.458,36 0,00 0,00 0,00
3 11 2 5 0 CAPIM BRANCO 83.430,26 11 3 , 4 0 0,00 4.735,03 0,00 88.278,69 0,00 0,00 0,00
3 11 2 6 0 CAPINOPOLIS 541.498,91 18.603,00 0,00 1.180,74 0,00 561.282,65 0,00 0,00 0,00
3 11 2 6 5 CAPITAO ANDRADE 5.785,98 436,00 0,00 39,28 0,00 6.261,26 0,00 0,00 0,00
3 11 2 7 0 CAPITAO ENEAS 320.129,21 876,04 489.660,00 1.176,53 0,00 472.181,78 0,00 0,00 339.660,00
3 11 2 8 0 C A P I TO L I O 222.242,75 0,00 0,00 994,96 0,00 223.237,71 0,00 0,00 0,00
3 11 2 9 0 CAPUTIRA 78.216,00 2.660,00 0,00 894,69 0,00 81.770,69 0,00 0,00 0,00
3 11 3 0 0 CARAI 7 4 9 . 5 11 , 7 5 10.971,13 0,00 17,38 0,00 760.500,26 0,00 0,00 0,00
3 11 3 1 0 CARANAIBA 21.613,67 0,00 0,00 0,00 0,00 21.613,67 0,00 0,00 0,00
3 11 3 2 0 CARANDAI 798.216,53 192.021,67 0,00 348,77 0,00 990.586,97 0,00 0,00 0,00
3 11 3 3 0 CARANGOLA 1.907.587,22 5.749.962,71 7.334.203,12 3.898.566,43 0,00 18.013.299,48 0,00 0,00 877.020,00
3 11 3 4 0 C A R AT I N G A 4.000.955,09 5 . 3 11 . 0 5 8 , 9 3 3.187.360,62 1.295.390,85 0,00 0,00 0,00 0,00 13.794.765,49
3 11 3 5 0 C A R B O N I TA 209.656,37 0,00 0,00 60,12 0,00 209.716,49 0,00 0,00 0,00
3 11 3 6 0 CAREACU 194.504,39 56.226,63 0,00 7.477,62 0,00 258.208,64 0,00 0,00 0,00
3 11 3 7 0 CARLOS CHAGAS 720.890,02 30.969,26 60.000,00 4.463,84 0,00 756.323,12 0,00 0,00 60.000,00
3 11 3 8 0 CARMESIA 9.405,04 0,00 0,00 77,37 0,00 9.482,41 0,00 0,00 0,00
3 11 3 9 0 CARMO DA CACHOEIRA 381.875,83 8.765,79 0,00 63,13 0,00 390.704,75 0,00 0,00 0,00
3 11 4 0 0 CARMO DA MATA 124.827,85 0,00 0,00 205,99 0,00 125.033,84 0,00 0,00 0,00
3 11 4 1 0 CARMO DE MINAS 317.307,12 7.812,37 0,00 284.315,70 0,00 609.435,19 0,00 0,00 0,00
3 11 4 2 0 CARMO DO CAJURU 257.744,00 0,00 0,00 850,65 0,00 258.594,65 0,00 0,00 0,00
3 11 4 3 0 CARMO DO PARANAIBA 1.351.204,26 156.666,28 339.660,00 320.095,39 0,00 0,00 0,00 0,00 2.167.625,93
3 11 4 4 0 CARMO DO RIO CLARO 743.368,55 12.875,63 0,00 232.950,55 0,00 989.194,73 0,00 0,00 0,00
3 11 4 5 0 CARMOPOLIS DE MINAS 390.678,07 30.060,22 60.000,00 1 . 11 4 , 0 6 0,00 421.852,35 0,00 0,00 60.000,00
3 11 4 5 5 CARNEIRINHO 138.907,63 0,00 0,00 8.661,89 0,00 147.569,52 0,00 0,00 0,00
3 11 4 6 0 CARRANCAS 108.647,09 0,00 0,00 17,43 0,00 108.664,52 0,00 0,00 0,00
3 11 4 7 0 C A RVA L H O P O L I S 3.884,90 0,00 0,00 0,00 0,00 3.884,90 0,00 0,00 0,00
3 11 4 8 0 C A RVA L H O S 130.493,41 3.278,64 0,00 304,44 0,00 134.076,49 0,00 0,00 0,00
3 11 4 9 0 CASA GRANDE 2.895,92 0,00 0,00 150,00 0,00 3.045,92 0,00 0,00 0,00
3 11 5 0 0 CASCALHO RICO 6.474,51 0,00 0,00 85,36 0,00 6.559,87 0,00 0,00 0,00
3 11 5 1 0 CASSIA 787.676,25 394.801,99 1.167.774,06 151.903,19 0,00 2.072.495,49 0,00 0,00 429.660,00
3 11 5 2 0 CONCEICAO DA BARRA DE MINAS 30.900,96 0,00 0,00 770,25 0,00 31.671,21 0,00 0,00 0,00
3 11 5 3 0 C ATA G U A S E S 3.914.091,19 3.814.476,18 2.566.882,12 576.268,72 0,00 0,00 0,00 0,00 10.871.718,21
3 11 5 3 5 CATAS ALTAS 58.184,54 264,52 0,00 1.151,12 0,00 59.600,18 0,00 0,00 0,00
3 11 5 4 0 CATAS ALTAS DA NORUEGA 20.843,22 4.820,00 0,00 0,00 0,00 25.663,22 0,00 0,00 0,00
3 11 5 4 5 C AT U J I 25.140,40 415,80 90.000,00 0,00 0,00 25.556,20 0,00 0,00 90.000,00
3 11 5 4 7 C AT U T I 10.522,51 550,00 896,00 488,83 0,00 11 . 5 6 1 , 3 4 0,00 0,00 896,00
3 11 5 5 0 CAXAMBU 906.815,10 125.124,81 420.733,05 141.582,98 0,00 1.594.255,94 0,00 0,00 0,00
3 11 5 6 0 CEDRO DO ABAETE 14.060,36 0,00 60.000,00 69,13 0,00 14.129,49 0,00 0,00 60.000,00
3 11 5 7 0 CENTRAL DE MINAS 2 11 . 2 9 4 , 1 7 48.104,02 0,00 5.562,41 0,00 264.960,60 0,00 0,00 0,00
3 11 5 8 0 CENTRALINA 169.268,07 165,32 0,00 97.225,31 0,00 266.658,70 0,00 0,00 0,00
3 11 5 9 0 CHACARA 7.080,46 0,00 0,00 13,61 0,00 7.094,07 0,00 0,00 0,00
3 11 6 0 0 CHALE 21.417,13 0,00 0,00 26,94 0,00 21.444,07 0,00 0,00 0,00
3 11 6 1 0 CHAPADA DO NORTE 186.276,82 11 3 , 4 0 60.000,00 1.080,65 0,00 187.470,87 0,00 0,00 60.000,00
3 11 6 1 5 CHAPADA GAUCHA 258.314,94 1 8 . 9 11 , 5 6 0,00 7 3 6 , 11 0,00 277.962,61 0,00 0,00 0,00
3 11 6 2 0 CHIADOR 6.335,38 0,00 0,00 0,63 0,00 6.336,01 0,00 0,00 0,00
3 11 6 3 0 C I P O TA N E A 160.423,74 368,82 90.000,00 559,92 0,00 161.352,48 0,00 0,00 90.000,00
3 11 6 4 0 C L A R AVA L 81.742,03 37,80 0,00 1.427,66 0,00 83.207,49 0,00 0,00 0,00
3 11 6 5 0 CLARO DOS POCOES 22.799,06 31,28 0,00 604,32 0,00 23.434,66 0,00 0,00 0,00
3 11 6 6 0 CLAUDIO 915.925,21 53.538,98 9 11 . 7 7 6 , 9 2 53.292,53 0,00 1.534.873,64 0,00 0,00 399.660,00
3 11 6 7 0 COIMBRA 20.044,61 92,00 90.000,00 606,63 0,00 20.743,24 0,00 0,00 90.000,00
3 11 6 8 0 COLUNA 381.943,75 70.418,75 0,00 948,19 0,00 453.310,69 0,00 0,00 0,00
3 11 6 9 0 COMENDADOR GOMES 6 . 5 11 , 6 4 0,00 0,00 170,91 0,00 6.682,55 0,00 0,00 0,00
3 11 7 0 0 COMERCINHO 61.509,50 3.513,01 0,00 829,55 0,00 65.852,06 0,00 0,00 0,00
3 11 7 1 0 CONCEICAO DA APARECIDA 320.354,47 40,00 0,00 19,18 0,00 320.413,65 0,00 0,00 0,00
3 11 7 2 0 CONCEICAO DAS PEDRAS 20.783,56 0,00 0,00 2,22 0,00 20.785,78 0,00 0,00 0,00
3 11 7 3 0 CONCEICAO DAS ALAGOAS 8 7 4 . 11 7 , 4 4 202.161,79 47.750,00 10.758,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.134.787,63
3 11 7 4 0 CONCEICAO DE IPANEMA 97.007,24 36.926,01 0,00 1.263,85 0,00 135.197,10 0,00 0,00 0,00
3 11 7 5 0 CONCEICAO DO MATO DENTRO 552.196,76 10.571,47 0,00 21.165,33 0,00 583.933,56 0,00 0,00 0,00
3 11 7 6 0 CONCEICAO DO PARA 26.550,32 0,00 0,00 407,04 0,00 26.957,36 0,00 0,00 0,00
3 11 7 7 0 CONCEICAO DO RIO VERDE 474.142,47 0,00 0,00 68,09 0,00 474.210,56 0,00 0,00 0,00
3 11 7 8 0 CONCEICAO DOS OUROS 79.494,01 5.085,80 0,00 752,57 0,00 85.332,38 0,00 0,00 0,00
3 11 7 8 3 CONEGO MARINHO 9.338,90 0,00 90.000,00 4,19 0,00 9.343,09 0,00 0,00 90.000,00
3 11 7 8 7 CONFINS 32.263,32 315,00 0,00 223,19 0,00 32.801,51 0,00 0,00 0,00
3 11 7 9 0 CONGONHAL 83.981,28 0,00 0,00 59,49 0,00 84.040,77 0,00 0,00 0,00
3 11 8 0 0 CONGONHAS 2.158.189,18 213.724,22 1.717.273,30 42.004,56 0,00 0,00 0,00 0,00 4.131.191,26
3 11 8 1 0 CONGONHAS DO NORTE 27.495,13 0,00 0,00 325,21 0,00 27.820,34 0,00 0,00 0,00
3 11 8 2 0 C O N Q U I S TA 129.349,39 0,00 0,00 652,52 0,00 130.001,91 0,00 0,00 0,00
3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE 6.050.384,84 3.959.872,80 4.092.354,63 1 . 11 0 . 8 1 4 , 3 9 0,00 0,00 0,00 0,00 15.213.426,66
3 11 8 4 0 CONSELHEIRO PENA 786.184,56 35.722,92 60.000,00 11 . 9 11 , 0 1 0,00 833.818,49 0,00 0,00 60.000,00
3 11 8 5 0 CONSOLACAO 1.783,42 0,00 0,00 2,22 0,00 1.785,64 0,00 0,00 0,00
3 11 8 6 0 C O N TA G E M 26.132.650,31 9.214.368,93 13.970.513,61 15.227.567,39 0,00 0,00 0,00 0,00 64.545.100,24
3 11 8 7 0 COQUEIRAL 132.062,76 407,93 0,00 274.542,20 0,00 407.012,89 0,00 0,00 0,00
3 11 8 8 0 CORACAO DE JESUS 1.172.814,25 6 7 2 . 11 8 , 9 1 398.400,00 63.082,45 0,00 150.000,00 0,00 0,00 2.156.415,61
3 11 8 9 0 CORDISBURGO 47.648,62 0,00 0,00 3.780,56 0,00 51.429,18 0,00 0,00 0,00
3 11 9 0 0 CORDISLANDIA 8.457,29 46,78 0,00 109,44 0,00 8.613,51 0,00 0,00 0,00
3 11 9 1 0 C O R I N TO 266.310,85 9.230,33 0,00 1.625,24 0,00 277.166,42 0,00 0,00 0,00
3 11 9 2 0 COROACI 67.428,37 0,00 0,00 14.844,53 0,00 82.272,90 0,00 0,00 0,00
3 11 9 3 0 COROMANDEL 1.158.191,46 4.600,46 3 9 4 . 6 0 4 , 11 270.700,04 0,00 0,00 0,00 0,00 1.828.096,07
3 11 9 4 0 CORONEL FABRICIANO 3.533.346,09 2.099.729,01 615.435,00 3.266.580,10 0,00 8.899.655,20 0,00 0,00 615.435,00
3 11 9 5 0 CORONEL MURTA 85.923,46 0,00 90.000,00 2.372,31 0,00 88.295,77 0,00 0,00 90.000,00
3 11 9 6 0 CORONEL PACHECO 17.982,37 0,00 0,00 226,30 0,00 18.208,67 0,00 0,00 0,00
3 11 9 7 0 CORONEL XAVIER CHAVES 27.559,49 0,00 0,00 43,22 0,00 27.602,71 0,00 0,00 0,00
3 11 9 8 0 CORREGO DANTA 38.918,08 0,00 0,00 0,00 0,00 38.918,08 0,00 0,00 0,00
3 11 9 9 0 CORREGO DO BOM JESUS 7.063,65 0,00 0,00 376,80 0,00 7.440,45 0,00 0,00 0,00
3 11 9 9 5 CORREGO FUNDO 52.699,33 0,00 0,00 0,00 0,00 52.699,33 0,00 0,00 0,00
312000 CORREGO NOVO 5.967,36 0,00 90.000,00 3,81 0,00 5.971,17 0,00 0,00 90.000,00
312010 COUTO DE MAGALHAES DE MINAS 30.365,28 0,00 0,00 4,44 0,00 30.369,72 0,00 0,00 0,00
312015 C R I S O L I TA 10.819,67 0,00 84.000,00 101,38 0,00 10.921,05 0,00 0,00 84.000,00
312020 C R I S TA I S 366.530,78 11 . 4 6 9 , 0 5 90.000,00 468.626,76 0,00 846.626,59 0,00 0,00 90.000,00
312030 C R I S TA L I A 38.888,20 0,00 150.000,00 910,17 0,00 189.798,37 0,00 0,00 0,00
312040 CRISTIANO OTONI 18.270,36 0,00 0,00 408,32 0,00 18.678,68 0,00 0,00 0,00
312050 CRISTINA 469.178,26 3.785,38 0,00 121.209,30 0,00 594.172,94 0,00 0,00 0,00
312060 CRUCILANDIA 37.437,18 0,00 0,00 2.978,82 0,00 40.416,00 0,00 0,00 0,00
312070 CRUZEIRO DA FORTALEZA 17.783,48 0,00 0,00 29,80 0,00 17.813,28 0,00 0,00 0,00
312080 CRUZILIA 576.586,31 52.800,96 309.052,30 174.462,62 0,00 1 . 11 2 . 9 0 2 , 1 9 0,00 0,00 0,00
312083 C U PA R A Q U E 28.843,46 0,00 0,00 0,00 0,00 28.843,46 0,00 0,00 0,00
312087 CURRAL DE DENTRO 68.505,73 0,00 90.000,00 1.341,27 0,00 69.847,00 0,00 0,00 90.000,00
312090 C U RV E L O 3.607.847,57 5.181.720,97 3.085.740,24 167.490,71 0,00 0,00 0,00 0,00 12.042.799,49
312100 D ATA S 93.875,68 213,23 0,00 39,62 0,00 94.128,53 0,00 0,00 0,00
3 1 2 11 0 DELFIM MOREIRA 14.735,35 0,00 0,00 40,41 0,00 14.775,76 0,00 0,00 0,00
312120 DELFINOPOLIS 235.405,12 0,00 90.000,00 4.997,27 0,00 240.402,39 0,00 0,00 90.000,00
312125 D E LTA 83.373,09 577,57 0,00 3.015,76 0,00 86.966,42 0,00 0,00 0,00
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312130 D E S C O B E RTO 10.059,27 0,00 0,00 3.805,96 0,00 13.865,23 0,00 0,00 0,00
312140 DESTERRO DE ENTRE RIOS 62.297,83 0,00 0,00 32,64 0,00 62.330,47 0,00 0,00 0,00
312150 DESTERRO DO MELO 27.801,87 0,00 0,00 214,19 0,00 28.016,06 0,00 0,00 0,00
312160 DIAMANTINA 2.109.897,98 9.099.683,55 9.750.745,17 5.046.799,55 0,00 24.806.890,15 0,00 0,00 1.200.236,10
312170 DIOGO DE VASCONCELOS 14.499,48 0,00 0,00 4,44 0,00 14.503,92 0,00 0,00 0,00
312180 DIONISIO 176.772,94 0,00 0,00 602,52 0,00 177.375,46 0,00 0,00 0,00
312190 DIVINESIA 8.103,97 0,00 0,00 0,00 0,00 8.103,97 0,00 0,00 0,00
312200 DIVINO 792.888,55 279.441,79 339.660,00 2.177,87 0,00 1.074.508,21 0,00 0,00 339.660,00
312210 DIVINO DAS LARANJEIRAS 153.283,75 40,84 0,00 40,94 0,00 153.365,53 0,00 0,00 0,00
312220 DIVINOLANDIA DE MINAS 40.857,73 29.787,27 60.000,00 52,86 0,00 70.697,86 0,00 0,00 60.000,00
312230 DIVINOPOLIS 11 . 3 9 4 . 2 7 0 , 9 8 27.177.392,77 3.489.930,84 3.273.189,81 0,00 73,15 0,00 0,00 4 5 . 3 3 4 . 7 11 , 2 5
312235 DIVISA ALEGRE 53.294,34 18,38 0,00 393,55 0,00 53.706,27 0,00 0,00 0,00
312240 DIVISA NOVA 29.865,45 50,40 0,00 0,00 0,00 29.915,85 0,00 0,00 0,00
312245 DIVISOPOLIS 245.694,84 8.257,76 90.000,00 639,31 0,00 254.591,91 0,00 0,00 90.000,00
312247 DOM BOSCO 35.208,44 107,01 0,00 2,85 0,00 35.318,30 0,00 0,00 0,00
312250 DOM CAVATI 10.632,00 0,00 0,00 381,46 0,00 11 . 0 1 3 , 4 6 0,00 0,00 0,00
312260 DOM JOAQUIM 130.741,09 3.139,73 0,00 2.807,07 0,00 136.687,89 0,00 0,00 0,00
312270 DOM SILVERIO 143.154,28 69.178,26 0,00 968,26 0,00 213.300,80 0,00 0,00 0,00
312280 DOM VICOSO 29.429,33 0,00 0,00 606,04 0,00 30.035,37 0,00 0,00 0,00
312290 DONA EUZEBIA 14.882,72 0,00 0,00 1.259,38 0,00 16.142,10 0,00 0,00 0,00
312300 DORES DE CAMPOS 88.546,44 0,00 0,00 631,48 0,00 89.177,92 0,00 0,00 0,00
312310 DORES DE GUANHAES 30.572,45 3,51 0,00 409,22 0,00 30.985,18 0,00 0,00 0,00
312320 DORES DO INDAIA 436.226,53 69.439,81 0,00 16,75 0,00 505.683,09 0,00 0,00 0,00
312330 DORES DO TURVO 32.509,77 0,00 0,00 20,10 0,00 32.529,87 0,00 0,00 0,00
312340 DORESOPOLIS 8.015,16 0,00 0,00 2,22 0,00 8.017,38 0,00 0,00 0,00
312350 DOURADOQUARA 18.285,16 0,00 0,00 52,71 0,00 18.337,87 0,00 0,00 0,00
312352 DURANDE 13.844,31 0,00 0,00 1,89 0,00 13.846,20 0,00 0,00 0,00
312360 ELOI MENDES 961.463,81 177.137,78 339.660,00 11 5 . 3 7 1 , 11 0,00 1.253.972,70 0,00 0,00 339.660,00
312370 ENGENHEIRO CALDAS 93.488,85 60.256,27 0,00 574,86 0,00 154.319,98 0,00 0,00 0,00
312380 ENGENHEIRO NAVARRO 66.242,72 4 4 , 11 0,00 541,08 0,00 66.827,91 0,00 0,00 0,00
312385 ENTRE FOLHAS 14.631,21 0,00 0,00 855,15 0,00 15.486,36 0,00 0,00 0,00
312390 ENTRE RIOS DE MINAS 497.554,74 215.670,59 328.757,40 38.879,05 0,00 1.080.861,78 0,00 0,00 0,00
312400 E RVA L I A 517.884,04 16.235,88 0,00 13.393,53 0,00 547.513,45 0,00 0,00 0,00
312410 ESMERALDAS 1.748.222,38 37.756,33 458.460,00 1.019,80 0,00 1.786.998,51 0,00 0,00 458.460,00
312420 ESPERA FELIZ 725.373,70 80.255,26 715.442,99 168.539,88 0,00 1.349.951,83 0,00 0,00 339.660,00
312430 ESPINOSA 1.210.162,26 74.840,58 157.500,00 2.459,56 0,00 1.444.962,40 0,00 0,00 0,00
312440 ESPIRITO SANTO DO DOURADO 14.245,94 0,00 0,00 341,30 0,00 14.587,24 0,00 0,00 0,00
312450 E S T I VA 214.094,75 3.179,00 0,00 16,13 0,00 217.289,88 0,00 0,00 0,00
312460 ESTRELA DALVA 31.348,52 3,51 0,00 1.305,53 0,00 32.657,56 0,00 0,00 0,00
312470 ESTRELA DO INDAIA 129.206,43 41.336,93 0,00 17,42 0,00 170.560,78 0,00 0,00 0,00
312480 ESTRELA DO SUL 80.727,47 25,20 90.000,00 381,57 0,00 81.134,24 0,00 0,00 90.000,00
312490 EUGENOPOLIS 394.336,67 20.704,87 0,00 660,12 0,00 415.701,66 0,00 0,00 0,00
312500 EWBANK DA CAMARA 4.677,94 0,00 0,00 0,00 0,00 4.677,94 0,00 0,00 0,00
312510 EXTREMA 1.177.267,15 1.603.061,05 399.660,00 100.212,85 0,00 2.880.541,05 0,00 0,00 399.660,00
312520 FA M A 2.644,08 0,00 0,00 0,00 0,00 2.644,08 0,00 0,00 0,00
312530 FARIA LEMOS 17.250,34 0,00 0,00 548,46 0,00 17.798,80 0,00 0,00 0,00
312540 FELICIO DOS SANTOS 33.666,18 0,00 0,00 409,63 0,00 34.075,81 0,00 0,00 0,00
312550 SAO GONCALO DO RIO PRETO 32.892,35 0,00 90.000,00 152,33 0,00 33.044,68 0,00 0,00 90.000,00
312560 FELISBURGO 272.649,01 283.553,35 0,00 134,38 0,00 556.336,74 0,00 0,00 0,00
312570 FELIXLANDIA 1 4 4 . 11 4 , 3 8 84,88 0,00 158.149,41 0,00 302.348,67 0,00 0,00 0,00
312580 FERNANDES TOURINHO 4.261,10 0,00 0,00 0,00 0,00 4.261,10 0,00 0,00 0,00
312590 FERROS 271.440,48 23.446,64 0,00 3.331,70 0,00 298.218,82 0,00 0,00 0,00
312595 F E RV E D O U R O 222.952,15 8.476,71 60.000,00 603,15 0,00 232.032,01 0,00 0,00 60.000,00
312600 F L O R E S TA L 64.689,99 295,55 0,00 839,99 0,00 65.825,53 0,00 0,00 0,00
312610 FORMIGA 2.751.646,92 2.743.401,69 2.107.894,08 302.412,72 0,00 7.141.640,41 0,00 0,00 763.715,00
312620 FORMOSO 76.460,33 0,00 0,00 6,66 0,00 76.466,99 0,00 0,00 0,00
312630 FORTALEZA DE MINAS 60.259,37 0,00 0,00 1.689,08 0,00 61.948,45 0,00 0,00 0,00
312640 FORTUNA DE MINAS 4.430,21 0,00 60.000,00 1,59 0,00 4.431,80 0,00 0,00 60.000,00
312650 FRANCISCO BADARO 96.659,31 512,30 0,00 971,90 0,00 98.143,51 0,00 0,00 0,00
312660 FRANCISCO DUMONT 21.225,29 0,00 150.000,00 654,32 0,00 171.879,61 0,00 0,00 0,00
312670 FRANCISCO SA 966.714,27 449.273,27 150.000,00 46.696,23 0,00 1.612.683,77 0,00 0,00 0,00
312675 FRANCISCOPOLIS 31.590,94 0,00 60.000,00 304,77 0,00 31.895,71 0,00 0,00 60.000,00
312680 FREI GASPAR 44.022,34 604,80 0,00 70,01 0,00 44.697,15 0,00 0,00 0,00
312690 FREI INOCENCIO 256.779,34 8 5 . 3 2 5 , 11 60.000,00 2,52 0,00 342.106,97 0,00 0,00 60.000,00
312695 FREI LAGONEGRO 5.570,57 22,50 0,00 0,00 0,00 5.593,07 0,00 0,00 0,00
312700 FRONTEIRA 219.657,51 0,00 0,00 1.183,68 0,00 220.841,19 0,00 0,00 0,00
312705 FRONTEIRA DOS VALES 5.382,20 0,00 84.100,00 26,91 0,00 5 . 4 0 9 , 11 0,00 0,00 84.100,00
312707 FRUTA DE LEITE 39.886,98 0,00 0,00 396,45 0,00 40.283,43 0,00 0,00 0,00
312710 F R U TA L 2.354.725,70 1 . 111 . 3 6 8 , 0 9 582.985,00 293.646,91 0,00 0,00 0,00 0,00 4.342.725,70
312720 FUNILANDIA 15.993,09 88,20 60.000,00 507,48 0,00 16.588,77 0,00 0,00 60.000,00
312730 GALILEIA 201.633,24 5.337,58 0,00 11 , 3 4 0,00 206.982,16 0,00 0,00 0,00
312733 GAMELEIRAS 19.499,06 0,00 150.000,00 721,59 0,00 170.220,65 0,00 0,00 0,00
312735 GLAUCILANDIA 5.055,37 0,00 0,00 2,22 0,00 5.057,59 0,00 0,00 0,00
312737 GOIABEIRA 10.590,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 10.590,00 0,00 0,00 60.000,00
312738 GOIANA 8.002,64 0,00 0,00 1,26 0,00 8.003,90 0,00 0,00 0,00
312740 G O N C A LV E S 7.925,13 0,00 0,00 16,79 0,00 7.941,92 0,00 0,00 0,00
312750 GONZAGA 7.301,27 0,00 60.000,00 11 5 , 9 0 0,00 7.417,17 0,00 0,00 60.000,00
312760 GOUVEA 340.296,68 109.096,81 0,00 2.957,69 0,00 452.351,18 0,00 0,00 0,00
312770 GOVERNADOR VALADARES 15.441.222,89 32.379.986,44 5.755.529,28 26.919.007,06 0,00 2.550,00 0,00 0,00 80.493.195,67
312780 GRAO MOGOL 464.989,03 224.386,37 1.106.971,39 82.364,09 0,00 1.420.250,88 0,00 0,00 458.460,00
312790 GRUPIARA 11 . 0 5 0 , 9 9 0,00 0,00 2,22 0,00 11 . 0 5 3 , 2 1 0,00 0,00 0,00
312800 GUANHAES 1.231.279,40 1.317.354,80 1.251.899,34 348.418,65 0,00 4.058.952,19 0,00 0,00 90.000,00
312810 GUAPE 451.862,49 157,70 0,00 946,84 0,00 452.967,03 0,00 0,00 0,00
312820 GUARACIABA 284.850,32 33.832,78 60.000,00 27.935,86 0,00 346.618,96 0,00 0,00 60.000,00
312825 GUARACIAMA 9.168,95 0,00 0,00 337,52 0,00 9.506,47 0,00 0,00 0,00
312830 GUARANESIA 584.038,31 23.291,40 2 1 4 . 0 11 , 0 8 159.007,89 0,00 980.348,68 0,00 0,00 0,00
312840 GUARANI 329.149,97 64.501,41 60.000,00 0,63 0,00 393.652,01 0,00 0,00 60.000,00
312850 GUARARA 7.727,42 0,00 0,00 1,26 0,00 7.728,68 0,00 0,00 0,00
312860 GUARDA-MOR 218.291,18 15.489,68 0,00 456,66 0,00 234.237,52 0,00 0,00 0,00
312870 GUAXUPE 2.140.778,84 1.379.817,40 2.290.823,34 857.906,19 0,00 6.329.665,77 0,00 0,00 339.660,00
312880 G U I D O VA L 59.438,99 0,00 72.000,00 2.069,25 0,00 61.508,24 0,00 0,00 72.000,00
312890 GUIMARANIA 71.405,81 0,00 0,00 0,00 0,00 71.405,81 0,00 0,00 0,00
312900 GUIRICEMA 94.361,72 534,43 60.000,00 5.441,24 0,00 100.337,39 0,00 0,00 60.000,00
312910 G U R I N H ATA 203.720,22 63,00 0,00 391,08 0,00 204.174,30 0,00 0,00 0,00
312920 HELIODORA 52.399,32 0,00 0,00 196,67 0,00 52.595,99 0,00 0,00 0,00
312930 IAPU 11 0 . 3 4 8 , 6 1 107.844,97 0,00 1.954,10 0,00 220.147,68 0,00 0,00 0,00
312940 I B E RT I O G A 213.981,26 291.108,23 152.591,44 58.538,23 0,00 0,00 0,00 0,00 716.219,16
312950 IBIA 900.226,09 46.372,94 172,80 154.740,96 0,00 0,00 0,00 0,00 1.101.512,79
312960 IBIAI 4.588,07 0,00 150.000,00 1.009,58 0,00 155.597,65 0,00 0,00 0,00
312965 I B I R A C AT U 18.304,83 0,00 0,00 391,08 0,00 18.695,91 0,00 0,00 0,00
312970 IBIRACI 355.932,93 0,00 0,00 973,02 0,00 356.905,95 0,00 0,00 0,00
312980 IBIRITE 4.136.194,38 301.183,13 3.227.837,64 767.129,23 0,00 0,00 0,00 0,00 8.432.344,38
312990 IBITIURA DE MINAS 2.244,78 3,04 0,00 0,00 0,00 2.247,82 0,00 0,00 0,00
313000 IBITURUNA 3.622,18 0,00 0,00 0,63 0,00 3.622,81 0,00 0,00 0,00
313005 ICARAI DE MINAS 19.315,17 3.934,71 0,00 2.066,04 0,00 25.315,92 0,00 0,00 0,00
313010 IGARAPE 443.556,03 6.254,88 339.660,00 3.923,32 0,00 453.734,23 0,00 0,00 339.660,00
313020 I G A R AT I N G A 102.826,31 23,51 0,00 592,32 0,00 103.442,14 0,00 0,00 0,00
313030 I G U ATA M A 286.983,90 82.842,48 0,00 655,15 0,00 370.481,53 0,00 0,00 0,00
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313040 IJACI 6.812,63 0,00 0,00 431,35 0,00 7.243,98 0,00 0,00 0,00
313050 ILICINEA 325.583,68 160,05 0,00 0,00 0,00 325.743,73 0,00 0,00 0,00
313055 IMBE DE MINAS 19.060,80 0,00 90.000,00 12,36 0,00 19.073,16 0,00 0,00 90.000,00
313060 INCONFIDENTES 20.798,08 0,00 0,00 456,36 0,00 21.254,44 0,00 0,00 0,00
313065 INDAIABIRA 67.927,27 0,00 60.000,00 542,67 0,00 68.469,94 0,00 0,00 60.000,00
313070 INDIANOPOLIS 47.608,81 25,20 0,00 454,77 0,00 48.088,78 0,00 0,00 0,00
313080 INGAI 13.394,57 0,00 0,00 0,63 0,00 13.395,20 0,00 0,00 0,00
313090 INHAPIM 701.389,54 647.469,66 399.660,00 159.501,90 0,00 1.508.361,10 0,00 0,00 399.660,00
313100 INHAUMA 39.465,35 8.520,60 0,00 823,36 0,00 48.809,31 0,00 0,00 0,00
3 1 3 11 0 I N I M U TA B A 58.297,14 0,00 0,00 6,66 0,00 58.303,80 0,00 0,00 0,00
3 1 3 11 5 I PA B A 44.710,28 10,65 60.000,00 1.631,64 0,00 46.352,57 0,00 0,00 60.000,00
313120 I PA N E M A 717.952,13 143.959,53 754.833,79 5.861,30 0,00 1.222.946,75 0,00 0,00 399.660,00
313130 I PAT I N G A 14.619.001,87 32.062.216,35 19.015.340,22 16.004.306,43 0,00 0,00 0,00 0,00 81.700.864,87
313140 IPIACU 63.807,35 415,80 0,00 2.316,66 0,00 66.539,81 0,00 0,00 0,00
313150 IPUIUNA 11 5 . 6 3 5 , 6 3 0,00 0,00 96.210,54 0,00 2 11 . 8 4 6 , 1 7 0,00 0,00 0,00
313160 IRAI DE MINAS 66.308,21 0,00 90.000,00 173.105,78 0,00 239.413,99 0,00 0,00 90.000,00
313170 I TA B I R A 5.381.505,42 3.485.263,29 5.151.767,82 641.835,64 0,00 0,00 0,00 0,00 14.660.372,17
313180 ITABIRINHA DE MANTENA 409.268,53 96.868,64 0,00 759,69 0,00 506.896,86 0,00 0,00 0,00
313190 I TA B I R I TO 1.658.341,43 198.656,90 2.672.958,18 14.600,06 0,00 4.004.549,49 0,00 0,00 540.007,08
313200 I TA C A M B I R A 14.512,35 3.996,86 150.000,00 77,47 0,00 168.586,68 0,00 0,00 0,00
313210 I TA C A R A M B I 676.531,29 11 6 . 5 8 5 , 0 5 789.760,00 343.027,83 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.775.904,17
313220 I TA G U A R A 385.820,26 189.286,50 339.660,00 67,32 0,00 575.174,08 0,00 0,00 339.660,00
313230 I TA I P E 322.148,26 1.369,32 0,00 791,90 0,00 324.309,48 0,00 0,00 0,00
313240 I TA J U B A 4.640.208,51 8.334.140,46 7 . 8 6 1 . 9 11 , 4 7 3.102.007,91 0,00 23.938.268,35 0,00 0,00 0,00
313250 I TA M A R A N D I B A 1.474.541,35 165.928,25 564.302,64 23.425,26 0,00 1.798.537,50 0,00 0,00 429.660,00
313260 ITAMARATI DE MINAS 27.415,28 0,00 0,00 0,00 0,00 27.415,28 0,00 0,00 0,00
313270 I TA M B A C U R I 1.052.212,47 841.001,26 1.844.383,41 189.517,54 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 9 2 7 . 11 4 , 6 8
313280 ITAMBE DO MATO DENTRO 14.180,73 0,00 0,00 187,32 0,00 14.368,05 0,00 0,00 0,00
313290 I TA M O G I 383.459,50 335,73 0,00 14.516,33 0,00 3 9 8 . 3 11 , 5 6 0,00 0,00 0,00
313300 I TA M O N T E 6 11 . 2 2 5 , 0 7 46.484,56 11 8 . 8 0 0 , 0 0 129.079,83 0,00 786.789,46 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
313310 I TA N H A N D U 698.537,48 121.458,64 554.719,37 135.750,80 0,00 1.331.666,29 0,00 0,00 178.800,00
313320 I TA N H O M I 412.178,52 149.893,46 0,00 408,06 0,00 562.480,04 0,00 0,00 0,00
313330 I TA O B I M 915.437,88 6 9 5 . 2 5 9 , 11 1.301.487,51 11 0 . 9 7 6 , 0 9 0,00 2.683.500,59 0,00 0,00 339.660,00
313340 I TA PA G I P E 382.839,05 1.324,79 9 0 . 11 7 , 6 0 990,81 0,00 385.154,65 0,00 0,00 9 0 . 11 7 , 6 0
313350 I TA P E C E R I C A 659.174,22 20.063,30 218.584,93 590,34 0,00 898.412,79 0,00 0,00 0,00
313360 I TA P E VA 40.013,58 0,00 0,00 730,45 0,00 40.744,03 0,00 0,00 0,00
313370 I TAT I A I U C U 95.148,36 100,80 60.000,00 459,30 0,00 95.708,46 0,00 0,00 60.000,00
313375 ITAU DE MINAS 408.395,54 43,86 0,00 3.265,45 0,00 4 11 . 7 0 4 , 8 5 0,00 0,00 0,00
313380 I TA U N A 3.833.454,19 2.028.301,41 4.745.422,13 615.606,99 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 2 2 2 . 7 8 4 , 7 2
313390 I TAV E R AVA 19.632,67 0,00 0,00 510,72 0,00 20.143,39 0,00 0,00 0,00
313400 ITINGA 102.581,73 99,15 0,00 1.981,29 0,00 104.662,17 0,00 0,00 0,00
313410 I T U E TA 38.589,83 0,00 0,00 345,02 0,00 38.934,85 0,00 0,00 0,00
313420 I T U I U TA B A 5 . 11 4 . 8 3 5 , 4 5 2.952.172,70 5.236.768,80 453.999,33 0,00 0,00 0,00 0,00 13.757.776,28
313430 ITUMIRIM 31.929,46 0,00 0,00 451,89 0,00 32.381,35 0,00 0,00 0,00
313440 ITURAMA 1.542.667,16 536.477,27 430.450,00 152.366,37 0,00 0,00 0,00 0,00 2.661.960,80
313450 ITUTINGA 9.330,67 0,00 0,00 318,15 0,00 9.648,82 0,00 0,00 0,00
313460 J A B O T I C AT U B A S 342.019,17 14.970,44 51.102,91 111 , 2 3 0,00 0,00 0,00 0,00 408.203,75
313470 J A C I N TO 531.756,12 465.956,91 399.660,00 43.257,51 0,00 1.040.970,54 0,00 0,00 399.660,00
313480 JACUI 204.716,49 347,31 0,00 663,40 0,00 205.727,20 0,00 0,00 0,00
313490 JACUTINGA 845.955,63 22.489,60 426.074,24 7.031,27 0,00 1.182.750,74 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
313500 JAGUARACU 19.895,34 0,00 90.000,00 67,58 0,00 19.962,92 0,00 0,00 90.000,00
313505 JAIBA 831.166,58 92.849,20 266.400,00 2.344,70 0,00 1.076.360,48 0,00 0,00 11 6 . 4 0 0 , 0 0
313507 JAMPRUCA 5.739,25 0,00 60.000,00 19,18 0,00 5.758,43 0,00 0,00 60.000,00
313510 JANAUBA 2.899.206,12 5.145.921,29 5.968.462,91 6.351.937,87 0,00 19.195.106,45 0,00 0,00 1.170.421,74
313520 JANUARIA 3.019.304,79 605.150,40 2.160.000,00 45.768,91 0,00 480.000,00 0,00 0,00 5.350.224,10
313530 J A PA R A I B A 7.628,87 0,00 0,00 255,86 0,00 7.884,73 0,00 0,00 0,00
313535 J A P O N VA R 61.123,61 0,00 61.187,20 1.793,72 0,00 62.917,33 0,00 0,00 61.187,20
313540 JECEABA 164.034,63 0,00 0,00 392,63 0,00 164.427,26 0,00 0,00 0,00
313545 JENIPAPO DE MINAS 66.263,63 0,00 0,00 281,76 0,00 66.545,39 0,00 0,00 0,00
313550 JEQUERI 102.978,21 0,00 0,00 11 . 4 4 2 , 9 1 0,00 11 4 . 4 2 1 , 1 2 0,00 0,00 0,00
313560 J E Q U I TA I 75.558,30 5,63 60.000,00 1.252,09 0,00 76.816,02 0,00 0,00 60.000,00
313570 JEQUITIBA 30.489,58 37,80 0,00 58,29 0,00 30.585,67 0,00 0,00 0,00
313580 JEQUITINHONHA 1.132.812,80 203.596,09 1.486.509,45 7.694,77 0,00 2 . 2 4 2 . 5 5 3 , 11 0,00 0,00 588.060,00
313590 JESUANIA 43.266,18 0,00 0,00 174,54 0,00 43.440,72 0,00 0,00 0,00
313600 JOAIMA 579.583,79 62.657,96 90.000,00 23.019,91 0,00 665.261,66 0,00 0,00 90.000,00
313610 JOANESIA 42.168,83 0,00 0,00 347,14 0,00 42.515,97 0,00 0,00 0,00
313620 JOAO MONLEVADE 3.875.567,39 2.344.250,47 2.788.823,89 463.907,56 0,00 0,00 0,00 0,00 9.472.549,31
313630 JOAO PINHEIRO 1.908.844,68 581.054,16 339.660,00 6.369,64 0,00 0,00 0,00 0,00 2.835.928,48
313640 JOAQUIM FELICIO 39.491,45 0,00 0,00 14,24 0,00 39.505,69 0,00 0,00 0,00
313650 JORDANIA 332.315,35 381,22 86.342,81 777,31 0,00 359.816,69 0,00 0,00 60.000,00
313652 JOSE GONCALVES DE MINAS 45.417,54 0,00 0,00 153,26 0,00 45.570,80 0,00 0,00 0,00
313655 JOSE RAYDAN 25.348,58 0,00 0,00 1.036,82 0,00 26.385,40 0,00 0,00 0,00
313657 JOSENOPOLIS 26.003,16 0,00 0,00 4,44 0,00 26.007,60 0,00 0,00 0,00
313660 NOVA UNIAO 49.765,13 0,00 0,00 2.144,72 0,00 51.909,85 0,00 0,00 0,00
313665 J U AT U B A 174.874,94 906,72 0,00 2.466,12 0,00 178.247,78 0,00 0,00 0,00
313670 JUIZ DE FORA 35.474.092,47 81.452.693,44 49.383.628,26 11 . 1 8 2 . 7 7 8 , 3 8 0,00 124.613,93 8.292.047,76 0,00 169.076.530,86
313680 J U R A M E N TO 43.390,42 201,60 0,00 2.333,41 0,00 45.925,43 0,00 0,00 0,00
313690 JURUAIA 348.190,50 64,48 0,00 2,52 0,00 348.257,50 0,00 0,00 0,00
313695 JUVENILIA 28.617,53 214,20 0,00 79,15 0,00 28.910,88 0,00 0,00 0,00
313700 LADAINHA 449.557,93 277,20 90.000,00 1.134,06 0,00 450.969,19 0,00 0,00 90.000,00
313710 LAGAMAR 121.701,14 25,20 0,00 1.696,47 0,00 123.422,81 0,00 0,00 0,00
313720 LAGOA DA PRATA 1.861.744,27 1 . 8 6 3 . 11 3 , 3 3 1.199.199,61 296.350,46 0,00 4.704.341,31 0,00 0,00 516.066,36
313730 LAGOA DOS PATOS 6.653,16 0,00 0,00 247,98 0,00 6.901,14 0,00 0,00 0,00
313740 LAGOA DOURADA 124.294,60 0,00 0,00 962,49 0,00 125.257,09 0,00 0,00 0,00
313750 LAGOA FORMOSA 490.401,39 16.151,41 0,00 210.349,17 0,00 716.901,97 0,00 0,00 0,00
313753 LAGOA GRANDE 92.435,17 0,00 0,00 466,37 0,00 92.901,54 0,00 0,00 0,00
313760 LAGOA SANTA 1.990.747,47 426.709,76 1.252.351,69 154.104,71 0,00 0,00 0,00 0,00 3.823.913,63
313770 LAJINHA 525.132,18 43.006,13 339.660,00 1.276,62 0,00 569.414,93 0,00 0,00 339.660,00
313780 LAMBARI 731.979,26 105.883,01 0,00 318.678,22 0,00 1.156.540,49 0,00 0,00 0,00
313790 LAMIM 32.004,31 0,00 0,00 0,00 0,00 32.004,31 0,00 0,00 0,00
313800 LARANJAL 228.393,99 12,73 0,00 562,73 0,00 228.969,45 0,00 0,00 0,00
313810 LASSANCE 44.469,59 12,60 0,00 1.150,26 0,00 45.632,45 0,00 0,00 0,00
313820 L AV R A S 4.853.070,46 8.906.881,09 9.182.025,14 929.016,22 0,00 0,00 0,00 0,00 23.870.992,91
313830 LEANDRO FERREIRA 5.673,31 0,00 0,00 77,54 0,00 5.750,85 0,00 0,00 0,00
313835 LEME DO PRADO 48.608,78 0,00 0,00 1.293,38 0,00 49.902,16 0,00 0,00 0,00
313840 LEOPOLDINA 2.243.267,42 3.235.038,18 2.419.455,31 1.172.800,74 0,00 8.891.761,65 0,00 0,00 178.800,00
313850 LIBERDADE 18.607,65 24.629,31 0,00 164.679,31 0,00 207.916,27 0,00 0,00 0,00
313860 LIMA DUARTE 492.780,37 235.897,95 339.660,00 3.327,08 0,00 732.005,40 0,00 0,00 339.660,00
313862 LIMEIRA DO OESTE 67.171,71 0,00 0,00 91,08 0,00 67.262,79 0,00 0,00 0,00
313865 LONTRA 45.802,44 0,00 0,00 866,65 0,00 46.669,09 0,00 0,00 0,00
313867 LUISBURGO 31.891,78 0,00 0,00 394,23 0,00 32.286,01 0,00 0,00 0,00
313868 LUISLANDIA 3 1 . 11 7 , 2 9 0,00 0,00 25.318,28 0,00 56.435,57 0,00 0,00 0,00
313870 LUMINARIAS 31.394,05 0,00 0,00 396,65 0,00 31.790,70 0,00 0,00 0,00
313880 LUZ 665.150,55 64.918,31 316.498,57 2.105,75 0,00 1.048.673,18 0,00 0,00 0,00
313890 MACHACALIS 230.868,10 345.233,74 492.086,37 20.424,93 0,00 688.953,14 0,00 0,00 399.660,00
313900 MACHADO 1.770.135,43 136.951,21 520.604,50 218.976,43 0,00 0,00 0,00 0,00 2.646.667,57
313910 MADRE DE DEUS DE MINAS 18.842,75 0,00 0,00 0,00 0,00 18.842,75 0,00 0,00 0,00
313920 M A L A C A C H E TA 728.419,42 456.444,89 60.000,00 3.553,53 0,00 1.188.417,84 0,00 0,00 60.000,00
313925 MAMONAS 66.204,82 0,00 60.582,40 1.647,07 0,00 67.851,89 0,00 0,00 60.582,40
313930 MANGA 792.780,65 464.485,78 150.000,00 2.291,25 0,00 1.409.557,68 0,00 0,00 0,00
313940 MANHUACU 4.074.598,89 5.691.731,93 8.041.393,82 2.062.165,41 0,00 5,63 0,00 0,00 19.869.884,42
313950 MANHUMIRIM 778.532,87 2.217.930,44 2.007.523,97 495.079,30 0,00 5.099.406,58 0,00 0,00 399.660,00
313960 MANTENA 1.193.452,00 319.179,69 2.573.352,85 676.771,28 0,00 3.082.755,82 0,00 0,00 1.680.000,00
313970 M A R AV I L H A S 61.907,86 8 . 3 3 6 , 11 0,00 2.897,93 0,00 73.141,90 0,00 0,00 0,00
313980 MAR DE ESPANHA 323.458,39 148.109,50 218.252,49 544,02 0,00 690.364,40 0,00 0,00 0,00
313990 MARIA DA FE 314.957,32 32,14 0,00 1.096,14 0,00 316.085,60 0,00 0,00 0,00
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314000 MARIANA 1.987.791,35 150.045,87 1.745.434,44 656.726,59 0,00 4.042.838,25 0,00 0,00 497.160,00
314010 MARILAC 4.743,99 0,00 60.000,00 0,00 0,00 4.743,99 0,00 0,00 60.000,00
314015 MARIO CAMPOS 29.753,91 0,00 0,00 35,98 0,00 29.789,89 0,00 0,00 0,00
314020 MARIPA DE MINAS 7.515,70 0,00 0,00 0,63 0,00 7.516,33 0,00 0,00 0,00
314030 MARLIERIA 30.352,58 240,19 0,00 52,32 0,00 30.645,09 0,00 0,00 0,00
314040 MARMELOPOLIS 2.690,65 0,00 0,00 16,79 0,00 2.707,44 0,00 0,00 0,00
314050 MARTINHO CAMPOS 372.914,52 7.887,78 0,00 42,53 0,00 380.844,83 0,00 0,00 0,00
314053 MARTINS SOARES 10.452,87 0,00 0,00 162,32 0,00 10.615,19 0,00 0,00 0,00
314055 MATA VERDE 129.544,07 217,62 1.377,60 2.067,24 0,00 131.828,93 0,00 0,00 1.377,60
314060 M AT E R L A N D I A 32.298,96 0,00 60.000,00 843,80 0,00 33.142,76 0,00 0,00 60.000,00
314070 MATEUS LEME 844.168,83 535.789,25 2.363.793,35 1.398.350,21 0,00 3.102.101,64 0,00 0,00 2.040.000,00
314080 MATIAS BARBOSA 126.226,78 48.271,82 340.606,40 1.313,19 0,00 1 7 5 . 8 11 , 7 9 0,00 0,00 340.606,40
314085 MATIAS CARDOSO 135.647,17 0,00 60.000,00 879,59 0,00 136.526,76 0,00 0,00 60.000,00
314090 M AT I P O 553.810,74 26.765,84 535.700,12 3.533,45 0,00 734.250,15 0,00 0,00 385.560,00
314100 MATO VERDE 214.045,95 7.222,25 150.000,00 9 11 , 5 7 0,00 372.179,77 0,00 0,00 0,00
3 1 4 11 0 M ATO Z I N H O S 1.205.445,60 175.384,06 747.952,72 8.451,12 0,00 0,00 0,00 0,00 2.137.233,50
314120 M AT U T I N A 57.784,77 0,00 0,00 0,00 0,00 57.784,77 0,00 0,00 0,00
314130 MEDEIROS 15.150,17 0,00 0,00 29,84 0,00 15.180,01 0,00 0,00 0,00
314140 MEDINA 842.637,40 295.162,49 924.539,67 3.240,06 0,00 1.635.919,62 0,00 0,00 429.660,00
314150 MENDES PIMENTEL 248.750,69 11 3 . 9 3 6 , 8 7 60.000,00 217,02 0,00 362.904,58 0,00 0,00 60.000,00
314160 MERCES 353.445,83 1.323,39 0,00 14,25 0,00 354.783,47 0,00 0,00 0,00
314170 M E S Q U I TA 50.138,24 403,20 0,00 11 5 , 4 2 0,00 50.656,86 0,00 0,00 0,00
314180 MINAS NOVAS 1.304.431,14 350.750,81 1 . 5 8 1 . 5 11 , 3 8 184.508,13 0,00 2.806.741,46 0,00 0,00 614.460,00
314190 MINDURI 60.706,02 417,78 0,00 96.001,62 0,00 157.125,42 0,00 0,00 0,00
314200 MIRABELA 537.574,55 631.274,90 339.660,00 5.232,32 0,00 1.174.081,77 0,00 0,00 339.660,00
314210 MIRADOURO 323.890,13 25.221,24 0,00 214.083,30 0,00 563.194,67 0,00 0,00 0,00
314220 MIRAI 517.828,43 151.734,15 350.075,59 16.852,20 0,00 1.036.490,37 0,00 0,00 0,00
314225 M I R AVA N I A 22.161,69 0,00 150.000,00 303,81 0,00 172.465,50 0,00 0,00 0,00
314230 MOEDA 52.720,68 2.272,88 0,00 707,55 0,00 5 5 . 7 0 1 , 11 0,00 0,00 0,00
314240 MOEMA 205.078,76 183.207,55 90.000,00 3.806,82 0,00 392.093,13 0,00 0,00 90.000,00
314250 MONJOLOS 14.799,03 0,00 0,00 41,24 0,00 14.840,27 0,00 0,00 0,00
314260 MONSENHOR PAULO 162.336,60 12.968,26 0,00 153.955,77 0,00 329.260,63 0,00 0,00 0,00
314270 M O N TA LVA N I A 564.691,98 199.041,58 150.000,00 10.458,59 0,00 924.192,15 0,00 0,00 0,00
314280 MONTE ALEGRE DE MINAS 440.745,50 50.490,43 0,00 159.509,28 0,00 650.745,21 0,00 0,00 0,00
314290 MONTE AZUL 828.672,45 433.447,82 1.033.731,91 139.810,71 0,00 2.226.862,89 0,00 0,00 208.800,00
314300 MONTE BELO 3 3 9 . 11 2 , 0 4 79,53 0,00 96.000,00 0,00 435.191,57 0,00 0,00 0,00
314310 MONTE CARMELO 2.260.993,28 590.687,76 339.660,00 423.530,91 0,00 0,00 0,00 0,00 3.614.871,95
314315 MONTE FORMOSO 74.769,08 147,41 0,00 199,59 0,00 7 5 . 11 6 , 0 8 0,00 0,00 0,00
314320 MONTE SANTO DE MINAS 844.425,21 38.223,58 609.653,00 1.625,13 0,00 1.154.266,92 0,00 0,00 339.660,00
314330 MONTES CLAROS 23.337.303,43 74.922.932,24 28.681.884,17 26.594.407,68 0,00 4.441.628,00 0,00 0,00 149.094.899,52
314340 MONTE SIAO 256.027,89 18.817,70 0,00 1 7 . 11 3 , 2 6 0,00 291.958,85 0,00 0,00 0,00
314345 MONTEZUMA 90.864,74 13,56 150.000,00 547,58 0,00 241.425,88 0,00 0,00 0,00
314350 MORADA NOVA DE MINAS 2 0 7 . 9 11 , 7 2 4.042,98 134.642,64 11 6 . 0 1 8 , 1 9 0,00 462.615,53 0,00 0,00 0,00
314360 MORRO DA GARCA 20.209,63 2.400,00 0,00 0,00 0,00 22.609,63 0,00 0,00 0,00
314370 MORRO DO PILAR 31.150,19 1.215,78 0,00 3.295,62 0,00 35.661,59 0,00 0,00 0,00
314380 MUNHOZ 15.331,36 4,56 0,00 392,89 0,00 15.728,81 0,00 0,00 0,00
314390 MURIAE 5.812.499,91 37.729.752,73 6.946.059,22 5.412.743,76 0,00 55.484.220,62 0,00 0,00 416.835,00
314400 MUTUM 1.064.736,24 123.797,82 516.584,12 146.557,72 0,00 1.512.015,90 0,00 0,00 339.660,00
314410 MUZAMBINHO 739.649,15 36.884,31 441.180,74 308.873,06 0,00 1.526.587,26 0,00 0,00 0,00
314420 NACIP RAYDAN 14.400,50 0,00 0,00 633,42 0,00 15.033,92 0,00 0,00 0,00
314430 NANUQUE 1.883.862,18 308.847,98 0,00 67.598,32 0,00 0,00 0,00 0,00 2.260.308,48
314435 NAQUE 16.864,82 7,40 0,00 391,08 0,00 17.263,30 0,00 0,00 0,00
314437 N ATA L A N D I A 23.886,62 0,00 0,00 0,63 0,00 23.887,25 0,00 0,00 0,00
314440 N AT E R C I A 56.256,15 0,00 0,00 447,82 0,00 56.703,97 0,00 0,00 0,00
314450 NAZARENO 167.783,07 7.106,26 0,00 587,83 0,00 175.477,16 0,00 0,00 0,00
314460 NEPOMUCENO 750.167,73 1.154,92 0,00 293.307,61 0,00 1.044.630,26 0,00 0,00 0,00
314465 NINHEIRA 164.300,91 45,50 0,00 1.856,83 0,00 166.203,24 0,00 0,00 0,00
314467 NOVA BELEM 30.335,32 0,00 0,00 53,07 0,00 30.388,39 0,00 0,00 0,00
314470 NOVA ERA 537.766,56 67.148,70 264.122,49 1.088,45 0,00 870.126,20 0,00 0,00 0,00
314480 NOVA LIMA 2.565.310,55 1.362.468,88 2.416.561,32 3.739.358,29 0,00 9.490.818,09 0,00 0,00 592.880,95
314490 NOVA MODICA 7.628,04 0,00 0,00 1,26 0,00 7.629,30 0,00 0,00 0,00
314500 NOVA PONTE 310.352,33 8.719,71 0,00 24,88 0,00 319.096,92 0,00 0,00 0,00
314505 NOVA PORTEIRINHA 48.355,63 2.217,60 1.764,00 542,67 0,00 5 1 . 11 5 , 9 0 0,00 0,00 1.764,00
314510 NOVA RESENDE 450.104,97 478,97 0,00 276,02 0,00 450.859,96 0,00 0,00 0,00
314520 NOVA SERRANA 2.485.026,64 47.782,43 1.758.060,00 443,94 0,00 2.533.253,01 0,00 0,00 1.758.060,00
314530 NOVO CRUZEIRO 1.019.851,43 13.984,49 512.330,03 8 2 . 7 2 9 , 11 0,00 1.628.895,06 0,00 0,00 0,00
314535 NOVO ORIENTE DE MINAS 74.716,16 151,20 60.000,00 3,15 0,00 74.870,51 0,00 0,00 60.000,00
314537 NOVORIZONTE 8.722,52 0,00 0,00 342,42 0,00 9.064,94 0,00 0,00 0,00
314540 OLARIA 5.281,74 0,00 0,00 150,63 0,00 5.432,37 0,00 0,00 0,00
314545 OLHOS-D'AGUA 10.136,09 3,51 0,00 527,64 0,00 10.667,24 0,00 0,00 0,00
314550 OLIMPIO NORONHA 14.767,58 0,00 0,00 393,83 0,00 15.161,41 0,00 0,00 0,00
314560 OLIVEIRA 1.494.363,00 1.759.962,00 2.594.173,70 146.097,16 0,00 4.276.135,86 0,00 0,00 1.718.460,00
314570 OLIVEIRA FORTES 16.451,58 0,00 0,00 150,63 0,00 16.602,21 0,00 0,00 0,00
314580 ONCA DE PITANGUI 25.492,59 0,00 60.000,00 15,20 0,00 25.507,79 0,00 0,00 60.000,00
314585 O R ATO R I O S 10.798,57 0,00 60.000,00 285,88 0,00 11 . 0 8 4 , 4 5 0,00 0,00 60.000,00
314587 ORIZANIA 14.375,76 0,00 0,00 0,00 0,00 14.375,76 0,00 0,00 0,00
314590 OURO BRANCO 1.418.375,42 25.101,26 613.150,00 5.090,17 0,00 0,00 0,00 0,00 2.061.716,85
314600 OURO FINO 1.109.398,95 616.616,71 798.814,35 2 9 4 . 8 11 , 4 6 0,00 2.819.641,47 0,00 0,00 0,00
314610 OURO PRETO 2.983.379,68 1.570.002,98 3.481.950,38 27.452,32 0,00 0,00 0,00 0,00 8.062.785,36
314620 OURO VERDE DE MINAS 71.777,06 12,60 90.000,00 3.020,18 0,00 74.809,84 0,00 0,00 90.000,00
314625 PADRE CARVALHO 46.834,62 302,40 0,00 327,68 0,00 47.464,70 0,00 0,00 0,00
314630 PADRE PARAISO 781.562,25 192.328,35 6 11 . 2 2 5 , 2 2 167.169,69 0,00 1.692.285,51 0,00 0,00 60.000,00
314640 PA I N E I R A S 4 6 . 11 6 , 1 8 0,00 0,00 355,63 0,00 46.471,81 0,00 0,00 0,00
314650 PA I N S 216.765,03 591,64 0,00 53,37 0,00 217.410,04 0,00 0,00 0,00
314655 PAI PEDRO 6.849,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.849,00 0,00 0,00 0,00
314660 PA I VA 8.821,16 0,00 0,00 160,32 0,00 8.981,48 0,00 0,00 0,00
314670 PA L M A 246.883,03 30.698,71 0,00 3.867,56 0,00 281.449,30 0,00 0,00 0,00
314675 PA L M O P O L I S 75.212,91 2.071,88 90.000,00 6.421,99 0,00 83.706,78 0,00 0,00 90.000,00
314690 PA PA G A I O S 149.734,07 4.060,06 0,00 1.974,35 0,00 155.768,48 0,00 0,00 0,00
314700 PA R A C AT U 3.852.412,36 1.190.590,67 397.035,00 437.488,28 0,00 0,00 0,00 0,00 5.877.526,31
314710 PARA DE MINAS 4.156.772,27 1 . 8 3 5 . 11 5 , 6 3 4.825.852,44 1.655.022,05 0,00 12.075.727,39 0,00 0,00 397.035,00
314720 PA R A G U A C U 615.506,58 7.677,67 0,00 96.122,99 0,00 0,00 0,00 0,00 719.307,24
314730 PA R A I S O P O L I S 693.726,06 387.102,83 0,00 2 11 . 8 5 8 , 3 8 0,00 1.292.687,27 0,00 0,00 0,00
314740 PA R A O P E B A 183.986,34 26.009,44 0,00 60,65 0,00 210.056,43 0,00 0,00 0,00
314750 PA S S A B E M 38.182,00 20.784,93 0,00 67,32 0,00 59.034,25 0,00 0,00 0,00
314760 PASSA QUATRO 748.044,31 14.456,93 339.660,00 106.818,98 0,00 869.320,22 0,00 0,00 339.660,00
314770 PASSA TEMPO 244.427,43 2.302,59 0,00 603,45 0,00 247.333,47 0,00 0,00 0,00
314780 PASSA VINTE 15.192,69 0,00 0,00 1.322,40 0,00 16.515,09 0,00 0,00 0,00
314790 PA S S O S 6.401.209,13 22.212.976,17 1 3 . 2 5 0 . 1 8 0 , 11 10.161.071,95 0,00 47.979.246,42 0,00 0,00 4.046.190,94
314795 PAT I S 8.526,43 0,00 0,00 345,35 0,00 8.871,78 0,00 0,00 0,00
314800 PATOS DE MINAS 7.382.373,74 22.963.526,97 3 . 5 9 2 . 7 11 , 5 2 2.708.819,42 8.806.968,48 0,00 0,00 0,00 27.840.463,17
314810 PAT R O C I N I O 4.460.663,16 2.509.069,94 4.493.473,47 928.558,60 0,00 0,00 0,00 0,00 12.391.765,17
314820 PATROCINIO DO MURIAE 49.249,45 8.950,72 11 8 . 8 0 0 , 0 0 52,26 0,00 58.252,43 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
314830 PAULA CANDIDO 82.518,06 0,00 60.000,00 1.220,46 0,00 83.738,52 0,00 0,00 60.000,00
314840 PA U L I S TA S 5.665,38 0,00 0,00 20,10 0,00 5.685,48 0,00 0,00 0,00
314850 PAVA O 11 3 . 2 5 9 , 9 3 16.224,09 60.000,00 131,64 0,00 129.615,66 0,00 0,00 60.000,00
314860 PECANHA 562.809,57 370.079,35 401.667,40 68.494,79 0,00 1 . 4 0 3 . 0 5 1 , 11 0,00 0,00 0,00
314870 PEDRA AZUL 1.229.305,80 338.965,41 1.234.606,93 3.907,81 0,00 2.287.125,95 0,00 0,00 519.660,00
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314875 PEDRA BONITA 43.986,43 0,00 0,00 1,89 0,00 43.988,32 0,00 0,00 0,00
314880 PEDRA DO ANTA 14.845,96 0,00 0,00 1,66 0,00 14.847,62 0,00 0,00 0,00
314890 PEDRA DO INDAIA 28.190,97 0,00 0,00 1,26 0,00 28.192,23 0,00 0,00 0,00
314900 PEDRA DOURADA 9.444,25 0,00 60.000,00 164,57 0,00 9.608,82 0,00 0,00 60.000,00
314910 P E D R A LVA 167.663,68 3,51 0,00 805,66 0,00 168.472,85 0,00 0,00 0,00
314915 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 51.734,46 61,38 0,00 9 0 9 , 11 0,00 52.704,95 0,00 0,00 0,00
314920 PEDRINOPOLIS 25.648,71 0,00 0,00 1,26 0,00 25.649,97 0,00 0,00 0,00
314930 PEDRO LEOPOLDO 2.540.799,02 534.346,98 1.083.891,34 1.528.705,21 0,00 0,00 0,00 0,00 5.687.742,55
314940 PEDRO TEIXEIRA 3.322,95 0,00 0,00 0,63 0,00 3.323,58 0,00 0,00 0,00
314950 PEQUERI 12.026,26 0,00 0,00 150,63 0,00 12.176,89 0,00 0,00 0,00
314960 PEQUI 33.553,01 3.968,25 0,00 722,85 0,00 3 8 . 2 4 4 , 11 0,00 0,00 0,00
314970 PERDIGAO 97.035,47 0,00 0,00 1.263,16 0,00 98.298,63 0,00 0,00 0,00
314980 PERDIZES 518.459,85 16.144,29 0,00 37.247,23 0,00 571.851,37 0,00 0,00 0,00
314990 PERDOES 787.026,42 80.903,59 397.131,62 4 2 8 . 4 7 9 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 1.693.540,74
314995 P E R I Q U I TO 7.719,84 176,40 0,00 433,07 0,00 8.329,31 0,00 0,00 0,00
315000 PESCADOR 18.669,90 0,00 90.000,00 0,00 0,00 18.669,90 0,00 0,00 90.000,00
315010 PIAU 6.250,88 0,00 0,00 0,63 0,00 6.251,51 0,00 0,00 0,00
315015 PIEDADE DE CARATINGA 59.871,71 0,00 180.000,00 28,31 0,00 59.900,02 0,00 0,00 180.000,00
315020 PIEDADE DE PONTE NOVA 30.103,70 0,00 0,00 0,00 0,00 30.103,70 0,00 0,00 0,00
315030 PIEDADE DO RIO GRANDE 104.858,94 0,00 0,00 24,54 0,00 104.883,48 0,00 0,00 0,00
315040 PIEDADE DOS GERAIS 27.627,93 0,00 0,00 302,39 0,00 27.930,32 0,00 0,00 0,00
315050 P I M E N TA 175.985,13 56,06 0,00 124,05 0,00 176.165,24 0,00 0,00 0,00
315053 PINGO D'AGUA 30.980,64 2,40 0,00 442,65 0,00 31.425,69 0,00 0,00 0,00
315057 P I N TO P O L I S 20.000,18 3,51 0,00 6 11 , 6 3 0,00 20.615,32 0,00 0,00 0,00
315060 PIRACEMA 32.009,62 0,00 60.000,00 0,00 0,00 32.009,62 0,00 0,00 60.000,00
315070 PIRAJUBA 22.074,63 182,70 0,00 131,13 0,00 22.388,46 0,00 0,00 0,00
315080 PIRANGA 633.054,99 23.852,65 339.660,00 35.302,13 0,00 692.209,77 0,00 0,00 339.660,00
315090 PIRANGUCU 9.966,12 0,00 0,00 71,13 0,00 10.037,25 0,00 0,00 0,00
315100 PIRANGUINHO 11 . 5 6 3 , 4 9 4,05 0,00 90,78 0,00 11 . 6 5 8 , 3 2 0,00 0,00 0,00
3 1 5 11 0 PIRAPETINGA 466.892,03 6.152,95 0,00 9.734,51 0,00 482.779,49 0,00 0,00 0,00
315120 PIRAPORA 2.386.626,15 3.293.409,59 1.265.220,00 3 . 4 8 0 . 6 11 , 1 4 0,00 480.000,00 0,00 0,00 9.945.866,88
315130 PIRAUBA 96.312,87 0,00 90.000,00 270.963,65 0,00 367.276,52 0,00 0,00 90.000,00
315140 P I TA N G U I 953.304,57 190.978,68 519.652,01 97.402,14 0,00 1.761.337,40 0,00 0,00 0,00
315150 PIUMHI 1.491.713,51 1.898.309,12 2.504.439,27 1.015.173,16 0,00 6.294.200,06 0,00 0,00 615.435,00
315160 PLANURA 121.854,65 0,00 0,00 9.444,69 0,00 131.299,34 0,00 0,00 0,00
315170 POCO FUNDO 558.390,68 9.716,58 99.000,00 6.848,99 0,00 574.956,25 0,00 0,00 99.000,00
315180 POCOS DE CALDAS 8.923.789,61 27.397.592,67 9.583.810,49 2.279.683,77 0,00 0,00 0,00 0,00 48.184.876,54
315190 POCRANE 210.615,10 2.819,37 90.000,00 205,68 0,00 213.640,15 0,00 0,00 90.000,00
315200 POMPEU 990.414,91 108.606,82 608.945,28 1.444,84 0,00 1.369.751,85 0,00 0,00 339.660,00
315210 PONTE NOVA 3.345.984,66 14.742.167,67 7.739.125,73 1.000.428,26 0,00 0,00 0,00 0,00 26.827.706,32
315213 PONTO CHIQUE 11 . 5 9 3 , 7 4 0,00 150.000,00 440,27 0,00 162.034,01 0,00 0,00 0,00
315217 PONTO DOS VOLANTES 79.645,78 88,42 60.000,00 3.025,48 0,00 82.759,68 0,00 0,00 60.000,00
315220 P O RT E I R I N H A 1.201.760,26 456.073,14 1.266.993,33 15.783,29 0,00 2.600.950,02 0,00 0,00 339.660,00
315230 PORTO FIRME 27.483,52 0,00 0,00 0,00 0,00 27.483,52 0,00 0,00 0,00
315240 POTE 482.651,98 22.897,19 60.000,00 34,50 0,00 505.583,67 0,00 0,00 60.000,00
315250 POUSO ALEGRE 7.136.799,81 28.603.267,91 11 . 7 7 7 . 8 5 7 , 8 8 4.968.349,14 0,00 5 0 . 2 3 2 . 5 11 , 9 9 0,00 0,00 2.253.762,75
315260 POUSO ALTO 229.002,53 35.638,49 0,00 24,17 0,00 264.665,19 0,00 0,00 0,00
315270 PRADOS 220.625,77 68.893,45 0,00 528,91 0,00 290.048,13 0,00 0,00 0,00
315280 P R ATA 947.270,32 0,00 0,00 188.449,03 0,00 1.135.719,35 0,00 0,00 0,00
315290 P R ATA P O L I S 173.320,61 83,34 0,00 9.541,61 0,00 182.945,56 0,00 0,00 0,00
315300 P R AT I N H A 18.232,27 0,00 0,00 1.391,80 0,00 19.624,07 0,00 0,00 0,00
315310 PRESIDENTE BERNARDES 104.414,46 1.489,31 0,00 4.018,78 0,00 109.922,55 0,00 0,00 0,00
315320 PRESIDENTE JUSCELINO 33.321,41 50,40 0,00 4,44 0,00 33.376,25 0,00 0,00 0,00
315330 PRESIDENTE KUBITSCHEK 13.099,55 0,00 0,00 102,30 0,00 13.201,85 0,00 0,00 0,00
315340 PRESIDENTE OLEGARIO 438.209,40 33.210,15 0,00 132.977,10 0,00 604.396,65 0,00 0,00 0,00
315350 ALTO JEQUITIBA 92.681,33 0,00 60.000,00 275,05 0,00 92.956,38 0,00 0,00 60.000,00
315360 PRUDENTE DE MORAIS 66.385,58 50,40 0,00 0,00 0,00 66.435,98 0,00 0,00 0,00
315370 QUARTEL GERAL 21.744,82 0,00 0,00 893,20 0,00 22.638,02 0,00 0,00 0,00
315380 Q U E L U Z I TA 3.491,82 0,00 0,00 316,28 0,00 3.808,10 0,00 0,00 0,00
315390 RAPOSOS 238.826,63 1.341,54 0,00 14.079,37 0,00 254.247,54 0,00 0,00 0,00
315400 RAUL SOARES 869.188,80 242.002,01 489.807,02 96.423,17 0,00 1.637.421,00 0,00 0,00 60.000,00
315410 RECREIO 373.642,52 29.875,53 0,00 1.397,95 0,00 404.916,00 0,00 0,00 0,00
315415 R E D U TO 13.902,10 0,00 0,00 454,77 0,00 14.356,87 0,00 0,00 0,00
315420 RESENDE COSTA 460.926,85 245.932,92 354.199,80 4.583,09 0,00 1.065.642,66 0,00 0,00 0,00
315430 RESPLENDOR 671.083,77 688.153,78 1.486.789,71 778.225,54 0,00 3.224.592,80 0,00 0,00 399.660,00
315440 RESSAQUINHA 13.172,42 0,00 90.000,00 177,47 0,00 13.349,89 0,00 0,00 90.000,00
315445 RIACHINHO 86.994,99 0,00 0,00 163,33 0,00 87.158,32 0,00 0,00 0,00
315450 RIACHO DOS MACHADOS 75.036,42 0,00 0,00 640,31 0,00 75.676,73 0,00 0,00 0,00
315460 RIBEIRAO DAS NEVES 10.291.971,34 231.453,56 7.414.755,00 13.300.422,21 0,00 0,00 0,00 0,00 3 1 . 2 3 8 . 6 0 2 , 11
315470 RIBEIRAO VERMELHO 88.707,95 12.041,48 0,00 1,26 0,00 100.750,69 0,00 0,00 0,00
315480 RIO ACIMA 11 7 . 1 5 3 , 0 6 331,62 0,00 948,95 0,00 11 8 . 4 3 3 , 6 3 0,00 0,00 0,00
315490 RIO CASCA 425.023,50 212.966,18 0,00 96.439,95 0,00 734.429,63 0,00 0,00 0,00
315500 RIO DOCE 4.782,08 0,00 0,00 105,46 0,00 4.887,54 0,00 0,00 0,00
315510 RIO DO PRADO 53.771,39 482,10 0,00 757,32 0,00 55.010,81 0,00 0,00 0,00
315520 RIO ESPERA 152.437,43 0,00 0,00 7.207,39 0,00 159.644,82 0,00 0,00 0,00
315530 RIO MANSO 56.433,30 0,00 0,00 7.189,87 0,00 63.623,17 0,00 0,00 0,00
315540 RIO NOVO 270.317,53 5.939,01 60.000,03 174.982,40 0,00 451.238,94 0,00 0,00 60.000,03
315550 RIO PARANAIBA 251.039,65 3.785,73 60.000,00 67,32 0,00 254.892,70 0,00 0,00 60.000,00
315560 RIO PARDO DE MINAS 1 . 11 3 . 8 8 3 , 1 6 181.614,16 534.600,00 2.302,92 0,00 1.447.800,24 0,00 0,00 384.600,00
315570 RIO PIRACICABA 378.155,01 6.272,52 0,00 7.788,79 0,00 392.216,32 0,00 0,00 0,00
315580 RIO POMBA 6 2 4 . 7 6 4 , 11 195.426,69 948.147,38 688.436,98 0,00 2 . 0 2 7 . 11 5 , 1 6 0,00 0,00 429.660,00
315590 RIO PRETO 210.653,69 39.645,69 0,00 13.328,77 0,00 263.628,15 0,00 0,00 0,00
315600 RIO VERMELHO 516.748,13 34.072,51 429.660,00 138,61 0,00 550.959,25 0,00 0,00 429.660,00
315610 R I TA P O L I S 44.008,42 189,00 0,00 345.614,26 0,00 3 8 9 . 8 11 , 6 8 0,00 0,00 0,00
315620 ROCHEDO DE MINAS 4.616,88 0,00 0,00 881,45 0,00 5.498,33 0,00 0,00 0,00
315630 RODEIRO 26.522,66 0,00 42.040,00 0,00 0,00 26.522,66 0,00 0,00 42.040,00
315640 ROMARIA 2 0 . 11 4 , 11 0,00 0,00 6.743,01 0,00 26.857,12 0,00 0,00 0,00
315645 ROSARIO DA LIMEIRA 32.878,44 0,00 90.000,00 0,00 0,00 32.878,44 0,00 0,00 90.000,00
315650 R U B E L I TA 66.097,88 0,00 0,00 34,86 0,00 66.132,74 0,00 0,00 0,00
315660 RUBIM 343.099,45 87.304,95 0,00 772,35 0,00 431.176,75 0,00 0,00 0,00
315670 SABARA 3.167.384,64 1.034.209,67 7.248.633,38 5.588.840,61 0,00 10.098.073,30 0,00 0,00 6.940.995,00
315680 SABINOPOLIS 577.469,31 201.642,05 0,00 1.135,47 0,00 780.246,83 0,00 0,00 0,00
315690 S A C R A M E N TO 946.130,52 44.828,36 484.828,00 275.023,69 0,00 0,00 0,00 0,00 1.750.810,57
315700 SALINAS 1.772.620,24 1.558.474,86 648.060,00 191.747,44 0,00 150.000,00 0,00 0,00 4.020.902,54
315710 SALTO DA DIVISA 178.218,49 1.394,74 60.000,00 3.265,32 0,00 182.878,55 0,00 0,00 60.000,00
315720 SANTA BARBARA 990.162,35 101.472,94 385.917,22 9.228,97 0,00 1.486.781,48 0,00 0,00 0,00
315725 SANTA BARBARA DO LESTE 26.630,23 0,00 0,00 162,37 0,00 26.792,60 0,00 0,00 0,00
315727 SANTA BARBARA DO MONTE VERDE 1.952,99 0,00 0,00 0,63 0,00 1.953,62 0,00 0,00 0,00
315730 SANTA BARBARA DO TUGURIO 22.473,60 0,00 0,00 736,59 0,00 23.210,19 0,00 0,00 0,00
315733 SANTA CRUZ DE MINAS 89.012,62 17.155,20 0,00 536,55 0,00 106.704,37 0,00 0,00 0,00
315737 SANTA CRUZ DE SALINAS 39.625,34 0,00 90.000,00 162,75 0,00 39.788,09 0,00 0,00 90.000,00
315740 SANTA CRUZ DO ESCALVADO 16.751,64 0,00 60.000,00 78,90 0,00 16.830,54 0,00 0,00 60.000,00
315750 SANTA EFIGENIA DE MINAS 4.935,37 0,00 0,00 0,00 0,00 4.935,37 0,00 0,00 0,00
315760 SANTA FE DE MINAS 30.624,85 252,00 210.000,00 739,16 0,00 181.616,01 0,00 0,00 60.000,00
315765 SANTA HELENA DE MINAS 6.857,36 0,00 60.000,00 0,00 0,00 6.857,36 0,00 0,00 60.000,00
315770 SANTA JULIANA 331.907,68 11 . 0 9 6 , 0 2 0,00 198,18 0,00 343.201,88 0,00 0,00 0,00
315780 SANTA LUZIA 7.975.136,89 1.559.310,87 3.679.048,13 4.185.596,47 0,00 0,00 0,00 0,00 17.399.092,36
315790 SANTA MARGARIDA 525.763,42 238.349,81 429.660,00 2.012,21 0,00 766.125,44 0,00 0,00 429.660,00
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315800 SANTA MARIA DE ITABIRA 188.978,13 22.009,38 0,00 1 . 3 2 4 , 11 0,00 2 1 2 . 3 11 , 6 2 0,00 0,00 0,00
315810 SANTA MARIA DO SALTO 36.023,22 24,68 90.000,00 174,61 0,00 36.222,51 0,00 0,00 90.000,00
315820 SANTA MARIA DO SUACUI 614.987,61 533.654,68 649.091,18 111 . 2 4 0 , 0 5 0,00 1.908.973,52 0,00 0,00 0,00
315830 SANTANA DA VARGEM 27.970,90 0,00 0,00 224.013,76 0,00 251.984,66 0,00 0,00 0,00
315840 SANTANA DE CATAGUASES 10.899,42 0,00 0,00 3,18 0,00 10.902,60 0,00 0,00 0,00
315850 SANTANA DE PIRAPAMA 44.976,00 0,00 0,00 36,20 0,00 45.012,20 0,00 0,00 0,00
315860 SANTANA DO DESERTO 21.740,69 0,00 90.000,00 2.312,26 0,00 24.052,95 0,00 0,00 90.000,00
315870 SANTANA DO GARAMBEU 17.235,92 0,00 0,00 173,86 0,00 17.409,78 0,00 0,00 0,00
315880 SANTANA DO JACARE 5.158,80 0,00 0,00 1,26 0,00 5.160,06 0,00 0,00 0,00
315890 SANTANA DO MANHUACU 26.667,55 0,00 0,00 173,25 0,00 26.840,80 0,00 0,00 0,00
315895 SANTANA DO PARAISO 142.495,83 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 3.716,10 0,00 1 4 6 . 2 11 , 9 3 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
315900 SANTANA DO RIACHO 5 . 11 6 , 9 0 0,00 0,00 11 8 , 1 5 0,00 5.235,05 0,00 0,00 0,00
315910 SANTANA DOS MONTES 9.098,43 0,00 0,00 103,10 0,00 9.201,53 0,00 0,00 0,00
315920 SANTA RITA DE CALDAS 35.012,33 3,00 0,00 145,80 0,00 35.161,13 0,00 0,00 0,00
315930 SANTA RITA DE JACUTINGA 162.982,07 48,81 0,00 8.631,27 0,00 171.662,15 0,00 0,00 0,00
315935 SANTA RITA DE MINAS 18.767,97 0,00 0,00 60,58 0,00 18.828,55 0,00 0,00 0,00
315940 SANTA RITA DO IBITIPOCA 5.467,78 0,00 0,00 56,01 0,00 5.523,79 0,00 0,00 0,00
315950 SANTA RITA DO ITUETO 21.848,85 0,00 0,00 752,39 0,00 22.601,24 0,00 0,00 0,00
315960 SANTA RITA DO SAPUCAI 1.167.153,28 349.650,63 1.126.385,60 797.652,05 0,00 3.041.181,56 0,00 0,00 399.660,00
315970 SANTA ROSA DA SERRA 24.543,40 0,00 0,00 0,00 0,00 24.543,40 0,00 0,00 0,00
315980 SANTA VITORIA 646.623,83 4.614,87 83.000,00 247.398,86 0,00 898.637,56 0,00 0,00 83.000,00
315990 SANTO ANTONIO DO AMPARO 769.332,90 2.391.135,26 339.660,00 289.364,63 0,00 0,00 0,00 0,00 3.789.492,79
316000 SANTO ANTONIO DO AVENTUREIRO 4.317,58 81,69 0,00 2.986,31 0,00 7.385,58 0,00 0,00 0,00
316010 SANTO ANTONIO DO GRAMA 7.375,56 0,00 0,00 204,55 0,00 7 . 5 8 0 , 11 0,00 0,00 0,00
316020 SANTO ANTONIO DO ITAMBE 23.624,57 0,00 0,00 84,43 0,00 23.709,00 0,00 0,00 0,00
316030 SANTO ANTONIO DO JACINTO 157.508,01 1.652,08 0,00 3.457,68 0,00 162.617,77 0,00 0,00 0,00
316040 SANTO ANTONIO DO MONTE 956.101,58 460.435,40 785.837,08 93.295,36 0,00 1.866.009,42 0,00 0,00 429.660,00
316045 SANTO ANTONIO DO RETIRO 59.526,41 75,00 90.000,00 562,73 0,00 60.164,14 0,00 0,00 90.000,00
316050 SANTO ANTONIO DO RIO ABAIXO 9.641,18 0,00 0,00 105,60 0,00 9.746,78 0,00 0,00 0,00
316060 SANTO HIPOLITO 15.664,46 0,00 0,00 356,07 0,00 16.020,53 0,00 0,00 0,00
316070 SANTOS DUMONT 1.874.120,35 1.008.501,13 1.559.638,37 388.533,39 0,00 4.332.733,24 0,00 0,00 498.060,00
316080 SAO BENTO ABADE 29.948,91 7,20 0,00 4,44 0,00 29.960,55 0,00 0,00 0,00
316090 SAO BRAS DO SUACUI 23.106,46 0,00 0,00 374,28 0,00 23.480,74 0,00 0,00 0,00
316095 SAO DOMINGOS DAS DORES 12.193,67 12,60 0,00 1.833,98 0,00 14.040,25 0,00 0,00 0,00
316100 SAO DOMINGOS DO PRATA 535.567,50 127.540,09 718.347,75 33.093,05 0,00 1.074.888,39 0,00 0,00 339.660,00
316105 SAO FELIX DE MINAS 4.068,84 817,50 399.660,00 40,57 0,00 4.926,91 0,00 0,00 399.660,00
3 1 6 11 0 SAO FRANCISCO 2.097.498,35 387.974,80 489.660,00 5.196,88 0,00 2.640.670,03 0,00 0,00 339.660,00
316120 SAO FRANCISCO DE PAULA 16.012,71 6,60 90.000,00 63,51 0,00 16.082,82 0,00 0,00 90.000,00
316130 SAO FRANCISCO DE SALES 45.594,34 152,64 0,00 494,99 0,00 46.241,97 0,00 0,00 0,00
316140 SAO FRANCISCO DO GLORIA 27.738,89 0,00 0,00 174,61 0,00 27.913,50 0,00 0,00 0,00
316150 SAO GERALDO 47.490,84 0,00 60.000,00 658,80 0,00 48.149,64 0,00 0,00 60.000,00
316160 SAO GERALDO DA PIEDADE 5.352,22 0,00 0,00 0,00 0,00 5.352,22 0,00 0,00 0,00
316165 SAO GERALDO DO BAIXIO 3.795,08 0,00 60.000,00 0,00 0,00 3.795,08 0,00 0,00 60.000,00
316170 SAO GONCALO DO ABAETE 9.317,06 0,00 0,00 38,36 0,00 9.355,42 0,00 0,00 0,00
316180 SAO GONCALO DO PARA 11 3 . 5 4 5 , 6 2 0,00 0,00 134,30 0,00 11 3 . 6 7 9 , 9 2 0,00 0,00 0,00
316190 SAO GONCALO DO RIO ABAIXO 108.016,61 4,95 0,00 1.282,31 0,00 109.303,87 0,00 0,00 0,00
316200 SAO GONCALO DO SAPUCAI 922.140,77 84.519,94 5 5 4 . 11 2 , 4 6 244.630,55 0,00 1.745.403,72 0,00 0,00 60.000,00
316210 SAO GOTARDO 1.169.581,94 180.258,74 0,00 4.668,67 0,00 0,00 0,00 0,00 1.354.509,35
316220 SAO JOAO BATISTA DO GLORIA 220.679,75 4.365,29 0,00 977,94 0,00 226.022,98 0,00 0,00 0,00
316225 SAO JOAO DA LAGOA 19.127,84 0,00 0,00 324,42 0,00 19.452,26 0,00 0,00 0,00
316230 SAO JOAO DA MATA 18.512,17 0,00 0,00 109,83 0,00 18.622,00 0,00 0,00 0,00
316240 SAO JOAO DA PONTE 971.177,59 329.947,59 549.660,00 2.307,22 0,00 1.453.432,40 0,00 0,00 399.660,00
316245 SAO JOAO DAS MISSOES 11 4 . 1 5 4 , 8 0 0,00 0,00 834,24 0,00 11 4 . 9 8 9 , 0 4 0,00 0,00 0,00
316250 SAO JOAO DEL REI 4.709.305,26 7.996.952,09 9.409.586,47 876.603,15 0,00 146,30 0,00 0,00 22.992.300,67
316255 SAO JOAO DO MANHUACU 77.656,62 0,00 0,00 780,38 0,00 78.437,00 0,00 0,00 0,00
316257 SAO JOAO DO MANTENINHA 60.886,34 8,03 0,00 5.649,16 0,00 66.543,53 0,00 0,00 0,00
316260 SAO JOAO DO ORIENTE 21.314,93 76,20 0,00 299,86 0,00 21.690,99 0,00 0,00 0,00
316265 SAO JOAO DO PACUI 5.541,83 0,00 0,00 377,61 0,00 5.919,44 0,00 0,00 0,00
316270 SAO JOAO DO PARAISO 764.459,95 168.501,33 592.562,04 79.062,23 0,00 1.584.785,55 0,00 0,00 19.800,00
316280 SAO JOAO EVANGELISTA 606.299,65 699.800,05 0,00 1.069,04 0,00 1.307.168,74 0,00 0,00 0,00
316290 SAO JOAO NEPOMUCENO 964.314,34 258.979,36 643.468,00 48.101,61 0,00 1.815.863,31 0,00 0,00 99.000,00
316292 SAO JOAQUIM DE BICAS 671.690,69 1.362,72 422.810,00 6.526,09 0,00 679.579,50 0,00 0,00 422.810,00
316294 SAO JOSE DA BARRA 125.231,73 50,40 0,00 3.212,62 0,00 128.494,75 0,00 0,00 0,00
316295 SAO JOSE DA LAPA 283.589,15 456,37 0,00 8.290,05 0,00 292.335,57 0,00 0,00 0,00
316300 SAO JOSE DA SAFIRA 4.360,82 0,00 60.000,00 0,00 0,00 4.360,82 0,00 0,00 60.000,00
316310 SAO JOSE DA VARGINHA 29.358,94 0,00 0,00 423,57 0,00 29.782,51 0,00 0,00 0,00
316320 SAO JOSE DO ALEGRE 7.541,73 0,00 0,00 70,34 0,00 7.612,07 0,00 0,00 0,00
316330 SAO JOSE DO DIVINO 31.665,84 0,00 60.000,00 142,40 0,00 31.808,24 0,00 0,00 60.000,00
316340 SAO JOSE DO GOIABAL 48.357,89 25,54 0,00 534,45 0,00 48.917,88 0,00 0,00 0,00
316350 SAO JOSE DO JACURI 12.048,48 0,00 0,00 4.607,66 0,00 16.656,14 0,00 0,00 0,00
316360 SAO JOSE DO MANTIMENTO 14.190,02 0,00 0,00 138,07 0,00 14.328,09 0,00 0,00 0,00
316370 SAO LOURENCO 2.074.174,34 4.905.299,70 5.080.890,39 599.843,70 0,00 10.844.773,13 0,00 0,00 1.815.435,00
316380 SAO MIGUEL DO ANTA 43.370,63 0,00 0,00 5,40 0,00 43.376,03 0,00 0,00 0,00
316390 SAO PEDRO DA UNIAO 95.295,26 1,52 0,00 1,26 0,00 95.298,04 0,00 0,00 0,00
316400 SAO PEDRO DOS FERROS 86.823,03 37,80 60.000,00 10.706,31 0,00 97.567,14 0,00 0,00 60.000,00
316410 SAO PEDRO DO SUACUI 60.085,55 2.075,60 60.000,00 2.320,56 0,00 64.481,71 0,00 0,00 60.000,00
316420 SAO ROMAO 2 2 6 . 2 11 , 5 3 26.341,04 150.000,00 776,05 0,00 403.328,62 0,00 0,00 0,00
316430 SAO ROQUE DE MINAS 123.224,88 13.127,81 0,00 412,73 0,00 136.765,42 0,00 0,00 0,00
316440 SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA 4.939,15 0,00 0,00 56,07 0,00 4.995,22 0,00 0,00 0,00
316443 SAO SEBASTIAO DA VARGEM ALEGRE 24.927,34 26,51 60.000,00 0,63 0,00 24.954,48 0,00 0,00 60.000,00
316447 SAO SEBASTIAO DO ANTA 13.162,74 0,00 0,00 52,20 0,00 13.214,94 0,00 0,00 0,00
316450 SAO SEBASTIAO DO MARANHAO 77.282,43 0,00 60.000,00 1.607,77 0,00 78.890,20 0,00 0,00 60.000,00
316460 SAO SEBASTIAO DO OESTE 72.429,53 12,60 0,00 96,65 0,00 72.538,78 0,00 0,00 0,00
316470 SAO SEBASTIAO DO PARAISO 3.765.193,06 9.063.426,52 4.606.250,45 3.457.540,40 0,00 0,00 0,00 0,00 20.892.410,43
316480 SAO SEBASTIAO DO RIO PRETO 10.743,71 0,00 0,00 606,01 0,00 11 . 3 4 9 , 7 2 0,00 0,00 0,00
316490 SAO SEBASTIAO DO RIO VERDE 21.147,75 20,67 0,00 440,63 0,00 21.609,05 0,00 0,00 0,00
316500 SAO TIAGO 327.288,72 5.306,59 0,00 137,79 0,00 332.733,10 0,00 0,00 0,00
316510 SAO TOMAS DE AQUINO 128.641,49 50,40 0,00 2.298,39 0,00 130.990,28 0,00 0,00 0,00
316520 SAO TOME DAS LETRAS 25.921,48 0,00 0,00 6,66 0,00 25.928,14 0,00 0,00 0,00
316530 SAO VICENTE DE MINAS 222.608,10 3.141,13 406.981,32 356.773,07 0,00 649.843,62 0,00 0,00 339.660,00
316540 SAPUCAI-MIRIM 11 . 1 7 5 , 7 0 0,00 0,00 111 . 0 8 8 , 1 7 0,00 122.263,87 0,00 0,00 0,00
316550 SARDOA 7.650,39 0,00 60.000,00 19,18 0,00 7.669,57 0,00 0,00 60.000,00
316553 SARZEDO 238.926,71 30.462,82 60.000,00 3.488,59 0,00 272.878,12 0,00 0,00 60.000,00
316555 SETUBINHA 55.630,87 100,80 0,00 436,19 0,00 56.167,86 0,00 0,00 0,00
316556 SEM-PEIXE 19.156,53 0,00 0,00 49,40 0,00 19.205,93 0,00 0,00 0,00
316557 SENADOR AMARAL 28.566,14 0,00 0,00 414,67 0,00 28.980,81 0,00 0,00 0,00
316560 SENADOR CORTES 4.071,03 0,00 0,00 0,63 0,00 4.071,66 0,00 0,00 0,00
316570 SENADOR FIRMINO 149.731,19 39.386,95 0,00 167.586,47 0,00 356.704,61 0,00 0,00 0,00
316580 SENADOR JOSE BENTO 10.290,93 0,00 0,00 0,00 0,00 10.290,93 0,00 0,00 0,00
316590 SENADOR MODESTINO GONCALVES 33.952,01 4.876,61 0,00 301,26 0,00 39.129,88 0,00 0,00 0,00
316600 SENHORA DE OLIVEIRA 14.601,38 0,00 0,00 282,71 0,00 14.884,09 0,00 0,00 0,00
316610 SENHORA DO PORTO 4.268,49 0,00 0,00 67,84 0,00 4.336,33 0,00 0,00 0,00
316620 SENHORA DOS REMEDIOS 37.906,30 0,00 0,00 979,88 0,00 38.886,18 0,00 0,00 0,00
316630 S E R I C I TA 6 0 . 0 5 2 , 11 0,00 0,00 541,75 0,00 60.593,86 0,00 0,00 0,00
316640 SERITINGA 1 9 . 8 8 2 , 11 0,00 0,00 152,22 0,00 20.034,33 0,00 0,00 0,00
316650 SERRA AZUL DE MINAS 38.654,00 0,00 0,00 78,40 0,00 38.732,40 0,00 0,00 0,00
316660 SERRA DA SAUDADE 5 . 3 4 2 , 11 0,00 90.000,00 245,07 0,00 5.587,18 0,00 0,00 90.000,00
316670 SERRA DOS AIMORES 42.837,56 196,70 0,00 102,98 0,00 43.137,24 0,00 0,00 0,00
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316680 SERRA DO SALITRE 11 5 . 8 1 6 , 7 2 605,00 0,00 3.853,46 0,00 120.275,18 0,00 0,00 0,00
316690 SERRANIA 149.259,85 0,00 0,00 19,21 0,00 149.279,06 0,00 0,00 0,00
316695 SERRANOPOLIS DE MINAS 5.520,82 0,00 0,00 539,40 0,00 6.060,22 0,00 0,00 0,00
316700 SERRANOS 25.762,23 0,00 0,00 15,20 0,00 25.777,43 0,00 0,00 0,00
316710 SERRO 783.383,64 295.572,09 684.621,48 202.820,97 0,00 1.966.398,18 0,00 0,00 0,00
316720 SETE LAGOAS 11 . 2 4 0 . 9 3 2 , 6 8 14.198.281,04 6.921.101,73 2.794.914,50 0,00 0,00 0,00 0,00 35.155.229,95
316730 S I LV E I R A N I A 18.736,22 0,00 0,00 153,86 0,00 18.890,08 0,00 0,00 0,00
316740 S I LV I A N O P O L I S 197.956,63 140.989,82 0,00 371,90 0,00 339.318,35 0,00 0,00 0,00
316750 SIMAO PEREIRA 5.395,60 0,00 0,00 0,63 0,00 5.396,23 0,00 0,00 0,00
316760 SIMONESIA 194.049,66 29.878,80 339.660,00 1.924,34 0,00 225.852,80 0,00 0,00 339.660,00
316770 SOBRALIA 5.350,59 0,00 0,00 0,00 0,00 5.350,59 0,00 0,00 0,00
316780 SOLEDADE DE MINAS 34.636,22 190,66 0,00 45,33 0,00 34.872,21 0,00 0,00 0,00
316790 TA B U L E I R O 2 . 11 5 , 8 3 0,00 0,00 16,79 0,00 2.132,62 0,00 0,00 0,00
316800 TA I O B E I R A S 1.297.169,27 2.627.778,67 3.285.914,05 3.102.405,52 0,00 9.658.682,51 0,00 0,00 654.585,00
316805 TA PA R U B A 16.937,27 0,00 0,00 0,63 0,00 16.937,90 0,00 0,00 0,00
316810 TA P I R A 33.739,67 0,00 0,00 15,83 0,00 33.755,50 0,00 0,00 0,00
316820 TA P I R A I 4.370,34 0,00 0,00 37,47 0,00 4.407,81 0,00 0,00 0,00
316830 TAQUARACU DE MINAS 12.517,65 0,00 0,00 519,83 0,00 13.037,48 0,00 0,00 0,00
316840 TA R U M I R I M 343.739,77 265.352,61 470.773,47 340,28 0,00 990.206,13 0,00 0,00 90.000,00
316850 TEIXEIRAS 207.768,50 15.519,57 0,00 2.659,40 0,00 225.947,47 0,00 0,00 0,00
316860 TEOFILO OTONI 9.360.016,06 18.181.570,58 12.185.382,70 6.408.836,14 0,00 226.780,00 0,00 0,00 45.909.025,48
316870 TIMOTEO 3.580.273,01 2.029.392,52 2.519.078,15 5 11 . 2 0 6 , 9 6 0,00 8.391.550,64 0,00 0,00 248.400,00
316880 TIRADENTES 50.546,55 10,00 0,00 1.190,56 0,00 5 1 . 7 4 7 , 11 0,00 0,00 0,00
316890 TIROS 130.007,51 11 3 , 4 0 0,00 456,36 0,00 130.577,27 0,00 0,00 0,00
316900 TO C A N T I N S 120.047,52 0,00 0,00 204.999,34 0,00 325.046,86 0,00 0,00 0,00
316905 TOCOS DO MOJI 9.713,43 0,00 0,00 304,44 0,00 10.017,87 0,00 0,00 0,00
316910 TO L E D O 39.656,26 47,25 0,00 387,90 0,00 40.091,41 0,00 0,00 0,00
316920 TO M B O S 383.609,92 25.407,35 339.660,00 251,18 0,00 0,00 0,00 0,00 748.928,45
316930 TRES CORACOES 3.772.092,59 4.767.831,72 3.735.435,20 472.347,72 0,00 11 . 7 0 6 . 3 2 0 , 2 3 0,00 0,00 1.041.387,00
316935 TRES MARIAS 954.819,80 26.904,62 1.254.967,24 102.805,74 0,00 1.999.837,40 0,00 0,00 339.660,00
316940 TRES PONTAS 2.677.903,19 2.904.090,47 2.760.475,06 771.537,12 0,00 0,00 0,00 0,00 9 . 11 4 . 0 0 5 , 8 4
316950 TUMIRITINGA 16.122,40 0,00 0,00 139,42 0,00 16.261,82 0,00 0,00 0,00
316960 T U PA C I G U A R A 695.375,48 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 245.912,19 0,00 941.287,67 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
316970 TURMALINA 707.954,71 657.335,34 959.026,42 147.934,95 0,00 2.382.251,42 0,00 0,00 90.000,00
316980 T U RV O L A N D I A 28.874,40 0,00 0,00 343,72 0,00 29.218,12 0,00 0,00 0,00
316990 UBA 6.165.078,83 14.585.177,46 8.159.147,71 2.074.159,10 0,00 30.284.128,10 0,00 0,00 699.435,00
317000 UBAI 31.175,13 4.723,56 0,00 7.065,53 0,00 42.964,22 0,00 0,00 0,00
317005 UBAPORANGA 31.512,25 0,00 0,00 2.812,73 0,00 34.324,98 0,00 0,00 0,00
317010 UBERABA 19.430.372,03 39.645.534,93 35.109.531,97 5.439.726,96 0,00 513.318,62 33.321.191,47 0,00 65.790.655,80
317020 UBERLANDIA 42.274.265,21 56.250.443,16 28.981.925,60 70.928.508,35 0,00 0,00 59.976.764,05 0,00 138.458.378,27
317030 U M B U R AT I B A 1.991,56 0,00 0,00 0,00 0,00 1.991,56 0,00 0,00 0,00
317040 UNAI 3.249.821,72 1.023.032,80 2.019.660,00 497.917,02 0,00 6.450.771,54 0,00 0,00 339.660,00
317043 UNIAO DE MINAS 176.340,27 11 8 . 6 9 9 , 8 8 0,00 1 . 6 11 , 9 7 0,00 296.652,12 0,00 0,00 0,00
317047 URUANA DE MINAS 52.971,16 40,38 0,00 2.790,73 0,00 55.802,27 0,00 0,00 0,00
317050 URUCANIA 81.029,99 19,08 60.000,00 1.039,29 0,00 82.088,36 0,00 0,00 60.000,00
317052 URUCUIA 466.585,23 163.373,65 364,00 988,27 0,00 630.947,15 0,00 0,00 364,00
317057 VARGEM ALEGRE 16.471,83 10,64 0,00 3.161,22 0,00 19.643,69 0,00 0,00 0,00
317060 VARGEM BONITA 1 4 . 11 2 , 2 1 49,50 0,00 363,72 0,00 14.525,43 0,00 0,00 0,00
317065 VARGEM GRANDE DO RIO PARDO 34.799,10 27,59 0,00 1.318,04 0,00 36.144,73 0,00 0,00 0,00
317070 VA R G I N H A 6.185.960,63 33.932.107,42 10.420.786,04 1.547.910,32 0,00 44.817.223,57 0,00 0,00 7.269.540,84
317075 VARJAO DE MINAS 76.648,99 0,00 144.000,00 1,89 0,00 76.650,88 0,00 0,00 144.000,00
317080 VARZEA DA PALMA 1.371.290,19 11 6 . 8 3 4 , 6 4 1.085.820,00 83.068,84 0,00 1.721.193,67 0,00 0,00 935.820,00
317090 VA R Z E L A N D I A 420.502,71 19.705,19 150.000,00 3.803,86 0,00 5 9 4 . 0 11 , 7 6 0,00 0,00 0,00
317100 VA Z A N T E 613.471,30 43.762,37 339.660,00 1.609,32 0,00 0,00 0,00 0,00 998.502,99
317103 VERDELANDIA 81.961,91 44,75 0,00 1.187,46 0,00 83.194,12 0,00 0,00 0,00
317107 VEREDINHA 58.272,30 0,00 0,00 494,50 0,00 58.766,80 0,00 0,00 0,00
3 1 7 11 0 VERISSIMO 2 9 . 11 4 , 8 3 0,00 0,00 108,79 0,00 29.223,62 0,00 0,00 0,00
3 1 7 11 5 VERMELHO NOVO 11 . 6 4 3 , 1 7 0,00 0,00 4,44 0,00 11 . 6 4 7 , 6 1 0,00 0,00 0,00
317120 V E S PA S I A N O 3.871.280,05 290.955,71 7.427.030,00 1.881.232,65 0,00 0,00 0,00 0,00 13.470.498,41
317130 VICOSA 4.587.904,92 6.743.267,93 7.231.273,83 735.605,16 0,00 0,00 0,00 0,00 19.298.051,84
317140 VIEIRAS 31.289,61 2,40 0,00 304,44 0,00 31.596,45 0,00 0,00 0,00
317150 MATHIAS LOBATO 6.456,63 1.308,00 60.000,00 0,00 0,00 7.764,63 0,00 0,00 60.000,00
317160 VIRGEM DA LAPA 513.506,42 59.206,42 90.000,00 613,49 0,00 573.326,33 0,00 0,00 90.000,00
317170 VIRGINIA 322.708,66 4.261,83 0,00 209,47 0,00 327.179,96 0,00 0,00 0,00
317180 VIRGINOPOLIS 244.291,20 1 7 4 . 5 3 6 , 11 245.059,05 32.951,44 0,00 696.837,80 0,00 0,00 0,00
317190 VIRGOLANDIA 22.777,23 126,00 0,00 1,26 0,00 22.904,49 0,00 0,00 0,00
317200 VISCONDE DO RIO BRANCO 1.892.928,54 2.297.173,19 1.481.713,41 685.498,88 0,00 6.267.314,02 0,00 0,00 90.000,00
317210 VOLTA GRANDE 126.690,09 58,14 0,00 4.557,93 0,00 131.306,16 0,00 0,00 0,00
317220 WENCESLAU BRAZ 2.087,89 0,00 0,00 15,20 0,00 2.103,09 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 2.671.429.095,70

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - MARÇO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do
Contrato

Data de Publicação do Extrato
do Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao
Fundo de Saúde

Municipal 310620 - BELO HORIZONTE HOSPITAL DAS CLINICAS DA UFMG 27049 066 04-02-2010 61.993.964,04
Municipal 313670 - JUIZ DE FORA HOSPITAL UNIVERSITARIO DA UFJF 2218798 394 15-07-2009 8.292.047,76
Municipal 317010 - UBERABA HOSP. ESC. FAC. MEDICINA DO TRIANGULO MINEIRO 2206595 100 1 5 - 0 7 - 2 0 11 33.321.191,47
Municipal 317020 - UBERLANDIA HOSPITAL DAS CLINICAS DE UBERLANDIA 2146355 059 3 1 - 0 3 - 2 0 11 59.976.764,05

TO TA L 163.583.967,32

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - MARÇO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE PCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VA-
LORES ANUAIS).

Cód.IBGE - Nome do Muni-
cípio

Nome da Unidade Código
CNES

Número do
Te r m o

Data de Publicação do Extrato
do Termo

Fundo para o qual serão realizadas as
transferências

Valor ANUAL a ser destinado ao
Fundo de Saúde

310560 - BARBACENA Centro Hospitalar Psiquiátrico de Barba-
cena

2098946 00603857 20-10-2012 FES 2.830.799,64

310560 - BARBACENA Hospital Regional de Barbacena 3698548 00503856 20-10-2012 FES 2.688.026,64
314800 - PATOS DE MINAS Hospital Regional Antônio Dias 2726726 11111 19-08-2013 FES 8.806.968,48

TO TA L 14.325.794,76
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PORTARIA Nº 212, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Piauí.

A Secretária de Atenção à Saúde-Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Piauí, por meio do Ofício nº 22/2014, de 26/2/2014, e Deliberações CIB-PI nº 111/2012, de 13/9/2012, nº 33/2013,

de 14/6/2013, nº 86/2013, de 4/10/2013, nº 70, 71, 72 e 73/2013, de 6/9/2013, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado no anexo II.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Piauí, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 492.472.937,54, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 129.053.139,06 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 363.419.798,48 Anexo II

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 4.474.800,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências (SAMU), no valor de R$ 24.807.300,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento do recurso por meio desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0022 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de março de 2014.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ -MARÇO/2014

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 15.477.310,86
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 93.128.890,76
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 20.446.937,44
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 129.053.139,06

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - MARÇO /2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos Perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP com
transferências realizadas

ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos
no Fundo Nacio-

nal de Saúde

Valores rece-
bidos de ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
220005 ACAUA 2.385,40 0,00 0,00 0,86 0,00 2.386,26 0,00 0,00 0,00
220010 AGRICOLANDIA 40.016,07 0,00 14.621,81 120.814,55 0,00 175.452,43 0,00 0,00 0,00
220020 AGUA BRANCA 672.286,59 796.734,51 342.300,00 2.314.483,88 0,00 0,00 0,00 0,00 4.125.804,98
220025 ALAGOINHA DO PIAUI 28.664,55 0,00 18.877,89 218.087,53 0,00 265.629,97 0,00 0,00 0,00
220027 ALEGRETE DO PIAUI 2.739,18 0,00 0,00 90.000,35 0,00 92.739,53 0,00 0,00 0,00
220030 ALTO LONGA 404.600,80 65.583,53 5.442,43 151.877,62 0,00 627.504,38 0,00 0,00 0,00
220040 A LTO S 1.171.443,90 105.079,40 157.500,00 44.799,12 0,00 1.321.322,42 0,00 0,00 157.500,00
220045 ALVORADA DO GURGUEIA 9.684,13 0,00 0,00 90.000,25 0,00 99.684,38 0,00 0,00 0,00
220050 AMARANTE 596.067,86 6.981,50 157.500,00 399.660,00 0,00 1.002.709,36 0,00 0,00 157.500,00
220060 ANGICAL DO PIAUI 71.986,94 48.665,72 10.846,86 525.489,64 0,00 656.989,16 0,00 0,00 0,00
220070 ANISIO DE ABREU 85.539,91 103,88 165.159,09 11 4 . 4 2 9 , 0 9 0,00 207.731,97 0,00 0,00 157.500,00
220080 ANTONIO ALMEIDA 1.878,95 0,00 0,00 0,05 0,00 1.879,00 0,00 0,00 0,00
220090 AROAZES 18.049,10 0,00 28.739,39 186.472,90 0,00 233.261,39 0,00 0,00 0,00
220095 Aroeiras do Itaim 1.307,15 0,00 0,00 6 0 . 0 0 0 , 11 0,00 61.307,26 0,00 0,00 0,00
220100 ARRAIAL 16.843,22 0,00 34.785,82 129.266,23 0,00 180.895,27 0,00 0,00 0,00
220105 ASSUNCAO DO PIAUI 3.621,54 0,00 0,00 60.000,34 0,00 63.621,88 0,00 0,00 0,00
2 2 0 11 0 AVELINO LOPES 196.441,56 0,00 40.419,00 90.000,07 0,00 326.860,63 0,00 0,00 0,00
2 2 0 11 5 BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 152.153,82 0,00 70.704,00 0,50 0,00 222.858,32 0,00 0,00 0,00
2 2 0 11 7 BARRA D'ALCANTARA 29,15 0,00 0,00 90.000,10 0,00 90.029,25 0,00 0,00 0,00
220120 BARRAS 2.069.777,49 980.462,55 342.300,00 196.051,94 0,00 0,00 0,00 0,00 3.588.591,98
220130 BARREIRAS DO PIAUI 14.224,52 0,00 0,00 0,40 0,00 14.224,92 0,00 0,00 0,00
220140 BARRO DURO 43.952,17 0,00 27.580,96 292.230,85 0,00 0,00 0,00 0,00 363.763,98
220150 B ATA L H A 885.809,41 2.860,62 0,00 484.829,16 0,00 1.373.499,19 0,00 0,00 0,00
220155 BELA VISTA DO PIAUI 1.426,79 0,00 0,00 41.500,30 0,00 42.927,09 0,00 0,00 0,00
220157 BELEM DO PIAUI 1 . 3 11 , 4 2 0,00 0,00 36.850,27 0,00 38.161,69 0,00 0,00 0,00
220160 BENEDITINOS 241.285,14 0,00 26.331,27 60.000,01 0,00 327.616,42 0,00 0,00 0,00
220170 B E RTO L I N I A 88.140,97 0,00 340.527,73 65.331,31 0,00 179.000,01 0,00 0,00 315.000,00
220173 BETANIA DO PIAUI 2.475,10 0,00 0,00 60.000,29 0,00 62.475,39 0,00 0,00 0,00
220177 BOA HORA 1.599,21 0,00 0,00 90.000,15 0,00 91.599,36 0,00 0,00 0,00
220180 BOCAINA 9.790,73 0,00 191.554,12 2 6 9 . 11 6 , 3 5 0,00 312.961,20 0,00 0,00 157.500,00
220190 BOM JESUS 786.951,77 2.082.210,57 915.600,00 682.048,90 0,00 3 . 5 5 1 . 2 11 , 2 4 0,00 0,00 915.600,00
220191 BOM PRINCIPIO DO PIAUI 3.635,85 0,00 17.431,46 98.932,71 0,00 120.000,02 0,00 0,00 0,00
220192 BONFIM DO PIAUI 2.300,46 0,00 0,00 0,29 0,00 2.300,75 0,00 0,00 0,00
220194 BOQUEIRAO DO PIAUI 4.084,81 0,00 0,00 90.000,30 0,00 9 4 . 0 8 5 , 11 0,00 0,00 0,00
220196 BRASILEIRA 24.533,09 0,00 38.097,28 264.406,13 0,00 327.036,50 0,00 0,00 0,00
220198 BREJO DO PIAUI 1.993,27 0,00 0,00 0,00 0,00 1.993,27 0,00 0,00 0,00
220200 BURITI DOS LOPES 364.748,40 8.131,52 315.900,00 425.470,29 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 4 . 2 5 0 , 2 1
220202 BURITI DOS MONTES 35.625,83 0,00 6.576,48 104.783,15 0,00 146.985,46 0,00 0,00 0,00
220205 CABECEIRAS DO PIAUI 5.254,27 0,00 0,00 0,41 0,00 5.254,68 0,00 0,00 0,00
220207 CAJAZEIRAS DO PIAUI 1.158,73 0,00 0,00 38.850,30 0,00 40.009,03 0,00 0,00 0,00
220208 CAJUEIRO DA PRAIA 1.669,50 0,00 0,00 0,00 0,00 1.669,50 0,00 0,00 0,00
220209 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI 1.969,84 0,00 0,00 0,14 0,00 1.969,98 0,00 0,00 0,00
220210 CAMPINAS DO PIAUI 3.003,34 0,00 0,00 0,41 0,00 3.003,75 0,00 0,00 0,00
2 2 0 2 11 CAMPO ALEGRE DO FIDALGO 9.661,08 0,00 0,00 60.000,21 0,00 69.661,29 0,00 0,00 0,00
220213 CAMPO GRANDE DO PIAUI 2.366,35 0,00 0,00 90.000,44 0,00 92.366,79 0,00 0,00 0,00
220217 CAMPO LARGO DO PIAUI 2.480,93 0,00 0,00 0,05 0,00 2.480,98 0,00 0,00 0,00
220220 CAMPO MAIOR 1.873.347,75 2.404.735,54 946.157,83 165.650,05 0,00 0,00 0,00 0,00 5.389.891,17
220225 C A N AV I E I R A 32.905,17 0,00 25.579,36 11 5 . 9 8 1 , 6 8 0,00 174.466,21 0,00 0,00 0,00
220230 CANTO DO BURITI 612.653,66 176.097,51 315.000,00 719.137,25 0,00 1.507.888,42 0,00 0,00 315.000,00
220240 CAPITAO DE CAMPOS 77.862,74 7.413,03 45.975,73 165.379,28 0,00 296.630,78 0,00 0,00 0,00
220245 CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA 1.752,74 0,00 0,00 90.000,51 0,00 91.753,25 0,00 0,00 0,00
220250 CARACOL 1 0 2 . 111 , 7 4 25.398,06 157.500,00 278.890,34 0,00 406.400,14 0,00 0,00 157.500,00
220253 CARAUBAS DO PIAUI 2.539,62 0,00 0,00 90.000,39 0,00 92.540,01 0,00 0,00 0,00
220255 CARIDADE DO PIAUI 2.186,97 0,00 0,00 90.000,25 0,00 92.187,22 0,00 0,00 0,00
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220260 CASTELO DO PIAUI 6 11 . 5 7 9 , 2 0 126.223,15 0,00 719.720,14 0,00 1.457.522,49 0,00 0,00 0,00
220265 CAXINGO 2.722,16 0,00 0,00 0,36 0,00 2.722,52 0,00 0,00 0,00
220270 COCAL 712.207,73 45.840,16 157.500,00 429.660,43 0,00 1.187.708,32 0,00 0,00 157.500,00
220271 COCAL DE TELHA 1.067,29 0,00 0,00 90.000,13 0,00 91.067,42 0,00 0,00 0,00
220272 COCAL DOS ALVES 3.135,58 0,00 0,00 0,14 0,00 3.135,72 0,00 0,00 0,00
220273 C O I VA R A S 1.362,01 0,00 0,00 60.000,29 0,00 61.362,30 0,00 0,00 0,00
220275 COLONIA DO GURGUEIA 96.293,09 0,00 0,00 0,23 0,00 96.293,32 0,00 0,00 0,00
220277 COLONIA DO PIAUI 4.220,95 0,00 28.310,68 75.468,29 0,00 107.999,92 0,00 0,00 0,00
220280 CONCEICAO DO CANINDE 4.876,56 0,00 56.656,94 44.286,87 0,00 105.820,37 0,00 0,00 0,00
220285 CORONEL JOSE DIAS 13.519,60 0,00 0,00 0,08 0,00 13.519,68 0,00 0,00 0,00
220290 CORRENTE 924.279,55 751.536,64 453.600,00 339.660,22 1.438.736,88 0,00 0,00 0,00 1.030.339,53
220300 CRISTALANDIA DO PIAUI 12.239,70 0,00 168.344,59 170.071,07 0,00 193.155,36 0,00 0,00 157.500,00
220310 CRISTINO CASTRO 137.908,62 592,30 157.500,00 90.000,35 0,00 228.501,27 0,00 0,00 157.500,00
220320 C U R I M ATA 224.899,72 137.371,60 315.000,00 429.145,27 0,00 791.416,59 0,00 0,00 315.000,00
220323 CURRAIS 2.048,48 0,00 157.500,00 0,20 0,00 2.048,68 0,00 0,00 157.500,00
220325 CURRALINHOS 5.832,97 0,00 0,00 90.000,20 0,00 95.833,17 0,00 0,00 0,00
220327 CURRAL NOVO DO PIAUI 1.749,23 0,00 0,00 90.000,17 0,00 91.749,40 0,00 0,00 0,00
220330 DEMERVAL LOBAO 205.453,92 38.955,52 0,00 151.349,90 0,00 395.759,34 0,00 0,00 0,00
220335 DIRCEU ARCOVERDE 16.796,77 0,00 12.948,26 209.747,38 0,00 239.492,41 0,00 0,00 0,00
220340 DOM EXPEDITO LOPES 2.492,58 0,00 0,00 90.000,37 0,00 92.492,95 0,00 0,00 0,00
220342 DOMINGOS MOURAO 2.228,09 0,00 0,00 60.000,07 0,00 62.228,16 0,00 0,00 0,00
220345 DOM INOCENCIO 4.576,13 0,00 0,00 90.000,43 0,00 94.576,56 0,00 0,00 0,00
220350 ELESBAO VELOSO 349.702,33 57.156,32 296.100,00 3 11 . 2 2 5 , 8 2 0,00 718.084,47 0,00 0,00 296.100,00
220360 ELISEU MARTINS 75.690,00 3.599,42 166.625,42 224.414,27 0,00 3 1 2 . 8 2 9 , 11 0,00 0,00 157.500,00
220370 ESPERANTINA 1.230.513,02 622.161,19 157.500,00 1.805.915,34 0,00 3.658.589,55 0,00 0,00 157.500,00
220375 FARTURA DO PIAUI 3.047,32 0,00 0,00 163.567,30 0,00 166.614,62 0,00 0,00 0,00
220380 FLORES DO PIAUI 3.385,93 0,00 26.468,77 192.466,54 0,00 222.321,24 0,00 0,00 0,00
220385 FLORESTA DO PIAUI 1.325,26 0,00 0,00 0,27 0,00 1.325,53 0,00 0,00 0,00
220390 FLORIANO 2.940.068,45 6.391.512,14 1.794.600,00 4.478.441,88 7.634.546,88 0,00 0,00 0,00 7.970.075,59
220400 FRANCINOPOLIS 54.161,04 0,00 0,00 75.263,01 0,00 129.424,05 0,00 0,00 0,00
220410 FRANCISCO AYRES 24.787,85 0,00 42.375,44 35.249,13 0,00 102.412,42 0,00 0,00 0,00
220415 FRANCISCO MACEDO 819,81 0,00 0,00 40.100,01 0,00 40.919,82 0,00 0,00 0,00
220420 FRANCISCO SANTOS 69.423,14 0,00 7.614,42 377.271,86 0,00 454.309,42 0,00 0,00 0,00
220430 FRONTEIRAS 288.618,21 50.646,13 0,00 789.788,01 0,00 1.129.052,35 0,00 0,00 0,00
220435 GEMINIANO 1.762,30 0,00 0,00 40.650,14 0,00 42.412,44 0,00 0,00 0,00
220440 GILBUES 189.895,42 28.127,59 472.500,00 0,04 0,00 218.023,05 0,00 0,00 472.500,00
220450 GUADALUPE 317.026,37 59.623,37 315.000,00 909.810,28 0,00 1.286.460,02 0,00 0,00 315.000,00
220455 GUARIBAS 1.061,62 0,00 0,00 60.000,31 0,00 61.061,93 0,00 0,00 0,00
220460 HUGO NAPOLEAO 2.532,55 0,00 0,00 0,60 0,00 2.533,15 0,00 0,00 0,00
220465 ILHA GRANDE 4.750,58 0,00 0,00 69.316,05 0,00 74.066,63 0,00 0,00 0,00
220470 INHUMA 178.985,65 0,00 35.606,73 528.716,31 0,00 743.308,69 0,00 0,00 0,00
220480 IPIRANGA DO PIAUI 73.262,62 0,00 17.226,79 207.691,75 0,00 298.181,16 0,00 0,00 0,00
220490 ISAIAS COELHO 12.489,52 0,00 12.323,16 220.122,68 0,00 244.935,36 0,00 0,00 0,00
220500 I TA I N O P O L I S 148.791,45 18.370,29 3.135,28 345.651,74 300.000,00 0,00 0,00 0,00 215.948,76
220510 I TA U E I R A 293.884,64 166.702,98 934.500,00 88.144,23 0,00 548.731,85 0,00 0,00 934.500,00
220515 JACOBINA DO PIAUI 1.898,35 0,00 0,00 38.000,06 0,00 39.898,41 0,00 0,00 0,00
220520 JAICOS 547.424,74 268.525,75 138.600,00 548.582,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.503.132,54
220525 JARDIM DO MULATO 2.047,63 0,00 0,00 90.000,04 0,00 92.047,67 0,00 0,00 0,00
220527 JATOBA DO PIAUI 2.600,10 0,00 0,00 63.650,01 0,00 6 6 . 2 5 0 , 11 0,00 0,00 0,00
220530 JERUMENHA 25.384,58 0,00 44.357,74 86.977,66 0,00 156.719,98 0,00 0,00 0,00
220535 JOAO COSTA 790,51 0,00 0,00 90.000,24 0,00 90.790,75 0,00 0,00 0,00
220540 JOAQUIM PIRES 251.285,16 0,00 19.060,20 99.542,24 0,00 369.887,60 0,00 0,00 0,00
220545 JOCA MARQUES 3.285,99 0,00 0,00 60.000,02 0,00 63.286,01 0,00 0,00 0,00
220550 JOSE DE FREITAS 1.528.856,40 32.405,28 296.100,00 726.476,62 0,00 2.287.738,30 0,00 0,00 296.100,00
220551 JUAZEIRO DO PIAUI 2.278,22 0,00 0,00 0,44 0,00 2.278,66 0,00 0,00 0,00
220552 JULIO BORGES 3.324,79 0,00 157.500,00 62.250,03 0,00 65.574,82 0,00 0,00 157.500,00
220553 JUREMA 13.028,59 0,00 60.000,00 90.971,41 0,00 164.000,00 0,00 0,00 0,00
220554 LAGOINHA DO PIAUI 1.524,19 0,00 0,00 0,01 0,00 1.524,20 0,00 0,00 0,00
220555 LAGOA ALEGRE 91.614,40 0,00 12.728,74 158.274,78 0,00 262.617,92 0,00 0,00 0,00
220556 LAGOA DO BARRO DO PIAUI 3.501,83 0,00 0,00 30.000,01 0,00 33.501,84 0,00 0,00 0,00
220557 LAGOA DE SAO FRANCISCO 2.594,26 0,00 0,00 90.000,00 0,00 92.594,26 0,00 0,00 0,00
220558 LAGOA DO PIAUI 1.739,12 18,90 0,00 90.000,00 0,00 91.758,02 0,00 0,00 0,00
220559 LAGOA DO SITIO 3.776,62 0,00 0,00 46.900,06 0,00 50.676,68 0,00 0,00 0,00
220560 LANDRI SALES 102.706,24 0,00 20.707,73 44.586,08 0,00 168.000,05 0,00 0,00 0,00
220570 LUIS CORREIA 995.963,03 0,00 342.300,00 78.385,21 0,00 1.074.348,24 0,00 0,00 342.300,00
220580 LUZILANDIA 986.181,45 459.420,90 184.800,00 527.192,71 0,00 1.972.795,06 0,00 0,00 184.800,00
220585 MADEIRO 129.280,91 0,00 0,00 41.000,09 0,00 170.281,00 0,00 0,00 0,00
220590 MANOEL EMIDIO 132.546,77 10.096,74 178.927,87 96.264,37 0,00 252.835,75 0,00 0,00 165.000,00
220595 MARCOLANDIA 2.753,31 0,00 0,00 210.000,19 0,00 212.753,50 0,00 0,00 0,00
220600 MARCOS PARENTE 51.159,41 0,00 0,00 135.467,41 0,00 186.626,82 0,00 0,00 0,00
220605 MASSAPE DO PIAUI 1.649,04 0,00 0,00 90.000,53 0,00 91.649,57 0,00 0,00 0,00
220610 MATIAS OLIMPIO 215.538,50 6.885,89 16.157,63 157.929,22 0,00 3 9 6 . 5 11 , 2 4 0,00 0,00 0,00
220620 MIGUEL ALVES 989.833,78 20,00 349.800,00 303.409,74 0,00 1.293.263,52 0,00 0,00 349.800,00
220630 MIGUEL LEAO 594,32 0,00 0,00 60.000,00 0,00 60.594,32 0,00 0,00 0,00
220635 MILTON BRANDAO 7.159,76 0,00 0,00 90.000,83 0,00 97.160,59 0,00 0,00 0,00
220640 MONSENHOR GIL 233.189,92 1.692,59 45.574,65 60.000,28 0,00 340.457,44 0,00 0,00 0,00
220650 MONSENHOR HIPOLITO 44.601,66 0,00 12.797,15 231.086,51 0,00 288.485,32 0,00 0,00 0,00
220660 MONTE ALEGRE DO PIAUI 66.777,73 0,00 45.919,55 153.870,54 0,00 266.567,82 0,00 0,00 0,00
220665 MORRO CABECA NO TEMPO 2.595,22 0,00 0,00 0,10 0,00 2.595,32 0,00 0,00 0,00
220667 MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 2.573,05 0,00 0,00 0,05 0,00 2.573,10 0,00 0,00 0,00
220669 MURICI DOS PORTELAS 15.227,37 0,00 0,00 90.000,72 0,00 105.228,09 0,00 0,00 0,00
220670 NAZARE DO PIAUI 47.968,76 0,00 844,57 1 5 8 . 0 7 4 , 11 0,00 206.887,44 0,00 0,00 0,00
220675 NOSSA SENHORA DE NAZARE 1.847,22 0,00 0,00 0,27 0,00 1.847,49 0,00 0,00 0,00
220680 NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS 53.916,01 0,00 0,00 11 9 . 6 7 8 , 1 5 0,00 173.594,16 0,00 0,00 0,00
220690 NOVO ORIENTE DO PIAUI 33.592,54 0,00 23.446,55 273.645,78 0,00 330.684,87 0,00 0,00 0,00
220695 NOVO SANTO ANTONIO 1.843,73 0,00 0,00 90.000,00 0,00 91.843,73 0,00 0,00 0,00
220700 OEIRAS 1.439.412,89 1.520.637,75 6 11 . 1 0 0 , 0 0 1.366.529,35 0,00 4.326.579,99 0,00 0,00 6 11 . 1 0 0 , 0 0
220710 OLHO D'AGUA DO PIAUI 650,28 0,00 0,00 0,16 0,00 650,44 0,00 0,00 0,00
220720 PADRE MARCOS 67.353,58 0,00 0,00 3 0 8 . 11 2 , 3 9 0,00 375.465,97 0,00 0,00 0,00
220730 PAES LANDIM 64.650,58 33.872,74 13.779,60 11 3 . 6 1 7 , 4 8 0,00 225.920,40 0,00 0,00 0,00
220735 PAJEU DO PIAUI 961,51 0,00 0,00 0,04 0,00 961,55 0,00 0,00 0,00
220740 PALMEIRA DO PIAUI 9.250,72 0,00 34.993,31 46.782,39 0,00 91.026,42 0,00 0,00 0,00
220750 PA L M E I R A I S 205.601,07 0,00 185.774,39 153.878,41 0,00 387.753,87 0,00 0,00 157.500,00
220755 PA Q U E TA 1.834,51 0,00 0,00 90.000,05 0,00 91.834,56 0,00 0,00 0,00
220760 PA R N A G U A 183.437,67 60.337,67 172.500,00 229.608,60 0,00 473.383,94 0,00 0,00 172.500,00
220770 PA R N A I B A 8.912.391,16 5.538.933,00 3.212.191,76 11 . 0 1 9 . 6 4 2 , 1 9 7.016.261,52 0,00 0,00 0,00 21.666.896,59
220775 PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 4.797,03 0,00 0,00 5 4 . 8 5 0 , 11 0,00 59.647,14 0,00 0,00 0,00
220777 PATOS DO PIAUI 2.738,78 0,00 0,00 90.000,29 0,00 92.739,07 0,00 0,00 0,00
220779 PAU DARCO DO PIAUI 1.235,86 0,00 0,00 60.000,15 0,00 61.236,01 0,00 0,00 0,00
220780 PA U L I S TA N A 986.137,15 950.500,54 342.300,00 1.038.247,67 0,00 0,00 0,00 0,00 3.317.185,36
220785 PAV U S S U 4.533,10 0,00 0,00 90.000,27 0,00 94.533,37 0,00 0,00 0,00
220790 PEDRO II 1.130.326,72 256.061,19 338.372,55 339.660,01 0,00 1.906.920,47 0,00 0,00 157.500,00
220793 PEDRO LAURENTINO 857,96 0,00 0,00 90.000,06 0,00 90.858,02 0,00 0,00 0,00
220795 NOVA SANTA RITA 3.667,35 0,00 0,00 0,06 0,00 3.667,41 0,00 0,00 0,00
220800 PICOS 4.326.962,18 12.438.157,64 938.700,00 1 . 11 2 . 6 3 2 , 7 3 0,00 0,00 0,00 0,00 18.816.452,55
220810 PIMENTEIRAS 227.444,61 0,00 34.244,42 208.483,97 0,00 470.173,00 0,00 0,00 0,00
220820 PIO IX 376.025,19 130.900,82 0,00 521.199,64 0,00 1.028.125,65 0,00 0,00 0,00
220830 PIRACURUCA 1.484.841,81 241.956,52 11 8 . 8 0 0 , 0 0 1.260.970,73 0,00 0,00 0,00 0,00 3.106.569,06
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220840 PIRIPIRI 3.183.135,57 1.446.480,10 942.900,00 2.257.398,26 2.520.012,00 0,00 0,00 0,00 5.309.901,93
220850 P O RTO 159.483,66 0,00 0,00 312.608,46 0,00 472.092,12 0,00 0,00 0,00
220855 PORTO ALEGRE DO PIAUI 22.456,79 0,00 60.000,00 59.022,64 0,00 141.479,43 0,00 0,00 0,00
220860 PRATA DO PIAUI 11 . 0 0 7 , 4 6 0,00 37.398,83 132.566,75 0,00 180.973,04 0,00 0,00 0,00
220865 QUEIMADA NOVA 3.462,07 0,00 0,00 60.000,08 0,00 63.462,15 0,00 0,00 0,00
220870 REDENCAO DO GURGUEIA 31.035,01 1 . 1 0 8 , 11 191.050,44 2 11 . 0 3 8 , 4 4 0,00 261.732,00 0,00 0,00 172.500,00
220880 REGENERACAO 435.596,60 105.155,13 296.100,00 4 8 4 . 11 0 , 4 1 0,00 1.024.862,14 0,00 0,00 296.100,00
220885 RIACHO FRIO 1.065,51 0,00 157.500,00 0,28 0,00 1.065,79 0,00 0,00 157.500,00
220887 RIBEIRA DO PIAUI 1.128,49 0,00 0,00 90.000,36 0,00 91.128,85 0,00 0,00 0,00
220890 RIBEIRO GONCALVES 92.069,48 0,00 326.141,05 142.078,46 0,00 245.288,99 0,00 0,00 315.000,00
220900 RIO GRANDE DO PIAUI 49.540,23 0,00 7.461,22 462.430,53 0,00 519.431,98 0,00 0,00 0,00
220910 SANTA CRUZ DO PIAUI 71.947,30 0,00 165.000,00 122.195,44 0,00 194.142,74 0,00 0,00 165.000,00
220915 SANTA CRUZ DOS MILAGRES 822,95 0,00 0,00 0,69 0,00 823,64 0,00 0,00 0,00
220920 SANTA FILOMENA 82.281,07 0,00 165.867,29 50.289,90 0,00 140.938,26 0,00 0,00 157.500,00
220930 SANTA LUZ 5.492,93 0,00 0,00 0,01 0,00 5.492,94 0,00 0,00 0,00
220935 SANTANA DO PIAUI 1.001,20 0,00 0,00 90.000,08 0,00 91.001,28 0,00 0,00 0,00
220937 SANTA ROSA DO PIAUI 15.454,77 0,00 0,00 140.013,82 0,00 155.468,59 0,00 0,00 0,00
220940 SANTO ANTONIO DE LISBOA 22.542,62 0,00 0,00 33.336,94 0,00 55.879,56 0,00 0,00 0,00
220945 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 849,83 0,00 0,00 60.000,53 0,00 60.850,36 0,00 0,00 0,00
220950 SANTO INACIO DO PIAUI 5.441,56 0,00 15.536,41 159.022,04 0,00 180.000,01 0,00 0,00 0,00
220955 SAO BRAZ DO PIAUI 10.152,17 0,00 0,00 0 , 11 0,00 10.152,28 0,00 0,00 0,00
220960 SAO FELIX DO PIAUI 10.780,07 0,00 29.699,18 205.580,77 0,00 246.060,02 0,00 0,00 0,00
220965 SAO FRANCISCO DE ASSIS DO

PIAUI
16.750,14 0,00 0,00 173.521,73 0,00 190.271,87 0,00 0,00 0,00

220970 SAO FRANCISCO DO PIAUI 59.804,46 0,00 335.577,95 150.672,64 0,00 231.055,05 0,00 0,00 315.000,00
220975 SAO GONCALO DO GURGUEIA 1.940,89 0,00 0,00 0,13 0,00 1.941,02 0,00 0,00 0,00
220980 SAO GONCALO DO PIAUI 11 . 5 5 4 , 7 9 0,00 10.895,56 291.969,77 0,00 314.420,12 0,00 0,00 0,00
220985 SAO JOAO DA CANABRAVA 1.271,50 0,00 0,00 0,10 0,00 1.271,60 0,00 0,00 0,00
220987 SAO JOAO DA FRONTEIRA 7.843,49 0,00 0,00 90.000,00 0,00 97.843,49 0,00 0,00 0,00
220990 SAO JOAO DA SERRA 82.078,71 0,00 19.547,90 122.361,56 0,00 223.988,17 0,00 0,00 0,00
220995 SAO JOAO DA VARJOTA 3.123,95 0,00 0,00 0,54 0,00 3.124,49 0,00 0,00 0,00
220997 SAO JOAO DO ARRAIAL 5.490,69 0,00 0,00 90.000,01 0,00 95.490,70 0,00 0,00 0,00
221000 SAO JOAO DO PIAUI 636.880,85 666.698,21 1.073.100,00 1.773.440,87 777.365,56 0,00 0,00 0,00 3.372.754,37
221005 SAO JOSE DO DIVINO 946,01 0,00 0,00 45.001,67 0,00 45.947,68 0,00 0,00 0,00
221010 SAO JOSE DO PEIXE 16.869,59 0,00 28.564,01 11 0 . 9 4 0 , 2 6 0,00 156.373,86 0,00 0,00 0,00
221020 SAO JOSE DO PIAUI 3.025,87 0,00 35.172,28 616.622,20 0,00 654.820,35 0,00 0,00 0,00
221030 SAO JULIAO 42.994,80 0,00 29.897,85 323.598,90 0,00 396.491,55 0,00 0,00 0,00
221035 SAO LOURENCO DO PIAUI 728,93 0,00 0,00 0 , 11 0,00 729,04 0,00 0,00 0,00
221037 SAO LUIS DO PIAUI 867,55 0,00 0,00 0,44 0,00 867,99 0,00 0,00 0,00
221038 SAO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 469,62 0,00 0,00 0,41 0,00 470,03 0,00 0,00 0,00
221039 SAO MIGUEL DO FIDALGO 997,81 0,00 0,00 0,60 0,00 998,41 0,00 0,00 0,00
221040 SAO MIGUEL DO TAPUIO 501.318,67 13.887,36 0,00 339.660,77 0,00 854.866,80 0,00 0,00 0,00
221050 SAO PEDRO DO PIAUI 370.047,29 215.729,01 138.600,00 861.302,33 0,00 0,00 0,00 0,00 1.585.678,63
221060 SAO RAIMUNDO NONATO 1.336.865,21 2.666.001,81 1.719.900,00 2.993.176,49 0,00 6.996.043,51 0,00 0,00 1.719.900,00
221062 SEBASTIAO BARROS 8.691,62 0,00 0,00 0,31 0,00 8.691,93 0,00 0,00 0,00
221063 SEBASTIAO LEAL 2.067,60 0,00 0,00 0,40 0,00 2.068,00 0,00 0,00 0,00
221065 SIGEFREDO PACHECO 20.527,85 0,00 0,00 241.424,75 0,00 261.952,60 0,00 0,00 0,00
221070 SIMOES 256.885,38 181.190,52 276.300,00 706.323,93 0,00 1.144.399,83 0,00 0,00 276.300,00
221080 SIMPLICIO MENDES 455.551,93 610.714,71 1.850.100,00 797.559,98 760.014,60 0,00 0,00 0,00 2.953.912,02
221090 SOCORRO DO PIAUI 13.535,62 0,00 13.484,02 269.696,20 0,00 296.715,84 0,00 0,00 0,00
221093 S U S S U A PA R A 1.699,98 0,00 0,00 0,34 0,00 1.700,32 0,00 0,00 0,00
221095 TAMBORIL DO PIAUI 633,00 0,00 0,00 90.000,05 0,00 90.633,05 0,00 0,00 0,00
221097 TANQUE DO PIAUI 572,69 0,00 157.500,00 0,29 0,00 572,98 0,00 0,00 157.500,00
2 2 11 0 0 TERESINA 76.378.660,73 126.322.058,01 5.783.798,12 72.264.630,56 0,00 15.902.298,19 0,00 0,00 264.846.849,23
2 2 111 0 UNIAO 1.496.637,93 31.498,38 158.400,00 1.593.216,50 0,00 3.121.352,81 0,00 0,00 158.400,00
2 2 11 2 0 URUCUI 664.504,52 559.734,99 769.500,00 342.087,42 0,00 1.566.326,93 0,00 0,00 769.500,00
2 2 11 3 0 VALENCA DO PIAUI 671.836,65 1 . 3 2 7 . 3 11 , 5 2 276.300,00 1.052.109,93 0,00 3.051.258,10 0,00 0,00 276.300,00
2 2 11 3 5 VARZEA BRANCA 2.000,58 157,24 0,00 60.000,41 0,00 62.158,23 0,00 0,00 0,00
2 2 11 4 0 VARZEA GRANDE 51.886,04 8.778,09 0,00 217.413,26 0,00 278.077,39 0,00 0,00 0,00
2 2 11 5 0 VERA MENDES 3.931,50 0,00 0,00 62.000,35 0,00 65.931,85 0,00 0,00 0,00
2 2 11 6 0 VILA NOVA DO PIAUI 734,34 0,00 0,00 61.900,33 0,00 62.634,67 0,00 0,00 0,00
2 2 11 7 0 WALL FERRAZ 12.800,24 0,00 0,00 222.543,63 0,00 235.343,87 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 363.419.798,48

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - MARÇO /2014

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE PCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VALORES ANUAIS)
Cód.IBGE - Nome do Municí-

pio
Nome da Unidade Código

CNES
Número do

Te r m o
Data de Publicação do

Extrato do Termo
Fundo para o qual serão reali-

zadas as transferências
Valor ANUAL a ser destinado

ao Fundo de Saúde
220290 - CORRENTE HOSPITAL REGIONAL DR JOÃO PACHECO CAVALCAN-

TE
2777770 003/2013 8/10/2013 FES 1.438.736,88

220390 - FLORIANO HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES 2365146 007/2013 8 / 11 / 2 0 1 3 FES 7.634.546,88
220500 - ITAINOPOLIS UNIDADE MISTA DE ITAINÓPOLIS 2694220 002/2013 27/9/2013 FES 300.000,00
220770 - PARNAIBA HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE 8015899 001/2013 28/5/2013 FES 7.016.261,52
220840 - PIRIPIRI HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES 2777746 004/2013 8/10/2013 FES 2.520.012,00
221000 - SAO JOAO DO
PIAUI

HOSPITAL REGIONAL TEREZINHA NUNES DE BARROS 2365383 005/2013 8/10/2013 FES 777.365,56

221080 - SIMPLICIO MEN-
DES

HOSPITAL ESTADUAL JOSE DE MOURA FE 2365103 006/2013 8/10/2013 FES 760.014,60

TO TA L 20.446.937,44

PORTARIA Nº 205, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Santa Catarina.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, por meio do Ofício nº 230, de 06/03/2014 e Deliberações 31/CIB/14, de 17/02/2014; 38/CIB/14, de 24/02/2014;

443/CIB/13, de 26/09/2013, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Santa Catarina, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$1.200.487.084,05,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 414.023.954,31 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 757.038.491,09 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 29.424.638,65 Anexo III
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§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 6.745.200,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências (SAMU), no valor de R$ 41.943.396,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0042 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de março de 2014.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA - MARÇO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites referentes aos recursos programados na SES 14.376.071,65
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 429.072.521,31
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem retidos pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 29.424.638,65

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 414.023.954,31

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA - MARÇO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP com
transferências realizadas

ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos
no Fundo Nacio-

nal de Saúde

Valores rece-
bidos de ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
420005 ABDON BATISTA 7.507,92 481,08 0,00 5.487,38 0,00 13.476,38 0,00 0,00 0,00
420010 ABELARDO LUZ 772.269,43 142.304,45 0,00 689.172,87 0,00 882.143,49 0,00 0,00 721.603,26
420020 AGROLANDIA 263.041,41 21.653,01 0,00 60.867,80 0,00 345.562,22 0,00 0,00 0,00
420030 AGRONOMICA 5 6 . 11 0 , 2 0 0,00 0,00 5.963,20 0,00 62.073,40 0,00 0,00 0,00
420040 AGUA DOCE 207.332,20 9.070,74 0,00 47.477,88 0,00 263.880,82 0,00 0,00 0,00
420050 AGUAS DE CHAPECO 56.693,88 0,00 0,00 134.136,33 0,00 13.104,60 0,00 0,00 177.725,61
420055 AGUAS FRIAS 21.107,16 0,00 0,00 5.636,16 0,00 6.842,28 0,00 0,00 19.901,04
420060 AGUAS MORNAS 4.646,52 0,00 157.500,00 3.552,34 0,00 1.973,64 0,00 0,00 163.725,22
420070 ALFREDO WAGNER 3 3 7 . 2 8 1 , 11 86.343,98 157.500,00 84.897,95 0,00 326.508,97 0,00 0,00 339.514,06
420075 ALTO BELA VISTA 24.518,76 0,00 0,00 9 4 . 5 11 , 4 8 0,00 3.148,08 0,00 0,00 11 5 . 8 8 2 , 1 6
420080 A N C H I E TA 287.534,00 9.293,98 0,00 148.057,86 0,00 354.885,84 0,00 0,00 90.000,00
420090 ANGELINA 1 9 0 . 0 0 4 , 11 503.402,14 412.361,77 166.250,24 0,00 1.267.096,59 0,00 0,00 4.921,67
420100 ANITA GARIBALDI 406.472,58 120.610,21 0,00 87.538,34 0,00 614.621,13 0,00 0,00 0,00
4 2 0 11 0 A N I TA P O L I S 11 7 . 7 8 4 , 7 9 25.993,55 0,00 29.993,79 0,00 137.862,83 0,00 0,00 35.909,31
420120 ANTONIO CARLOS 53.741,76 0,00 0,00 5.549,43 0,00 59.291,19 0,00 0,00 0,00
420125 APIUNA 56.691,60 0,00 0,00 11 . 8 6 1 , 0 4 0,00 20.154,12 0,00 0,00 48.398,52
420127 A R A B U TA 109.932,77 799,17 0,00 22.579,75 0,00 84.977,06 0,00 0,00 48.334,62
420130 ARAQUARI 223.785,00 26,28 0,00 169.826,60 0,00 79.671,24 0,00 0,00 313.966,64
420140 ARARANGUA 3.729.994,92 2.522.267,01 3.264.400,96 2.766.175,24 0,00 9.006.741,38 0,00 0,00 3.276.096,74
420150 ARMAZEM 227.887,53 133.724,26 0,00 59.014,95 0,00 338.940,71 0,00 0,00 81.686,03
420160 ARROIO TRINTA 95.029,52 8.251,49 0,00 28.332,33 0,00 11 8 . 4 8 4 , 8 9 0,00 0,00 13.128,45
420165 A RV O R E D O 20.580,12 0,00 0,00 94.944,61 0,00 3.244,56 0,00 0,00 11 2 . 2 8 0 , 1 7
420170 ASCURRA 26.143,44 0,00 157.500,00 7.238,43 0,00 33.381,87 0,00 0,00 157.500,00
420180 ATA L A N TA 7.467,72 0,00 0,00 4.401,10 0,00 11 . 8 6 8 , 8 2 0,00 0,00 0,00
420190 AURORA 108.929,99 0,00 0,00 17.497,35 0,00 126.427,34 0,00 0,00 0,00
420195 BALNEARIO ARROIO DO SILVA 82.646,40 0,00 0,00 10.901,81 0,00 93.548,21 0,00 0,00 0,00
420200 BALNEARIO CAMBORIU 5.679.430,98 3.438.530,23 1.145.328,00 3.394.491,81 0,00 558.000,00 0,00 0,00 13.099.781,01
420205 BALNEARIO BARRA DO SUL 68.312,40 0,00 0,00 8.010,46 0,00 76.322,86 0,00 0,00 0,00
420207 BALNEARIO GAIVOTA 68.186,40 0,00 0,00 10.795,43 0,00 78.981,83 0,00 0,00 0,00
420208 BANDEIRANTE 23.888,88 0,00 0,00 97.940,91 0,00 17.538,12 0,00 0,00 104.291,67
420209 BARRA BONITA 13.723,08 0,00 0,00 65.524,41 0,00 13.626,72 0,00 0,00 65.620,77
420210 BARRA VELHA 282.388,08 2.255,76 0,00 109.259,60 0,00 93.756,84 0,00 0,00 300.146,60
420213 BELA VISTA DO TOLDO 16.399,20 0,00 0,00 11 . 3 2 0 , 0 8 0,00 27.719,28 0,00 0,00 0,00
420215 BELMONTE 147,48 0,00 0,00 7.002,28 0,00 7.149,76 0,00 0,00 0,00
420220 BENEDITO NOVO 138.761,36 709,25 0,00 28.797,85 0,00 168.268,46 0,00 0,00 0,00
420230 BIGUACU 887.285,52 0,00 2.316.300,00 1.152.038,14 0,00 0,00 0,00 0,00 4.355.623,66
420240 BLUMENAU 33.777.731,25 14.468.154,24 23.998.317,45 29.035.667,60 0,00 1.218.000,00 0,00 0,00 100.061.870,55
420243 BOCAINA DO SUL 11 5 . 5 5 4 , 6 0 761.315,17 263.028,00 73.324,27 0,00 950.194,04 0,00 0,00 263.028,00
420245 BOMBINHAS 179.449,08 0,00 263.028,00 102.566,01 0,00 1 2 . 11 3 , 0 4 0,00 0,00 532.930,05
420250 BOM JARDIM DA SERRA 63.377,82 0,00 0,00 23.716,16 0,00 87.093,99 0,00 0,00 0,00
420253 BOM JESUS 1.260,96 0,00 0,00 4.808,00 0,00 1.198,44 0,00 0,00 4.870,52
420257 BOM JESUS DO OESTE 6.582,72 0,00 0,00 94.884,27 0,00 6.582,72 0,00 0,00 94.884,27
420260 BOM RETIRO 227.129,06 40.427,24 263.028,00 46.493,08 0,00 314.049,38 0,00 0,00 263.028,00
420270 BOTUVERA 4.238,04 0,00 0,00 4 . 3 11 , 1 4 0,00 4.238,04 0,00 0,00 4 . 3 11 , 1 4
420280 BRACO DO NORTE 1.168.335,82 4 1 3 . 11 2 , 0 4 1.136.551,78 266.131,31 0,00 2.707.830,96 0,00 0,00 276.300,00
420285 BRACO DO TROMBUDO 45.380,88 0,00 0,00 4.643,21 0,00 50.024,09 0,00 0,00 0,00
420287 BRUNOPOLIS 16.123,08 0,00 0,00 5.550,17 0,00 12.042,00 0,00 0,00 9.631,25
420290 BRUSQUE 6.072.174,59 1.095.343,82 4.153.913,92 3.737.710,19 0,00 0,00 0,00 0,00 15.059.142,51
420300 CACADOR 3.885.350,37 605.878,69 2.106.529,92 4.424.484,62 0,00 8.095.440,28 0,00 0,00 2.926.803,32
420310 CAIBI 241.898,47 0,00 0,00 249.571,07 0,00 209.544,46 0,00 0,00 281.925,08
420315 CALMON 53.685,72 0,00 0,00 9.007,50 0,00 8.434,44 0,00 0,00 54.258,78
420320 CAMBORIU 1.870.477,68 142.002,70 263.028,00 893.582,18 0,00 1.527.881,70 0,00 0,00 1.641.208,86
420325 CAPAO ALTO 2.546,16 0,00 0,00 4.686,05 0,00 7.232,21 0,00 0,00 0,00
420330 CAMPO ALEGRE 427.725,21 15.350,40 0,00 77.175,06 0,00 520.250,67 0,00 0,00 0,00
420340 CAMPO BELO DO SUL 234.978,07 55.785,46 263.028,00 71.261,17 0,00 362.024,70 0,00 0,00 263.028,00
420350 CAMPO ERE 368.699,25 525.795,15 0,00 444.597,57 0,00 945.192,74 0,00 0,00 393.899,22
420360 CAMPOS NOVOS 1.381.196,66 263.966,50 263.028,00 304.931,21 0,00 1.950.094,36 0,00 0,00 263.028,00
420370 CANELINHA 321.327,71 8.462,70 0,00 142.280,71 0,00 4.983,96 0,00 0,00 467.087,15
420380 CANOINHAS 2.716.636,04 1.061.303,63 1.746.851,38 3.278.203,51 0,00 0,00 0,00 0,00 8.802.994,57
420390 CAPINZAL 642.652,94 246.842,72 0,00 189.368,20 0,00 1.078.863,86 0,00 0,00 0,00
420395 CAPIVARI DE BAIXO 364.594,68 0,00 0,00 301.891,24 0,00 37.643,40 0,00 0,00 628.842,52
420400 C ATA N D U VA S 181.808,01 2.270,17 0,00 41.879,07 0,00 225.957,25 0,00 0,00 0,00
420410 CAXAMBU DO SUL 162.643,14 107.073,49 0,00 55.176,16 0,00 324.892,79 0,00 0,00 0,00
420415 CELSO RAMOS 5.032,32 0,00 0,00 5.762,24 0,00 10.794,56 0,00 0,00 0,00
420417 CERRO NEGRO 7.363,68 0,00 0,00 6.777,93 0,00 14.141,61 0,00 0,00 0,00
420419 CHAPADAO DO LAGEADO 3.682,68 0,00 0,00 3 . 7 11 , 7 9 0,00 7.394,47 0,00 0,00 0,00
420420 CHAPECO 15.664.393,88 11 . 8 6 1 . 9 5 5 , 5 4 12.708.883,92 23.523.238,65 0,00 1.218.000,00 0,00 0,00 62.540.471,99
420425 COCAL DO SUL 285.527,52 139.961,85 0,00 591.899,94 0,00 47.526,00 0,00 0,00 969.863,30
420430 CONCORDIA 6 . 2 1 7 . 4 11 , 1 7 2.921.263,06 2.709.630,72 7.535.962,29 0,00 0,00 0,00 0,00 19.384.267,25
420435 CORDILHEIRA ALTA 37.464,24 0,00 0,00 6.889,24 0,00 44.353,48 0,00 0,00 0,00
420440 CORONEL FREITAS 392.593,21 28.509,48 0,00 191.481,50 0,00 383.002,45 0,00 0,00 229.581,74
420445 CORONEL MARTINS 6.124,44 0,00 0,00 5.734,88 0,00 1.163,16 0,00 0,00 10.696,16
420450 C O R U PA 175.122,36 0,00 0,00 44.347,77 0,00 6.258,36 0,00 0,00 2 1 3 . 2 11 , 7 7
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420455 CORREIA PINTO 347.456,23 6.795,98 7.500,00 67.254,19 0,00 421.506,41 0,00 0,00 7.500,00
420460 CRICIUMA 18.463.281,81 17.882.458,28 9.814.571,90 21.552.710,13 0,00 888.000,00 0,00 0,00 6 6 . 8 2 5 . 0 2 2 , 11
420470 CUNHA PORA 393.436,98 37.265,73 0,00 179.000,52 0,00 519.703,23 0,00 0,00 90.000,00
420475 C U N H ATA I 5.498,52 0,00 0,00 124.446,23 0,00 39.944,75 0,00 0,00 90.000,00
420480 CURITIBANOS 3.489.915,52 2.442.559,86 533.628,00 5 . 0 11 . 3 5 3 , 7 3 0,00 9.293.107,88 0,00 0,00 2.184.349,23
420490 DESCANSO 247.193,67 67.147,29 0,00 176.130,98 0,00 400.471,93 0,00 0,00 90.000,00
420500 DIONISIO CERQUEIRA 630.643,10 51.099,99 276.300,00 674.874,68 0,00 68.004,24 0,00 0,00 1.564.913,54
420510 DONA EMMA 12.817,32 0,00 0,00 5.079,48 0,00 17.896,80 0,00 0,00 0,00
420515 DOUTOR PEDRINHO 25.339,68 0,00 0,00 3.913,45 0,00 29.253,13 0,00 0,00 0,00
420517 ENTRE RIOS 23.434,44 0,00 0,00 67.002,00 0,00 30.436,44 0,00 0,00 60.000,00
420519 ERMO 1.336,32 0,00 0,00 2.484,27 0,00 3.820,59 0,00 0,00 0,00
420520 ERVAL VELHO 94.532,16 213.550,20 0,00 38.414,50 0,00 346.496,85 0,00 0,00 0,00
420530 FAXINAL DOS GUEDES 424.286,07 1 2 . 111 , 7 7 7.500,00 349.787,42 0,00 391.912,39 0,00 0,00 401.772,87
420535 FLOR DO SERTAO 4.210,44 0,00 0,00 42.425,07 0,00 561,24 0,00 0,00 46.074,27
420540 FLORIANOPOLIS 38.007.064,76 42.971.664,71 46.779.621,15 23.302.885,68 0,00 11 5 . 7 9 9 . 0 3 4 , 7 8 0,00 0,00 35.262.201,51
420543 FORMOSA DO SUL 19.518,48 249,48 0,00 99.779,13 0,00 29.547,09 0,00 0,00 90.000,00
420545 FORQUILHINHA 358.897,44 0,00 157.500,00 364.662,95 0,00 10.731,60 0,00 0,00 870.328,79
420550 FRAIBURGO 1.750.164,87 32.385,36 263.028,00 1.219.152,08 0,00 1.443.065,34 0,00 0,00 1.821.664,97
420555 FREI ROGERIO 17.277,60 0,00 0,00 4.994,58 0,00 22.272,18 0,00 0,00 0,00
420560 G A LVA O 7.473,00 0,00 0,00 8.052,53 0,00 4.712,28 0,00 0,00 10.813,25
420570 G A R O PA B A 258.907,32 0,00 157.500,00 630.803,50 0,00 16.267,56 0,00 0,00 1.030.943,26
420580 G A R U VA 181.589,28 0,00 0,00 15.228,98 0,00 42.396,60 0,00 0,00 154.421,66
420590 G A S PA R 2.243.801,12 86.910,37 276.300,00 702.655,67 0,00 1.478.269,46 0,00 0,00 1.831.397,70
420600 GOVERNADOR CELSO RAMOS 174.970,92 0,00 0,00 10.574,10 0,00 19.047,60 0,00 0,00 166.497,42
420610 GRAO PARA 60.950,52 0,00 0,00 8.034,27 0,00 9.545,76 0,00 0,00 59.439,03
420620 G R AVATA L 145.937,28 0,00 0,00 12.124,66 0,00 158.061,94 0,00 0,00 0,00
420630 GUABIRUBA 229.747,92 489,60 0,00 39.013,62 0,00 29.294,88 0,00 0,00 239.956,26
420640 GUARACIABA 413.528,20 34.044,73 0,00 97.370,37 0,00 544.943,30 0,00 0,00 0,00
420650 GUARAMIRIM 802.343,44 54.885,30 157.500,00 1.060.477,30 0,00 25.356,84 0,00 0,00 2.049.849,21
420660 GUARUJA DO SUL 157.467,42 98.898,46 0,00 150.440,24 0,00 316.806,12 0,00 0,00 90.000,00
420665 G U ATA M B U 69.628,44 0,00 0,00 9.458,22 0,00 79.086,66 0,00 0,00 0,00
420670 HERVAL D'OESTE 83.677,80 9.307,44 0,00 37.528,65 0,00 130.513,89 0,00 0,00 0,00
420675 IBIAM 8.271,96 0,00 0,00 4.242,19 0,00 12.514,15 0,00 0,00 0,00
420680 IBICARE 24.252,30 303.068,90 0,00 48.615,48 0,00 375.936,68 0,00 0,00 0,00
420690 IBIRAMA 633.831,92 1.126.256,24 296.100,00 672.253,42 0,00 1.570.758,76 0,00 0,00 1.157.682,82
420700 ICARA 1.756.491,91 709.181,49 1.373.733,52 801.534,08 0,00 3.105.752,31 0,00 0,00 1.535.188,70
420710 I L H O TA 52.981,20 0,00 0,00 10.720,36 0,00 28.280,52 0,00 0,00 35.421,04
420720 IMARUI 352.694,65 0,00 0,00 11 5 . 4 6 8 , 9 6 0,00 280.208,29 0,00 0,00 187.955,31
420730 IMBITUBA 1.540.908,21 195.715,81 1.060.855,95 950.390,09 0,00 1.985.598,49 0,00 0,00 1.762.271,57
420740 IMBUIA 8 5 . 2 11 , 7 4 1.622,48 0,00 22.898,14 0,00 11 . 3 2 8 , 3 6 0,00 0,00 98.404,00
420750 INDAIAL 2.713.881,57 421.132,27 157.500,00 725.339,01 0,00 2.190.654,21 0,00 0,00 1.827.198,63
420757 IOMERE 7.981,92 0,00 263.028,00 5.225,10 0,00 4.818,96 0,00 0,00 271.416,06
420760 IPIRA 11 9 . 7 6 8 , 2 8 58.741,76 0,00 51.737,96 0,00 184.976,48 0,00 0,00 45.271,52
420765 IPORA DO OESTE 325.146,48 77.008,66 0,00 151.351,64 0,00 459.120,18 0,00 0,00 94.386,60
420768 IPUACU 19.310,76 0,00 0,00 14.350,06 0,00 33.660,82 0,00 0,00 0,00
420770 IPUMIRIM 128.590,86 0,00 0,00 3 3 . 11 0 , 7 0 0,00 72.996,90 0,00 0,00 88.704,66
420775 IRACEMINHA 10.809,24 0,00 0,00 161.318,34 0,00 6.394,92 0,00 0,00 165.732,66
420780 IRANI 360.175,30 81.917,69 0,00 192.541,07 0,00 396.093,87 0,00 0,00 238.540,19
420785 I R AT I 3.853,68 0,00 0,00 4.870,85 0,00 8.724,53 0,00 0,00 0,00
420790 IRINEOPOLIS 353.724,96 0,00 157.500,00 98.399,29 0,00 82.300,80 0,00 0,00 527.323,45
420800 I TA 216.422,41 3.257,91 0,00 73.339,27 0,00 160.067,90 0,00 0,00 132.951,70
420810 I TA I O P O L I S 456.182,20 1.092,07 157.500,00 536.588,57 0,00 23.942,28 0,00 0,00 1.127.420,56
420820 I TA J A I 17.675.476,37 14.602.231,90 21.495.862,77 23.759.489,65 0,00 0,00 0,00 0,00 77.533.060,70
420830 I TA P E M A 777.605,87 0,00 381.828,00 757.816,58 0,00 0,00 0,00 0,00 1.917.250,45
420840 I TA P I R A N G A 610.216,97 38.539,86 157.500,00 241.458,57 0,00 577.577,66 0,00 0,00 470.137,73
420845 I TA P O A 105.864,48 0,00 157.500,00 13.975,91 0,00 11 9 . 8 4 0 , 3 9 0,00 0,00 157.500,00
420850 ITUPORANGA 1.084.521,83 600.528,72 972.657,87 246.861,70 0,00 2.275.067,12 0,00 0,00 629.503,00
420860 JABORA 44.942,78 2.003,73 263.028,00 15.310,69 0,00 53.885,27 0,00 0,00 271.399,94
420870 JACINTO MACHADO 296.987,09 69.216,01 0,00 78.093,32 0,00 351.176,70 0,00 0,00 9 3 . 11 9 , 7 2
420880 JAGUARUNA 463.745,14 101.256,72 0,00 140.061,37 0,00 506.778,52 0,00 0,00 198.284,71
420890 JARAGUA DO SUL 10.605.529,92 5.014.813,31 7.260.959,20 21.016.267,92 0,00 0,00 0,00 0,00 43.897.570,35
420895 JARDINOPOLIS 3.283,44 0,00 0,00 4.345,81 0,00 2.857,80 0,00 0,00 4.771,45
420900 JOACABA 2.130.300,58 5.915.663,09 5.772.631,14 5.702.330,22 0,00 18.728.697,03 0,00 0,00 792.228,00
420910 JOINVILLE 51.225.778,61 13.667.607,26 13.180.365,82 37.567.154,22 0,00 23.822.802,84 0,00 0,00 91.818.103,06
420915 JOSE BOITEUX 87.843,56 0,00 0,00 29.246,64 0,00 11 7 . 0 9 0 , 2 0 0,00 0,00 0,00
420917 JUPIA 4.904,52 0,00 0,00 10.034,12 0,00 5.277,19 0,00 0,00 9.661,45
420920 LACERDOPOLIS 7.204,80 0,00 0,00 4.463,45 0,00 11 . 6 6 8 , 2 5 0,00 0,00 0,00
420930 LAGES 17.334.630,09 9.277.848,82 8.773.360,95 17.495.180,23 0,00 5.585.613,00 0,00 0,00 47.295.407,08
420940 LAGUNA 2.313.749,64 245.929,98 2.417.109,81 2.286.426,95 0,00 0,00 0,00 0,00 7.263.216,38
420945 LAJEADO GRANDE 2.848,08 0,00 0,00 93.102,98 0,00 0,00 0,00 0,00 95.951,06
420950 LAURENTINO 10.790,04 0,00 0,00 7.071,16 0,00 17.861,20 0,00 0,00 0,00
420960 LAURO MULLER 775.643,99 298.890,04 157.500,00 153.283,64 0,00 1.227.817,67 0,00 0,00 157.500,00
420970 LEBON REGIS 354.992,19 1.589,73 0,00 74.546,05 0,00 431.127,97 0,00 0,00 0,00
420980 LEOBERTO LEAL 10.015,68 0,00 0,00 4.619,34 0,00 14.635,02 0,00 0,00 0,00
420985 LINDOIA DO SUL 149.055,58 0,00 0,00 28.694,43 0,00 121.998,58 0,00 0,00 55.751,43
420990 LONTRAS 141.327,24 0,00 0,00 11 . 7 5 3 , 3 4 0,00 0,00 0,00 0,00 153.080,58
421000 LUIZ ALVES 217.775,89 310.124,69 0,00 129.885,97 0,00 4.994,88 0,00 0,00 652.791,67
421003 LUZERNA 167.679,36 825.601,06 319.854,49 1 3 4 . 11 2 , 6 4 0,00 1.447.247,55 0,00 0,00 0,00
421005 MACIEIRA 6.059,04 0,00 0,00 3.863,54 0,00 6.059,04 0,00 0,00 3.863,54
421010 MAFRA 4.268.245,99 1.128.748,62 2.269.645,36 4.240.090,58 0,00 9.954.783,39 0,00 0,00 1.951.947,17
421020 MAJOR GERCINO 5.064,00 4.032,72 0,00 3.135,13 0,00 12.231,85 0,00 0,00 0,00
421030 MAJOR VIEIRA 247.189,30 137.909,79 0,00 88.338,15 0,00 473.437,24 0,00 0,00 0,00
421040 MARACAJA 52.365,72 0,00 0,00 7.434,41 0,00 59.800,13 0,00 0,00 0,00
421050 M A R AV I L H A 1.162.854,18 821.640,97 979.002,72 2.827.593,13 0,00 4.600.310,96 0,00 0,00 1.190.780,05
421055 MAREMA 10.928,40 0,00 0,00 64.935,28 0,00 8.340,12 0,00 0,00 67.523,56
421060 MASSARANDUBA 124.650,84 0,00 0,00 177.289,01 0,00 18.526,94 0,00 0,00 283.412,91
421070 MATOS COSTA 52.952,57 0,00 157.500,00 15.990,27 0,00 68.942,84 0,00 0,00 157.500,00
421080 MELEIRO 202.809,80 266.065,06 157.500,00 109.240,87 0,00 522.742,73 0,00 0,00 212.872,99
421085 MIRIM DOCE 3.152,04 0,00 0,00 3.871,14 0,00 7.023,18 0,00 0,00 0,00
421090 MODELO 128.816,94 111 . 5 7 9 , 3 8 0,00 325.092,24 0,00 214.878,32 0,00 0,00 350.610,24
4 2 11 0 0 MONDAI 359.228,36 60.816,39 134.376,18 462.853,98 0,00 5 3 5 . 4 11 , 1 5 0,00 0,00 481.863,76
4 2 11 0 5 MONTE CARLO 269.701,93 0,00 0,00 41.244,98 0,00 63.566,52 0,00 0,00 247.380,39
4 2 111 0 MONTE CASTELO 221.470,54 25.443,76 0,00 103.315,99 0,00 195.524,54 0,00 0,00 154.705,75
4 2 11 2 0 MORRO DA FUMACA 638.453,29 446.775,51 795.003,00 178.438,52 0,00 1.670.542,30 0,00 0,00 388.128,02
4 2 11 2 5 MORRO GRANDE 25.566,96 0,00 0,00 3.772,65 0,00 29.339,61 0,00 0,00 0,00
4 2 11 3 0 N AV E G A N T E S 1.965.388,52 224.930,54 381.828,00 694.478,92 0,00 4.941,12 0,00 0,00 3.261.684,87
4 2 11 4 0 NOVA ERECHIM 127.451,08 55.682,08 0,00 48.121,36 0,00 231.254,52 0,00 0,00 0,00
4 2 11 4 5 NOVA ITABERABA 44.919,24 0,00 0,00 68.945,37 0,00 13.600,80 0,00 0,00 100.263,81
4 2 11 5 0 NOVA TRENTO 415.648,26 64.936,01 157.500,00 78.143,99 0,00 413.257,67 0,00 0,00 302.970,59
4 2 11 6 0 NOVA VENEZA 419.067,87 413.279,73 0,00 175.964,51 0,00 1 . 0 0 8 . 3 1 2 , 11 0,00 0,00 0,00
4 2 11 6 5 NOVO HORIZONTE 7.362,36 0,00 0,00 7.177,85 0,00 0,00 0,00 0,00 14.540,21
4 2 11 7 0 ORLEANS 651.906,87 17.487,53 306.704,34 628.068,60 0,00 0,00 0,00 0,00 1.604.167,35
4 2 11 7 5 OTACILIO COSTA 285.440,38 13.973,43 263.028,00 79.824,15 0,00 379.237,96 0,00 0,00 263.028,00
4 2 11 8 0 OURO 26.040,12 0,00 0,00 14.991,38 0,00 41.031,50 0,00 0,00 0,00
4 2 11 8 5 OURO VERDE 5.921,88 0,00 0,00 24.763,89 0,00 5.921,88 0,00 0,00 24.763,89
4 2 11 8 7 PA I A L 5.734,20 0,00 0,00 96.631,93 0,00 3.882,00 0,00 0,00 98.484,13
4 2 11 8 9 PA I N E L 376,08 0,00 0,00 3.339,52 0,00 3.715,60 0,00 0,00 0,00
4 2 11 9 0 PA L H O C A 2.371.084,58 558.559,22 453.600,00 9 11 . 8 9 4 , 5 0 0,00 156.741,87 0,00 0,00 4.138.396,42
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421200 PALMA SOLA 312.186,86 217.237,18 0,00 184.790,22 0,00 654.214,26 0,00 0,00 60.000,00
421205 PA L M E I R A 221,40 0,00 0,00 3.321,36 0,00 3.542,76 0,00 0,00 0,00
421210 PA L M I TO S 977.091,46 448.460,99 315.900,00 818.336,18 0,00 1.398.882,21 0,00 0,00 1.160.906,42
421220 PA PA N D U VA 618.551,04 100.121,88 0,00 310.012,96 0,00 301.787,49 0,00 0,00 726.898,39
421223 PA R A I S O 4.508,64 0,00 0,00 71.054,76 0,00 15.563,40 0,00 0,00 60.000,00
421225 PASSO DE TORRES 15.092,88 0,00 0,00 8.406,06 0,00 23.498,94 0,00 0,00 0,00
421227 PASSOS MAIA 51.632,28 0,00 0,00 70.210,07 0,00 833,28 0,00 0,00 121.009,07
421230 PAULO LOPES 80.465,88 0,00 0,00 6.310,57 0,00 86.776,45 0,00 0,00 0,00
421240 PEDRAS GRANDES 26.195,76 0,00 0,00 5.319,90 0,00 31.515,66 0,00 0,00 0,00
421250 PENHA 445.641,52 356.831,35 0,00 355.537,40 0,00 713.439,47 0,00 0,00 444.570,80
421260 PERITIBA 104.868,02 37.265,97 0,00 11 9 . 8 5 2 , 8 3 0,00 134.445,83 0,00 0,00 127.540,99
421270 PETROLANDIA 168.037,87 0,00 0,00 31.578,45 0,00 149.097,07 0,00 0,00 50.519,25
421280 BALNEARIO PICARRAS 189.413,76 960,24 0,00 386.788,02 0,00 0,00 0,00 0,00 577.162,02
421290 PINHALZINHO 567.169,86 79.526,76 138.600,00 439.852,87 0,00 554.477,10 0,00 0,00 670.672,39
421300 PINHEIRO PRETO 20.637,12 0,00 0,00 6.009,16 0,00 26.646,28 0,00 0,00 0,00
421310 P I R AT U B A 7.205,28 0,00 0,00 99.610,07 0,00 7.205,28 0,00 0,00 99.610,07
421315 PLANALTO ALEGRE 32.005,80 0,00 0,00 5.846,07 0,00 16.489,32 0,00 0,00 21.362,55
421320 POMERODE 1.285.563,82 89.675,57 157.500,00 651.884,96 0,00 1 . 1 8 6 . 0 5 5 , 11 0,00 0,00 998.569,23
421330 PONTE ALTA 161.545,37 6.670,09 0,00 31.152,04 0,00 199.367,50 0,00 0,00 0,00
421335 PONTE ALTA DO NORTE 5.568,00 0,00 0,00 6.471,74 0,00 12.039,74 0,00 0,00 0,00
421340 PONTE SERRADA 523.083,46 606.585,57 157.500,00 190.747,97 0,00 1.020.466,62 0,00 0,00 457.450,38
421350 PORTO BELO 178.478,28 0,00 0,00 66.643,82 0,00 13.467,48 0,00 0,00 231.654,62
421360 PORTO UNIAO 2.569.058,95 1.704.675,35 157.500,00 1.345.648,60 0,00 5.439.382,89 0,00 0,00 337.500,00
421370 POUSO REDONDO 368.516,39 724,43 0,00 6 1 . 3 11 , 3 7 0,00 245.214,46 0,00 0,00 185.337,73
421380 PRAIA GRANDE 296.525,19 354.232,77 342.735,83 179.801,87 0,00 1 . 11 3 . 2 9 5 , 6 5 0,00 0,00 60.000,00
421390 PRESIDENTE CASTELO BRANCO 6.719,88 0,00 0,00 3.698,60 0,00 6.359,64 0,00 0,00 4.058,84
421400 PRESIDENTE GETULIO 520.027,15 248.410,44 0,00 155.559,44 0,00 923.997,03 0,00 0,00 0,00
421410 PRESIDENTE NEREU 28.402,20 0,00 0,00 3.166,51 0,00 31.568,71 0,00 0,00 0,00
421415 PRINCESA 11 . 9 9 6 , 8 8 0,00 0,00 67.399,61 0,00 11 . 9 9 6 , 8 8 0,00 0,00 67.399,61
421420 QUILOMBO 485.220,63 494.278,26 868.516,17 893.644,08 0,00 0,00 0,00 0,00 2.741.659,15
421430 RANCHO QUEIMADO 5.075,04 0,00 157.500,00 2.681,68 0,00 4.855,08 0,00 0,00 160.401,64
421440 RIO DAS ANTAS 76.679,40 0,00 0,00 151.466,00 0,00 27.446,88 0,00 0,00 200.698,52
421450 RIO DO CAMPO 130.786,63 84.781,71 0,00 63.818,71 0,00 279.387,05 0,00 0,00 0,00
421460 RIO DO OESTE 144.891,67 101.706,32 0,00 43.266,63 0,00 289.864,62 0,00 0,00 0,00
421470 RIO DOS CEDROS 84.362,88 0,00 0,00 156.142,89 0,00 106.497,96 0,00 0,00 134.007,81
421480 RIO DO SUL 6.902.663,26 15.087.105,78 8.383.095,03 10.020.316,59 0,00 0,00 0,00 0,00 40.393.180,65
421490 RIO FORTUNA 160.491,83 105.815,94 0,00 51.859,86 0,00 243.312,53 0,00 0,00 74.855,10
421500 RIO NEGRINHO 1.869.429,45 37.640,65 619.428,14 2.302.482,49 0,00 0,00 0,00 0,00 4.828.980,73
421505 RIO RUFINO 3.203,28 0,00 0,00 3.314,21 0,00 6.517,49 0,00 0,00 0,00
421507 RIQUEZA 54.934,92 435,84 0,00 102.720,05 0,00 68.090,81 0,00 0,00 90.000,00
421510 RODEIO 134.300,76 0,00 0,00 11 . 5 9 0 , 3 5 0,00 1 4 5 . 8 9 1 , 11 0,00 0,00 0,00
421520 ROMELANDIA 47.958,96 0,00 0,00 135.153,96 0,00 15.005,28 0,00 0,00 168.107,64
421530 SALETE 192.846,82 42.057,68 0,00 57.886,42 0,00 292.790,92 0,00 0,00 0,00
421535 S A LT I N H O 30.176,28 0,00 0,00 73.390,42 0,00 18.706,68 0,00 0,00 84.860,02
421540 SALTO VELOSO 121.640,67 1.765,01 0,00 27.165,60 0,00 133.003,52 0,00 0,00 17.567,76
421545 SANGAO 11 6 . 1 6 1 , 5 6 0,00 0,00 12.656,92 0,00 19.621,56 0,00 0,00 109.196,92
421550 SANTA CECILIA 739.761,78 3 2 4 . 111 , 0 6 263.028,00 295.921,55 0,00 1.359.794,39 0,00 0,00 263.028,00
421555 SANTA HELENA 17.396,88 0,00 157.500,00 66.531,74 0,00 23.928,62 0,00 0,00 217.500,00
421560 SANTA ROSA DE LIMA 7.880,64 0,00 0,00 2.864,57 0,00 10.745,21 0,00 0,00 0,00
421565 SANTA ROSA DO SUL 75.356,76 0,00 157.500,00 11 . 3 0 8 , 1 4 0,00 26.369,76 0,00 0,00 217.795,14
421567 SANTA TEREZINHA 28.743,96 0,00 0,00 16.737,53 0,00 45.481,49 0,00 0,00 0,00
421568 SANTA TEREZINHA DO PROGRES-

SO
11 . 8 2 6 , 9 6 0,00 0,00 69.052,94 0,00 19.679,90 0,00 0,00 61.200,00

421569 SANTIAGO DO SUL 3.301,92 0,00 0,00 3.340,50 0,00 6.642,42 0,00 0,00 0,00
421570 SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 563.658,14 1.064.552,74 1.544.814,18 255.542,93 0,00 2.765.973,29 0,00 0,00 662.594,70
421575 SAO BERNARDINO 7.005,36 0,00 0,00 96.995,62 0,00 14.000,98 0,00 0,00 90.000,00
421580 SAO BENTO DO SUL 5.308.639,19 327.251,86 1.681.353,99 1.504.450,39 0,00 0,00 0,00 0,00 8.821.695,44
421590 SAO BONIFACIO 80.618,16 280.179,62 157.500,00 71.538,48 0,00 420.772,30 0,00 0,00 169.063,96
421600 SAO CARLOS 472.830,28 364.284,37 600.814,98 269.889,37 0,00 1.460.319,01 0,00 0,00 247.500,00
421605 SAO CRISTOVAO DO SUL 58.806,96 0,00 0,00 8.553,14 0,00 67.360,10 0,00 0,00 0,00
421610 SAO DOMINGOS 152.812,08 96.018,24 0,00 293.275,00 0,00 44.024,88 0,00 0,00 498.080,44
421620 SAO FRANCISCO DO SUL 1.452.628,38 91.472,91 1.610.764,64 2.317.237,68 0,00 0,00 0,00 0,00 5.472.103,61
421625 SAO JOAO DO OESTE 189.102,66 0,00 0,00 139.624,58 0,00 182.065,26 0,00 0,00 146.661,98
421630 SAO JOAO BATISTA 8 6 0 . 0 7 0 , 11 43.972,28 0,00 136.336,98 0,00 6 5 0 . 3 11 , 9 9 0,00 0,00 390.067,38
421635 SAO JOAO DO ITAPERIU 5.128,68 0,00 0,00 3.424,95 0,00 8.553,63 0,00 0,00 0,00
421640 SAO JOAO DO SUL 6 5 . 5 11 , 6 0 54.205,08 0,00 10.679,97 0,00 130.396,65 0,00 0,00 0,00
421650 SAO JOAQUIM 1.233.403,94 80.766,83 381.828,00 260.681,48 0,00 1.538.852,24 0,00 0,00 417.828,00
421660 SAO JOSE 18.205.993,76 21.752.330,33 630.900,00 11 . 3 3 0 . 3 2 2 , 8 2 0,00 47.087.161,30 0,00 0,00 4.832.385,61
421670 SAO JOSE DO CEDRO 376.544,84 41.002,91 0,00 168.915,05 0,00 526.462,80 0,00 0,00 60.000,00
421680 SAO JOSE DO CERRITO 172.497,74 0,00 263.028,00 59.673,78 0,00 232.171,52 0,00 0,00 263.028,00
421690 SAO LOURENCO DO OESTE 859.715,52 367.988,93 315.900,00 2.367.191,31 0,00 2.566.194,08 0,00 0,00 1.344.601,67
421700 SAO LUDGERO 135.659,28 43.269,72 0,00 13.395,33 0,00 35.356,92 0,00 0,00 156.967,41
421710 SAO MARTINHO 48.992,41 0,00 0,00 76.663,82 0,00 65.656,23 0,00 0,00 60.000,00
421715 SAO MIGUEL DA BOA VISTA 6.543,24 0,00 0,00 94.908,27 0,00 11 . 4 5 1 , 5 1 0,00 0,00 90.000,00
421720 SAO MIGUEL D'OESTE 1.729.049,55 2.173.785,28 1.581.828,00 4.673.889,14 0,00 6.523.250,92 0,00 0,00 3.635.301,05
421725 SAO PEDRO DE ALCANTARA 203.899,36 432.778,76 0,00 1 0 0 . 7 2 7 , 11 0,00 732.603,25 0,00 0,00 4.801,99
421730 SAUDADES 282.490,61 11 . 9 4 9 , 2 8 157.500,00 162.683,83 0,00 367.123,71 0,00 0,00 247.500,00
421740 SCHROEDER 184.575,12 0,00 0,00 14.265,58 0,00 28.708,50 0,00 0,00 170.132,20
421750 SEARA 726.259,50 81.404,06 687.337,71 154.007,97 0,00 0,00 0,00 0,00 1.649.009,25
421755 SERRA ALTA 45.229,68 0,00 0,00 7.532,06 0,00 52.761,74 0,00 0,00 0,00
421760 SIDEROPOLIS 190.375,20 34.848,48 157.500,00 33.054,55 0,00 258.278,23 0,00 0,00 157.500,00
421770 SOMBRIO 770.263,35 246.994,08 157.500,00 250.868,22 0,00 945.288,39 0,00 0,00 480.337,26
421775 SUL BRASIL 7.285,44 0,00 0,00 43.876,85 0,00 14.612,29 0,00 0,00 36.550,00
421780 TA I O 561.342,40 342.380,09 157.500,00 191.481,33 0,00 1.095.203,82 0,00 0,00 157.500,00
421790 TA N G A R A 341.500,86 56.369,73 263.028,00 82.696,00 0,00 480.566,58 0,00 0,00 263.028,00
421795 TIGRINHOS 3.024,48 0,00 0,00 69.216,05 0,00 1.315,44 0,00 0,00 70.925,09
421800 TIJUCAS 1.203.940,96 437.847,03 421.793,61 666.461,44 0,00 1.867.358,81 0,00 0,00 862.684,24
421810 TIMBE DO SUL 108.793,63 8.357,74 0,00 28.638,34 0,00 105.869,45 0,00 0,00 39.920,26
421820 TIMBO 1.312.023,29 695.398,48 421.500,00 604.510,57 0,00 2.551.932,34 0,00 0,00 481.500,00
421825 TIMBO GRANDE 155.066,41 0,00 0,00 38.425,85 0,00 175.871,65 0,00 0,00 17.620,61
421830 TRES BARRAS 767.743,08 16.010,04 161.129,77 2.448.937,66 0,00 0,00 0,00 0,00 3.393.820,55
421835 TREVISO 17.314,80 0,00 0,00 4.378,82 0,00 7.931,88 0,00 0,00 13.761,74
421840 TREZE DE MAIO 294.359,06 140.966,04 0,00 73.284,28 0,00 508.609,38 0,00 0,00 0,00
421850 TREZE TILIAS 11 7 . 5 4 6 , 9 0 753,85 0,00 42.517,39 0,00 160.818,13 0,00 0,00 0,00
421860 TROMBUDO CENTRAL 3 11 . 5 3 1 , 1 6 925.387,83 627.927,48 73.452,25 0,00 1.928.819,55 0,00 0,00 9.479,17
421870 TUBARAO 10.972.646,05 12.210.813,57 12.359.070,92 14.040.072,50 0,00 45.217.677,93 0,00 0,00 4.364.925,12
421875 TUNAPOLIS 236.453,40 215.065,22 0,00 125.022,86 0,00 516.541,48 0,00 0,00 60.000,00
421880 T U RV O 302.308,96 246.548,68 157.500,00 27.054,65 0,00 575.912,29 0,00 0,00 157.500,00
421885 UNIAO DO OESTE 20.758,08 0,00 0,00 97.039,16 0,00 8.707,20 0,00 0,00 109.090,04
421890 URUBICI 342.657,32 16.106,86 124.229,58 75.612,46 0,00 558.606,22 0,00 0,00 0,00
421895 URUPEMA 4.092,12 0,00 0,00 3.445,89 0,00 7.538,01 0,00 0,00 0,00
421900 URUSSANGA 997.319,15 566.056,85 1.077.625,66 672.515,03 0,00 0,00 0,00 0,00 3.313.516,69
421910 VA R G E A O 159.345,24 135.572,70 0,00 50.289,99 0,00 334.762,86 0,00 0,00 10.445,06
421915 VA R G E M 41.803,08 0,00 0,00 6.268,34 0,00 48.071,42 0,00 0,00 0,00
421917 VARGEM BONITA 62.200,44 0,00 0,00 9.285,70 0,00 71.486,14 0,00 0,00 0,00
421920 VIDAL RAMOS 177.974,78 0,00 0,00 29.244,43 0,00 207.219,21 0,00 0,00 0,00
421930 VIDEIRA 3.308.465,51 1.510.386,59 2.386.637,22 2.394.409,24 0,00 7.340.372,70 0,00 0,00 2.259.525,86
421935 VITOR MEIRELES 164.256,82 12.277,74 0,00 39.208,52 0,00 215.743,07 0,00 0,00 0,00
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421940 WITMARSUM 11 . 7 2 5 , 5 6 0,00 157.500,00 5.305,38 0,00 17.030,94 0,00 0,00 157.500,00
421950 XANXERE 3.435.810,99 8 . 11 4 . 0 4 1 , 6 5 4.434.919,56 8.082.973,92 0,00 22.263.305,30 0,00 0,00 1.804.440,83
421960 X AVA N T I N A 138.081,49 0,00 0,00 28.809,48 0,00 151.343,05 0,00 0,00 15.547,91
421970 XAXIM 1.091.952,12 33.471,29 0,00 6 11 . 3 3 4 , 7 0 0,00 975.361,74 0,00 0,00 761.396,36
421985 Z O RT E A 15.635,64 303,48 0,00 6.365,73 0,00 22.304,85 0,00 0,00 0,00
422000 BALNEARIO RINCAO 12.594,36 0,00 0,00 11 . 3 8 8 , 9 6 0,00 23.983,32 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 757.038.491,09

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA - MARÇO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do Con-
trato

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo
de Saúde

Estadual 420540 - FLORIANOPOLIS DEPARTAMENTO DE ESTOMATOLOGIA 4059727 002 01-01-2006 105.600,00
Estadual 420540 - FLORIANOPOLIS HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 3157245 001 2 4 - 11 - 2 0 0 5 29.319.038,65

TO TA L 29.424.638,65

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 37, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.040751/2013-21, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento a pessoa jurídica FERREIRA & MARTINS INSPEÇÕES
VEICULARES LTDA, CNPJ 06.001.144/0001-49, situada no Mu-
nicípio de Campinas - SP, na Avenida José Carlos do Amaral Galvão,
381, Jardim São José, CEP 13.051-160 para atuar como Instituição
Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

Ministério das Cidades
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 5 DE AGOSTO DE 2013

Nº 243/2013-CD - Processos n. 53504.024899/2009 e
53504.024900/2009

Conselheiro Relator: Roberto Pinto Martins. Fórum Deli-
berativo: Reunião nº 707, de 1º de agosto de 2013. Recorrente/In-
teressado: CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ BONIFÁCIO
(CNPJ/MF nº 51.840.973/0001-70)

EMENTA: PADO. SUPERINTENDÊNCIA DE RADIO-
FREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO. RECURSO ADMINISTRATI-
VO. USO DE RADIOFREQUÊNCIA SEM AUTORIZAÇÃO.
EQUIPAMENTO NÃO HOMOLOGADO. REGULARIDADE DA
SANÇÃO APLICADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Infrações caracterizadas. 2. Conhecer do Recurso, para, no mérito,
negar-lhe provimento. 3. Determinar o encaminhamento de cópia dos
autos ao Ministério das Comunicações, para as providências cabíveis.
4. Determinar o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério
Público Federal.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 231/2013-GCRM, de 26 de julho
de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo interposto pela CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ BONI-
FÁCIO em face do Despacho nº 3.248, de 20 de abril de 2011, para,
no mérito, negar-lhe provimento, com a manutenção da decisão re-
corrida.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika e Roberto Pinto Martins. Ausente o Conselheiro Ro-
drigo Zerbone Loureiro, por motivo de férias.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 26 DE AGOSTO DE 2013

Nº 292/2013-CD - Processo nº 53504.021821/2008
Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum Delibera-

tivo: Reunião nº 710, de 22 de agosto de 2013. Recorrente/Inte-
ressado: VIVO S/A (CNPJ/MF nº 02.449.992/0001-64)

EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. ÓBICE
À FISCALIZAÇÃO. OCORRÊNCIA. REVISÃO, DE OFÍCIO, DO
VALOR DA MULTA. 1. Pedido de Reconsideração interposto pela
VIVO S/A contra decisão do Conselho Diretor por meio do Despacho
nº 8.677, de 9 de dezembro de 2009, que aplicou a sanção de multa
no valor de R$ 2.530.081,27 (dois milhões, quinhentos e trinta mil,
oitenta e um reais e vinte e sete centavos), por óbice à atividade de
fiscalização (omissão de informações aos agentes de fiscalização). 2.
A instrução do presente processo obedeceu rigorosamente às dis-
posições contidas no Regimento Interno da Anatel, atendendo à sua
finalidade, com observância aos princípios do devido processo legal,
do contraditório e da ampla defesa, conforme dispõem os §§ 1º e 2º
do artigo 50 da Lei nº 9.784/99 - Lei de Processo Administrativo
(LPA), assim como o inciso II do artigo 54 do Regimento Interno da
Agência. 3. Os argumentos da recorrente não revelam fatos novos que
justifiquem a reforma da decisão. Recurso Administrativo conhecido
e desprovido. 4. Revisão, de ofício, do valor da multa, arrimada em
decisões do Conselho Diretor, para que reste alinhada às razões con-
tidas no Parecer nº 1.465/2011/ILC/PGF/PFE-Anatel, de 10 de no-
vembro de 2011. 5. Desnecessária notificação da Recorrente, dada
inexistência de agravamento da situação pretérita.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 310/2013-GCJV, de 9 de agosto
de 2013, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso Admi-
nistrativo interposto pela VIVO S/A contra o Despacho nº 8.677, de
9 de dezembro de 2009, para, no mérito, negar-lhe provimento; b)
reformar, de ofício, a decisão contida no Despacho nº 8.677, de 9 de
dezembro de 2009, em virtude da aplicação de nova metodologia de
cálculo de multa, alterando o valor da sanção para R$ 656.250,00
(seiscentos e cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais), ade-
rente aos termos do Parecer nº 1.465/2011/ILC/PGF/PFE-Anatel; e, c)
não conhecer do Memorial de fls. 111/124, ante a ocorrência de
preclusão consumativa.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Roberto Pinto Martins.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Nº 85/2014-CD - Processo nº 53500.026334/2007
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum De-

liberativo: Reunião nº 732, de 20 de fevereiro de 2014. Recorren-
te/Interessado: TIM CELULAR S/A (CNPJ/MF nº 04.206.050/0001-
80)

EMENTA: PADO. SPV. SCO. PEDIDO DE RECONSIDE-
RAÇÃO. INFRAÇÕES AO RSMP, AO CDC E AO RI. RECURSOS
CONHECIDOS E IMPROVIDOS. ALEGAÇÕES CONHECIDAS E
IMPROVIDAS. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFOR-
MADA DE OFÍCIO. DELIBERAÇÃO PROFERIDA EM ÚLTIMA
INSTÂNCIA PELO CONSELHO DIRETOR. NÃO CONHECIMEN-
TO DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, COM BASE NA SÚ-
MULA 14 DA ANATEL E NO ART. 126, CAPUT, DO RI. 1.
Infrações ao RSMP, CDC e RI caracterizadas. Recursos conhecidos e
não providos. Alegações conhecidas e não providas. 2. Decisão de
primeira instância reformada, de ofício, pelo CD. Deliberação pro-
ferida em última instância pelo Órgão Colegiado. 3. Descabimento de
Pedido de Reconsideração, com base na Súmula 14 da Anatel e no
art. 126, caput, do RI.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 21/2014-GCIF, de 14 de fevereiro
de 2014, integrante deste acórdão, não conhecer do Pedido de Re-
consideração, por não ser cabível, nos termos do art. 126, caput, do
RI e da Súmula 14 da Anatel.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Igor Vilas Boas de
Freitas.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 6 de agosto de 2013

Nº 3.925 -
Processo nº 53504.002642/2001

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições
legais, regulamentares e regimentais, examinando o Recurso Admi-
nistrativo interposto por VIVO S/A, CNPJ/MF nº 02.449.992/0001-
64, Autorizada do Serviço Móvel Pessoal, em face da decisão pro-
ferida por meio do Despacho nº 4.985, de 16 de julho de 2009, do
Superintendente de Radiofrequência e Fiscalização, nos autos do pro-
cesso em epígrafe, instaurado a fim de apurar a ausência de licença de
funcionamento, decidiu, em sua Reunião nº 695, realizada em 2 de
maio de 2013: a) não conhecer do Recurso Administrativo em virtude
de sua intempestividade; e, b) não conhecer da Manifestação de
Desistência do Recurso, haja vista a ocorrência do trânsito em julgado
administrativo, mantendo-se integralmente a decisão recorrida, con-
soante os termos da Análise nº 166/2013-GCMM, de 26 de abril de
2013.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

Em 28 de setembro de 2011

Nº 8.218 -
Processo nº 53504.000389/2003

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A -
TELESP, CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62, Concessionária do Ser-
viço Telefônico Fixo Comutado (STFC), em face de decisão proferida
pelo Conselho Diretor, por meio do Despacho nº 203/2010-CD, de 18
de janeiro de 2010, presente nos autos do processo referenciado
decidiu, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
618/2011-GCJV, de 12 de agosto de 2011, em sua Reunião nº 618,
realizada em 18 de agosto de 2011: a) conhecer do Pedido de Re-
consideração apresentado pela TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A - TELESP, CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62, Conces-
sionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), em face de
decisão proferida pelo Conselho Diretor da Anatel, por meio do
Despacho nº 203/2010-CD, de 18 de janeiro de 2010, e, no mérito,
negar-lhe provimento; b) rever, de ofício, o montante de multa apli-
cado no presente caso, conforme proposta da área técnica prevista no
Informe nº 1137/2011-ER01SP/ER01 (fls. 292/299), considerando a
aplicação de nova metodologia de cálculo.

RONALDO MOTA SARDENBERG

RETIFICAÇÃO

Nos DESPACHOS DO PRESIDENTE, Em 30 de outubro de
2012, publicados no DOU de 20-3-2014, Seção 1, pág. 48, no que se
refere ao Processo nº 53504.003746/2010, inclua-se, por ter sido
omitido: Nº 6.672/2012-CD
(p/Coejo)

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO No- 3.169, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Processo 53500.004785/1999-arquiva, por manifesto desin-
teresse da FOZ TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF n.º
03.376.788/0001-23, protocolizado na Anatel no dia 9 de abril de
2013, sob o número 53516.002083/2013 e anexado ao Processo n.º
53500.004785/1999.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

Ministério das Comunicações
.
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ATO Nº 3.173, DE 18 DE MARÇO DE 2014

Processo 53555.04288/2000-arquiva, por desistência da re-
querente, o pedido de transferência de controle que seria levado a
efeito na 7.ª Alteração Contratual da MPV TELECOM LTDA., CNPJ/MF
n.º 03.903.343/0001-54, protocolizado na Anatel no dia 8 de agosto
de 2013, sob o número 53500.017798/2013 e anexado ao Processo n.º
53500.004288/2000.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

ATO No- 3.189, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Processo n.º 535.023392/2010 - Indeferir o pedido de anuên-
cia prévia para a transferência de autorização do Serviço Especial de
Televisão por Assinatura (TVA) na área e Belo Horizonte/MG, detida
pela Trianon Sistema de Comunicação Ltda. ("Trianon"), por não
atender ao requisito objetivo estabelecido no § 7.º do art. 37 Lei n.º
12.485, de 12 de setembro de 2011 (Lei da Comunicação Audiovisual
de Acesso Condicionado).

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
DE OBRIGAÇÕES

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 14 de agosto de 2013

No- 4.046 -
Processo nº 53500.016758/2013

O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRIGA-
ÇÕES DA ANATEL, substituto, no uso de suas atribuições legais,
regulamentares e regimentais, examinando as solicitações de anuência

prévia para alienação de bens reversíveis, encaminhadas pela Ser-
comtel S.A. - Telecomunicações, Concessionária do Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado - STFC, no setor 20 do Plano Geral de Ou-
torgas (PGO), nos autos do processo em referência, DECIDE, nos
termos da Portaria no 530/2013, de 27 de junho de 2013, pelas razões
e fundamentos constantes no Informe nº 67/2013-COUN1/COUN de
02 de agosto de 2013, deferir as solicitações de anuência prévia para
alienação de todos os bens requeridos na correspondência CE n.
125/2013 - PRI para os registros expressamente indicados nos re-
querimentos, folha 03 dos autos, com exceção do item furtado, cuja
retirada da RBR deve apenas ser validada.

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Substituto

Em 16 de dezembro de 2013

No- 6.097-
Processo nº 53500.027377/2013

O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRIGA-
ÇÕES DA ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamen-
tares e regimentais, examinando as solicitações de validação de con-
tratos, para utilização de serviços de terceiros, celebrados sem a
devida anuência prévia da Anatel em decorrência de casos fortuitos
ou de força maior, encaminhadas pela COMPANHIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES DO BRASIL CENTRAL - ALGAR TELECOM,
CNPJ/MF no 71.208.516/0001-74, concessionária do Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado (STFC) nos setores 3, 22, 25 e 33 do Plano
Geral de Outorgas (PGO), nos autos do processo em referência,
DECIDE, nos termos da Portaria nº 530, de 27 de junho de 2013,
pelas razões e fundamentos constantes no Informe nº 153/2013-
COUN1/COUN,

de 06 de dezembro de 2013: (a) deferir os requerimentos
relativos aos instrumentos: (i) com LIDER TELECOM COMERCIO
E SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES S/A, CNPJ nº
07.265.939/0001-27 (CONT/CPE/038/2013), (ii) com TRIANGULO
TECNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ nº 08.966.714/0001-60
(CONT/CPE/042/2013), (iii) com FUNDAÇÃO CPQD - CENTRO
DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM TELECOMUNICA-
ÇÕES, CNPJ nº 02.641.663/0001-10 (CONT/CTI/033/2013), (iv)
com C & R EMPREITEIRA LTDA - ME, CNPJ nº 10.650.974/0001-
74 (CONT/CPE/045/2013), (v) com ENGESET ENGENHARIA E
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S/A, CNPJ nº
08.162.032/0001-03 (CONT/CPE/041/2013), (vi) com JHF Telefonia
Ltda - ME, CNPJ nº 13.329.940/0001-73 (PRIMEIRO ADITIVO AO
CONT/CTV/017/2013), (vii) com SERCOTEL TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA - ME, CNPJ nº 10.262.159/0001-38 (PRIMEIRO ADI-
TIVO AO CONT/DOT/005/2013), (viii) com A S SERVIÇOS E
COM. EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº
01.663.687/0001-65 (PRIMEIRO ADITIVO AO CONT/COU-
LA/007/2013), (ix) com SOUZA RIOS ELETRICA E TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ nº 01.517.223/0001-93 (PRI-
MEIRO ADITIVO AO CONT/DOT/002/2013), (x) com NEC LATIN
AMERICA S/A, CNPJ nº 49.074.412/0001-65 (QUARTO ADITIVO
AO CONT/CGT/001/2011) e, (b) determinar a instauração de Pro-
cesso de Apuração de Descumprimento de Obrigação - PADO para
averiguação dos indícios de descumprimento ao art. 12, §2º do RC-
BR, em processo administrativo próprio.

ROBERTO PINTO MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATO No- 3.126, DE 17 DE MARÇO DE 2014

Extinguir, por cassação, a autorização do Serviço Limitado Privado, de interesse restrito,
expedida à(s) entidade(s) abaixo relacionada(s), tendo em vista o advento do termo final da outorga de
autorização de uso de radiofreqüência associada, com fulcro no parágrafo único do art. 139 da Lei n.º
9.472, de 16 de julho de 1997. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, decorrentes da
autorização anteriormente expedida.

Nome da Entidade CPF/CNPJ Fistel Data de Valida-
de da Licença

AMBEV BRASIL BEBIDAS LTDA 73082158004976 50405402139 29/08/2013
ASSOCIAÇÃO VILLAGE MIRASSOL 0 5 6 11 4 8 9 0 0 0 1 5 1 50013633066 29/08/2013
AVEDON TECNOLOGIA EM SERVIÇOS LTDA 51245835000142 50013492900 15/07/2013
BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S/A 60394079001500 50013853007 11 / 11 / 2 0 1 3
BETA CLEAN & SERVICE LTDA 61704052000133 50013519107 22/07/2013
CETESB COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 43776491002547 50013827855 0 6 / 11 / 2 0 1 3
CM COMANDOS LINEARES LTDA 52898194000198 50013828746 0 6 / 11 / 2 0 1 3
CONDOMÍNIO COMFORT ALPHAVILLE CAMPINAS 04216387000179 50013033700 06/02/2013
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BIANCA 54027917000109 50013033891 06/02/2013
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ST. THOMAZ 65700684000180 50013872486 1 8 / 11 / 2 0 1 3
COUNTRY VILLAGE CONDOMÍNIO 72916752000108 50013233556 17/04/2013
EDIFICIO L OBELISQUE 04912001000163 50013790919 24/10/2013
EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 57574154000104 50013171933 26/03/2013
EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A 55334262000184 5 0 0 1 3 4 9 3 11 6 15/07/2013
FÁBRICA DE MÁQUINAS WDB LTDA 62249586000180 50013827936 0 6 / 11 / 2 0 1 3
LOSINOX LTDA 03770404000152 50013828312 0 6 / 11 / 2 0 1 3
M L GOMES ASSOCIADOS S/C LTDA 61379046000158 50013707604 24/09/2013
MELBAR PRODUTOS DE LIGNINA LTDA 61851713000153 50013827693 0 6 / 11 / 2 0 1 3
MSA EMPRESA CINEMATOGRÁFICA LTDA 0 3 6 0 8 6 0 0 0 0 11 0 5 50013245643 24/04/2013
OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 61065199000392 50013791648 24/10/2013
OLUAP EQUIPS MATERIAIS ELÉTRICOS E REPRESENTAÇÕES LTDA 57300907000193 50013033549 06/02/2013
PLANSEVIG PLANEJAMENTO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 01335813000103 50013202081 09/04/2013
POLLUS SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/C LTDA 61850574000143 50013707523 24/09/2013
PREMIUN CONSTRUTORA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 04734318000157 5 0 0 1 3 5 11 3 8 6 18/07/2013
RICARDO FRANK SEMLER 03000030808 50013141864 18/03/2013
RICARDO JABRA DAUD 0 8 5 8 2 11 9 8 0 1 50013125079 11 / 0 3 / 2 0 1 3
SÃO GERALDO SERVIÇOS GERAIS S/C LTDA 03163654000124 50013606255 22/08/2013
SMA HOTEIS FLATS E TURISMO LTDA 02780622000105 50013872567 1 8 / 11 / 2 0 1 3
SOCIEDADE AMIGOS DE ITANHANGA 54919246000190 50013104314 25/02/2013
SOCIEDADE CULTURA FRANCISCANA 60806577001008 50013679309 12/09/2013
SOCIEDADE DE PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS DO LOTEAMENTO COLO-
NIAL VILLAGE

04356997000178 50013400800 17/06/2013

SOCIEDADE INSTRUÇÃO E SOCORROS 61015129000249 50013493035 15/07/2013

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

ATO Nº 3.190, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Extinguir, por cassação, a autorização do Serviço de Radioamador, de interesse restrito, ex-
pedida à(s) entidade(s) abaixo relacionada(s), tendo em vista o advento do termo final da outorga de
autorização de uso de radiofreqüência associada, com fulcro no parágrafo único do art. 139 da Lei n.º
9.472, de 16 de julho de 1997. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, decorrentes da
autorização anteriormente expedida.

NOME DA ENTIDADE CPF/CNPJ FISTEL
ABINADABI ABRAO DA COSTA 18809610830 50012389277
ACACIO TESSARI FILHO 0 0 4 9 2 9 11 8 1 9 02035042917
ADEMIR ELIAS FRASSETO MARTINS 02778676813 02035921821
ADEMIR PAVAN 13747366864 02035767210
ALCIDES DOMINICHELI 06947248825 02033964647

ALDEMIRA RICCOMI MIEDZINSKI 22771829827 02034573749
ALDO EXPEDITO SOLA 01596775807 50013917501
ALDO FERREIRA DE MOURA 0 6 9 11 9 5 7 8 1 8 02035244030
ALESSANDRO ROBERTO TURINI 31323984895 50013620401
ALEXANDRE BARDELA 1111 4 6 4 1 8 9 8 50013109030
ALVARO HOLLATZ FIGUEIROA 08415439849 50013916955
ANASTACIO GARCIA FILHO 56630395891 02035747961
ANDERSON JOAO OLIVEIRA 12955886840 50013814281
ANDERSON JONAS MARTINS 09935881822 5 0 0 11 8 8 6 2 8 5
ANDRE AUGUSTO GALETTI MARQUES 13349233880 02035920930
ANDRE LUIZ SERRAO DIAS 18427641877 50013134736
ANTONIO CARLOS POUBEL 21072370930 50012524581
ANTONIO CESAR CALARGE 06962935870 50012774260
ANTONIO DE OLIVEIRA NEVES SOUSA 27250245872 02000371370
ANTONIO ESTANISLAU AUSENKA 04000046829 50013471732
ANTONIO FLAVIO SILVA 02109575816 02035718430
ANTONIO HENRIQUE MANREZA 23266945891 02000907636
ANTONIO HERMINIO DA SILVA 66244706820 02033680614
ANTONIO LUIZ RODRIGUES JUNIOR 08896422817 50012453706
ANTONIO PASCHOAL PREGNOLATTO 91088844804 02020395444
ANTONIO REGIS GABRIELLI VALTAREJO PULCINELLI 02206045842 50012091022
ANTONIO SIDNEY RIBEIRO DE FARIA 14440130844 02000820352
ARMANDO JIRO TANAKA 07723673884 50013916440
ARNALDO BORTOLIN JUNIOR 03640272820 02000472648
ARNILDO PARDO DA COSTA 75490870834 50013397150
ASSOC. SUBTENENTES E SARGENTOS DA POLICIA MILITAR 62780465000160 50009679502
AURELIO F MADEIRA 27346455800 02032810557
AUREO TADEUS DA SILVA 10847585808 50012163031
AVEAG AGAMALLIAN 07422253487 5 0 0 11 8 8 2 4 5 0
BENEDITO LUCIO DE TOLEDO 14465793871 50010947558
BORIS DE JESUS BOAVENTURA BRAGGION 14935307803 50012576204
CARLOS ALBERTO CARDOSO SA 00933913826 02020392003
CARLOS ALBERTO DA COSTA 01892538865 08020338810
CARLOS ALBERTO DE CICCO FERREIRA FILHO 22994373807 50013689525
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MAFFEI 97528641804 02034495098
CARLOS ALBERTO PERBONI 07146952894 50013184407
CARLOS ALBERTO RODRIGUES PIMENTA 32062290144 50004183525
CARLOS AUGUSTO ALMEIDA CUNHA 03298205249 08000065509
CARLOS AUGUSTO LOURENCO 07392628828 50013016105
CARLOS DE ALMEIDA VAMPRE JUNIOR 32340940800 5 0 0 1 3 6 11 5 0 0
CARLOS EDUARDO NOVAIS CIOCCI 13660959871 50013779605
CARLOS GRUBBER 33917213087 50012289566
CARLOS ROBERTO BAPTISTA DE SOUZA 111 7 1 9 0 5 8 7 4 50013642995
CATARINA GIMENES 05186164879 02035916828
CELIO ISSAO FUKAMI 23005790819 50013665502
CELSO PORTO FASSONI 72826061968 05020514772
Christian Etzkorn 70006972101 50406828083
CIVIS SILVERIO 08700230804 02000444865
CLAUDINEI BRAZ 22316728804 02035722977
CLEBER DA SILVA NUNES 26579053828 50013297449
CLOVES BORGES DA SILVA 53125860806 0 2 0 3 5 9 2 6 11 4
CONRADO AVILA FERREIRA 33320468880 50013926594
COSME DAMIÃO DOS SANTOS 82295255872 02033063330
DALTRO ALVES PEREIRA 32161581872 02034562976
DANIEL MACHADO SEIXAS 28776320839 02035945925
DARCIO GUIMARAES ULIAN 10556393813 50013345605
DAVI MOITINHO DE SOUZA 28892951840 50013886517
DENIR EDUARDO SERAFIM 08318568826 50013326996
DENIS CAVALHERO 11 9 6 4 9 5 6 8 8 9 50012407860
DENIS SQUILLANTE 2 5 11 0 5 0 4 8 0 6 50013921797
DIOMAR GONCALES CASTANHEIRA 44321902800 50002947005
DOUGLAS GOMES COSTA 14610470802 50012423980
EDELVITO JOSE VIANA 17470773991 02035219191
EDIVALDO MESSIAS 17192756881 50003970701
EDMILSON LEMOS DOS REIS 14509940831 02035792754
EDNILSON AZAVEDO BITENCOURT 10779355873 50012103217
EDSON CARLOS THOMAZ JUNIOR 22313840867 50012952206
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EDVALDO DUARTE DA SILVA FILHO 25210613879 0 8 0 0 0 11 7 7 5 4
ELEIDE ANTONIA LOPES RISCHIOTO 71378600878 02035715504
ELENICE RODRIGUES BASTOS PESSOA 10720966841 02035903335
ELIANA MARINHO STEWART 29786983734 01031521569
ELOY ARRAES VARGAS 03915506834 02000837913
ERALDO CESAR PINHEIRO 19728764812 50013592602
ERIC ARTHUR DE AZEVEDO 31395408840 02035768888
ESTEVAO JOSE GAMONAL DE CARVALHO 30855239875 50012685160
EUNICE MARIA DE TOLEDO DAMITO 10605204861 50012680796
EZEQUIEL MARCELO GABRIEL 26480061845 5 0 0 11 8 8 9 5 4 3
FABIO HENRIQUE LEONCIO 27199678827 50012690910
FABIO JOSE DO NASCIMENTO 21591337879 50012629685
FERNANDA DE TOLEDO DAMITO 23014020885 50013665340
FERNANDO DELGADO 11 9 3 1 2 2 0 8 2 4 50012392812
FERNANDO JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA 02803295806 50004655630
FERNANDO SANTOS DE PAULA 75544946868 02034461940
FERNANDO XAVIER DE SOUZA 26010792827 50013380508
FIDEL SOARES DE SOUZA 06449745835 50004015576
FLAVIO MACEDO FERREIRA 00501345825 02034488636
FRANCISCO CAMELO FABRICIO 56642814800 50013187422
FRANCISCO CARLOS NEUKAM 05817079828 0 2 0 3 5 7 7 11 6 1
FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIRA 05095018853 50013298763
FRANK OLIVEIRA ZINANI 18572802886 50004389573
GENTIL ANTUNES VIEIRA 31906036853 02035925819
GERALDO JOSE DE SOUSA 02728135835 50013050630
GERONCIO PEREIRA LOBO 00817250867 50013395610
GREMIO DE RADIOAMADORES DA COSIPA 62288451000123 02031878905
GREMIO DE RADIOAMADORES DA ESC.DE ESP.DE AERONAUTICA 00394429005331 02000570739
GRUPO AGUIA DE RADIOAMADORES DE BRAGANCA PAULISTA 03713802000137 50009963642
GRUP. DE RADIOAMADORES DE BARRA BONITA E IGARACU DO TIETE 02609031000170 50010207600
GRUPO HARMONIA DE VHF 43221381000141 02000381766
GUIDO SANTOS DE ALMEIDA JUNIOR 00535865813 50013439413
GUNTER STEINICKE 03915514853 02000016715
GUSTAVO HENRIQUE ALVES 32975426836 02035726530
HAMILTON DE OLIVEIRA FARIA 17102219849 02034557204
HARUO GOTO 10549733850 50013716352
HELBIO TADEU SALVADOR 00026340828 02032901609
HELDER FONSECA SLIZYS 31018923845 50002552671
HELIO CELESTINO MASSAROTO 19069562863 02021665542
HENRIQUE PIERONI 0 5 11 7 5 9 9 8 3 7 50013788850
HILARIO CHINCAKU HASHIMOTO 67085415800 02000588603
IRANI APARECIDA GASPARINI LUIZE 01710013893 02000056261
ISRAEL ALVES DE SOUZA 87413396815 02035192994
ISRAEL RIBEIRO DA SILVA 10644037865 50012428434
JAIR APARECIDO DE SENE 15765814891 50012193887
JAIR CLAUDINO 12082822800 5 0 0 11 9 6 0 6 0 4
JAIRO VICENTE 74998153820 0 2 0 3 5 9 3 9 0 11
JAMIL MARTINS 07996885842 0 2 0 3 2 9 4 8 3 11
JOAO BATISTA DE CAMPOS 75388162834 02035904145
JOAO CARLOS GONCALVES 02605288897 50012945170
JOAO LOURIVAL DE CARVALHO 01636159850 02035007925
JOAO LUIZ MESSIAS DA SILVA SOBRINHO 34240574870 50005616514
JOAO ROBERTO GASPERINI 09900672895 50012336319
JOAQUIM GOMES 40943232872 02032913879
JORGE EDUARDO FERREIRA RAMOS 01257298712 5 0 0 1 2 4 7 4 11 8
JORGE PAIXAO 05801927840 50012671703
JOSE ALBERTO FERNANDEZ MONTEIRO 22148592840 02034995732
JOSE ANISIO DE OLIVEIRA 12785897838 50013884573
JOSE ANTONIO DE CAMARGO 53898915891 02000180434
JOSE APARECIDO ROSSAN 05594943862 50012473901
JOSE AUGUSTO BOGNONI LOS REIS 98104616749 01020832401
JOSE BARBOZA 70959935991 50013088793
JOSE CAMPOS DE SOUZA 12102024849 02000458904
JOSE CARLOS ALCOLEA 02082192857 50012925306
JOSE CARLOS LUCHETTA JUNIOR 12219359840 50012258504
JOSE CARLOS LUIZ 06649245810 02035239974
JOSE DE OLIVEIRA BATISTA 07158395863 02035773296
JOSE DJENAL ANDRADE NUNES 18766589835 50012042161
JOSE EVANILDO DA SILVA 43549640820 02033066355
JOSE FRANCISCO DONIZETI PEREIRA 04521645836 02035002290
JOSE GARCIA 12793875805 50013884654
JOSE JAILSON SOARES 10777131854 50013127365
JOSE JORGE DE MORAIS 44782713649 02035277981
JOSE LUIZ DA SILVA 04055481845 02035915775
JOSE MARCILIO GONCALVES 14667029820 02034545028
JOSE MAURICIO ANTUNES MARCHESE 0 5 4 5 4 0 8 8 8 11 50013353101
JOSE RAYMUNDO DE ANDRADE GOIS 83649077868 08020338225
JOSE ROBERTO AUREGLIETTI 10468158812 50013208799
JOSELIO GOMES DE ALMEIDA 26620603874 02034556658
JUAREZ DIAS DA ROCHA 63120585815 50013132016
JULIA HIDEKO KADOWAKI DE MELO 3 11 3 6 7 5 0 8 1 9 02035771757
JULIANO TADEU TEIXEIRA PARAISO 05276518858 50013221701
JULIO SEIKI OKAMOTO 76603253887 50010738479
JUVENAL VIEIRA ANDRADE FILHO 06146855839 02035249694
KONSTANTIN GRODSKIJ 05224616891 02000585175
LAURA BITELMAN 14257814896 02020396840
LAZARO REGINALDO 19082509920 02035932009
LAZARO SARUBO 02096590841 02035981727
LEOCADIO APARECIDO MARCAL 19214428832 02035208580
LINDOVAL GOMES DE SANTANA FILHO 10242084869 5 0 0 11 9 1 8 4 0 3
LIZANIAS DA SILVA CAMPOS 50561596891 50012431303
LUCAS DA SILVA MOTA 31364604809 02035793645
LUCAS GOIS SAVIOLLI 31364478838 50003621367
LUCIA RODRIGUES MENDES 14001599899 02035903769
LUCIANO CORREA 10669885878 50013671588
LUIS FERNANDO PRADO FIGUEIRA 13834378828 02032801990
LUIS ROBERTO GONCALVES AMARAL 03862607887 02035725640
LUIZ ALBERTO BERNARDINELLI 25918899880 50012423475
LUIZ ANTONIO GUIDI 82022542800 50013685376
LUIZ BENEDITO TEIXEIRA 0 9 3 6 11 4 0 8 8 4 50012703672
LUIZ CAMARGO DE OLIVEIRA 83622640804 02033680967
LUIZ CARLOS CREMA 10175419817 50012814660
LUIZ CESAR MILHARESI 04158002850 50013679210
LUIZ EUGENIO BALDIN GOLGATTO 13165064873 0 8 0 0 0 11 9 2 9 3
LUIZ EUGENIO PIRIZIARIO 08602526806 50012547280
LUIZ FERNANDO DE SOUZA FERNANDES 10190792825 50013764080
LUIZ FORTUNATO FILHO 05466757861 02034558510
LUIZ GUILHERME PROENCA 22988650861 50013665421

LUIZ JAIR ROSA 04053165857 02034497031
LUIZ MARCELO NODA MARQUES BERNARDINO 15689841897 50013792105
LUIZ QUIRINO NOGUEIRA 05423933870 50013634208
LUIZ VIEIRA DOS SANTOS 03965101838 0 2 0 3 5 2 11 7 0 0
MANOEL ALVES 49707906804 02000289525
MANOEL NUNES DE MAGALHAES 02180610807 50012802573
MANOEL ORTIZ CONEJO 12679402804 02035786789
MARCELO DE ANDRADE 14253710867 0 2 0 3 5 0 0 9 111
MARCELO DE CAMPOS SANTILLI 21271825880 02032812762
MARCELO LUDOVICO DE PAULA 21982225823 50009806628
MARCELO LUIZ DIB 07309700864 50013884735
MARCIO DE SOUSA PAULA 26584695867 50013679481
MARCIO MARQUES 05671961866 02031935127
MARCO ANTONIO DA SILVA 01089616805 02032817217
MARCO ANTONIO LODUCCA 02746830833 02000307442
MARCOS ANDRE MONTEIRO GONCALVES 44332912187 50012289302
MARCOS ANTONIO MORAES 00224387855 50013126202
MARCOS AUGUSTO LEONE 96090928887 02034447603
MARCOS FERNANDO NEVES DE OLIVEIRA 18172395892 50012371734
MARCOS JOSE LIMA 03905069822 50013535218
MARCOS PAULO BADARI 19651360879 50013287648
MARIA CELIA BONIFACIO MANFIO 25438489831 50012940887
MARIA CLARA SCHNAIDMAN SUAREZ 06279358852 02034439856
MARINO LOPES BRANDI 21265968853 02035989469
MARIO GIUDICELLI JUNIOR 66522625768 11 0 0 0 0 0 2 6 7 5
MAURICIO CARRENHO 93143826800 5 0 0 1 3 7 1 5 11 9
MAURO APARECIDO HANSHKOV 00597496870 08020338144
MEYRELUCI YOKO OYAMA YUKI 00691731845 50013529242
MOISES FERNANDO VINCENSO 27103044813 02034996461
NATHALIE RICCOMI MIEDZINSKI 22206262886 02034573820
NELSON LOPES CHAVES 01674774800 02021659810
NELSON MORIBE 00275670953 05000190700
NICOLAU DOMINGOS HUPPERT BARANA 60091738849 02032895528
NILSON MORENO PEREIRA 08952524810 02033675025
NILTON CESAR RODRIGUES 00284058890 50013679562
NIVALDO NARDINI 96846771891 02032871777
ODAIR GARCIA 01583532854 50013083643
ODIL RODRIGUES PEREIRA 89461061820 50012181366
ORIVAL DA SILVA 07760221800 50013588680
OSMAR GONZAGA 18551706802 50013886789
OSWALDO BOSE 00292222149 11 0 0 0 0 2 2 6 0 9
PAULO AIDAR 01813722820 02031764640
PAULO CESAR DE OLIVEIRA 02796719898 02035918448
PAULO CESAR PALOMINO 01242542841 02031875124
PAULO EDUARDO ALVES COSTA 70273529820 02035007410
PAULO HENRIQUE DE CAMARGO 09340888880 50013796100
PAULO JOSE DOS SANTOS 08663682808 5 0 0 11 5 4 1 9 7 0
PAULO NEVES JUNIOR 62820443672 02032089602
PAULO SANTOS 2 5 8 5 2 6 1 5 8 11 50013482262
PAULO SERGIO SERRAO DIAS 25640169877 50013134817
PAULO TEIXEIRA DE SOUZA 64464172920 50012819204
PEDRO FRANCISCO ESCAMES 88978141820 02034442725
PEDRO HENRIQUE MATHEUS DA COSTA FERREIRA 28068401806 50013187694
PEDRO MARCIANO LEITE FILHO 07778052865 50012029904
RAFAEL BENITO 38384098840 50012835587
RAFAEL PAEZ RODRIGUES 12637547839 50013896580
RALPH SCHMIDT GALLAS 16827544800 50012392901
RAQUEL SCHNAIDMAN SUAREZ 22982066866 50010242180
REGINA CELIA LIMA FALQUETTI 98259946815 02000124950
REINALDO REPLE 9 4 3 2 11 3 2 8 0 0 50013570048
RENATO CACERES DE SOUZA 10767474856 50012723606
RICARDO AUGUSTO DOMINGUES SAKURAI 1 7 5 5 11 6 5 8 6 0 50013206583
RICARDO IMAI 06572579824 50012766160
RICARDO JOSE DE ARAUJO 04438359856 08020355316
RICARDO TEOTONIO GIMENEZ 08252620892 5 0 0 11 8 8 1 9 9 2
RINALDO MANFREDI 11 8 1 7 1 5 7 8 4 1 02035952468
RITA HELENA TREZ BALDOCHI 02026831840 50012232025
ROBERTO DE MOURA 04307014898 02000237800
ROBERTO LUIS GUTTMANN 0 11 6 2 6 11 8 8 0 02021735508
ROBERTO MARTINS TEIXEIRA 14163863869 50012218979
ROBERTO NAZARENO MAGALHAES 37259512334 50013051369
ROBERTO SENE RAMOS 06091204840 50012231487
RODRIGO CAMARGO NASCIMENTO 29639365831 50013665693
RODRIGO LEAL DE OLIVEIRA 15760449800 02034470770
ROGER ALEX PEREIRA LIMA 34649677866 50002148897
ROGERIO DE SOUZA 27738338806 50004510070
ROLDAO FONTES FILHO 00391694804 50013304917
RONALDO DONIZETE STURION 13946142842 50013664700
RONALDO SIDNEY SOUSA SILVA 56961456634 02035213401
RONALDO VERINO CAMILLO 18347058865 50013592289
ROQUE CLARO JUNIOR 61379638887 0 2 0 3 4 4 9 5 4 11
RUBENS FOLA JUNIOR 07072533818 50010939377
SANDRO DE MOURA FABRI 19736128873 50005505526
SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA 08595399891 50013172158
SEMIR DAHER FILHO 17553589896 5 0 0 1 2 4 3 11 4 1
SERGIO BRESSAN 07608522860 50002767104
SERGIO IVAN DE SENA 12814683802 50013567500
SERGIO LIPPI 89366964834 50012143782
SERGIO RICARDO DA SILVA CRISTOVAO 16489835886 02035203783
SERGIO RICARDO JAGER 08619799827 50002204983
SEVERINO MARQUES FERNANDES 94917949815 02034487826
SILVIO CESAR DAVID MOREIRA 09344471878 50013302205
SINVAL ROGERIO SIMAO 05437526822 02035747457
SYLVAN DUARTE CLEMENTE 78032970800 02032946700
TALITTA DE SOUSA SIQUEIRA 21655569880 5 0 0 11 9 2 5 4 4 2
TEREZINHA DE OLIVEIRA 27195777820 02035767130
VALDIR CAETANO DE CARVALHO 70750823887 5 0 0 1 3 7 3 6 11 6
VALDIR DE OLIVEIRA 11 5 4 9 4 2 8 8 0 2 50013928376
VALDIR MUNIZ DA COSTA 14209827886 50012897698
VALMIR ALCANTARA 02353221807 02034489608
VANILDO CASSIO DA SILVA 64905187834 50012454354
VARGEM GRANDE PAULISTA PREFEITURA 51455087000122 50010474803
VENICIO JARDIM AMARAL 73056227887 02035716497
VICENTE DA CONCEICAO SANTOS 89574397815 02035209129
VINICIUS HERRERA CAMACHO 33336988896 50012213586
WAGNER ALEXANDRE C VILAR ANTUNES MATIAS 25576182847 50012280690
WAGNER PIZANI GUIDI 06288280801 50013643290
WAGNER VAZ DE CAMPOS 18059842846 50012431575
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WALDI BINATTI JUNIOR 18430537805 02035046319
WALTER ERWIN MARTIN MITTELSTAEDT 50801244820 02031663968
WALTER JONAS FREIRES MAIA 03596858895 02035791430
WANDERSON DA SILVA MACIEL 08849545797 50013683241
WELLINGTON FARIA ALVES 15107413803 50012622591
WILSON ALVES DO NASCIMENTO 13210231893 50012236446
WILSON SEPULVEDA GOMES 58352600834 02031843192
DIVANIR MOURA MATTOS 06764886849 02000481043
ERNESTO AMARANTE PEREIRA DOS SANTOS 09906452820 02000577903
RAUL APOCALYPSE NETO 35245751615 02031790722
TERESA CRISTINA DIAS DA CUNHA 00751392600 5 0 0 11 9 0 5 7 6 0
JOSE VIEIRA MELESKO 32130805868 02031907425
NEYDER SUELLY FERNANDES DE BARROS 07265794834 02000857949
ROBERTO GUERRA FLOREZ 36951722820 11 0 2 0 3 5 9 2 0 0
ADEVANIR RICCI JUNIOR 03840043859 02035204402
ADILSON AVELINO DE OLIVEIRA 00779087836 02031746588
AGUINALDO APARECIDO MARQUES 14136728840 02035212006
ALCIDES DOMINGUES DE M CHAVES 17307910853 02000176593
ALESSANDRO DE BARROS E SILVA 15961445801 50002903725
ALEX AUGUSTO MALAGUTTI SILVA 27830495890 02035145643
ALEXANDRE KLEBER VICENTE 25523692867 50002934795
ALEXANDRE TADEU FAE ROSA 11 5 8 0 5 7 4 8 2 3 50005543290
ALIOTERCIO APARECIDO GONCALVES 82086893868 02035958318
ALVARO ENDO 11 0 0 6 3 7 4 8 6 8 02033674991
ANDERSON ADALBERTO FERREIRA 28164347884 50012421340
ANDERSON TEODORO DA CUNHA 09359149861 50013183940
ANDRE BENINCASA PEREIRA 24986770896 02035793130
ANDRE URSULINO DOS SANTOS 11 5 5 4 7 4 1 8 0 7 02035956021
ANGELA MARIA DE CASTRO PIRES 00627789862 50003510298
ANGELO GILBERTO MARTINEZ CAMACHO 04966216885 50012375217
ANSELMO COLLINS DE ARAUJO 09929104801 02035712157
ANTONIO ANDREOZZI 19339100891 02035899559
ANTONIO ARONE PESCE DA FONSECA 96350784804 02031760572
ANTONIO CORDEIRO DA COSTA 70406286868 02000157297
ANTONIO DOS S BASTOS NETO 47342447820 50002543680
ANTONIO JOSE MORETTI AYMBIRE DA ROCHA 80269958800 50003856917
ANTONIO MILTON CAMARGO 14216647804 02000475582
ANTONIO PEREIRA VILELA 60046392815 02000374395
ANTONIO RAFAEL ZILIANI LOPES 00787021865 02035781558
ANTONIO ROBERTO ALCAZAR FRIAS 87038080849 02035896886
ANTONIO SALVADO AMARAL 00299120830 12000129501
ANTONIO SERGIO RIBEIRO DOS REIS 11 3 5 2 2 6 3 8 5 8 02032932580
ARI AVILEZ 75779048800 02034471237
ARY MARIANO COSTA 12953202820 02000272045
ASSOC. DE RADIOAMADORES DE SOROCABA E REGIAO 0 1 6 3 0 6 4 6 0 0 0 11 5 02035931975
ASSOC. DOS PARTCIPANTES DA REDE DE EMERGENCIA PAULISTA 71530265000140 02033421783
ASSOCIACAO GRUPO IRRADIANTE DE RADIO OPERADORES 52353109000106 02031745859
AURELIO RIBEIRO 51240394853 02032929104
BENEDITO LUIZ LOBATO 31960693891 50013578103
BRUNO RUBBO DE LUCCA 21994582880 02035783844
CACILDO BATISTA 57991200868 02032902400
CARLOS EDUARDO DA SILVEIRA MELLO 07588694874 02000096301
CARLOS EDUARDO PEZATO 26196958801 50013597167
CARLOS EDUARDO SILVA PADILHA 72105224849 02035217067
CARLOS GUILHERME WEIS 83067850882 50010010130
CARLOS HENRIQUE DE CAMARGO NEVES 29213504837 02035720761
CARLOS OSVALDO PATROCINIO DE AZEVEDO 07519085848 50012095877
CAROL COELHO GONCALVES 25998139801 02035790204
CASIMIRO RODRIGUES PINHO 26784645804 02035919258
CASSIANO RICARDO GUANDALINI 08752452859 50013800906
CELSO BRAZ DA SILVA 5 4 5 11 5 7 7 8 2 0 02032813149
CICERO OLIVEIRA MENDONCA 13330551887 02000134084
CLEBER PALOTTA GOMES BACARISSA 26840810852 02035101867
CLEOVALDO MOZACHI 10808552899 50013388240
CLEVERSON ANTONIO BIONDARO 30074389858 50013347489
DANIEL BAPTISTA 07969399851 02035769345
DANIEL MOREIRA DA SILVA 26744690809 02034566106
DAVID CRISTOFHOR DE LIMA 30892645873 50013049623
DORINO COBAXO GUERREIRO 14735394800 50012359874
EDER DE CARVALHO 04826465866 50013807072
EDGARD AGUIAR AMARAL 93209630887 02033680452
EDILSON GUSSON 07561444850 02034477197
EDSON LUIZ MACHADO 10885099834 02035916666
EDSON PEREIRA SIMOES 02879238862 02032860490
ELIAN JOSE MACHADO 21333158882 02035916585
ELIMAR MENDES PEREIRA 19632186800 50013265245
ELOIR ANDRE FIGUEIRA 13763963863 02035767482
ERIVALDO KLEBER GIORA 14209399809 50012889830
ERNESTO ANTONIO LOPES RISCHIOTO 29381654808 02035715768
EZEQUIEL FRANCISCO DOS SANTOS 02165882869 02035959047
FABIO ANTONIO CASAGRANDE 19169938857 02034428307
FABIO LEONEL VITTORAZO 05012702808 02034539486
FELIPE AUGUSTO ALONSO 53287045849 02032947340
FELIPE GANGALE BARCO 34738359860 50013864700
FERNANDO HENRIQUE MAYWORM DE ARAUJO 0 7 11 3 8 3 3 8 3 7 02021291871
FERNANDO LOURENCO DE MELO VIEIRA 01680285815 02000557392
FLAVIO AMARAL MACHADO 13692046804 02000462847
FRANCISCO CAMACHO MORAES 16136028808 02035745756
FRANCISCO JACOB BOVO 7 9 4 5 3 5 11 8 2 0 02000278329
FRANCISCO REINALDO DE SOUZA 07133726807 50012580732
FRANCISCO RODRIGUES JUNIOR 05295747808 02035788560
FULVIO CRISTOFOLI 11 2 7 7 0 5 4 8 2 7 5 0 0 0 3 9 2 8 4 11
GENARIO JOSE DA SILVA 13412274801 02035945097
GENIVALDO SOARES ANTONIO 03624600869 50004266900
GERALDO RIBEIRO 31076319815 02032936062
GEZA SZABO 04299710878 02000521010
GILBERTO APARECIDO FERREIRA 24730625870 50013305484
GILIARDI LOPES DE OLIVEIRA 27723653875 50013425978
GILMAR EVANGELISTA DA CUNHA 111 0 9 6 11 8 9 7 50013921282
GILMAR JOSE PEREIRA 86569287834 02035912750
GLAUBER VALADAR DE PAIVA 22602600806 50013884220
GREMIO DE RADIOAM. DO GRUPO ESCOTEIRO 82. SP JUNDIA 57493587000135 02021379299
Grêmio de Telec. Cap. Manoel de Jesus Trindade 0 5 8 11 9 7 8 0 0 0 1 5 7 50012798878
GREMIO ESCOTEIRO BALTAZAR FERNANDES 05043426000146 50012199575
GRUPO POLARIS DE VHF E UHF 67003707000122 02032984385
GRUPO PRAIANO DE CW GPCW 51682037000188 02000570305
GUSTAVO MAGALHAES DE MORAES BARROS 26698148830 02035943809
HALNEY HEBERT MENDES PEREIRA 08421413830 02034440005

HELTON SIDNEY DOS SANTOS MAXIMO 83809830844 02032945991
HILDEMAR MIRANDA SOUSA 28499662234 12020391970
HILMAR MIRANDA SOUZA 21555591272 1 2 0 0 0 11 0 5 8 4
HILSE MARIO PEREIRA 78882575853 50012518344
HINO RIBEIRO DE ABREU 15319916884 02035201225
HUDSON DO VAL 13542354872 02000591060
ISMAEL MUNIZ PEREIRA 75525780844 02035276748
IVES ROCCO SAKUYOSHI 6 2 11111 6 1 4 9 02033688607
JAIRO BENEDITO OTTAVIANI 1 2 0 0 2 8 11 8 7 3 02035734630
JAKSON RODRIGO TREVISOL 22732040860 50013717839
JAYR ALVARES CASTELHANO 06658229872 02000312527
JAYRO NAVARRO JUNIOR 12739606885 50013499823
JEAN MARC DE PINDRAY D'AMBELLE 97581380815 50010120580
JEFFERSON CLARO 09256408830 50013714309
JOACYR MARACCINI 01356228836 02034447280
JOAO BATISTA ANDRADE DA SILVA 14087371832 02035172888
JOAO CHI YAW CHEN 08325490888 50013891510
JOAO COLALILLO NETO 08277532849 02035923441
JOAO FELIX DE MOURA 50156772868 02033964485
JOAO HENRIQUE BRUNETTI PERES 0 2 9 4 6 1 8 4 8 11 50012713201
JOAO VICENTE CAMPOS SOBRINHO 17284605812 02035948274
JOEL FERNANDES 16144686800 02000494021
JORGE ANJO DE CARVALHO 05450450885 02034542606
JORGE DANILO CALIXTO GAEM 34005832865 50013169521
JORGE LUIZ ZANETTE 10608105813 02035792088
JOSE ANTONIO BERGAMO 74945190844 02035753341
JOSE ANTONIO GONCALVES 19899475815 02000024149
JOSE ANTONIO PERES 87082705891 02035925061
JOSE ARNALDO DOS SANTOS 01801955816 50012751308
JOSE BARBOSA 71516689887 02032974150
JOSE BARBOSA LUIZ 06245866855 50004280300
JOSE BENINCASA 10365184853 02000613560
JOSE CARDOSO DA COSTA 07823851849 02000362540
JOSE CARLOS FAUSTO NARCISO 22150560887 02000013619
JOSE DONIZETE PEREIRA 7 1 5 4 11 6 0 8 0 0 04020727821
JOSE ESVALTER ROSA 24840017891 02000231446
JOSE EUGENIO DE CLAUDIO 05763073860 02035267595
JOSE FERNANDO DE LIMA SOARES 04584419884 50012504807
JOSE HUMBERTO BUENO BARBOSA 02768996874 02032893584
JOSE JESSE DE OLIVEIRA 10577051873 02033683206
JOSE LEOPOLDO DE LIMA 01418013870 02034561732
JOSE LUIS TEIXEIRA DA SILVA 10607869828 02035734398
JOSE MARIA MACHADO 28174542868 02031746235
JOSE NILTON DE BARROS 04171733855 02035920183
JOSE PARIS ZANANDREA 61323080830 02000122159
JOSE PRESTES FARIAS 09413025800 02034432762
JURANDIR FERNANDES OLIVEIRA 00238964850 02035196477
LASZLO GOLDNER 03238326872 02000617557
LECIO JOSE BUZO 05528664829 50013512439
LINO PEROZZI 15437981872 02000294790
LUCAS PESSOA DE DOMENICIS 30795667850 50013745530
LUCIA IANZINI TRENTIN 55516572800 02000230989
LUCIMERIE FIUZA TEIXEIRA 25472318831 02035201306
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 02962371833 50003069966
LUIZ EUGENIO CRIVELLO 02016424842 50009869034
LUIZ RODOLPHO ERASMO DO AMARAL SCHMIDT 03822249815 02000876145
MANUEL DE OLIVEIRA FERREIRA 08668193805 50002976790
MARCEL WELLINGTON ALAMINO 16882544808 50012805165
MARCELO SANTOS 111 2 1 3 2 8 8 0 6 50002346699
MARCELO STRUMIELLO 06545495836 02021725545
MARCELO TRUJILLO 12716585857 02035747538
MARCIO APARECIDO DE REZENDE 10961266805 50013490281
MARCIO SILVONEI FOLTRAN 10607992867 02035735106
MARCO ANTONIO SCALABRINI 19505580886 50009971823
MARCO AURELIO CORAZZA 16899688859 50013578618
MARCO JOAO CARVALHO DE CAMARGO 02357429887 02034567935
MARCOS ANTONIO DA SILVA 97665592872 50013450140
MARCOS APARECIDO FERREIRA DA SILVA 02508123803 02035936500
MARCOS DE MACEDO MARTINS 24792800803 50013208870
MARCOS VIANNA DA PALMA 31271276852 02034435516
MARIA APARECIDA RIBEIRO 9 7 11 2 0 8 9 8 9 1 02034463218
MARIO BARBOSA DE SOUZA 97999687804 50003534715
MARLENE MATOS NOLLA 13104643830 02031803212
MARTHA MARIA MINUCCI RUY 30091843871 02031897365
MAURICIO MACHADO GAIA 01254532803 02021287688
MAURICIO PEDRO PINTO 21702479803 02035909376
MAURO CHECHI 05124915854 50013208527
MAURO ZACKIEWICZ 1 7 11 5 0 0 4 8 8 9 50012485403
MIGUEL ALFREDO MALUF NETO 01381768849 02000631894
MILTON DE PINA 42325005887 02032944596
MILTON MODESTO 09745947849 50012897507
NADIR OLIVEIRA PEDROSO 09925560829 50001803484
NEWTON FERNANDO VETERI 09826445827 02035280931
NORMANDO BONVENTI 03501973853 02000151680
OCIMAR JORGE GOZZO 05056859818 50003187578
ODALICIO BARBOSA DA SILVA 2 7 2 8 9 3 11 8 6 8 02000003303
ODEMIR HOMEM DE MELLO 31428240810 02000749542
OLIVIO PEREIRA RAMOS 02329484887 02034447522
OSMAR ALVES PACHECO JUNIOR 52376303834 02032944081
OSVALDO VITORINO SOUZA 8 1 8 1 4 0 11 8 2 0 50004175778
PAULO DOS SANTOS ANDRADE 08457516892 02035008905
PAULO HENRIQUE GONCALVES 15660506852 02032805049
PAULO HILARIO VIEIRA DE SOUZA JUNIOR 32034755880 02034989686
PAULO ROBERTO ALVES 06414996807 02035229235
PAULO ROBERTO FURLANETO 92509177834 02034467396
PAULO SERGIO DA SILVA SANTOS 09750040856 50013715542
PAULO SERGIO SIQUEIRA DE CARVALHO 11 4 8 8 5 5 3 8 6 6 50003857565
PAULO YOSHIO HIGANI 20086172972 05000176545
PETER CHRISTIAN SONDEREGGER 23357988801 50407980326
PRISCILLA SUEMY HIGUTO 30352656824 5 0 0 1 3 6 2 11 3 0
RAFAEL SAAD FERNANDEZ 32943074896 02035918871
RAIMUNDO RIBEIRO SOARES 20429355815 02034489446
RAUL ANDRE PENDENZA 04657108832 08020339469
REDICIERE ZANIOLO JUNIOR 0 11 2 7 7 6 1 8 3 8 50002934280
RENATO ANTONIO MOLINARI 29492173891 0 2 0 0 0 6 4 7 111
RENATO DE TOLEDO GUIMARAES VAZ 05107125840 02021286606
RENATO PIMENTEL MENDES 40273792849 02034569636
RENATO RODRIGUES DA CONCEICAO JUNIOR 14276476828 02034434463
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GERÊNCIA REGIONAL NA BAHIA E SERGIPE

ATO Nº 3.174, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53554.002561/2013 - TELEVISÃO BAHIA LT-
DA - RTV - Cipó/BA - Canal 7 - Autoriza novas características
técnicas.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 3.183, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.000632/2002 - TELEVISÃO SUL BA-
HIA DE TEIXEIRA DE FREITAS S/A -RTV- Nova Viçosa(Posto da
Mata)/BA - Canal 11 - Autoriza novas características técnicas.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO,
PARAÍBA E ALAGOAS

ATO No- 3.568, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.039510/2011 - GOIANA FM LTDA - OM
- Goiana/PE - Freq. 1430kHz - Autoriza novas características téc-
nicas.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO PARÁ, MARANHÃO
E AMAPÁ

DESPACHO DO GERENTE
Em 10 de janeiro de 2014

Processo nº 53000.045661/2010, interessada PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA, CNPJ n°
05.070.404/0001-75, executante do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão no Município de Conceição do Araguaia, no Estado do Pará,
decide não conhecer do Recurso Administrativo por ausência do pres-
suposto processual da tempestividade, mantendo integralmente a de-
cisão recorrida pelas razões e justificativas constantes do Informe n°
19/2013-ER10AT/ER10, de 15 de março de 2013.

MARCIO WAGNER DUARTE ROLIM
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO No- 2.978, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Processo n.º 53770.001884/1994. Declara extinta, por re-
núncia, a partir de 30 de abril de 2013, a outorga para executar o
Serviço de Rádio-Táxi, concedida à RIOTAXICOOP - COOPERA-
TIVA DE TRABALHO DOS MOTORISTAS AUTÔNOMOS DE
TÁXI E CARGAS LEVES DO RIO DE JANEIRO, CNPJ/MF n°
32.225.146/0001-21, por intermédio da Portaria n° 029, de 10 de
maio de 1995, publicada no Diário Oficial da União de 1º de junho de
1995, adaptada ao Serviço Limitado Privado conforme Resolução nº
617, de 19 de junho de 2013, de interesse restrito, por prazo in-
determinado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.057, DE 13 DE MARÇO DE 2014

Processo no 53500.002545/2014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICACOES S. A., CNPJ no 33.530.486/0001-29, associada à
Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,

até 31 de Dezembro de 2015, sendo o uso das radiofrequências sem
exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras au-
torizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais, em
caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.078, DE 13 DE MARÇO DE 2014

Processo no 53500.012560/2013. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à BRFIBRA TELECOMUNICACOES LT-
DA., CNPJ no 73.972.002/0001-16, associada à Autorização para
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 28 de Maio
de 2028, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.089, DE 14 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53500.026638/2013. Expede autorização à
WALDINEY MACHADO BORGES BUENO - ME, CNPJ/MF nº
07.393.485/0001-70, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.101, DE 14 DE MARÇO DE 2014

Processo no 53500.001416/2002 - Autoriza à INTELSAT
LICENSE LLC, por meio de seu representante legal INTELSAT
BRASIL LTDA., CNPJ no 03.804.764/0001-28, o uso em todo ter-
ritório nacional de radiofrequências, em acréscimo àquelas associadas
ao direito de exploração do satélite estrangeiro IS-903, conferido por
meio do Ato no 33.646, de 10 de fevereiro de 2003, e prorrogado por
meio do Ato no 7.651, de 10 de dezembro de 2008, respeitadas as
condições estabelecidas.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.109, DE 17 DE MARÇO DE 2014

Processo n.º 53500.021695/2013 - Outorga autorização de
uso de radiofrequência(s), à(ao) AES TIETE S/A, CNPJ nº
02.998.609/0001-27, associada à autorização do Serviço Limitado
Privado, na aplicação móvel privado, sendo o uso das radiofrequên-
cias sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com
outras autorizadas, sem direito à proteção contra interferências pre-
judiciais, pelo prazo de 20 (vinte) anos, em caráter precário, pror-
rogável uma única vez, por 20 anos e de forma onerosa.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.184, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Autorizar INTERTRADE BRASIL, TELECOMUNICA-
COES, MULTIMIDIA E REPRESENTACOES LTDA., CNPJ nº
02.621.577/0001-46 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, em todo o território nacional, no período de
18/03/2014 a 15/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.444, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Autorizar GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0026-52 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Belo Hori-
zonte/MG, , no período de 19/03/2014 a 19/03/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3..445, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53500.005566/10. UNIÃO COMUNIT. ATIVA
ÚNICA-RADCOM-Paulista/PB-Canal 200.Autoriza Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3..449, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53500.004251/13. ASSOCIAÇÃO COMUNIT.
DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E MORADORES DO
BAIRRO COMANDANTE JOSÉ DIAS - RADCOM - Caracol/PI -
Canal 200. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3..450, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53500.004248/13. ASSOCIAÇÃO ARROIO-
GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL - RADCOM - Arroio
Grande/RS - Canal 285. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3..451, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53500.019916/13. ASSOCIAÇÃO RADI0DIFU-
SORA VERDES CAMPOS - RADCOM - Ernestina/RS - Canal 285.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3..452, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53500.029337/13. ASSOCIAÇÃO MATO PER-
SO DE COMUNICAÇÃO - RADCOM - Flores da Cunha(Mato Per-
so)/RS - Canal 285. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3..453, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53500.018919/12. ASSOCIAÇÃO COMUNIT.
DE RADIODIFUSÃO DE MAMPITUBA - RADCOM - Mampi-
tuba/RS - Canal 198. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3..454, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53500.019900/13. ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIF.COMUNITÁRIA AGUA VIVA - ARCA - RADCOM - Santa
Bárbara do Sul/RS - Canal 285. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

RENE TOSHIRO ABE 13212529865 02035970873
RICARDO TINOS FURLAN 07058269882 5 0 0 11 9 2 4 8 0 2
RICARDO TOSCHI OGATA 01705772870 50003190609
RICARDO VAZ EICHLER 06431738896 50013807153
RINALDO RAMBERGER BIAGINI 14702303805 02032930455
ROBERTO RIVELINO TEIXEIRA 07050049883 50012873675
ROBINSON GONZALES LEAL 08659416880 02035760550
ROBSON AGOSTINHO GOUVEIA 13759464807 50012396052
ROBSON TETSUO SASAKI 27679154805 02035772729
RODRIGO RIBEIRO SANTOS 28027496845 5 0 0 11 9 2 5 2 8 0
RODRIGO SIQUEIRA 11 0 0 7 6 8 3 8 6 4 02035919339
ROGERIO GUIMARAES TANCLER 03316779892 02021827208
ROMEU GRANDI NETTI FILHO 01416642820 02000463576
RONALDO JOSE GONCALVES 03713719888 02033675378
RONIEL APARECIDO LUIZ DE OLIVEIRA 13852212839 02035143942
ROSANA ALVES FERREIRA 11 2 0 4 5 7 9 8 0 6 08020357793
ROSELY DA CRUZ DA CUNHA VIANNA 03754487809 02034435605
RUBENS AIRES GUIMARAES 79038867891 50013351087
RUBENS ALVES JUNIOR 02073042899 02034441320
RUBENS DOS SANTOS 69317305849 02032852390
RUBENS MANOEL 07200826847 02035790468
RUBENS RODRIGUES DOS SANTOS 02156776849 02020440920
SANDRA MONTEIRO HIGAKI 77572769853 05000177002
SANDRO CORTE 24882998807 02035723000

SERGIO BARONI DO AMARAL 10590149806 02032922436
SERGIO ELY DOS SANTOS 62516329849 50012107123
SEVERINO BASILIO DOS SANTOS 32134835400 50002627787
SIDNEY LUIZ POMPEO 04063091830 5 0 0 11 9 1 9 8 0 9
THEODOROS ANASTASSIADIS 75395630872 02032919133
THIAGO ROBERTO FELIPE BRONDI 00000000000 50004007719
ULYSSES VICTORINO DE FRANCA 03638669815 02035200172
VALDEMAR FERNANDES JUNIOR 00320563898 02033954765
VALDINEI RUY 90037790820 02021014100
VANIA SALOMONI BERGAMO 04430022828 02035753422
VILSON ROBERTO AGUDINHO DA SILVA 13528664800 50013715038
VITOR FERNANDES CUNHA 65143795834 50010183906
WALDEMIR PEDRA 03491442818 02035219604
WALFRIDES GUNTER KURFELD 02038599874 02035921406
WALTER TASCHIN 03227024888 50003971422
WANDERLEY ELIAS DOS REIS 0 7 5 8 11 0 5 8 8 1 50013442988
WERNER FRANCISCO POETSCHER 03607798834 02000268609
WESLEI FERREIRA 1 5 5 8 9 11 7 8 2 8 5 0 0 0 3 2 4 11 0 6
WILSON MAURICIO MULLER 80075517868 5 0 0 1111 8 6 2 8
XENOFONTE PAULO RIZZARDI MAZZINI 27631087849 02000857787

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

PORTARIA No- 61, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS CO-

MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário Oficial da

União de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográficas
61 53000.065855/2013 Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Piçarra P i ç a r r a / PA Rua Raimunda Mota, s/n - Centro 06S2639 de latitude e 48W5205 de lon-

gitude

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIAS DE 12 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS CO-

MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário Oficial da

União de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográficas
67 53000.042279/2013 Associação Comunitária e de Amparo Social de Bom Prin-

cípio
Bom Princípio/RS Rua dos Gerâneos, n° 248 - Centro 29S2922 de latitude e 51W2140 de

longitude
70 53000.009137/2014 Associação Comunitária Caminho do Sol Queluz/SP Rua Dr. José Vicente, n° 151 - Alto de São

Pedro
22S3229 de latitude e 44W4628 de
longitude

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO DA SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o
disposto no Anexo IV, Capítulo I, art. 1º da Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, e no uso das
atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade aos recursos das entidades executantes dos Serviços de Radiodifusão Co-
munitária, listadas em anexo.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

ANEXO

UF LOCALIDADE ENTIDADE Nº DO PROCESSO RECURSO D ATA
AM Nova Olinda do

Norte
Centro de Defesa da Mulher Novolidense Be-
nita Miranda Dias

53000.027443/2013 Não conhecido 18/03/14

BA Caldeirão Grande Associação Progressista de Caldeirão Grande 53000.014971/2013 Conhecido e não
provido

18/03/14

BA Paripiranga Associação 06 de Janeiro 53000.027923/2009 Conhecido e não
provido

18/03/14

CE Beberibe Associação Comunitária Cidadania de Beberi-
be

53000.029641/2009 Conhecido e não
provido

18/03/14

CE Ipaumirim Associação Comunitária Alto Bandeirante 53000.052527/2013 Conhecido e não
provido

18/03/14

CE Madalena Associação dos Mini-Produtores de São José da
Macaoca

53000.053841/2013 Conhecido e não
provido

18/03/14

MG Borda da Mata Associação de Moradores do Distrito de Ser-
tãozinho

53000.049593/2013 Conhecido e não
provido

18/03/14

MG Doresópolis Associação Comunitária, Cultural e Artística de
Doresópolis

53000.045015/2013 Não conhecido 18/03/14

MG Morro do Pilar Corporação Musical Padre Tarcísio 53000.034785/2013 Conhecido e não
provido

18/03/14

PB Pedro Régis Associação de Radiodifusão Comunitária Pe-
droregense

53000.044686/2013 Conhecido e não
provido

18/03/14

PE Limoeiro Associação dos Moradores da Comunidade São
Francisco de Assis

53000.064006/2007 Conhecido e não
provido

18/03/14

PI Arraial Associação de Desenvolvimento Comunitário
dos Moradores do Bairro Pequizeiro

53000.019001/2013 Conhecido e não
provido

18/03/14

PR Pontal do Paraná União Comunitária Assembleiana de Ipanema 53000.055921/2013 Conhecido e não
provido

18/03/14

RJ Nova Friburgo Companhia dos Bichos e da Natureza - Com-
bina

53000.049544/2013 Conhecido e não
provido

18/03/14

RJ Santo Antônio de
Pádua

Associação Comunitária Rádio Educadora FM 53000.049530/2013 Conhecido e não
provido

18/03/14

RN Rafael Fernandes Sociedade Beneficente Priscila Sena Lima 53000.022083/2013 Conhecido e não
provido

18/03/14

RS Cerro Largo Associação do Desenvolvimento Social, Cultu-
ral e Radiodifusão de Cerro Largo

53000.056937/2013 Conhecido e não
provido

18/03/14

RS Vista Alegre Associação Vistalegrense de Radiodifusão Co-
munitária

53000.045840 Não Conhecido 18/03/14

SC Balneário Barra do
Sul

Associação Mar e Terra 53000.057239/2013 Conhecido e não
provido

18/03/14

SC F r a i b u rg o Associação Comunitária e Cultural União 53000.028756/2013 Conhecido e não
provido

18/03/14

SP Av a n h a d a v a Associação do Movimento de Radiocomunica-
ção da Cidade de Avanhadava

5 3 0 0 0 . 0 5 1 7 6 5 / 2 0 11 Conhecido e não
provido

18/03/14

ATO No- 3..455, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53500.005648/14. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTÍSTICO E SO-
CIAL DE CEREJEIRAS - RADCOM - Cerejeiras/RO - Canal 285.
Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3..456, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53500.016470/12. ASSOCIAÇÃO DE DIFU-
SÃO COMUNITÁRIA CIDADE FM - RADCOM - Vilhena/RO -
Canal 200. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3..457, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53500.019894/13. ASSOC.RÁDIO COMUNIT.
PINHEIRA-RADCOM-Palhoça/SC-Canal 252. Autoriza Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3..458, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53500.018916/12. ASSOCIAÇÃO BENEFI-
CENTE CULTURAL RUSCZAK - RADCOM - Rio Negrinho/SC -
Canal 200. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3..459, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53500.016532/13. ASSOC. COMUNIT.PRO-
CULTURA E COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS - RADCOM
- São Domingos/SC - Canal 285. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.460, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53500.014149/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA E CULTURAL DE SEARA - RADCOM - Seara/SC - Canal
285. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.461, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53500.014147/13. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVA GERACAO - RAD-
COM - Porto Feliz/SP - Canal 290. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.573, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
, no período de 19/03/2014 a 23/03/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.574, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Autorizar GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0026-52 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Belo Hori-
zonte/MG, , no período de 20/03/2014 a 20/03/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente
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S E C R E TA R I A - G E R A L
DAS RELAÇÕES EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO
E ASSUNTOS JURIDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE O GOVERNO
DA REPÚBLICAFEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO

DA REPÚBLICA DA CÔTE D'IVOIRESOBRE O
ESTABELECIMENTO DE UM MECANISMO

DE CONSULTAS POLÍTICAS

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República da Côte d'Ivoire
(doravante denominados "Partes"),

Desejando intensificar relações bilaterais amistosas e pro-
mover o entendimento e a cooperação entre ambos os países em
diversos domínios, em conformidade com os objetivos e princípios da
Carta das Nações Unidas; e

Convencidos da necessidade de unir esforços e ações, com vistas
a, de um lado, manter a paz e a segurança regional e internacional e, de
outro, favorecer o desenvolvimento econômico e social de seus povos,
para esses fins, harmonizar seus pontos de vista em fóruns internacionais,

Chegaram ao seguinte entendimento:

Artigo 1

1. As Partes comprometem-se a atuar eficazmente, no âmbito
de suas respectivas competências, com vistas ao fortalecimento das
relações bilaterais e à promoção da cooperação entre ambos os países.

2. A esse respeito, o Ministério das Relações Exteriores da
República Federativa do Brasil e o Ministério de Estado, Ministério
dos Negócios Estrangeiros da República da Côte d'Ivoire realizarão
consultas periódicas sobre o desenvolvimento das relações bilaterais e
sobre questões regionais e internacionais de interesse comum.

Artigo 2

1. As consultas serão realizadas periodicamente entre as Par-
tes, em nível a ser determinado de comum acordo.

2. A data, o local e os temas das consultas serão deter-
minados pelas Partes, por via diplomática.

Artigo 3

As Partes encorajarão e facilitarão o intercâmbio de visitas e
consultas sobre questões de interesse mútuo entre os respectivos res-
ponsáveis do Ministério das Relações Exteriores da República Fe-
derativa do Brasil e do Ministério de Estado, Ministério dos Negócios
Estrangeiros da República da Côte d'Ivoire.

Artigo 4

Os representantes das Partes junto à Organização das Nações
Unidas e a outros organismos internacionais realizarão contatos e
consultas sobre temas de interesse comum, com vistas ao fortale-
cimento das relações bilaterais e à harmonização de suas posições.

Artigo 5

1. O presente Memorando de Entendimento terá efeito a
partir da data de sua assinatura por período indeterminado.

2. Qualquer das Partes poderá denunciar o presente Me-
morando de Entendimento, mediante notificação escrita, por via di-
plomática. Nesse caso, a denúncia surtirá efeito seis (6) meses após a
recepção da referida notificação pela outra Parte.

Assinado em Brasília, em 4 de fevereiro de 2014,
em dois exemplares originais, nos idiomas portu-
guês e francês, sendo ambos os textos igualmente

autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL

LUIZ ALBERTO FIGUEIREDO MACHADO
Ministro de Estado das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DA CÔTE D'IVOIRE

CHARLES KOFFI DIBY
Ministro de Estado, Ministro dos Negócios

Estrangeiros

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE A
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA

ORIENTAL DO URUGUAI PARA O INTERCÂMBIO DE
DOCUMENTAÇÃO PARA O ESCLARECIMENTO DE

GRAVES VIOLAÇÕES AOS DIREITOS HUMANOS

A República Federativa do Brasil

e

A República Oriental do Uruguai
(doravante denominados "as Partes"),

Com o desejo de criar um marco para a cooperação e o
intercâmbio de documentação para pesquisas que permitam o es-
clarecimento de graves violações aos direitos humanos, ocorridas
durante as ditaduras que assolaram ambos os países no passado re-
cente.

Considerando:

A importância que ambas as Partes atribuem à obtenção de
documentos que permitam o esclarecimento de atos de violação de
direitos humanos no passado recente, bem como a cooperação his-
tórica em matéria de esclarecimento de casos de desaparecimento
forçado de pessoas e outras violações graves dos direitos humanos;

Que o presente Memorando de Entendimento se articula com
os trabalhos que ambos os países desenvolvem no âmbito da Reunião
de Altas Autoridades de Direitos Humanos e Chancelarias do MER-
COSUL, especificamente nos trabalhos que já estão sendo realizados
no marco do Grupo Técnico para a obtenção de dados e pesquisa de
arquivos das coordenações repressivas do Cone Sul;

Chegam ao seguinte entendimento:

Artigo 1
Definições gerais

1.No marco do presente Memorando de Entendimento:

a) Por "Autoridade Competente" entende-se:

- No caso da República Federativa do Brasil, a Secretaria de
Direitos Humanos da Presidência da República, em coordenação com
o Ministério da Justiça e com o Ministério das Relações Exteriores;

- No caso da República Oriental do Uruguai, o Ministério
das Relações Exteriores, em coordenação com a Secretaria de Di-
reitos Humanos para o Passado Recente da Presidência da Repú-
blica.

b) Por "documentação" entende-se toda informação contida
em qualquer meio ou tipo documental, produzida, recebida e con-
servada por qualquer organização ou pessoa no exercício de suas
competências ou no desempenho de sua atividade;

c) Por "Parte Requerida" entende-se a Parte do presente
Memorando de Entendimento à qual se solicitará a documentação;

d) Por "Parte Requerente" entende-se a Parte do presente
Memorando de Entendimento que enviará um pedido de informa-
ção.

2.No que se refere à aplicação do presente Memorando de
Entendimento, qualquer termo não definido no mesmo terá, a menos
que o contexto exija interpretação diferente, o significado que lhe
atribuir a legislação vigente do país Parte.

3.As Autoridades Competentes poderão delegar a outros or-
ganismos do Estado a gestão de ações vinculadas à implementação do
presente Memorando de Entendimento.

Artigo 2
Objeto

1.As Partes, por intermédio das Autoridades Competentes,
prestarão assistência e cooperação mútua mediante o intercâmbio de
documentação relevante para a investigação e esclarecimento das
graves violações às quais se refere o presente Memorando de En-
tendimento, promovendo e fomentando a cooperação entre as ins-
tituições de ambos os países que conservem arquivos relativos ao
objeto do presente Memorando de Entendimento, com o propósito de
contribuir para o processo de reconstrução histórica da memória,
verdade e justiça.

2.Exclui-se do presente Memorando de Entendimento toda
informação que as Partes puderem solicitar dentro dos parâmetros
estabelecidos pelos Convênios entre a República Oriental do Uruguai
e a República Federativa do Brasil sobre assistência penal.

Artigo 3
Formalização dos pedidos

1.A formulação dos pedidos deve obedecer aos requisitos
estabelecidos de comum acordo pela Comissão Técnica Mista a que
se refere o artigo 6 do presente Memorando de Entendimento.

2.A Autoridade Competente da Parte Requerida será a única
responsável em determinar os meios para reunir a informação e co-
ordenar a atividade administrativa necessária para esse fim, sendo
necessário pedido prévio, por escrito, da Autoridade Competente da
Parte Requerente.

3.O pedido transmitido por fax, correio eletrônico ou similar
deverá ser confirmado por documento original assinado pela Au-
toridade Competente da Parte Requerente no decorrer dos quinze dias
seguintes a sua formulação, de acordo com o estabelecido por este
Memorando de Entendimento.

4.Se a Autoridade Competente da Parte Requerida não puder
obter ou tiver impedimento formal para fornecer a documentação
solicitada, informará imediatamente à Parte Requerente, explicitando
as razões dessa impossibilidade.

Artigo 4
Exceção para a tramitação de pedidos

1.A Parte Requerida estará isenta de sua obrigação de for-
necer documentação quando:

a) A documentação não estiver em poder de suas autori-
dades;

b) O pedido não se realizar conforme o estipulado no Artigo
3 do presente Memorando de Entendimento;

c) A entrega da documentação for contrária à legislação
interna da Parte Requerida, em particular por razões de segurança,
ordem pública ou interesse nacional, conforme determine o Estado
requerido.

2.Sem prejuízo do estipulado no inciso anterior, as auto-
ridades competentes comprometem-se pelo presente Memorando de
Entendimento a realizar todas as ações possíveis com vistas a prover
informação útil para o esclarecimento de graves violações aos direitos
humanos, por intermédio das vias administrativas, judiciais e/ou le-
gislativas disponíveis.

Artigo 5
Sigilo

A Autoridade Competente da Parte Requerida poderá so-
licitar que a documentação que se produza e/ou se troque em virtude
do cumprimento do presente Memorando de Entendimento tenha ca-
ráter sigiloso, pelo prazo determinado de comum acordo entre as
Partes para cada caso, observada a legislação de cada uma das Par-
tes.

Artigo 6
Comissão Técnica Mista

1.Com o objetivo de estabelecer um canal permanente e
fluido de comunicação que facilite o intercâmbio da documentação
objeto do presente Memorando de Entendimento, será formada uma
Comissão Técnica Mista, que ficará encarregada da interpretação, do
acompanhamento, da avaliação e da administração de todas as gestões
efetuadas entre as Partes.

2.A referida Comissão Técnica Mista será integrada por re-
presentantes designados pelas Autoridades Competentes e seu fun-
cionamento será regulado de comum acordo pelos procedimentos
definidos pelas autoridades competentes para tal fim.

Artigo 7
Custos administrativos

1.A Parte requerida assumirá os gastos de execução do pe-
dido. A Parte requerente pagará os gastos extraordinários que venham
a decorrer da assistência prestada. Este Memorando de Entendimento
não ocasionará qualquer transferência de fundos de uma das Partes à
outra nem qualquer atividade que possa representar encargo para além
das atividades regularmente desenvolvidas pelas autoridades com-
petentes.

2.As Partes deverão estabelecer um procedimento prévio de
consulta referente aos custos operacionais para o cumprimento de
cada pedido, com o objetivo de acordar antecipadamente a forma de
cobertura dos gastos demandados.

Artigo 8
Memorandos complementares

Quando for necessário, as Partes poderão aprofundar e am-
pliar os compromissos assumidos no presente Memorando de En-
tendimento por meio de memorandos complementares.

Ministério das Relações Exteriores
.
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Artigo 9
Solução de controvérsias

As controvérsias que surgirem entre as Partes em razão da
aplicação ou interpretação das disposições contidas no presente Me-
morando de Entendimento serão resolvidas mediante negociações di-
plomáticas diretas, podendo requerer-se, para tanto, a colaboração da
Comissão Técnica Mista estabelecida no marco do presente Memo-
rando de Entendimento.

Artigo 10
Entrada em Vigor

O presente Memorando de Entendimento entrará em vigor na
data de sua assinatura.

Este Memorando de Entendimento poderá ser denunciado
por qualquer das Partes por meio de uma notificação escrita dirigida
à outra Parte por via diplomática em que se manifeste a intenção de
denunciá-lo. A denúncia terá efeito 90 dias após o recebimento da
referida notificação.

Não obstante, o término do presente Memorando de En-
tendimento não implicará na interrupção das atividades que se en-
contram em andamento em virtude do mesmo, salvo se as Partes
assim decidirem expressamente por escrito de comum acordo.

Feito em Havana no dia 29 de janeiro de 2014 em
duas vias originais, em português e em espanhol,

sendo ambas as línguas igualmente autênticas.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

LUIZ ALBERTO FIGUEIREDO MACHADO
Ministro de Estado das Relações Exteriores

PELA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI

LUIS ALMAGRO LEMES
Ministro de Relações Exteriores

PROGRAMA EXECUTIVO RELATIVO AO ACORDO
BÁSICO SOBRE PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES E

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ENTRE O GOVERNO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O INSTITUTO

INTERAMERICANO DE COOPERAÇÃO PARA A
AGRICULTURA (IICA) PARA O FORTALECIMENTO DO
SISTEMA BRASILEIRO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura
(IICA)

(doravante denominados "Partes"),

Considerando que as relações de cooperação entre as Partes
têm sido fortalecidas ao amparo da Carta da Organização dos Estados
Americanos, da Convenção sobre o Instituto Interamericano de Co-
operação para a Agricultura, de 1979, e do Acordo Básico entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Instituto Interame-
ricano de Cooperação para a Agricultura sobre Privilégios e Imu-
nidades e Relações Institucionais, assinado em Brasília, em 17 de
julho de 1984;

Considerando que os objetivos propostos no âmbito deste
Programa Executivo estão inscritos nas prioridades governamentais e
foram previamente discutidos com a Secretaria de Defesa Agrope-
cuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do
Brasil (SDA/MAPA) e com a Agência Brasileira de Cooperação do
Ministério das Relações Exteriores (ABC/MRE), a qual, por com-
petência regimental, articula e negocia ações de cooperação técnica
com órgãos e entidades nacionais, estrangeiras e internacionais, pú-
blicas e privadas; e

Considerando que a cooperação técnica para a viabilização
de ações programáticas em áreas pertinentes ao mandato do IICA se
reveste de especial interesse para as Partes,

Ajustam o seguinte:

TÍTULO I
Do Objeto

Artigo 1

1. O objeto do Programa Executivo ajustado entre as Partes
é a implementação do Projeto de Cooperação Técnica Internacional
para o Fortalecimento do Sistema Brasileiro de Defesa Agropecuária
(doravante denominado "PCT"), que tem por finalidade, fortalecer o
sistema brasileiro de Defesa Agropecuária, mediante o aperfeiçoa-
mento das ações públicas e privadas que visam assegurar o alimento
seguro, a sanidade dos animais e vegetais, e a idoneidade dos in-
sumos usados nas atividades agropecuárias, salvaguardando o abas-
tecimento interno e a saúde pública, além de promover a compe-
titividade das exportações de produtos agropecuários, circunscritas à
competência do Instituto Interamericano de Cooperação para a Agri-
cultura, nos termos constantes do PCT.

2. O PCT, que integra este Programa Executivo, deverá apre-
sentar objetivos, justificativas, metas a serem atingidas, estratégias
operacionais, cronograma de execução e orçamento. São objetivos
imediatos do PCT:

a) modernizar e aumentar a eficiência do Sistema de Vi-
gilância Agropecuária Internacional.

b) fortalecer o sistema de sanidade vegetal brasileiro, com
ações estruturantes nas áreas de quarentena; análise de risco de pra-
gas; vigilância fitossanitária; e controle e erradicação de Moscas das
Frutas.

c) apoiar os países transfronteiriços com o Brasil com vistas
a Erradicação da Mosca da Carambola.

d) aperfeiçoar iniciativas, estratégias e políticas de infor-
mação, comunicação e educação sanitária em inspeção sanitária de
alimentos que contribuam para melhorar o Serviço de Inspeção de
Produtos de Origem Vegetal/DIPOV/SDA

e) aprimorar o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária.

f) contribuir com a atualização e aperfeiçoamento da gestão
estratégica do Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Ani-
mal/DIPOA/SDA, com base em princípios científicos e diretrizes
internacionais.

g) aperfeiçoar iniciativas, estratégias e políticas de infor-
mação, comunicação e educação sanitária em inspeção sanitária de
alimentos que contribuam para melhorar o Serviço de Inspeção de
Produtos de Origem Animal/DIPOA/SDA.

h) aperfeiçoar e validar modelo de análise de riscos aplicado
à fiscalização de insumos pecuários.

i) aprimorar e validar a Gestão Estratégica da Coordenação-
Geral de Apoio Laboratorial e dos Laboratórios Nacionais Agro-
pecuários.

TÍTULO II
Das Instituições Executoras

Artigo 2

O Governo da República Federativa do Brasil designa a
Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento do Brasil (DAS/MAPA), órgão da admi-
nistração direta federal, com sede na cidade de Brasília/DF, como
instituição responsável pela execução de ações decorrentes do pre-
sente Programa Executivo, em coordenação com a Agência Brasileira
de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores (ABC/MRE).

Artigo 3

O IICA designa sua Representação no Brasil como respon-
sável pela execução das ações técnico-operacionais decorrentes do
P C T.

TÍTULO III
Das Obrigações das Partes

Artigo 4

Ao Governo Brasileiro caberá:

a) por intermédio da ABC/MRE:

i. acompanhar a implementação do presente Programa Exe-
cutivo;

ii. articular-se com as partes envolvidas no processo de im-
plementação das tarefas, quando as modificações e ajustes forem
necessários e indispensáveis ao bom andamento do trabalho; e

iii. receber relatórios de progresso da instituição executora
parceira, a qual deverá descrever o desempenho de suas atribuições e
relatar a evolução das tarefas em andamento.

b) por intermédio da SDA/MAPA:

i. compor o Comitê Diretivo nos termos dos artigos 7 e 8
deste Programa Executivo;

ii. compor a Coordenação Executiva nos termos dos artigos 9
e 10 deste Programa Executivo;

iii. avaliar a eficiência e a eficácia da ação de cooperação
técnica;

iv. aportar os insumos necessários à execução do PCT, pro-
porcionando a infraestrutura local, as informações e as facilidades
necessárias à implementação das atividades de cooperação;

v. obter, quando pertinente, a "não objeção", por escrito, das
instituições financeiras internacionais para os termos de referência e
para as contratações de pessoas físicas e jurídicas;

vi. designar um ou mais integrantes do seu quadro de pessoal
efetivo ou ocupante de cargo em comissão para gerenciar o PCT; e

vii. promover os ajustes necessários ao atendimento de de-
mandas específicas dos órgãos financiadores e de diferentes instâncias
governamentais, referentes à formatação de prestação de contas e de
outros relatórios administrativos.

Artigo 5

Ao IICA caberá:

a) compor o Comitê Diretivo nos termos dos artigos 7 e 8
deste Programa Executivo;

b) compor a Coordenação Executiva nos termos dos artigos 9
e 10 deste Programa Executivo;

c) prover suporte institucional necessário à gestão das ações
técnico-operacionais previstas no PCT.

TÍTULO IV
Da Gestão e Operacionalização

Artigo 6

A gestão do PCT contará com duas instâncias distintas e
interligadas: o Comitê Diretivo e a Coordenação Executiva.

Artigo 7

1. O Comitê Diretivo é a instância máxima do processo de
gestão do PCT. Integram o Comitê Diretivo:

a) o Diretor da ABC/MRE;

b) o Representante do IICA no Brasil; e

c) o Representante da Instituição Executora.

2. Os integrantes do Comitê Diretivo poderão designar, for-
malmente, representantes legais.

Artigo 8

Ao Comitê Diretivo, cabe:

a) dirimir consensualmente questões decorrentes da execução
do PCT que não tenham sido resolvidas pela Coordenação Exe-
cutiva;

b) sugerir e aprovar revisões no PCT; e

c) aprovar o Relatório Final do PCT e o Termo de En-
cerramento do Programa Executivo nos termos dos artigos 15 e 16.

Artigo 9

A Coordenação Executiva é a instância técnico-operacional
do PCT. Integram a Coordenação Executiva:

a) servidor ou empregado do quadro da SDA/ MAPA para
atuar como Diretor Nacional do PCT e como Ordenador de Despesas,
observado o disposto no artigo 4°, alínea "b", inciso "vi";

b) empregado do quadro do IICA para atuar como Super-
visor do PCT; e

c) técnico para atuar como coordenador de enlace do PCT,
observado o disposto no artigo 21 deste Programa Executivo.

Artigo 10

A Coordenação Executiva terá as seguintes atribuições:

a) coordenar a execução do PCT;

b) coordenar e supervisionar a equipe técnica e as entidades
contratadas para executar as ações previstas no PCT;

c) proporcionar às instituições, aos especialistas e aos con-
sultores, por meio de métodos adequados, o conhecimento necessário
sobre o PCT, no seu âmbito global, e, principalmente, naqueles em
que deverão atuar;

d) elaborar termos de referência de trabalhos técnicos;

e) elaborar o Plano Operativo Anual (POA), nos termos do
artigo 12 deste Programa Executivo;

f) avaliar e aprovar os relatórios técnicos previstos no artigo
13 deste Programa Executivo;

g) elaborar Relatórios de Progresso e Relatório Final do PCT,
nos termos dos artigos 14 e 15, respectivamente, deste Programa
Executivo;

h) elaborar o Termo de Encerramento previsto no artigo 16
deste Programa Executivo;
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i) revisar e ajustar o PCT e apresentá-lo ao Comitê Diretivo
para sua aprovação; e

j) executar outras atribuições que lhe forem designadas pelo
Comitê Diretivo.

Artigo 11

Na operacionalização do PCT serão elaborados os seguintes
documentos:

a) Plano Operativo Anual;

b) Relatórios Técnicos;

c) Relatório de Progresso Anual; e

d) Relatório Final.

Artigo 12

1. O POA seguirá o ano fiscal e deverá conter os seguintes
elementos:

a) objetivos e produtos específicos a serem obtidos durante o
ano;

b) detalhamento das atividades a serem desenvolvidas;

c) recursos humanos e insumos necessários para a imple-
mentação do PCT; e

d) cronograma físico e orçamentário.

2. O POA deverá ser encaminhado à ABC/MRE e ao IICA
com antecedência de até trinta (30) dias ao término da vigência do
POA anterior.

3. Quando o Programa Executivo for aprovado no decorrer
do último quadrimestre do ano fiscal, o POA somente será elaborado
para o ano fiscal seguinte, ainda que sua execução se inicie ime-
diatamente.

Artigo 13

Os Relatórios Técnicos do PCT serão elaborados pelas ins-
tituições e pelos consultores, especialistas e técnicos internacionais e
nacionais, de acordo com o previsto em seus respectivos termos de
referência.

Artigo 14

Os Relatórios de Progresso do PCT serão elaborados anual-
mente de acordo com o roteiro estabelecido pelo IICA e pela
ABC/MRE e conterão indicadores de desempenho técnico-operacio-
nal do Programa.

Artigo 15

O Relatório Final do PCT será elaborado de acordo com o
roteiro estabelecido pelo IICA e pela ABC/MRE, devendo ser apre-
sentado ao Comitê Diretivo para aprovação, no prazo máximo de 120
dias, após o encerramento do Programa Executivo.

Artigo 16

O Termo de Encerramento será assinado, após a aprovação
do Relatório Final do PCT, pelo Comitê Diretivo.

TÍTULO V
Do Orçamento e da Execução Financeira

Artigo 17

As responsabilidades da SDA/MAPA e do IICA referente à
administração e execução orçamentária e financeira serão especi-
ficadas no PCT.

TÍTULO VI
Da Prestação de Contas

Artigo 18

1. Serão observados os seguintes prazos para o encerramento
do presente Programa Executivo:

a) até sessenta (60) dias após a data de encerramento do
PCT, para pagamento de despesas formalizadas dentro da vigência do
mesmo;

b) até trinta (30) dias após a data de realização do último
pagamento de despesa do PCT, para envio da prestação de contas
final para a SDA/MAPA;

c) até trinta (30) dias após a data de recebimento da pres-
tação de contas final, para a aprovação da referida prestação pela
D A S / M A PA :

d) até trinta (30) dias após a aprovação da prestação de
contas pelo MI para a devolução, pelo IICA, de eventuais saldos

financeiros sob responsabilidade deste; ou reembolso ao IICA, pelo
MAPA, referente às despesas decorrentes da execução de atividades
previstas no PCT, se verificada a ausência de recursos financeiros.

2. Uma vez verificada a ocorrência de caso fortuito, serão
revistos e acordados, pelas Partes, os prazos referidos neste artigo,
mediante troca de notas oficiais.

TÍTULO VII
Dos Bens, Produtos e Serviços

Artigo 19

1. Na aquisição de bens, produtos e serviços, a legislação
brasileira e as normas, regras e procedimentos do IICA serão ob-
servados.

2. Os bens e equipamentos adquiridos com recursos do PCT
serão utilizados, exclusivamente, na sua execução e transferidos ao
patrimônio da SDA/MAPA, imediatamente após o recebimento, com
a devida atestação no Termo de Transferência de Bens Patrimoniais
pelo Diretor Nacional do Projeto ou seu substituto, observado o
disposto no artigo 4, alínea "b", inciso "vi".

3. Os bens e equipamentos adquiridos com recursos do PCT
serão utilizados, exclusivamente, na sua execução e transferidos ao
patrimônio da SDA/MAPA , imediatamente após o recebimento, com
a devida atestação no Termo de Transferência de Bens Patrimoniais
pelo Diretor Nacional do Projeto ou seu substituto, observado o
disposto no artigo 4, alínea "b", inciso "vi".

TÍTULO VIII
Dos Custos de Gestão

Artigo 20

Para cobrir os custos indiretos, decorrentes da participação
do IICA na administração do PCT, serão cobrados da SDA/MAPA
5% (cinco por cento) sobre os recursos financeiros efetivamente exe-
cutados, de acordo com o Regulamento Financeiro do IICA.

TÍTULO IX
Do Pessoal

Artigo 21

A contratação de pessoal pelo IICA, para executar atividades
previstas no âmbito do PCT, será regida pelas normas do IICA e
pelos dispositivos da legislação nacional aplicável.

TÍTULO X
Da Auditoria

Artigo 22

1. O PCT será objeto de auditoria anual realizada por órgão
competente do Governo Brasileiro e sempre que uma das Partes
julgar necessário.

2. Em razão dos privilégios e das imunidades de que goza o
IICA, os documentos originais serão mantidos em sua posse.

3. O acesso à documentação necessária à auditoria será fran-
queado mediante solicitação formal da SDA/MAPA ao IICA.

TÍTULO XI
Da Publicação e do Crédito à Participação

Artigo 23

1.O Ministério das Relações Exteriores publicará, no Diário
Oficial da União, este Programa Executivo.

2.A DAS/MAPA fará publicar, em veículo apropriado, o
extrato do PCT, suas eventuais revisões e demais atos decorrentes do
Programa Executivo.

Artigo 24

1. As Partes obrigam-se, expressamente, a comunicar, uma à
outra, toda e qualquer reprodução, publicação, divulgação e veicu-
lação das ações e atividades dos trabalhos e produtos desenvolvidos
no âmbito do PCT, observando-se o devido crédito à participação de
cada uma delas.

2. É terminantemente vedada a inclusão de nomes, marcas,
símbolos, logotipos, logomarcas, combinação de cores ou de sinais ou
imagens que caracterizem ou possam caracterizar promoção indi-
vidual ou de caráter comercial na publicação, divulgação, veiculação
de ações, atividades, trabalhos ou produtos decorrentes do PCT.

TÍTULO XII
Modificações e Emendas

Artigo 25

O Programa Executivo poderá ser modificado por consen-
timento mútuo das Partes, por via diplomática.

TÍTULO XIII
Da Suspensão e Extinção

Artigo 26

1. O Programa Executivo poderá ser suspenso por qualquer
das Partes, por via diplomática, caso ocorra o descumprimento de
quaisquer dos seus artigos, bem como em função de:

a) utilização dos recursos em desacordo com o objetivo cons-
tante do PCT;

b) interrupção das atividades do PCT em razão de indis-
ponibilidade dos recursos previstos em seu orçamento;

c) não-apresentação dos relatórios de progresso nos prazos
estabelecidos no PCT;

d) baixo desempenho técnico-operacional em um período
superior a doze (12) meses de implementação, atestado em relatório
de desempenho aprovado pela SDA/MAPA, pela ABC/MRE e pelo
IICA;

e) interrupção das atividades do PCT sem justificativa apro-
priada; e

f) inobservância dos dispositivos normativos pertinentes à
legislação nacional em vigor.

2. O fim da suspensão será acordado entre as Partes por via
diplomática.

3. O Programa Executivo será extinto caso as razões de-
terminantes da suspensão não tenham sido corrigidas, mediante no-
tificação por qualquer uma das Partes com antecedência mínima de
sessenta (60) dias.

TÍTULO XIV
Da Solução de Controvérsias

Artigo 27

Quaisquer controvérsias relativas à interpretação ou execu-
ção do presente Programa Executivo serão dirimidas por negociação
direta entre as Partes, por via diplomática.

TÍTULO XV
Das Disposições Gerais

Artigo 28

Para as questões não previstas no presente Programa Exe-
cutivo serão aplicadas as disposições da Carta da Organização dos
Estados Americanos, da Convenção sobre o Instituto Interamericano
de Cooperação para a Agricultura e do Acordo Básico sobre Pri-
vilégios e Imunidades e Relações Institucionais, celebrado entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o IICA.

TÍTULO XVI
Da Vigência

Artigo 29

O presente Programa Executivo entrará em vigor na data da
sua assinatura e terá duração de 60 (sessenta) meses, podendo ser
prorrogado, mediante manifestação das Partes.

Feito em Brasília em 26 de dezembro de 2013, em
três exemplares originais, em língua portuguesa.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL

FERNANDO JOSÉ MARRONI DE ABREU
Diretor da Agência Brasileira de Cooperação do

Ministério das Relações Exteriores

PELO ORGANISMO DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

MANUEL RODOLFO OTERO
Representante do IICA no Brasil

PELA INSTITUIÇÃO EXECUTORA

RODRIGO FIGUEIREDO
p/Defesa Agropecuária do Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento do
Secretário de Brasil (SDA/MAPA)
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.556,
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.000143/2013-30. Concessionária: Furnas
Transmissora de Energia Elétrica S.A. - Furnas. Objeto: alterar o
Anexo I da Resolução Autorizativa nº 4.089, de 7 de maio de 2013,
alterando a parcela adicional de Receita Anual Permitida - RAP de
R$ 883.984,97 para R$ 1.334.686,30, a preços de junho de 2012. A
íntegra desta Resolução e seus anexos consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.570, DE 11 DE MARÇO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.003616/2011-99. Concessionária: CEEE-
GT. Objeto: Altera o Artigo 1º, Inciso I e o Anexo I da Resolução
Autorizativa nº 4.460, de 10 de dezembro de 2013, que autoriza a
Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica -
CEEE-GT a implantar reforços nas instalações de transmissão sob

sua responsabilidade e estabelece os valores das parcelas da Receita
Anual Permitida - RAP. A íntegra desta Resolução e seu anexo consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.571, DE 11 DE MARÇO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.002249/2004-98. Interessado: Arcezzil
Geração de Energia Elétrica Ltda.

Objeto: Outorga de autorização para a empresa Arcezzil Ge-
ração de Energia Elétrica Ltda. implantar e explorar a PCH Mutum I,
localizada no município de Santo Antônio de Leverger, estado de
Mato Grosso. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.572, DE 11 DE MARÇO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005875/2011-54. Interessada: Ventos de São
Martinho Energias Renováveis Ltda. Objeto: (i) Autorizar a empresa
Ventos de São Martinho Energias Renováveis Ltda. a explorar a
Central Geradora Eólica - EOL Ventos de São Martinho, sob o regime
de Produção Independente de Energia Elétrica - PIE, no município de
Touros, estado do Rio Grande do Norte; (ii) Estabelecer em 50%
(cinquenta por cento) o percentual de redução a ser aplicado às
Tarifas de Uso dos Sistemas Elétricos de Transmissão e de Dis-
tribuição (TUST e TUSD) para o transporte da energia gerada pela
usina enquanto a potência injetada nos sistemas de transmissão ou
distribuição for menor ou igual a 30.000 kW. A íntegra desta Re-
solução consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.573, DE 11 DE MARÇO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005283/2012-13. Interessado: Bambuí
Bioenergia S.A. Objeto: (i) Autorizar a Bambuí Bioenergia S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.930.999/0001-17, a implantar ex-
plorar a UTE Bambuí, utilizando bagaço de cana-de-açúcar como
combustível, sob o regime de Produção Independente de Energia
Elétrica - PIE, localizada no município de Bambuí, estado de Minas
Gerais (ii) Estabelecer em 50% (cinquenta por cento) o percentual de
redução a ser aplicado à TUST e à TUSD, para o eventual transporte
da energia elétrica gerada pela UTE Bambuí, enquanto a potência
injetada for menor ou igual a 30.000 kW. Prazo da outorga: Trinta
anos. A íntegra desta Resolução consta dos autos e encontra-se em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.574, DE 11 DE MARÇO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.002348/2013-50. Interessado: Quevedos
Energética S.A. Objeto: Declarar de utilidade pública, em favor da
empresa Quevedos Energética S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.140.348/0001-96, com sede na Rodovia Antônio Heil nº 191, cen-
tro, município do Brusque, estado de Santa Catarina, as áreas que
perfazem uma superfície total de terra com superfície total de
154,4395 ha (cento e cinquenta e quatro hectares quarenta e três ares
e noventa e cinco centiares), de propriedades particulares distribuídas

nos municípios de Quevedos e Júlio de Castilhos, estado do Rio
Grande do Sul, destinadas à implantação da PCH Quebra Dentes. A
íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.575, DE 11 DE MARÇO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.004852/2013-94. Interessada: Companhia
Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D. Objeto: (i)
Declarar de utilidade pública, para fins de instituição de servidão ad-
ministrativa, em favor da Companhia Estadual de Distribuição de
Energia Elétrica - CEEE-D a área de terra situada numa faixa de 8 e 20
m (oito e vinte metros) de largura, necessária à implantação da Linha
de Distribuição Quinta - Estaleiro Rio Grande 2, circuito simples e
duplo, 69 kV, 23,21 km (vinte três vírgula vinte e um quilômetros) de
extensão, que interligará a Subestação Quinta de propriedade da CE-
EE-GT à Subestação Estaleiro Rio Grande 2 de propriedade da RG
Estaleiro Rio Grande 2, localizada no município de Rio Grande, no
estado do Rio Grande do Sul; (ii) fica a Interessada autorizada a
promover, com recursos próprios, amigável ou judicialmente, as me-
didas necessárias à instituição da servidão prevista nesta Resolução,
podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência, nos termos do art.
15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei
nº 2.786, de 21 de maio de 1956. A íntegra desta Resolução consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 11 de março de 2014

N° 554 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e o constante do Processo no

48500.002170/2013-47, resolve conhecer do Recurso Administrativo
interposto pela CEB Distribuição S.A. em face do Auto de Infração
no 1.019/2013, lavrado pela Superintendência de Fiscalização dos
Serviços de Eletricidade - SFE por violação dos índices de qualidade
do teleatendimento em agosto, setembro e dezembro de 2012, para,
no mérito, negar-lhe provimento, e manter a multa de R$ 594.347,10
(quinhentos e noventa e quatro mil, trezentos e quarenta e sete reais
e dez centavos), a ser recolhida conforme a legislação vigente.

Nº 556 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.003888/2011-99, resolve: (i) conhecer e dar pro-
vimento ao Recurso Administrativo interposto pela Reinhofer Energia
Ltda.; e (ii) revogar o Despacho nº 3.331/2013, emitido pela Su-
perintendência de Gestão e Estudos Hidroenergéticos - SGH, que
transferiu para a condição de inativo o registro para elaboração do
Projeto Básico da Pequena Central Hidrelétrica - PCH Pituquinhas,
localizada no rio Capão Grande, no Estado do Paraná.

Nº 568 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.000873/2014-11, resolve: (i) indeferir a solicitação
de providência cautelar interposta pela empresa Santos Energia Par-
ticipações S.A. em favor das Centrais Geradoras Eólicas - EOLs
Santo Antônio de Pádua, São Cristovão e São Jorge, cujo objeto é a
suspensão de exigências de recomposição de lastro, aporte de ga-
rantias financeiras e penalidades relacionadas aos Contratos de Co-
mercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEARs; e (ii)
autorizar os agentes de geração responsáveis pelas usinas listadas no
item "i" a apresentarem à Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE, até o dia 10 de abril de 2014, cópia autenticada dos
contratos de recomposição de lastro dos respectivos CCEARs, re-
ferente ao mês de março de 2014.

Nº 571 Processos nº 48500.006022/2013-00, 48500.006023/2013-46,
48500.006024/2013-91, 48500.006025/2013-35, 48500.006026/2013-80,
48500.006027/2013-24, 48500.006028/2013-79, 48500.006029/2013-13
e 48500.006030/2013-48. Interessado: Renova Energia S.A. Decisão: (i)
alterar o cronograma físico de implantação das EOL Espigão, Caetité,
Serra do Espinhaço, Borgo, Pilões, Ametista, Maron, Pelourinho e Dou-
rados e o início do período de suprimento dos respectivos CCEAR, a fim
de concatená-los com a entrada em operação comercial da SE Igaporã III
500/230 kV, SE Pindaí II 230/69 kV e linhas associadas e (ii) estabelecer
o período de suprimento dos respectivos CCEAR, dentre outras provi-
dências.

A íntegra deste Despacho consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 576 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.000935/2013-12, resolve conhecer
do Recurso Administrativo interposto pela Companhia Luz e Força
Santa Cruz - CPFL Santa Cruz e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para reduzir as multas aplicadas às Não-Conformidades NC1
e NC3; cancelar a Não-Conformidade NC5, converter as multas apli-
cadas às Não-Conformidades NC2, NC4, NC6, NC7 e NC8 em ad-
vertências, e, consequentemente, reduzir as multas impostas pelo Au-
to de Infração no 328/TN2059/2010 para R$ 210.863,75 (duzentos e
dez mil, oitocentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos),
a serem recolhidos conforme a legislação vigente.

Nº 579 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.003177/2013-86, resolve: não conhecer, ante a
intempestividade verificada, o Pedido de Reconsideração interposto
pela Cooperativa de Eletricidade Jacinto Machado - CEJAMA em
face da Resolução Homologatória nº 1.623/2003, que homologou o
resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2013.

N° 583 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e o constante do Processo no

48500.003616/2011-99, resolve: i) conhecer do Pedido de Recon-
sideração interposto pela Companhia Estadual de Geração e Trans-
missão de Energia Elétrica - CEEE-GT e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento e ii) alterar a Receita Anual Permitida - RAP estabelecida
pela Resolução Autorizativa no 4.460, de 10 de dezembro de 2013, de
R$ 646.081,53 para R$ 697.223,31, mantendo-se inalterada a data de
entrada em operação comercial dos reforços autorizados.

Nº 600 - Processo nº 48500.003082/2013-62. Interessado: Energética
Campo Real Ltda. Decisão: conhece e dá provimento ao Recurso
Administrativo interposto pela Energética Campo Real Ltda. em face
do Despacho n. 4.080, de 27/11/2013, referente à CGH Campo
Real.

A íntegra deste Despacho consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 601 - Processo nº 48500.003084/2013-51. Interessado: Energética
Água Santa Ltda. Decisão: conhece e dá provimento ao Recurso
Administrativo interposto pela Energética Água Santa Ltda. em face
do Despacho n. 4.070, de 27/11/2013, referente à CGH Água Benta.

A íntegra deste Despacho consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 602 - Processo nº 48500.003094/2013-97. Interessado: Energética
Água Santa Ltda. Decisão: conhece e dá provimento ao Recurso
Administrativo interposto pela Energética Água Santa Ltda. em face
do Despacho n. 4.079, de 27/11/2013, referente à CGH Água Santa.

A íntegra deste Despacho consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 603 - Processo nº 48500.003087/2013-95. Interessado: Adaman-
tium Energia Ltda. Decisão: conhece e dá provimento ao Recurso
Administrativo interposto pela Adamantium Energia Ltda. em face do
Despacho n. 4.077, de 27/11/2013, referente à CGH Benedito.

A íntegra deste Despacho consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 20 de março de 2014

Nº 666 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº 001,
revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de julho de
2007, bem como no que consta no Processo nº: 48500.001327/2014-
06, decide: (i) declarar-se incompetente para análise do presente pe-
dido de providência cautelar formulado pela CELESC D, por não se
encontrar caracterizada a hipótese de competência prevista no art. 47,
§ 1º, da Resolução Normativa nº 273/2007; e (ii) encaminhar o re-
querimento de providência cautelar à consideração do Colegiado.

Nº 667 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47, V da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, bem como no que consta do Processo nº
48500.005042/2013-55, resolve: não conceder efeito suspensivo ao
Pedido de Reconsideração da ABENGOA CONSTRUÇÃO BRASIL
LTDA, interposto em face do Despacho CEL/ANEEL n° 492/2014,
por não se encontrarem presentes os requisitos ensejadores da sus-
pensividade.

Nº 668 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47, V da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, bem como no que consta do Processo nº
48500.003256/2003-16, resolve: não conceder efeito suspensivo ao
Recurso Administrativo da Companhia Energética do Maranhão -
CEMAR, interposto em face do Despacho n° 483-SRC/ANEEL, de
07.02.2014, por não se encontrarem presentes os requisitos ense-
jadores da suspensividade.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES

DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de março de 2014

Nº 675 - Processo nº: 48500.001083/2011-19. Interessada: Verde Co-
mercializadora de Energia Ltda. Decisão: (i) revogar o Despacho nº
1.087, de 11 de março de 2011, publicado no Diário Oficial da União

Ministério de Minas e Energia
.
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de 14 de março de 2011, que autorizou a empresa Verde Comer-
cializadora de Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº
13.300.824/0001-29, a atuar como agente comercializador de energia
elétrica no âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de dezembro de 2014

Nº 674 - Processo nº 48500.003819/2010-02. Interessado: Nova Eó-
lica Cajucoco S.A. Decisão: Liberar as unidades geradoras para início
de operação comercial a partir do dia 21 de março de 2014. Usina:
EOL Cajucoco. Unidades Geradoras: UG1 a UG20, de 1.500kW cada
uma, totalizando 30.000kW. Localização: Município de Itarema, Es-
tado de Ceará.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de março de 2014

Nº 669 - Processo: 48500.006170/2005-62. Decisão: (i) prorrogar
para 23/4/2014 o prazo estabelecido no Despacho n° 1.234, de 25 de
abril de 2013, para entrega dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do
rio Cabaçal, localizado na sub-bacia 66, no Estado de Mato Grosso,
solicitado pela empresa L&S PAR Ltda.

Nº 670 - Processo: 48500.004837/2011-84. Decisão: (i) revogar o
Despacho no 4.039, de 13 de outubro de 2011, e transferir para a
condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Viabilidade da UHE E01A, com potência instalada de referência de
54,75 MW, localizada no rio da Prata, sub-bacia 86, estado do Rio
Grande do Sul, concedido à empresa Alupar Investimento S.A., ins-
crita no CNPJ no 08.364.948/0001-38, devido ao não atendimento ao
disposto no § 1o, art. 8o, da Resolução no 395/1998.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estarão dis-
poníveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 671 - Processo nº 48500.000157/2013-53, Decisão: i) Aceitar o
Projeto Básico da PCH Mosquito, com potência estimada nos estudos
de inventário de 6,4 MW, situada no rio Mosquito, sub-bacia 21,
bacia hidrográfica do rio Tocantins, nos Estados de Tocantins e Goiás,
às coordenadas 12º57'9´´ de Latitude Sul e 46º22´14´´ de Longitude
Oeste, apresentado pelas empresas JA Incorporadora Ltda. e CELG
Geração e Transmissão S.A., inscritas nos CNPJs sob o nºs
09.456.788/0001-10 e 07.779.299/0001-73.

Nº 672 - Processo nº 48500.000156/2013-17, Decisão: i) Aceitar o
Projeto Básico da PCH São Bartolomeu, com potência estimada nos
estudos de inventário de 6,0 MW, situada no rio Mosquito, sub-bacia
21, bacia hidrográfica do rio Tocantins, nos Estados de Tocantins e
Goiás, às coordenadas 12º53'33´´ de Latitude Sul e 46º21´48´´ de
Longitude Oeste, apresentado pelas empresas JA Incorporadora Ltda.
e CELG Geração e Transmissão S.A., inscritas nos CNPJs sob o nºs
09.456.788/0001-10 e 07.779.299/0001-73.

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO Nº 114, DE 20 DE MARÇO DE 2014

A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
de suas atribuições legais, com base na Resolução ANP nº 37/2007,
que aprovou o Regulamento ANP nº 07/2007, na Resolução de Di-
retoria nº 206, de 12 de março de 2014, torna público o seguinte
ato:

Art 1º RENOVAR O CREDENCIAMENTO da empresa IN-
LAC - INSTITUTO LATINOAMERICANO DE LA CALIDAD, ins-
crita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ/MF sob o no 05.646.136/0001-97, para executar ati-
vidades de Certificação de Conteúdo Local, conforme a relação de
áreas de atividades descritas a seguir:

Credenciamento ANP
No

015

Empresa Credenciada INLAC - INSTITUTO LATINOAMERICANO DE LA CALIDAD
Código Descrição das Áreas de Atividades
Ge001 Geologia e Geofísica
Pe001 Sondas de Perfuração
Pe002 Apoio Logístico e Operacional
Pe003 Perfuração, Completação e Avaliação de Poços.
En001 Engenharia Básica e de Detalhamento
En002 Gerenciamento, Construção, Montagem e Comissionamento.
En003 Sistemas Elétricos, de Controle, Instrumentação e Medição.
En004 Sistemas de Telecomunicações
En005 Obras Civis e Utilidades
Es001 Oleodutos, Gasodutos e Tanques de Armazenamento.
Es002 Bombas de Transferência
Es003 Equipamentos e Controle Submarinos: linhas rígidas, flexíveis, umbilicais e

manifolds.
Es004 Monobóias e Quadro de Bóias
Up001 Unidades de Compressão
Up002 Unidades de Geração de Energia Elétrica

DESPACHOS DA DIRETORA-GERAL
Em 20 de março de 2014

Nº 358 - Com base nas atribuições conferidas à ANP pela Lei n.º
9.478, de 06 de agosto de 1997, nos termos do artigo 17, inciso II,
alíneas "b" "c" e "d" da Portaria ANP n.º 202/1999, e, tendo em vista
a Resolução da Diretoria n.º 209, de 12 de março de 2014, fica
revogada a autorização nº 539, de 06/11/2009, outorgada à Quality
Distribuidora de Combustíveis Ltda., sociedade inscrita no CNPJ sob
o n.º 07.222.017/0001-32, para o exercício da atividade de distri-
buição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool com-
bustível, biodiesel, mistura óleo diesel/biodiesel especificada ou au-
torizada pela ANP e outros combustíveis automotivos, pelas razões de
fato e de direito constantes do Processo Administrativo n.º
48610.005899/2013-28, regularmente desenvolvido com base na Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Nº 359 - Com base nas atribuições conferidas à ANP pela Lei n.º
9.478, de 06 de agosto de 1997, nos termos do artigo 17, inciso II,
alíneas c e d, da Portaria ANP n.º 202/1999, e, tendo em vista a
Resolução da Diretoria n.º 207, de 12 de março de 2014, fica re-
vogada a Autorização ANP nº 224/2001 para o exercício da atividade
de distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool
combustível, biodiesel, mistura óleo diesel/biodiesel especificada ou
autorizada pela ANP e outros combustíveis automotivos, outorgada à
SUL AMERICA DISTRIBUIDORA PETROLEIRA LTDA., socie-
dade inscrita no CNPJ sob o n.º 04.565.096/0001-96, pelas razões de
fato e de direito constantes do Processo Administrativo n.º
48610.014888/2012-58, regularmente desenvolvido com base na Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Ficam sem efeito o Despacho nº 1.166, publicado no D.O.U. em
20/12/2001, e o Despacho do Diretor-Geral nº 1.089/2003, publicado
no D.O.U. em 5/11/2003, bem como a Autorização nº 224, publicados
no D.O.U. em 20/12/2001.

Nº 360 - Com base nas atribuições conferidas à ANP pela Lei n.º
9.478, de 06 de agosto de 1997, nos termos do artigo 17, inciso II,
alíneas c e d, da Portaria ANP n.º 202/1999, e, tendo em vista a
Resolução da Diretoria n.º 208, de 12 de março de 2014, fica re-
vogada a Autorização ANP nº 219/2010 para o exercício da atividade
de distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool
combustível, biodiesel, mistura óleo diesel/biodiesel especificada ou
autorizada pela ANP e outros combustíveis automotivos, outorgada à
DISMAX DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA., socie-
dade inscrita no CNPJ sob o n.º 06.030.243/0001-59., pelas razões de
fato e de direito constantes do Processo Administrativo n.º
48610.004731/2012-14, regularmente desenvolvido com base na Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Ficam sem efeito o Despacho nº 1993/2009, publicado no D.O.U. em
05/11/2009, e a Autorização nº 219, publicada no D.O.U. em
05/05/2010.

Nº 362 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP nº07/2012
aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº 48610.001210/2014-77, e na Resolução de Diretoria nº 196, de 12 de março de 2014, torna público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE H2S, CO2 E CORROSIVIDADE - LAH2S vinculado à Instituição de P&D INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA - INT, localizada no
Rio de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 01.263.896/0004-07, habilitando-o para realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com
recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 059/2014
Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE H2S, CO2 E CORROSIVIDADE - LAH2S

Instituição Credenciada INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA - INT
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S CORROSÃO E PROTEÇÃO Avaliação de produtos químicos utilizados para mitigar a corrosão na cadeia produtiva de óleo e gás
TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S CORROSÃO E PROTEÇÃO Desempenho de juntas soldadas utilizadas na cadeia produtiva de óleo e gás e expostas a ambientes contendo H2S
TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S CORROSÃO E PROTEÇÃO Seleção de materiais metálicos utilizados na área de exploração e produção de petróleo em ambientes contendo CO2, H2S e cloreto

3.O Laboratório de H2S, CO2 e Corrosividade - LAH2S do Instituto Nacional de Tecnologia - INT está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo demonstrar, a qualquer tempo,
que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Laboratório de H2S, CO2 e Corrosividade - LAH2S do Instituto Nacional de Tecnologia - INT obrigado a confirmar ou atualizar as informações

referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Nº 363 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP nº07/2012
aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº 48610.012743/2013-01, e na Resolução de Diretoria nº 197, de 12 de março de 2014, torna público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa UNIDADE DE PESQUISA DE CIÊNCIAS TÉRMICAS, vinculada ao Centro Tecnológico do Carvão Limpo da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA INDÚSTRIA CAR-
BONÍFERA DE SANTA CATARINA - SATC, localizada em Criciuma - SC, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 83.649.830/0001-71, habilitando-a para realizar atividades
de pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

Nº 673 - Processo nº 48500.001752/2013-14, Decisão: i) Aceitar o
Projeto Básico da PCH Coqueiro, com potência estimada nos estudos
de inventário de 1,05 MW, situada no córrego do Lajeado, sub-bacia
60, bacia hidrográfica do rio Paraná, no Estado de Goiás, às co-
ordenadas 17º56'12´´ de Latitude Sul e 51º39´54´´ de Longitude Oes-
te, apresentado pela empresa Construnível Construtora Ltda., inscrita
no CNPJ sob o nº 09.329.344/0001-13.

A íntegra destes Despachos (e seus anexos) consta dos autos
e estarão disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA

RETIFICAÇÃO

No Despacho n. 263, de 5 de fevereiro de 2014, publicado
no D.O. de 18.02.2014, Seção 1, pág. 53, v. 151, n. 34, constante do
Processo n. 48500.002141/2013-85:

Onde se lê:
II - Retificar o valor da TFSEE fixada por meio do Despacho

nº 4.080, de 27 de dezembro de 2010, ao agente Energylev Ltda. de
R$ 15.429,20 para R$ 6.707,15, parcelados em quatro parcelas iguais
com vencimento nas datas retroativas de 15/2/2011, 15/3/2011,
15/4/2011 e 1º/5/2011;

Leia-se:
II - Retificar o valor da TFSEE fixada por meio do Despacho

nº 4.080, de 27 de dezembro de 2010, ao agente Energylev Ltda. de
R$ 15.429,20 para R$ 6.707,15;

Up003 Unidades de Geração e Injeção de Vapor
Up004 Unidades de Tratamento e Injeção de Água
Up005 Sistema de Processamento e Tratamento de Óleo
Up006 Sistema de Processamento e Tratamento de Gás Natural
Up007 Construção Naval (casco, turret, ancoragem e sistemas navais)
Up008 Segurança Operacional

Art 2º. O objeto da presente renovação de credenciamento
deverá ser executado em conformidade com as normas técnicas per-
tinentes.

Art 3º A Empresa Credenciada deverá demonstrar, a qual-
quer tempo, que atende aos requisitos técnicos específicos estabe-
lecidos no Regulamento No 7/2007 e aos demais requisitos gerais
exigidos para credenciamento.

Art 4º. A RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO objeto
deste despacho terá validade de 4 (quatro) anos, a partir da data de
publicação, conforme estabelecido no item 3.5.5 do Regulamento
ANP nº 7/2007, aprovado pela Resolução ANP nº 37/2007.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD
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2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 060/2014
Unidade de Pesquisa Unidade de Pesquisa de Ciências Térmicas - UPCT

Instituição Credenciada ASSOCIACAO BENEFICENTE DA INDUSTRIA CARBONIFERA DE SANTA CATARINA - SATC
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

BIOCOMBUSTÍVEIS ENERGIA A PARTIR DE OUTRAS FONTES DE BIO-
MASSA

GASEIFICAÇÃO DE BIOMASSA Modelagem e simulação de
processos e fluidodinâmica, bem como testes experimentais em

reatores de escala de bancada
OUTROS PROCESSAMENTOS DE BIOMASSA Caracterização de diferentes tipos de biomassa e avaliar a pro-

dução de óleo a partir de experimentos em bancada
PRODUÇÃO DE BIOGÁS Produção e purificação de biogás empregando biodigestores anae-

róbicos
SISTEMAS CATALÍTICOS Síntese e teste de catalisadores para melhorar a produção de gás e

óleo a partir de processos térmicos envolvendo biomassa
OUTRAS FONTES DE ENERGIA HIDROGÊNIO PROCESSOS DE PRODUÇÃO DE HIDROGÊNIO Modelagem e simulação de processos e fluidodinâmica, bem como

testes experimentais em reatores de escala de bancada
SISTEMAS CATALÍTICOS Desenvolvimento de experimentos em escala de bancada, visando

à purificação de hidrogênio
EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL -

ONSHORE E OFFSHORE
PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUN-

DAS, CAMPOS MADUROS E NOVAS FRONTEIRAS
CAPTURA E ESTOCAGEM DE CO2 Estudos de modelagem e simulação

processos para remoção de gases ácidos e de CO2 provenientes da
gasificação de carvão mineral

3.A Unidade de Pesquisa de Ciências Térmicas, vinculada ao Centro Tecnológico do Carvão Limpo da Associação Beneficente Da Indústria Carbonífera De Santa Catarina - SATC está sujeita ao estabelecido
no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo demonstrar, a qualquer tempo, que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais
exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando a Unidade de Pesquisa de Ciências Térmicas, vinculada ao Centro Tecnológico do Carvão Limpo da Associação Beneficente Da Indústria Carbonífera

De Santa Catarina - SATC obrigada a confirmar ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Nº 364 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP nº07/2012
aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº 48610.011934/2013-48, e na Resolução de Diretoria nº 198, de março de 2014, torna público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE PAVIMENTAÇÃO - LAPAV vinculado à Instituição de P&D UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS, localizada
em Porto Alegre - RS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 92.969.856/0001-98, habilitando-o para realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com
recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 061/2014
Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE PAVIMENTAÇÃO - LAPAV

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S TECNOLOGIA DE MATERIAIS Caracterização de Ligantes Asfálticos e de Misturas Asfálticas para uso em Pavimentação

3.O Laboratório de Pavimentação - LAPAV da Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo demonstrar, a qualquer
tempo, que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Laboratório de Pavimentação - LAPAV da Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS obrigado a confirmar ou atualizar as informações

referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Nº 365 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP nº07/2012
aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº 48610.001868/2014-89, e na Resolução de Diretoria nº 199, de 12 de março de 2014, torna público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO PARA APLICAÇÕES DA RMN E PETROFÍSICA vinculado à Instituição de P&D UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF, localizada
em Porto Alegre - RS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 28.523.215/0001-06, habilitando-o para realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com
recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 063/2014
Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO PARA APLICAÇÕES DA RMN E PETROFÍSICA

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NA-
TURAL - ONSHORE E OFFSHORE

EXPLORAÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, BACIAS MA-
DURAS E NOVAS FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS

PETROFÍSICA, PERFILAGEM DE POÇOS E AVA-
LIAÇÃO DE FORMAÇÕES

Aplicação de técnicas avançadas de RMN, assistidas por ferramentas
computacionais, na avaliação petrofísica de rochas reservatório

3.O Laboratório para Aplicações da RMN e Petrofísica da Universidade Federal Fluminense - UFF está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo demonstrar, a qualquer tempo,
que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Laboratório para Aplicações da RMN e Petrofísica da Universidade Federal Fluminense - UFF obrigado a confirmar ou atualizar as informações

referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Nº 366 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP nº07/2012
aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº 48610.001855/2014-18, e na Resolução de Diretoria nº 200, de 12 de março de 2014, torna público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa GEOARQ vinculado à Instituição de P&D UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS - UNISINOS, localizada em São Leopoldo - RS, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 92.959.006/0008-85, habilitando-o para realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de
Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 064/2014
Unidade de Pesquisa GEOARQ

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS - UNISINOS
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATU-
RAL - ONSHORE E OFFSHORE

EXPLORAÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, BACIAS
MADURAS E NOVAS FRONTEIRAS E EXPLORATÓRIAS

ESTUDOS GEOLÓGICOS DAS BACIAS SEDIMENTARES Estratigrafia e Evolução de Bacias

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATU-
RAL - ONSHORE E OFFSHORE

EXPLORAÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, BACIAS
MADURAS E NOVAS FRONTEIRAS E EXPLORATÓRIAS

ESTUDOS GEOLÓGICOS DAS BACIAS SEDIMENTARES Geologia do Petróleo

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATU-
RAL - ONSHORE E OFFSHORE

EXPLORAÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, BACIAS
MADURAS E NOVAS FRONTEIRAS E EXPLORATÓRIAS

ESTUDOS GEOLÓGICOS DAS BACIAS SEDIMENTARES Geologia do Quaternário

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATU-
RAL - ONSHORE E OFFSHORE

EXPLORAÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, BACIAS
MADURAS E NOVAS FRONTEIRAS E EXPLORATÓRIAS

ESTUDOS GEOLÓGICOS DAS BACIAS SEDIMENTARES Paleontologia Aplicada

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATU-
RAL - ONSHORE E OFFSHORE

EXPLORAÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, BACIAS
MADURAS E NOVAS FRONTEIRAS E EXPLORATÓRIAS

ESTUDOS GEOLÓGICOS DAS BACIAS SEDIMENTARES Petrologia Sedimentar

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATU-
RAL - ONSHORE E OFFSHORE

EXPLORAÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, BACIAS
MADURAS E NOVAS FRONTEIRAS E EXPLORATÓRIAS

TÉCNICAS DE AQUISIÇÃO, PROCESSAMENTO E INTERPRETAÇÃO DE
DADOS GEOFÍSICOS

Sensoriamento Remoto e Modelagem

TEMAS TRANSVERSAIS SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE GERENCIAMENTO DE ÁGUAS, EFLUENTES E EMISSÕES DE POLUENTES
R E G U L A M E N TA D O S

Geologia de Aquíferos Granulares
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3.O GEOARQ da UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS - UNISINOS está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo demonstrar, a qualquer tempo, que continua
atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o GEOARQ da Universidade do Vale do Rio dos Sinos - UNISINOS obrigado a confirmar ou atualizar as informações referentes a este credenciamento

a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Nº 367 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP nº07/2012
aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº 48610.001097/2014-20, e na Resolução de Diretoria nº 201, de 12 de março de 2014, torna público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO CENTRO DE PESQUISA EM TECNOLOGIA DE INSPEÇÃO (CPTI) vinculado à FACULDADES CATÓLICAS (PUC-Rio), localizado no Rio de
Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 33.555.921/0001-70, habilitando-o para realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com recursos
provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 062/2014
Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO CENTRO DE PESQUISA EM TECNOLOGIA DE INSPEÇÃO (CPTI)

Instituição Credenciada FACULDADES CATÓLICAS (PUC-Rio)
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E
GÁS NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

EXPLORAÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PRO-
FUNDAS, BACIAS MADURAS E NOVAS FRONTEIRAS

DESENVOLVIMENTO DE EQUIPAMENTOS Estudos sobre novas tecnologias de inspeção e ensaios não destrutivos
utilizando ultra-som, correntes parasitas e métodos magnéticos, e

desenvolvimento de software e hardware embarcados, sensores e projetos
de equipamentos de monitoramento remoto

3.O Laboratório Centro de Pesquisa em Tecnologia de Inspeção (CPTI) da Faculdades Católicas (PUC-Rio) está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº07/2012, devendo demonstrar, a qualquer
tempo, que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Laboratório Centro de Pesquisa em Tecnologia de Inspeção (CPTI) da Faculdades Católicas (PUC-Rio) obrigado a confirmar ou atualizar as

informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Nº 368 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP nº07/2012
aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº 48610.001719/2014-10, e na Resolução de Diretoria nº 202, de 12 de março de 2014, torna público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa NÚCLEO DE PESQUISA EM ENERGIA E INFRAESTRUTURA (NUPEI) vinculado à Instituição de P&D PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO
DE JANEIRO (PUC-Rio), localizada no Rio de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 33.555.921/0001-70, habilitando-o para realizar atividades
de pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás
Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 066/2014
Unidade de Pesquisa NÚCLEO DE PESQUISA EM ENERGIA E INFRAESTRUTURA (NUPEI)

Instituição Credenciada PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO DE JANEIRO - PUC-Rio
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E
GÁS NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

EXPLORAÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PRO-
FUNDAS, BACIAS MADURAS E NOVAS FRONTEIRAS

E X P L O R AT Ó R I A S

ANÁLISE DE RISCO EXPLORATÓRIO Tomada de decisão em projetos de energia sob condições de risco e incerteza

GÁS NATURAL UTILIZAÇÃO OUTRAS APLICAÇÕES Flexibilidade em contratos flexíveis de fornecimento de gás natural
OUTRAS FONTES DE ENERGIA OUTRAS FONTES ALTERNATIVAS ENERGIA EÓLICA Análise de implantação de parques eólicos no Brasil considerando as incer-

tezas

3.O Núcleo de Pesquisa em Energia e Infraestrutura (NUPEI) da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro - PUC-Rio está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº07/2012, devendo
demonstrar, a qualquer tempo, que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os
seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Núcleo de Pesquisa em Energia e Infraestrutura (NUPEI) da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro - PUC-Rio obrigado a confirmar

ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.
Nº 369 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP nº07/2012
aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº 48610.012767/2013-52, e na Resolução de Diretoria nº 203, de 12 de março de 2014, torna público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa NÚCLEO DE COMPETÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA DE CARBONO vinculado ao CENTRO TECNOLOGICO DO EXERCITO
(CTEx), localizado no Rio de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 08.635.952/0001-93, habilitando-o para realizar atividades de pesquisa e
desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 065/2014
Unidade de Pesquisa NÚCLEO DE COMPETÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA DE CARBONO

Instituição Credenciada CENTRO TECNOLOGICO DO EXERCITO (CTEx)
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S N A N O M AT E R I A I S Desenvolvimento de tecnologias de produção e aplicação de nanoma-
teriais obtidos a partir de resíduos

de petróleo e outros precursores orgânicos.
NOVOS MATERIAIS Desenvolvimento de tecnologias de produção de materiais especiais de

carbono a partir de derivados de
petróleo, especialmente fibras de carbono e espumas grafíticas.

A B A S T E C I M E N TO REFINO DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS DE MAIOR VALOR AGREGADO Desenvolvimento de tecnologias de produção de piches de petróleo e
materiais de carbono a partir de

frações pesadas de petróleo de baixo valor, tais como óleos decantados.

3.O Núcleo de Competência para o Desenvolvimento de Tecnologia de Carbono do Centro Tecnológico do Exército (CTEx) está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº07/2012, devendo
demonstrar, a qualquer tempo, que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os
seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Núcleo de Competência para o Desenvolvimento de Tecnologia de Carbono do Centro Tecnológico do Exército (CTEx) obrigado a confirmar ou

atualizar as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.
Nº 370 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP nº07/2012
aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº 48610.001366/2014-58, e na Resolução de Diretoria nº 204, de 12 de março de 2014, torna público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE TECNOLOGIAS VERDES - GREENTEC vinculado à Instituição de P&D UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ,
localizada no Rio de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 33.663.683/0001-16, habilitando-o para realizar atividades de pesquisa e
desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.
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SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA
E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

AUTORIZAÇÃO Nº 113, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 322, de 05 de novembro de 2012,

Considerando a Resolução ANP nº 33/2005 e o Regulamento Técnico ANP nº 05/2005, que

dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa e Desenvolvimento, visando o

cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos de

Concessão para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta do(s) processo(s) de nº 48610.002769/2014-14 torna público o

seguinte ato:

Art. 1ºConceder autorização prévia para o concessionário BG E&P Brasil Ltda., CNPJ
02.681.185/0001-72, realizar investimentos enquadrados no item 8.2 do Regulamento Técnico ANP nº
05/2005 para execução de atividades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico de interesse do setor de
petróleo e seus derivados e gás natural, no projeto, instituição e respectivo valor, conforme anexo.

Art. 2º A presente autorização prévia é concedida com base em valores estimados, cabendo ao
concessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta, bem como daqueles custos
efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no mercado para bens e serviços de mesma
natureza.

Art. 3ºCompete ao concessionário acompanhar, no desenvolvimento do projeto, as condições
contidas no Plano de Trabalho, em especial no que se refere aos objetivos, resultados esperados, prazos
e valor total estimado.

Art. 4ºAs receitas auferidas em aplicações financeiras feitas com os recursos repassados no
âmbito do projeto contratado junto a Instituições credenciadas devem ser revertidas para uso em
atividades coerentes com o respectivo plano de trabalho, fazendo parte da prestação de contas e estando
sujeitas a fiscalização por parte da ANP.

Parágrafo único: Em caso de não utilização, as receitas devem ser devolvidas, devendo ser
contabilizadas como saldo a ser investido, como parte da obrigação de investimentos do Conces-
sionário.

Art. 5ºO concessionário deverá apresentar, quando do encaminhamento do Relatório Demons-
trativo Anual, os dados referentes aos valores contratados e a execução efetiva do projeto até a data de
referência do relatório demonstrativo, cotejando com aqueles apresentados no respectivo plano de
trabalho, objeto da presente autorização.

Art. 6ºNos termos do item 10 do Regulamento Técnico ANP nº 5/2005, as despesas previstas
nesta autorização, para efeito de cumprimento da Cláusula de Pesquisa e Desenvolvimento, estão sujeitas
à análise técnica da ANP, quando da apresentação dos Relatórios Demonstrativos Anuais e da do-
cumentação de comprovação dos resultados obtidos.

Art. 7ºO concessionário deverá usar a logomarca da ANP, acompanhada da expressão "Com-
promisso com Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento", em todo o material de divulgação
relacionado ao projeto, objeto da presente autorização prévia.

Art. 8ºEsta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ELIAS RAMOS DE SOUZA

ANEXO

Nº do Projeto Título PROGRAMA Instituição Valor (R$) Item de Enquadramento
BG-30 Desenvolvimento de Técnica

Acústica de Detecção e Loca-
lização de Vazamentos em Tu-

bulações de Polietileno

Programa de P&D BG UFRJ 158.865,00 8.2.3

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 068/2014
Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE TECNOLOGIAS VERDES - GREENTEC

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

BIOCOMBUSTÍVEIS BIODIESEL CARACTERIZAÇÃO E CONTROLE DE QUALIDADE Melhoramento da qualidade do biodiesel
BIOCOMBUSTÍVEIS BIODIESEL PRODUÇÃO DE BIODIESEL Tecnologias de produção de biodiesel
BIOCOMBUSTÍVEIS BIODIESEL PRODUÇÃO DE LEVEDURAS E ALGAS Produção de biomassa de microalgas para biocombustíveis
BIOCOMBUSTÍVEIS BIODIESEL SISTEMAS CATALÍTICOS Sínteses e avaliação de catalisadores para a produção de bio-

diesel
A B A S T E C I M E N TO COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES ÓLEO DIESEL Novas qualidades de combustível diesel

BIOCOMBUSTÍVEIS BIOCOMBUSTÍVEIS AVANÇADOS (2ª, 3ª, 4ª GERAÇÃO) PROCESSOS DE PRODUÇÃO Tecnologias de produção de hidrocarbonetos a partir de ma-
térias primas renováveis

BIOCOMBUSTÍVEIS ENERGIA A PARTIR DE OUTRAS FONTES DE BIOMASSA OUTROS PROCESSAMENTOS DE BIOMASSA Processamento de biomassa para a produção de bio-óleo
BIOCOMBUSTÍVEIS B I O E TA N O L PRODUÇÃO DE BIOETANOL Tecnologias de produção de bioetanol
BIOCOMBUSTÍVEIS BIOQUEROSENE DE AVIAÇÃO PRODUÇÃO DE BIOQUEROSENE Desenvolvimento de tecnologia de produção de bioquerosene
BIOCOMBUSTÍVEIS BIOQUEROSENE DE AVIAÇÃO CARACTERIZAÇÃO E CONTROLE DE QUALIDADE Melhoramento da qualidade do bioquerosene
BIOCOMBUSTÍVEIS BIODIESEL C O - P R O D U TO S Caracterização e aproveitamento da glicerina
A B A S T E C I M E N TO REFINO SISTEMAS CATALÍTICOS Catalisadores de craqueamento catalítico
A B A S T E C I M E N TO COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LUBRIFICANTES E BIOLUBRIFICANTES Diversificação e tratamento de matérias-primas para a pro-

dução de biograxas

3.O Laboratório de Tecnologias Verdes - GreenTec da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo demonstrar, a qualquer
tempo, que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Laboratório de Tecnologias Verdes - GreenTec da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ obrigado a confirmar ou atualizar as informações

referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Nº 371 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP
nº07/2012 aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº 48610.001701/2014-18, e na Resolução de Diretoria nº 205, de 12 de março de 2014, torna público o seguinte
ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE ANÁLISE DE BACIAS E PETROFÍSICA - LABAP vinculado à Instituição de P&D UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR,
localizada em Curitiba - PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 75.095.679/0001-49, habilitando-o para realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento
com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 067/2014
Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE ANÁLISE DE BACIAS E PETROFÍSICA - LABAP

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL -
ONSHORE E OFFSHORE

EXPLORAÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, BACIAS MA-
DURAS E NOVAS FRONTEIRAS

ESTUDOS GEOLÓGICOS DAS BACIAS SEDIMENTARES Análise de Bacias e Petrofísica

3.O Laboratório de Análise de Bacias e Petrofísica - LABAP da Universidade Federal do Paraná - UFPR está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo demonstrar, a qualquer
tempo, que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Laboratório de Análise de Bacias e Petrofísica - LABAP da Universidade Federal do Paraná - UFPR obrigado a confirmar ou atualizar as informações

referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

RETIFICAÇÃO

No Despacho ANP nº 316, de 11 de março de 2014, publicado no DOU de 12 de março de
2014, Seção 1, pág. 73, onde se lê: "Processo Administrativo n.º 48610.014887/2012-11", leia-se:
"Processo Administrativo n.º 48610.014897/2012-49".

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DA SECRETÁRIA EXECUTIVA
Em 20 de março de 2014

Nº 361 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, e de acordo com a Resolução de
Diretoria nº 192, de 12 março de 2014, torna público que a Diretoria Colegiada, na Reunião nº 746, de
12 de março de 2014, com base na Proposta de Ação nº 254, de 25 de fevereiro de 2014, resolveu I)
convalidar a decisão ad referendum tomada pelo Diretor José Gutman, em 27 de fevereiro de 2014, no
Memorando nº 140/2014/SDP, que aprovou a perfuração dos poços 7-GC-06-RN, 7-GC-08-RN, 7-GC-
11-RN, 7-GC-12-RN e 7-GC-13-RN no Campo de Galo de Campina; e II) aprovar o Plano de De-
senvolvimento do Campo de Galo de Campina, Contrato de Concessão n°48610.009227/2002.

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA



Nº 55, sexta-feira, 21 de março de 2014 55ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014032100140

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA Nº 127, DE 20 DE MARÇO DE 2014

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Substituta, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 21, da Estrutura
Regimental deste Instituto, aprovada pelo Decreto nº 6.812, de 03 de
abril de 2009, publicado no Diário Oficial do mesmo dia, mês e ano,
combinado com o inciso VII, do art. 122, do Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Portaria/MDA/nº 20, de 08 de abril de
2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 09 seguinte,
resolve:

Art. 1º. Delegar competência aos Superintendentes Regionais
para, no âmbito das respectivas Superintendências Regionais, analisar
e decidir sobre a concessão do abono de permanência previsto na
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e na
Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, observadas as
exigências legais e os atos normativos expedidos pela Secretaria de
Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
ficando vedada a subdelegação.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua pu-
blicação.

ÉRIKA GALVANI BORGES

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/P/Nº 75, de 13 de fevereiro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União, do dia 14 de fevereiro do
mesmo ano, Seção 1, pág. 50, onde se lê: "AGROVILA FOZ DO
PARANÁ,..." Leia-se: "GLEBA SÃO BENTO,..." e onde se lê "à fl.
63,..." Leia-se: "às fls. 82 e 82v,...".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAPÁ
COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL da Superintendia
Regional do INCRA no estado do Amapá(CDR/AP), Autarquia Fe-
deral,criada pelo Decreto-Lei nº. 1.110,de 09 de julho de 1970,al-
terado pela Lei nº. 7.321, de 23 de Outubro de 1984, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do art.132, da
Estrutura Regional, aprovada pelo Decreto nº 6.812, de 03 de abril de
2009,aprovado pela Portaria/MDA/Nº020,DE 08 DE ABRIL DE
2009, e tendo em vista a decisão adotada em sua reunião realizada em
18 de fevereiro do ano 2014, resolve:

Art.1º - Aprovar a doação de bens de veículos pertencentes
ao acervo patrimonial desta Autarquia à Prefeitura Municipal de Porto
Grande.

Autorizar a Senhora Superintendente Regional do INCRA no
Estado do Amapá, em consequência, assinar o Termo de Doação de
bens móveis, constante do processo nº. 54350.0001686/2013-38.

MARIA ASSUNÇÃO GIUSTI DE ALMEIDA
Coordenadora

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL da Superintendia
Regional do INCRA no estado do Amapá(CDR/AP), Autarquia Fe-
deral,criada pelo Decreto-Lei nº. 1.110,de 09 de julho de 1970,al-
terado pela Lei nº. 7.321, de 23 de Outubro de 1984, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do art.132, da
Estrutura Regional, aprovada pelo Decreto nº 6.812, de 03 de abril de
2009,aprovado pela Portaria/MDA/Nº020,DE 08 DE ABRIL DE
2009, e tendo em vista a decisão adotada em sua reunião realizada em
18 de fevereiro do ano 2014, resolve:

Art.1º - Aprovar a doação de bens de veículos pertencentes
ao acervo patrimonial desta Autarquia à Prefeitura Municipal de Porto
Grande.

Autorizar a Senhora Superintendente Regional do INCRA no
Estado do Amapá, em consequência, assinar o Termo de Doação de
bens móveis, constante do processo nº. 54350.000965/2013-84.

MARIA ASSUNÇÃO GIUSTI DE ALMEIDA
Coordenadora

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESPÍRITO SANTO

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O Comitê de Decisão Regional da Superintendência Regio-
nal do Incra no estado do Espírito Santo (CDR/ES), em cumprimento
ao artigo 9º da estrutura regimental aprovada pelo Decreto n° 6.812,
de 03 de abril de 2009, publicado no DOU do mesmo dia, edição
extra e no art. 132 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Portaria/MDA/n° 20, de 08 de abril de 2009, publicada no DOU, do
dia 09 do mesmo mês e ano, tendo em vista a decisão adotada em sua
Sétima Reunião Extraordinária, realizada no dia 18 de março de
2014; e

Considerando a Norma de Execução n° 33, de 14 de julho de
2003, publicada no DOU do dia 23 do mesmo mês e ano;

Considerando a fundamentação legal constante nos incisos I,
II e III da Norma de Execução supramencionada.

Considerando as análises técnicas e jurídicas constantes no
processo administrativo 54340.001066/2012-37, resolve:

Art. 1º - Aprovar a cessão de uso de uma área com 0,4800
ha (quarenta e oito ares) da área comunitária que integra o PA Laje,
criado mediante a Portaria Incra/SR(20)/N° 11, de 06 de outubro de
2004, localizado no Município de Alto Rio Novo/ES à Prefeitura
Municipal para construção de escola, conforme proposta apresen-
tada.

Art. 2º - Estabelecer que a área objeto desta cessão de uso
seja revertida de pleno direito, para posse, domínio e administração
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra),
independente de notificação ou indenização, se, no todo ou em parte,
lhe for dada aplicação adversa das destinações estabelecidas.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

JOSÉ CÂNDIDO REZENDE
Coordenador

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O Comitê de Decisão Regional da Superintendência Regio-
nal do Incra no estado do Espírito Santo (CDR/ES), em cumprimento
ao artigo 9º da estrutura regimental aprovada pelo Decreto n° 6.812,
de 03 de abril de 2009, publicado no DOU do mesmo dia, edição
extra e no art. 132 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Portaria/MDA/n° 20, de 08 de abril de 2009, publicada no DOU, do
dia 09 do mesmo mês e ano, tendo em vista a decisão adotada em sua
Oitava Reunião Extraordinária, realizada no dia 18 de março de 2014;
e

Considerando a Norma de Execução n° 33, de 14 de julho de
2003, publicada no DOU do dia 23 do mesmo mês e ano;

Considerando a fundamentação legal constante nos incisos I,
II e III da Norma de Execução supramencionada.

Considerando as análises técnicas e jurídicas constantes no
processo administrativo 54340.001065/2012-92, resolve:

Art. 1º - Aprovar a cessão de uso de uma área com 0,4666
ha (quarenta e seis ares e sessenta e seis centiares) da área co-
munitária que integra o PA Beija Flor, criado mediante a Portaria
Incra/SR(20)/N° 01, de 20 de fevereiro de 2003, localizado no Mu-
nicípio de Alto Rio Novo/ES à Prefeitura Municipal para construção
de escola, conforme proposta apresentada.

Art. 2º - Estabelecer que a área objeto desta cessão de uso
seja revertida de pleno direito, para posse, domínio e administração
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra),
independente de notificação ou indenização, se, no todo ou em parte,
lhe for dada aplicação adversa das destinações estabelecidas.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

JOSÉ CÂNDIDO REZENDE
Coordenador

RESOLUÇÃO Nº 8, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O Comitê de Decisão Regional da Superintendência Regio-
nal do Incra no estado do Espírito Santo (CDR/ES), em cumprimento
ao artigo 9º da estrutura regimental aprovada pelo Decreto n° 6.812,
de 03 de abril de 2009, publicado no DOU do mesmo dia, edição
extra e no art. 132 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Portaria/MDA n° 20, de 08 de abril de 2009, publicada no DOU, do
dia 09 do mesmo mês e ano, tendo em vista a decisão adotada em sua
Quarta Reunião Extraordinária, realizada no dia 15 de janeiro de
2014; e

Considerando a Norma de Execução n° 33, de 14 de julho de
2003, publicada no DOU do dia 23 do mesmo mês e ano.

Considerando o inciso III, do art. 2° da Norma supramen-
cionada.

Considerando as análises técnicas e jurídicas constantes no
processo administrativo 54340.001667/2013-21, resolve:

Art. 1º - Aprovar a concessão de uso de 0,0808 ha(oito ares
e oito centiares) da área comunitária que integra o PA Boa Esperança,
criado mediante a Portaria Incra/SR(20)/N° 05, de 115 de junho de
2004, localizado no Município de Alto Rio Novo/ES, à Associação de
Moradores do Assentamento Boa Esperança - Monte Carmelo para a
instalação de um secador de café.

Parágrafo Único - O imóvel denominado Fazenda Rio Preto,
que deu origem ao projeto de assentamento encontra-se registrado no
Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de Alto Rio Novo
sob os Registros R-14/M75, R13/M77, R6/M91, R12/M91 e
R13/M91.

Art. 2º - Estabelecer que a área objeto desta concessão de
uso seja revertida de pleno direito, para posse, domínio e admi-
nistração do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(Incra), independente de notificação ou indenização, se, no todo ou
em parte, lhe for dada aplicação adversa da destinação estabelecida.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

JOSÉ CÂNDIDO REZENDE
Coordenador

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 4, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INTITUTO NA-
CIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA
NO ESTADO MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental deste
Instituto , aprovada pelo Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009,

CONSIDERANDO a necessidade de dar destinação ao imó-
vel rural denominado Fazenda Ariadnópolis, com área de 300,0000 ha
(trezentos hectares), no município de Campo do Meio, Estado de
Minas Gerais, com posse outorgada pela Secretaria de Patrimônio da
União, por meio de Portaria nº125,de 14/09/2011, publicada no DOU
de 15/09/2011, resolve:

Art.1º. Criar o Projeto de Assentamento Nova Conquista II,
código MG0394000, com área de 300,0000 ha (trezentos hectares) no
imóvel rural denominado Fazenda Ariadnópolis, localizado no mu-
nicípio Campo do Meio/MG;

Art. 2º. A instalação das infraestruturas e qualquer supressão
vegetal ou exploração agropecuária de médio e alto impactos serão
submetidas ao órgão ambiental para licenciamento, nos termos De-
liberação Normativa COPAM nº. 74/2004, pelo procedimento es-
tipulado na Deliberação Normativa COPAM nº. 88/2005 e pela Re-
solução CONAMA nº. 458, de 16 de julho de 2013;

Art.3º Estabelecer a capacidade do assentamento em 13 (tre-
ze) famílias, conforme o anteprojeto de parcelamento constantes do
Processo Administrativo nº. 54170.001049/2006-51;

Art. 4º Determinar á Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária (SR-06)/F desta Superintendência Regional que adote as
seguintes providências:

I . Atualização Cadastral do imóvel no SNCR;
II . Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do

imóvel na base de dados cartográficos;
Art. 5°. Determinar á Divisão de Obtenção de Terras (SR-06)

/ T desta Superintendência Regional adoção das seguintes provi-
dências :

I . Apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, estudos
sobre necessidades de outorgas para uso dos recursos hídricos, for-
malização e acompanhamento de processos administrativos de aver-
bação de Reserva Legal, licenciamentos ambientais, obtenção de Au-
torização Ambiental de Funcionamento - AAF, supressão de vege-
tação, intervenção em área de preservação permanente e regularização
de área de preservação permanente consolidada no Projeto de As-
sentamento ora criado;

II . Adotar as providências necessárias para incluir, no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, as famílias beneficiadas no Projeto
Nova Conquista II no CadÚnico;

Art . 6 º. Determinar à Divisão de Desenvolvimento SR (06)
/ D a adoção das seguintes providências :

I . Realizar, no prazo de 90 (noventa) dias, estudos para a
inclusão do Projeto de Assentamento no Programa Luz para Todos ou
solicitar a eletrificação junto à CEMIG;

II . Encaminhar às entidades financiadoras e à Coordenação
Nacional do Programa Minha Casa Minha Vida a relação de be-
neficiários do projeto de assentamento como demanda prioritária de
atendimento, no prazo de 180 (cento e oitenta ) dias;

III . Providenciar o material necessário para subsidiar as
entidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa Minha Vida, no prazo de 180
(cento e oitenta ) dias;

IV . Adotar, no prazo 720 (setecentos e vinte) dias, as pro-
vidências necessárias ao abastecimento e distribuição de água, pre-
ferencialmente, no Programa Água para Todos;

V . Inserir o Projeto de Assentamento no Programa de
AT E S ;

VI . Elaborar o Plano de Desenvolvimento para acesso dos
beneficiários ao PRONAF no prazo de 720 (setecentos e vinte)
dias;

VII . Promover a demarcação topográfica do Projeto de As-
sentamento, no prazo de 720 (setecentos e vinte) dias;

VII. Comunicar ao município de localização do Projeto de
Assentamento a criação e o número de beneficiários;

Art. 7º. O descumprimento de quaisquer prazos deverão ser
justificados junto ao Gabinete desta Superintendência Regional;

Art.8º. O monitoramento das atividades descritas nos artigos 4º
a 6º desta Portaria será acompanhado pelas Diretorias de Ordenamento
da Estrutura Fundiária (DF) , de Obtenção de Terras e Implantação de
Projetos de Assentamento (DT), de Desenvolvimento de Projetos de
Assentamento (DD) e de Gestão Estratégica (DE), deste Instituto.

DANILO DANIEL PRADO ARAÚJO

PORTARIA Nº 6, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INTITUTO NA-
CIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA
NO ESTADO MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental deste
Instituto , aprovada pelo Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009,

CONSIDERANDO a necessidade de dar destinação ao imóvel
rural denominado Fazenda Fortaleza de Santana, com área de 4.321,3133
ha (quatro mil, trezentos e vinte e um hectares, trinta e um ares e trinta e
treis centiares), no município de Goianá, Estado de Minas Gerais, de-
clarado de interesse social para fins de reforma agrária, pelo decreto de
26/12/2011, cuja imisão de posse se deu em 16/08/2013, resolve:

Art.1º. Criar o Projeto de Assentamento Dênis Gonçalves,
código MG0472000 , com área de 4.321,3133 ha (quatro mil, tre-
zentos e vinte e um hectares, trinta e um ares e trinta e treis centiares)
no imóvel rural denominado Fazenda Fortaleza de Santana, localizado
no município Goianá/MG;

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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Art. 2º. A instalação das infraestruturas e qualquer supressão
vegetal ou exploração agropecuária de médio e alto impactos serão
submetidas ao órgão ambiental para licenciamento, nos termos De-
liberação Normativa COPAM nº. 74/2004, pelo procedimento es-
tipulado na Deliberação Normativa COPAM nº. 88/2005 e pela Re-
solução CONAMA nº. 458, de 16 de julho de 2013;

Art.3º. Estabelecer preliminarmente a capacidade do assen-
tamento em 100 (cem) famílias;

Art. 4º. Determinar á Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária (SR-06)/F desta Superintendência Regional que adote as
seguintes providências:

I . Atualização Cadastral do imóvel no SNCR;
II . Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do

imóvel na base de dados cartográficos;
Art. 5°. Determinar á Divisão de Obtenção de Terras (SR-06)

/ T desta Superintendência Regional adoção das seguintes provi-
dências:

I . Apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, estudos
sobre necessidades de outorgas para uso dos recursos hídricos, for-
malização e acompanhamento de processos administrativos de aver-
bação de Reserva Legal, licenciamentos ambientais, obtenção de Au-
torização Ambiental de Funcionamento - AAF, supressão de vege-
tação, intervenção em área de preservação permanente e regularização
de área de preservação permanente consolidada no Projeto de As-
sentamento ora criado;

II . Adotar as providências necessárias para incluir, no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, as famílias beneficiadas no Projeto
Dênis Gonçalves no CadÚnico;

Art . 6 º. Determinar à Divisão de Desenvolvimento SR (06)
/ D a adoção das seguintes providências :

I . Realizar, no prazo de 90 (noventa) dias, estudos para a
inclusão do Projeto de Assentamento no Programa Luz para Todos ou
solicitar a eletrificação junto à CEMIG;

II . Encaminhar às entidades financiadoras e à Coordenação
Nacional do Programa Minha Casa Minha Vida a relação de be-
neficiários do projeto de assentamento como demanda prioritária de
atendimento, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias;

III . Providenciar o material necessário para subsidiar as
entidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa Minha Vida, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias;

IV . Adotar, no prazo 720 (setecentos e vinte) dias, as pro-
vidências necessárias ao abastecimento e distribuição de água, pre-
ferencialmente, no Programa Água para Todos;

V . Inserir o Projeto de Assentamento no Programa de
AT E S ;

VI . Elaborar o Plano de Desenvolvimento para acesso dos
beneficiários ao PRONAF no prazo de 720 (setecentos e vinte)
dias;

VII . Promover a demarcação topográfica do Projeto de As-
sentamento, no prazo de 720 (setecentos e vinte) dias;

VIII . Comunicar ao município de localização do Projeto de
Assentamento a criação e o número de beneficiários;

Art. 7º. O descumprimento de quaisquer prazos deverão ser
justificados junto ao Gabinete desta Superintendência Regional;

Art.8º. O monitoramento das atividades descritas nos artigos
4º a 6º desta Portaria será acompanhado pelas Diretorias de Or-
denamento da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento (DT), de Desenvolvimento
de Projetos de Assentamento (DD) e de Gestão Estratégica (DE),
deste Instituto.

DANILO DANIEL PRADO ARAÚJO

....................................................................................................
"Art. 41 A Comissão de Ética, a Comissão de Acompa-

nhamento de Benefícios e Transferência de Renda e a Comissão de
Monitoramento das Deliberações das Conferências Nacionais de As-
sistência Social, órgãos normativos e deliberativos no âmbito de sua
competência, compõem-se de 6 (seis) membros, com representação
paritária, escolhidos pela Plenária."

....................................................................................................
"Art. 42 A Comissão de Ética, a Comissão de Acompa-

nhamento de Benefícios e Transferência de Renda e a Comissão de
Monitoramento das Deliberações das Conferências Nacionais de As-
sistência Social se reunirão por convocação do Presidente, motivado
por demanda apresentada à Presidência."

....................................................................................................
"Art. 44 O funcionamento da Comissão de Acompanhamento

de Benefícios e Transferência de Renda e da Comissão de Mo-
nitoramento das Deliberações das Conferências Nacionais de As-
sistência Social serão disciplinados em resoluções específicas."

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUZIELE MARIA DE SOUZA TAPAJÓS
Presidenta do Conselho

A.3 Envoltória
As paredes externas são configuradas apenas pela porção

externa dos estádios e as arquibancadas não deverão ser consideradas
fachadas, mas sim coberturas, em virtude de sua inclinação ser menor
que 60º.

A.3.1 Pré-requisitos específicos
A.3.1.1 Os pré-requisitos específicos da envoltória são:

transmitância térmica de paredes e coberturas, capacidade térmica de
paredes (apenas para ZB 7 e 8), absortância solar de paredes e
coberturas e iluminação zenital.

A.3.1.2 Dadas as características construtivas, deve-se con-
siderar apenas as transmitâncias térmicas de todas as coberturas e das
paredes externas apenas dos ambientes climatizados artificialmente.
Devem ser consideradas as arquibancadas (sem contabilizar a in-
fluência das cadeiras) e a cobertura da parte superior, caso haja área
de permanência prolongada logo abaixo dela.

A.3.1.3 Os pré-requisitos de absortância solar e iluminação
zenital não devem ser aplicados.

A.3.2. Procedimento de determinação da eficiência
As equações do método prescritivo foram baseadas em ti-

pologias comuns de edificações comerciais, de serviço e públicas, não
tendo sido incluídos os estádios. Por esta razão, considerou-se coe-
rente apenas a aplicação dos pré-requisitos para a determinação do
nível de eficiência da envoltória.

A.4 Sistema de iluminação
A.4.1 Pré-requisitos específicos
A.4.1.1 Os pré-requisitos relativos à iluminação são: divisão

de circuitos, contribuição da luz natural e desligamento automático do
sistema de iluminação.

A.4.1.2 Os três pré-requisitos não são aplicáveis.
A.4.2 Procedimento de determinação da eficiência
A.4.2.1 Em relação ao procedimento de determinação da

eficiência do sistema de iluminação, é aplicável somente a utilização
do Método das Atividades. Como os usos presentes nos estádios são
muito variados (vestiário, circulações, garagens, sanitários, quartos de
hotel, escritórios, enfermaria, área de exames, academia de ginástica,
sala de convivência, etc.) a determinação de uma atividade principal
para a avaliação do sistema pelo Método das Áreas não é considerada
adequada.

A.4.2.2 Deve ser consultado o documento "Relação de am-
bientes exigidos pela FIFA e o valor da DPI correspondente para
nível A", publicado no link http://www.inmetro.gov.br/consumi-
dor/produtosPBE/Edificacoes.asp, que apresenta os ambientes exigi-
dos pela FIFA e as Densidades de Potência para a Iluminação (DPIs),
considerando o nível A como referência, para cada atividade. O
documento baseia-se na publicação "FIFA: Estádios de Futebol -
Recomendações e requisitos técnicos. 5ª edição, Suíça, 2011". Os
valores para os demais níveis de eficiência devem ser consultados na
Tabela 4.2 "Limite máximo aceitável de densidade de potência de
iluminação (DPIL) para o nível de eficiência pretendido - Método das
atividades do edifício" da Portaria Inmetro nº 372/2010.

A.5 Sistema de condicionamento de ar
A.5.1 Pré-requisitos específicos
Os pré-requisitos específicos caracterizam-se pelo isolamento

térmico para dutos de ar e o atendimento a um COP mínimo para o
condicionamento de ar por aquecimento artificial. Todos estes pré-
requisitos são possíveis de ser cumpridos nos estádios.

A.5.2 Procedimento de determinação da eficiência
Os procedimentos de determinação da eficiência são sepa-

rados em sistemas de condicionamento de ar etiquetados e não eti-
quetados pelo Inmetro. A aplicação dos procedimentos de ambos é
viável no caso de estádios.

No link http://www.inmetro.gov.br/consumidor/produtosP-
BE/Edificacoes.asp consta o documento "Relação de ambientes com
HVAC exigidos pela FIFA" no qual estão listados os levantamentos
dos ambientes que devem possuir HVAC, segundo as exigências da
FIFA. A tabela baseia-se na publicação "FIFA: Estádios de Futebol -
Recomendações e requisitos técnicos. 5ª edição, Suíça, 2011".

A.6 Bonificações
Iniciativas que aumentem a eficiência da edificação poderão

receber até um ponto na classificação geral. Para tanto, essas ini-
ciativas deverão ser justificadas e a economia gerada deve ser com-
provada. Economias em mais de um item, que sejam menores que os
mínimos exigidos, podem ser combinadas, proporcionalmente, a fim
de alcançar os percentuais exigidos para obtenção da bonificação. As
possibilidades para o recebimento de bonificações estão discriminadas
de acordo com os itens A.6.1 a A.6.4.

A.6.1 Sistemas ou equipamentos que racionalizem o uso da
água

Os sistemas ou equipamentos (exemplo: torneiras com are-
jadores e/ou temporizadores, sanitários com sensores, aproveitamento
da água pluvial, etc.) devem proporcionar uma economia de 40% no
consumo anual de água do edifício.

A.6.2 Sistemas ou fontes renováveis de energia
Estes sistemas incluem o aquecimento de água do tipo solar

e energia eólica e fotovoltaica. O aquecimento de água deve provar o
atendimento a 70% da fração solar; já a energia eólica ou fotovoltaica
deve proporcionar uma economia mínima de 10% no consumo anual
de energia.

A.6.3 Sistemas de cogeração e inovações técnicas ou de
sistemas

Os sistemas de cogeração e inovações técnicas ou de sis-
temas (iluminação natural, por exemplo) que aumentem a eficiência
energética da edificação devem ter uma economia mínima de 30% do
consumo anual de energia elétrica comprovada.

A.6.4 Elevadores
Para receber os pontos relativos à bonificação, os elevadores

devem alcançar classe A, segundo a norma VDI 4707.
A.7 Pontuação Total
A.7.1 Para a determinação da pontuação total será utilizada a

equação 2.1 do RTQ-C, destacada abaixo, com a observação de que o
EqNumEnv é determinado apenas pelo cumprimento do pré-requisito
específico e o EqNumDPI é determinado apenas pelo procedimento
de determinação da eficiência (Método das Atividades).

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Inclui o inciso VI no art. 8º e altera as
redações da Seção IV do Capítulo II e dos
arts. 41, 42 e 44 da Resolução nº 6, de 9 de
fevereiro de 2011, do Conselho Nacional
de Assistência Social - CNAS, que aprova
o Regimento Interno do CNAS, criando a
Comissão de Monitoramento das Delibe-
rações das Conferências Nacionais de As-
sistência Social.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CNAS, em reunião ordinária realizada nos dias 10, 11 e 12 de março

de 2014, no uso da competência conferida pelo inciso XIV do art. 18
da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS, resolve:

Art. 1º Criar a Comissão de Monitoramento das Deliberações
das Conferências Nacionais de Assistência Social no CNAS, incluir o
inciso VI no art. 8º, alterar as redações da Seção IV do Capítulo II e
dos arts. 41, 42 e 44 da Resolução nº 6, de 9 de fevereiro de 2011, do
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que aprova o
Regimento Interno do CNAS, publicada na Seção 1 do Diário Oficial
da União de 25 de fevereiro de 2011, página 78, que passam a vigorar
com as seguintes redações:

"Art. 8º...................................................................................................
VI - Comissão de Monitoramento das Deliberações das Con-

ferências Nacionais de Assistência Social."
....................................................................................................
"Seção IV - Da Comissão de Ética, da Comissão de Acom-

panhamento de Benefícios e Transferência de Renda e da Comissão
de Monitoramento das Deliberações das Conferências Nacionais de
Assistência Social"

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 126, DE 19 DE MARÇO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em exercício, de-
signado pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior, por Portaria publicada no Diário Oficial da União de 17 de junho
de 2011, e em atendimento ao artigo 20 do Decreto nº 6.275, de 28 de
novembro de 2007, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo
4º da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo
3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275/2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a proximidade dos grandes eventos esportivos,
quais sejam a Copa do Mundo de 2014 e os Jogos Olímpicos de
2016;

Considerando a possibilidade de aplicar aos estádios o pro-
cesso de etiquetagem nas edificações comerciais, públicas e de ser-
viços, segundo determina o Regulamento Técnico da Qualidade para
Eficiência Energética de Edifícios Comerciais, de Serviços e Públicos
(RTQ-C), aprovado pela Portaria Inmetro nº 372, de 17 de setembro de
2010, publicada no Diário Oficial da União de 22 de setembro de 2010,
seção 01, página 68, e seus Requisitos, fixados na Portaria Inmetro n.º
50, de 01 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União
de 06 de fevereiro de 2013, resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Determinar que o item 2.2 do documento Requisitos
Técnicos da Qualidade, aprovado pela Portaria n° 372/2010, passará a
vigorar com a seguinte redação:

"2.2. Procedimento de determinação da eficiência
Este RTQ-C aplica-se a edifícios condicionados, parcialmen-

te condicionados e não condicionados. Edifícios de uso misto, tanto
de uso residencial e comercial, como de uso residencial e de serviços
ou de uso residencial e público, devem ter suas parcelas não re-
sidenciais avaliadas separadamente. Estádios devem ser avaliados
conforme o ANEXO IV deste documento. (NR)

(...)"
Art. 2º Determinar a inclusão do ANEXO IV na Portaria n°

372/2010, que passará a vigorar de acordo com o Anexo A dessa
Portaria.

Art. 3º Cientificar que ficam mantidas as demais disposições
contidas na Portaria nº 372/2010.

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

OSCAR ACSELRAD

ANEXO

ANEXO A - INCLUSÃO DO ANEXO IV NA PORTARIA
N.º 372/2010

ANEXO IV
A.1 Estádios devem ser avaliados pelo método prescritivo

conforme o detalhamento exposto abaixo e sintetizados no item
A.8.

A.2 Aplicabilidade dos requisitos gerais do RTQ
A.2.1 Medição individualizada de energia
Aplica-se sem ressalvas.
A 2.2 Aquecimento de água
A edificação deve atender a este pré-requisito se a demanda

de aquecimento de água for elevada (exemplo: academias, clubes,
hospitais, restaurantes, edifícios destinados à hospedagem) ou se o
consumo de energia em aquecimento de água representar uma parcela
igual ou maior a 10%.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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PORTARIA Nº 127, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Consulta Pública. Objeto: Aperfeiçoamento
do Regulamento Técnico da Qualidade e
dos Requisitos de Avaliação da Conformi-
dade para Fornos Elétricos Comerciais.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em
exercício, designado pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, por Portaria publicada no Diário Ofi-
cial da União de 17 de junho de 2011, e em atendimento ao artigo 20
do Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, no uso de suas
atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de
dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275/, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria definitiva em anexo.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 30 (trinta) dias para
que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas ao texto pro-
posto.

Art 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser en-
caminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, e para os seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput não serão consideradas como
válidas para efeito da consulta pública e serão devolvidas ao de-
mandante para que as adéqüe à planilha.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico citado acima, poderá solicitá-la no endereço
físico ou no e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no artigo 2º
desta Portaria, o Inmetro se articulará com as entidades manifestantes
de interesse pela matéria, para a indicação de representantes que irão
participar das discussões posteriores, visando à consolidação do texto
final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

OSCAR ACSELRAD

PORTARIA Nº 128, DE 19 DE MARÇO DE2014

Consulta Pública. Objeto: Adequar os Re-
quisitos de Avaliação da Conformidade pa-
ra Sistemas e Equipamentos para Energia
Fotovoltaica (Módulo, Controlador de Car-
ga, Inversor e Bateria)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em
exercício, designado pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, por Portaria publicada no Diário Ofi-
cial da União de 17 de junho de 2011, e em atendimento ao artigo 20
do Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, no uso de suas
atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de
dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275/2007, re-
solve:

Art. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria de adequação dos Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Sistemas e Equipamentos para Energia Fo-
tovoltaica (Módulo, Controlador de Carga, Inversor e Bateria).

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 30 (trinta) dias para
que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos pro-
postos.

Art 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser en-
caminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/,preferencialmente em meio ele-
trônico, e para os seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput não serão consideradas como
válidas para efeito da consulta pública e serão devolvidas ao de-
mandante para que este as adéqüe à planilha.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico citado acima, poderá solicitá-la no endereço
físico ou no e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no artigo 2º, o
Inmetro se articulará com as entidades manifestantes de interesse pela
matéria, para a indicação de representantes que participarão das dis-
cussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

OSCAR ACSELRAD

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.042160/2013, apresentado por Omron Healthcare Brasil Re-
presentação e Distribuição de Produtos Médico-Hospitalares Ltda.,
resolve:

Aprovar o modelo HEM-6221 de esfigmomanômetro ele-
trônico digital destinado à medição não-invasiva da pressão arterial
humana, marca Omron, e condições de aprovação especificadas na
íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

PORTARIA Nº 36, DE 18 DE MARÇO DE 2014

A SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.000630/2014-02, de 13 de fevereiro de
2014, e no processo MDIC no 52001.000192/2014-51, de 17 de fe-
vereiro de 2014, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Altus
Sistemas de Automação S/A, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 92.859.974/0001-
43, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de
2006, quando da fabricação dos seguintes produtos e respectivos
modelos:

P R O D U TO MODELO(S)
Aparelho para Análise e Medição do Nível de
Umidade do Óleo em Transformadores de Po-
tência

GMM Sensor - Módulo de Medição -
Monitor de Gás e Umidade; GMM MMI
- Módulo de Interface - Monitor de Gás
e Umidade

Equipamento para Coordenar a Comunicação
de Aparelho de Supervisão de Paralelismo
Síncrono de Transformadores de Potência

COMM04 - Módulo de Comunicação pa-
ra SPS; COMM04 DNP3 - Módulo de
Comunicação para SPS com DNP3

Aparelho de Controle Automático de Super-
visão de Paralelismo Síncrono e Comando de
"Taps" de Transformadores de Potência

SPS - Supervisor de Paralelismo Síncrono
c/ Entrada p/ Coroa Potenciométrica;
SPS-I - Supervisor de Paralelismo Síncro-
no c/ Entrada de Corrente

Aparelho de Controle Automático e Comando
de "Taps" de Transformadores de Potência

PI-I - Indicador de Posição de Tap c/ En-
trada de Corrente; PI - Indicador de Po-
sição de TAP c/ Entrada p/ Coroa Poten-
ciométrica

Aparelho para Monitoração de Temperatura,
Pressão e Outras Grandezas não Elétricas, e
Comando de "Taps" de Transformadores de
Potência

DI - Indicador Digital

Aparelho para Análise e Medição do Volume
de Hidrogênio e do Nível de Umidade do
Óleo em Transformadores de Potência

MO - Monitor de Umidade no Óleo;
OLM - Monitor de Nível do Óleo

Aparelho para Medida da Capacitância e Fa-
tor de Potência (Tangente Delta) de Buchas
Condensivas de Transformadores de Potência,
Reatores e Disjuntores

BM-MM - Módulo de Medição para 3
Buchas Capacitivas; BM-HMI - Módulo
de Interface para Monitoração de até 9
Buchas

Onde:
a) PT: Pontuação Total
b) EqNumEnv: equivalente numérico da envoltória (considerando apenas o cumprimento do pré-requisito específico);
c) EqNumDPI: equivalente numérico do sistema de iluminação, identificado pela sigla DPI - Densidade de Potência de Iluminação

(considerando apenas o procedimento de determinação da eficiência - Método das Atividades);
d) EqNumCA: equivalente numérico do sistema de condicionamento de ar;
e) EqNumV: equivalente numérico de ambientes não condicionados e/ou ventilados naturalmente;
f) APT: área útil dos ambientes de permanência transitória, desde que não condicionados;
g) ANC: área útil dos ambientes não condicionados de permanência prolongada, com comprovação de percentual de horas ocupadas

de conforto por ventilação natural (POC) através do método da simulação;
h) AC: área útil dos ambientes condicionados;
i) AU: área útil;
j) b: pontuação obtida pelas bonificações, que varia de 0 a 1.
A.8 Quadro síntese da interpretação do método prescritivo do RTQ-C para estádios

Item Detalhamento do item Deliberação
Item A.3.1 - Pré-requisitos gerais Medição individualizada de energia Aplica-se

Aquecimento de água Aplica-se
Item A.6 - Bonificações Sistemas e equipamentos que racionalizem o uso da água Aplica-se

Sistemas ou fontes renováveis de
e n e rg i a

Aquecimento solar de água Aplica-se

Energia eólica ou painéis fotovoltaicos Aplica-se
Sistemas de cogeração e inovações técnicas ou de sistemas Aplica-se
Elevadores Aplica-se

Item A.3 - Envoltória Pré-requisitos U cobertura Aplica-se
U paredes Aplica-se em partes
Absortância Não se aplica
Iluminação zenital Não se aplica

Procedimento de determinação da eficiência Não se aplica
Item A.4 - Iluminação Pré-requisitos Divisão de circuitos Não se aplica

Contribuição da luz natural Não se aplica
Desligamento automático do sistema de ilu-
minação

Não se aplica

Procedimento de determinação
da eficiência

Método das áreas Não se aplica

Método das atividades Aplica-se
Item A.5 - Condicionamento de ar Pré-requisitos Aplica-se

Procedimento de determinação
da eficiência

Aplica-se

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA Nº 39, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamen-
tação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro
de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores eletrônicos de energia elétrica, aprovado pela Portaria In-
metro n° 431/2007,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
nº 52600.060941/2011, resolve:

Aprovar o modelo ELO 2133TI, de medidor eletrônico de
energia elétrica, classe de exatidão B, marca ELO, fabricado por ELO
SISTEMAS ELETRÔNICOS S/A ou ELO ELETRÔNICA AMA-
ZÔNIA LTDA., e condições de aprovação especificadas na íntegra da
portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 40, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, no exercício
da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, através da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de
1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea
"g", da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11,
de 12 de outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico de es-
figmomanômetros eletrônicos digitais de medição não invasiva, apro-
vado pela Portaria Inmetro n° 096/2008 e;

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.042169/2013, apresentado por OmronHealthcare Brasil Re-
presentação e Distribuição de Produtos Médico-Hospitalares Ltda.,
resolve:

Aprovar os modelos HEM-6122, HEM-6123 e HEM-6131
de esfigmomanômetros eletrônicos digitais destinados à medição não
invasiva da pressão arterial humana, marca OMRON, e condições de
aprovação especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 41, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, no exercício
da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, através da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de
1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea
"g", da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11,
de 12 de outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico de es-
figmomanômetros eletrônicos digitais de medição não- invasiva,
aprovado pela Portaria Inmetro n.o 096/2008,
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Aparelho para Controle Automático do Siste-
ma de Resfriamento de Transformadores de
Potência Imersos em Óleo e de Reatores

TM1 TC EXT - Monitor de Temperatura
p/ Óleo e 1 Enrolamento TC Externo;

TM1 TC INT - Monitor de Temperatura
p/ Óleo e 1 Enrolamento com Modbus;
TM2 TC EXT - Monitor de Temperatura
para 2 Enrolamentos TC Externo;
TM2 TC INT - Monitor de Temperatura
para 2 Enrolamentos TC Interno; DTM -
Monitor de Temperatura para Transforma-
dores a Seco;
TS-Supervisor de Temperatura;
TML10000000 - Supervisor de Tempera-
turas de Óleos e Enrolamentos;
SDT11000000 - Monitor Especialista para
Temperatura do Óleo e Enrolamentos

Aparelho para Controle Automático de Tensão
para Transformadores de Potência

AVR - Relé Regulador de Tensão;
AVR+11000000 - Monitor Especialista
para Regulação de Tensão;
SDVx12100000 - Monitor Especialista
para Reg Tensão de Comutador com
USB; TMV21000000 - Monitor de Tem-
peratura e Regulador de Tensão

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 768, de 13 de
dezembro de 2001.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

ANEXO I

1- Processo: 58701.007450/2013-39
Proponente: Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos - CB-
DA
Título: Olímpico de Maratonas Aquáticas - Ano 4
Registro: 02RJ009472007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 29.980.273/0001-21
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 1.275.462,48
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3520 DV: 3 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 23336-6
Período de Captação até: 01/12/2014
2 - Processo: 58701.007560/2013-09
Proponente: Instituto Passe de Mágica
Título: Ano IV - Passe de Mágica Educação Através do Esporte
Núcleos Piracicaba
Registro: 02SP003912007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 07.753.407/0001-39
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 862.139,65
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4306 DV: 0 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 13377-9
Período de Captação até: 04/02/2015.
3 - Processo: 58701.005761/2012-82
Proponente: Secretaria de Esporte e Lazer de São Gonçalo
Título: Ginástica na Praça
Registro: 01RJ045712009
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 28.636.579/0001-00
Cidade: São Gonçalo UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 280.290,65
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0394 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 89428-1
Período de Captação até: 01/10/2014.
4 - Processo: 58701. 007536/2013-61
Proponente: Associação Atlética Banco do Brasil Buriti Alegre
Título: AABB Esporte - Buriti Alegra (GO)
Registro: 02GO128082013
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 01.345.768/0001-60
Cidade: Buriti Alegre UF: GO
Valor aprovado para captação: R$ 481.588,79
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0219 DV: 4 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 18185-4
Período de Captação até: 18/12/2014.
5 - Processo: 005127/2012-40
Proponente: Associação Desportiva Social e Cultural Triunfo
Título: Centro de Formação de Atletas de Futebol Triunfo
Registro: 02SC114382012
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 81.617.904/0001-62
Cidade: Florianópolis UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 222.031,49
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 5255 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 9107-3
Período de Captação até: 31/12/2014.

ANEXO II

1 - P r o c e s s o - 5 8 7 0 1 . 0 0 1 7 8 2 / 2 0 11 - 4 8
Proponente: Associação Registrense de Judô
Título: Dr. Mauro Kakai - Judô - Esporte e Cidadania
Valor aprovado para captação: R$ 382.934,65
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0492 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 26819-4
Período de Captação até: 02/02/2015.
2 - P r o c e s s o - 5 8 7 0 1 . 0 0 3 0 2 0 / 2 0 11 - 8 6
Proponente: Anhembi Tênis Clube
Título: Anhembi Tênis Clube e o Esporte
Valor aprovado para captação: R$ 482.276,39
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4306 DV: 0 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 11759-5
Período de Captação até: 31/12/2014.
3 - Processo-58701.005778/2012-30
Proponente: Federação Hípica de Minas Gerais
Título: Ranking Mineiro de Saltos
Valor aprovado para captação: R$ 295.014,64
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3495 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 38812-2
Período de Captação até: 02/03/2014.
4-Processo-58701.004891/2012-06
Proponente: Núcleo de Desenvolvimento Humano e Econômico de
Tu c u m ã / PA
Título: Núcleo de Desenvolvimento Humano e Econômico de Tu-
cumã Ano II
Valor aprovado para captação: R$ 3.265.451,73
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4549 DV:7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 16461-5
Período de Captação até: 31/12/2014.
5-Processo-58701.005743/2012-09
Proponente: Confederação Brasileira de Hipismo
Título: Baias Móveis e Norte e Nordeste
Valor aprovado para captação: R$ 434.175,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1251 DV: 3 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 37029-0
Período de Captação até: 17/02/2015.
6 - P r o c e s s o - 5 8 7 0 1 . 0 0 3 4 1 0 / 2 0 11 - 5 6

Proponente: Associação Brasileira de Desportos de Deficientes Men-
tais - ABDEM
Título: Paraolímpico - Atletismo de Natação
Valor aprovado para captação: R$ 1.790.325,51
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6929 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 6058-5
Período de Captação até: 31/01/2015.

RETIFICAÇÕES

Processo Nº 58701.002836/2011-92.
No Diário Oficial da União nº 46 de 10 de março de 2014,

na Seção 1, pág. 72 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 576/2014,
ANEXO I, onde se lê: Período de Captação: da data de publicação até
19/02/2014, leia-se Período de Captação: da data de publicação até
19/12/2014.

Processo Nº 580701.005084/2012-01.
No Diário Oficial da União nº 237, de 06 de dezembro de

2013, na Seção 1, pág. 185 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
539/2013, ANEXO I, onde se lê: Valor aprovado para captação R$
203.480,42, leia-se: Valor aprovado para captação após recurso: R$
201.044,77.

Processo Nº 580701.000285/2012-11.
No Diário Oficial da União nº 133, de 12 de julho de 2013,

na Seção 1, pág. 133 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 488/2013,
ANEXO I, onde se lê: Período de Captação: até 31/04/2014, leia-se:
Período de Captação: até 30/04/2014.

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 577, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em
01/10/2013, 04/02/2014 e 11/03/2014 e nas
reuniões extraordinárias realizadas em
15/10/2013, 18/12/2013 e 27/02/2014.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 267, de 24 de outubro de 2013,
considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, aprovados nas reu-
niões ordinárias realizadas em 01/10/2013, 04/02/2014 e 11/03/2014 e
nas reuniões extraordinárias realizadas em 15/10/2013, 18/12/2013 e
27/02/2014.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007, decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO VIEIRA
Presidente da Comissão

Ministério do Esporte
.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio, publicado no
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 22, inciso V do Anexo I do Decreto
nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental
do Ibama, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de
2007, e art. 111, inciso VI do Anexo I da Portaria nº GM/MMA nº
341, de 31 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União
do dia subsequente;

Considerando as disposições do art. 17, inciso II, da Lei nº
6.938, de 31 de agosto de 1981, e suas alterações, que instituiu o
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e
Utilizadoras de Recursos Ambientais;

Considerando os arts. 4º e 33 da Instrução Normativa nº 06,
de 15 de março de 2013, que dispõem sobre a revisão normativa do
respectivo Anexo I, Tabela de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais;

Considerando a Resolução Conama nº 362, de 23 de junho
de 2005, que dispõe sobre o Rerrefino de Óleo Lubrificante;

Considerando o processo administrativo nº
02001.005527/2013, resolve:

Art. 1º O Anexo I da Instrução Normativa nº 06, de 15 de
março de 2013, fica acrescido da seguinte descrição de atividade;

C AT E G O R I A CÓDIGO DESCRIÇÃO T C FA
Outros Serviços 21-29 Troca de óleo lubrificante - Resolução Conama nº

362/2005
Não

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 27, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Regulamenta a utilização de recursos flo-
restais para construção de residências para
famílias beneficiárias de Reservas Extrati-
vistas, Reservas de Desenvolvimento Sus-
tentável e Florestas Nacionais no âmbito do
Programa Minha Casa Minha Vida.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso de suas atribuições previstas pelo Decreto nº 7.515,
de 8 de julho de 2011 e pela Portaria nº 304, de 28 de março de 2012,
da Ministra Chefe da Casa Civil, publicada no Diário Oficial da
União, de 29 de março de 2012;

Considerando os objetivos das unidades de conservação de
uso sustentável com comunidades tradicionais beneficiárias, no que
tange ao acesso às políticas públicas e promoção do uso sustentável
de recursos naturais;

Ministério do Meio Ambiente
.
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Considerando o planejamento do Programa Minha Casa Mi-
nha Vida (PMCMV), vinculado ao Ministério das Cidades, para aten-
der o direito à moradia digna das comunidades tradicionais bene-
ficiárias em Reservas Extrativistas, Florestas Nacionais e Reservas de
Desenvolvimento Sustentável;

Considerando o baixo impacto, o uso eventual e o pequeno
volume de madeira a ser utilizado por família beneficiária para fins
de construção ou reforma de residência;

Considerando o exposto no Art. 32, inciso III da Lei nº
12.651/2012, que instituiu o Novo Código Florestal;

Considerando o exposto no Art. 5º, incisos III, IX, X, XIII,
da Lei nº 9.985/2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza, resolve:

Art. 1º. Independe de autorização a utilização de matéria
prima florestal para fins de edificação ou reforma de imóveis re-
sidenciais das famílias beneficiárias de Reserva Extrativista, Reserva
de Desenvolvimento Sustentável e Floresta Nacional, no âmbito do
Programa Minha Casa Minha Vida, desde que atendidos os pro-
cedimentos definidos na presente Portaria.

§ 1º. A utilização da matéria prima florestal de que trata o
caput deste artigo, limita-se a 2 (dois) metros cúbicos por hectare, até
15 (quinze) metros cúbicos totais de madeira em tora, por família
beneficiária.

§ 2º. A definição das espécies florestais que serão utilizadas
em cada unidade de conservação atendida para o Programa Minha
Casa Minha Vida atenderá às especificações técnicas para a edi-
ficação de casas de madeira contidas em Portaria específica do Mi-
nistério das Cidades.

Art. 2º. Com a atribuição de elaborar e acompanhar os pro-
cedimentos necessários à realização do uso sustentável dos recursos
florestais para os fins de que trata o Art. 1º, a gestão da Unidade de
Conservação deverá constituir uma Comissão de Acompanhamento
do PMCMV, composto por representaes do ICMBio e das comu-
nidades beneficiárias.

Parágrafo Único. A Comissão de Acompanhamento do
PMCMV elaborará plano de utilização de matéria-prima florestal para
edificação e reforma de imóveis residenciais no âmbito do PMCMV,
que conterá:

I - O croqui com indicação da(s) área(s) que será(ão) objeto
de uso sustentável comunitário de matéria-prima florestal;

II - As espécies a serem utilizadas e a estimativa de volume
por espécie a serem obtidas em cada área definida no croqui, res-
peitando o disposto no Art. 3º;

III - Relação de famílias que serão beneficiadas pelo plano
de utilização de matéria-prima florestal para edificação e reforma de
imóveis residenciais no âmbito do PMCMV.

Art. 3º. A definição da(s) área(s) para utilização dos recursos
florestais deverá considerar o ordenamento territorial e o uso sus-
tentável dos recursos florestais previsto no Acordo de Gestão ou
Plano de Manejo da Unidade de Conservação, quando houver.

Art. 4º. O Plano de utilização de matéria-prima florestal para
fins de construção de edificação e reforma de imóveis residenciais no
âmbito do PMCMV elaborado pela Comissão de Acompanhamento
do PMCMV, será apresentado ao Conselho da Unidade de Con-
servação para conhecimento e acompanhamento da sua implantação.

Art. 5º. As situações não previstas nesta Portaria serão ana-
lisadas pela Diretoria de Ações Socioambientais e Consolidação Ter-
ritorial em Unidades de Conservação, e submetidas à apreciação do
Presidente do ICMBio, que se manifestará conclusivamente.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA Nº 28, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Aprova a Revisão do Plano de Manejo do
Parque Nacional de Itatiaia, entre os es-
tados do Rio de Janeiro e Minas Gerais.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições previstas pelo Decreto nº 7.515, de
08 de julho de 2011 e pela Portaria nº 304/Casa Civil, de 28 de março
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012;

Considerando o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza - SNUC;

Considerando que o Parque Nacional de Itatiaia, localizado
entre os estados de Minas Gerais e Rio de Janeiro, atendeu ao art. 27
da Lei nº 9.985, de 18 de junho de 2000, no que concerne a ela-
boração de seu Plano de Manejo;

Considerando a Nota AGU/MC 07/2006 aprovada pelo Ad-
vogado Geral da União, no sentido de que a criação da Zona de
Amortecimento deve se dar por instrumento legislativo de hierarquia
igual ou superior àquele de criação da unidade, a Zona de Amor-
tecimento contida neste Plano de Manejo é mera indicação técnica
para futuro estabelecimento, por meio de Decreto ou Lei, e será
definida futuramente naqueles moldes; e

Considerando que o art. 16 do Decreto nº 4.340, de 22 de
agosto de 2002, prevê que a Revisão do Plano de Manejo aprovado
deve estar disponível para consulta na sede da unidade de conser-
vação e no centro de documentação do órgão executor,

Considerando as proposições apresentadas no Processo ICM-
Bio n° 02070.001303/2011-11, resolve:

Art. 1° Aprovar a Revisão do Plano de Manejo do Parque
Nacional de Itatiaia.

Art. 2º Tornar disponível o texto completo da Revisão do
Plano de Manejo do Parque Nacional de Itatiaia, entre os estados do
Rio de Janeiro e de Minas Gerais, na sede da Unidade de Con-
servação, no Centro de Documentação e na página do Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

PORTARIA Nº 11, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO AMAPÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada no
inciso I, art. 3º, da Portaria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, e
tendo em vista o disposto nos arts. 538 e 553 do Código Civil
Brasileiro e demais elementos que integram o Processo nº
05315.000807/2011-83, resolve:

Art. 1º Aceitar a Doação, sem ônus, que faz o Governo do
Estado do Amapá à União, dos imóveis urbanos constituídos de dois
lotes, localizados na Av. Padre Júlio Maria Lombaerd, Centro, com
Registro no Cartório de Imóveis "Eloy Nunes" Comarca de Ma-
capá/AP, no livro 02-AJ, folhas 104 e 105, sob os nºs 6803 e 6804,
respectivamente, assim descritos e caracterizados: o primeiro lote nº
16 (antigo 02), Quadra 05, Setor 02, situado no Centro, medido
1.186,88m², com os limites e confrontações seguintes: pela frente
com a Av. Padre Júlio Maria Lombaerd, pelo lado direito com os lotes
71 e 328 (antigo 02), pelo lado esquerdo com o lote nº 244 (antigo
01) e pelos fundos com a Av. Mendonça Júnior; o segundo lote nº 71
(antigo 02), Quadra 05, Setor 2, situado no centro, medindo
2.596,85m², com limites e confrontações seguintes: pela frente com a
Av. Padre Júlio Maria Lombaerd, pelo lado direito com o lote nº 29
(antigo 03), pelo lado esquerdo com o lote nº 16 (antigo 02) e pelo
fundos com o lote nº 328 (antigo 02).

Art. 2º Os imóveis a que se refere o artigo anterior destinam-
se às instalações da Casa da Cidadania e Tribunal Regional Elei-
toral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LIELY GONÇALVES DE ANDRADE

SUPERINTENDÊNCIA EM ALAGOAS

PORTARIA No- 13, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE ALAGOAS, DO MINISTÉRIO DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 3º, I, da Portaria n.º 200, de 29/06/2010, publicado no
DOU n.º 123, seção 2, pag. 75, em 30/06/2010, e tendo em vista o
disposto nos arts. 538 e 553 do Código Civil Brasileiro, e com os
elementos que integram o processo n.º 04982.007799/2013-32, re-
solve:

Art. 1º Aceitar a doação, com encargo, que fez o Município
de Arapiraca à União, com base na Lei Municipal n.º 2.960/2013, de
13 de dezembro de 2013, do terreno medindo 3.313,86m², situado na
Rua José Jailton Nunes, s/n.º, Bairro Caititus, município de Ara-
piraca/AL., destinado à construção da nova sede da PRM - Ara-
piraca/Santana do Ipanema, com as características e confrontações
constantes da matrícula n.º 84.124, livro n.º 2, ficha 01, do Serviço do
1º Ofício de Arapiraca.

Parágrafo único. A Superintendência do Patrimônio da União
no Estado de Alagoas representará a União nos atos relativos à
aceitação do bem imóvel de que trata a presente Portaria, bem como
a lavratura do respectivo Contrato.

Art. 2º O imóvel objeto desta Portaria destina-se à cons-
trução da nova sede da PRM - Arapiraca/Santana do Ipanema.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLÁUDIO LUIZ DOS SANTOS BEIRÃO

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

PORTARIA No- 7, DE 12 DE MARÇO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIAO
NO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo inciso III, do art. 2º, da Portaria SPU nº 200, de 29
de junho de 2010, e tendo em vista o disposto no artigo 18, da lei nº
9.636, de 15 de maio de 1998, e os elementos que integram o
Processo nº 04997.001758/2013-73, resolve:

Art. 1º - Autorizar a Cessão de uso gratuito a Companhia
Nacional de Abastecimento - CONAB, do imóvel com área de
7.182,001 m², parte integrante de uma área de 64.276,00 m², situado
na Avenida da FEB, s/nº, no Município de Várzea Grande, Estado do
Mato Grosso, objeto da matrícula 36.189, ficha 01, Livro 2, nº 1º
Serviço Notarial e Registro do Município de Várzea Grande.

Art. 2º O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se
à construção da sede para a Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB, no município de Várzea Grande, Estado de Mato Gros-

so.
Art. 3º A cessão terá vigência pelo prazo de 20 (vinte) anos,

a contar da data da assinatura do correspondente contrato, prorrogável
por iguais e sucessivos períodos a critério e conveniência da Se-
cretaria do Patrimônio da União no Mato Grosso.

Art. 4º Os diretos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 5º A cessão tornar-se á nula, independentemente de ato
especial, sem direito a concessionária a qualquer indenização, in-
clusive por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte,
vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria,
ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WILMAR SCHRADER

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 20 de março de 2014

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 11 de Fevereiro de 2014, o Conselho Na-
cional de Imigração deferiu o seguinte pedido de concessão de per-
manência definitiva:

Permanência Definitiva - CNIg - RN 77, de 29/01/2008:
Processo: 08793005502201200 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: CARLOS XAVIER CAMARGO GALAN Passaporte:
AAD640040.

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 11 de Março de 2014, o Conselho Nacional
de Imigração deferiu os seguintes pedidos de concessão de vistos
temporário, permanente e permanência definitiva:

Temporário - Item V - CNIg - RN 27, de 25/11/1998:
Processo: 46094036690201367 Prazo: 12 meses Estrangeiro:

QUENTIN JEAN-MICHEL GHISLAIN FONTAINE Passaporte:
10AP25287, Processo: 46094038038201387 Prazo: 1 Ano Estran-
geira: JOHANNA EMMA KNAFO Passaporte: 12CZ72783, Proces-
so: 46094000875201414 Prazo: 5 Meses Estrangeira: HAYLEY JA-
DE WRIGHT Passaporte: N6029204 Estrangeira: JOHANNA ELI-
ZABETH GALLAGHER Passaporte: E3080709, Processo:
46094017626201387 Prazo: 5 Anos Estrangeiro: WALTER PAUL
RAEDLER Passaporte: C4FTHJMTR.

Temporário - Item V - CNIg - RN 77, de 29/01/2008:
Processo: 46094033024201377 Prazo: até 15/04/2014 Es-

trangeiro: YEKATERINA KIM Passaporte: N06897794, Processo:
46094035320201311 Prazo: 2 Anos Estrangeira: CAMILLE CLAU-
DINE MONTIN Passaporte: 09PF99508, Processo:
46094033096201314 Prazo: até 17/01/2015 Estrangeira: ANTONIA
MARIA SANCHEZ SANCHEZ Passaporte: AAC443166, Processo:
46208012290201331 Prazo: 2 Anos Estrangeiro: LOïC DOIZON Pas-
saporte: 08AP94249, Processo: 46094036728201300 Prazo: até
02/09/2015 Estrangeiro: TOBIAS DASSINGER Passaporte:
CH1HVFJ25, Processo: 46094036196201301 Prazo: 01/05/2015 Es-
trangeiro: THOMAS DEWES Passaporte: C4YM83RMH, Processo:
46094036370201315 Prazo: até 01/09/2015 Estrangeira: ANNE-EMI-
LIE JULIE LOLOM Passaporte: 09AK02872, Processo:
46094037180201315 Prazo: 1 Ano Estrangeiro: SÉRGIO MIGUEL
CASAIS MACHADO DA SILVA Passaporte: M401477, Processo:
46094000003201456 Prazo: até 10/11/2015 Estrangeira: MARGA-
RITA SOCIAS MARTINEZ Passaporte: AAI257121, Processo:
46094001994201494 Prazo: 2 Anos Estrangeiro: CLÉMENT MARIE
BAZANTAY Passaporte: 09PL66603.

Permanente - CNIg - RN 27, de 25/11/1998:
Processo: 46094036803201324 Prazo: Indeterminado Estran-

geira: YUEE CHEN Passaporte: G55565856, Processo:
46094034226201336 Prazo: Indeterminado Estrangeira: OHILDA GI-
SELA MACHADO PAZ Passaporte: H009180.

Permanente - CNIg - RN 77, de 29/01/2008:
Processo: 46207004294201356 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: CLAUDIO STRANEO Passaporte: YA2151046, Processo:
46094029867201379 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ÁLVARO
BESSA DE SOUSA MACHADO Passaporte: L388596, Processo:
46212011429201361 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: GONZALO
RAMON CATALAN LEIVA Passaporte: 71798062, Processo:
46094028157201321 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ANTONIO
MANUEL DE VASCONCELOS ABREU CORREIA Passaporte:
L311718, Processo: 46094031947201394 Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: NICOLO MACALUSO Passaporte: AA4231492, Processo:
46094032941201334 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: PEDRO
SANCHEZ CAMPOS Passaporte: AAE503901, Processo:
46094035834201368 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ARNAUD
MICHEL LOUIS MARIE JOANNY Passaporte: 05TV68378, Pro-
cesso: 46880000471201383 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: FER-
NANDO DE ABREU DIONISIO Passaporte: M649655, Processo:
46094033315201365 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: BRUNO
ANTHONY NICE Passaporte: 305325769, Processo:
46094032333201320 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: PAUL THO-
MAS PIERRE MARIE DUBOC Passaporte: 11CA80496, Processo:
46094035860201396 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JOSÉ MA-
RIA BARBERÁ MUÑOZ Passaporte: AAD882117, Processo:
46208014906201317 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JOSÉ MA-
NUEL VALENTE RIBEIRO Passaporte: L444944, Processo:
46094035073201344 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MATHIEU
FRÉDÉRIC BRUNO HOUDET Passaporte: 10CT50831, Processo:
46212013998201341 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ANDRE
VIEGAS SERPA DOS SANTOS Passaporte: L549286, Processo:
46094035163201335 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ILÍDIO JOR-
GE DA SILVA BARROSO Passaporte: M428593, Processo:
46094035646201330 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: CÉDRIC
OLIVIER JÉRÔME DEPINCE Passaporte: 04KH20697, Processo:
46094035835201311 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: DOUGLAS
SCOTT AMRINE Passaporte: 099046214, Processo:
46220007414201307 Prazo: Indeterminado Estrangeira: INGA
EZERGALE Passaporte: LL0885395, Processo: 46094037819201354
Prazo: Indeterminado Estrangeira: VANIA VENUTI Passaporte:
YA2727000, Processo: 46094038698201368 Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: RÉMI VALENTIN KUZNIEWSKI Passaporte:
09AX12866, Processo: 46094036542201342 Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: EDGAR VALLOIS Passaporte: 12DE41645, Processo:
46094036307201371 Prazo: Indeterminado Estrangeira: CHARLOT-
TE THEA ROLANDE MEES Passaporte: EK024522, Processo:
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46094038439201337 Prazo: Indeterminado Estrangeira: ELADIA
MARTIN SANCHEZ Passaporte: XDA842194, Processo:
46202032292201305 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ADRIAN
AMAYA Passaporte: 456593224, Processo: 46880000546201326 Pra-
zo: Indeterminado Estrangeira: ELENA GALLORINI Passaporte:
YA 1 2 4 2 4 5 1 .

Permanência Definitiva - CNIg - RN 27, de 25/11/1998:
Processo: 46215021976201324 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: JEOVANY MARTINEZ MESA Passaporte: B872214 Estran-
geira: YUDEISY RODRÍGUEZ HERNÁNDEZ Passaporte: E109116,
Processo: 46094021989201236 Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
SAIFULLAH AL MAMUN Passaporte: B1551940, Processo:
46094036317201314 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: THOMAS
ANDREW ORTEGA Passaporte: FB145476, Processo:
46094036545201386 Prazo: Indeterminado Estrangeira: RANDA
NEHMAN MOUKALLED EP FAHD TAHINI Passaporte:
RL1460167 Estrangeira: RACHA THINI Passaporte: RL1460163,
Processo: 46094037177201393 Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
ADEEL AHMED Passaporte: UN1155061 Estrangeiro: AQEEL AH-
MED Passaporte: PS1155881.

Permanência Definitiva - CNIg - RN 77, de 29/01/2008:
Processo: 46094029152201316 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: ALESSANDRA GIOVANNOLI Passaporte: YA0861656, Pro-
cesso: 46094000380201312 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: GIO-
VANNI RAFFAELE Passaporte: YA2535331, Processo:
46880000041201361 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JOÃO MI-
GUEL MONTEIRO FERREIRA Passaporte: L972903, Processo:
08711003194201232 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: CESARE
PAIROTTI Passaporte: AA2590998, Processo: 08709000761201248
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: SÉRGIO MANUEL FERREIRA
DE SOUSA Passaporte: J776501, Processo: 08364000995201233
Prazo: Indeterminado Estrangeira: EURIDES HELENA MENDES
AZEVEDO CAMACHO Passaporte: J366041, Processo:
08322000890201271 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ANTONIO
MARIA MELRO RODRIGUES Passaporte: H366630, Processo:
08458001374201317 Prazo: Indeterminado Estrangeira: ANGELINA
JULIE DO NASCIMENTO Passaporte: M012369, Processo:
08310002334201359 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: CHRISTIA-
NO GABRIEL DOS SANTOS Passaporte: M813665, Processo:
08461005775201206 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JEFFREY
LYNN BERKEL Passaporte: 452124477, Processo:
46094026892201309 Prazo: Indeterminado Estrangeira: MARTA KO-
TONOVÁ Passaporte: 38613223, Processo: 46212009833201374 Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: MANUEL MIGUEL LORENTE
PARDIN Passaporte: AAC998931, Processo: 46094031967201365
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: XAVIER JOSEPH RIPA Passa-
porte: 13BE43511, Processo: 46220005388201374 Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: BRANDO SICURELLA MONCADA Passaporte:
C17418662, Processo: 08390005722201349 Prazo: Indeterminado Es-
trangeira: DU PEI YI Passaporte: G32302532, Processo:
46094035082201335 Prazo: Indeterminado Estrangeira: TANIA
CANDICE DONA OLAADUNI SIDOKPOHOU Passaporte:
11AR03056, Processo: 46094033198201330 Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: RONALD CHARLES CROCKETT Passaporte:
460609360, Processo: 08270021102201232 Prazo: Indeterminado Es-
trangeira: MARINE JULIE FABBRIS Passaporte: 10CV65836, Pro-
cesso: 08460015061201216 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: OS-
CAR SANCHEZ MOLINA Passaporte: AAD069597, Processo:
08520001880201305 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MÁRIO RUI
DO CARMO PEDROSO Passaporte: M044022, Processo:
08260008935201146 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: FREDERICO
LACERDA COUTO DE OLIVEIRA Passaporte: L310220, Processo:
46094037147201387 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JEROME
CHRISTOPHE GUILLAUME ORRIERE Passaporte: 07CE07939,
Processo: 46094037748201390 Prazo: Indeterminado Estrangeira:
DANIELA ALEXANDRA ROCHA AMORIM Passaporte: L994724,
Processo: 08270013818201266 Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
PATRICK GEORGES LOUIS COMTE Passaporte: 09PD27092.

Permanência Definitiva - CNIg - RN 27/98 C/C RR 08/06:
Processo: 46094001781201462 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: ALI AKBAR Passaporte: AA5164815 Processo:
46094001782201415 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ABDOU DIT
NDIOBO NGOM Passaporte: A00927160 Estrangeiro: ABDOU
NDIAYE Passaporte: A00915518 Estrangeiro: ABDOU SARR Pas-
saporte: A00206576 Estrangeiro: ABDOULAYE GAYE Passaporte:
A00846566 Estrangeiro: ABDUL KADER Passaporte: AD7221575
Estrangeiro: ABDUR SUKKUR Passaporte: B0289681 Estrangeiro:
ABDUS SAMAD Passaporte: AF6230992 Estrangeiro: ABOU MAN-
GA Passaporte: A00660446 Estrangeiro: ABU BAKKAR Passaporte:
AC5359422 Estrangeiro: ABU HANIF JAKARIA Passaporte:
AF7223548 Estrangeiro: ABUL HASHEM Passaporte: AC5127481
Estrangeiro: ABUL LAYES Passaporte: AE9060979 Estrangeiro:
ADAMA TOURE Passaporte: A00821148 Estrangeiro: AFONSO
GOMES Passaporte: CA0035509 Estrangeiro: AFRO GUNI Passa-
porte: H2508979 Estrangeiro: AGYEI JOSEPH Passaporte:
H2223281 Estrangeiro: AISSATOU KANTE Passaporte: A00967127
Estrangeiro: ALEXANDRE EPALANGA MOISES Passaporte:
N1170990 Estrangeiro: ALIOU SALL Passaporte: A00794503 Es-
trangeiro: ALIOUNE AIDARA GUEYE Passaporte: A00893815 Es-
trangeiro: AMATH BA DEME Passaporte: A00876123 Estrangeira:
AMY COLE NDIAYE Passaporte: A00473179 Estrangeiro: ASHI-
KUR BAHMAN Passaporte: E1674144 Estrangeiro: ASSANE SYL-
LA Passaporte: A00695043 Estrangeira: AYSHA KHATUN Passa-
porte: AC4492429 Estrangeiro: BABA YUSSIF UMAR Passaporte:
H2236970 Estrangeiro: BABACAR THIAM Passaporte: A00791891
Estrangeiro: BACAYE TRAORE Passaporte: A00502859 Estrangei-
ro: BADA MBOW Passaporte: A00776306 Estrangeiro: BARA
GUEYE Passaporte: A00771955 Estrangeiro: BASSIROU MBACKE
NDIAYE Passaporte: A00969091 Estrangeiro: BENIAMINO GO-
MES PINTO ALVES Passaporte: CA0110669 Estrangeiro: BINOD

BAHADUR GURUNG Passaporte: 5191077 Estrangeiro: BIRANE
DIAW Passaporte: A00346115 Estrangeiro: CABI IANGA Passapor-
te: CA0026958 Estrangeiro: CARLOS INDAMI Passaporte:
AAIN35895 Estrangeiro: CASIMIRO ANTONIO VALENTIM Pas-
saporte: 64366 Estrangeiro: CHEIKH AHMADOU BAMBA FALL
Passaporte: PS024EB04 Estrangeiro: CHEIKH AMAR Passaporte:
A00335882 Estrangeiro: CHEIKH MBAYE Passaporte: A00714651
Estrangeiro: COMLAM MARCELINO PEREIRA GOMES Passa-
porte: CA0076712 Estrangeiro: CRISTOVAO MONTEIRO Passapor-
te: CA0094590 Estrangeiro: DAM NA SIGA N'FANDA Passaporte:
CA0126456 Estrangeiro: DAOUDA NDIR Passaporte: A00656658
Estrangeiro: DEEPAK CHANDRA GURUNG Passaporte: 3951442
Estrangeiro: DIAKHATE FALLOU Passaporte: A00058937 Estran-
geiro: DIANGO DIABY Passaporte: A00756640 Estrangeiro: DI-
KAM BAHADUR GURUNG Passaporte: 3549563 Estrangeiro: ED-
SON BRUNO LOPES Passaporte: CA0126432 Estrangeiro: ELIMA-
NE TALL Passaporte: A00210145 Estrangeiro: EL HADJI SECK
Passaporte: A00445339 Estrangeiro: ELHADJ MALICK SAKHO
Passaporte: A00016150 Estrangeiro: ELHADJI DAME NDIAYE Pas-
saporte: A01013498 Estrangeiro: ELHADJI IBRAHIMA FAYE Pas-
saporte: A00909189 Estrangeiro: ERICSSON GEOVANY MAIO
CABRAL Passaporte: N1173335 Estrangeiro: GAMOU THIAM Pas-
saporte: A00920619 Estrangeiro: GOLAM ROBBANI Passaporte:
AC3308424 Estrangeiro: GORA SARR Passaporte: A00452399 Es-
trangeiro: HARTIAGA GOMES DA SILVA Passaporte: CA0104500
Estrangeiro: HUMAYUN KABIR Passaporte: AC1380356 Estrangei-
ro: IBRAHIMA BOYE Passaporte: A00400031 Estrangeiro:
IBRAHIMA SECK Passaporte: A00204925 Estrangeiro: ISSAH HA-
MIDU Passaporte: G0434179 Estrangeiro: IVO XAVIER MIRANDA
DAS MERCES BARRETO Passaporte: CA0070016 Estrangeira:
IVONE GOMES CO Passaporte: CA0002806 Estrangeiro: JABED
AHMED Passaporte: AE0860349 Estrangeiro: JAHED AHMED Pas-
saporte: AF7230151 Estrangeiro: JAKIR HOSSAIN Passaporte:
E0138277 Estrangeiro: JULIO CORREIA Passaporte: CA0136741
Estrangeiro: KAZI ESTIAK SAZOL Passaporte: A0720801 Estran-
geiro: KHADIM GUEYE Passaporte: A00906628 Estrangeiro: KHA-
DIM KANE Passaporte: A00393901 Estrangeiro: KHADIM THIAM
Passaporte: A00930544 Estrangeiro: KHIM BAHADUR GURUNG
Passaporte: 3402731 Estrangeiro: KORBAN ALI Passaporte:
AE9516054 Estrangeiro: KUSI ANTONY MARKUS Passaporte:
G0473350 Estrangeiro: KWADWO BONSU Passaporte: H2013754
Estrangeiro: LAMINE LO Passaporte: A00204098 Estrangeiro: LI-
MON AHMED Passaporte: AD2814781 Estrangeiro: LITON Pas-
saporte: AF0390368 Estrangeiro: MADEMBA MBOUP Passaporte:
A00131740 Estrangeiro: MADY CISSE Passaporte: A00865550 Es-
trangeiro: MAGATTE KEBE Passaporte: A00915624 Estrangeiro:
MAGUEYE FAYE Passaporte: A00719777 Estrangeiro: MAHBU-
BUR RAHMAN RONE Passaporte: AB8534205 Estrangeiro: MAIN
UDDIN Passaporte: AE4028802 Estrangeiro: MAKA BEYE Passa-
porte: A00107691 Estrangeiro: MAMADOU DIAN DIALLO Pas-
saporte: R0154539 Estrangeiro: MAMADOU LEYE Passaporte:
A00928643 Estrangeiro: MAMADOU LO Passaporte: A00305050
Estrangeira: MAMADOU SARR Passaporte: A00871751 Estrangeiro:
MAME MOR FAYE Passaporte: A00819534 Estrangeiro: MAMUN
HOSSAIN Passaporte: AB3144667 Estrangeiro: MANDIAYE
KANDJI Passaporte: A00943414 Estrangeiro: MANUEL FRANCIS-
CO ANTONIO Passaporte: N1080054 Estrangeiro: MARINO ABEL
DOMINGOS ALVES Passaporte: CA0014120 Estrangeiro:
MASHUK AHMED Passaporte: AC5229552 Estrangeiro: MAYACI-
NE MBOUP Passaporte: A00509586 Estrangeiro: MBACKE SEYE
Passaporte: A00995358 Estrangeiro: MBAYE DIENG Passaporte:
A00981381 Estrangeiro: MBAYE FALL Passaporte: A00101136 Es-
trangeiro: MBAYE GUEYE Passaporte: A00688719 Estrangeiro:
MBAYE KANTE Passaporte: A00433486 Estrangeiro: MBAYE
MBACKE Passaporte: A00955030 Estrangeiro: MD ABDUL BASIT
Passaporte: AD0200195 Estrangeiro: MD ALKARIM UDDIN Pas-
saporte: W0389274 Estrangeiro: MD ANAM UDDIN Passaporte:
AA3828940 Estrangeiro: MD FOJLU MIAH Passaporte: AF3214319
Estrangeiro: MD IBRAHIM Passaporte: AF3157524 Estrangeiro: MD
JAKAREIA Passaporte: AB0031665 Estrangeiro: MD JAMAL UD-
DIN Passaporte: AB2114324 Estrangeiro: MD JONY Passaporte:
AD5745194 Estrangeiro: MD JUNAED ALOM Passaporte:
AA9261679 Estrangeiro: MD KAWSAR KHAN Passaporte:
AD8970845 Estrangeiro: MEDOUNE DIOP Passaporte: A00531306
Estrangeiro: MEDOUNE SECK Passaporte: A00942316 Estrangeiro:
MIGUEL MPAKA GUILHERME Passaporte: N0543375 Estrangeira:
MIRIAM GOMES CA Passaporte: CA0035554 Estrangeiro: MO-
DOU GUEYE NIANG Passaporte: A00718819 Estrangeiro: MODOU
MAKHATAR DRAME Passaporte: A00943437 Estrangeiro: MO-
DOU NDIAYE Passaporte: A00654649 Estrangeiro: MODOU
NIANG Passaporte: A00770368 Estrangeiro: MODOU SAMB DIOP
Passaporte: A00749636 Estrangeiro: MODOU THIONG Passaporte:
A00958233 Estrangeiro: MOHAMMAD ATIKUR RAHMAN Pas-
saporte: AF3212229 Estrangeiro: MOHAMMAD MASUD PARVEJ
Passaporte: AB1128494 Estrangeiro: MOHAMMAD MOSLEH UD-
DIN Passaporte: AA2726850 Estrangeiro: MOHAMMAD SOHEL
Passaporte: AC4221597 Estrangeiro: MOHAMMAD SOHEL Pas-
saporte: AC6388227 Estrangeiro: MOHAMMAD TOKU Passaporte:
AC4719124 Estrangeiro: MOHAMMED ALI HUSSAIN Passaporte:
AE2858528 Estrangeiro: MOR KEBE LO Passaporte: A00913820
Estrangeiro: MOR SAMB Passaporte: A00672672 Estrangeiro:
MOUHAMADOU BASSIROU LO Passaporte: A00635449 Estran-
geiro: MOUHAMADOU GUEYE DIOP Passaporte: A00875501 Es-
trangeiro: MOUHAMED DIENG Passaporte: A00981514 Estrangei-
ro: MOUSSA NDIAYE Passaporte: A00585029 Estrangeiro: MOUS-
TAPHA DIENG Passaporte: A00269128 Estrangeiro: MUATA SE-
BASTIAO Passaporte: N0955624 Estrangeiro: NABIN GURUNG
Passaporte: 4611430 Estrangeiro: NDIASSE DIOP Passaporte:
A00542785 Estrangeiro: NDIAYE DIOUF Passaporte: A00910011
Estrangeiro: NURUL ALIM Passaporte: AF7626112 Estrangeiro:

NURUL ANWAR Passaporte: AD1945435 Estrangeiro: OCTAVIO
GOMES KIMBOTE Passaporte: N1378607 Estrangeiro: OLEGARIO
ALBINO NANQUE Passaporte: CA0087411 Estrangeiro: OMAR
NDIAYE Passaporte: A00865805 Estrangeiro: OMAR NIANG Pas-
saporte: A00588148 Estrangeiro: OPPONG KWADWO Passaporte:
G0085981 Estrangeiro: OSCAR DIAMBI DIACUQUENDA Passa-
porte: N1004723 Estrangeiro: OUMAR DIOP Passaporte:
A00958239 Estrangeiro: OUSSEYNOU GUEYE Passaporte:
A00233480 Estrangeiro: PAPA SAKHOUDIA THIAM Passaporte:
A00855238 Estrangeiro: PAPA SALIOU MBAYE Passaporte:
A00078779 Estrangeiro: PAPE NDIASSE SECK TAVARES Passa-
porte: J357479 Estrangeiro: PAPIS MANE Passaporte: CA0114229
Estrangeiro: PAULO CO Passaporte: CA0132595 Estrangeiro: PE-
DRO CARITUA BAPTISTA Passaporte: AAIS040088 Estrangeiro:
QUECUTA MIMO DABO Passaporte: 63082 Estrangeiro: QUIN-
TINO JORGE NHAGA Passaporte: CA0136716 Estrangeiro: RA-
FIQUE UDDIN Passaporte: AC6439497 Estrangeiro: RAZAN DEB-
NATH Passaporte: AE5731451 Estrangeiro: RIDOY HOSSAIN Pas-
saporte: AF2168963 Estrangeiro: ROMEO AGOSTINHO FOMO
Passaporte: N1110878 Estrangeiro: SADEK AHMED Passaporte:
AE0734121 Estrangeiro: SADIBOU GADIAGA Passaporte:
A00563917 Estrangeiro: SAHA ALAM MIAH Passaporte:
AD3835619 Estrangeiro: SAIDO DJAMBAM Passaporte:
AAIN36082 Estrangeiro: SAMBA GUEYE Passaporte: A00973942
Estrangeiro: SAMBA MBOUP Passaporte: A00248088 Estrangeiro:
SAMORA AGOSTINHO CA Passaporte: AAIN00382 Estrangeiro:
SECK ALIONE Passaporte: A00851672 Estrangeiro: SENE ALIOU
Passaporte: A00452081 Estrangeiro: SERIGNE ABDOU KHADRE
DIOP Passaporte: A00204979 Estrangeiro: SERIGNE CHEIKH SE-
CK Passaporte: A00793468 Estrangeiro: SERIGNE MADINA
DIAKHATE Passaporte: A00558813 Estrangeiro: SERIGNE MAME
MOR NGOM Passaporte: A00954943 Estrangeiro: SERIGNE MBA-
CKE DIOP Passaporte: A00962519 Estrangeiro: SERIGNE MBA-
CKE LOME Passaporte: A00942893 Estrangeiro: SERIGNE MBA-
CKE SEYE Passaporte: A00850241 Estrangeiro: SERIGNE MBAYE
DIOP Passaporte: A00629393 Estrangeiro: SERIGNE MODOU
GUEYE Passaporte: A00248652 Estrangeiro: SERIGNE MODOU
SOUARE Passaporte: A00770646 Estrangeiro: SERIGNE MOR
FALL Passaporte: A00453091 Estrangeiro: SERIGNE THIAM Pas-
saporte: A00920416 Estrangeira: SHILA GURUNG Passaporte:
4132768 Estrangeiro: SORWAR AHMED Passaporte: AC3777756
Estrangeiro: SULEIMANE JALO Passaporte: AAIN13749 Estran-
geiro: TCHERNO AMADU CAMARA Passaporte: AAIN35998 Es-
trangeiro: TONI CORREIA Passaporte: CA0055312 Estrangeiro:
TRAORE YOUSSOUPHA Passaporte: A00422062 Estrangeiro:
WILSON RONNIE ODOOM Passaporte: G0122206 Processo:
46094001957201486 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ABDI-
RASHID SHARIF BULLE Passaporte: T00006213 Estrangeiro: AB-
DUL KARIM Passaporte: AE4159195 Estrangeiro: ABDULA AL
MAMUN Passaporte: AF7053350 Estrangeiro: ABDULLAH AL
MAMUN Passaporte: AC8405322 Estrangeiro: AHTOU BOYE Pas-
saporte: PC333202 Estrangeiro: AKMOL HUSSAIN Passaporte:
AD1506036 Estrangeiro: ALI ISSAH Passaporte: H2359708 Estran-
geiro: ALUSINE BANGURA Passaporte: E0034642 Estrangeiro:
AMANAT ALI Passaporte: BT1799072 Estrangeira: AMBAR MA-
RIEL SUERO FRIA Passaporte: SG0689054 Estrangeira: ANAIZA
JOAO SANCA Passaporte: CA0074232 Estrangeiro: ANDREW SU-
MO PARKER Passaporte: E0102195 Estrangeira: ARIADEUSA
MARGARIDA CORREIA Passaporte: AAIN01422 Estrangeira: AS-
SETOU DIALLO Passaporte: A1456196 Estrangeiro: BARA HA-
LIDOU Passaporte: A1558713 Estrangeiro: BATHIE TANDINE Pas-
saporte: A00925496 Estrangeiro: BOUKARE SAMANDOULGOU
Passaporte: A1500641 Estrangeiro: CACIMIRO DE JESUS MAN-
ZUETA Passaporte: SC7328761 Estrangeira: CANDY ELIZABETH
PENA MEJIA Passaporte: SC6858515 Estrangeiro: CARLOS
EDUARDO PIMENTEL VASQUEZ Passaporte: MC0185116 Estran-
geiro: CARLOS GABRIEL ESPINOSA FERNANDEZ Passaporte:
H287636 Estrangeiro: CARLOS MANUEL CAMPOS GOMEZ Pas-
saporte: SC7350607 Estrangeiro: DABRE MOUNIROU Passaporte:
A1486393 Estrangeiro: DALOWAR HOSSAIN Passaporte:
AE2389189 Estrangeiro: DELWAR HUSSAIN Passaporte:
AA7759143 Estrangeiro: DELWAR HUSSAIN Passaporte:
AE1610286 Estrangeira: DIEUMBE MBAYE Passaporte: A00738651
Estrangeiro: DIN ISLAM MIA Passaporte: AA9642690 Estrangeiro:
DIONICIO VILLAR SANTOS Passaporte: SC0000565 Estrangeira:
DIONISIA MOISES RAFAEL Passaporte: SP0875964 Estrangeiro:
DOMINGO RODRIGUEZ RUIZ Passaporte: SP0733811 Estrangeiro:
DRISSA OUEDRAOGO Passaporte: A1441110 Estrangeira: DULCE
MARIA LARA UBEN Passaporte: AZ0290213 Estrangeiro: EBRI-
MA TOURAY Passaporte: PC406821 Estrangeiro: ELOI BAMBARA
Passaporte: A1502771 Estrangeiro: EMMANUEL COLE Passaporte:
O263239 Estrangeiro: ERLIN GIL SOSA Passaporte: MC0181840
Estrangeiro: FALLOU DIA Passaporte: A00741899 Estrangeiro: FA-
LOU FAYE Passaporte: A00626666 Estrangeiro: FAUSTO TORIBIO
BONILLA Passaporte: SG3226537 Estrangeiro: FRANK JUNIOR
ESPINOZA OCHOA Passaporte: 1722589841 Estrangeiro: HAMI-
DOU DABRE Passaporte: A1500035 Estrangeiro: HASSANE BAN-
CE Passaporte: A1564227 Estrangeiro: HINDOLO SAM Passaporte:
E005618 Estrangeiro: IBRAHIM ALLEYSIOUS KONTEH Passa-
porte: E0015436 Estrangeiro: IBRAHIMA DIAKHATE Passaporte:
A00962652 Estrangeiro: IMRAN GILL Passaporte: BJ4792422 Es-
trangeiro: IRAD AHMED Passaporte: AC9174616 Estrangeira: ISA-
TA KAIKAI Passaporte: E0042510 Estrangeira: ISATU MANSA-
RAY Passaporte: E0122978 Estrangeira: IVANNA MICHELLE PE-
LAEZ GUZMAN Passaporte: 0107364176 Estrangeiro: JAHANGIR
ALOM Passaporte: AD1739102 Estrangeiro: JAHIRUL ISLAM Pas-
saporte: AG0000314 Estrangeiro: JAMIL HUSAIN Passaporte:
AB7538617 Estrangeiro: JANVIER GANSONRE Passaporte:
A1489132 Estrangeiro: JAYNA ABEDIN Passaporte: AC0493763
Estrangeiro: JOAO BETAME DE SA TEIXEIRA Passaporte:
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CA0106680 Estrangeiro: JOSE DAVID PELAEZ GUZMAN Pas-
saporte: 0150693679 Estrangeira: JOSEFINA CLARIZA GOMEZ
ESTEVEZ Passaporte: MC0180771 Estrangeiro: JUAN FRANCISCO
DE LA CRUZ GUZMAN Passaporte: SG1851793 Estrangeiro: KA-
BORE STEPHANE Passaporte: A1516209 Estrangeiro: KAMAL
HOSSAIN Passaporte: AE8279084 Estrangeiro: KAMIL AHMED
Passaporte: AD3884888 Estrangeiro: KAMRAN HUSSAIN MUNNA
Passaporte: AA8880695 Estrangeiro: KAMRUL HOSSAIN Passa-
porte: AA1432480 Estrangeira: KARINA GREGORIO BAUTISTA
Passaporte: SC7503764 Estrangeiro: KAUSAR AHMED Passaporte:
AD3292540 Estrangeiro: KISSIMA CAMARA Passaporte:
PC318938 Estrangeiro: LITON AHMED Passaporte: AA2210171 Es-
trangeiro: MALIK LIAQAT ALI Passaporte: KB307946 Estrangeiro:
MAMUN AHMAD Passaporte: AD9960450 Estrangeiro: MAR
DIAGNE Passaporte: A00787298 Estrangeiro: MARCELINO MEN-
DES CURIMENHA Passaporte: N1081788 Estrangeiro: MARCOS
CAMPOS GOMEZ Passaporte: SC7273476 Estrangeiro: MARCOS
MANE Passaporte: AAIN06886 Estrangeira: MARIA ANGLADE
MALBRANCHE Passaporte: SC7026933 Estrangeira: MARIA EU-
GENIA GUZMAN RODAS Passaporte: 0104547377 Estrangeira:
MARIA RAMONA MARRERO GONZALES Passaporte:
SC7269152 Estrangeira: MARIA VERONICA RUA REZABALA
Passaporte: 0803549559 Estrangeira: MARIANA LIONA BATISTA
Passaporte: SC7939356 Estrangeiro: MATIUR RAHMAN Passaporte:
E0340160 Estrangeiro: MD ALAUDDIN BABU Passaporte:
W0753526 Estrangeiro: MD ANAM ALI Passaporte: AD7569374
Estrangeiro: MD ARMAN HOSEN Passaporte: E0773364 Estran-
geiro: MD AZADUR RAHMAN Passaporte: E1423938 Estrangeiro:
MD MASUD RANA Passaporte: AE2909086 Estrangeiro: MD MOI-
NUL HOQ Passaporte: AD9650162 Estrangeiro: MD MUHI UDDIN
Passaporte: E1977734 Estrangeiro: MD SAIFUR RAHMAN Passa-
porte: AE5653081 Estrangeiro: MD SARAF UDDIN Passaporte:
AD7803568 Estrangeiro: MD SAYEM KHAN Passaporte:
AD8302907 Estrangeiro: MD SOHEL RANA Passaporte:
AD8372649 Estrangeiro: MEER ASHRAF HOSSAIN Passaporte:
AD6717255 Estrangeira: MICAISY JAZMIN GOMEZ PENA Pas-
saporte: SC7679810 Estrangeiro: MICHAEL OWUSU Passaporte:
H1698804 Estrangeiro: MIGUEL ANGEL GOMEZ MATOS Pas-
saporte: SC2153216 Estrangeira: MIRKI ROA PEREZ Passaporte:
SE2439721 Estrangeiro: MIZANUR RAHMAN Passaporte:
AD3200657 Estrangeiro: MODOU DIOUF Passaporte: A00855623
Estrangeiro: MOHAMMAD ABDUR RAHIM Passaporte:
AB0370290 Estrangeiro: MOHAMMAD ANAM UDDIN Passaporte:
AD5431660 Estrangeiro: MOHAMMAD ATIKUR RAHMAN Pas-
saporte: AD2227183 Estrangeiro: MOHAMMAD HARUN UR
RASHID Passaporte: AA9456808 Estrangeiro: MOHAMMAD
KHORSHED Passaporte: AE4099554 Estrangeiro: MOHAMMAD
MOAZZEM HOSSAIN Passaporte: AC7838132 Estrangeiro:
MOHAMMAD RUBEL AHMED Passaporte: AE3116717 Estrangei-
ro: MOHAMMAD RUFIAN KHAN Passaporte: AD3474209 Estran-
geiro: MOHAMMAD SAHABUDDIN SHIEKH Passaporte:
AD4919772 Estrangeiro: MOHAMMAD SALIM Passaporte:
AB2406825 Estrangeiro: MOHAMMAD ZAKIR HOSSAIN Passa-
porte: AC5559990 Estrangeiro: MOHAMMED ABDUL HOQUE
Passaporte: AC1902240 Estrangeiro: MOHAMMED ANWAR HUS-
SAIN Passaporte: AD1113016 Estrangeiro: MOHAMMED MEZA-
NUR RAHMAN Passaporte: E0338358 Estrangeiro: MOHAMMED
SAIFUL ISLAM Passaporte: AA5739572 Estrangeiro: MOHAM-
MED TOUHID Passaporte: A0368589 Estrangeiro: MOHAMMED
YEASIN ARAFAT Passaporte: AC1266779 Estrangeiro: MOHAM-
MED ZOYNAL ABEDIN Passaporte: AC2293118 Estrangeiro:
MOHAMMOD ZAKIR HUSSAIN Passaporte: E0550346 Estrangei-
ro: MOHEN UDDIN Passaporte: AD7084561 Estrangeiro: MOIZ
UDDIN Passaporte: AD6771660 Estrangeiro: MOKTER HUSSAIN
Passaporte: AF8101597 Estrangeiro: MOR NDIAYE Passaporte:
A00824343 Estrangeiro: MORELE DIBA Passaporte: A00881363
Estrangeiro: MOUAIMINOU DJIGUIMDE Passaporte: A1521689
Estrangeiro: MOUSTAPHA KANTEYE Passaporte: A00636888 Es-
trangeiro: MOUSTAPHA KHADIM SENE Passaporte: A00845499
Estrangeiro: MOZAFFOR HOSSAIN Passaporte: AC3007013 Estran-
geiro: MUHAMMAD SAIFUR RAHMAN Passaporte: AA0420288
Estrangeiro: MUHAMMED FAKRUL ISLAM Passaporte:
AC1568352 Estrangeiro: MUSTAPHA KOROMA Passaporte:
E0018573 Estrangeiro: MUSTOFA AHMED Passaporte: AE3593639
Estrangeiro: NAZIM UDDIN Passaporte: B0599433 Estrangeiro:
NAZMUL HOQUE Passaporte: AC7566426 Estrangeiro: NAZRUL
ISLAM Passaporte: AD5451846 Estrangeiro: NITESH CHADDHA
Passaporte: J7546679 Estrangeira: NOELIA PEREZ Passaporte:
SC4479237 Estrangeira: NORELYS VERLET RUA REZABALA
Passaporte: 0850081167 Estrangeiro: NURUL AMIN Passaporte:
AA3534991 Estrangeiro: OMAR FARUQUE Passaporte: AA5300705
Estrangeiro: RABIU RUFAYI Passaporte: G0227120 Estrangeiro:
RABIUL ALAM Passaporte: E0468511 Estrangeiro: RAFAEL LUIS
Passaporte: SC7914041 Estrangeiro: RAYHAN UDDIN Passaporte:
AE5078310 Estrangeiro: RENE CHARLES DIAZ Passaporte:
SC7314696 Estrangeiro: RUBEL AHMED Passaporte: AC2176833
Estrangeiro: SABBIR AHMED Passaporte: AF9142380 Estrangeiro:
SAFKAT ZAMAN Passaporte: AC1811076 Estrangeiro: SAIDOU
ZEBA Passaporte: A1516893 Estrangeiro: SAIFUL ISLAM Passa-
porte: AC4077202 Estrangeiro: SAJID SAJJAD Passaporte:
BA5570542 Estrangeiro: SALA UDDIN Passaporte: AE0219277 Es-
trangeiro: SALA UDDIN AHAMMAD Passaporte: AA8342063 Es-
trangeiro: SALMAN HOSSAIN Passaporte: AC2877545 Estrangeiro:
SAMBA CEESAY Passaporte: PC380981 Estrangeiro: SAMPELGA
ABEL NABALOUM Passaporte: A1550242 Estrangeiro: SAMUEL
ADJEI Passaporte: H1781315 Estrangeiro: SARFRAZ AKHTAR
Passaporte: EB1344461 Estrangeiro: SARWAR HOSSAIN HRIDOY
Passaporte: AF7361617 Estrangeiro: SAULO DAVID PELAEZ CHI-
CA Passaporte: 0301744843 Estrangeiro: SHA JAHANGIR ALAM
Passaporte: C0076672 Estrangeiro: SHAH ALAM Passaporte:

AE9861271 Estrangeiro: SHAHED AHMED Passaporte: AE1897490
Estrangeiro: SHALA UDDIN Passaporte: E0498230 Estrangeiro:
SHAMSHAD MASIH Passaporte: CL0842301 Estrangeiro: SHERIF
FODAY LANSANA Passaporte: E00123338 Estrangeiro: SHIPON
AHMED Passaporte: AE5255786 Estrangeiro: SHONEL MASUD
Passaporte: E0102856 Estrangeira: SIA JUDITH FALLAH Passa-
porte: E0027207 Estrangeiro: SIDDIK AHMED Passaporte:
AE2060110 Estrangeiro: SIMBRE ISSOUFOU Passaporte:
A1471574 Estrangeiro: SOFIR UDDIN Passaporte: AA5542183 Es-
trangeiro: SOHEL Passaporte: AD1512352 Estrangeiro: SOHEL
HOSSAIN Passaporte: AD7738150 Estrangeira: SONIA MARGA-
RITA PENA Passaporte: SG3210305 Estrangeiro: SULTAN AHMED
Passaporte: AE4113809 Estrangeiro: TAHIR HUSSAIN Passaporte:
AC7729768 Estrangeiro: TAREK MAHMUD Passaporte:
AB4548503 Estrangeiro: TAZUL AHMED Passaporte: AA7272446
Estrangeiro: TEODARY BENZO MONTEIRO Passaporte:
SC7574041 Estrangeiro: TEOFILO FIGUEROA ALCANTARA Pas-
saporte: SC4084379 Estrangeiro: UNISA KAMARA Passaporte:
E0075422 Estrangeira: VENANCIA YUDEKIS SUERO JIMENEZ
Passaporte: SG3472587 Estrangeiro: WAHID MANSARAY Passa-
porte: E0099132 Estrangeiro: WASHINGTON MICHAEL WAGNER
URENA Passaporte: SG1574791 Estrangeira: YOCASTA ALTA-
GRACIA FRANCISCO LUNA Passaporte: SG1280281 Estrangeira:
YOSMERY BORBON UCETA Passaporte: SC7253991 Estrangeiro:
ZAHIDUL ISLAM Passaporte: AE2805124 Estrangeiro: ZIAUR
RAHMAN Passaporte: AD8053843 Estrangeiro: ZUNED AHMED
Passaporte: AC8552091 Estrangeiro: ZUNED AHMED Passaporte:
AE6687421.

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 11 de Março de 2014, o Conselho Nacional
de Imigração indeferiu os seguintes pedidos de concessão de vistos:

Processo: 08107000021201118 Estrangeiro: MARIO PAVEI,
Processo: 46215014165201296 Estrangeira: FABIANA LIVIA GIS-
LER, Processo: 46094028793201272 Estrangeiro: PEDRO HENRI-
QUE MEDEIROS MONIZ, Processo: 46215019575201223 Estran-
geiro: MIHAI PATACHIA, Processo: 08701000324201202 Estran-
geiro: JOSE GUILLERMO HERNANDEZ NINO, Processo:
08458011391201192 Estrangeiro: MASSIMO PAGNONI, Processo:
08478001923201145 Estrangeiro: JOAO MANUEL VIEIRA COR-
REIA, Processo: 46094024255201217 Estrangeiro: JORGE FRAN-
CISCO AGRA FERNANDEZ, Processo: 08420005718201114 Es-
trangeira: LILLY TERESE EIKENES SOLHEIM, Processo:
08220001498201114 Estrangeiro: WILLIAM MOISES MALCA AL-
VAREZ, Processo: 46094028378201219 Estrangeiro: RAUL FLO-
RES ARUQUIPA, Processo: 46880000155201221 Estrangeiro: UL-
RICK DAVY ROGER MBONGUILA BIPAKILA, Processo:
08286002001200998 Estrangeira: JOAQUIM ROBERTO GOMES,
Processo: 46880000202201236 Estrangeira: LISA MARIE PRIES,
Processo: 46094042316201210 Estrangeiro: FRANCISCO ÉCIJA
BERMUDEZ, Processo: 46215031289201236 Estrangeiro: DAVID
EMANUEL MARANHA FONSECA, Processo: 08461006815201148
Estrangeira: JESSICA FRASER, Processo: 08310005410201205 Es-
trangeira: ANNE ROCHEFORT, Processo: 46880000039201392 Es-
trangeiro: ANTONIO MANUEL SANTOS SPENCER ANDRADE,
Processo: 46094008783201300 Estrangeira: CAMILLE MARIE CO-
LIN, Processo: 46215008082201349 Estrangeira: NURUL IHSAN
BINTI ARSHAD, Processo: 46094014532201356 Estrangeira: JE-
REN MAMMEDOVA, Processo: 46880000062201387 Estrangeiro:
EDGAR WILLY VUITEL, Processo: 46094006618201313 Estran-
geiro: ANDRÉ GONGA BULATADI FILOVUMO, Processo:
46094010923201300 Estrangeiro: FRANCESCO RUGGIERO, Pro-
cesso: 46094011459201361 Estrangeiro: GREGORY MARROCCO,
Processo: 46220001894201394 Estrangeira: DEVORAH SANCHEZ
PIMENTEL DE VIDAL, Processo: 08711003149201288 Estrangeiro:
MARIO STELLA, Processo: 08711000158201217 Estrangeiro: PAU-
LO ALEXANDRE PIRES TAVARES, Processo: 08461004518201087
Estrangeiro: NIELS-ERIK EDLEFSEN, Processo:
08705003799201211 Estrangeiro: JOSE ANTONIO QUEIROS BA-
TISTA, Processo: 08335007014201226 Estrangeiro: JORGE AR-

MENGOL ROLDAN, Processo: 08478002612201284 Estrangeiro:
JOSÉ MATOS DE JESUS, Processo: 08531004066201224 Estran-
geiro: NELSON FIGUEIRA DO MONTE GONÇALVES, Processo:
08492006023201297 Estrangeiro: FERNANDO ANGEL SANCHEZ
LOPEZ Processo: 08270013867201207 Estrangeiro: SÉRGIO LUÍS
LOPES DE PAULA, Processo: 08508014897201200 Estrangeira: RI-
TA GORETI ALVES NETO, Processo: 46220002527201316 Estran-
geira: JAIME MARIE VENMAR, Processo: 46094019706201377 Es-
trangeiro: LUÍS MANUEL PINHEIRO BATISTA, Processo:
08458007335201234 Estrangeira: VIRGINIE DANIELLE BESQ,
Processo: 08461004144201261 Estrangeiro: GIANFELICE SGAM-
MOTTA, Processo: 08709010742201220 Estrangeiro: ANTONIO
COZZITORTO, Processo: 08705005501201207 Estrangeiro: PAUL
JONATHAN WOOD, Processo: 08437000921201204 Estrangeiro:
DARWIN MARCELO MIRABALLES TEMIZ, Processo:
08705003671201249 Estrangeiro: OSCAR NISHIDA NISHIDA, Pro-
cesso: 08455081456201278 Estrangeiro: ADEX WATENA UNA DA
SILVA, Processo: 08455081617201223 Estrangeira: LILIANA MA-
RIA KANGA DOMINGOS, Processo: 46094021641201320 Estran-
geiro: JAUME MORRAL I ROCA, Processo: 46094022981201378
Estrangeiro: DONATAS DAMAVICIUS, Processo:
46212007789201368 Estrangeira: IWONA MAGDALENA LYSZC-
ZEK, Processo: 46094023452201391 Estrangeiro: HIDAYET ÇA-
KIR, Processo: 08460010288201267 Estrangeiro: MATTHEW AKU-
LE JOHNSON, Processo: 08792001245201239 Estrangeira: YULIA
MUKHAMETZYANOVA, Processo: 08351002293201233 Estrangei-
ro: MARIO AMORIM FURTADO, Processo: 46220003233201301
Estrangeiro: ALEX GIULIANO VAILATI, Processo:
46094024571201361 Estrangeiro: ANTONIO CARAVELLO, Proces-
so: 46880000276201353 Estrangeiro: JONATHAN STANLEY
CAIRNS, Processo: 46094024655201303 Estrangeiro: DIONISIUS
HENRICUS SCHRIJEN, Processo: 08460001541201291 Estrangeiro:
JEAN PIERRE BOZONNAT, Processo: 08280036186201290 Estran-
geiro: JOSÉ DE CASTRO COSTA, Processo: 08460032687201106
Estrangeira: ADRIANA PATRICIA SALAZAR CASTANEDA, Pro-
cesso: 08070004227201254 Estrangeiro: MASSIMO FIRINU, Pro-
cesso: 08455055188201239 Estrangeira: DOMINGAS BALDÉ, Pro-
cesso: 46094027486201355 Estrangeiro: GEORGES MARTIAL
FOUDA EDANGA, Processo: 46094030589201301 Estrangeira:
PAOLA CHIEREGATO, Processo: 46094029080201315 Estrangeiro:
RAUL FILIPE DE CARVALHO FERNANDES SANTOS RIBEIRO,
Processo: 46880000424201330 Estrangeiro: CLÉMENT HUGO
PAUL DESNOUX, Processo: 46201006582201303 Estrangeiro: MA-
NUEL VALENTIM MAGALHAES DE OLIVEIRA RIBEIRO, Pro-
cesso: 46094033946201384 Estrangeira: DESSIRE WANDA TAR-
QUE GUTIERREZ Estrangeiro: JHONNY TARQUI GUTIERREZ
Estrangeira: NATALIA TARQUI FLORES Estrangeiro: NATALIO
TARQUI FLORES Estrangeira: VIRGINIA GUTIERREZ LUJAN,
Processo: 46215020770201387 Estrangeiro: DANIL MUZHELOVS-
KIY, Processo: 08296001828201341 Estrangeiro: DIAMANTINO
MARQUES, Processo: 46094031406201366 Estrangeiro: VIRGILIO
FERNANDO DUTRA DE AGUIAR, Processo: 46094035223201310
Estrangeira: ELVIE MOLESA JAVALUYAS, Processo:
46094035056201315 Estrangeiro: ADAN AJHUACHO CALLAPA,
Processo: 46094035055201362 Estrangeiro: BLAS ANTONIO RUIZ
DIAZ INSFRAN, Processo: 46094038700201307 Estrangeiro: DAO
LASSANA Estrangeiro: DJENEBA DAO.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 20 de março de 2014

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso
I, alínea "c", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004 e considerando o que dispõe o § 5º do art. 23 da Lei nº 8.036, de
11 de maio de 1990, decidiu processos de interdição nos seguintes termos:

1.1 Negando provimento ao recurso voluntário, mantendo a decisão regional que decretou a interdição.

UF PROCESSO Termo de Interdição EMPRESA UF
1 46218.013979/2013-64 302082/140813 Leroy Merlin Companhia Brasileira de Bricolagem RS
2 4 6 2 1 8 . 0 0 11 5 3 / 2 0 1 4 - 3 3 30214012014 Tower Plastic Indústria e Comércio de Filtros e Acessórios para Piscinas Lt-

da. EPP
RS

3 47521.000025/2014-00 305049/0822/2013-2 Masterplas Embalagens Ltda. SC

1.2 Negando conhecimento ao pedido de reconsideração, mantendo a decisão regional que decretou a interdição.

UF PROCESSO EMPRESA UF
1 46218.003519/2014-17 American Surf & Skatebording Comércio de Vestuário Eireli RS
2 46218.003584/2014-34 American Surf & Skatebording Comércio de Vestuário Eireli RS

ROBERTO CAVALCANTE LEÃO BORGES
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Ministério dos Transportes
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

RESOLUÇÃO Nº 4.289, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Concede, excepcionalmente, pela situação de emergência decretada, Auto-
rização de Viagem em caráter Ocasional, pelo prazo de 90 (noventa) dias, às
Empresas de Transporte Rodoviário de Cargas e Cooperativas de Transporte
Rodoviário de Cargas sediadas no Estado do Acre, para realizar o Transporte
Rodoviário Internacional de Cargas com tráfego por fronteira comum.

O Diretor-Geral, em exercício, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições, conforme dispõe o § 6º do Art. 10 da Resolução ANTT nº 3.000, de 2009 e suas
alterações, fundamentado no Voto DG - 007, de 20 de março de 2014;

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; e
CONSIDERANDO a situação de emergência declarada pelo Decreto nº 7.096, de 26 de fe-

vereiro de 2014, do Governo do Estado do Acre, resolve:
Art. 1º Conceder, excepcionalmente, pela situação de emergência declarada, Autorização de

Viagem em caráter Ocasional, pelo prazo de 90 (noventa) dias, às Empresas de Transporte Rodoviário
de Cargas e Cooperativas de Transporte Rodoviário de Cargas, indicadas em anexo a esta Resolução,
sediadas no Estado do Acre, para realizar o Transporte Rodoviário Internacional de Cargas com tráfego
por fronteira comum, através de pontos habilitados de fiscalização aduaneira, entre a República Fe-
derativa do Brasil e a República do Peru.

Art. 2º Determinar a remessa dos autos à SUROC para as providências cabíveis, especialmente,
dar ciência à Receita Federal do Brasil e ao Organismo Competente da República do Peru, deste ato.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE BASTOS

ANEXO

Relação de ETC e CTC, e respectiva frota

CNPJ RAZÃO SOCIAL PLACA
0 7 . 111 . 5 2 5 / 0 0 0 1 - 4 3 A A M CAMELI NAG8092

N A G 8 11 2
NAC4513
NAC4523
NAG7002

1 7 . 11 3 . 5 8 8 / 0 0 0 1 - 9 2 A V A PEREIRE ME NCU6090
MZZ5131

09.215.053/0001-02 ABA COM DE MAT DE CONST E TRANSPORTES LTDA NBU5165
M Z V 6 11 9
NBX0782
KAM0647
KAI5068

09.617.094/0001-17 ACQUADESIGN COMERCIO DE PISCINAS LTDA NAF7989
12.141.734/0001-70 ACRE BEER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS IMP E EXP LTDA MZW0086

MZN3353
MZS0134
MZS4587
MZU5910
MZV5620
MZY4520
NAA8337
NAB1838
NAC3090
MZV9055
MZT5521
MZW4615
MZQ6037
MZR8962
MZV4187
MZY4983
MZW4715
NAG1748
NAG4938
NAC0014
NAD1745
MZX1971

14.029.287/0001-97 ACRE MADEIRAS & ENERGIA ALTERNATIVA LTDA-ME MZT5957
JZG3498
ALJ5194

06.239.786/0001-80 ACRELIMP- SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA MZX8171
NAA9998

03.590.638/0001-18 ACRELOG TRANSPORTES RODOVIARIOS E COMERCIO LTDA MZZ5156
01.287.024/0001-36 ADINN CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA MZW0374

MZS0373
MZW0384
MZW0394
MZZ8278
MZX1392
MZX1365
MZY7748
NAA1319

NAA1320
MZU1381
MZV1392
MZY1341
MZT1375
MZT8271
MZT8291
MZP3753
MZQ2193
NAA3452
NAC2346
NAE0957
NAE1037
NAB1044

0 4 . 11 9 . 9 7 0 / 0 0 0 1 - 6 1 AGROBOI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA MZW0634
34.766.345/0001-72 AGUIA MUDANÇAS E TRANSPORTES LTDA - ME M AY 6 4 8 4
11 . 7 6 2 . 8 3 0 / 0 0 0 1 - 7 2 AGUIAR & VAZ LTDA MZR4964

NAE2777
04.904.863/0001-44 AILZA M. F. MARQUES DE MORAES NAB7193
05.389.259/0001-90 ALDENOR DE SOUZA NUNES MZV5629

MZX9413
NXS7132
NXS8122

1 4 . 8 0 4 . 6 8 9 / 0 0 0 1 - 11 AMAZONIA CARGAS & TRANSPORTES LTDA NXR7000
13.442.303/0001-06 AMAZÔNIA TRANSPORTES LTDA - EPP NAA8028

NAA8038
NAA8048
NAA7496
NOR7056
NOU3747
NOU3757

07.193.343/0001-69 ARCO-IRIS COMERCIO DE TINTAS LTDA MZR9053
MZR9153
NAB9332
NAF4949
NAE8045
NAE8055
NAE8065
OVG8313

09.466.080/0001-40 ARISTIDES M. DA SILVA (ME) MZO9500
19.340.502/0001-90 ARITAN A. DOS SANTOS-ME JOF4083
10.880.246/0001-59 ARTEC - ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA MZW9182

MZT9282
MZU9373
GRJ5271

63.598.577/0001-67 ATACADÃO RIO BRANCO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA MZZ9004
MZY4701
MZY4801
MZZ7349
MZV1387
MZV1377
MZV1367
MZX5348
MZV4900
NAA9439
NAA8359
MZS3536
MZR4903
MZR5143
MZX6296
MZY2857
MZZ3415
NAA0156
NAA6796
NAB1991
MZW6193
MZZ2433
MZY5024
NAB0125
N A A 11 0 4
NAE2127
NAF9487
NAG2519
NAG3479
NAG0732
NAA9193
MZU5001

05.391.917/0001-88 AUGE PNEUS E LUBRIFICANTES LTDA EPP NAD7839
05.938.540/0001-34 AUTO POSTO CAMILA LTDA MZQ1313

MZQ1413
NXS8730
NXS8740
NXS8750
NXT4548
NXT4558

63.601.249/0001-72 AUTO POSTO CENTRAL LTDA M Z N 11 9 9
NBF9087
MZW8802

00.761.340/0001-35 AUTO POSTO FRONTEIRA LTDA JYQ0376
JZR5635

MZV3543
63.605.703/0001-63 AUTO POSTO JUNIOR LTDA MZT4970

MZN4960
MZV8787
MZV7373
MZV2343
MZV0142
MZV0122
MZV0132
NAA7667
MZR2505
NAA3872
NAA9612
NAE9557

10.209.732/0001-40 AUTO POSTO QUINARI LTDA MZU6516
08.078.762/0001-12 AZ COMERCIO SERV E REP IMP EXP LTDA NAE7897
00.798.669/0001-70 AZUL PISCINA LTDA MZN8673

AW L 5 9 9 4

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 14 de março de 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM ALAGOAS, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº. 762 de 11/10/2000, publicada no D.O.U de
13/10/2000 e Portaria/GM/MTE nº. 197 de 09/07/2007, publicada no D.O.U de 09/07/2007, tendo em
vista os Processos nº 46201.006846/2013-11 e 46201.000764/2013-43, resolve:

HOMOLOGAR a Atualização do Plano de Cargos e Salários do Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas - CREA/AL, para que produza seus efeitos legais.

ISRAEL WANDERLEY MAUX LESSA.
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03.760.674/0001-82 B. BRAGA - ME NAC0751
NXR8697

84.303.908/0001-64 B.P.JUNIOR ME NXS8652
14.268.700/0001-76 BARRIGA VERDE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA MZY6025

BXG2764
BXG2767
OVG0901
OVG2632
OVG5444
OVG5454

06.018.935/0001-81 BORGES TRANSPORTES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA NAE2913
MZT3881

09.040.614/0001-71 C A TIMOTEO MZN6205
05.366.017/0001-80 C G MÁQUINAS E COMÉRCIO LTDA MZU2890
09.426.758/0001-60 C P ALBUQUERQUE NAB1388

MZU5701
MZW5064
MZT9304
MZW9226
N A B 11 8 2
NAC4982
NAD1672
NAB2165
NAF5692

10.838.224/0001-20 C SILVA DE ALENCAR ME MZS1303
NCP8868
MZV6871
MZV8215
NAA5764
NAE6178
OVG8876
OVG8886

19.189.374/0001-25 C. ALEXANDRE COM. E TRANSPORTE LTDA - ME MZS4567
04.146.980/0001-96 C.A.B.MEDEIROS MZZ5176
14.270.714/0001-24 CAETANO AGROINDUSTRIA LTDA - ME JWQ2633
84.307.107/0001-77 CAFÉ CONTRI IMP. E EXP. LTDA MZP1389

MZU6458
MZP6553
NAB4935
NAB4955

00.302.338/0001-06 CEMAF-TRANSPORTES REPRESENTACOES CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA MZR0042
84.324.417/0001-08 CENTRAL T.R.R IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA MZW0504

MZX9955
M Z S 11 6 7
M Z S 11 6 8
MZW0047
MZW0057
NBB4514
MZW0216
MZX9914
MZZ9447
MZV4332
MZV3662
MZW8812
MZW8842
MZQ8504
MZY1674

04.843.899/0001-65 CIMEC COMERCIO, SERVIÇOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA MZX1335
MZV1335
MZZ1088
MZZ1078
MZT7203

02.400.983/0001-89 COMERCIAL E INDUSTRIAL RONSY LTDA MZV8686
MMA2540
IMQ8446
IMQ8440
NAA8686
H RV 0 7 1 9
MZP8664
MZQ6486
MZT8663
MZU6486
MZR8663
MZP8663
MZU8684
MZQ8663
MZR8662
MZS8662
MZW8662
MZX8662
NAA8486
NAB0368
NAB0768
NAB0968
N A B 11 6 8
MZZ8265
NAA8396
NAA8406
NAA7882
MZV9217
NAF7859
NAF7869
NPP5486
NTZ5486
NUC5486
NUD5486
NUE5486
NUG5486
NAC4542
NAC4552
NAC4562
NAG2140
NAD7002
NAB4685
NAB8055
NAB8015
NAA9584
CLK7150

NAE0426
NXR0677

00.953.550/0001-25 COMERCIAL FONTENELE - ME JTQ5302
07.494.655/0001-02 COOP AGRO EXTRATIVISTA BOM DESTINO MZQ2684
10.319.220/0001-36 COOPERATIVA DE TRANSPORTES DE CARGAS RIO BRANCO ACRE MZX4062

MZX5062
10.516.444/0001-38 COSTA & PAIVA CONSTRUTORA LTDA MZN1289
12.528.160/0001-97 D CABEÇA LOGISTICA TRANSPORTES RODOVIARIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO - ME'
CZC9192

06.108.669/0001-88 D O ALMENDANA NAA1908
11 . 4 2 9 . 3 4 9 / 0 0 0 1 - 6 0 D. B. DE SOUZA MZR8995
0 5 . 6 5 4 . 111 / 0 0 0 1 - 3 5 D. D. R. SILVA (ME) GRA3193

MZN6152
MZR8745
MZR0151
MZX5286
MZW4907

19.010.558/0001-86 D. R. SALDANHA NETO NDE1677
03.345.935/0001-06 DISFRI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO MZR0284

MZR0294
34.705.756/0001-58 DONIZETE VALENTE ME G V G 9 8 11
05.396.866/0001-87 E A JARDIM MZT6518

NAD7128
15.564.972/0001-86 E C DE OLIVEIRA FILHO IMP & EXP - ME MZP7427

JXN5060
01.575.860/0001-16 E N SANTOS - ME MZW1053

MZZ6572
MZZ9276
MZV5772
NAB5002
NAC0012
NAD2412
NAF1248

04.336.901/0001-00 E. M. CASTRO (ME) MZN5844
MZP2998
NAH3075
MZN3734
NBM0226
JZO4748
NAC6400

06.088.364/0001-51 E. M. DE SOUZA NCK9446
MZW4832
CDF9590
MZX8182
MZX8082
DAJ2848
MZN7483
CGS9555
MZT9174
MZT9194
MZU3094
NAA0356
NAA9236
NAE5809
NAE9049
NAE9099
NAE9109
NAE7076
NAE7086

04.694.362/0001-80 E. VALDIVINO NOGUEIRA MZV5094
08.223.466/0001-68 EDIMAR PASQUIM BWY5695

MZY8085
CPL3091
N B J 9 0 11
MZX6321
MZX4841
MZY2138
NAC2894

17.766.990/0001-76 ELIZANGELA CARDOSO FERREIRA MZW4344
NXS3722

04.296.753/0001-47 ELIZEU MESQUITA DA SILVA MZV0467
MZW8835
BUP0695
MZZ7958
MZU8622

0 3 . 111 . 2 7 2 / 0 0 0 1 - 5 7 EMPREITEIRA RIO BRANCO LTDA MZP3771
JYJ1702
AEJ5920

MCH5320
MZN6807
NBC6893
AAH9464
GVP6687
MZN3410
JYO3866
MZX9384

09.228.233/0001-10 ESTAÇÃO VIP SEGURANÇA PRIVADA LTDA NXR0288
NXR0338

03.699.039/0001-37 EVANGELISTA E SILVA CONSTRUÇÕES, TRANSPORTES E ALUGUEL
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

MZV1754

05.987.425/0001-50 EXAME TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA - ME NBF9063
MZS3957

10.584.564/0001-72 EXECUTIVA SERVIÇOS TRANSPORTE E TURISMO LTDA KDM8884
MZO1341

0 4 . 11 3 . 1 7 1 / 0 0 0 1 - 8 8 EXPRESSO RADAR LTDA MZU7209
MZR7869
MZU7460
MZN2350
MZT4290
M Z S 1111
MZS0286
MZQ7874
MZV4583
MZP1853
MZP5200
MZQ8753
MZV5493
MZS0326
MZT4270
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MZP8809
MZQ5247
MZQ4329
M Z Q 2 11 8
MZN7149
MZP3393
MZX1922
MZY1732
MZY1742
MZY1752

14.314.298/0001-19 F A G DE FREITAS ME NBG4877
MZR9080
MZU1233
MZN1214
MZP5301
MZV0971

13.287.796/0001-57 F B MACHADO - ME MZW9008
09.319.048/0001-31 F CANINDE BEZERRA ME NBG2938
17.458.364/0001-12 F D ALMEIDA - TRANSPORTADORA - ME NXR6588

NXR4148
NAG9421
NXT7759

14.276.935/0001-00 F F FIGUEREDO NAD7272
04.781.104/0001-31 F. J. PEREIRA SILVA MZV4731

MZR3705
11 . 1 8 9 . 0 4 8 / 0 0 0 1 - 0 6 FIALHO & CARVALHO COMERCIO & TRANSPORTE LTDA HQN8802

BWM4970
NAF7688

04.035.721/0001-98 FORMATE INDUSTRIA E COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA MZQ7697
MZS1530
MZQ4857
MZQ7919
M Z V 3 11 6
MZV2876
MZV3136
MZV2866
MZV3126
MZV2886
MZV2445
MZX5528
MZX7088
MZV9138
MZT3998
MZV7821
MZU8166

11 . 6 0 4 . 6 2 2 / 0 0 0 1 - 4 5 FRANCIRLEIDA D. P. SOUZA K AY 7 6 2 0
00.240.681/0002-46 FRIOS VILHENA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA MZY4379

NAB8388
MZW1931
MZW2131
MZW2031
MZW7562
MZR7342
MZY4179
NAB8188
MZR4258
MZS9188
NAC9550
MZR5153
MZX7545
MZU7633
NAA6066
NAD8287
NAD8337
NAB7672
NAA2153
NAA2163
NAA3375
NAA3385
NAF9881
NAF9891
NAE9896
OVG7027

10.720.247/0001-36 G.M.PRADO AGUIAR MZX5645
NAA5405

12.447.071/0001-16 GB COMERCIO E REPRESENTÃÇÕES LTDA NAC3833
NAB3683

18.020.764/0001-04 GILBERTO MIRANDA DIAS NDT4353
06.886.319/0001-42 GILSON MARCELO DOS SANTOS ME NAB6746
19.004.629/0001-38 H M OLIVEIRA - ME NBG3866
08.636.822/0001-75 HALUEN & DUARTE ATACADO E VAREJO DE ALIMENTOS IMP. E EXP.

LTDA (ME)
MZR4923

10.922.298/0001-40 I C COMERCIO CONT. TRANSPORTES IMP. EXP. LTDA NAF0462
NAF0432

06.928.627/0001-93 I S BERNAVA - ME N C M 7 111
02.395.652/0001-06 IRMÃOS OLIVEIRA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA MZT6980

MZZ6981
MZW6982
NAA9175
NAC1416
NAC1426

08.581.016/0001-47 IZAIAS DE SOUZA -ME MZV4733
MZR9674

10.516.427/0001-09 J E CONSTRUTORA LTDA MZY6942
0 8 . 0 5 8 . 11 3 / 0 0 0 1 - 5 0 J E MARTINS MZU6252
14.356.356/0001-77 J F VENTURIN ME IJG4334
14.264.741/0001-94 J L SCHAFER ME MZR0188

M Z S 0 111
M Z S 0 2 11
MZS2553
MZR9513

07.267.704/0001-74 J M O F QUEIROZ MZR9736
10.541.783/0001-74 J N MARINHO ME MZO1054

NAD6225
34.769.844/0001-13 J. A. ESMERALDINO IMP & EXP BWF9418

A LW 9 5 6 2
A LW 9 5 6 6
NCL1907

LZL3753
LZQ6917
HQR3493
AFF2590
BXI2958
CPG9121
ABR4876
MZQ7377
BWG0707
NCS7630
BCL4741
AIB2455
MCL3310
CAU3247
AOC4360
BXI5874
AIU7925
AJH5640
NBU5254
BWG2799
AMJ1821
AT R 1 6 6 0
AHF4767
AHL4514
ADG2060
NDS5244
AHJ7512
AHK5327
AHJ7517
AQN5954
AQN5956
NJN9769
NJK0929
ALM5770
ALM5580
NDC0446
DHS8254
IDA6612
J YA 8 6 6 3
AHV6659
BWB1721
MJW2668
MKB0449
MKB1259
MKB1289
NAG7998
NAG8008
MZX3481
AW D 3 2 0 4
MLE3902
NXT9042
MLI5384
MLI5524

10.407.321/0001-69 J. A. M. XIMENES - ME MZY8547
05.842.155/0001-99 J. B. BASTOS CALEGARIO MZU7393
10.205.748/0001-84 J. CRISOSTOMO DA SILVA - ME NBN2458

NAE9562
NAE9582
NXS9520

04.455.019/0001-83 J. M. RODRIGUES MACHADO JZR8757
NCC5510
KER7665
MZP8967
MZX6417
MZX0487
NKG5982
NAB4412
NDB2647
NAF1758
NXT0472
NAE4435

03.492.648/0001-10 J. MOURAO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA NAA9290
NAD7579
M Z W 9 11 3
MZY1785

04.331.049/0001-88 J. T. AZEVEDO - ME NAA7374
NAD7196
NAD7306
NAA7384
NAC8378

05.386.525/0001-20 J.C.A. BOMFIM MZX4935
00.432.874/0001-18 J.J.R.MELO-ME MZR6034
10.300.760/0001-78 JOAO R. DE OLIVEIRA JYL6418

MZQ5921
17.871.006/0001-37 JOSE DAILTON MORAES DE OLIVEIRA ALK5892
07.262.451/0001-46 Jose M Holanda Me MZQ2778
84.310.051/0001-00 JUAN DE DIOS LLANCO MAMANY ME MZR7083

MZY5276
MZW9061
NAF0579
NAG4710
NAF2268
NXR8398

08.583.558/0001-59 JURUÁ MOTOCENTER LTDA BYD0671
NBB7245
NAG6391
N A G 6 4 11

02.377.498/0001-31 L DA V DE OLIVEIRA - ME BXG6393
34.714.212/0001-52 L. C. GUIMARAES - EPP NAA4062
06.987.041/0001-08 L. M. C. CAMELI MZZ5313

NXS4579
NAD9586
NAD9616

01.505.717/0001-58 LEONEIDE TEMOTEO DE CASTRO NAF2780
MZX9271
NAD3295
OBK2675
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14.293.153/0001-89 LIBIO MENDES ARAUJO ME MZX2740
05.989.042/0001-10 LIMA & PINHEIRO CONTRUTORA LTDA N A C 5 11 0

NAC4880
MZV0821
MZV7481
MZZ5061
MZZ5071
MZZ5081

0 4 . 111 . 1 7 5 / 0 0 0 1 - 2 7 LUIZ M. DA COSTA MZN2849
00.262.005/0001-92 LUZIA GIROTO DE OLIVEIRA SILVA - ME AGH1971
13.816.771/0001-01 M D M COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -EPP NXS5562

OVG1803
OVG1813

05.807.351/0001-22 M F FURLAN - ME MZN2420
MZN5343
NBI5633

63.601.538/0001-71 M GOLOMBIESKI MZP4613
JWF0728
ACO3612
MZQ2016
MZR0204
MZP7771
MZP8445
MZP8562
MZR0104
MZS2380
MZQ7949

07.910.093/0001-30 M P DE LAZARI NAB2271
00.837.742/0001-76 M SAIONARA SOARES DAMASCEDO MZV8074

MZY2284
NXS8980
NAC0661
NAC0681
MZW8590
N X S 4 11 0
MZT5006

6 3 . 6 0 1 . 11 6 / 0 0 0 1 - 0 4 M&Z INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CPR5449
BSG5335
KUC3639
M Z W 8 11 9
CTL3464
AEV2887
MZP3950

12.912.665/0001-50 M. B. BORGES ME NAF6350
NVW9267
NAE7562

01.447.824/0001-77 M. G. S. ARAUJO - ME MZZ7819
05.394.853/0001-79 M.S.M. INDUSTRIAL LTDA MZU0084

MZU0064
MZU4201
MZU3200
MZU3220
MZU3240
NBB8020
MZN2838
CIX2937
AAQ8953
MZP3850
MZP2788
NBN4106
MZP3481
AFO5908
J LT 6 1 8 7

MZQ8580
BVM8801
MZP7908
HQG4222
MZR1439
MZR4788
MZR5788
C LT 9 1 6 9
MZZ4160
DBL8639
DBL8638
ALR6876
ALR6877
NAA9710
MZY8389
MZY6372
NAB2437
MZR5382
JOD9382
MZX7364
NAC4309
NAC4299
NAB2447
NAC9328
NAC9318
MZZ9513
JZG4668
NCH5098
NCH5088
NCH5078
NCV3260
NBS5140
NCV3790
NCV3870
NCH7278
MZZ7238
DAO4271
DAO4272
NCR5122
NAC4332
NCS5122
NCM5122
NDA3444
NCX3475
NCX3505

NXS9130
NXS9160
NXS9140
NXS9150
OHM0818
AXI8973
AXI8974

05.046.612/0001-39 MAGALHAES E MENDONCA COMERCIO LTDA - EPP NAC7036
NAD5965
NAG4410
NAD2848
OVG5008

03.788.616/0001-67 MANAVE NAVEGAÇÃO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA MZO4257
MZW5965
MZX4625
MZT8323
NAA7385
NAA7395

84.301.803/0001-76 MARIA DO SOCORRO MACHADO DE OLIVEIRA CASTANHO - ME JZB7754
MZP6908

03.088.933/0001-70 MARILZA O. DA SILVA ME MZY4039
MZQ0991
NAD7342

0 3 . 8 11 . 3 1 3 / 0 0 0 1 - 1 8 MARIO DA SILVA OLIVEIRA-ME N A G 5 11 0
04.101.797/0001-74 MONNERAT TRANSPORTES & LOCAÇÃO LTDA NAB7030

NAB7020
MZU9434
MZZ2173
MZZ2183
MZY7935
MZY7925
MZZ7526
N A B 2 9 11

14.547.062/0001-22 MULT CARGAS TRANSPORTES LTDA BQI5634
11 . 2 5 3 . 5 7 6 / 0 0 0 1 - 8 7 MUTANTE TRANSPORTES & CIA LTDA - ME NCK3406

NCK3576
NCK3476
D B C 11 8 9

63.606.958/0001-40 N S MAIA MZU5597
MZY2433
MZX4834
NAB6225

08.897.231/0001-51 NAVEGAÇÃO TRIUNFO LTDA MZZ4175
NAA0196
NAD2327
NAD7787
NAD7027
NAD7037
NAD7047
NAE8789
NAD7017

05.771.239/0001-89 NORTE COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA KAE4033
MZV2064
MZW2084
N A A 5 11 5

05.130.961/0001-34 NUTRISAL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA MZX5982
MZU7012
MZU7032
NAD2555
NAE2716
NAE7776
NAD4294
OVG4876
OVG4896

04.015.438/0001-02 O F DE MELO - ME O V G 0 11 2
08.459.556/0001-52 OLIVEIRA & NERY LTDA MZN2458

MZX1444
04.265.012/0001-07 OLIVEIRA TRANSPORTES LOCAÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA MZP0737

NAD2825
NXT8700
NXT8760

04.028.528/0001-20 OTAVIO JOSE LINDOSO MZW4937
MZS5257
MZW5157
NAA6735
NAA6745
NAA6755
NAA7125

04.654.691/0001-06 OURO VERDE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA I D C 11 0 1
MBK4835
NDA3450
MZS4720
AAO7696
MZX5107
MZX5367
MZX5903
NBX7176
NBX7537
MZT5905
MZN0857
NAB8445
NAD8652

04.960.433/0001-40 P. DE SOUZA LIMA MZW0094
MZV0074
MZV0084
MZV0064
MZU6157
MZU6147
MZU6137
MZX4326
MZX4346
MZX4336
NAA4650
MZV2659
MZO8239

09.203.717/0001-05 PEDRO DE SOUZA LIMA ME NAA7017
NAA8017
NAB8238
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1 7 . 9 3 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 11 PETROACRE TRANSPORTES LTDA HKI4845
HNC4955
HNC4978
HNG4930

10.848.120/0001-05 PONTUAL TRANSPORTES LTDA. NWE8173
OGI2133

04.594.370/0001-55 PRETE & PRETE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA CGS9890
MZX9980
KAM6444
KAM5444
HQN8600
BTT2160
ADX4034
MZQ8326
MZV2514
MZR2514
BSG6790
HRO2036
KFB5964
CPG8461
CPG8462
CPG8463
CPG8464
CPG8465
CPG8466
MZV0279
MZW7009
MZR0279
MZW7019
MZY7019
MZX7019
MZU8002
MZY8439
MZW8439
MZR0648
MZR0448
JZN3083

BWD5426
NAA0020
MZX0592
MZX0492
MZX0292
NAA0006
NAA0066
AFJ3968
NAA2880
NAB5270
NAC7329
NAC7339
NAD8748
NAE6018
NAA5181
NAA5251
NAG5099
N A F 3 11 9
NAF3149
NAG6180
NAG5109
OVG7700
OVG8800
OVG0800
OXP4000
OXP5000

04.895.139/0001-00 R. & M. DISTRIBUIDORA LTDA KAH9995
H RV 5 3 0 8

07.559.732/0001-65 R. BORGES IMPORTACAO E EXPORTACAO MZN2598
KUE1700
NAA5009

11 . 2 6 9 . 5 8 3 / 0 0 0 1 - 7 7 R. PONTES SILVA - ME JWG8490
07.861.744/0001-40 R. R. LIMA TRANSPORTES NAB2991

NAB3001
15.727.272/0001-65 R. S. LOPES - ME MZW6449

MZN7405
NAE2098
MZW6968
MZW5257

09.002.021/0001-10 R.J. CARDINAL LTDA NAC0436
NAC0606

00.302.309/0001-36 R.N.M LIMA ME MZZ6461
0 4 . 11 4 . 2 9 4 / 0 0 0 1 - 3 3 R.N.S. DAMASCENO E CIA LTDA - EPP NAA8483
3 4 . 7 0 2 . 4 3 1 / 0 0 0 1 - 11 RAIMUNDO NONATO DAS NEVES FILHO ME MZZ9690

NAB0378
03.912.939/0001-10 RARO DISTRIBUIDORA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA JJC4636

CDM3006
CYR5137
NBB8684
HQN9771
AGX4472
NDS9109
NDZ6759
NEA0919
JMC5391
MZR4247
MZZ7321
MZZ7341
NAG5050
NAG5070
MZR4453
MZW5042
OVG1538
OVG2908

10.175.198/0001-06 RENILSON DE QUEIROZ PINHEIRO ME MZY4515
10.332.522/0001-44 RIMA CARGO TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA NEC4412

NDQ0004
NEA6015

02.539.420/0001-76 RIO BRANCO BEBIDAS LTDA MZQ4346
MZR2856
MZW2945

MZX3783
MZX6569
MZY6185
MZZ8552
MZZ9552
NAD5817
NKN4819
NKS7839

14.436.582/0001-68 RJX TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA NBU4897
04.124.624/0001-71 RODA VIVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA MZY0188

MZV3129
MZV0616
M Z Z 2 8 11
MZZ6016
MZY8499
MZY8399
MZU0968
MZU0948
MZU0848
MZU0818
MZU0938
MZT7247
MZR9327
MZT1237
M Z R 11 2 7
M Z R 11 3 7
NAA2917
NAA4917
NAA6917
NAA4517
NAA3517
NAA6517
NAA8418
NAA6418
NAA5418
NAA2729
NAA4089
NAB8018
NAB7018
NAB6018
NAB4018
NAB3018
NAB5239
NAB3189
NAB3129
NAB3089
NAB9459
MZS7793
MZS9613
MZS9053
MZW7044
MZV6106
MZZ5466
MZZ8266
MZR5136
MZR7936
MZR8176
NAC0317
NAC0337
NAC0347
NAD4479
NAD5319
NAD6319
NAD6889
NAD7659
NAD8429
MZS4068
MZT1688
MZU3858
MZR3591
NAF4522

19.157.301/0001-51 RODO BULL LTDA NAG9701
07.905.608/0001-04 RUMONORTE TRANSPORTES LTDA MZT3922
08.629.850/0001-65 RVLOG TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA MZR7565

MZZ0497
MZU2553
MZZ3650
MZZ8674
NAF5149

09.402.146/0001-38 S & J COMERCIO SERVIÇO IMP. E EXP. LTDA NCR0769
12.663.714/0001-69 S & J TRANPORTES LTDA ME M Z P 11 2 9
34.714.675/0001-14 S L A SOUZA M Z S 11 6 1

MZU7445
MZN4514
IEN1049

LW W 8 1 5 4
MZN3133
MZN0439
M Z X 11 7 7
M Z X 11 5 5
MZN0708
MZN3589
MZQ9579
MZR7579
MZR8579
ASV0099
MZP4364
ADK4764

14.265.698/0001-81 S M MENDES ME MZP8740
07.862.517/0001-39 S.M. CAMELI NAE1228

NAE6398
NAE9718
NAF0328
NAF0338
NAF9557
NAD6616
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8 4 . 3 11 . 9 9 2 / 0 0 0 1 - 6 8 SANTA MARIA LOCACOES E TRANSPORTES EIRELI - ME NAB9179
02.402.578/0001-08 SANTISTA DISTRIBUIÇÕES LTDA MZX1215

MZW0448
MZX5870
MZX6403
MZX7403

01.012.682/0001-15 SCHAEFER & SCHAEFER LTDA - ME MZZ4650
04.439.665/0001-57 SERMATEC COMERCIO E SERVIÇOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LT D A
N A D 11 3 4

10.383.430/0001-93 SUPER ALIMENTOS DA AMAZ IMP E EXP LTDA NXR2801
00.324.352/0001-00 T A DOS SANTOS ME MZT3449

MZS8559
MZS8449
MZS0884

05.375.779/0001-43 TAKIGAWA COMÉRCIO DE FRIOS LTDA MZX7007
MZX8859
BWC7329
MZT1570
MZP4805
MZT5818
MZT4360
MZP4414
MZU0360
MZZ5930
MZV5849
MZO6407
MZU5868
MZU6685
MZU7526
OVG9808

07.537.359/0001-41 TEMPERACRE-VIDROS TEMPERADOS DO ACRE IMP. E EXP. LTDA NAE6498
17.615.252/0001-28 TEMPO REAL TRANSPORTES & LOGISTICA NAA8723
06.341.506/0001-40 TRANSACRE TRANSPORTE E COMERCIO LTDA MZU2333

GML6546
MZN6348
MZW8082
MZU8282
MZY8482
MZY8382
MZU1526
NCC6725
N O M 11 6 3

15.495.389/0001-60 TRANSMAC TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA NCA2016
NCA2026
NCA2036
NDA2017
NDS2006
NDS2007
NDN6759
NDN6819
NDN6609
NDT6219
NDT6359

03.760.581/0001-58 TRANSPORTADORA RD LTDA NBN5160
M Z S 5 8 11
MZP8384
MZN7135
MZZ6317
MZY1233
MZT1740
MZZ5556
MZZ5546
MZX7894
MZX7884
MZQ2574
MZT1880
MZV8510
MZS1210
MZX2778
MZX3139
MZW9228
MZU4948
MZX3919
MZN6020
NAE7910
NAE7920

04.060.950/0001-62 TRANSPORTES PIMPÃO LTDA MZO1335
MZO2642
MZO1512
MZT6177
MZT6187
NAC0983
NAC4253
NAA4737
NXT9160
NXT9230
NAG7501
MZW6008

8 4 . 3 11 . 9 7 6 / 0 0 0 1 - 7 5 TRIANGULO AVIACAO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTD MZQ0230
NAA0709
MZY8163

08.624.802/0001-84 UNIÃO COMÉRCIO TRANSPORTE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA MZS3815
MZZ4900

15.479.787/0001-93 V. M. EMPREENDIMENTOS, CONSTRUCAO, COMERCIO E TRANSPORTES LTDA MZU4531
11 . 7 5 2 . 2 6 3 / 0 0 0 1 - 7 3 V. NOGUEIRA CXA2572

DPC7948
11 . 7 6 1 . 4 4 8 / 0 0 0 1 - 4 4 V. R. PESTANA REPRESENTAÇÕES E TRANSPORTES EPP NAD2678
17.597.005/0001-46 V.A. FERREIRA DVS9247

DAH3074
NAA3984
NAB8765
NAB8785
EZL7527
OGM6153

08.337.869/0001-38 VALOG TRANSPORTES LTDA - EPP MZZ1212
MZS9942
MZP9490
MZQ1050

MZV5805
MZR4885
MZQ2776
M Z T 2 8 11
NAE5817
NXR2757
NXR4999
NXR5039
NXR7087
NXS9010
NXT3190
NXT3200

09.377.022/0001-40 VAN COMERCIO E TRANSPORTES LTDA JWG8802
04.598.629/0001-36 VIDRAÇARIA DO NORTE LTDA NAC3399
08.961.960/0001-20 W FERRETI - ME NCL7353

NCL7393
MZX3167
MZQ2633
MZV1425
NBR6553
MZV2075
MZT2435
NCT4147
NAA3030
NAB2728
NAB4748
MZV9074
NAA4042
NAA9326
NAA9346

02.998.778/0001-67 W. M. DO CARMO (ME) MZP2649
13.139.044/0001-49 WANDER VASCONCELOS FERRETI-EPP MZW2427
1 8 . 4 9 8 . 11 6 / 0 0 0 1 - 6 8 WEIDY JARDIM DA SILVA JWU0019
05.738.321/0001-01 ZOLINGER & FILHOS LTDA NAA9652
05.573.238/0001-20 ZORTTON COM E REPRES. LTDA MZQ1238

MZU0765
NDD0512
NDD0502
NAB8859
LZQ2931
MZV5341
MZV5361
MZV5351
MZU5371
MZX9034
NAA2152
NAA5062
NAA8272
NAA8282

D I R E TO R I A

DELIBERAÇÃO No- 43-A, DE 13 DE MARÇO DE 2014

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentada no Voto DNM - 031, de 13 de março de 2014, no que consta do Processo nº
50500.075615/2009-73; e

CONSIDERANDO o disposto no art. 13 do Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro de 2002, e nos
artigos 11 e 12 do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, delibera:

Art. 1º Alterar o Art. 1º da Deliberação nº 157, de 12 de maio de 2010, que passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 1º ...
...
VI - solicitar a elaboração, pelas concessionárias, de estudos técnicos de viabilidade e/ou de

projetos executivos referentes à obras e/ou serviços não previstos originalmente no contrato de con-
cessão, que se entendam necessários para a melhoria na prestação do serviço público; e

VII - aprovar os estudos técnicos e/ou projetos executivos referidos no inciso VI.
..."
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RETIFICAÇÃO

Na Deliberação nº 039, de 14 de março de 2014, publicada no DOU nº 54, de 20.3.2014, Seção
1, pág. 67, onde se lê: "Deliberação nº 039, de 14 de março de 2014", leia-se: "Deliberação nº 039, de
13 de março de 2014".

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 44, DE 19 DE MARÇO DE 2014

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária, da Agência Nacional de Trans-
portes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º 50510.141615/2013-36, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de distribuição de energia elétrica na faixa de domínio
da Rodovia Fernão Dias, BR-381/MG, por meio de travessia no km 862+710m, em Pouso Alegre/MG,
de interesse da CEMIG Distribuição S/A.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de distribuição de energia elétrica, a
CEMIG deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela Autopista Fernão Dias S/A,
responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não cadastradas e preservando a integridade
de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A CEMIG não poderá iniciar a implantação da rede de distribuição de energia elétrica
objeto desta Portaria antes de assinar, com a Autopista Fernão Dias S/A, o Contrato de Permissão
Especial de Uso, referente às obrigações especificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se ne-
cessária.

Art. 4º A Autopista Fernão Dias S/A deverá encaminhar, à Unidade Regional de Minas Gerais
- URMG, uma das vias do Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A CEMIG assumirá todo o ônus relativo à implantação, à manutenção e ao eventual
remanejamento dessa rede de distribuição de energia elétrica, responsabilizando-se por eventuais pro-
blemas decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.
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Art. 6º A CEMIG deverá concluir a obra de implantação da
rede de distribuição de energia elétrica no prazo de 30 (trinta) dias
após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a CEMIG verifique a impossibilidade de conclusão
da obra de implantação da rede de distribuição de energia elétrica no
prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à Autopista Fernão Dias
S/A sua prorrogação, por período não superior ao prazo original,
devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que ser
analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Fernão Dias S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente à rede de distribuição de energia elétrica.

Art. 8º A CEMIG deverá apresentar, à URMG e à Autopista
Fernão Dias S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD) re-
ferenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A CEMIG abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA No- 45, DE 19 DE MARÇO DE 2014

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.002730/2014-58, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de tubulação de gás na faixa
de domínio da Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/SC, por
meio de travessia no km 066+353m, em Araquari/SC, de interesse da
SCGÁS - Companhia de Gás de Santa Catarina.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida tubulação
de gás, a SCGÁS deverá observar as medidas de segurança reco-
mendadas pela Autopista Litoral Sul S/A, responsabilizando-se por
danos ou interferências com redes não cadastradas e preservando a
integridade de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A SCGÁS não poderá iniciar a implantação da tu-
bulação de gás objeto desta Portaria antes de assinar, com a Autopista
Litoral Sul S/A, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente
às obrigações especificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se
necessária.

Art. 4º A Autopista Litoral Sul S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A SCGÁS assumirá todo o ônus relativo à implan-
tação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa tubulação de
gás, responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes da
mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A SCGÁS deverá concluir a obra de implantação da
tubulação de gás no prazo de 04 (quatro) meses após a assinatura do
Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a SCGÁS verifique a impossibilidade de conclusão
da obra de implantação da tubulação de gás no prazo estabelecido no
caput, deverá solicitar à Autopista Litoral Sul S/A sua prorrogação,
por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do
esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e
emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Litoral Sul S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente à tubulação de gás.

Art. 8º A SCGÁS deverá apresentar, à URRS e à Autopista
Litoral Sul S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD) refe-
renciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de tubulação de gás por meio de
travessia autorizada resultará em receita extraordinária anual para a
Concessionária no valor de R$ 830,87 (oitocentos e trinta reais e
oitenta e sete centavos), calculado conforme Resolução ANTT n.º
2.552/2008, que determina também o reajuste anual com base no
IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A SCGÁS abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 177, DE 19 DE MARÇO DE 2014

A Superintendente de Serviços de Transporte de Passageiros
da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de
suas atribuições, tendo em vista a delegação de competência prevista
no inciso I, art. 1º, da Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e
fundamentada no Processo nº 50515.000367/2014-13, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Publicação da Portaria n° 166 de
6 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 48, de
12 de março de 2014, Seção 1, página 84.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 178, DE 20 DE MARÇO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, fun-
damentada no processo nº 50515.010193/2014-99 e considerando os
termos da Deliberação n.º 159, de 12/05/2010, resolve:

Art. 1º Autorizar a prestação do serviço de transporte fer-
roviário de passageiros de caráter não regular e eventual, com fi-
nalidade comemorativa, na modalidade Autorização, à Prefeitura de
São José do Rio Preto (SP), nos seguintes termos:

OBJETO: passeio turístico denominado "Trem Caipira", a ser
realizado no dia 23 de março de 2014, das 10h às 14h.

TRECHO: percurso de aproximadamente 10,5 km, locali-
zado na malha concedida à América Latina Logística Malha Paulista
S.A., entre as Estações de São José do Rio Preto e Engenheiro
Schmitt.

FORMA: de acordo com a documentação e as condições
operacionais apresentadas pela Prefeitura de São José do Rio Preto e
a concessionária América Latina Logística Malha Paulista S.A., li-
mitando-se a velocidade do VLT em VMA de 25km/h, conforme
determinação da SUFER.

Art. 2º A Prefeitura de São José do Rio Preto e a con-
cessionária América Latina Logística Malha Paulista S.A. ficam sub-
metidas às normas e aos regulamentos atinentes ao transporte fer-
roviário de passageiros e à Resolução nº 359, de 26/11/2003.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KARLA CAMPOS DO CARMO
Substituta

Conselho Nacional do Ministério Público
.

PAUTA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 7 DE ABRIL DE 2014

Dia: 07/04/2014
Hora: 14 horas
Local: Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público - Setor de Administração Federal Sul

Quadra 2, Lote 3 - Brasília-DF

PAUTA DESTA SESSÃO

1) Aprovação das Atas da 4ª Sessão Ordinária (17/02/2014), da 5ª Sessão Ordinária (10/03/2014) e da
6ª Sessão Ordinária (17/03/2014)

Processos com Pedidos de Vista

Pedido de vista no dia 27/06/2012

2) Processo: 0.00.000.001398/2011-62 (Procedimento de Controle Administrativo) (Apenso: Pro-
cesso CNMP nº 0.00.000.001378/2011-91)

Requeren-
tes:

Procuradores Regionais do Trabalho: Andrea Ehlke, Egle Rezek, José Valdir Ma-
chado, Laura Martins Maia de Andrade, Marisa Marcondes Monteiro, Paulo Cesar de
Moraes Gomes e Sandra Borges de Medeiros;
Procuradores do Trabalho: Daniel Augusto Gaiotto, Lídia Mendes Gonçalves e Maria
Beatriz Almeida Brandt.

Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Requer a sustação de ato da Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região, que visa

à implementação de rodízio compulsório entre as Coordenadorias de 1º e 2º graus,
com retirada compulsória dos procedimentos e ações judiciais distribuídos livremente
aos Procuradores e ainda não finalizados.

Relator: Cons. Claudio Henrique Portela do Rego (Relatora anterior: Cons. Claudia Chagas)
Origem: São Paulo
Vi s t a : Cons. Alessandro Tramujas Assad

Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho

Pedido de Vista no dia 30/07/2013

3) Processo: 0.00.000.001352/2012-24 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Ailton José da Silva - Presidente da ANMPM;

Alexandre Camanho de Assis - Presidente da ANPR
Antônio Marcos Dezan - Presidente da AMPDFT
Associação do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - AMPDFT
Associação Nacional do Ministério Público Militar - ANMPM
Associação Nacional dos Procuradores da República - ANPR
Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT
Carlos Eduardo de Azevedo Lima - Presidente da ANPT
José Robalinho Cavalcanti - Vice-Presidente da ANPR

Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer a determinação por este Conselho, no âmbito do Ministério Público da União,

da revisão das Portarias PGR 537/2003, 645/2003 e 525/2006, que disciplinam o tema,
para possibilitar o pagamento em pecúnia da licença-prêmio que o membro faz jus e
não pretende fruir, antes da ocorrência da aposentadoria ou causa extintiva do vínculo
funcional.

Relator: Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho (Relator anterior: Cons. Fabiano
Silveira)

Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Alessandro Tramujas Assad

Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior

Pedido de Vista em 04/11/2013

4) Processo: 0.00.000.000381/2013-50 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Rodrigo Sousa de Albuquerque - Procurador de Justiça/MG
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer a suspensão e posterior desconstituição de ato do Procurador-Geral de Justiça

do Estado de Minas Gerais, que concedeu licença a membro do P a rq u e t , em caráter
especial, para exercício de cargo de Subsecretário de Promoção de Qualidade e
Integração do Sistema de Defesa Social. Pedido de liminar.

Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Minas Gerais
Vi s t a : Cons. Leonardo de Farias Duarte

Pedidos de Vista em 18/11/2013

5) Processo: 0.00.000.001558/2010-92 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
Requerido: Ministério Público do Estado do Tocantins
Assunto: Visa levantar informações detalhadas acerca do pagamento de remunerações aos

membros e servidores do Ministério Público do Estado do Tocantins.
Relator: Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega (Relator anterior: Cons. Mario Luiz Bon-

saglia)
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Marcelo Ferra de Carvalho

Cons. Antônio Pereira Duarte
Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho

6) Processo: 0.00.000.000151/2012-18 (Pedido de Providências) (Apenso: Processo CNMP n.º
0.00.000.000652/2008-18)

Requerente: Fernando Grella Vieira - Procurador de Justiça do Estado de São Paulo
Assunto: Requer providências para assegurar aos membros do p a rq u e t paulista a fruição de

direitos assegurados pela Lei Orgânica do Ministério Público Estadual, ou seja, a
remuneração por gratificação, e sua substituição por compensação, pela prestação de
serviços de natureza especial nos plantões judiciários.

Relator: Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega (Relator anterior: Cons. Mario Luiz Bon-
saglia)

Origem: São Paulo
Vi s t a : Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior
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7) Processo: 0.00.000.001328/2012-95 (Pedido de Providências)
Requerente: Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil
Advogados: Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior - OAB/DF nº 16.275

Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior - OAB/PA nº 3.259
Rafael Barbosa de Castilho - OAB/DF nº 19.979
Bruno Matias Lopes - OAB/DF nº 31.490
Roberta Franco de Souza Reis Pinto - OAB/DF nº 26.060

Assunto: Requer a realização de auditoria e inspeção nos sistemas de escuta e monitoramento
denominado "Guardião", adquiridos por órgãos do Ministério Público Estadual e
Federal, bem como a análise dos respectivos processos de licitação e aquisição,
condições de uso e sua aplicabilidade.

Relator: Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho (Relator anterior: Cons. Fabiano
Silveira)

Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior

Cons. Alessandro Tramujas Assad
Cons. Jarbas Soares Júnior
Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego

Pedido de Vista em 28/01/2014

8) Processo: 0.00.000.001108/2013-42 (Procedimento de Controle Administrativo)
(Julgamento Conjunto com o Processo CNMP nº 0.00.000.001410/2013-09)

Requerente: Alexandre de Brito Pinheiro
Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer a anulação de ato administrativo da Secretaria Geral do Ministério Público da

União, no procedimento administrativo n° 1.00.000.002551/2013-85, que denegou
pedido de cancelamento de participação em concurso de remoção de servidor. Pedido
de liminar.

Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Presidente

Pedidos de Vista em 03/02/2014

9) Processo: 0.00.000.001441/2011-90 (Pedido de Providências)
Requerente: Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT
Interessa-
dos:

Carlos Eduardo de Azevedo Lima - Vice-Presidente da ANPT
Sebastião Vieira Caixeta - Presidente da ANPT

Assunto: Consoante Recomendação constante dos relatórios de inspeção deste Conselho Na-
cional, acerca da necessidade de diminuir a disparidade de recursos humanos cons-
tatada entre os ramos do Ministério Público da União, requer providências que ga-
rantam a alocação dos recursos orçamentários, para que seja alcançado um critério de
proporcionalidade no provimento dos cargos e funções criados pela lei nº
1.321/2010.

Relator(a): Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Antônio Pereira Duarte

10) Processo: 0.00.000.000341/2013-16 (Procedimento de Controle Administrativo) (Apenso: Pro-
cesso CNMP n.º 0.00.000.001658/2013-61)

Requerente: Luiz Felipe Paz de Almeida
Interessado: Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
Assunto: Requer a abstenção, por parte do Ministério Público do Estado do Rio Grande do

Norte, em nomear, para o exercício de cargo em comissão, qualquer agente que não
seja do quadro de carreira da referida unidade ministerial, bem como a suspensão de
todos os processos seletivos simplificados para provimento de cargos comissiona-
dos.

Relator(a): Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Origem: Rio Grande do Norte
Vi s t a : Cons. Marcelo Ferra de Carvalho

11 ) Processo: 0.00.000.000352/2013-98 (Procedimento de Controle Administrativo) (Apenso: Pro-
cesso CNMP n.º 0.00.000.001462/2013-77)

Requeren-
tes:

Emerson Luís Né da Silva
Larissa da Silva Brito
Rafael dos Santos Flexa
Ruy Campos Cardoso Júnior
Willami de Souza da Silva

Requerido: Ministério Público do Estado do Amapá
Assunto: Requer a verificação de irregularidades quanto ao provimento de cargos de Analista

Ministerial por servidores comissionados e cedidos no âmbito do Ministério Público
do Estado do Amapá, em detrimento dos candidatos aprovados em concurso público
para provimento do referido cargo.

Relator(a): Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Origem: Amapá
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

12) Processo: 0.00.000.001414/2013-89 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: Marcos Antônio Ferreira das Neves - Procurador-Geral de Justiça/PA
Requerido: Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Alegação de excesso injustificado de prazo, em relação ao pedido de vista sem

devolução do Processo n° 001/2012-CPJ, que objetiva aprimorar a Lei Orgânica do
Ministério Público do Estado do Pará, bem como alegação de inércia por parte da
Corregedoria Geral da unidade ministerial do mencionado Estado, em apurar o ca-
so.

Relator: Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Origem: Pará
Vi s t a : Cons. Marcelo Ferra de Carvalho

13) Processo: 0.00.000.001420/2013-36 (Proposição)
Proponente: Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia
Assunto: Proposta de Emenda Regimental, para dispor sobre a submissão das medidas liminares

e cautelares ao referendo do Plenário na primeira sessão após sua concessão.
Relator: Cons. Marcelo Ferra de Carvalho
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega

Pedidos de Vista no dia 10/03/2014

14) Processo: 0.00.000.000703/2012-80 (Pedido de Providências)
Requerente: Benedito Torres Neto - Procurador-Geral de Justiça do Estado de Goiás
Assunto: Requer esclarecimentos deste Conselho Nacional acerca de dúvida suscitada na apli-

cação do art. 6º, I, "f'" e "h", da Resolução CNMP nº 09/2006, referente à base de
cálculo a ser considerada no pagamento de férias não gozadas ou licenças-prêmio
convertidas em pecúnia.

Relator(a): Cons. Leonardo de Farias Duarte (Relatora anterior: Cons. Taís Ferraz)
Origem: Goiás
Vi s t a : Cons. Walter de Agra Júnior

15) Processo: 0.00.000.000636/2013-84 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Fânia Helena Oliveira de Amorim - Promotora de Justiça/MT
Advogado: José Fabio Marques Dias Junior - OAB/MT n° 6.398

Requerido: Ministério Público do Estado de Mato Grosso
Assunto: Requer a suspensão dos efeitos e, posteriormente, a revogação da Resolução n°

84/2013-CPJ, editada pelo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado de Mato
Grosso, a qual regulamenta o procedimento de aposentadoria compulsória por in-
teresse público de membros do Ministério Público do mencionado Estado. Pedido de
L i m i n a r.

Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: Mato Grosso
Vi s t a : Cons. Alessandro Tramujas Assad

16) Processo: 0.00.000.000768/2013-14 (Reclamação para Preservação da Competência e da Au-
toridade das Decisões do Conselho)

Requeren-
tes:

Beatriz Hernandes Branco
Bruno Thomas Tanganelli
Gabriel Khoury Dayoub
Guilherme Prescott Monaco
Helena Duarte Marques
Isadora Martinatti Penna
Mariah Silva Vieira
Tiago Guimarães Fernandes

Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer o controle em relação ao acúmulo das funções de Procurador de Justiça do

Estado de São Paulo com as funções de Magistério e Diretor Adjunto de curso
superior em Universidade daquele Estado, em desconformidade com a Resolução
CNMP n° 73/2011. Pedido de Liminar.

Relator: Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: São Paulo
Vi s t a : Cons. Alexandre Berzosa Saliba

17) Processo: 0.00.000.000028/2014-51 (Pedido de Providências)
Requerente: Rinaldo Reis Lima - Procurador-Geral de Justiça/RN
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
Assunto: Requer providências para assegurar o cumprimento, pelo Colégio de Procuradores de

Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, dos dispositivos da Lei Complementar
Estadual n° 141/96, que determinam a substituição plena, nas atividades judiciais e
administrativas dos Procuradores de Justiça, por Promotores de Justiça, decorrentes de
afastamentos legais daqueles por período superior a 60 dias. Pedido de Limin a r.

Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Rio Grande do Norte
Vi s t a : Walter de Agra Júnior

Pedidos de vista no dia 17/03/2013

18) Processo: 0.00.000.000400/2012-67 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Guilherme Vieira de Castro - Promotor de Justiça
João Paulo Pedrosa Barbosa - Promotor de Justiça
Oscar Ricardo de Andrade Nóbrega - Promotor de Justiça
Vanessa Cavalcanti de Araújo - Promotora de Justiça

Requerido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Visa à anulação de ato administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco

quanto à aparente ilegalidade na publicação de editais de promoção de membros do
Parquet. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Esdras Dantas de Souza (Relator anterior: Cons. Almino Afonso)
Origem: Pernambuco
Vi s t a : Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego

19) Processo: 0.00.000.001425/2013-69 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Moacir Gonçalves Nogueira Neto/Corregedor-Geral MP-PR
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
Assunto: Pedido de Revisão do Processo Administrativo Disciplinar nº 004/2012-CGMP, que

tramitou no âmbito do Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Origem: Paraná
Vi s t a : Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior

Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega

20) Processo: 0.00.000.001464/2013-66 (Reclamação para Preservação da Autonomia do Ministério
Público)

Requeren-
tes:

Fabiana Lemes Zamalloa do Prado - Promotora de Justiça/GO
Marlene Nunes Freitas Bueno - Promotora de Justiça/GO

Requerido: Ministério Público do Estado de Goiás
Assunto: Requer a suspensão do ato de avocação do Inquérito Civil Público n° 201300341052,

que supostamente desrespeitou a independência funcional de membros do Ministério
Público do Estado de Goiás. Pedido de Liminar.

Relator: Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Goiás
Vi s t a : Presidente

21) Processo: 0.00.000.001652/2013-94 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Corregedoria Geral do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
Requerido: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
Assunto: Requer a revisão de processo disciplinar contra a decisão do Conselho Superior do

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, que arquivou o Processo Ad-
ministrativo Disciplinar nº 08190.048316/12-66.

Relator: Cons. Marcelo Ferra de Carvalho
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior

Processos Remanescentes

Incluídos na pauta da 20ª Sessão Ordinária (02/12/2013)

22) Processo: 0.00.000.001051/2012-09 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Maria Iracema Martins do Vale
Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Requer o controle de ato administrativo da Procuradoria Regional do Trabalho da 7ª

Região, que determinou a não renovação da requisição de sua servidora Luciana Maria
Rocha Sampaio, técnica administrativa, para prestação de serviços à Justiça Elei-
toral.

Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Ceará

23) Processo: 0.00.000.000837/2013-81 (Proposição)
Proponente: Conselheiro Almino Afonso Fernandes
Assunto: Proposta de Resolução que disciplina o funcionamento dos plantões na primeira

instância das diversas unidades do Ministério Público, nos horários de inocorrência de
expediente forense.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Distrito Federal
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24) Processo: 0.00.000.001351/2013-61 (Proposição)
Proponente: Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia
Assunto: Proposta de Resolução que altera o inciso VII do artigo 7º, da Resolução CNMP nº

89/2012, que regulamenta a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011), no âmbito do Ministério Público da União e dos Estados e dá
outras providências.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Distrito Federal

25) Processo: 0.00.000.001500/2013-91 (Proposição)
Proponente: Conselheiro Rodrigo Janot Monteiro de Barros - Presidente do CNMP
Assunto: Proposta de Resolução que institui o sistema de proteção pessoal de membros, ser-

vidores e seus familiares diante de situação de risco decorrente do exercício da
função.

Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 1ª Sessão Ordinária (28/01/2014)

26) Processo: 0.00.000.001746/2013-63 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado da Bahia
Advogado: Débora Neves da Silva - OAB/BA nº 34.649
Requerido: Ministério Público do Estado da Bahia
Assunto: Requer a suspensão dos efeitos do art. 1º, do Ato Normativo nº 008/200, bem assim

dos §§ 1º, 2º, 5º e 8º do art. 22, e do § 3º do art. 5º, do Ato Normativo nº 020/2008,
ambos exarados pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia. Pedido de
l i m i n a r.

Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Bahia

27) Processo: 0.00.000.001796/2013-41 (Proposição)
Proponente: Conselheiro Leonardo de Farias Duarte
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre a uniformização do regime disciplinar dos

membros do Ministério Público da União e dos Estados, e dá outras providências.
Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 3ª Sessão Ordinária (17/02/2014)

28) Processo: 0.00.000.000647/2013-64 (Recurso Interno)
Recorrente: Edmilson Wesley Franco
Recorrido: Ministério Público da União
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Pro-

cedimento de Controle Administrativo.
Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Distrito Federal

29) Processo: 0.00.000.000808/2013-10 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Durciran Van Marsen Farena - Procurador da República
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer a suspensão de todo e qualquer concurso de promoção por merecimento no

âmbito do Ministério Público Federal, até que o Conselho Superior da mencionada
unidade ministerial regulamente o processo, bem como que este Conselho Nacional
estabeleça metodologia e parâmetros para os futuros processos de seleção por me-
recimento. Pedido de Liminar.

Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Distrito Federal

30) Processo: 0.00.000.000991/2013-53 (Recurso Interno)
Recorrente: Douglas Fabiano de Melo
Recorrido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão plenária que julgou improcedente o pe-

dido.
Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: São Paulo

31) Processo: 0.00.000.001130/2013-92 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: Osorio Pacheco Alves Filho
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Alegação de excesso injustificado de prazo, por parte do Ministério Público Federal,

em se manifestar quanto ao Inquérito 465/STJ, que trata de esquema de corrupção
envolvendo a Administração Pública do Estado do Pará.

Relator: Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Pará

32) Processo: 0.00.000.001141/2013-72 (Proposição) (Apenso: Processo CNMP n.º
0.00.000.001346/2013-58)

Proponente: Conselheiro Tito Souza do Amaral
Assunto: Proposta de Resolução que altera a Resolução n° 26/2007, que disciplina a residência

na Comarca pelos membros do Ministério Público e determina outras providências.
Relator: Cons. Marcelo Ferra de Carvalho
Origem: Distrito Federal

33) Processo: 0.00.000.001355/2013-49 (Revisão de Decisão do Conselho)
Requerente: Orlando Rochadel Moreira - Procurador-Geral de Justiça/SE
Assunto: Pedido de revisão de decisão exarada nos autos do PCA CNMP n°

0.00.000.001446/2012-01, o qual tratou de pagamento de indenização de licença
prêmio (dois quinquênios), relativo ao dobro, e incorporação aos vencimentos no
percentual de 10%, devido a membro aposentado do Ministério Público do Estado de
Sergipe. Pedido de liminar.

Relator: Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: S e rg i p e

34) Processo: 0.00.000.001371/2012-51 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Anselmo Dulfe Teixeira
Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer providências quanto à consulta acerca do ato da criação da Portaria PGR n.º

350/2010, que dispõe sobre a concessão do auxílio transporte no âmbito do Ministério
Público da União, bem como solicitar a revisão da referida portaria por este Conselho
Nacional do Ministério Público.

Relator: Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: São Paulo

35) Processo: 0.00.000.001501/2013-36 (Proposição)
Proponente: Conselheiro Rodrigo Janot Monteiro de Barros - Presidente do CNMP
Assunto: Proposta de Resolução que institui a Política de Segurança Institucional e o Sistema

Nacional de Segurança Institucional do Ministério Público.
Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

36) Processo: 0.00.000.001586/2013-52 (Proposição)
Proponen-
tes:

Conselheiro Esdras Dantas de Souza
Conselheiro Walter de Agra Júnior

Assunto: Proposta de Resolução que suprime o inciso V do § 2° do art. 7°, da Resolução
CNMP n° 23/2007, a fim de se adequar a legislação vigente (art. 7°, incisos XIII e
XV, da Lei n° 8906/94).

Relator: Cons. Marcelo Ferra de Carvalho
Origem: Distrito Federal

37) Processo: 0.00.000.001795/2013-04 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Herbert Douglas Targino - Promotor de Justiça/PB
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba
Assunto: Requer o controle da Resolução Administrativa CSMP n° 03/2011, do Conselho

Superior do Ministério Público do Estado da Paraíba, que dispõe sobre pressupostos
de aferição do merecimento dos membros do mencionado Parquet, nos concursos de
remoção e promoção, a qual supostamente desrespeita a Constituição Federal. Pedido
de Liminar.

Relator: Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Origem: Paraíba

Processos desta Sessão (07/04/2014)

38) Processo: 0.00.000.000043/2011-56 (Pedido de Providências) (Apenso: Processo CNMP n.º
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 0 7 7 / 2 0 11 - 4 1 )

Requerente: Ubirajara Indio do Brasil Ferreira de Araujo
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
Assunto: Requer providências junto ao Ministério Público do Estado do Paraná, em relação ao

retorno de membros do Parquet, nomeados para cargos políticos, às suas funções no
citado órgão.

Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Paraná

39) Processo: 0.00.000.000109/2011-16 (Proposição)
Proponente: Conselheiro Bruno Dantas
Assunto: Proposta de resolução com vistas a oficializar, no âmbito do Ministério Público

Brasileiro, a obrigatoriedade de que a análise dos processos seja feita em ordem
cronológica, devendo, ainda, ser disponibilizada no sítio oficial da instituição e afi-
xada em local público, relação contendo a listagem dos feitos seguindo a mencionada
ordem.

Relator: Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Distrito Federal

40) Processo: 0.00.000.001349/2011-20 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Moacir Guimarães Morais Filho - Subprocurador-Geral da República
Requeridos: Célia Regina Souza Delgado - Subprocuradora-Geral da República

Lindora Maria Araújo - Subprocuradora-Geral da República
Assunto: Trata-se de solicitação de controle da Resolução nº 92/2007, do Conselho Superior do

Ministério Público Federal, que trata de critérios de distribuição de processos, bem
como requer controle dos atos de Subprocuradoras, que contrariam a referida Re-
solução.

Relator: Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Distrito Federal

41) Processo: 0.00.000.001415/2011-61 (Pedido de Providências)
Requerente: Ministério Público Federal
Assunto: Requer providências junto ao Conselho Nacional do Ministério Público, para que seja

esclarecido qual o procedimento a ser adotado no âmbito do Ministério Público da
União, no que se refere ao pagamento de ajuda de custo, no caso de remoção a
pedido.

Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

42) Processo: 0.00.000.001724/2011-31 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
tes:

Procuradoria Geral Federal
Procuradoria Geral da União

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que negou provimento a
Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional, que determinou
o arquivamento de Reclamação Disciplinar em face de membro do Ministério Público
Federal.

Relator: Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega
Origem: Pará

43) Processo: 0.00.000.000013/2012-21 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Federação de Agricultura e Pecuária do Estado de Mato Grosso do Sul - FAMA-
SUL

Advogados: Gustavo Passarelli da Silva - OAB/MS n° 7.602
Jayme Neves Neto - OAB/MS n° 11.484

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que reconheceu a prescrição
dos fatos imputados aos membros do Ministério Público Federal em Procedimento de
Controle Administrativo.

Relator: Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Mato Grosso do Sul

44) Processo: 0.00.000.000025/2012-55 (Recurso Interno)
Recorrente: Edson Bezerra Matos
Recorrido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Pedido

de Providências.
Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: São Paulo

45) Processo: 0.00.000.000059/2012-40 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: José Claudio Monteiro de Brito Filho - Procurador Regional do Trabalho/PA
Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Requer o controle de atos exarados pelo Procurador-Geral do Trabalho, quanto à

negativa de concessão de aposentadoria com proventos integrais, conforme art. 40,
§1°, inciso I, da Constituição Federal, e em relação ao reajuste de seus proventos, de
forma proporcional, em ofensa ao art. 15, da Lei n° 10.887/04, que rege os reajustes
de membro do Ministério Público da União aposentado por invalidez.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Pará

46) Processo: 0.00.000.000187/2012-93 (Recurso Interno)
Recorrente: Nelson Gomes de Abreu
Recorrido: Servidor do Ministério Público Federal
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional, que determinou

o arquivamento de Reclamação Disciplinar em desfavor de servidor do Ministério
Público Federal.

Relator: Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: São Paulo
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47) Processo: 0.00.000.000689/2012-14 (Pedido de Providências)
Requerente: Tribunal de Contas da União
Assunto: Encaminha cópia do Ácordão TCU-Plénario n° 1793/2011, proferido no Processo n°

TC 011.653/2010-2, que faz recomendações referentes ao aperfeiçoamento do sistema
de registros de dados da Administração Pública Federal.

Relator: Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Distrito Federal

48) Processo: 0.00.000.000962/2012-19 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado da Bahia
Assunto: Inspeção no Ministério Público do Estado da Bahia.
Relator: Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Distrito Federal

49) Processo: 0.00.000.000963/2012-55 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Federal no Estado da Bahia
Assunto: Inspeção no Ministério Público Federal no Estado da Bahia.
Relator: Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Distrito Federal

50) Processo: 0.00.000.000964/2012-08 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Trabalho no Estado da Bahia
Assunto: Inspeção no Ministério Público do Trabalho no Estado da Bahia.
Relator: Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Distrito Federal

51) Processo: 0.00.000.000965/2012-44 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Militar no Estado da Bahia
Assunto: Inspeção no Ministério Público Militar no Estado da Bahia.
Relator: Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Distrito Federal

52) Processo: 0.00.000.000966/2012-99 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Assunto: Inspeção no Ministério Público do Estado de Santa Catarina.
Relator: Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Distrito Federal

53) Processo: 0.00.000.000967/2012-33 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Federal no Estado de Santa Catarina
Assunto: Inspeção no Ministério Público Federal no Estado de Santa Catarina.
Relator: Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Distrito Federal

54) Processo: 0.00.000.000968/2012-88 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Trabalho no Estado de Santa Catarina
Assunto: Inspeção no Ministério Público do Trabalho no Estado de Santa Catarina.
Relator: Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Distrito Federal

55) Processo: 0.00.000.001055/2012-89 (Recurso Interno)
Recorrente: Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado do Ceará
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Pro-

cedimento de Controle Administrativo.
Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Ceará

56) Processo: 0.00.000.001214/2012-45 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Sócrates de Souza - Procurador de Justiça/ES
Requerido: Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Assunto: Requer a suspensão dos efeitos da decisão proferida pelo Conselho Superior do

Ministério Público do Estado do Espírito Santo, nos autos do Recurso Administrativo
MP-ES n° 27.394/2012, interposto nos autos do Processo MP-ES n° 19.705/2012.
Pedido de Liminar.

Relator: Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Espírito Santo

57) Processo: 0.00.000.001240/2012-73 (Recurso Interno)
Recorren-
tes:

Associação dos Servidores do Ministério Público do Estado do Ceará - ASSEM-
PECE
Francisco Antônio Távora Colares - Presidente da ASSEMPECE

Recorrrido: Membro do Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional, que determinou

o arquivamento de Reclamação Disciplinar em desfavor de membro do Ministério
Público do Estado do Ceará.

Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: Ceará

58) Processo: 0.00.000.001249/2012-84 (Recurso Interno)
Recorrente: Luiz Claudio Lopes da Silva
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional, que determinou

o arquivamento de Reclamação Disciplinar em desfavor de membro do Ministério
Público do Estado do Rio de Janeiro.

Relator: Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Origem: Rio de Janeiro

59) Processo: 0.00.000.001266/2012-11 (Processo Administrativo Disciplinar) (Apenso: Processo
CNMP n.º 0.00.000.001196/2011-11)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Pará
Advogado: Lilia Renata de Carvalho Macieira - OAB/PA Nº 8542
Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Ministério Público do Estado do Pará.
Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Distrito Federal

60) Processo: 0.00.000.001354/2012-13 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Ministério Público do Estado do Paraná

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou procedente Re-
visão de Processo Disciplinar.

Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Paraná

61) Processo: 0.00.000.001393/2012-11 (Reclamação para Preservação da Competência e da Au-
toridade das Decisões do Conselho)

Requerente: Hugo Cavalcanti Melo - Procurador de Justiça/PE
Requerido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Requer o cumprimento, por parte do Ministério Público do Estado de Pernambuco, da

Resolução CNMP n° 09/2006, que dispõe sobre a aplicação do teto remuneratório
constitucional e do subsídio mensal dos membros do Ministério Público, bem como o
pagamento da Parcela Autônoma de Estabilidade Financeira, por não compreender o
valor do subsídio, conforme a referida Resolução.

Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Pernambuco

62) Processo: 0.00.000.000036/2013-16 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Adriana Coutinho Santos - Promotora de Justiça/RJ
Alexandra Paixa d'Ávila Melo - Promotora de Justiça/RJ
Cristiane da Rocha Correa - Promotora de Justiça/RJ
Eduardo Santos de Carvalho - Promotor de Justiça/RJ
Glaucia Maria da Costa Santana - Promotora de Justiça/RJ
Luciana Jorge Gouvêa - Promotora de Justiça/RJ
Lucio Pereira de Souza - Promotor de Justiça/RJ
Madalena Junqueira Ayres - Promotor de Justiça/RJ
Patrícia do Couto Villela - Promotora de Justiça/RJ
Rogério Pacheco Alves - Promotor de Justiça/RJ

Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Interessado: Cláudio Soares Lopes
Assunto: Visa à revisão de atos administrativos do Ministério Público do Estado do Rio de

Janeiro, firmados com o Banco Itaú e que envolvem o grupo El Corte Inglês e a
Fundação Escola do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro - FEMPERJ,
tendo em vista irregularidades na gestão dos recursos alocados naqueles contratos.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Rio de Janeiro

63) Processo: 0.00.000.000147/2013-22 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Associação Cearense do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Requer o controle e a revisão de ato administrativo do Ministério Público do Estado

do Ceará, no sentido de que seja determinada a implantação imediata, na folha de
pagamento daquele órgão, da diferença de subsídios aos membros do Parquet, que
estão
ou vierem a ser designados ou convocados para responderem por cargos de entrância
ou instância superior, inclusive com o pagamento dos valores acumulados a todos
quantos tenham deixado de receber essa diferença.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Ceará

64) Processo: 0.00.000.000348/2013-20 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Federal no Estado do Ceará
Assunto: Inspeção no Ministério Público Federal no Estado do Ceará.
Relator: Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Distrito Federal

65) Processo: 0.00.000.000349/2013-74 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Inspeção no Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Distrito Federal

66) Processo: 0.00.000.000350/2013-07 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Militar no Estado do Ceará
Assunto: Inspeção no Ministério Público Militar no Estado do Ceará.
Relator: Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Distrito Federal

67) Processo: 0.00.000.000357/2013-11 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Trabalho no Estado do Ceará
Assunto: Inspeção no Ministério Público do Trabalho no Estado do Ceará.
Relator: Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Distrito Federal

68) Processo: 0.00.000.000472/2013-95 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Douglas Fabiano de Melo

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que não conheceu Recurso
Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Pedido de Pro-
vidências.

Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: São Paulo

69) Processo: 0.00.000.000562/2013-86 (Embargos de Declaração) (Apenso: Processo CNMP n.º
0.00.000.001412/2013-90)

E m b a rg a n -
te:

Ricardo Araújo Cozer - Procurador do Trabalho

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou procedente Pro-
cedimento de Controle Administrativo.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Distrito Federal

70) Processo: 0.00.000.000620/2013-71 (Avocação)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul
Assunto: Pedido de avocação do Processo Administrativo Disciplinar n° PR.00958.08175/2010-

1, em tramitação na Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado do Rio
Grande do Sul.

Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Distrito Federal
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71) Processo: 0.00.000.000802/2013-42 (Avocação)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
Assunto: Pedido de avocação do Inquérito Administrativo Disciplinar n° 08190.048173/12-19,

em tramitação no Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e
Te r r i t ó r i o s .

Relator: Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Distrito Federal

72) Processo: 0.00.000.000894/2013-61 (Processo Administrativo Disciplinar) (Apenso: Processo
CNMP n.º 0.00.000.001436/2011-87)

Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado de Alagoas
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar contra membro do Ministério Público do Estado

de Alagoas.
Relator: Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Distrito Federal

73) Processo: 0.00.000.000917/2013-37 (Processo Administrativo Disciplinar) (Apenso: Processo
CNMP n.º 0.00.000.000265/2011-79)

Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar contra membro do Ministério Público do Estado

do Ceará.
Relator: Cons. Marcelo Ferra de Carvalho
Origem: Distrito Federal

74) Processo: 0.00.000.000969/2013-11 (Recurso Interno)
Recorrente: Douglas Fabiano de Melo
Recorrido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Pedido

de Providências.
Relator: Cons. Marcelo Ferra de Carvalho
Origem: São Paulo

75) Processo: 0.00.000.001132/2013-81 (Pedido de Providências)
Requerente: Cláudio José Zuquim Carregal
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer providências em relação ao desvio de imóvel público sem aval legislativo,

com participação ativa de membro do Ministério Público do Estado de Minas Gerais.
Pedido de liminar.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Minas Gerais

76) Processo: 0.00.000.001134/2013-71 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Wenceslau Braz Lopes de Barros - Promotor de Justiça/MPDFT
Requerido: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
Assunto: Requer o controle quanto à decisão do Conselho Superior do Ministério Público do

Distrito Federal e Territórios, proferida nos autos do Processo Administrativo Dis-
ciplinar n° 08190.033728/13-09, bem como que se desconsidere os fatos constantes da
Súmula de Acusação. Pedido de Liminar.

Relator: Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Distrito Federal

77) Processo: 0.00.000.001230/2013-19 (Recurso Interno)
Recorrente: Associação de Defesa do Meio Ambiente de Araucária - AMAR
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Re-

presentação por Inércia ou por Excesso de Prazo.
Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Paraná

78) Processo: 0.00.000.001269/2013-36 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul
Assunto: Visa apurar, junto ao Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul, a liceidade

da percepção de gratificação de função por membro daquele Parquet.
Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Distrito Federal

79) Processo: 0.00.000.001274/2013-49 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul
Assunto: Requer, no âmbito do Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul, o controle

quanto à ausência de justificativa técnica para o abandono da obra original e do
consequente prejuízo ao erário, não apenas devido ao abandono de obra mas tam-
bém
em razão dos preços pagos, a partir de sua retomada, serem muito superiores aos
praticados no mercado, conforme apontamento lançados no relatório de inspeção na
mencionada unidade ministerial.

Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Distrito Federal

80) Processo: 0.00.000.001282/2013-95 (Processo Administrativo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público Federal no Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar contra membro do Ministério Público Federal no

Estado do Rio de Janeiro.
Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Distrito Federal

81) Processo: 0.00.000.001305/2013-61 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Fábio Vello Correa
Requerido: Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Assunto: Pedido de Revisão do Processo Administrativo Disciplinar MPES n° 49505/2011, que

tramitou no âmbito do Ministério Público do Estado do Espírito Santo.
Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: Espírito Santo

82) Processo: 0.00.000.001337/2013-67 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Ciacoi - Administração de Imóveis Ltda.
Habitasul Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Advogados: José Luiz Borges Germano da Silva - OAB/RS nº 7.574
Laura Valls Germano da Silva - OAB/RS nº 78.518
Pietro Miorim - OAB/RS nº 70.897

Requerido: Ministério Público Federal no Estado de Santa Catarina
Assunto: Requer a desconstituição de atos administrativos praticados por membro do Ministério

Público Federal no Estado de Santa Catarina, consolidados nas Recomendações nºs
71/2012, 72/2012, 14/2013 e notificação via ofício 7750/2012, contrários às de-
cisões

judiciais proferidas nos autos da ACP nº 2008.72.00.000950-1, do AI nº
2008.04.00.004894-9/SC e da Cautelar Incidental nº 5022472-69.2012.404.7200/SC.
Pedido de liminar.

Relator: Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Santa Catarina

83) Processo: 0.00.000.001338/2013-10 (Avocação)
Requerente: Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul
Interessado: Mauri Valentim Riciotti - Corregedor-Geral do MP/MS
Requerido: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul
Assunto: Pedido de avocação da Reclamação n° 10/044/CGMP/2013, que tramita perante a

Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul.
Relator: Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Mato Grosso do Sul

84) Processo: 0.00.000.001379/2013-06 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Miriam Pereira Vasconcelos
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba
Assunto: Requer a desconstituição da lista tríplice da apreciação do edital de vacância n°

12/2013, do Ministério Público do Estado da Paraíba, para provimento de cargo de
Promotor de Justiça da Comarca de Alhandra, bem como a suspensão do exercício do
cargo pelo membro escolhido e, posteriormente, a concessão da remoção à reque-
rente.

Relator: Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Paraíba

85) Processo: 0.00.000.001473/2013-57 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Eduardo Nepomuceno de Sousa - Promotor de Justiça/MG
Elisabeth Cristina dos Reis Villela - Promotora de Justiça/MG
Geraldo Ferreira da Silva - Promotor de Justiça/MG
João Medeiros Silva Neto - Promotor de Justiça/MG
Júlio César Luciano - Promotor de Justiça/MG
Raquel Pacheco Ribeiro de Souza - Promotora de Justiça/MG

Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer o controle de ato da Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais,

que concedeu promoções e progressões aos servidores ocupantes da Classe "A", dos
quadros permanentes e especial dos serviços auxiliares do Ministério Público do
mencionado Estado.

Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Minas Gerais

86) Processo: 0.00.000.001571/2013-94 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Pedido de revisão do Processo Administrativo Disciplinar n° 006/2010, que tramitou

no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco.
Relator: Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Origem: Distrito Federal

87) Processo: 0.00.000.001692/2013-36 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Membro do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Advogados: Elizabeth Diniz Martins Souto - OAB/DF nº 416-A
Janaine Pereira de Gouveia - OAB/DF nº 11.860/E
Luiz Claudio de Almeida Abreu - OAB/DF nº 301
Marcelo Antônio Rodrigues Viegas - OAB/DF nº 18.503
Marisa Valadares Gontijo Guimarães - OAB/DF nº 11.625
Plauto Afonso da Silva Ribeiro - OAB/DF nº 15.115
Saint-Clair Diniz Martins Souto - OAB/DF nº 23.368
Saint-Clair Martins Souto - OAB/DF nº 4.875
Simão Guimarães de Sousa - OAB/DF nº 1.023

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que rejeitou a preliminar de
prescrição e determinou a instauração de processo administrativo disciplinar em des-
favor de membro do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, na Cor-
regedoria de origem.

Relator: Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Distrito Federal

88) Processo: 0.00.000.001693/2013-81 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Marcos Ranulfo Ferreira/Promotor de Justiça-RO
Requerido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Assunto: Requer o controle dos atos dos membros do Conselho Superior do Ministério Público

de Rondônia, que mesmo tendo atuado em feito no primeiro grau administrativo, não
se consideram impedidos ou suspeitos de atuar no segundo grau administrativo,
conforme dispõe o art. 134, do Código de Processo Civil.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Rondônia

89) Processo: 0.00.000.001726/2013-92 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Marcos Ranulfo Ferreira - Promotor de Justiça/RO
Advogado: Maracélia de Lima Oliveira - OAB/RO nº 2.549
Requerido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Assunto: Requer reforma da decisão do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado de

Rondônia, que negou provimento ao recurso administrativo de remoção compulsória
do requerente para a 1ª Promotoria de Justiça de Cacoal/RO.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Rondônia

90) Processo: 0.00.000.001750/2013-21 (Reclamação para Preservação da Autonomia do Ministério
Público)

Requerente: Antonio Claudio Linhares Araujo - Promotor de Justiça/RN
Requerido: Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
Assunto: Requer que sejam revisados os atos praticados pela Corregedoria Geral do Ministério

Público do Rio Grande do Norte, nos autos da Notícia de Fato nº 311/2013/CGMP,
tendo em vista ocorrência de conduta atentatória à independência funcional do re-
querente.

Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Rio Grande do Norte

91) Processo: 0.00.000.001758/2013-98 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Corine Mireille Vincent Nimtz
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer a instauração de procedimento de controle administrativo, para que seja obs-

tado o início do exercício do Promotor de Justiça promovido e nomeado para a 2ª
Promotoria de Justiça de Nova Odessa/SP e, ao final, seja anulada a decisão dessa
promoção. Pedido de liminar.

Relator: Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: São Paulo

92) Processo: 0.00.000.001762/2013-56 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Fernando Aurvalle Krebs - Promotor de Justiça /GO
Requerido: Ministério Público do Estado do Goiás
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Assunto: Requer a retirada da pauta de julgamento do Colégio de Procuradores de Justiça do
Ministério Público do Estado de Goiás, do recurso referente à Sindicância nº 03/2012
- CGMP (201200479717), bem como a suspensão do mencionado recurso, com o
levantamento do sigilo dos autos e sua posterior redistribuição. Pedido de l i m i n a r.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Goiás

93) Processo: 0.00.000.001790/2013-73 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Ministério Público do Trabalho

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou procedente Pro-
cedimento de Controle Administrativo.

Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Ceará

94) Processo: 0.00.000.001799/2013-84 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Ministério Público do Trabalho

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou procedente Pro-
cedimento de Controle Administrativo.

Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Maranhão

95) Processo: 0.00.000.001814/2013-94 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Stela Aparecida Damas da Silveira
Requerido: Ministério Público do Estado de Roraima
Assunto: Pedido de Revisão do Processo Disciplinar nº 034/2012-CGMP, que tramitou na

Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado de Roraima.
Relator: Cons. Marcelo Ferra de Carvalho
Origem: Roraima

96) Processo: 0.00.000.001815/2013-39 (Pedido de Providências)
Requerente: Marcelo Soares Pontes
Requerido: Ministério Público Federal no Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Requer que seja apurada a denegação, pela Procuradoria Regional da República da 2ª

Região, de certidão solicitada pelo requerente referente ao tempo de exercício na
função de Assessor Jurídico daquele órgão, com imediata determinação de sua ex-
pedição.

Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Rio de Janeiro

97) Processo: 0.00.000.000005/2014-46 (Avocação)
Requerente: Suvamy Vivekanada Meireles - Corregedor-Geral do MP/MA
Requerido: Ministério Público do Estado do Maranhão
Assunto: Pedido de avocação do Processo Administrativo nº 10943AD/2013, em trâmite na

Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado do Maranhão.
Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Maranhão

98) Processo: 0.00.000.000008/2014-80 (Nota Técnica)
Requerente: Pedro Taques - Senador da República
Assunto: Solicitação de manifestação deste Conselho Nacional, acerca da instituição da Pro-

posta de Emenda Constitucional PEC nº 42/2013.
Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Distrito Federal

99) Processo: 0.00.000.000138/2014-12 (Proposição)
Proponente: Conselheiro Jeferson Luiz Pereira Coelho
Assunto: Proposta de Enunciado que versa sobre o requisito de repercussão geral a ser ob-

servado nos procedimentos que, futuramente, venham a tramitar nesse Conselho Na-
cional do Ministério Público.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Distrito Federal

100)Processo: 0.00.000.000189/2014-44 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Andréa Galvão Rodrigues da Cunha
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo

Assunto: Requer o controle quanto à correção das provas e análise dos recursos da 3ª fase do
concurso público para provimento de cargos de Analista de Promotoria I, do Mi-
nistério Público do Estado de São Paulo, que supostamente afronta princípios cons-
titucionais.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: São Paulo

101)Processo: 0.00.000.000190/2014-79 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Patrícia Sá Romero
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer o controle quanto à correção das provas e análise dos recursos da 3ª fase do

concurso público para provimento de cargos de Analista de Promotoria I do Ministério
Público do Estado de São Paulo, que supostamente afronta princípios constitucio-
nais.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: São Paulo

102)Processo: 0.00.000.000195/2014-00 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Fauler Felix de Avila
Henrique Pedro Farra
Nilton Giraldi dos Santos

Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requerem a suspensão do concurso público promovido pelo Ministério Público do

Estado de São Paulo, para provimento de cargos de Analista de Promotoria I, em face
de irregularidades constatadas na correção das questões e na ausência de funda-
mentação no indeferimento dos recursos apresentados, inclusive com violação ao
princípio da vinculação ao edital. Pedido de liminar.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: São Paulo

103)Processo: 0.00.000.000294/2014-83 (Procedimento Avocado) (Apenso: Processo CNMP n.º
0.00.000.001690/2013-47)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Maranhão
Assunto: Processos nº 6875AD/2012, n° 2096CS/2012, n° 7025AD/2013, n° 4687AD/2012, n°

2352CS/2012, n° 2492AD/2013, n° 1953CS/2012 e n° 10034AD/2013, avocados do
Ministério Público do Estado do Maranhão, conforme decisão exarada no Pedido de
Avocação CNMP n° 0.00.000.001643/2013-01.

Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Distrito Federal

104)Processo: 0.00.000.000318/2014-02 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Alexandro Gomes Bezerra dos Santos
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
Assunto: Requer a determinação da homologação do Edital n° 01/2011-PGJ, que contém o

resultado final do concurso público para ingresso na carreira do Ministério Público do
Estado do Rio Grande do Norte, ou, subsidiariamente, a declaração de suspensão do
prazo de validade do mencionado certame, até que se homologue o resultado final.
Pedido de Liminar.

Relator: Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega
Origem: Rio Grande do Norte

105)Processo: 0.00.000.000376/2014-28 (Recurso Interno)
Recorrente: Ministério Público do Estado do Pará
Recorrido: Alexandre Batista dos Santos Couto Neto - Promotor de Justiça/PA
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão liminar que suspendeu integralmente a

execução do contrato firmado entre o Ministério Público do Estado do Pará e a
Fundação Carlos Chagas.

Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Pará

106)Processo: 0.00.000.000381/2014-31 (Avocação)
Requerente: Marcos Antônio Ferreira das Neves - Procurador-Geral de Justiça/PA
Requerido: Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Pedido de avocação do Processo n° 15/2014-CPJ, que versa sobre o recurso ad-

ministrativo contra decisão da Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Pará, que
aplicou penalidade administrativa a membro da mencionada unidade ministerial.

Relator: Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega
Origem: Pará

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Presidente do Conselho

PLENÁRIO

ACÓRDÃO DE 17 DE MARÇO DE 2014

PROCESSO Nº 0.00.000.001725/2013-48 (APENSOS:
0.00.000.001741/2013-31, 0.00.000.001751/2013-76 E
0.00.000.001756/2013-07)
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO - PCA
REQUERENTE: GIUSEPPE FERREIRA FREITAS DE MEDEIROS
(APENSOS: EMERSON VICTOR HUGO COSTA DE SÁ, JULLIE
DANIELLE DO CARMO ALMEIDA E RODRIGO OCTÁVIO DE
GODOY BUENO CALDAS MESQUITA)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
EMENTA PROCEDIMENTOS DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. 18º CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CAR-
GOS DE PROCURADOR DO TRABALHO. PROVA ESCRITA
DISCURSIVA. IMPUGNAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE COR-
REÇÃO ADOTADO PELA COMISSÃO EXAMINADORA. SUPO-
SIÇÃO DE OCORRÊNCIA DE ARREDONDAMENTO DE NOTA
DE REPROVAÇÃO E ALEGAÇÃO DE EXIGÊNCIA DE MATÉ-
RIA NÃO PREVISTA NO EDITAL. LIMINARES INDEFERIDAS.
INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE OU ILEGALIDADE NO
CERTAME. PEDIDOS IMPROCEDENTES.

1. O procedimento de correção das provas escritas discur-
sivas consistente no lançamento das notas individualizadas das ques-
tões e da pontuação global da avaliação em documento avulso, de-
vidamente rubricado pelos examinadores, não viola as Resoluções nos
14/2006 do Conselho Nacional do Ministério Público e 108/2013 do
Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho, mormente
quando resguardada a lisura, a transparência e a idoneidade do cer-
tame.

2. Afasta-se a suposição de arredondamento de notas de
reprovação na etapa discursiva diante da ausência de qualquer prova,
ou mesmo indício, da ocorrência do evento.

3. A exigência de conhecimento multidisciplinar afeto à ma-
téria prevista no conteúdo programático do edital do certame não
caracteriza afronta ao ato convocatório.

4. Procedimentos de controle administrativo inteiramente im-
procedentes, merecendo confirmação as decisões denegatórias das
liminares.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimidade,
julgar improcedentes os procedimentos de controle administrativo,
confirmando-se integralmente as decisões denegatórias das liminares,
nos termos do voto do relator.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro-Relator

DECISÕES DE 18 DE MARÇO DE 2014

PROCESSO: RIEP 0.00.000.000792/2012-64
RELATOR: ONSELHEIRO ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
REQUERENTE: LUIZ CARLOS DA SILVA HAGGE
REQUERIDO:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMA-
ZONAS

DECISÃO
(...) Pelo exposto, considerando que o Ministério Público do

Estado do Amazonas não atuou com desídia, cumprindo com seus
deveres legais e constitucionais, julgo improcedente a presente Re-
presentação por Inércia ou por Excesso de Prazo, em razão da perda
do objeto, nos termos do art. 43, X, "b", do RICNMP.

24.Intimem-se o requerente e o requerido, nos termos do art.
41, IV, do RICNMP.

ALEXANDRE SALIBA
Conselheiro-Relator

PROCESSO: REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU EXCESSO
DE PRAZO - RIEP Nº 1654/2013-83
RELATOR: CONSELHEIRO ALEXANDRE SALIBA
REQUERENTE: JOÃO LIMA FILHO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MARA-
NHÃO

DECISÃO
(...) Pelo exposto, julgo extinta a presente Representação por

Inércia ou Excesso de Prazo, tendo em vista a perda do objeto, nos
termos do art. 43, IX, "b", do RICNMP.

ALEXANDRE SALIBA
Conselheiro-Relator

PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO Nº 0.00.000.000011/2014-01
ASSUNTO: TRATA-SE DE SUPOSTO DESRESPEITO À PRER-
ROGATIVA DE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DIS-
TRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS DE INTIMAÇÃO PES-
SOAL.

DECISÃO
(...) Não obstante, em casos avulsos como este, cabe ao

próprio membro do Ministério Público que teve a sua prerrogativa
desrespeitada tomar as providências cabíveis, não sendo razoável exi-
gir que o Conselho Nacional do Ministério Público intervenha em
todos os processos em que, por equívoco ou por outro motivo qual-
quer, tenha o Juízo se olvidado da intimação pessoal do membro
ministerial. Ante todo o exposto, determino o arquivamento do pre-
sente feito com base no artigo 43, IX, c, do Regimento Interno deste
Conselho Nacional.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro do CNMP
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Presidente da Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério
Público
PROCESSO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRA-
TIVO - PCA Nº. 1347/2013-01
RELATOR: CONSELHEIRO ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
REQUERENTE: DENISE BASSOLI DA SILVA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DECISÃO
(...) Em face do exposto, considerando a falta de interesse da

requerente em prosseguir no feito, bem como a perda do objeto,
determino o ARQUIVAMENTO deste procedimento de controle ad-
ministrativo, com fulcro no art. 43, IX, alínea "b", do Regimento
Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.

Publique-se. Intime-se o requerente.

ALEXANDRE SALIBA
Conselheiro-Relator

DECISÕES DE 19 DE MARÇO DE 2014

PP N° 0.00.000.000123/2014-54
REQUERENTE: ANDERSON ARAÚJO AGUIAR
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
RELATOR: CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO

DECISÃO
(...)Não vislumbro providência a ser tomada por este Con-

selho Nacional, a não ser, por medida humanitária, remeter cópia dos
autos ao Ministério Público e à Defensoria Pública da Bahia para
tomarem as providências que entenderem cabíveis.

Por essas razões, determino o arquivamento monocrático do
feito, com base no art. 43, IX, c, do RICNMP. Intime-se o re-
querente.

Remeta-se cópias dos autos ao Ministério Público e à De-
fensoria Pública da Bahia.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro-Relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO N° 1508/2013-58
REQUERENTE: MATTEO GIOVANE PROVENZANO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

DECISÃO
(...) Dessa forma, a pretensão do requerente choca-se com o

óbice da incompetência deste Conselho para determinar a qualquer
membro do Ministério Público como conduzir procedimento inves-
tigativo ou ação judicial em que atue, visto que o juízo de valor
atinente ao exercício de atividade-fim se limita aos representantes
ministeriais.

Ante o exposto, determino o arquivamento monocrático da
presente RIEP, após as providências de estilo pela Coordenadoria de
Processamento de Feitos, nos termos do art. 43, IX, "c", do
R I C N M P.

Publique-se e cumpra-se. Comuniquem-se ao Requerente e à
Promotora de Justiça Cláudia Canto Condack.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro Relator

PROCESSO: PCA Nº 0.00.000.000416/2014-31
RELATOR: CONSELHEIRO FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
REQUERENTES: MEMBROS DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
REQUERIDO: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO CEARÁ

DECISÃO LIMINAR
(...) Nos termos do art. 116 c/c art. 118 do Regimento Interno

deste Conselho Nacional, notifique-se o Exmo. Procurador-Geral de
Justiça do Estado do Ceará para que apresente as informações que
entender pertinentes quanto aos fatos, no prazo de 10 (dez) dias,
contados a partir do recebimento da notificação por correio eletrô-
nico.

Cientifiquem-se os requerentes.

FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
Conselheiro-Relator

PROCESSO: PCA nº 0.00.000.000431/2014-80
RELATOR: Conselheiro Fábio George Cruz da Nóbrega
REQUERENTE: Associação Paulista do Ministério Público
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de São Paulo

DECISÃO LIMINAR
(....) Ainda quanto a este aspecto, há de se considerar que o

Procurador-Geral de Justiça de São Paulo negou a pretensão da re-
querente com base em disposição expressa da Lei Complementar
Estadual nº 734/1993, pressupondo-se, assim, a priori, a legitimidade
da decisão administrativa contestada. Ante o exposto, indefiro o pe-
dido liminar formulado.(...)

FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
Conselheiro-Relator

CORREGEDORIA NACIONAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DECISÃO DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

SINDICÂNCIA Nº 0.00.000.000081/2012-90
REQUERENTES: FRANCISCA ALVES DA SILVA E OUTROS
SINDICADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO AMAZONAS

Decisão: (...)
Por todo o exposto, acolho o relatório conclusivo elaborado

pela Comissão Sindicante (fls. 639/647), para propor ao Plenário
deste Conselho Nacional o ARQUIVAMENTO do feito no que tange
às imputações que constituem o objeto da presente sindicância, nos
termos do art. 84 do Regimento Interno do CNMP.

Ainda:
1. Quanto a existência de pessoas contratadas pelo Promotor

de Justiça e pagas por este últimos para exercerem atividades ine-
rentes a servidores do Ministério Público do Estado do Amazonas,
determino seja oficiado ao Procurador-Geral de Justiça para a adorção
das providências administrativas tendentes a coibir a prática - ava-
liando, inclusive, a ocorrência de fatos semelhantes em outras lo-
calidades do Estado;

2. Com relação à inexistência de correições e inspeções por
parte da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Amazonas nas
Promotorias de Justiça do interior do Estado, contrariando o art. 3º,
inciso I, da Resolução CNMP n. 43, de 16 de junho de 2009, de-
termino a imediata realização dos atos correcionais, caso ainda não
realizados.

Intimem-se o sindicado e os requerentes na forma do artigo
41, §1º, I, do Regimento Interno do CNMP.

Publique-se,
registre-se, e
cumpra-se.

Brasília-DF, 25 de fevereiro de 2014.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 13 DE MARÇO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000311/2013-00
RECLAMANTE: ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA
DO ESTADO DO AMAZONAS - ADEPOL-AM
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO AMAZONAS

Decisão: (...)
Pelo exposto, opino no sentido do arquivamento da presente

reclamação, na forma do artigo 77, inciso I, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público, visto que os fatos apurados
não configuram infração disciplinar ou ilícito penal.

Brasília-DF, 5 de março de 2014.
CARLOS BRUNO FERREIRA DA SILVA
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fl. 173/176, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 77, I, do
R I C N M P.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corrregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se, e
Intime-se.

Brasília-DF, 13 de março de 2014.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 18 DE MARÇO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000110/2012-13
RECLAMANTE: RAFAEL CARVALHO DE SÁ RORIZ
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

Decisão: (...)
Diante de todo o exposto, sugiro sejam os presentes autos

encaminhados ao Excelentíssimo Corregedor Nacional para análise e
deliberação quanto à propositura de Revisão de Processo Disciplinar,
nos termos dos artigos 109 e 110 do novo Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público.

Brasília-DF, 17 de março de 2014.
ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 1374/1384, nos termos pro-
postos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir para de-
terminar, nos termos dos artigos 109 e 110 do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público, a instauração de Revisão
de Processo Disciplinar.

Oficie-se à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de São
Paulo, à Corregedoria de origem, ao reclamante e ao reclamado.

À Secretaria do CNMP para as providências cabíveis.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Brasília-DF, 18 de março de 2014.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

ATOS DO PROCURADOR-GERAL
DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 168, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 49, Inciso XX, da Lei Comple-
mentar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Art. 1º Fixar a seguinte lotação de cargos de membros nas
unidades do Ministério Público Federal:

UNIDADES DE LOTAÇÃO Nº DE
CARGOS

TO -
TA L

I - PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLI-
CA

74* 74

II - PROCURADORIAS REGIONAIS DA RE-
PÚBLICA
1ª Região 50**
2ª Região 47**
3ª Região 55**
4ª Região 43**

5ª Região 22** 217

III - PROCURADORIAS DA REPÚBLICA
NOS ESTADOS E MUNICÍPIOS
A c re
Rio Branco

05

Cruzeiro do Sul 01 06

Alagoas
Maceió/União dos Palmares

11

Arapiraca/Santana do Ipanema 03 14

Amapá
Macapá

06

Laranjal do Jari 01
Oiapoque 01 08

Amazonas
Manaus

11

Ta b a t i n g a 02
Te f é 02 15

Bahia
Salvador 20
Alagoinhas 01
Barreiras 02
Bom Jesus da Lapa 01
Campo Formoso 01
Eunápolis 01
Feira de Santana 02
Guanambi 02
Ilhéus/Itabuna 03
Irecê 01
Jequié 01
Paulo Afonso 01
Vitória da Conquista 02
Teixeira de Freitas 01 39

Ceará
Fortaleza 16
C r a t e ú s / Ta u á 01
Juazeiro do Norte/Iguatu 03
Limoeiro do Norte/Quixadá 02
Sobral 02 24

Distrito Federal
Brasília 29 29

Espírito Santo
Vi t ó r i a / S e r r a 13
Cachoeiro do Itapemirim 02
Colatina 01
Linhares 01
São Mateus 02 19

Goiás
Goiânia/Aparecida de Goiânia 17
Anápolis /Uruaçu 02
Itumbiara 01
Luziânia/Formosa 01
Rio Verde/Jataí 02 23

Maranhão
São Luís 12
Bacabal 01
Balsas 01
Caxias 02
Imperatriz 02 18

Mato Grosso
Cuiabá/Diamantino 12
Barra do Garças 02
Cáceres 03
Juína 01
Rondonópolis 01
Sinop 02 21

Mato Grosso do Sul
Campo Grande 09
Corumbá 02

Ministério Público da União
.
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Coxim 01
Dourados 03
Naviraí 01
Ponta Porã/Bela Vista 03
Três Lagoas 02 21

Minas Gerais
Belo Horizonte 28
Divinópolis 02
Governador Valadares 02
Ipatinga 02
Ituiutaba 01
Janaúba 01
Juiz de Fora 03
Montes Claros 03
Manhuaçu/Muriaé 01
Paracatu/Unaí 01
Patos de Minas 02
Passos/São Sebastião do Paraíso 02
Poços de Caldas 01
Pouso Alegre 02
São João Del Rei/Lavras 02
Sete Lagoas 02
Teófilo Otoni 01
Uberaba 02
Uberlândia 03
Va rg i n h a 01
Viçosa/Ponte Nova 01 63

Pará
Belém/Castanhal 11
Altamira 03
Itaituba 01
Marabá 02
Paragominas 01
Redenção 02
Santarém 03
Tu c u r u í 01 24

Paraíba
João Pessoa 09
Campina Grande 03
Guarabira 01
Monteiro 01
Patos 01
Sousa 02 17

Paraná
Curitiba 21
Apucarana 01
Campo Mourão 01
C a s c a v e l / To l e d o 04
Foz do Iguaçu 08
Francisco Beltrão 01
Guaíra 02
Guarapuava 02
Jacarezinho 01
Londrina 06
Maringá 04
Paranaguá 02
Paranavaí 01
Pato Branco 01
Ponta Grossa 01
Umuarama 02
União da Vitória 01 59

Pernambuco
Recife 17
Cabo de Santo Agostinho 01
Caruaru 02
Garanhuns/Arcoverde 02
Goiana 01
Jaboatão dos Guararapes 01
Palmares 01
Petrolina/Juazeiro 03
Salgueiro/Ouricuri 01
Serra Talhada 01 30

Piauí
Te r e s i n a 09
Corrente 01
Floriano 01
Parnaíba 01
Picos 01
São Raimundo Nonato 01 14

Rio de Janeiro
Rio de Janeiro 51
Angra dos Reis 02
Campos dos Goytacazes 03
Itaperuna 02
Macaé 02
Niterói 06
Nova Friburgo 02
Petrópolis/Três Rios 03
Resende 02
São Gonçalo/Itaboraí/Magé 04
São João de Meriti/Nova Iguaçu/Duque de Ca-
xias

06

São Pedro D' Aldeia 02
Te r e s ó p o l i s 01
Volta Redonda/Barra do Piraí 03 89

Rio Grande do Norte
Natal 11
Açu 01
Caicó 01
Mossoró 02

Pau dos Ferros 01 16

Rio Grande do Sul
Porto Alegre 26
Bagé 01
Bento Gonçalves 02
Cachoeira do Sul 01
Canoas 02
Capão da Canoa 01
Caxias do Sul 03
Cruz Alta 01
Erechim 02
Lajeado 01
Novo Hamburgo 04
Palmeira das Missões 01
Passo Fundo/Carazinho 04
Pelotas 02
Rio Grande 02
Santa Cruz do Sul 01
Santa Maria/Santiago 04
Santa Rosa 01
Santana do Livramento 01
Santo Ângelo 02
Uruguaiana 02 64

Rondônia
Porto Velho 07
Guajará-Mirim 01
Ji-Paraná 03
Vi l h e n a 01 12

Roraima
Boa Vista 06 06

Santa Catarina
Florianópolis 12
Blumenau 04
Caçador 01
Chapecó 02
Concórdia 01
Criciúma 03
Itajaí/Brusque 03
Jaraguá do Sul 01
Joaçaba 01
Joinville 05
Lages 02
Mafra 01
Rio do Sul 01
São Miguel do Oeste 02
Tu b a r ã o / L a g u n a 02 41

São Paulo
São Paulo 47
Araçatuba 02
Araraquara 02
Assis 01
Barretos 01
B a u r u / Av a r é / B o t u c a t u 04
Bragança Paulista 01
Campinas 08
Caraguatatuba 01
Catanduva 01
Franca 02
Guaratinguetá/Cruzeiro 01
Guarulhos/Mogi das Cruzes 09
Itapeva 01
Jales 01
Jaú 01
Jundiaí 01
Limeira 01
Lins 01
M a r í l i a / Tu p ã 03
Osasco 01
Ourinhos 01
Piracicaba/Americana 03
Presidente Prudente 03
Ribeirão Preto 05
Santos 08
São Bernardo do Campo/Santo André/Mauá 04
São Carlos 01
São João da Boa Vista 01
São José do Rio Preto 04
São José dos Campos 03
Sorocaba 03
Ta u b a t é 01 127

Sergipe
Aracaju/Estância/Itabaiana 11
Lagarto 01 12

To c a n t i n s
Palmas 08
Araguaína 01
Gurupi 01 10
To t a l 821

TOTAL GERAL DE CARGOS 1 . 11 2

(*) Inclusão de 12 cargos de Subprocurador-Geral da República de
acordo com a Lei nº 12.931, de 26 de dezembro de 2013, publicada
no DOU de 27 de dezembro de 2013.
(**) Inclusão de 15 cargos de Procurador Regional da República de
acordo com a Lei nº 12.931/2014, sendo 3 (três) na PRR1ª, 3 (três) na
PRR2ª, 3 (três) na PRR3ª, 4 (quatro) na PRR4ª e 2 (dois) na
PRR5ª.

Parágrafo único. Na distribuição acima não foram incluídos
os cargos de Procurador da República criados pela Lei nº 10.771, de
21 de novembro de 2003, sendo dois relativos ao exercício de 2006 e
treze ao exercício de 2008, bem como sessenta cargos criados pela
Lei 12.931, de 26 de dezembro de 2013, relativos ao exercício de
2014.

Art. 2º Revogar a Portaria PGR/MPF nº 255, de 10 de maio
de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ESTATÍSTICA DO MÊS DE FEVEREIRO/2014

Procedimentos da Câmara de Coordenação e Revisão do
MPT

I - PRODUTIVIDADE:

MEMBROS R E L ATO R E S
Saldo

anterior Distrib.
No mês

Devolv. ao
Relator

após dili-
gencia

Devolv. no
mês

Em dili-
gência

na CCR

Em po-
der do
Relator

VERA RE-
GINA DEL-
LA POZZA
REIS1

9 302 8 301 0 21*

O TAV I O
BRITO LO-
PES

11 412 3 414 2 10

IVANA AU-
XILIADORA
MENDON-
ÇA SANTOS

5 413 0 403 2 13

EDELAMA-
RE BARBO-
SA MELO

48 413 2 169 0 295**

ADRIANA
S I LV E I R A
MACHADO

27 414 0 4 11 6 24

FÁBIO
LEAL CAR-
DOSO2

298 260 0 471 4 83

TO TA L 398 2214 13 2169 14 446

1 - Licença Médica - 23/01 a 10/02/14 e 11/02 a 20/02/14;
2 - Compensação de 130 feitos relativos à Licença Médica do Mês de
Dezembro/2013;
* - Três processos com pedido de vista;
** - Um processo com pedido de vista.
II - SITUAÇÃO

Entrada de procedimentos no mês 1909

Distribuição e redistribuição de procedimentos no mês 2214
Total de procedimentos deliberados no mês 2459
Procedimentos aguardando inclusão em pauta de julgamento 8
Baixa dos autos por despacho/precedentes 21
Procedimentos aguardando distribuição a relator 1917
Procedimentos em diligência na Secretaria 69

Brasília-DF, 28 de fevereiro de 2014.
VERA REGINA DELLA POZZA REIS

Coordenadora da Câmara de Coordenação e
Revisão

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 225, DE 19 DE MARÇO DE 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - Procuradoria
Regional do Trabalho da 20ª Região, pelo Procurador do Trabalho ao
final assinado, no uso de suas atribuições institucionais e ao amparo
dos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição da República de
1988, artigos 6º, inciso VII, "d", e 84, inciso II, da Lei Complementar
n.º 75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85;

Considerando o procedimento 000386.2014.20.000/0 instau-
rado a partir de notícia de fato apresentada pelo Sindicato dos Tra-
balhadores em Transporte Rodoviário de Aracaju - SINTTRA, tendo
como objeto o Tema: Descontos Indevidos;

Considerando que a Constituição da República atribui ao
Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo
que, dentre outras, é sua função institucional promover o inquérito
civil público e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos (art. 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição da Re-
pública de 1988);
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Considerando que ao Ministério Público do Trabalho com-
pete instaurar inquérito civil e outros procedimentos administrativos,
sempre que cabíveis, para assegurar a observância dos direitos sociais
dos trabalhadores (art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93),
promovendo a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho,
para a defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os di-
reitos sociais constitucionalmente garantidos (art. 83, inciso III, da
Lei Complementar n.º 75/93);

Considerando a necessidade de apurar os fatos noticiados e a
eventual ocorrência de lesão a direitos metaindividuais; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face da empresa Ca-
pital Transportes de Passageiros Ltda., tendo por objeto a apuração
dos fatos em toda a sua extensão e a busca de soluções admi-
nistrativas ou de elementos para a propositura das medidas judiciais
que se fizerem necessárias, visando à defesa da ordem jurídica e à
proteção dos interesses que ao Ministério Público do Trabalho in-
cumbe resguardar;

II - Determinar a formação dos autos de INQUÉRITO CIVIL
com a juntada desta Portaria e das peças que compõe o Procedimento
000386.2014.20.000/0;

III - Determinar a publicação desta Portaria no quadro de
avisos desta Procuradoria Regional do Trabalho e na imprensa ofi-
cial;

IV - Determinar o cumprimento das demais diligências con-
tidas no despacho de fls.08/09.

ADSON SOUZA DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 223, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Inquérito Civil N.° 000372.2014.20.000/8
Representado: Sindpan - SE (Sindicato dos Trabalhadores Na In-
dústria de Panificação e Confeitaria, Torrefação de Café, Moagem de
Trigo, Fabricação de Biscoitos e Gêneros Alimentícios Em Geral do
Estado de Sergipe)
Tema(s): 08.08.01. Irregularidades na Constituição ou na Represen-
tatividade Sindical

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso
VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º
75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 08.08.01. Irre-
gularidades na Constituição ou na Representatividade Sindical, re-
solve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor RAFAEL IKEJIRI CARRARA para
atuar como secretário.

MANOEL ADROALDO BISPO

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

ATA DA 326ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 22 DE JANEIRO DE 2014

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro de dois mil e
quatorze, na sala de reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procu-
radoria-Geral da Justiça Militar, em Brasília, Setor de Embaixadas
Norte, Lote 43, reuniu-se a Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-
Gerais da Justiça Militar: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Co-
ordenador), Dr. Mário Sérgio Marques Soares (Membro) e Dra. Anete
Vasconcelos de Borborema (Membro). Aberta a Reunião às quatorze
horas e quarenta e cinco minutos. O Coordenador agradeceu a pre-
sença de todos e manifestou referência elogiosa à Subprocuradora-
Geral da Justiça Militar Doutora Rita de Cássia Laport, Membro
suplente, em face de sua aposentadoria; enalteceu a atuação da Sub-
procuradora-Geral no período de 17 anos em que esteve designada
para oficiar nesta Câmara de Coordenação e Revisão, sendo oito anos
como Membro titular e nove anos como Suplente, eleita pelo Con-
selho Superior para nove mandatos consecutivos. Os demais Mem-
bros se associaram a menção elogiosa.

1. MANIFESTAÇÕES:

1.1. Processo: Auto de Prisão em Flagrante 0000125-
08.2013.7.07.0007. (MPM 3076/2013).

Origem: Auditoria da 7ª CJM.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz
Ementa: Auto de Prisão em Flagrante. Tentativa de fur-

to de gêneros alimentícios. Promoção de ar-
quivamento fundada no princípio da insigni-
ficância. Bens avaliados em R$ 45,56 e 13,78,
para cada um dos indiciados.
Apreensão da re s ainda no quartel. Discor-
dância da Justiça Militar. Recusa do arqui-
vamento pela Juíza-Auditora, motivada na
ofensa à disciplina e à hierarquia. Indiciados
presos em flagrante
delito. APF rejeitado pelo MPM, que requereu
a soltura dos flagranteados. Prisão relaxada
por decisão liminar em Habeas Corpus . Con-
firmação do arquivamento. Conduta caracte-
rizada como furto de

bagatela, a ser apreciada na esfera disciplinar.
Precedentes da jurisprudência do Superior Tri-
bunal Militar.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu con-
firmar a promoção de arquivamento.

1.2. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000084-51.2012.2102. (MPM 2140/2013).

Origem: PJM Brasília - 1º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: PIC. Denúncia de suposta coação e intimi-

dação de civil. Inquirição no curso de IPM
instaurado para investigar descarte irregular de
material de Unidade Militar. Diligências. Vi-
sitas justificadas dos militares
à empresa civil. Inconsistência das alegações.
Inexistência de indícios de crime militar. Ar-
quivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator decidiu homo-
logar o arquivamento.

1.3. Processo: Peça de Informação 0000027-42.2011.1105.
(MPM 2159/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Peça de Informação. Representação de militar.

Falta de equipamentos de proteção e queixa da
qualidade da água consumida no Navio de De-
sembarque de Carros de Combate "Mattoso
Maia". Diligências.
Improcedência das alegações. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.4. Processo: Peça de Informação - Notícia Crime
0000001-16.000.00.1433 (MPM 2982/2013).

Origem: Ministério Público Federal.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Peça de Informação. Representação Criminal.

Declínio de Atribuições da Procuradoria da
República no Distrito Federal em favor do Mi-
nistério Público Militar. Homologação do De-
clínio pela 2ª
Câmara de Coordenação e Revisão do MPF.
Delito de calúnia contra a Presidente da Re-
pública - art. 26, da Lei 7.170/83, atribuído à
Oficial Reformado do Exército Brasileiro. Cri-
me, em tese, tipificado na Lei
de Segurança Nacional. A despeito da com-
petência da Justiça Federal, vislumbra-se ma-
téria afeta ao Órgão de 1º Grau, com atri-
buições para oficiar e conduzir investigações
diretas no âmbito do MPM.
Remessa dos Autos à Procuradoria de Justiça
Militar em Brasília.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e Voto do Relator, deliberou por en-
caminhar os autos ao Promotor natural, com
atribuições para se manifestar a respeito do
tema.

1.5. Processo: Peça de Informação - Notícia Crime
0000016-36.2013.1301. (MPM 2336/2013).

Origem: PJM Porto Alegre/RS.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Peça de Informação. Notícia-Crime. Cópia de

Inquérito Policial remetida pelo Ministério Pú-
blico do Rio Grande do Sul. Falsidade de car-
tão do SUS para fraudar alistamento eleitoral e
militar. Diligências.
Inexistência de fraude e de prejuízo à Ad-
ministração Militar. Arquivamento homologa-
do.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.6. Processo: Peça de Informação - Notícia Crime
0000026-56.2013.2101. (MPM 2263/2013).

Origem: PJM Brasília - 1º Ofício.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Peça de Informação. Denúncia anônima en-

viada ao Serviço de Atendimento ao Cidadão
do MPM. Obrigatoriedade de comunicação e
suposta perseguição sofrida por militares ins-
critos em concurso público. Exigência prevista
na Norma para a
Administração do Pessoal da OM. Inexistência
de crime a ser apurado. Arquivamento homo-
logado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.7. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000024-57.2013.2101. (MPM 2370/2013).

Origem: PJM Brasília - 1º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: PIC. Cópia de autos de Ação Cível remetida

pelo Juízo da 22ª Vara da Seção Judiciária do
Distrito Federal. Hipótese de crime militar.
Desistência de Ação Ordinária para reversão à
caserna. Desligamento do
Exército devido a aprovação em concurso pú-
blico. Ausência de simulação ou de outro tipo
de fraude contra a Administração Militar. Ine-
xistência de irregularidade ou crime militar.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.8. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000003-51.2011.1106. (MPM 3027/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Peça de Informação. Representação de esposa

de Graduado do Exército Brasileiro. Suspen-
são temporária dos vencimentos por falta de
apresentação na OM, após sucessivas licenças
por motivo de saúde.

Recusa sistemática para entrega de documento
da licença médica. Matéria do âmbito admi-
nistrativo. Inexistência de crime na atuação do
Comando. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.9. Processo: Peça de Informação 0000059-45.2013.1501.
(MPM 2459/2013).

Origem: PJM Curitiba/PR.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Peça de Informação. Denúncia de suposto

constrangimento e restrição ao trânsito na cal-
çada em frente à OM. Informações vagas e
imprecisas. Desconhecimento do fato pelo Co-
mando da OM. Inexistência de crime
militar. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.10. Processo: Peça de Informação - Notícia Crime
0000047-32.2011.1105. (MPM 2399/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Representação (PI). Interessada questiona a le-

gitimidade de "blitzes" por militares da Bri-
gada de Infantaria Paraquedista nas vias da
Vila Militar de Deodoro. Área sob Adminis-
tração Militar. Restituição dos
autos à origem para ouvir representantes da
Administração Militar sobre os fatos. Diligên-
cias requisitadas na instância. Declínio de atri-
buições do Procurador da Justiça Militar, con-
siderando que o fato
investigado decorre de ordem emanada de Co-
mando de Oficial-General. A CCR decidiu ho-
mologar o Declínio de Atribuições suscitado
em favor do Procurador-Geral de Justiça Mi-
litar, ex vi
legis.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o Declínio de Atribuições suscitado
em favor do Procurador-Geral de Justiça Mi-
l i t a r.

1 . 11 . Processo: Peça de Informação - Representação
0000027-88.2013.1201. (MPM 2774/2013).

Origem: PJM São Paulo - 1º Ofício.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Peça de Informação. Representação de Ofi-

ciais Subalternos contra Comandante de OM.
Aplicação de sanção disciplinar por falta ao
serviço. Atuação administrativa do Coman-
dante nos limites regulamentares.
Observância das prescrições para aplicação do
Regulamento Disciplinar da Marinha. Não
configuração de rigor excessivo - art. 174, do
Código Penal Militar. Arquivamento homolo-
gado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.12. Processo: Peça de Informação 0000005-93.2013.1106.
(MPM 2624/2013).

Origem: PJM São Paulo - 1º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Peça de Informação. Representação oferecida

por Cabo da Marinha preso à disposição da
Justiça Comum. Relato de punição suposta-
mente arbitrária. Diligências. Ausência de pro-
va.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.13. Processo: Peça de Informação - Representação
0000024-41.2013.1201. (MPM 2252/2013).

Origem: PJM São Paulo - 1º Ofício.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Peça de Informação. Representação contra

Graduado do Exército e seu Advogado. Su-
posta prática do crime de calúnia contra Ofi-
cial. Expressões irrogadas no debate de ques-
tões funcionais. Ausência de dolo.
Imunidade do Advogado - art. 7º, § 2º, do
Estatuto da OAB. Equívocos administrativos
admitidos pela Administração Militar. Arqui-
vamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.14. Processo: Peça de Informação - Representação
0000023-17.2012.1105. (MPM 2162/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Peça de Informação. Representação de militar.

Irregularidade em P a re c e r emitido por Junta
de Saúde que revogou auxílio-invalidez. Au-
sência de lastro probatório que justifique as
alegações de conduta criminosa
dos profissionais médicos. Matéria da esfera
cível. Processo em curso na Justiça Federal do
Estado do Rio de Janeiro. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.15. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000016-66.2012.1106. (MPM 2737/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: PIC. Mensagem eletrônica enviada por civil.

Denúncia de ameaça e disparo de arma de
fogo por Sentinela da Marinha na Ilha do Bo-
queirão (Baía da Guanabara - RJ). Navegação
de lazer praticada no perímetro
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de segurança do Centro de Munições da Ma-
rinha - CMM. Desatendimento aos avisos do
pessoal de guarda. Tiro de advertência efe-
tuado por Sentinela, autorizado pelo Oficial de
Serviço. Deveres
e obrigações da Guarnição do Quartel. Área
sob Administração Militar desde 1875 (Mi-
nistério da Guerra), jurisdicionada à Marinha
em 1909. Uso moderado dos meios de pro-
teção. Ausência de crime militar.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e Voto do Relator, decidiu homo-
logar o arquivamento.

1.16. Processo: Peça de Informação - Representação 0000036-
71.2011.1401. (MPM 2932/2013).

Origem: PJM Juiz de Fora/MG.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Peça de Informação. Representação de Praça

do Exército contra Comando da Unidade. Im-
putação de rigor excessivo - art. 174, do Có-
digo Penal Militar. Aplicação de sanção dis-
ciplinar. Procedimento
instaurado no MP Federal. Declínio de Atri-
buições do Procurador da República em favor
do MP Militar. Conflito negativo de atribui-
ções suscitado pelo Órgão do MPM. Decisão
do Procurador-Geral da República,
reconhecendo e declarando a atribuição afeta
ao Órgão do MP Militar. Promoção de Ar-
quivamento no âmbito do MPM, por atipi-
cidade dos fatos e ausência de justa causa.
Improcedência da Representação.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.17. Processo: Peça de Informação - Notícia Crime 0000055-
68.2013.1106. (MPM 2227/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Peça de Informação. Denúncia anônima en-

viada ao Serviço de Atendimento ao Cidadão
do MPM. Ocorrência de surto de caxumba em
OM. Suposto descumprimento de recomenda-
ção da Secretaria de Saúde
com a exposição de risco à saúde de militares.
Improcedência. Atuação no âmbito da discri-
cionariedade administrativa. Inexistência de
crime militar. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.18. Processo: Procedimento Investigatório Criminal 000064-
72.2011.1105. (MPM 2759/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: PIC. Correspondência enviada por militar. De-

núncia de suposta discriminação e maus- tra-
tos em atendimento realizado em Hospital Mi-
litar. Reação descontrolada do paciente militar.
Emprego justificado dos
meios de contenção. Inexistência de crime mi-
litar. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.19. Processo: Peça de Informação 0000019-86.2013.1106.
(MPM 2573/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Peça de Informação. Representação de auto-

ridade judiciária. Falta de comunicação de pri-
são de desertor. Existência de mais de um
processo de deserção do mesmo desertor, dis-
tribuídos em Auditorias
diversas da 1ª CJM. Informação da prisão à
Defensoria Pública da União, que ingressou
com pedido de relaxamento. Soltura do de-
sertor. Recomendações do MPM aos Coman-
dos. Inexistência de crime.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.20. Processo: Peça de Informação - Representação 0000006-
50.2013.1104. (MPM 2821/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 4º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Peça de Informação. Denúncia anônima. Abu-

so de autoridade atribuído ao Comando de
OM. Racionamento do consumo de água. Pro-
vidência administrativa no âmbito do Coman-
do. Inexistência de crime militar.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.21. Processo: Peça de Informação 0000034-61.2013.2001.
(MPM 2834/2013).

Origem: PJM/Fortaleza/CE.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Peça de Informação. Representação de civil.

Sindicância instaurada por autoridade militar
para admissão de beneficiário no Fundo de
Saúde do Exército - Fusex. Situação atípica de
ex cônjuge de Oficial,
amparada por Sentença. Inexistência de ile-
galidade da Administração Militar. Arquiva-
mento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.22. Processo: Peça de Informação - Representação 0000017-
96.2013.1103. (MPM 2824/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 3º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.

Ementa: Peça de Informação. Representação anônima.
Denúncia de irregularidades em estabeleci-
mento de ensino militar. Requisição de Sin-
dicância para apurar suposto emprego de mi-
litares para serviço
particular. Decisão de arquivamento. A CCR
decidiu homologar o arquivamento, exceto
quanto ao fato objeto da Sindicância requi-
sitada, a merecer acompanhamento por parte
da PJM de origem.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e Voto do Relator, decidiu pela ho-
mologação do arquivamento, ressalvando-se o
fato objeto da Sindicância requisitada, a me-
recer acompanhamento
por parte da PJM de origem.

1.23. Processo: Peça de Informação 0000015-97.2013.1103.
(MPM 2735/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 3º Ofício.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Decisão: Retirado de Pauta, por decisão do Relator.

1.24. Processo: Peça de Informação - Representação 0000035-
91.2013.2201. (MPM 2925/2013).

Origem: PJM Manaus/AM.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Peça de Informação. Representação de mãe de

ex-aluno de Colégio Militar. Suposto desliga-
mento irregular. Inexistência de abuso admi-
nistrativo. Ausência de crime militar. Arqui-
vamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.25. Processo: Peça de Informação 0000022-36.2013.1106.
(MPM 2928/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 4º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Peça de Informação. Denúncia anônima de

falta de alimentação e de água para militares
em OM. Diligências. Improcedência dos fatos.
Ausência de prática de crime militar. Arqui-
vamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.26. Processo: Peça de Informação 0000024-44.2013.1103.
(MPM 2971/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 3º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Peça de Informação. Denúncia anônima. Su-

posto constrangimento e ameaça atribuídos a
Oficial do Exército e irregularidades no des-
ligamento de estabelecimento militar de en-
sino.
Arquivamento na instância por se considerar
impossível aprofundar a apuração dos fatos. A
CCR não confirmou o arquivamento e decidiu
pela designação de outro Membro do MPM
para prosseguir nas
investigações.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e Voto do Relator, não confirmou o
arquivamento e decidiu pela designação de ou-
tro Membro do MPM para prosseguir nas in-
vestigações.

1.27. Processo: Peça de Informação 0000019-92.2013.1104.
(MPM 3022/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 4º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Peça de Informação. Denúncia de suposto

abuso de autoridade praticado em OM. Irre-
gularidades em punições disciplinares. Impro-
cedência das denúncias. Arquivamento homo-
logado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.28. Processo: Peça de Informação 0000006-71.2012.1106.
(MPM 3025/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Peça de Informação. Notícia de fato. Suposto

favorecimento em escalas de plantão de Ofi-
ciais. Comando de Oficial-General. Declínio
de Atribuições em favor do Procurador-Geral
da Justiça Militar, a
quem cabe decidir a matéria, ex vi legis.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu pelo
declínio de atribuições em favor do Procu-
rador-Geral da Justiça Militar, a quem cabe
decidir a matéria.

1.29. Processo: Peça de Informação - Expediente 0000013-
83.2013.1302. (MPM 3039/2013).

Origem: PJM Bagé/RS.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Peça de Informação. Consulta solicitada por

militar ao Serviço de Atendimento ao Cidadão
do MPM. Legalidade das normas de pagamen-
to do pessoal de saúde de Hospital Militar.
Matéria do âmbito
administrativo. Não se insere nas atribuições
do P a rq u e t Militar a emissão de parecer con-
sultivo em matéria administrativa. Arquiva-
mento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.30. Processo: Peça de Informação - Notícia Crime 0000026-
22.2013.1401. (MPM 2815/2013).

Origem: PJM Juiz de Fora/MG.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Peça de Informação. Notícia-Crime. Denúncia

de irregularidades no recrutamento para o car-
go de Oficial Técnico Temporário (OTT) do
Exército. Comprovada improcedência das ale-
gações.

Arquivamento homologado.
Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o

Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.31. Processo: Peça de Informação 0000001-28.2012.1105.
(MPM 2931/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Peça de Informação. Denúncia ao Serviço de

Atendimento ao Cidadão do MPM. Falsidade
ideológica atribuída a militar. Concurso para o
Corpo de Saúde da Marinha do Brasil. Im-
procedência da
notícia. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.32. Processo: Peça de Informação 0000031-86.2013.1201.
(MPM 0004/2014).

Origem: PJM São Paulo - 1º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Peça de Informação. Registro de Ocorrência

da Polícia Civil do Estado de São Paulo. Des-
cumprimento da Resolução que normatiza a
conduta policial para preservar local de crime.
Fato envolvendo
integrante da Corporação militar estadual. Fal-
ta de atribuição do Parquet Militar Federal.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.33. Processo: Peça de Informação - PAVPM 0000073-
38.2013.1501. (MPM 0048/2014).

Origem: PJM Curitiba/PR.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Peça de Informação. Procedimento Adminis-

trativo de Verificação de Prisão Militar. Ati-
vidade extrajudicial da Procuradoria de Justiça
Militar em Curitiba/PR. Inspeção das depen-
dências
carcerárias do 20º Batalhão de Infantaria Blin-
dado, organização militar do Exército. Homo-
logadas as conclusões do Procedimento, com
sua restituição à origem para acompanhamento
das providências
recomendadas.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu pela
homologação da conclusão do procedimento.

1.34. Processo: Peça de Informação - PAVPM 0000077-
36.2013.1501. (MPM 0051/2014).

Origem: PJM Curitiba/PR.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Peça de Informação. Procedimento Adminis-

trativo de Verificação de Prisão Militar. Ati-
vidade extrajudicial da Procuradoria de Justiça
Militar em Curitiba/PR. Inspeção das depen-
dências
carcerárias do 5º Batalhão de Suprimento, or-
ganização militar do Exército. Homologadas
as conclusões do Procedimento, com sua res-
tituição à origem para acompanhamento das
providências
recomendadas.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu pela
homologação da conclusão do procedimento.

1.35. Processo: Peça de Informação - PAVPM 0000081-
34.2013.1501 (MPM 0059/2014).

Origem: PJM Curitiba/PR.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Peça de Informação. Procedimento Adminis-

trativo de Verificação de Prisão Militar. Ati-
vidade extrajudicial da Procuradoria de Justiça
Militar em Curitiba/PR. Inspeção das depen-
dências
carcerárias do 15º Grupo de Artilharia de
Campanha Autopropulsado, sediado na La-
pa/PR. A CCR decidiu homologar as conclu-
sões do Procedimento, com sua restituição à
origem para acompanhamento
das providências recomendadas.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu pela
homologação da conclusão do procedimento.

1.36. Processo: Peça de Informação 0000009-94.2013.1105.
(MPM 2230/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 3º Ofício.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Peça de Informação. Denúncia. Ocorrência de

furto pessoal no interior de Unidade Militar.
Fatos objeto de IPM. Arquivamento homolo-
gado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.37. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000029-41.2011.1105. (MPM 0062/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: PIC. Representação de Capitão-de-Corveta

(RRem) da Marinha. Apresentação de com-
provante remuneratório em processo de Fa-
mília. Documentos fornecidos por requisição
judicial. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.38. Processo: Peça de Informação 0000033-13.2013.2001.
(MPM 2833/2013).

Origem: PJM Fortaleza/CE.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
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Ementa: Peça de Informação. Notícia anônima. Crime
de uso indevido de uniforme militar - art. 172,
do Código Penal Militar. Improcedência dos
fatos. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.39. Processo: Peça de Informação 0000090-59.2011.1105.
(MPM 2236/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Peça de Informação. Irregularidades em pro-

cesso seletivo para Curso de Adaptação de
Aquaviários. Matéria submetida à Justiça Fe-
deral. Inexistência de crime militar. Arquiva-
mento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr. Pé-
ricles Aurélio Lima de Queiroz, declarou finda a reunião às dezesseis
horas e cinquenta minutos. Para constar, eu, Clair Turra, lavrei esta
Ata, a qual será assinada por ele e por mim.

PÉRICLES AURÉLIO L. DE QUEIROZ
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Coordenador da CCR

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA Nº 3, DE 19 DE MARÇO DE 2014

A CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
MILITAR, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 137 c/c o artigo 139, I, da Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993, e no artigo 4º, inciso I, da Resolução nº
22/CSMPM, de 29 de novembro de 1996, e o Plano de Correições
Ordinárias - 2014, resolve:

I - Determinar a suspensão da Correição Ordinária na Pro-
curadoria de Justiça Militar no Rio de Janeiro - 5º Ofício, no período
de 25 a 27 de março de 2014;

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

HERMINIA CELIA RAYMUNDO

Acórdão nº 659, adotado no processo nº TC-032.711/2013-1,
constante da Relação nº 4 do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer
Costa.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária, o Plenário examinou os
processos listados a seguir e aprovou os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 660, adotado no processo nº TC-028.462/2013-0,
cujo relator é o Ministro Raimundo Carreiro;

Acórdão nº 661, adotado no processo nº TC-020.593/2004-7,
cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti;

Acórdão nº 662, adotado no processo nº TC-033.088/2010-1,
cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti;

Acórdão nº 663, adotado no processo nº TC-004.436/2014-8,
cujo relator é o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa; e

Acórdão nº 664, adotado no processo nº TC-012.609/2013-7,
cujo relator é o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

LEVANTAMENTO DE SIGILO DE PROCESSOS

Em razão do levantamento de sigilo do respectivo processo,
tornou-se público o acórdão nº 655, a seguir transcrito.

Os acórdãos relativos aos processos em que foi mantido o
sigilo constam do Anexo Único desta Ata, que será arquivado na
Secretaria das Sessões.

RELAÇÃO Nº 9/2014 - Plenário
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 655/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, que trata de supostas irregularidades
ocorridas na gestão de recursos da Prefeitura Municipal de Rio Largo
- AL, (peça 2, p. 206) com fundamento nos arts. 53 a 55 da Lei nº
8.443/92, c/c os arts. 143 inciso III e 234 a 236 do Regimento
Interno/TCU, Considerando que a presente denúncia aborda diversos
temas; Considerando que alguns deles referem-se a matéria não in-
serida na competência desta Corte; Considerando que os demais as-
suntos não se encontram acompanhados de evidências da irregu-
laridade denunciada; ACORDAM em Não conhecer da denúncia,
Levantar o sigilo, Encaminhar cópia deste Acórdão e da instrução ao
interessado e Arquivar os autos.

1. Processo TC-015.869/2011-3 (DENÚNCIA)
1.1. Apensos: 001.108/2013-1 (SOLICITAÇÃO);

004.662/2012-1 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992)
1.3. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992)
1.4. Unidade: Município de Rio Largo - AL
1.5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AL

(SECEX-AL).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 8/2014 - Plenário
Data da Sessão: 19/3/2014 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

E N C E R R A M E N TO

Às 17 horas e 44 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 20 de março de 2014.

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES
Presidente

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

A presente Ata, bem como o seu Anexo, de acordo com a
Resolução TCU n° 184/2005, está publicada na página do Tribunal de
Contas da União na Internet (www.tcu.gov.br).

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

- Comunicação do Presidente, Ministro Valmir Campelo

"Senhores Ministros,
Senhor Representante do Ministério Público,

Nos termos do inciso II do artigo 33 do Regimento Interno,
convoco Sessão Extraordinária a ser realizada no próximo dia 27 de
março corrente, quinta-feira, às 10 horas, não havendo Sessão Or-
dinária da Primeira Câmara, no dia 25 de março, às 15 horas. In-
formo, ainda, que a Sessão do dia 27 de março, será realizada no
novo Plenário do TCU, Ed. Sede, térreo."

PROCESSOS RELACIONADOS

A Primeira Câmara aprovou as Relações de processos or-
ganizadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de n°s
901 a 983, conforme pauta n° 7/2014, a seguir transcritos (Regimento
Interno, artigos 137, 138, 140, 141 e 143, e Resoluções TCU n°s
164/2003, 184/2005 e 195/2006):

RELAÇÃO Nº 6/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro VALMIR CAMPELO

ACÓRDÃO Nº 901/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.693/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Bozzetto (642.284.280-53); Adria-

na Ruschel Duval (650.490.550-91); Adriano Alves de Paula
(010.380.719-50); Adriano Bratkowski (005.734.580-57); Alberto
Eduardo Knies (002.523.970-88); Alessandra Barazzutti
(931.284.010-04); Alessandra Melise Golke (018.360.850-01); Ale-
xandre Bernardino Lopes (047.247.186-41); Alexandre Ferreira Galio
(539.581.870-72); Alexsandro Pereira de Pereira (803.382.320-87);
Allan Seeber (776.838.209-97); Ana Carolina Nogueira Oliveira
(804.190.110-72); Ana Paula da Silveira Damasceno (788.861.470-
15); Anali Martegani Ferreira (914.478.600-04); Andre Martins Al-
varenga (015.717.950-81); Andre Ricardo Filkl de Almeida
(935.664.250-87); Andressa da Silveira (008.094.330-60); Anelise
Marlene Schmidt (014.382.288-80); Antonio Claito Dias de Oliveira
(024.161.470-80); Bruna Loureiro Denkin (837.196.010-72); Bruno
Henrique Comassetto (017.793.280-52); Camila Mota da Rosa Sca-
glioni (010.322.050-08); Carla Eugenia Lopardo (846.495.690-87);
Carla Guimarães Martines (969.630.690-34); Carla Ireni Borges
(826.468.480-72); Carlos Benhur Kasper (951.805.240-91); Carolina
de Correa Marques (740.359.320-00); Caroline Silveira Martinez
(013.180.620-39); Cesar Andre Luiz Beras (568.929.180-34); Charles
Quevedo Carpes (010.343.330-97); Ciro Sanches Lopes
(935.860.430-15); Clayton Albino Arisi (939.898.060-68); Danise
Modes Rocha (805.128.790-87); Dante Emanuel Pedrotti
(015.610.090-83); Debora Simone Figueredo Gay (951.862.800-97);
Debora da Cruz Payao Pellegrini (264.430.608-65); Dionatas Felipe
Barrater Forneck (025.113.660-45); Edgar Gonzaga Souza dos Santos
(000.568.890-62); Elenara Robaina dos Santos Severo (707.001.090-
72); Fabiana Wurster (024.600.240-96); Fabiane Tubino Garcia
(690.684.450-49); Fabiano Zanini Sobrosa (928.989.390-72); Felipe
Stanque Machado Junior (935.449.870-15); Fernanda Rocha Ruffato
(014.273.960-00); Fernando Siqueira da Silva (992.538.280-72);
Franclin Ferreira Wenceslau (005.420.630-85); Gabriel Gustavo Berg-
mann (954.873.520-20); Gilberto Goncalves Alves Filho
(005.307.870-59); Giovana Tavares dos Santos (014.711.300-88);
Giovane Davila Mendonca (006.393.800-69); Glaucia Maria Figuei-
redo Silva (280.472.898-61); Glecia dos Santos Labrea (941.079.550-
87); Graciela Madaner (939.999.330-20); Guilherme Joner
(010.317.380-37); Gustavo Aurelio da Silva (032.124.040-51); Gus-
tavo Frassetto Amendola (595.865.910-34); Gustavo de Carvalho
Luiz (002.063.840-09); Harlan Maas Martins (002.687.610-86); He-
leno Rocha Nazario (953.633.270-15); Henrykheta Maria Rodrigues
Fernandes Porto (949.975.004-53); Igor Antonio Cancela Melnik
(011.669.510-22); Isis Born Machado (011.629.020-00); Jairo Cruz da
Cruz (577.884.990-72); Jaqueline Mallmann Haas (004.625.290-88);
Jean Petherson Figur dos Santos (987.744.680-49); Joao Lindolfo
Meira (812.600.670-68); Jonas Maziero (003.038.410-95); Jonatan
Jean Silveira da Silva (010.642.860-89); Jorge Alberto Messa Me-
nezes Junior (827.397.650-53); Jose Cury Filho (934.749.030-04);
Juan Saavedra Del Aguila (229.620.448-16); Juliano Goncalves Pe-
reira (056.971.919-44); Julio Cesar de Carvalho Lopes (891.203.960-
15); Karlla Silveira Morales (015.724.350-89); Karoline Goulart La-
nes (007.229.410-80); Kathiane Benedetti Corso (819.747.790-68);
Liciano Lopes Pfitscher (757.239.050-15); Lidiane Dechim
(965.339.860-15); Lucas Geraldo Campos Dalenogare (016.429.770-
71); Luciana Rossato Piovesan (008.745.300-24); Luciano Ribeiro
Lopes (014.610.220-70); Luis Eduardo Kosteski (845.575.160-68);
Luisa Zuravski (970.827.830-00); Magnos Baroni (005.188.250-78);
Maiara dos Santos Rosa (995.532.520-87); Maicon da Rosa Brasil

PLENÁRIO

ATA Nº 8, DE 19 DE MARÇO DE 2014
(Sessão Extraordinária Reservada)

Presidente: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

Às 17 horas e 40 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Valmir
Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Car-
reiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes, dos Ministros-
Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti (convocado para substituir o
Ministro Benjamin Zymler), Marcos Bemquerer Costa e Weder de
Oliveira e do Representante do Ministério Público, Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin. Ausentes, em férias, o Ministro Benjamin
Zymler e o Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 7, da Sessão Ex-
traordinária Reservada realizada em 12 de março (Regimento Interno,
artigo 101).

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou a relação de processos apresentada
pelo relator e proferiu o seguinte acórdão:

Acórdão nº 654, adotado no processo nº TC-019.393/2013-0,
constante da Relação nº 10 do Ministro Valmir Campelo;

Acórdão nº 655, adotado no processo nº TC-015.869/2011-3,
constante da Relação nº 11 do Ministro Raimundo Carreiro;

Acórdão nº 656 adotado no processo nº TC-013.103/2013-0,
constante da Relação nº 14 do Ministro-Substituto Augusto Sherman
Cavalcanti;

Acórdão nº 657, adotado no processo nº TC-023.953/2013-6,
constante da Relação nº 4 do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer
Costa;

Acórdão nº 658, adotado no processo nº TC-028.648/2011-0,
constante da Relação nº 4 do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer
Costa; e

Tribunal de Contas da União
.

1ª CÂMARA

ATA Nº 7, DE 18 DE MARÇO DE 2014
(Sessão Ordinária)

Presidência do Ministro: Valmir Campelo
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Dr. Lucas
Rocha Furtado
Secretário da Sessão: AUFC Francisco Costa de Almeida

Com a presença dos Ministros Walton Alencar Rodrigues,
Benjamim Zymler, José Múcio Monteiro, do Ministro-Substituto We-
der de Oliveira, bem como do Representante do Ministério Público,
Subprocurador-Geral Dr. Lucas Rocha Furtado, o Presidente da Pri-
meira Câmara, Ministro Valmir Campelo, invocando a proteção de
Deus, declarou aberta a Sessão Ordinária da Primeira Câmara às
quinze horas. Ausente, por motivo de férias, o Ministro-Substituto
Augusto Sherman Cavalcanti (Regimento Interno do Tribunal de
Contas da União, artigos 11, 12, § 2º, 33, 55, incisos I, alíneas a e b,
II, alíneas a e b e III, 133, incisos I a IV, VI e VII, 134 a 136, 140
e 287 § 5º).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata nº 6, da Sessão Or-
dinária realizada em 11 de março de 2014, de acordo com os artigos
33, inciso X e 95, inciso I do Regimento Interno.
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(005.064.790-30); Mara Elisangela Jappe Goi (892.866.000-97); Mar-
celo Hahn Durgante (832.866.400-34); Marcelo Matzenbacher De-
lanoy (009.335.900-40); Marcelo Souza de Mello (979.666.060-15);
Marciana Demarchi (807.230.200-00); Marco Antonio Bonito
(185.790.418-48); Marco Antonio Moreira da Silva (719.376.840-91);
Marcos do Amaral Friggi (017.447.440-76); Maria Laura Lacava Lor-
dello (149.467.148-47); Maria Lucia Pozzatti Flores (243.627.780-
04); Matias Gonzalez Rodrigues (013.027.940-43); Moises Razeira
(657.968.960-91); Neiva da Silva Oliveira (527.060.870-72); Nelson
Ruben de Mello Balverde (190.360.018-97)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Pampa

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 902/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.700/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ademir Krieser (818.457.079-15); Adriana

Botelho Barcellos (044.069.979-70); Adriana Marin (485.197.909-
68); Adriano Silveira Mastella (005.174.899-10); Alan Schreiner Pa-
dilha (936.939.239-49); Alecio Comelli (023.330.719-23); Alessandra
Farias Millezi (001.346.420-58); Alex Fabiano Wehrle (043.646.779-
81); Alex Santos de Oliveira (311.018.068-50); Alexandre Fernandes
Coimbra (067.012.559-81); Alexssandro Cardoso Antunes
(986.198.379-15); Aline Tomazia Seemann (062.391.049-73); Ana
Camila Piaia (048.441.789-46); Ana Paula Korb (027.044.379-71);
Andriceli Richit (003.127.770-51); Angelica Reineri (065.411.589-
32); Antonio Augusto Morini (535.756.799-91); Antonio Luiz Gubert
(048.257.509-31); Araceli Gonçalves Schneider (054.361.739-42);
Barbarah Cristine Leidow Sorgetz (050.419.259-09); Belisa Alcântara
Marinho (066.484.269-00); Betina Andriani Felipe (034.085.539-80);
Braz da Silva Ferraz Filho (060.290.889-20); Bruno Leal Dias
(053.002.469-13); Camila de Carli (006.444.030-39); Carine Calixto
Aguena (009.576.571-96); Carolina Stuart (006.043.959-90); Catieli
Nunes de Figueredo (065.984.829-50); Chris Royes Schardosim
(812.287.160-72); Cledison Ignacio (948.800.269-72); Cleonice Ma-
risa de Brito Naedzold de Souza (911.342.696-68); Cristian Koliver
(569.713.200-00); Cristiane Oliveira da Silva (056.133.129-40); Daia-
ne Heloisa Nunes (217.984.128-02); Daniel Farias Mega
(834.687.060-49); Daniel Salvador (006.935.179-13); Danilo Araujo
Ferreira Leite (294.854.168-90); Debora dos Santos (027.451.039-11);
Deise Nivia Reisdoefer (023.344.439-48); Deisi Martignago
(021.923.259-83); Denise Martins (667.704.919-15); Diego Rodolfo
Simões de Lima (039.582.369-28); Diogo Silveira Terra
(001.736.580-59); Dionathan Luan de Vargas (071.748.699-04); Edir-
lei Dalpra (052.567.469-10); Edson Italo Mainardi Junior
(326.673.448-39); Eduardo Bidese Puhl (060.315.409-32); Eduardo
Negri Mueller (998.574.640-68); Elaine Caroline Cardoso
(048.294.239-86); Elaine Ribeiro (945.661.350-04); Eliane Rodrigues
Mota Orelo (004.048.249-94); Eliane Suely Everling Paim
(389.717.630-00); Elizabeth Schwegler (033.064.139-50); Eunice
Akemi Kitamura (147.460.928-77); Ezequiel Steckling Mülher
(053.301.729-77); Fabiana Aparecida Mafra Reisch (947.532.969-20);
Fabio Andre Negri Balbo (052.889.469-22); Fabio Vieira
(017.634.189-79); Fabricio Campos Masiero (037.452.789-09); Fran-
ciscarla Makiko Sooma Severino (067.498.459-59); Gianpaulo Alves
Medeiros (048.582.959-23); Gilmar Silverio da Rocha (053.101.166-
64); Gislene Miotto Catolino Raymundo (669.061.309-78); Gizelle
Kaminski Corso (033.445.439-54); Gladenir Goersch Andrades
(290.417.160-68); Guilherme Bitencourt Martins (007.950.919-31);
Gustavo Costa Meireles (008.976.790-08); Gustavo Kaefer Dill
(815.754.590-00); Irlei Brandl Tiscoski da Silva (542.076.221-87);
Isabel Cristina Hentz (066.278.429-47); Isabela Dal Bó (063.882.249-
11); Iuri Sônego Cardoso (037.778.469-96); Jackson Alessandro
Stuhler (988.551.319-15); Jane Suzete Valter (816.172.679-53); Jeane
Staviski (008.478.569-17); Joice Lara Maia Faria (046.158.506-54);
Jose Guterres Carminatti (642.388.730-68); Josiane Olga Kammer
(047.104.329-02); João Leandro Pereira da Silveira (848.004.619-87);
Juliana Menegotto (947.019.460-87); Karine Arend (657.442.419-49);
Karla Aparecida Lovis (050.407.519-58); Katielle de Moraes Bilhan
(010.818.710-16); Leandro Regis (042.021.169-17); Lidiane Sievert
(071.484.859-08); Luciana Moreira Penna Ramos (028.099.606-31);
Luciano Sena (001.574.999-10); Luiz Fernando Hreisemnou do Ro-
sario (062.058.759-85); Luiz Henrique Martins Arthury (021.814.329-
02); Luiz Rafael dos Santos (034.737.869-26); Marcos Aurelio Pe-
droso Leandro (046.170.469-25); Marcos Gomes Loureiro
(252.549.258-76); Marcus Fernandes Marcusso (346.330.478-33);
Marcus Vinicius Machado Carneiro (656.365.207-78); Marilandes
Mol Ribeiro de Melo (827.652.947-04); Marilene Maria Schmidt
(751.472.119-34); Marilia Cristiane Massochin (004.719.430-88);
Marilia Ramos Colares Bitencourt (008.506.709-18); Mateus Moraes
Bueno (089.735.779-56); Érica de Souza Mazato (045.646.909-57)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Catarinense

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 903/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.704/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adenilda Rodrigues da Silva Junqueira

(778.118.011-91); Alline Rodrigues Bento (018.476.951-59); Ana
Paula Oliveira Sousa (933.822.191-15); Bruna Luana Marcial
(057.267.676-08); Divino Pereira Marques (958.859.781-15); Estenio
Moreira Alves (703.707.881-68); Fabiola Gonçalves Coelho Ribeiro
(010.180.961-16); Francisco Edson Lima Torcate (001.307.401-60);
Gisele Cristina de Oliveira Menino (015.672.816-80); Gisleide da
Silva Couto (908.690.601-04); João Wilson Oliveira Filho
(016.483.361-75); José Pereira de Sousa Junior (058.043.274-29); Ke-
nia Soares de Freitas (883.326.401-72); Lauro Henrique Mendes Ri-
beiro (008.875.261-52); Lorena Martins Santana (693.810.701-72);
Lucas de Alvarenga Freire Neto (212.370.421-00); Marcio Ferreira
Milhomem (794.241.121-49); Marilia Assis dos Santos (030.085.621-
08); Rondinelli Tosta Morais (707.590.301-20); Ronildo Marques
Mendes (084.542.628-14); Thaisa Cardoso Nascimento (011.106.921-
10); Thiago de Oliveira Piloto (001.400.181-07); Tiago do Prado
Paim (728.357.291-00); Werlley Carneiro Lourenço de Toledo
(647.222.951-15); Wesley Fonseca Vaz (008.127.641-96); Wesley
Queiroz Marques (963.638.001-53)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Goiano

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 904/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.708/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Weder Ferreira dos Santos (526.434.332-

20)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Tocantins
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 905/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.713/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Mauricio Ivan dos Santos (000.755.440-08);

Migacir Trindade Duarte Flôres (636.854.850-91); Morgana Mosena
(889.829.470-00); Natalia Labela de Sanchez (025.746.319-43); Nilo
Barcelos Alves (637.372.800-53); Nubia Lucia Cardoso Guimarães
(582.663.210-00); Pablo Daniel Freitas Bueno (003.353.530-29); Pa-
tricia Ducati (000.641.560-10); Patricia Kisner (994.374.730-72); Paulo
Edison Rubira Silva (010.082.190-10); Rafael Dutra Soares
(006.082.000-42); Rodrigo Belinaso Guimarães (894.399.960-72); Ro-
drigo Lupinacci Villanova (596.348.470-72); Roger Luis Hoff Lavarda
(013.120.710-52); Rogério Tessari (586.727.610-49); Rogério Xavier
de Azambuja (765.247.360-87); Rosangela Martins (297.108.550-34);
Rossana Dutra Tasso (992.603.520-53); Rudinei Fiorio (969.546.630-
34); Sady Darci da Silva Junior (607.558.810-87); Silvar Antonio Bot-
ton (429.729.220-34); Silvia Schiedeck (488.920.090-87); Simone Wei-
de Luiz (974.111.830-91); Sonia Regina Prestes Freitas (712.549.190-
15); Taiane Lucas Pontel (003.806.020-59); Taiz Viviane dos Santos
(936.188.830-72); Tatiana Gonçalves Goelzer (013.036.740-09); Tatia-
na Weber (669.745.770-87); Tatiane Pellin Cislaghi (004.198.800-03);
Tiago Felipe Ambrosini (990.131.000-82); Ubiratã Escobar Nunes
(920.458.980-91); Valdinei Marcolla (025.104.589-73); Vanessa Soares
de Castro (005.280.980-39); Vera Lúcia Milani Martins (747.733.640-
68); Vera Maria Klajn (442.568.330-72); Vitória Mariana Silva de Oli-
veira (000.766.650-03); Yuri Ferreira Machado (008.679.660-76)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 906/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.721/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Francisco de Montier Saraiva Junior

(639.303.153-00)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Ceará
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 907/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.724/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Reinaldo Rafael de Albuquerque Pereira

Junior (047.132.124-90); Ricardo Santos do Carmo Reis
(810.269.515-34)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Alagoas

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 908/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.742/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jacqueline Britto Pólvora (426.077.010-

15); Maria João Fonseca Leitão Cunha Silvestre (611.994.363-30)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade da Integração Internacio-

nal da Lusofonia Afro-Brasileira
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 909/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143,
inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.784/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Claudionei Gengnagel (008.591.160-77);

Daiane Neumann (001.027.620-31); Larissa Girotto (987.812.350-
20); Marlova Elizabete Balke (724.565.660-68); Roberto Sander
(934.501.170-68); Silvia Sivinski (929.521.000-04)

1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Sertão
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 910/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.785/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexsandra Alves de Brito (025.725.116-

22); Ana Paula Silva da Silveira (735.291.090-53); Daniel Francisco
da Rosa Morais (413.006.960-87); Lisiane da Luz Dias (906.084.610-
91); Simara Medeiros Flores Perim (305.055.260-34)

1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Alegre-
te

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 911/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.790/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Cristina Tolentino Cabral

(039.317.676-20); Paloma Alinne Alves Rodrigues Ruas
(347.780.768-50)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 912/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.796/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Dalmi Alves Alcantara (476.876.491-68);

Gilmar Santana dos Santos (700.488.431-72)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Goiás
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 913/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.801/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Afra Maria do Carmo Bandeira do Nas-

cimento (009.494.473-31); André Henrique Mendes Viana de Oliveira
(034.488.553-40); Cleonice Moreira Lino (420.816.453-00); Daniela
Caruza Gonçalves Ferreira (016.254.353-04); Egberto Batista de Oli-
veira (685.554.743-53); Emanoela Moreira Maciel (801.684.343-34);
Emília Maria de Meneses Sousa (552.221.293-49); Flávio Sousa San-
tos (916.376.513-68); Francisco Washington Soares Gonçalves
(394.616.453-68); Germano Lúcio Pereira Moura (482.047.653-04);
Josivaldo dos Santos de Barros (813.949.423-20); Lidiane Bezerra
Oliveira (936.891.793-00); Luanne Morais Vieira (000.947.113-80);
Luiz Carlos de Melo Júnior (353.178.843-49); Lívia de Sousa Oli-
veira Macedo (042.349.913-09); Marcelo Batista Gomes
(015.874.563-97); Marcos Antonio Alves dos Santos (737.358.253-
20); Maria Suzana Lima (354.001.533-72); Shirneth Bucar Sobreira
Malheiros Nunes (331.718.073-00); Sávia da Mota Carneiro Xavier
(892.693.813-15)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica do Piauí

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 914/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.816/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Campos da Silva Farias

(687.102.753-04); Anderson Santos da Silva (723.914.721-53); Bruno
Caetano Figueiredo Silva (015.496.901-08); Daniela Tavares Fernan-
des (914.306.741-72); Debora Amorim Romcy Pereira (993.745.871-
49); Diego Lopes Luna Sousa (715.934.891-53); Douglas Rodrigues
dos Santos (563.806.901-15); Italo da Silva Oliveira (014.096.231-
06); Jorge Alexandre Xavier Rocha (010.768.131-51); Jorge Antonio
Villela (673.189.088-04); João Batista Ferreira (046.027.126-14);
João Paulo Resende Borges (087.352.746-11); Laércio Martins de
Oliveira e Silva (018.748.801-07); Leonardo de Oliveira Souza
(010.981.541-69); Luciene Mendes da Silva (657.913.711-87); Marco
Aurelio Neves de Carvalho (921.467.751-49); Marcos Gomes Qui-
jano (009.427.321-97); Marcos da Silva Alves (858.795.251-04); Na-
jlla Mara da Costa Couto (726.487.591-15); Natanael Moura Gon-
çalves (863.242.171-91); Paolla Marletti de Barros Guimarães
(054.645.254-08); Rafael Schultz (024.081.900-45); Raíssa Neumann
Simão (392.792.001-00); Renata de Sousa Souto (708.194.751-49);
Rodrigo de Lima Silva (993.246.871-15); Sandia Kesia Lemos Dutra
(708.823.711-34); Simoni Hiargles de Queiroz (001.354.131-50); Su-
sana Xavier (455.303.601-06); Vanessa Cardoso Montezuma Bento
(006.501.561-45)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 915/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.822/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alan John Alexander Mcbride

(838.887.050-53); Alice Islabao Lopes (003.838.660-73); Ana Ca-
rolina Oliveira Ruivo (003.349.000-77); Andressa Andrade Duquia
(020.445.830-70); Andressa Roxo Pons (989.918.920-00); Angelica
Ozorio Linhares (963.405.090-53); Arlan da Silva Ferreira
(885.041.665-20); Caroline Drawanz Dias (027.967.350-79); Catiara
Terra da Costa (976.243.810-87); Cecilia Fernandes Lorea
(806.417.680-87); Celso Elias Corradi (251.100.470-49); Christopher
Maske de Macedo (021.527.830-50); Cristina Correa Kaufmann
(617.438.440-34); Damasio Duval Rodrigues Neto (019.347.760-25);
Diom Carlos Afonso (009.323.590-94); Eduardo Gehling Bertoldi
(820.284.940-34); Eduardo de Oliveira Wilk (425.747.060-72); Eliara
Santos da Silva (986.245.390-72); Elizandra Braganhol (938.997.770-
34); Elton de Varga Castro (494.515.290-04); Elvis Silveira Martins
(914.178.050-72); Ernani Peres Neto (620.631.970-91); Fabiano Gar-
cez dos Santos (951.926.200-82); Felipe Figueiredo Rodrigues
(008.035.060-74); Felipe Garcia Ribeiro (011.125.040-44); Fernanda
de Souza Teixeira (896.576.400-91); Fioravante Jaekel dos Santos
(336.624.440-20); Francine Morales Tavares (010.358.760-86); Ga-
briela Romanini Basso (005.465.360-69); Gisele Silva Pereira
(980.604.650-15); Isabel Lago (998.216.640-91); Jairo Valões de
Alencar Ramalho (731.682.893-53); João Murilo Machado Gonçalves
(810.483.350-20); Juliana Terra Morosino (018.523.730-40); Laura
Borba Vilanova (962.111.480-20); Laura de Moraes Gomes
(806.420.800-97); Leticia Fonseca Richthofen de Freitas
(704.050.500-20); Marcelo Fernandes Pacheco Dias (588.005.309-
15); Marcelo Pereira Machado (691.406.690-68); Marcelo Torres da
Silva (009.553.400-80); Mauricio Dai Pra (931.079.600-63); Nadia
Bernardi Bonuma (948.420.000-15); Nadia Cristiane Coelho da Silva
(834.637.550-68); Nadia Velleda Caldas (291.740.580-53); Naiara
Dal Molin (771.551.730-53); Natanael Penning Voss (028.617.190-
28); Natália Sevilha Stofel (340.890.838-93); Paloma Pirez Valério
(985.472.320-87); Patricia Jacqueline Thyssen (155.808.988-86); Pau-
lo Lisandro Amaral Marques (886.211.890-20); Paulo de Almeida
Afonso (788.547.170-53); Rafael Dias Ferreira (008.689.920-11); Ra-
quel Potter Garcia (014.329.160-25); Reginaldo da Nobrega Tavares
(398.148.400-25); Renata Morales Harter (010.797.520-30); Renata
Ovenhausen Albernaz (932.191.489-72); Rita Marasco Ippolito An-
drade (755.943.660-91); Rodrigo Hinz da Silva (012.289.140-60);
Rodrigo da Silva Vital (071.537.626-80); Sandra Larissa Marques

Couto (017.206.450-35); Tatiana Valesca Rodriguez Alicieo
(887.286.250-72); Thiago Baneiro Cardoso (014.295.100-56); Thiago
Bergmann Araújo (015.431.710-10); Vanessa Polina Pereira da Costa
(991.520.020-04); Vinícius Rodrigues Munoz (008.358.720-92)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Pe-
lotas

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 916/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.830/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leandro Rodrigues Alves (124.512.117-

09); Werly da Gama dos Santos (058.572.897-69)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio

de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 917/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.833/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leticia Maffazzioli Santos Balzan

(707.536.280-15); Rodrigo Cardozo Martins (816.533.440-91)
1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 918/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.894/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Frutuoso da Silva (028.060.754-

75); Alessandra Romero da Frota Paiva (035.782.213-76); Amauri
Jardim de Paula (326.763.948-43); Camila Araújo da Silva
(037.544.443-28); Cristiane Pinto Oliveira (506.128.673-15); Cris-
tyelle Teles Costa (035.599.113-62); Diogo dos Santos Miron
(807.357.200-10); Eleazar Menezes Araújo (692.566.753-15); Fabia-
no do Nascimento Lira (962.823.203-72); Felipe Alves Damasceno
(025.410.003-16); Felipe Câmara de Freitas (028.363.853-24); Fer-
nanda Bôto Paz Aragão (668.197.413-91); Francisco de Assis Oli-
veira Campos (234.405.543-68); Idalina Maria Almeida de Freitas
(849.034.733-68); Igor da Paz Palácio (975.233.483-00); Jefferson
Calixto Figueiredo (029.022.323-73); José Victor Melo de Lima
(015.904.773-08); João Aberides Ferreira Neto (327.828.292-20);
Kelvio Felipe dos Santos (009.985.263-20); Larissa Cavalcante Al-
buquerque (645.360.843-04); Leidiane Minervina Moraes de Sabino
(016.602.963-74); Luciana Moura Reinaldo (631.220.573-87); Luis
Felipe Estevinha Lourenço Rodrigues (704.045.271-59); Michel Reis
Abdalla (059.805.336-05); Michelline Helena do Nascimento Costa
Lima (473.299.713-91); Myrna Maria Arcanjo Frota (026.834.203-
23); Priscila de Souza Aquino (973.729.273-15); Rafael Fernandes
Temoteo (641.071.753-91); Rafael Ferreira Monteiro (030.482.393-
75); Renan Cid Varela Leite (628.773.563-53); Rita de Cássia Ponte
Prado (014.019.563-78); Rodrigo Pereira de Carvalho (626.169.433-
87); Rubens Fernandes Nunes (967.914.893-91); Thomaz Maia de
Almeida (021.894.463-25); Ticiana Santiago de Sá (966.237.303-97)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 919/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.895/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Raphael Barrozo Amaral Ribeiro

(056.899.807-30)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 920/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.902/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antonio Manuel Gouveia de Oliveira

(705.739.184-65); Antonio Marcos Urbano de Araujo (013.284.604-
79); Arthur Rodrigues Fabricio (089.588.764-92); Bianca Carla Dan-
tas de Araujo (031.440.944-04); Cezar Macedo Barros (061.038.354-
02); Daniel Ferreira dos Santos (051.145.464-30); Dayanna da Silva
Pereira (073.986.334-75); Dayanne Lopes Gomes (065.046.384-62);
Edilene Adelino Pequeno (057.824.464-04); Elzeni Alves Moreira
(878.379.944-34); Emanuelly Cristina Rodrigues Peixoto
(069.060.054-21); Erico Lucas de Oliveira (080.816.724-35); Gilson
Gomes da Silva (671.598.264-34); Humberto Neves Maia de Oliveira
(221.797.634-68); Ingrid Mendonça Pires Ferreira (036.312.214-10);
Isabelly Bezerra Braga Gomes (076.988.654-01); Jefferson Bruno Sil-
va de Aguiar (082.649.214-26); Joadir Humberto da Silva Junior
(096.389.814-07); Joao Lucas Alves Fontes (054.602.564-10); Jose
Luiz Ferreira (444.760.864-20); Jose Medeiros de Carvalho Neto
(014.843.814-83); Julia Gomes Fernandes Polido Cabral
(090.581.677-39); Karoline Fernandes Pinto Lopes (076.235.174-81);
Laura Jessyca Santiago Dias (051.451.364-04); Leonardo Rodrigues
Pinheiro (323.104.634-34); Leticia Streck (924.355.210-49); Marcelo
Marinho de Figueiredo (046.801.224-98); Marcio Alexandre Barros
da Silva (023.307.054-09); Marcioneide Queiroz do Rego
(443.072.091-68); Mario Sergio Duarte Branco (012.628.674-44);
Milton Moaberton Gurgel Praxedes Fernandes (051.819.834-05); Mil-
va Maria Figueiredo de Martino (587.712.128-68); Mirnari Maria
Cardozo (056.545.534-61); Nathalia Aline Silva dos Santos Soares de
Araujo (080.289.444-50); Nielsen Castelo Damasceno (966.692.924-
49); Norberto Batista de Faria Junior (034.454.854-61); Pablo Daniel
Soares da Silva (092.525.934-97); Patricia Regina Vieira Viana de
Andrade (067.246.024-67); Priscilla de Almeida Peres Rocha
(049.996.714-33); Rafaela Roseane Gomes da Costa (073.989.974-
00); Raquel Emanuelle de França Mendes Alves (032.120.914-10);
Renata Cristina Medeiros Trajano de Araujo (056.370.944-89); Re-
nata Xavier Soares (052.931.614-58); Renato de Medeiros
(008.329.244-66); Salichoa Cunha de Oliveira (011.366.554-76); Tai-
za Rabello Montenegro (057.725.524-06); Tatiane de Andrade Ma-
ranhão (007.638.324-56); Thales Felipe Costa Gameleira Cardoso
(070.710.464-50); Vinicius Silva Costa (030.609.334-05); Viviane
Reis Tavares (069.085.694-62)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 921/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.904/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Maria Freire Tovar (378.047.747-53);

Danielle Bernardo Bastos (034.155.617-39); Juliana Pereira Pedroza
(082.464.777-73); Priscila da Cunha Luz Barcellos (086.523.967-36);
Rodolpho de Andrade Lopes (111.650.557-67); Wilberg Lima dos
Santos Junior (054.255.617-09)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 922/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.905/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandra Carla Ceolin (625.676.830-20);

Alexsandro Belem da Silva (003.923.313-81); Amalia Maria de Quei-
roz Rolim (028.260.904-02); Ana Paula Carvalho Cavalcanti Furtado
(619.504.753-87); Ana Paula Feitoza Saraiva (038.283.553-07); An-
dre Augusto Pimentel Liesen Nascimento (023.683.014-70); Andre
Camara Alves do Nascimento (038.497.304-33); Andreza Leite de
Alencar (852.283.202-10); Breno Domingos Vieira Bringel
(026.923.213-32); Catarina da Silva Souza (056.225.524-94); Clarice
Maria de Lucena Martins (008.525.354-57); Claudio Jorge Gomes da
Rocha Junior (060.801.564-40); Cleide Oliveira Rodrigues
(576.573.784-68); Danilo Ricardo Barbosa de Araujo (031.612.114-
21); Diana Vasconcelos Lopes (937.996.917-15); Diego Freire Feitosa
(064.359.154-07); Douglas Veras e Silva (061.862.094-07); Ednara
Felix Nunes Calado (480.684.034-34); Elaine Gomes Nunes de Lima
(095.368.954-98); Eliel de Siqueira Valença (082.243.224-24); Ema-
nuelle Camila Moraes de Melo Albuquerque Lima (013.851.874-25);
Erica Moreira dos Santos (061.728.614-09); Ermeson Carneiro de
Andrade (041.744.934-80); Fabiana Ferreira Silva (029.803.674-60);
Filipe Augusto Xavier Lima (049.171.494-79); Filipe Lima Silva
(008.748.034-46); Flavia Cristina Gomes Catunda de Vasconcelos
(044.517.204-51); Gabriel Alves de Albuquerque Junior
(038.617.034-75); Gercivania Gomes da Silva (806.178.243-04); Ger-
la Castello Branco Chinelate (044.582.696-74); Gheysa Coelho Silva
(044.324.004-39); Giulliano de Souza Fagundes (042.836.074-28);
Glauco Estacio Gonçalves (710.502.212-49); Gustavo Rau de Al-
meida Callou (041.417.424-06); Henrique Emanuel Mostaert Rebelo
(047.734.664-21); Jean Paul D`antony Costa Silva (930.086.785-72);
Jessica Nayara de Freitas Bezerra (057.761.194-13); Joao Batista Bar-
ros de Amorim (459.579.244-15); Joao Paulo Silva do Monte Lima
(013.552.344-33); Jose Nilton de Almeida (519.613.859-53); Julio da
Silva Correia de Oliveira Andrade (009.918.904-69); Kadna Maria
Alves Camboim (064.389.724-01); Kleyton Ricardo Wanderley Pe-
reira (031.491.954-62); Lilian Debora de Oliveira Barros
(039.970.874-07); Lorena Lima de Moraes (058.116.364-82); Lucas
dos Santos Fernandes (081.734.174-90); Marcelo Casimiro Caval-
cante (618.684.183-91); Marcelo Luiz Monteiro Marinho
(053.753.184-07); Marcelo de Oliveira Milfont (626.893.203-04);
Marlon Esdras Jesse de Souza (076.526.694-64); Maximiliano Wan-
derley Carneiro da Cunha (457.986.564-20); Monica Helena Panetta
(082.801.798-01); Monique Conceição Soares (013.199.054-39); Ori-
son Marden Bandeira de Melo Junior (258.787.193-04); Osvaldo de
Freitas Teixeira (051.774.814-25); Pedro Lemos de Almeida Junior
(079.670.214-44); Rafael Ferreira Leite de Mello (056.743.744-22);
Ramon Enrique Ramayo Gonzalez (015.451.574-48); Ricardo Bezerra
Torres Lima (896.791.804-68); Roberto de Albuquerque Melo
(009.770.174-27); Rodrigo Soares Cordeiro (046.683.524-89); Ro-
sangela Cely Branco Lindoso (294.875.014-87); Sergio Francisco Ta-
vares de Oliveira Mendonca (021.723.434-80); Taciana Pontual da
Rocha Falcão (036.797.554-81); Thaysa Rodrigues Torres
(043.090.424-06); Valmir Macario Filho (038.216.004-54)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernam-
buco

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 923/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.911/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alex Serrano de Almeida (011.856.010-

74); Alexandra Ramos Moreira da Silva (994.433.840-00); Alexandre
Binato (497.283.770-53); Alfredo Del Fabro Neto (020.759.330-22);
Aruna Noal Corrêa (002.848.680-35); Bruno Castilho Dal'carobo
(023.734.720-23); Camila Simioni (006.805.790-36); Carine Martins
Barcellos (010.850.680-05); Carlos Gustavo Lopes da Silva
(772.078.070-15); Caroline Mallmann Schneiders (014.334.630-08);
Caroline Turchetto (007.033.230-40); Catiane Priscila Barbosa Are-

nhardt Mazzutti (016.399.760-86); Crisciele Ferreira dos Santos
(020.814.430-74); Dieivase da Silva Chrischon (016.734.620-22);
Diogo Belmonte Lippert (005.430.890-96); Débora Flores
(008.573.180-39); Débora Missio Bayer (000.471.670-17); Eduardo
Buzatti Souto (772.141.960-34); Eduardo Ilha Bagolin (824.764.110-
00); Eliane Raquel Rieth Benetti (945.671.740-20); Fabricio de Arau-
jo Pedron (804.685.600-25); Filipe Possatti Campanhola
(016.680.250-60); Franciele Antônia Neis (015.084.170-16); Francieli
Brusco da Silva (001.552.521-00); Francine Cassol Prestes
(010.834.340-55); Gabrielle Messerschimidt Schuster (008.260.210-
77); Getulio Rigão Junior (970.772.320-34); Gislaine Aparecida Ro-
drigues da Silva Rossetto (212.502.488-84); Graziela Franceschet Fa-
rias (977.362.520-68); Graziela da Silva Motta (012.688.020-42);
Guilherme Luiz Dotto (006.638.810-48); Gustavo Prestes de Lima
(006.131.410-24); Josieli Biscayno Viecili (008.679.170-24); Juliana
Corrêa de Lima (000.220.490-88); Juliani Menezes dos Reis
(013.040.310-55); Laura Bedin Denardi (018.336.870-35); Leandro
Isaias Lucca (003.710.720-85); Leonardo Henrique Silva
(737.092.041-00); Luiz Carlos de Campos Sant´anna (352.042.650-
15); Marcelo Brüning (888.679.940-34); Marcia Regina Winch
(915.149.320-91); Maricia Fantinel D'avila (925.360.690-87); Mateus
de Paula Leiria (807.529.000-30); Mauren Pimentel Lima
(003.989.730-32); Mauro Marafiga Comozzato (926.717.560-20);
Mônica de Medeiros da Silva (816.985.340-00); Natália Cecília Re-
belo (021.979.180-52); Natália San Martin dos Santos (007.177.730-
00); Paulo Henrique Vianna (009.518.220-98); Rafael Chaves Ferreira
(839.584.520-00); Rejane Bermudes Costa Beber (690.802.910-72);
Ricardo Mateus Klein Cargnin (027.841.500-89); Rosiele Gomes Flo-
res (003.606.670-23); Tatiana Nardon Noal (804.387.920-68); Ticiane
Lúcia dos Santos (014.328.880-64); Valeria Fagundes Rodrigues
(955.507.200-00); Vanderlei Fumachi Lesina (964.754.980-68); Va-
nessa Korrosky Garcia Oberhofer (877.672.609-68); Vanessa dos San-
tos Nogueira (000.260.430-25); Waleska Mendes Cardoso
( 0 1 3 . 0 5 2 . 11 0 - 8 1 )

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 924/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-002.470/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carmen Margarida Oliveira Alveal

(016.757.397-73); Christina da Silva Camillo (529.049.110-49); Daisy
Vieira de Araújo (822.972.073-87); Deilson de Melo Tavares
(721.121.314-00); Eduardo Luiz Voigt (932.176.179-91)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 925/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.801/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Micheli Alves Machado (017.438.311-88)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal da

Grande Dourados
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 926/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.802/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Acbal Rucas Andrade Achy (022.327.195-

02)
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Recôncavo da
Bahia

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 927/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-003.804/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adelar Aparecido Sampaio (754.347.689-

49); Adriana Hartemink Cantini (501.315.400-68); Adriana Koslovski
Sassi (923.088.560-68); Adriana Pires Soares Bresolin (691.535.310-
00); Adriane Griebeler (944.768.020-87); Alan Dutra de Melo
(767.207.720-15); Alcivio Vargas Neto (554.270.490-53); Alessandra
Troian (004.535.810-99); Alexandre Denes Arruda (645.609.370-87);
Alexandre Russini (962.034.980-68); Alexandre Silva de Oliveira
(741.683.630-15); Aline Lorandi (805.867.590-34); Altinier dos San-
tos Frees (812.167.690-87); Ana Adelina Venquiaruto Ferreira
(481.643.640-53); Ana Carolina Morais de Freitas (012.995.400-40);
Ana Claudia de Oliveira da Silva (003.182.620-29); Ana Cristina do
Amaral Lovato (730.682.680-87); Ana Gisela Martini Fagundes
(754.706.750-68); Ana Luisa de Souza Soares (910.149.489-91); Ana
Paula Gomes Lara (722.234.130-72); Ana Paula de Freitas Barcelos
(001.746.760-85); Ana Zilda Ceolin Colpo (767.359.400-59); An-
derson Rodrigues de Lima (907.412.770-34); Anderson Vesz Cattelan
(884.915.360-00); Andressa Carolina Jacques (001.193.240-67); An-
dressa Rocha Lhamby (023.478.470-90); Andrise da Silva Porto Ale-
gre (004.756.030-44); Angela Kemel Zanella (013.755.050-25); An-
gela Maria Hartmann (296.651.750-68); Angelita Machado Leitao
(572.031.050-91); Antonio Sadione Alves Munhoz Junior
(003.656.940-29); Ariane Avila Neto de Freitas (018.400.620-10);
Ariel Behr (003.791.470-76); Artur Duarte de Moura (012.920.930-
99); Artur de Paula Furtat (004.591.450-88); Bianca Legramante Mar-
tins (027.262.990-16); Bruna Denardin da Silveira (002.225.780-25);
Bruno Boessio Vizzotto (004.488.900-38); Cadia Carolina Morosetti
Ferreira (997.868.500-68); Caiua Cardoso Al-alam (000.547.110-96);
Carina Cipolat (894.692.160-91); Carla Judite Kipper (709.269.050-
15); Carlos Alexandre Oelke (033.560.679-23); Carlos Eduardo
Schaedler (988.333.910-00); Carlos Hernan Rodas Cespedes
(517.946.249-53); Carmen Regina Abreu Gonçalves (617.198.700-
04); Carolina Fernandes (005.006.500-98); Caroline Dias Nicoloso
(971.713.360-34); Cassio Alexandre Damião (005.834.860-37); Ca-
tarina de Fatima da Silva (468.062.290-34); Catia Irete Sarmiento
Soares (522.873.600-00); Catia Liliane Torna dos Reis (659.592.640-
72); Catia Milene Nessler Rocha (777.125.010-68); Cecilia Ferro da
Cunha (017.831.370-02); Cedenir Borghetti (995.672.370-34); Celeta
Pereira de Freitas (292.181.520-68); Cesar Alberto Ranquetat Junior
(815.777.370-91); Cesar Augustus Techemayer (449.358.380-00); Ch-
ristian Caldeira Santos (034.158.036-86); Cibele Rosa Gracioli
(906.909.310-34); Cirla Suchy Chaves (821.788.790-04); Claiton Re-
gis Timm Marques (406.688.270-68); Clarice Alves Bonow
(003.482.710-26); Clarissa Gabbi Falleiro (977.967.940-53); Clarissa
Ujvari Pabst (948.476.730-34); Claudete Izabel Funguetto
(523.525.019-20); Claudia Wollmann Carvalho (897.850.530-91);
Claudio Colares Alves (411.798.110-20); Claudio Schepke
(992.631.490-20); Cleber Millani Rodrigues (971.740.920-04); Clei-
ton Lucatel (038.916.889-03); Crisna Daniela Krause Biehalz
(921.198.400-91); Cristian Assis Nunes (001.381.570-90); Cristian
Ricardo Wittmann (000.787.820-66); Cristiane Bueno da Rosa de
Azambuja (011.503.330-06); Cristiano Pereira Vaz (825.659.290-72);
Cristiano Peres Oliveira (931.215.120-72); Cylene de Oliveira Borges
(086.891.298-04); Damaris Strassburger (005.164.890-38); Daniel
Freitas dos Santos (821.216.640-68); Daniel Ventura Dias
(310.584.038-93); Daniel da Silva Silveira (014.405.250-48); Daniele
Camargo Nascimento (016.509.780-90); Danize Aparecida Rizzetti
(014.121.720-04); Daphine Guinevere Araujo Guedes (719.425.640-
15); Deise Pedroso Maggio (006.481.980-90); Denise Aparecida Mo-
ser (652.604.739-49); Denise Aristimunha de Lima (947.150.330-20);
Diego Vilibaldo Beckmann (805.747.180-87); Dionara Teresinha da
Rosa Aragon (884.383.500-97); Douglas Eduardo Rosa (672.682.180-
87); Eduardo Andre Bender (971.106.040-04); Eduardo Bohrer de
Azevedo (988.436.560-15); Eduardo Machado dos Santos
(007.100.290-12); Eduardo Matias dos Santos Steidl (016.524.630-
89); Elbio Gerardo Silveira Ramos (832.916.100-59); Elimara da Sil-
va Gonçalves (462.691.690-20); Elizabete Yukiko Nakanishi Bavastri
(064.013.958-26); Elizete Beatriz Radmann (724.160.090-87); Eloisa
Rodrigues Forte (700.910.720-34)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Pampa

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 928/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-003.805/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Enio Junior Seidel (000.943.950-12); Erico

Marcelo Hoff do Amaral (920.874.690-91); Erika Vanessa de Lima
Silva (038.141.914-20); Eufrasia Ponce Padilha (906.971.700-04);
Evandro Ricardo Guindani (016.489.089-00); Everton Frigo
(994.065.430-87); Everton da Silveira Farias (900.497.560-87); Fa-
biana Aparecida Silva da Silva (003.202.640-41); Fabiano Tondello
Castoldi (000.580.420-59); Fabio Lucas Izaguirre Martins
(961.423.910-72); Fabio Luis Tomm (808.645.700-15); Fabio Ronei
Rodrigues Padilha (962.674.370-00); Fabricio Lopes Costa
(706.160.860-91); Fabricio Tronco Dalmolin (003.341.750-46); Felipe
Caron (813.788.230-87); Felipe Denardin Costa (006.713.110-77);
Felipe Isquierdo Bernardi (823.399.290-91); Fernanda Aline de Mou-
ra (009.993.350-06); Fernanda Catelan (806.540.290-91); Fernanda
Cavallini Cyrillo (268.664.608-08); Fernando Busanello Meneghetti
(006.760.920-12); Fernando Roberto Schutz Voloski (005.731.060-
29); Filipe de Carvalho Victoria (936.350.360-72); Francele da Rosa
Ferreira (829.929.400-20); Francis Diego Duarte Almeida
(979.457.060-53); Gabriel Medeiros Chati (096.576.077-44); Gabriela
Lazzari Nogueira (057.742.857-82); Gabriele Rockenbach
(985.734.460-72); Gelsa Mara Nascimento de Mora (893.675.100-
04); George Caminha Maciel Filho (023.983.794-00); Gerlaine Santos
da Rosa (498.451.360-87); Gerson Evandro de Oliveira Sena
(782.383.580-00); Gilson Leandro Pacheco Alves (898.013.770-20);
Giovani Guarienti Pozzebon (993.409.920-91); Gisele Kreuzburg Li-
ma (003.589.570-52); Gleicy Denise Vasques Moreira Santos
(190.104.088-76); Greice Lopes Maia (001.039.900-38); Guilherme
Garcez Cunha (005.826.370-58); Guilherme Goergen (003.584.260-
14); Guilherme Ribeiro (002.595.050-99); Guilherme dos Santos Giu-
liani (001.783.380-95); Gustavo Paim Berned (024.558.440-48); Gus-
tavo Segabinazzi Saldanha (959.917.860-20); Gustavo da Silva Duar-
te (002.125.260-22); Helmoz Roseniain Appelt (469.804.580-00);
Hernane Martins Albrecht (013.784.010-18); Humberto Jose da Ro-
cha (718.808.600-15); Iasmin Bandeira (033.159.450-12); Inacio Ma-
nassi da Conceiçao Brandolt (827.639.410-87); Iochane Garcia Gui-
maraes (014.976.990-37); Isabel Cristina Eisenhardt de Mello
(582.592.870-72); Isabel Cristina Ferreira Damin (952.783.890-87);
Isaphi Marlene Jardin Alvarez (918.121.270-49); Iuri de Quadros
Barcellos (026.800.570-23); Jacqueline da Costa Escobar Piccoli
(902.870.100-15); Jader Fagundes Biazetto (014.261.080-10); Jairo
Alfredo Genz Bolter (937.320.400-97); Jairo da Luz Oliveira
(424.758.210-00); Jaline Scholten Lopes (007.770.010-47); Janaina
Saydelles Volpato (018.591.810-74); Janaina Wohlenberg
(010.644.750-51); Jarbas Bressa Dalcin (881.551.880-00); Jeferson da
Luz Ferron (012.748.870-70); Jeronimo Sartori (194.583.390-49);
Jesner Nunes (003.849.960-60); Jessie Haigert Sudati (004.009.820-
64); Joel Felipe Guindani (036.996.609-07); Joice Trindade Silveira
(946.401.570-53); Jorge Alexandre da Silva (929.041.300-04); Jose
Giliard Goncalves Teixeira (002.029.450-65); Jose Miguel Astegiano
(902.898.700-20); Jose Storniolo Nunes Brasil (961.559.060-68); Jose
Wesley Ferreira (997.513.800-49); Juliana Pippi Antoniazzi
(008.060.010-70); Juliana Sartori Ziebell (014.462.260-26); Juliane
Conceiçao Primon Serres (970.341.690-04); Julieta Albuquerque San-
tana Figueira (963.751.670-00); Juordan Sardi Schutz (008.570.650-
76); Karen Camargo de Oliveira (001.933.270-07); Karina Sanches
Machado D' Almeida (831.951.730-34); Karine Raquiel Halmens-
chlager (000.607.500-22); Karla Beattriz Vivian Silveira
(664.836.030-53); Keli Krause (001.909.410-81); Laura Alves Sche-
rer (012.821.690-50); Laura Saravia da Silva (019.334.150-61); Leo-
nardo Cury da Silva (007.476.589-27); Leonardo Paz Deble
(816.106.020-72); Leonardo Rohrsetzer de Leon (672.963.600-97);
Leonardo Rosa Paixão (915.805.790-00); Leticia Garcia Ferraz
(003.874.660-37); Leticia Silveira Cardoso (006.903.530-06); Ley-
dimere Janny Cota Oliveira (041.204.226-66); Liane Nascimento dos
Santos (004.167.150-36); Liara Londero de Souza (728.022.600-06);
Licia Assuncao Cogo (015.302.620-03); Lisiane Camponogara Fon-
tana (001.235.890-88); Lisiane Correa Bitencourt (017.287.260-00);
Lisianne Pintos Sabedra Ceolin (806.013.160-53); Lucas Compassi
Severo (016.111.730-94); Lucas de Quadro Feijo (011.788.640-81)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Pampa

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 929/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-003.807/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Tania Regina de Souza (184.013.488-70);

Telmo Egmar Camilo Deifeld (633.236.990-68); Thamisa Ramos Flo-
res dos Santos (007.186.340-04); Thiago Antonio Beuron
(051.277.239-80); Thiago da Silva Sampaio (653.916.323-15); Tiago
Andre Kaminski (002.525.670-05); Tiago Gallina Correa
(961.979.430-34); Tiago Zavacki de Moraes (802.386.700-82); Uhil
Robson do Nascimento Antunes (943.437.050-72); Vagner Silva da
Cunha (691.295.840-00); Valcenir Junior Mendes Furlan
(000.725.550-09); Valeria Goncalves Scangarelli Matte (947.385.560-
53); Valmo Rhoden (941.940.179-00); Vanessa Ceiglinski Nunes
(024.315.220-59); Vanessa Rosseto (276.717.728-44); Vera Lucia
Carvalho Villar (554.337.820-34); Verônica Morales Antunes
(597.640.150-34); Vicente Bergamini Puglia (823.776.260-68); Victor
Wegner Maus (006.686.810-63); Virginia Bazzetti Boechat
(077.417.437-40); Virnei Silva Moreira (998.496.400-06); Vitor Ko-
chhann Reisdorfer (507.463.910-72); Viviane Florindo Borges
(822.711.270-68); Viviane de Almeida Lima (937.579.480-68); Wa-
leska Belloc Barbosa (757.230.770-15); Walter Firmo de Oliveira-
cruz (456.568.860-34); Wendel Mombaque dos Santos (023.427.050-
00); William Dias Silveira (815.414.490-53); Wilson Vieira
(016.630.427-13)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Pampa

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 930/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-003.813/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gabriel Greco de Guimarães Cardoso

(006.505.856-90); Patricia Batista Freitag (009.975.064-31)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Goiano
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 931/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.814/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Tatiele Fruett dos Santos (019.311.080-64)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Farroupilha
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 932/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-003.820/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aelejancer Barbosa Macedo (769.010.416-

91); Cesane Faustino Pereira (003.017.976-92); Claudia Aparecida
Fernandes Pereira (025.630.596-07); Julio Cezar Barbosa Rocha
(082.136.276-36); Luiz Gomes Junior (737.520.026-20); Marcos Flá-
vio de Souza Sampaio Júnior (073.190.996-83); Maria Neuza Al-
meida Queiroz (845.438.926-15); Wesley Maia de Souza
(037.328.236-28)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Norte de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 933/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-003.822/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Dhanny Fernanda Ferreira de Freitas

(018.035.861-84); Eliana de Souza Marques dos Santos (085.055.677-
57); Enaldo Soares Cabral (368.863.354-72)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Mato Grosso

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 934/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-003.826/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Listhiane Pereira Ribeiro (079.000.796-

70); Marcela Soares Machado (027.622.116-89); Sidney da Silva Gui-
marães (853.447.616-00)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 935/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-003.827/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Nobre Pitanga Porto

(995.133.744-91); Alessandro Rodrigues da Fonseca (021.744.114-
90); Almir Almeida de Oliveira (048.772.154-33); Andressa Rodri-
gues Sabino (072.699.764-14); Bruno Rodrigues Bessa (038.227.724-
45); Carlos Albuquerque de Araújo Cordeiro (911.727.134-72); Car-
los Rubens Souza Barros (041.033.524-00); Claudiane Lira da Silva
(018.610.614-98); Clovis Alberico Ramos Soares (040.120.174-03);
Daniel Leite Viana Costa (048.686.104-06); Jordânnya Dannyelly do
Nascimento Silva (058.695.644-17); Juliana Macedo de Almeida
(045.925.704-80); Kassia Camila Ribeiro Rufino (081.573.174-44);
Lorena Sampaio de Souza (021.622.445-43); Rafael Lessa Pacheco
(051.428.414-50); Rafael dos Santos Balbino (071.720.704-88); Ro-
drigo Fontan Arruda Cedrim (076.031.614-79); Vanderlan Fernando
Rocha Silva (072.377.444-70); Zenilton Quaresma de Lira
(036.738.514-70)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Alagoas

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 936/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-003.833/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rafaella da Silva Nogueira (665.627.163-

49); Thiago Moura de Araújo (914.048.003-87); Virna Braga Mar-
ques (940.330.723-49)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade da Integração Internacio-
nal da Lusofonia Afro-Brasileira

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 937/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.850/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Roberto Alves de Almeida (481.581.946-

72)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 938/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-003.853/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cesar Portelinha Moreira Carneiro

(054.336.486-05); Eliziane Denize de Castro (089.353.296-73); Ema-
nuele Tredanaro (702.219.691-52); Geraldo de Sousa Candido
(069.859.376-67); Glaucia Ferreira Andrade (061.484.126-75); La-
rissa Fonseca Andrade Vieira (102.891.957-30); Luiz Roberto Ta-
kayama (094.047.218-08); Marina Elisei Serra (048.272.166-90); Ro-
berta Guimarães Franco Faria de Assis (105.465.167-18); Roney
Wagner Vieira (982.676.556-20)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 939/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-003.862/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Cesar de Souza Santos

(046.677.326-95); Davi Vieira Medeiros (102.414.336-81); Derek Re-
sende Souza (015.985.286-29); Kellen Rosa Coelho (078.170.006-
03); Vinicius Lucas de Carvalho (071.024.386-30)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São
João Del Rei

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 940/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-003.870/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: João Francisco Carlexo Horn

(016.007.110-06); Rodrigo Kegles Brauner (023.824.610-80); Virgí-
nia Laura Machado Dutra (991.522.230-00)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Pe-
lotas

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 941/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-003.913/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Joaquim Jorge Monteiro Morais

(005.879.369-08); Natalia Naome Oshiro (349.693.118-38); Paulo
Roberto de Lima (962.192.899-00); Rodrigo Rosso Garcia
(051.087.169-07); Vitor Vicente Matias Vieira (032.147.179-28)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 942/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, em:

1.conhecer da presente representação, com fundamento no
art. 237, inciso IV, do Regimento Interno/TCU, para, no mérito,
considerá-la procedente;

2.converter o presente processo em tomada de contas es-
pecial, com base no art. 47 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 252 do
RI/TCU, e fazer as seguintes determinações, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.289/2012-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessados: Prefeitura Municipal de Sousa - PB

(08.999.674/0001-53); Tribunal de Contas do Estado da Paraiba
( 0 9 . 2 8 3 . 11 0 / 0 0 0 1 - 8 2 )

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Sousa - PB
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Secex/PB que:
1.7.1. constitua apartado de tomada de constas especial e,

nos termos do art. 12, inciso II, da Lei nº 8.443/1992 c/c o art.
202,inciso II, do Regimento Interno/TCU, promova as citações a
seguir, para que no prazo de 15 (quinze) dias, contado da ciência, os
responsáveis solidários apresentem alegações de defesa ou recolham,
aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, as importâncias a partir das
datas indicadas, atualizadas monetariamente e acrescida dos juros de
mora cabíveis:

- Qualificação do responsável, ato impugnado e quantifi-
cação do débito:

- Qualificação dos Responsáveis:

Nome: espólio de Salomão Benevides Gadelha, representado
por sua Inventariante, a Sra. Myriam Pires Benevides Gadelha

CPF da Inventariante: 077.218.614-62
Endereço: Av. Oceano Atlântico - 754, apto. 102, Intermares

- Cabedelo/PB, CEP 58.310-000

Nome: Interset - Instituto de Desenvolvimento Socioeconô-
mico, Científico, Ambiental e Tecnológico.

CNPJ: 06.191.178/0001-43
Endereço: Rua Frei Matias Teves - 280 -Sala705- Ed. Al-

berto Einstein, Paissandu - Recife -PE - CEP 50.070-450

Ato impugnado pelo responsável: Realização de pagamentos
por serviços não comprovados ou fora do objeto do termo de parceria
celebrado.

Ato impugnado pela empresa: Recebimento de pagamentos
por serviços não comprovados ou não incluídos nos objetivos do
termo de parceria, caracterizando enriquecimento indevido, com res-
ponsabilidade solidária pela reparação do erário.
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Dispositivos violados: Cláusula 5ª dos termos de parceria,
art. 37 da Constituição Federal e art. 9º, I da Lei n.º 8.429/1992, arts.
62 e 63 da Lei 4.320/1964 e art. 876 do novo Código Civil.

Data de ocorrência Va l o r
07/07/2006 337.320,93
11 / 0 7 / 2 0 0 6 291.252,13
14/07/2006 230.209,47
21/07/2006 11 2 . 1 5 8 , 0 7
25/07/2006 140.400,00
26/07/2006 126,00
17/08/2006 488.680,50
31/08/2006 215.590,00
04/09/2006 233.172,03
06/09/2006 413.290,37
20/09/2006 81.228,57
10/10/2006 601.848,44
11 / 1 0 / 2 0 0 6 44.407,20
17/10/2006 11 4 . 4 5 3 , 7 0
19/10/2006 67.954,74
1 3 / 11 / 2 0 0 6 400.830,17
1 4 / 11 / 2 0 0 6 3.076,28
05/12/2006 203.224,71
11 / 1 2 / 2 0 0 6 540.046,92
12/12/2006 7.046,48
13/12/2006 10.000,00
20/12/2006 219.597,50
10/01/2007 361.338,87
15/01/2007 156.521,52
17/01/2007 56.505,42

Cofre para recolhimento: Fundo Nacional de Saúde
1.7.2.apensar os presentes autos ao processo de tomada de

contas especial que vier a ser autuado na forma prevista no art. 43 da
Resolução TCU 191/2006;

1.7.3.dar ciência desta deliberação ao Tribunal de Contas do
Estado da Paraíba - TCE-PB, ao Ministro da Saúde, acompanhada de
cópia da instrução constante da peça 67.

1. Processo TC-004.361/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: João Miguel Milanez (057.110.531-91);

Maria Ferreira da Cunha (386.057.911-87); Rodolfo Segabinazzi
(034.204.508-34)

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 945/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.362/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: João Batista Cirino (001.793.881-34); Rai-

mundo Alves Barbosa (039.602.181-68)
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Editoração e Pu-

blicação do Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 946/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.364/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Clenilda Borges da Silva Almeida

(214.890.411-68); Denize Pitrez de Pitrez (369.902.720-15); Glória
Nazareth Nunes (098.377.441-20); José Duarte da Silva
(009.924.701-10); João Augusto Ferreira Neto (066.632.901-00); Ma-
noel Francisco Regis (210.586.951-34)

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 947/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.365/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Paula Maria Pessoa de Abreu (184.975.511-

68)
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 948/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de
concessão a seguir relacionado, e em fazer a determinação constante
do item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.785/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Américo Pinheiro (010.371.701-30)
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Editoração e Pu-

blicação do Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

modifique no Sistema SISAC a data de vigência do ato de alteração
do interessado (10094504-04-2008-000020-4), passando a considerá-
la o dia 28/12/2006.

ACÓRDÃO Nº 949/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.717/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Dorothy Teixeira Hannas (002.511.601-06)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Goiás
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 950/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.850/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Luzia Preto Westin (567.368.196-

87)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 951/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, e tendo em vista estes autos de embargos
de declaração, opostos por Jamille Isvilyn Porto Santos, contra o
Acórdão 1823/2013 - TCU - 1ª Câmara, que julgou ilegal o ato de
concessão de pensão civil instituída por ex-servidor do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em que a recorrente se en-
quadrava como beneficiária na condição de menor sob guarda, nos
termos do art. 217, inciso II, alínea "b" da Lei nº 8.112, de 1990;

Considerando que a recorrente interpôs pedido de reexame
não provido pelo Acórdão 271/2014 - TCU - 1ª Câmara (doc. 30);

Considerando que os embargos de declaração interpostos
contra o Acórdão 1823/2013 - TCU - 1ª Câmara (doc. 37) têm caráter
meramente protelatório, por não indicarem pontos obscuros, con-
traditórios ou omissos, e ainda por apresentarem os mesmos argu-
mentos analisados e rejeitados no pedido de reexame já apreciado por
este Tribunal;

ACORDAM, com fundamento nos arts. 34 da Lei nº
8.443/92 c/c o art. 287 do Regimento Interno, em não conhecer dos
embargos de declaração, e dar ciência à recorrente do teor deste
Acórdão.

1. Processo TC-003.960/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Recorrente: Jamille Isvilyn Porto Santos (034.652.511-

05)
1.2. Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento.
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: José Antonio Fischer

Dias, OAB/DF nº 12.917 e outros - Procuração (doc. 15).
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 952/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em excluir, por inexatidão material, do item 1.1 do Acór-
dão 97/2014-1ª Câmara, o Sr. Flavio Dino de Castro e Costa (CPF
377.156.313-53), bem como da relação dos responsáveis constante
dos presentes autos, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

ACÓRDÃO Nº 943/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso III; 237, inciso IV,
do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente representação,
para, no mérito, considerá-la procedente, adotar a seguinte medida,
promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo
com a instrução da Secex-PA:

1. Processo TC-034.140/2013-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo no Para

( 0 0 . 4 1 4 . 6 0 7 / 0 0 11 - 9 0 )
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Pará
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S E C E X - PA ) .
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.dar ciência ao Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Pará (IFPA)/Campus Castanhal de que, em relação ao
Pregão Eletrônico 6/2013 para "contratação, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada global por preço unitário, de em-
presa especializada em administração de mão de obra para prestação
dos serviços continuados de Motorista (Condutor de Veículos), Re-
cepcionista, Mensageiro (Office Boy), Auxiliar de Escritório, Auxiliar
de Laboratório, Instrutor de Banda e Fanfarra, Operador de Equi-
pamento Reprográfico, Porteiro, Auxiliar de Agropecuária, Jardineiro,
Operador de Implemento Agrícola, a serem executados no Campus
Castanhal do IFPA" :

1.7.1. exigir, sob pena de recusa, que as propostas das li-
citantes contenham elementos que não influenciam no valor final da
contratação, contraria o art. 21 da IN/2008-MPOG e afronta os prin-
cípios da eficiência e da razoabilidade previstos no art. 5º, caput, do
Decreto 5.450/2005;

1.7.2. a recusa, por razões formais, de propostas benéficas à
administração, contraria a garantia da seleção da proposta mais van-
tajosa prevista no art. 3º da Lei 8.666/1993 e os princípios da efi-
ciência e do interesse público previstos no art. 5º do Decreto
5.450/2005;

1.7.3. em respeito ao art. 24 da IN/MPOG 2/2008, e em
reverência tanto à garantia da seleção da proposta mais vantajosa
prevista no art. 3º da Lei 8.666/1993, quanto aos princípios da ra-
zoabilidade e da eficiência, deve o pregoeiro, ao analisar as propostas
no momento da aceitação do lance vencedor, permitir o reenvio de
anexos ajustados para refletir corretamente os custos envolvidos na
contratação, desde que não haja majoração do preço proposto.

Ata n° 7/2014 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 6/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 944/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-019.298/2007-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2006)

1.1. Responsáveis: Airton Nogueira Pereira Junior
(614.247.147-53); Artur Ortiz de Araujo (022.728.398-86); Austerlitz
Bringel Erse (087.711.622-91); Edilson Pires dos Santos
(064.990.313-72); Edson Antunes Campos (103.809.668-59); Eduar-
do Sanovicz (021.830.838-83); Embratur - Instituto Brasileiro de Tu-
rismo (01.795.143/0001-08); Geraldo Lima Bentes (079.333.124-20);
Gillene Barreto Baptista da Silva (410.845.191-00); Jeanine Pires
(785.711.209-78); Jose Francisco de Salles Lopes (002.062.456-53);
Marcelo Pedroso (097.825.858-40); Marcio Ferreira do Nascimento
(075.580.448-12); Roberto dos Santos Vasconcelos (276.133.051-04);
Ronnie Reus Schroeder (456.414.980-68)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Turismo
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDesen).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 953/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, em de-
terminar, desde logo, por economia processual, nos termos do art. 93
da Lei 8.443/92, c/c os arts. 143, inciso V"a", 169, inciso VI, e art.
213 do Regimento Interno/TCU, além do art. 6º, inciso I, e 19 da
IN/TCU 71/2012, o arquivamento do presente processo, sem o can-
celamento da dívida, a cujo pagamento continuará obrigado o de-
vedor, para que lhe possa ser dada quitação, sem prejuízo de dar
ciência desta deliberação ao responsável, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.854/2012-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Fernando Agostinho Cruz Dourado
(126.860.422-49)

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Executiva de Saúde Pública
do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S E C E X - PA ) .
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 954/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, "e", e 183, parágrafo único, do
Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por mais 10 (dez)
dias, a contar do término do prazo anteriormente concedido, para que
o responsável, Sr. Delmar Pellegrini Filho, atenda a audiência do
subitem 1.6.3 do Acórdão 107/2014 - 1ª Câmara, Relação 1/2014:

1. Processo TC-003.254/2012-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 010.813/2006-5 (RELATÓRIO DE LEVAN-

TA M E N TO )
1.2. Responsável: Delmar Pellegrini Filho (335.704.260-68)
1.3. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestru-

tura de Transportes
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Rodoviárias (SecobRodov).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 955/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 235 e 237, inciso IV, do
Regimento Interno/TCU, c/c os arts. 33, 34 e 36 da Resolução TCU
191/2006, em conhecer da presente representação e apensá-la ao TC-
003.424/2014-6 (Representação), sem prejuízo de que seja dada ciên-
cia desta deliberação ao representante, de acordo com o parecer da
Selog:

1. Processo TC-003.810/2014-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Secretaria de Estado de Saúde do Dis-

trito Federal
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 956/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, "a",
235, 237, inciso III, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em
conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la im-
procedente, dar ciência desta deliberação ao representante e à Se-

cretaria Nacional de Assistência Social, e promovendo-se, em se-
guida, o arquivamento dos autos, de acordo com o parecer da Se-
cex/GO:

1. Processo TC-029.665/2013-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Prefeitura Municipal de Águas Lindas de

Goiás - GO (01.616.520/0001-96)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Águas Lindas

de Goiás - GO
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - GO

(SECEX-GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 7/2014 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 7/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 957/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.006/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria de Nazaré Costa Santos Alencar

( 2 9 1 . 9 11 . 8 1 0 - 2 0 )
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Pará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 958/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.013/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Américo Moreda Mendes (620.303.708-

78); Ângela de Almeida Lopes Vieira (534.985.697-91); Ângelo Hu-
go Conto Zaccariotto (589.342.438-72); Antônio Alves Passos
(796.412.708-00); Antônio Carlos Timoni de Oliveira (600.212.338-
53); Antônio Casella Filho (742.937.108-68); Antônio Delano Pereira
Ramos (070.273.114-53); Antônio João Pedro Dib (213.038.356-49)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 959/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.018/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Luiz Arnaldo Ferrari (744.047.848-72);

Luiz Eduardo Mori (551.222.808-00); Luzia Soares Fernandes
(076.056.878-26); Manuel Florencio de Paula Neto (391.658.688-20);
Mara Solange Carvalho Diegoli (012.061.278-05); Marcel Ladeira
Guyot (712.399.018-87); Marco Antonio Ingarano (755.326.118-15);
Marco Aurelio Nascimbeni (736.607.448-91); Maria Aparecida de
Lima (235.370.516-20)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 960/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.737/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Vital Santos (116.955.875-53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Sergipe
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 961/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 143, incisos II e V, e 243 do Regimento Interno, em fazer a
determinação adiante especificada, bem como em autorizar o opor-
tuno arquivamento deste processo, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-025.391/2009-5 (APOSENTADORIA - MO-
N I TO R A M E N TO )

1.1. Interessado: Otavio Luiz Lacombe (008.152.416-15)
1.2. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Sefip que, nos termos da Questão de

Ordem aprovada na sessão plenária de 8/6/2011 (ata 22/2011), en-
caminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-
Geral de União (AGU), bem como à Conjur/TCU, as informações
necessárias ao acompanhamento do MS 2003.38.000.24935-5/MG,
atualmente em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, no
âmbito do qual foi proferida decisão que impede o integral cum-
primento do Acórdão 7.756/2011-TCU-2ª Câmara.

ACÓRDÃO Nº 962/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.927/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aderaldo Fernandes Leite (727.980.171-

49); Adonias Aparecido Fernandes Benedito (997.879.541-34); Ado-
nias Felipe de Sampaio (998.816.831-49); Adriana Galiano Miranda
Fonseca (950.720.551-91); Adriano Pereira Brum (879.298.051-15);
Agnaldo da Silva (582.281.361-53); Alex Sales Ferreira
(954.736.961-04); Allan da Silva Baenas (039.798.711-00); Ana Pau-
la Guimaraes Belchior (001.866.301-07); Anderson Tito Benevides
Abrego (000.598.231-60); Andre Alves de Sousa (955.288.901-44);
Bruno Rafael Dias Arguello (033.179.261-39); Bruno Sanches Botega
(009.284.151-12); Caio Vinicius de Moraes Zaia (019.189.031-66);
Daniel Dias Goncalves (021.092.351-28); Daniel Ricardo Costa Ibar-
ra (011.658.651-65); Darley Tavares Campos (007.845.661-43); Davi
Ferreira Machado (019.160.121-75); Dionatas Ferreira de Sousa
(033.442.511-55); Douglas Burgos Duarte (028.953.781-93); Edson
Pablo de Araujo (913.368.561-49); Elcio Araldo (921.108.001-00);
Emilio Rafael Moslaves Aranda (022.932.431-25); Euripedes Alves
Dias Junior (019.484.261-45); Evandro Mateus Barbosa Comim
(014.641.181-16); Everton Marques Liborio (038.775.451-22); Fabio
Henrique Porto Ferreira (982.578.381-87); Fauzi Maciel de Oliveira
Soares (699.879.471-15); Filipe de Araujo Lourenco (032.508.481-
58); Flavio Anderson Amorim Alaman (888.474.381-87); Flavio Ga-
briel Valdez (778.568.301-82); Flavio Larriera Vargas (893.777.291-
49); Fred Alexandre dos Santos Silva (922.129.641-53); Geovani
Lima Schautz (002.765.361-77); Gilmar Ferreira Lemes
(543.076.601-10); Gislaine Aparecida Caparros Klauck (027.018.221-
73); Glaucio de Lazari Mendes (026.795.601-08); Hernane Goncalves
Fernandes Galeano (027.986.261-02); Iran Antonio da Silva
(012.054.421-03); Isabela David Silva (022.132.471-29); Isael Fer-
reira Correa (015.506.211-57); Jeronimo Mariano da Silva Neto
(014.742.541-79); Jhone Porto Prado Soares (029.444.841-17); Joao
Victor Silva Souza (028.965.391-66); Jonas Ferreira dos Santos
(033.936.221-96); Juliana Pereira Mamore Bressan (020.105.941-00);
Juliano Souza dos Santos (014.228.441-61); Julio Cesar Ogeda
(012.713.601-01); Leandro dos Reis Santos (006.029.001-31); Le-
muel Lisboa da Silva (019.198.831-69); Luis Fernando Lhopes de
Oliveira (031.460.591-69); Luiz Alberto Martins Bueno
(572.659.681-15); Luiz Carlos Ferreira de Oliveira (531.582.291-53);
Luiz Gustavo de Souza Cruz (020.505.911-28); Lyncoln Karlo Borges
de Carvalho (028.366.421-57); Marcelo Barbosa Pereira
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(042.466.801-76); Marcelo Henrique Santos Raimundo (728.497.201-
78); Marcelo Tostes Bernardes (707.342.831-72); Marcelo de Freitas
Andrade (495.202.451-20); Marcio Alves das Neves (997.335.951-
87); Marcio Miguel de Souza Andrade (003.825.801-33); Marcio
Pires Barros (010.816.841-78); Marcio Soares Cardoso (052.999.026-
11); Marcos Roberto Lima Salles (023.076.901-23); Marcos Rodri-
gues Costa (003.285.131-64); Mario Nelson Aguillera (562.924.141-
91); Martimiano Morais Mendes (879.571.401-49); Mateus Falco
Castilho (012.357.071-99); Odair de Lima Barros (854.655.931-72);
Odair de Souza Pereira (020.022.069-10); Odenilso Lemos da Silva
(784.907.821-72); Paulo Roberson Silva (016.704.621-70); Rafael
Correa (007.601.751-60); Rita Cassia Aureliano Paula (021.492.481-
58); Roberta Alves Goncalves de Souza (004.303.031-90); Robson
Thomaz Silva de Araujo (017.927.451-17); Rodrigo Correa Amarilha
(727.460.921-15); Rogerio Magro de Brito (014.066.191-32); Ronieri
de Souza Costa (663.742.431-53); Sergio Aparecido Diniz
(407.187.941-68); Sergio Shigueo Arakaki (833.977.011-04); Tania
Souza Palheiro Pelaio (004.206.571-26); Tarcisio Jorge Silva Almeida
(023.139.831-02); Vagner Luiz Freitas (027.202.401-50); Wagner
Aparecido de Souza (834.010.161-72); Wagner Escobar de Souza
(009.606.351-30); Welinton da Silva Pereira (049.236.381-17); Wel-
liton Francisco da Silva (001.265.231-85)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Mato
Grosso do Sul - DR/MS

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 963/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.931/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andre Ferreira Neto (009.740.701-14);

Brunno de Castro Frazao (035.203.201-42); Bruno Campos Silva
(027.007.921-14); Daianny Souza da Silva (035.102.571-54); Daniel
Augusto Fernandes Ribeiro (032.443.431-63); Daniel Mesquita Ri-
beiro (001.088.001-13); Daniele Vieira da Silva (963.335.451-04);
Denilson Cardoso Barbosa (011.438.931-40); Deverson Rodrigues
Bueno (024.894.851-21); Dhiego Peixoto da Fonseca (009.334.501-
17); Diego Alves Teodoro (394.475.778-57); Edvan Serra Diniz
(717.519.801-97); Elizamar Pinheiro Santos (888.872.863-53); Eli-
zangela Gomes Jardim Dias (942.276.831-49); Ezita Pedro da Costa
(015.417.131-09); Fernando Henrique Correa Borges (029.095.071-
65); Gladson Fernando de Morais (011.740.161-75); Janaina Rodri-
gues Luz dos Santos Teixeira (001.934.241-18); Joao Gabriel de Al-
meida (009.402.051-57); Joao Kalleb Tavares Fernandes
(039.290.721-65); John Lenes Reis Santos (887.048.581-15); Jose
Moraes da Silva (510.995.601-44); Jose de Jesus (727.254.351-53);
Joseli da Conceicao Barros (969.263.501-59); Leonardo Santana Oli-
veira (711.114.501-10); Lucelio Machado dos Santos (901.448.991-
91); Luciano Mesquita Borges (004.237.681-58); Ludmilla Aline de
Jesus Silva Lima (018.324.801-51); Marcio Jose de Lima Junior
(039.271.491-44); Nayara Rosa de Oliveira (004.924.171-05); Re-
ginaldo Ferreira da Silva (004.522.861-23); Rodrigo Miranda Namba
(021.575.261-96); Rodrigo Queiroz de Souza (027.392.921-63); Thia-
go Ferreira Manzi da Silva (016.029.811-32); Valdijan Francisco da
Silva (005.321.821-38); Vinicius Abadio da Costa Santos
(027.424.901-40); Wellygton Sampaio Luz (020.616.923-03)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Goiás -
DR/GO

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 964/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.920/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aderlan Pires de Oliveira (033.294.435-

29); Adriano da Silva (042.329.575-61); Adson Esteves dos Santos
Junior (038.715.525-26); Alan Fausto de Oliveira Barreto
(031.053.205-12); Alan Martins dos Santos Bittencourt (035.551.345-
58); Alex Borges de Carvalho (013.834.985-12); Altimar da Silva
Santos (000.551.215-86); Ana Paula dos Santos Carvalho Barreto
(956.299.125-34); Anderson Barbosa Santos (030.380.555-22); An-
derson Lima Carneiro (009.938.345-40); Anderson Lima dos Santos
(009.527.545-25); Armando Lima Filho (946.995.771-72); Axel dos
Santos Farias (043.540.645-02); Bruno Sampaio Santana
(014.822.805-40); Carla Correia da Silva Guedes (016.351.125-08);
Cassio Jose Gonsalves Mendes (990.859.175-49); Charles Inacio de

Almeida de Lima (024.528.765-50); Clederson dos Santos Silva
(019.172.865-97); Cristiano Rocha Ribeiro (045.257.135-93); Cris-
vaney Souza Dias (004.350.365-99); Dhalman Palmeira Bernardino
(036.403.085-22); Diogo Chulu Costa Leto (001.194.835-30); Edson
Santana Moura (057.706.365-05); Edvan Lopes Carvalho
(028.929.415-04); Eliseu Bispo dos Santos (029.253.605-48); Elmo
Cerqueira de Lima (022.314.425-82); Emanuel Conceicao Alves
(051.034.205-11); Fabio Warley Mendes dos Santos (997.751.315-
53); Fernando de Assis Rosas (779.023.355-68); Flavio Teixeira da
Silveira (009.869.554-18); Gleiser Deilan Nogueira Santos
(051.294.505-58); Jeilson Araujo Almeida (056.281.775-12); Jeova
Leite Leal (667.110.615-00); Joao Carlos Nascimento Santos
(797.009.345-00); Joao Raphael Ribeiro Rocha (016.460.275-58);
Jorge Souza Almeida (024.004.925-06); Jose Arthur Ramos Mas-
carenhas Junior (031.293.165-40); Jose Wilson Alves de Barros
(024.064.785-80); Juciene Almeida Silva (905.152.425-00); Junio Ce-
sar Alves de Jesus (898.536.365-49); Jussimara de Souza Pereira
(015.060.545-52); Kelvin de Andrade da Conceicao (051.903.825-
83); Lazaro Chaves Barreto (028.994.985-84); Logan Muricy Soares
(839.097.455-04); Lucas Oliveira Matos de Jesus (034.016.175-24);
Marcos Antonio da Cruz Mascarenhas (005.671.875-60); Marcos
Brandao Santos (031.753.485-80); Marcos de Jesus Santos
(009.873.825-94); Marivaldo Freitas de Oliveira (008.915.865-20);
Mateus de Alencar Mota Filho (946.615.295-53); Matheus Pereira
Ribeiro (046.573.045-00); Matheus Trindade Martins da Silva
(052.338.235-94); Mercia Alves Cerqueira de Jesus (003.366.265-76);
Milton de Jesus Santos (013.404.245-09); Natali Morais Leiro
(014.580.645-65); Nelio dos Santos Junior (989.611.445-53); Osmar
Santana de Sa (902.662.855-20); Paulo Alves de Souza (834.986.565-
20); Ramon Souza Nascimento (033.447.005-61); Ramon dos Santos
Dias (016.196.965-84); Raphael Matos Trancoso Nolasco
(028.234.075-02); Ricardo Cerqueira Guedes (043.552.095-47); Ro-
bert Matheus Silva Barreto (026.180.335-23); Rodrigo Silva Dantas
de Santana (023.388.565-03); Rogerio Silva de Santana (600.930.485-
72); Samir Sampaio dos Santos (026.258.005-50); Savio Mota Dantas
(972.254.285-00); Sergio Ariosto Ferreira Coutinho (048.636.955-
27); Shallon Carlos Rodrigues de Oliveira (005.831.535-77); Sidney
Ferraz Nascimento (014.386.985-00); Simone de Lima Matos
(411.488.355-04); Tito Vinicius Bastos Scheidegger (029.036.915-
09); Tony Vitor Pereira da Ressurreicao (048.038.465-70); Wallace
Muller Ribas Nogueira (044.540.875-80); Wecsley dos Reis Oliveira
(024.234.145-44); Welde Alves de Almeida (033.479.465-02)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT na Bahia -
DR/BA

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 965/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.922/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Afonso Ponte de Azevedo Filho

(054.549.953-47); Alan Rosembergh Camelo Oliveira (945.549.783-
20); Alan Zeno Martins Viana (043.066.903-85); Aldair Jose da Silva
Maia (022.376.533-30); Aledilsom Ferreira Barbosa (843.656.093-
00); Aleksei Bresciani Colle Bettini de Alburque Lins (020.051.341-
98); Alexsandro Soeiro Dias (001.231.903-12); Amadeu Nunes de
Lima Neto (005.437.153-88); Anderson Negrao Maravalha
(009.486.023-84); Anderson Ricelli Marques Fernandes
(010.912.573-88); Anderson de Lima Jorge (857.244.403-34); Andre
Felipe Martins Santana (041.404.053-84); Andre Luiz Braga de Mou-
ra (022.969.013-01); Andre Luiz Lopes de Lacerda (634.027.933-34);
Andre Perez Leitao Maciel (004.414.893-38); Andrea Lima Barroso
(492.494.103-44); Angelo Venceslau da Silva (017.097.383-24); An-
tonia Marcia Nascimento (006.968.593-27); Antonio Alisson Andrade
Vieira (039.526.523-18); Antonio Cristiano Inacio de Dousa
(033.636.573-07); Antonio Rodrigues da Silva Junior (658.010.913-
00); Aquila Sousa Lima de Oliveira (053.649.003-12); Augusto Cesar
do Nascimento (967.568.703-78); Bernardo Almeida Maciel
(457.539.973-68); Camila Kelly Farias Lima (629.140.733-72); Car-
los Eduardo de Melo Alves Coelho (605.654.653-50); Cicero Cesar
de Oliveira Moura (548.902.173-04); Cicero Jose Oliveira do Nas-
cimento (012.188.043-51); Claudio Ribeiro Costa (034.409.703-02);
Cleo Barbosa do Nascimento (025.204.323-57); Cleyton de Sousa
Silvino (664.472.243-15); Clovis Roney Ferreira Rogerio
(950.481.463-87); Dalton de Azevedo Forte Neto (035.933.813-54);
Daniel Almeida da Silva (966.147.573-34); Daniel Costa Maia
(856.078.513-20); Daniel Lira Barros (016.467.763-13); Daniel Santo
Padilla Garcia (057.907.497-80); Daniel Smith Rodrigues Costa
(048.484.363-03); Daniele Aires Freitas (002.215.593-70); Danielle
Silva Sousa (971.083.753-20); Davdison Marcelo de Oliveira
(600.128.533-05); Davi Araujo de Santiago (003.727.933-55); David
de Castro Maia Ribeiro (004.528.503-98); Davisson Neris da Silva
(672.473.343-04); Debora Mota da Silva (025.309.153-50); Deuzivan
Oliveira de Morais (017.579.663-74); Diego Alves do Nascimento
(008.179.243-37); Diego Andrade Santiago (022.787.963-56); Edipo
Coelho Gomes (027.701.893-52); Edson de Sousa Lopes
(013.732.903-23); Eduardo Araujo de Souza (948.885.403-06);
Eduardo de Alencar Xavier (089.525.797-12); Eduvan Tavares de

Farias (016.617.773-33); Elaine Simplicio Estanislau de Oliveira
(002.446.383-30); Emanuel Leal Marques (020.320.573-10); Emanuel
Oliveira (411.100.723-68); Emir Nascimento e Silva (424.375.633-
34); Ernesto Filho Araujo Costa (039.868.983-01); Evandro Pereira
do Nascimento Filho (013.356.723-03); Everton Frank Feitosa Ta-
vares (018.681.093-80); Everton Santiago Barbosa (000.907.463-50);
Fabio Junior Moreira de Oliveira (014.023.933-26); Fabricio Luis
Ramos Teixeira (037.998.373-70); Felipe Moreira Gomes
(013.643.653-67); Flavio Lopes Lima Filho (023.589.593-83); Fran-
cisca Edinara de Oliveira Silva (972.933.263-00); Francisca Rosi-
meire Pascoal da Silva (003.052.113-07); Francisco Amaro Lopes
Junior (031.632.753-03); Francisco Ataliba de Menezes Soares Her-
culano (042.900.633-06); Francisco Carlos Carneiro Correia
(655.066.503-53); Francisco Carlos da Silva Fernandes (256.707.603-
44); Francisco Chauerbe Silva (047.092.263-00); Francisco David
Saboia Brito (032.692.393-43); Francisco Eder de Sousa Palacio
(018.636.083-54); Francisco Gabriel Deodoro Souza Melo
(040.774.503-30); Francisco Geilson Vasconcelos Marques
(999.985.053-72); Francisco Hemerson Prados Portela (003.990.153-
02); Francisco Jefferson do Carmo dos Santos (045.978.043-31);
Francisco Josimar Feitosa Mesquita (029.506.193-63); Francisco Ke-
tilianio da Sliva Pereira (628.411.903-82); Francisco Leandro Lopes
da Silva (035.566.353-80); Francisco Marcelo Bernardo Costa
(017.293.833-35); Francisco Neuton da Silva (466.093.933-20); Fran-
cisco Sergio Duarte do Nascimento (008.987.653-90); Francisco Val-
denberg dos Santos Silva (847.336.913-00); Francisco Wedio de Ma-
cedo Rodrigues Junior (618.701.373-53); Francisco de Assis Cunha
Romao (002.338.443-33); George Correia de Lima (633.418.323-00);
Geovane Rodrigues de Sousa (388.179.183-34); Gildene Holanda de
Queiroz (810.497.733-49); Giovana Sales Azevedo (059.006.953-52);
Girlene Cavalcante de Souza (024.151.153-47); Gustavo Cunha dos
Santos (007.561.473-10); Heleno Rodrigues de Araujo (626.953.633-
20); Helio Meneses Nunes (617.693.633-00); Hemanuelle de Freitas
Lima (015.579.653-40); Henderson Araujo Silva (620.709.323-20);
Hitalo Marinho Goncalves (033.062.863-11); Icaro Vieira Francelino
Alves (026.970.523-64); Ismael Duarte Luna (231.536.188-52)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Ceará -
DR/CE

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 966/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.926/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adao Jose da Silva (031.904.816-01); Alex

Junio de Souza Gomes (087.299.696-46); Alexandre Augusto Silva
Tirapani (975.588.776-87); Ana Paula Alves (089.227.746-73); An-
derson Pereira da Silva (041.992.036-64); Antonieta Alves Viana de
Lima Barreto (055.258.036-82); Arlan Eustaquio Nascimento Roza
(089.670.436-00); Bruno Fagner Sandin Ferreira (086.130.816-65);
Carlos Guimaraes de Jesus Filho (101.339.706-12); Carlos Marinho
Pereira (117.042.366-30); Cesar Augusto Rocha Nepomuceno
(012.827.406-95); Charleston Murilo Faustino (958.590.126-91); Ch-
ristian Pires de Faria Moraes (105.461.936-09); Claudia Francisca de
Oliveira (843.840.186-49); Claudilene da Silva Morgado
(075.520.586-33); Claudiomiria Ribeiro Venuto da Silva
(986.320.516-87); Claudionor Goncalves do Nascimento
(981.121.475-15); Cleiton da Silva Lessa (013.544.126-99); Danilo
Santos de Carvalho (107.984.416-31); Danilo Vieira Santos
(106.746.126-47); Debora Francisca dos Passos (079.317.706-50);
Diego de Oliveira Almeida (103.147.206-18); Douglas Jhonata Pe-
reira Barros (074.610.156-21); Eder Andre Silva (014.991.316-82);
Eder Junio Soares (012.751.466-00); Eduardo Oliveira dos Santos
(088.095.926-62); Erick Leal Frazao (116.205.656-84); Ernani No-
gueira Penido Junior (096.309.956-62); Everton Juliano Mendonca
(031.997.186-47); Felipe Almeida Goncalves (119.300.226-54); Fre-
dimar Otoni da Silva (093.877.856-02); Gilmar Alves Costa Santos
(012.484.746-35); Gilmar Alves Eugenio (028.487.896-03); Gisele
Grasiele de Oliveira Antunes (068.640.056-90); Glauce de Jesus Melo
(068.224.076-18); Haquila Talita de Souza (104.024.906-06); Hazen-
clever Ladislau Dias Pereira (067.332.846-50); Ivanna Viana Rocha
Batista (057.793.636-09); Jaime Trindade Santos (017.461.156-02);
Jeane Graziele de Carvalho (110.470.956-29); Jeferson Martins Ro-
drigues (002.302.926-90); Jefferson de Oliveira Gomes (064.782.956-
80); Joao Paulo Tavares Braga (108.221.526-06); Joao Pimenta da
Silva (661.025.026-04); Jose Alves Ferreira (968.733.706-06); Jose
Neymar Mendes Goncalves (065.251.366-28); Jose dos Passos Tadeu
de Sousa (051.568.006-02); Josemar Vieira da Silva (075.464.156-
24); Juarez Fernando Pereira (004.965.866-29); Kenia Suelene Cris-
tino (075.867.816-99); Kleber dos Santos Maia (028.095.856-01);
Leidiana das Gracas Franca (082.358.106-38); Lorena Rodrigues Pe-
drosa (091.724.256-44); Lucas Muller de Menezes (121.422.506-37);
Marcele Barbosa Silva Mendes (070.827.506-09); Marcio Alves da
Silva (062.125.196-84); Marco Antonio Alves (014.538.226-58);
Marcos Alves Neves (040.558.776-76); Marcos da Silva
(041.959.746-82); Maria do Carmo Faria de Lima (098.846.516-71);
Merick Weiller Rocha Soares (083.672.816-59); Michaele Tais de
Oliveira (124.688.346-58); Miqueias Alves de Souza (093.245.406-



Nº 55, sexta-feira, 21 de março de 2014 87ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014032100140

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

29); Miriam Flavia Fonseca Moreira (100.202.316-52); Monica Apa-
recida Pereira (043.640.846-54); Natanael Felipe Costa (093.200.566-
76); Nikolas Guerra Oliveira (082.709.256-32); Orlanda Silva Borges
(081.371.506-76); Osvane Rodrigues Mendes Pimentel (048.783.186-
19); Paulo Edson Rodrigues de Miranda (076.596.626-35); Rafael
Marcos da Silva (396.477.528-22); Rafaela Gama Costa
(075.222.246-59); Ramon Henrique Goncalves Lima (085.868.346-
61); Renan Lucas Jacob Ribeiro (090.951.096-23); Roberto dos San-
tos Goncalves (059.021.656-28); Rodrigo Cardoso Pereira
(031.348.216-05); Ronaldo Carlos Pereira (072.891.826-93); Ronaldo
Souza Carmo (902.822.726-15); Ronier Jose Gualberto (098.636.436-
37); Ronni Alex do Nascimento (082.331.966-06); Ronny de Oliveira
Dias (083.103.706-79); Sergio Santos Franca (100.765.386-80); Shay-
lon Lucindo Mendes Faria (101.012.986-41); Sonia de Souza Ramos
(775.843.506-82); Thiago Fraga Rocha Santos (088.647.356-07);
Thiara Jacira Vicuna Mendes Oliveira de (056.378.366-47); Thomas
Augustus Silva Camara (107.887.056-01); Tiago da Silva Souza
(080.111.956-11); Tiago de Almeida Pedras (102.191.986-16); Va-
nessa Araujo Farias (061.034.456-04); Vinicius Viana Cruz
(108.640.586-24); Wellington Vieira Ferreira (085.634.376-58); Wil-
lian da Conceicao Tavares (050.173.096-67)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Minas
Gerais - DR/MG

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 967/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.272/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Maria Jose dos Santos Maciel (799.505.747-

49)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 968/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que o ato submetido ao exame do
Tribunal encontra-se com seu fundamento legal corrigido no sistema
Siape e não está dando ensejo a pagamentos irregulares, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento
Interno e art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.672/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Luiza Monteiro (133.734.474-53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado de Alagoas
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda às correções

devidas no Sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 969/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, quanto ao pro-
cesso a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos, em julgar regulares com ressalva, com fundamento nos arts. 1º,
inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, as contas
dos Senhores Aloísio Teixeira, Reitor, e Luiz Afonso Henriques Ma-
riz, Pro-Reitor de Pessoal, dando-lhes quitação; e, julgar regulares,
com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I,
da Lei 8.443/1992, as contas dos demais responsáveis arrolados, dan-
do-lhes quitação plena; fazendo-se as determinações sugeridas nos
autos:

1. Processo TC-029.177/2011-1 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Apensos: 010.697/2011-0 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Aloísio Teixeira - CPF 385.691.087-53,

Belkis Valdman - CPF 191.768.647-15, Ângela Uller - CPF
064.994.089-05, Carlos Antônio Levi da Conceição - CPF

380.078.517-04, Luiz Afonso Henriques Mariz - CPF 161.451.437-
20, Laura Tavares Ribeiro Soares - CPF 369.695.757-72, Milton Rey-
naldo Flores de Freitas - CPF 298.904.037-49, Regina Célia Alves
Soares Loureiro - CPF 505.362.067-91, Sebastião Amoedo de Barros
- CPF 277.166.437-20, Godofredo de Oliveira Neto - CPF
290.886.239-53 e Alberto Gabbay Canen - CPF 000.323.442-87.

1.3. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro

1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1. Determinar à Universidade Federal do Rio de Janeiro

que, no prazo de noventa dias, a contar da ciência deste acórdão:
1.8.1.1. observe a Lei 12.740/2012 quando do pagamento de

adicional de periculosidade a servidores que exerçam atividades pro-
fissionais de segurança pessoal ou patrimonial;

1.8.1.2. designe formalmente os responsáveis para fiscalizar
os convênios vigentes da Universidade, informando, a este Tribunal,
ao término do prazo concedido, as providências adotadas para o
cumprimento da determinação e a relação nominal dos responsáveis
com a referência dos respectivos termos de designação;

1.8.1.3. elabore e apresente ao Tribunal plano de ação, que
deverá apresentar as ações a serem tomadas, indicar os responsáveis
por essas ações e informar os prazos para implementação de cada
ação, contemplando as seguintes providências e outras que se fizerem
necessárias para regularizar o pagamento de adicional de insalubri-
dade:

1.8.1.3.1. conclusão do processo 23079.003574/2011-02, pa-
ra atualização dos laudos de insalubridade;

1.8.1.3.2. identificação de servidores que recebem o referido
adicional e que não mais fazem jus, em razão da conclusão do
processo acima mencionado;

1.8.1.3.3. cancelamento dos pagamentos de adicional de in-
salubridade a esses servidores;

1.8.1.4. recomendar à Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro que realize estudo acerca das reais necessidades de pessoal para
o funcionamento dessa instituição de ensino superior, identificando
quantitativa e qualitativamente as vagas passíveis de terceirização, de
modo a possibilitar contratações tempestivas e amparadas na legis-
lação em vigor (item 10.13).

1.8.2. dar ciência à Universidade Federal do Rio de Janeiro
que:

1.8.2.1. a ausência dos Pró-Reitores de Graduação, de Pes-
quisa e de Extensão no rol de responsáveis da unidade jurisdicionada,
afronta o inciso II do art. 10 da IN TCU 63/2010;

1.8.2.2. a utilização de mão de obra informal para atividade
meio e fim, sem respaldo legal, identificada no subitens 1.1.2.1 e
2.1.5.1 do Relatório de Auditoria de Contas, afronta os incisos II e
XXI, art. 37 da Constituição Federal;

1.8.2.3. o não cadastramento no Sisac das informações re-
lativas aos atos de admissão e concessão no prazo determinado,
identificado no item 4.6 do Relatório de Auditoria de Contas, des-
cumpre os termos do art. 7º da IN TCU 55/2007;

1.8.2.4. a não apresentação das informações relativas às
transferências voluntárias, ao cumprimento das deliberações do TCU
e ao cumprimento das recomendações do Órgão de Controle Interno
no Relatório de Gestão, infringe os termos do art. 1º da Decisão
Normativa TCU 107/2010 e do art. 1º da Portaria-TCU 277/2010;

1.8.3. encaminhar cópia deste acórdão à Secretaria de Fis-
calização de Pessoal - Sefip, para conhecimento dos pontos tratados
no subitem 1.8.2., alíneas 1.8.2.2, 1.8.2.3 e 1.8.2.4;

1.8.4. encaminhar à Universidade Federal do Rio de Janeiro
cópia da instrução à peça 17;

1.8.5. arquivar os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 970/2014 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, V, "d", do Regimento Interno do TCU e no
Enunciado nº 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal de Contas da União, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos, em corrigir, por erro material, o item 9.1 do Acórdão
2.099/2007-1ª Câmara, para, onde se lê "o recolhimento da dívida aos
cofres do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -

DNIT", leia-se "o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional", mantendo-se inalterados os demais termos da decisão.

1. Processo TC-013.269/2005-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Alter Alves Ferraz (CPF 001.692.501-
72); Francisco Campos de Oliveira (CPF 011.296.276-91); Gilton
Andrade Santos (CPF 074.168.816-68)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem (excluída); Superintendência Regional do Dnit No Estado
do Mato Grosso - Dnit/MT

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MT

(SECEX-MT).
1.6. Advogado constituído nos autos: Carlos Roberto de

Aguiar (OAB/MT 5.668) e Maria Abadia Pereira de Souza Aguiar
(OAB/MT 2.906).

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 971/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade com fundamento
no art. 202, § 4º, do Regimento Interno/TCU, em acatar as alegações
de defesa apresentadas, julgar as contas dos responsáveis a seguir
indicados regulares com ressalva, dar-lhes quitação, promovendo-se,
em seguida, o arquivamento do processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.081/2010-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 006.456/2005-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Emerson Rozendo Salgado (CPF

265.881.617-00); Lauro Faria Santos Koehler (CPF 096.149.587-15);
Planurb Planejamento e Construções Ltda (CNPJ 14.312.169/0001-
91); Valter Tenenbaum (CPF 314.740.207-04)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Rodoviárias (SecobRodov).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 972/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 237,
parágrafo único, e 250 do Regimento Interno, quanto ao processo a
seguir relacionado, em conhecer da representação, considerá-la pre-
judicada ante a perda do objeto e determinar o arquivamento do
processo, conforme pareceres emitidos nos autos (peças 4, 5 e 6):

1. Processo TC-004.080/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU/AC

(00.414.607/0027-57)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

No Estado do Acre
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AC

(SECEX-AC).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 973/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 143, 237, parágrafo único, e 250 do Regimento Interno,
quanto ao processo a seguir relacionado, em conhecer da represen-
tação, considerá-la prejudicada ante a perda do objeto e, após a
ciência do representante e da Prefeitura Municipal de São José dos
Campos, arquivar o processo, conforme pareceres emitidos nos autos
(peças 23, 24 e 25):

1. Processo TC-006.452/2013-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São José dos

Campos - SP
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.5. Advogado constituído nos autos: Constantino Siciliano

(OAB/SP 119.272) e outros (peça 18).
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 974/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 143, 237, parágrafo único, e 250 do Regimento Interno,
quanto ao processo a seguir relacionado, em conhecer da represen-
tação, considerá-la improcedente e determinar o arquivamento, dando
ciência ao representante, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-034.049/2013-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Saúde Suplemen-

tar
1.2. Representante: Fox Print do Brasil Comércio e Serviços

Gráficos Ltda
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 7/2014 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária
Assinado eletronicamente por:

RELAÇÃO Nº 6/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
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ACÓRDÃO Nº 975/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-002.404/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Raimundo Cardoso Guimarães

(084.102.591-68)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado de Goiás
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 976/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-004.366/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Sabrina de Araújo Maiolino (185.761.841-

68)
1.2. Unidade: Superior Tribunal de Justiça (STJ)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 977/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.581/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniel Sartório Barbosa (029.570.901-47);

Dijeison Tiago Rios Nascimento (725.293.931-68); Rosandra Kelly
Confessor de Azevêdo (883.748.401-10); Vitor Dutra Freire
( 7 2 7 . 11 5 . 5 8 1 - 3 4 )

1.2. Unidade: Superior Tribunal de Justiça - STJ
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 978/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.845/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Souto Favaretto (018.667.739-

17); Ana Paula Souza da Silva (701.502.812-34); Anderson Seiji
Futami Kinoshita (332.657.438-02); Andre Luiz Graciano Alonso
(171.452.358-62); Arnaldo Ferreira Leite Burle Neto (054.519.944-
12); Barbara Bicalhogomes (052.096.046-75); Barbara Cristina de
Oliveira Alves (045.453.557-06); Bruno Campelo Spencer Neto
(023.801.194-14); Bruno Lucio Fraga da Silva (040.073.226-27); Da-
nielle Francisca Brainer Amorim da Silva (667.201.843-34); Débora
Brito Veloso Martins (617.941.043-72); Felipe Ramos da Silva
(104.716.987-84); Fernanda Amaral Sarno (797.962.495-53); Fernan-
da Medeiros Campos (887.015.902-78); George Augusto Pereira de
Moura (199.974.344-04); Geovanio Correia Brito (739.308.655-72);
Gleysonnoronha de Sousa (063.427.006-05); Ítalo Alves de Araujo
Junior (456.032.601-06); Jonathan dos Santos Lincher (013.435.176-
21); Laysa Fernanda Farias Costa (972.280.443-04); Leonardo Teles
de Carvalho (045.305.526-59); Luciana Ettchegaray Mendes
(040.687.809-94); Magda Beatriz Oliveira Felix e Carvalho Faria
(692.151.116-20); Mauro Kioshi Takau Brino (310.055.618-69); Mil-
lena Wiese (918.348.809-04); Nelson D Abadia Gomes (085.697.971-
68); Octavio Luiz Rogante de Carvalho (071.719.886-35); Patrícia

Pinto Alexandre (908.528.502-04); Rafael Cheib Soares
(052.247.796-85); Rafael Morais Rocha (013.684.536-35); Roberto
Luiz Barreto Ramos (383.366.343-04); Ronisclei Pereira de Araujo
(797.220.913-87); Thales Vinicius Santiago Bezerra (937.445.013-
53); Wu Zhuofan (047.192.489-00)

1.2. Unidade: Secretaria da Receita Federal do Brasil
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 979/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16,
inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso
I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em julgar as contas abaixo relacionadas regulares, dar
quitação plena aos responsáveis, e mandar adotar as seguintes pro-
vidências sugeridas nos pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-038.717/2012-3 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Bruno Figueiredo Roberto (730.804.381-
91); Hermes Ferreira Barbosa (036.461.574-53); João Berquimas de
Andrade (086.147.414-72)

1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento no Estado da Paraíba - SFA/PB

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Cientificar a SFA/PB de que o rol de responsáveis deve

ser apresentado apenas com o superintendente e seus respectivos
substitutos, conforme o art. 10 da IN TCU 63/2010;

1.8. Recomendar à SFA/PB que:
1.8.1. avalie a conveniência e a oportunidade de apresentar

ao TCU o relatório de gestão considerando a unidade como um todo,
sem subdividi-lo de acordo com a estrutura organizacional interna;
e

1.8.2. implemente, no que for cabível, as oportunidades de
melhoria reveladas pela análise da gestão dos recursos renováveis e
sustentabilidade ambiental;

1.9. Dar ciência das seguintes constatações à SecexAmb,
observadas no processo de contas anuais da Superintendência Federal
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado da Paraíba, re-
lativo ao exercício de 2011, que, em princípio, demandam propostas
de determinação com escopo mais amplo para o órgão central, nos
termos do art. 5º, § 1º, da Portaria Segecex nº 13/2011, encaminhando
cópia da instrução;

1.9.1. fragilidades relacionadas à vacinação de bovinos con-
tra febre aftosa no Estado da Paraíba; e

1.9.2. oportunidades de melhoria na comunicação entre as
superintendências federais de agricultura e a Caixa Econômica Fe-
deral, no tocante às fases e procedimentos para descentralização de
recursos por intermédio de contratos de repasse, bem como, aos
municípios, dos possíveis objetos de contratação por intermédio des-
ses repasses.

ACÓRDÃO Nº 980/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16,
inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso
I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em julgar as contas a seguir relacionadas regulares e dar
quitação plena aos responsáveis, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-046.599/2012-6 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: José Roberval Cabral da Silva Gomes
(381.834.804-97); Marcos Antônio da Rocha Vieira (034.472.944-
34); Renata Fonseca de Gomes Pereira (105.046.338-21)

1.2. Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Em-
presas de Alagoas

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AL

(SECEX-AL).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 981/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em co-
nhecer da representação, para no mérito considerá-la improcedente,
arquivando-a e dando ciência à representante com o envio de cópia da
respectiva instrução, conforme os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.456/2014-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Procuradoria da República no Município

de Pelotas - RS
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Pelotas - RS
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS

(SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 982/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em conhecer da representação, mas considerá-la pre-
judicada, ante a competência primária para apuração atribuída ao
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS),
arquivando-a, dando-se ciência ao representante, com o envio de
cópia da respectiva instrução, conforme os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-033.684/2013-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Prefeitura Municipal de Mostardas/RS
1.2. Unidade: Ministério do Desenvolvimento Social e Com-

bate à Fome (MDS)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS

(SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 7/2014 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 4/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

ACÓRDÃO Nº 983/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, na forma do art. 143, V, 'e' do RI/TCU,
combinado com o art. 183 parágrafo único do RI/TCU, e de acordo
com a proposta emitida pela Unidade Técnica, ACORDAM, por
unanimidade, em prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido
para a Diretoria de Administração do Pessoal do Comando da Ae-
ronáutica no item 9.3 do Acórdão 138/2014 - TCU - 1ª Câmara (peça
21), a contar do término do prazo inicialmente concedido.

1. Processo TC-009.273/2012-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Nadir Pontes Rodrigues (020.530.037-58);

Rosana Pontes Rodrigues (549.324.597-34).
1.2. Órgão: Diretoria de Administração do Pessoal do Co-

mando da Aeronáutica.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 7/2014 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA (de Relação):

Foram excluídos de pauta, ante requerimento dos respectivos
Relatores, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os pro-
cessos n°s 008.517/2005-2 (Ministro Walton Alencar Rodrigues); e
016.867/2013-0 (Ministro José Múcio Monteiro).

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA E APRECIADOS
DE FORMA UNITÁRIA

Passou-se, em seguida, ao julgamento ou à apreciação dos
processos adiante indicados, que haviam sido incluídos na pauta, de
forma unitária e organizada sob n° 7/2014, havendo a Primeira Câ-
mara aprovados os Acórdãos de n°s 984 a 1011, a seguir indicados.
Os correspondentes Relatórios, Votos ou Propostas de Deliberação,
bem como os citados Acórdãos, se inserem no Anexo desta Ata
(Regimento Interno, artigos 17, 95, inciso VI, 134, 138, 141, §§ 1° a
7° e 10; e Resoluções TCU n°s 164/2003, 184/2005 e 195/2006):

ACÓRDÃO Nº 984/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.355/2011-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de Declaração

(Aposentadoria)
3. Interessada/Embargante:
3.1. Interessada: Leonídia Laranjeiras Fernandes

( 11 3 . 3 6 6 . 6 8 5 - 0 4 ) ;
3.2. Embargante: Leonídia Laranjeiras Fernandes

( 11 3 . 3 6 6 . 6 8 5 - 0 4 ) .
4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa na

Bahia.
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5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberação embargada: Ministro Walton

Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados constituídos nos autos: Valmir Floriano Vieira

de Andrade - OAB/DF 26.778; Jonathan Menezes Lima - OAB/DF
36.933.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de

Declaração opostos por Leonídia Laranjeiras Fernandes, contra o
Acórdão 8.484/2013-TCU- 1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, reunidos em sessão da Primeira
Câmara e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento no artigo 34 da Lei 8.443/1992, co-
nhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. nos termos do Enunciado 145 da Súmula de Jurispru-
dência do TCU, corrigir erro material no seguinte trecho da alínea "a"
do subitem 9.4.4 do Acórdão 8.484/2013-TCU-1ª Câmara, o qual
passa a ter a seguinte redação:

. onde se lê de "9/4/1974 a 9/3/1997", leia-se "9/4/1974 a
9/3/1977"

9.3. dar ciência desta deliberação à embargante.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0984-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 985/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.935/2013-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II (Tomada de Contas Es-

pecial)
3. Interessada/Responsáveis:
3.1. Interessada: Companhia de Desenvolvimento dos Vales

do São Francisco e do Parnaíba (00.399.857/0001-26)
3.2. Responsáveis: Antônio José de Moura (439.406.683-20);

Associação dos Pequenos Produtores de Mel e Agricultores Rurais de
Santana do Piauí-pi (07.094.413/0001-21).

4. Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(SECEX-PI).
8. Advogado constituído nos autos: Marcos Patrício Noguei-

ra (OAB/PI 1973)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em razão da omissão no dever de prestar
contas do Convênio 7.93.06.0225/00,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em

9.1. declarar, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei
8.443/1992, a revelia da Associação dos Pequenos Produtores de Mel
e Agricultores Rurais de Santana do Piauí/PI e do Sr. Antônio José de
Moura, ex-presidente da entidade;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "a", da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da
mesma Lei, julgar irregulares as contas do Sr. Antônio José de Moura
(CPF 439.406.683-20) e da Associação dos Pequenos Produtores de
Mel e Agricultores Rurais de Santana do Piauí/PI (CNPJ
07.094.413/0001- 21), condenando-os, em solidariedade, ao paga-
mento da quantia a seguir especificada, com a fixação do prazo de 15
(quinze) dias, a contar das notificações, para comprovem, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida aos cofres da Companhia de Desenvolvimento
dos Vales do São Francisco e do Parnaíba, atualizada monetariamente
e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data discri-
minada, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação
em vigor.

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
140.888,02 1/10/2007

9.3. com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar ao
Sr. Antônio José de Moura e à Associação dos Pequenos Produtores
de Mel e Agricultores Rurais de Santana do Piauí/PI, individual-
mente, multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixando-lhes
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que
comprovem, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno do TCU, o recolhimento das dívidas
ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do
presente Acórdão até a data dos efetivos recolhimentos, se forem
pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, com base no art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.5. autorizar, caso solicitado, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno do TCU, o par-
celamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
consecutivas, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 15
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e os demais a
cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada parcela, atualizada
monetariamente, os encargos legais devidos, na forma prevista na
legislação em vigor;

9.6. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Piauí, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, aos
responsáveis e à Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco e do Parnaíba.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0985-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 986/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.961/2014-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil
3. Interessadas: Daniely Leite Costa (100.803.936-59); Mar-

cela Leite da Costa (100.803.946-20).
4. Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Se-

cas.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil

deferida pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse de
Daniely Leite Costa e Marcela Leite da Costa, recusando seu re-
gistro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas, em boa-fé, pelas interessadas, consoante o Enunciado 106
da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da ciência desta deliberação, os pagamentos decorrentes do ato
impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da
Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos res-
ponsáveis legais por Daniely Leite Costa e Marcela Leite da Costa,
alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da interposição
de eventuais recursos, caso não providos, não as exime da devolução
dos valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, por cópia, comprovante de que os representantes legais das
interessadas tiveram ciência desta deliberação;

9.4. determinar à Sefip que monitore cumprimento das me-
didas indicadas nos subitens anteriores, representando a este Tribunal,
caso necessário.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0986-07/14-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 987/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.962/2014-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil
3. Interessada: Bruna Lacerda de Sousa (063.146.053-50).
4. Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Se-

cas.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil

deferida pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse de
Bruna Lacerda de Sousa, recusando seu registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas, em boa-fé, pela interessada, consoante o Enunciado 106 da
Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da ciência desta deliberação, os pagamentos decorrentes do ato
impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da
Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao res-
ponsável legal por Bruna Lacerda de Sousa, alertando-o de que o
efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos,
caso não providos, não a exime da devolução dos valores inde-
vidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, por cópia, comprovante de que o representante legal da in-
teressada teve ciência desta deliberação;

9.4. determinar à Sefip que monitore cumprimento das me-
didas indicadas nos subitens anteriores, representando a este Tribunal,
caso necessário.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0987-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 988/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.974/2014-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil
3. Interessado: Masxuel Silva Medeiros (085.437.374-86).
4. Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Se-

cas.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil

deferida pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse de
Masxuel Silva Medeiros, recusando seu registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas, em boa-fé, pelo interessado, consoante o Enunciado 106 da
Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;
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9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da ciência desta deliberação, os pagamentos decorrentes do ato
impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da
Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao res-
ponsável legal por Masxuel Silva Medeiros, alertando-o de que o
efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos,
caso não providos, não exime o beneficiário da devolução dos valores
indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, por cópia, comprovante de que o representante legal do in-
teressado teve ciência desta deliberação;

9.4. determinar à Sefip que monitore cumprimento das me-
didas indicadas nos subitens anteriores, representando a este Tribunal,
caso necessário.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0988-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 989/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.975/2014-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil
3. Interessada: Otaciana Fontenelle dos Santos (036.911.223-

70).
4. Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Se-

cas.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil

deferida pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse de
Otaciana Fontenelle dos Santos, recusando seu registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas, em boa-fé, pela interessada, consoante o Enunciado 106 da
Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da ciência desta deliberação, os pagamentos decorrentes do ato
impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da
Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao res-
ponsável legal por Otaciana Fontenelle dos Santos, alertando-o de que
o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos,
caso não providos, não a exime da devolução dos valores inde-
vidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, por cópia, comprovante de que o representante legal da in-
teressada teve ciência desta deliberação;

9.4. determinar à Sefip que monitore cumprimento das me-
didas indicadas nos subitens anteriores, representando a este Tribunal,
caso necessário.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0989-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 990/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 004.713/2014-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil
3. Interessadas: Conceição dos Santos Luz (464.205.847-87);

Ingrid Santos Luz (120.859.067-70).
4. Entidade: Hospital Federal dos Servidores do Estado.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil

deferida pelo Hospital Federal dos Servidores do Estado,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse de
Conceição dos Santos Luz e Ingrid Santos Luz, recusando seu re-
gistro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas, em boa-fé, pelas interessadas, consoante o Enunciado 106
da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Hospital Federal dos Servidores do Estado
que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da ciência desta deliberação, os pagamentos decorrentes do ato
impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da
Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. emita e disponibilize no Sisac novo ato de pensão
referente ao ex-servidor Durval Pirez da Luz, excluindo da relação de
beneficiários a menor sob guarda Ingrid Santos Luz;

9.3.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra.
Conceição dos Santos Luz e ao responsável legal por Ingrid Santos
Luz, alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da inter-
posição de eventuais recursos, caso não providos, não os exime da
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, por cópia, comprovante de que a Sra. Conceição dos Santos Luz
e o responsável legal por Ingrid Santos Luz tiveram ciência desta
deliberação;

9.4. determinar à Sefip que monitore cumprimento das me-
didas indicadas nos subitens anteriores, representando a este Tribunal,
caso necessário.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0990-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 991/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 008.573/2013-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3.1. Interessados: Alvorino Postiglione de Vargas

(102.417.870-68); Edeni da Silveira Freitas (249.469.900-20); Ilo
Santos da Silva (226.507.250-87); Manoel Medeiros (161.820.730-
04).

4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Rio Grande do Sul.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

aposentadoria,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator e com fundamento no inciso IX do art. 70 da Constituição
Federal e no art. 39 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. julgar legais as concessões de aposentadoria a Alvorino
Postiglione de Vargas e Ilo Santos da Silva e determinar o registro
dos atos de peças 3 e 5;

9.2. julgar ilegais as concessões de aposentadoria a Edeni da
Silveira Freitas e Manoel Medeiros e negar registro aos atos de peças
4 e 6;

9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos pelos interessados mencionados no subitem anterior, nos ter-
mos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.4. determinar à Superintendência Estadual da Fundação
Nacional de Saúde no Rio Grande do Sul que adote as seguintes
providências no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa:

9.4.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação a Edeni da
Silveira Freitas e Manoel Medeiros e faça juntar aos autos os com-
provantes de notificação nos 15 (quinze) dias subsequentes;

9.4.2. após as devidas notificações, faça cessar os paga-
mentos realizados com base nos atos ora impugnados;

9.4.3. encaminhe para apreciação deste Tribunal os atos de
ILO SANTOS DA SILVA e MANOEL MEDEIROS, registrados no
Sistema Sisac sob números de controle (NC 10274936-04-2010-
000019-1) e (NC 10274936-04-2010-000020-5);

9.4.4. oriente o Sr. Edeni da Silveira Freitas sobre a pos-
sibilidade de optar por uma das alternativas a seguir:

9.4.4.1. recolher a contribuição previdenciária relativa ao
tempo rural necessário para o implemento de 35 anos de tempo de
contribuição até 15.12.1998, véspera da publicação da EC 20/1998,
que passou a exigir idade mínima para a aposentadoria voluntária por
tempo de contribuição;

9.4.4.2. retornar à atividade e se aposentar com base nas
regras vigentes.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0991-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 992/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 008.967/2013-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Andressa Pedrosa Gomes (006.550.092-

05); Bruno Campos de Menezes (016.478.256-79); Clelia Brasilia de
Alarcon Vaz (234.916.800-00); Maria Betania Nunes da Silva
(529.921.604-15); Olivia Matildes Caldeira Cavalcante (237.062.016-
15).

4. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincula-
dor).

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

atos de concessão de pensão civil instituídos em favor de Andressa
Pedrosa Gomes, Bruno Campos de Menezes, Clelia Brasilia de Alar-
con Vaz, Maria Betania Nunes da Silva e Olivia Matildes Caldeira
Cavalcante no âmbito do Ministério das Comunicações;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos
em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com funda-
mento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39,
inciso II, e 45 da Lei nº 8.443/92 e art. 262, § 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar legais os atos de pensão instituídos em favor
de Clelia Brasilia de Alarcon Vaz (234.916.800-00), Maria Betania
Nunes da Silva (529.921.604-15) e Olivia Matildes Caldeira Ca-
valcante (237.062.016-15), determinando-se o correspondente regis-
tro;

9.2. considerar ilegais os atos de pensão instituídos em favor
de Andressa Pedrosa Gomes (006.550.092-05), na condição de pessoa
designada até 21 anos, e Bruno Campos de Menezes (016.478.256-
79), na condição de menor sob guarda até 21 anos, negando-lhes o
correspondente registro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa- fé, nos termos da Súmula TCU nº 106, em relação
aos atos tidos por irregulares;

9.4. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para:

9.4.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta de-
liberação aos interessados, alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da
interposição de eventuais recursos não os exime da devolução dos valores perce -
bidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos;

9.4.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente dos atos considerados ilegais, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que os
interessados tiveram conhecimento deste acórdão;

9.5. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento do item 9.4 da presente deliberação, representando ao
Tribunal em caso de não atendimento.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0992-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 993/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 016.194/2011-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II (Tomada de Contas

Especial)
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Saúde (vinculador) ()
3.2. Responsáveis: Cláudio Henrique Baetas Simas

(577.531.132-91); Josué Medeiros Rodrigues (486.821.102-10); Leo-
cádio Olímpio Rodrigues (134.282.683-34); Mário Ferreira Garcia
(585.369.492-87).

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão -
MA.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em razão de irregularidades no Convênio
5416/2005, destinado à aquisição de uma unidade móvel de saúde,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. declarar a revelia dos Srs. Leocádio Olímpio Rodrigues,
Cláudio Henrique Baetas Simas, Josué Medeiros Rodrigues e Mário
Ferreira Garcia, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei
8.443/1992;

9.2. excluir o Sr. Mário Ferreira Garcia da relação proces-
sual;

9.3. julgar irregulares as contas dos Srs. Leocádio Olímpio
Rodrigues, ex-prefeito, Cláudio Henrique Baetas Simas e Josué Me-
deiros Rodrigues, membros da comissão de licitação, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "b", 19 e 23, inciso
III, da Lei Orgânica do TCU;

9.4. aplicar aos Srs. Leocádio Olímpio Rodrigues, ex-pre-
feito, Cláudio Henrique Baetas Simas e Josué Medeiros Rodrigues,
membros da comissão de licitação, multas individuais nos valores de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$
6.000,00 (seis mil reais), respectivamente, com fundamento no art.
58, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno), o
recolhimento dos valores ao Tesouro Nacional, atualizados mone-
tariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo pa-
gamento, caso quitadas após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.5. autorizar, desde logo, com base no art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.6. autorizar, caso solicitado, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno do TCU, o par-
celamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
consecutivas, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 15
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e os demais a
cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada parcela, atualizada
monetariamente, os encargos legais devidos, na forma prevista na
legislação em vigor;

9.7. alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.8. remeter cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e Voto que o fundamentam, ao Ministério da Saúde, ao Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão e aos responsáveis.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0993-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 994/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 016.209/2011-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II (Tomada de Contas

Especial)
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Saúde (vinculador) ()
3.2. Responsáveis: Luís Freitas Guimarães (270.434.013-72);

Maria Rosa Reis Lago (124.833.113-34).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cantanhede -

MA.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em decorrência da não comprovação de
despesas realizadas com recursos federais do Sistema Único de Saúde
(SUS) no município de Cantanhede/MA no período compreendido
entre julho de 2006 e junho de 2007,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em

9.1. declarar a revelia do Sr. Luís Freitas Guimarães
(270.434.013-72), com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei
8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Luís Freitas Gui-
marães (270.434.013-72) e da Sra. Maria Rosa Reis Lago
(124.833.113-34), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas "b" e "c", da Lei 8.443/1992, condenando-os solidaria-
mente ao pagamento das quantias a seguir especificada, com a fi-
xação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo
Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros
de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Data Valor (R$)
04/07/2006 5.448,59
31/07/2006 5.448,59
04/09/2006 5.515,13
14/09/2006 1.600,00
15/09/2006 1.521,50
15/09/2006 1.168,50
19/09/2006 2.200,00
03/10/2006 5.515,13
1 3 / 11 / 2 0 0 6 5.515,13
3 0 / 11 / 2 0 0 6 2 . 11 8 , 0 0
04/12/2006 5.515,13
27/12/2006 5.515,13
12/02/2007 5.515,13
13/03/2007 5.921,71
10/04/2007 7.370,87
04/06/2007 5.457,88
16/08/2006 12.433,00
21/09/2006 1.362,00
31/10/2006 7.963,45
10/05/2007 13.500,00
03/07/2006 105.447,03
17/07/2006 2.803,99
18/07/2006 38.546,25
31/07/2006 66.900,00
17/08/2006 19.646,25
04/09/2006 88.603,00
18/09/2006 2.804,98
22/09/2006 22.000,00
03/10/2006 86.468,75
20/10/2006 41.939,54
31/10/2006 69.333,20
2 3 / 11 / 2 0 0 6 41.939,54
04/12/2006 66.900,00
19/12/2006 41.568,75
21/12/2006 85.800,00
16/02/2007 108.468,75
29/03/2007 28.600,00
29/03/2007 15.000,00
04/04/2007 67.568,75
24/04/2007 25.000,00
25/04/2007 16.568,75
03/05/2007 66.900,00
25/05/2007 22.668,75
04/06/2007 87.420,00
11 / 0 6 / 2 0 0 7 5.950,00
14/06/2007 22.650,90
20/07/2007 87.391,65

9.3. aplicar individualmente multa, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), ao Sr. Luís Freitas Guimarães
(270.434.013-72) e à Sra. Maria Rosa Reis Lago (124.833.113-34),
com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, fixando-lhes o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem,
perante o Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU, o recolhimento das dívidas ao Tesouro
Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do presente Acór-
dão até a data do efetivo recolhimento, se forem pagas após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, com base no art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.5. autorizar, caso solicitado, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno do TCU, o par-
celamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
consecutivas, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 15
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e os demais a
cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada parcela, atualizada
monetariamente, os encargos legais devidos, na forma prevista na
legislação em vigor;

9.6. alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.7. remeter cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e do Voto que o fundamentam, ao Ministério da Saúde, ao Município
de Cantanhede/MA e à Procuradoria da República no Estado do
Maranhão, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei nº 8.443/1992.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0994-07/14-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 995/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.238/2013-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Damara Produções Jornalísticas e Cul-

turais Ltda. (03.360.543/0001-08); Jorge José de Melo (357.859.937-
91).

4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
de São Paulo.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
8. Advogado constituído nos autos: Glecio Rogério Silva

Mariano Alves, OAB 281.819/SP

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada devido à omissão no dever de prestar
contas dos recursos captados para a realização do projeto "Roteiro
Cultural da Cachaça", cadastrado no Programa Nacional de Apoio à
Cultura do Ministério da Cultura, nos termos da Lei 8.313/1991 (Lei
Federal de Incentivo à Cultura),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Jorge Jose de Melo e
da empresa Damara Produções Jornalísticas e Culturais Ltda. ME,
condenando-os, solidariamente, ao pagamento da quantia abaixo re-
lacionada, com a incidência dos devidos encargos legais, calculados a
partir da data correspondente até o efetivo recolhimento, na forma da
legislação em vigor, nos termos dos arts. 1°, inciso I, 16, inciso III,
alínea "a", 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992:

Valor original (R$) Data da ocorrência
364.019,00 23/12/2005

9.2. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da
notificação, para que os responsáveis de que trata o subitem anterior
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referida quantia
aos cofres do Fundo Nacional de Cultura, nos termos do art. 23,
inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RI/TCU);

9.3. aplicar ao Sr. Jorge Jose de Melo e à empresa Damara
Produções Jornalísticas e Culturais Ltda. ME, individualmente, a pena
de multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$
30.000,00 (trinta mil reais);

9.4. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da
notificação, para que os responsáveis de que trata o subitem anterior
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
RI/TCU), o recolhimento das referidas quantias ao Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente a partir do dia seguinte ao do término do
prazo estabelecido, até a data do efetivo recolhimento, na forma da
legislação em vigor;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992;

9.6. autorizar, desde já, caso venha a ser solicitado, o par-
celamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, nos
termos do art. 217 do RI/TCU, com a incidência sobre cada parcela
dos devidos encargos legais até o efetivo pagamento, esclarecendo
que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no ven-
cimento antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do
RI/TCU);

9.7. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado de São Paulo, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992.
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10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0995-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 996/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 030.667/2012-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil
3. Interessadas: Maria Izabel Mendonça Pessoa

(079.986.554-02); Mariana Mendonça Pessoa (079.986.544-30).
4. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - MOS-

SORÓ/RN - INSS/MPS.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

pensão civil,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator e com fundamento no inciso IX do art. 70 da Constituição
Federal e no art. 39 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. julgar ilegal a concessão de pensão civil a Maria Izabel
Mendonça Pessoa e Mariana Mendonça Pessoa e negar registro ao ato
de peça 2;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos pelas interessadas, nos termos do Enunciado 106 da Súmula
de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar à Gerência Executiva do Instituto Nacional
do Seguro Social que adote as seguintes providências no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às in-
teressadas e faça juntar aos autos os comprovantes de notificação nos
15 (quinze) dias subsequentes;

9.4.2. após as devidas notificações, faça cessar os paga-
mentos realizados com base no ato ora impugnado.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0996-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 997/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.959/2014-7.
2. Grupo I - Classe V - Pensão Civil.
3. Interessada: Mylena Aciole Casado dos Anjos (CPF

012.994.144-19).
4. Unidade: Superintendência de Administração do Minis-

tério da Fazenda no Estado de Alagoas.
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pensão civil instituída por ex-servidora da Superintendência de Ad-
ministração do Ministério da Fazenda no Estado de Alagoas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, art. 262, caput, do Regimento Interno desta Corte, e
Súmula TCU nº 106, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de pensão civil a Mylena
Aciole Casado dos Anjos, recusando o registro;

9.2. dispensar a interessada do ressarcimento das quantias
indevidamente recebidas de boa-fé;

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para:

9.3.1. fazer cessar, no prazo de quinze dias, os pagamentos
decorrentes do ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.2. dar ciência, no prazo de quinze dias, do inteiro teor
desta deliberação à beneficiária, alertando-a de que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o
TCU não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente
após a notificação, caso esses não sejam providos;

9.3.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de trinta dias con-
tados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que a
interessada teve conhecimento do acórdão;

9.4. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação dos pagamentos
decorrentes da concessão considerada ilegal, representando ao TCU
em caso de não atendimento.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0997-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 998/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-004.753/1999-2
1.1. Apensos: TC-003.059/2002-8, TC-008.430/2000-8, TC-

004.548/2002-6, TC-006.075/2000-9, TC-002.796/2000-9, TC-
005.368/2002-2, TC-002.569/2002-7, TC-004.565/2000-0 e TC-
012.079/1999-52. Grupo II, Classe I - Embargos de Declaração (Re-
curso de Reconsideração em Tomada de Contas, exercício de 1998)

3. Embargantes: Márcia Valéria Antoun Rocha Spacenkopf
(ex-diretora-geral, CPF 363.458.577-34) e espólio de Martinho Ál-
vares da Silva Campos (ex-presidente, CPF 003.846.237-00)

4. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio de
Janeiro (TRE/RJ)

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1 Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: não atuou
8. Advogados constituídos nos autos: Fernanda Fernandes

Spinelli (OAB/RJ 141.580), Leonardo Camargo (OAB/RJ 88.992),
Paulo Gustavo Loureiro Ouricuri (OAB/RJ 88.063) e Claudio Mareio
de Brito Moreira (OAB/RJ 88.980)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas ordinárias em que se examinam, nesta fase, embargos de
declaração opostos ao Acórdão 457/2014 - 1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com base no art. 34 da Lei
8.443/1992, e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1 conhecer dos embargos de declaração opostos por Márcia
Valéria Antoun Rocha Spacenkopf e pelo espólio de Martinho Ál-
vares da Silva Campos para, no mérito, rejeitá-los;

9.2 dar ciência desta deliberação aos embargantes.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0998-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 999/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-007.957/2009-8
2. Grupo I, Classe de Assunto I - Recurso de Reconsi-

deração

3. Recorrente: Jabes Sousa Ribeiro (ex-prefeito, CPF
036.789.465-34)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Ilhéus/BA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidades Técnicas: Secex/BA e Serur
8. Advogados constituídos nos autos: Josuelito de Sousa

Britto (OAB/BA 13.224), Reginaldo Araujo Lino (OAB/BA 644-B) e
Abelardo Pereira Palma Neto (OAB/BA 14.830)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase, de recurso de reconsideração contra o Acórdão nº 4924/2013-1ª
Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei nº 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto por
Jabes Sousa Ribeiro para, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de
tornar nulo o Acórdão nº 4924/2013-1ª Câmara;

9.2. encaminhar o processo ao Relator original, para o sa-
neamento da fase de citação e preparação de novo julgamento da
tomada de contas especial; e

9.3. dar ciência deste acórdão ao recorrente.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0999-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1000/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-010.668/2004-6
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração (em Re-

curso de Reconsideração)
3. Embargante: Centro de Gestão e Estudos Estratégicos

(CGEE)
4. Unidade: Centro de Gestão e Estudos Estratégicos

(CGEE)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: não atuou
8. Advogados constituídos nos autos: Gustavo Persch Hol-

zach (OAD/DF 21.403), Valéria Trezza (OAB/SP 153.020), Maria
Laura Brandão Canineu (OAB/SP 253.938), Daniela D'Ambrosio
(OAB/SP 155.883), Guilherme Amorim Campos da Silva (OAB/SP
130.183), Mariana Villela (OAB/SP 335.141), e Thiago Lopes Ferraz
Donnini (OAB/SP 235.247)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

minam, nesta fase processual, embargos de declaração opostos pelo
Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE) contra o Acórdão
455/2014-1ª Câmara, por meio do qual foi dado provimento parcial a
recurso de reconsideração interposto pelo ora embargante contra o
Acórdão 4374/2009-1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, nos termos dos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito,
rejeitá-los;

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante.
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10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1000-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1001/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-019.005/2010-5
2. Grupo I, Classe I - Recurso de Reconsideração (em To-

mada de Contas Especial)
3. Recorrente: Antonio Cesar de Schoucair Jambeiro (ex-

prefeito, CPF 050.010.485-91)
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Saubara/BA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidades Técnicas: Secex/BA e Serur
8. Advogados constituídos nos autos: Marcelo Liberato de

Matos (OAB/BA 13.791) e Alisson Demósthenes Lima de Souza
(OAB/BA 16.464)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial em que se examina, nesta fase do processo, recurso de
reconsideração interposto contra o Acórdão 4.455/2012 - 1ª Câma-
ra.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com base nos arts. 32, inciso I, e
33 da Lei nº 8.443/1992, e ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 conhecer do recurso de reconsideração interposto por
Antonio Cesar de Schoucair Jambeiro, negando-lhe provimento;

9.2 dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1001-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1002/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.288/2013-1
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsável: Delcy Siloé Fiori Gabana (CPF

312.614.000-97)
4. Unidade: Ministério da Cultura (MinC)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procuradora Cristina

Machado da Costa e Silva
7. Unidade Técnica: Secex/RS
8. Advogados constituídos nos autos: Roberto Rebés Abreu

(OAB/RS 26.964) e Francisco Fogaça Damiani (OAB/RS 87.018)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Cultura, em razão da
omissão no dever de prestar contas de recursos captados na forma da
Lei de Incentivo à Cultura, para aplicação no Projeto Pronac 05-6548,
que tinha por finalidade a realização de espetáculos musicais em sete
municípios do Rio Grande do Sul, no âmbito do projeto "Caravana
Musical da Serra Gaúcha".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas
"a", "b" e "c"; 19, caput; 23, inciso III; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 202, § 6º; 214, inciso III, alíneas "a" e "b";
215 e 216 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Delcy Siloé Fiori Gabana
e condená-la ao pagamento das quantias abaixo especificadas, fi-
xando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para

comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres
do Fundo Nacional de Cultura (FNC), acrescida da correção mo-
netária e dos juros de mora calculados a partir das respectivas datas
até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor:

Data Valor - R$
31/3/2006 80.000,00
28/4/2006 70.000,00
30/6/2006 70.000,00
31/7/2006 20.000,00
31/8/2006 30.000,00

9.2. aplicar a Delcy Siloé Fiori Gabana multa no valor de R$
30.000,00 (trinta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o
recolhimento da quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente da data do presente acórdão até a do efetivo re-
colhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.3. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.4. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do
Rio Grande do Sul, para as medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1002-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1003/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 022.085/2009-8
2. Grupo II - Classe III - Monitoramento (em Pensão Ci-

vil)
3. Responsável: Wagner de Oliveira Reis (CPF 970.196.405-

59, Chefe do Serviço de Administração do INSS em Salvador/BA)
3.1. Interessados: Delmir de Abreu Farias (CPF 110.081.805-

72), Josefina Leitão Farias (CPF 252.102.115-68) e Nilton de Abreu
Farias (CPF 431.914.605-00)

4. Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do
Seguro Social em Salvador/BA

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

monitoramento acerca do cumprimento das determinações constantes
do Acórdão nº 4.445/2012-TCU-1ª Câmara, que considerou ilegais as
pensões civis de interesse de Delmir de Abreu Farias, Josefina Leitão
Farias e Nilton de Abreu Farias, em razão da inclusão da vantagem
do art. 184, inciso II, da Lei nº 1.711/1952 no cálculo dos proventos
do instituidor, aposentado por invalidez, sem contar com 35 anos de
serviço para fazer jus ao acréscimo de 20% que era assegurado ao
ocupante da última classe da carreira.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 243 do Regimento Interno, em:

9.1. acolher as razões de justificativa apresentadas pelo res-
ponsável e considerar cumpridas as determinações contidas no Acór-
dão nº 4.445/2012-TCU-1ª Câmara;

9.2. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1003-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1004/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 027.153/2012-6
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Ruy Santos Carvalho (CPF 087.480.202-

49), ex-Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento no Estado do Amapá (SFA/AP); Luiz Carlos Pinheiro Bor-
ges (CPF 388.588.272-87), ex-Superintendente-Substituto; Associa-
ção dos Pecuaristas do Amapá - Aspa (CNPJ 05.828.309/0001-98); e
Gilberto Firmino Martins (CPF 271.039.602- 59), ex-Presidente da
Aspa

4. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento no Estado do Amapá (SFA/AP)

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secex/AP
8. Advogados constituídos nos autos: Wagner Advogados

Associados (OAB/AP 054) e Davi Ivã Martins da Silva (OAB/AP
1648-A)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em cumprimento ao Acórdão 4.787/2012 -
TCU - 1ª Câmara, proferido no TC 004.911/2012-1, que tratou de

representação formulada por interventor da Superintendência Federal
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Amapá
(SFA/AP) sobre irregularidades nos termos de cooperação técnica
formalizados, nos exercícios de 2009 e 2010, entre a SFA/AP e a
Associação dos Pecuaristas do Amapá (Aspa).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. excluir Luiz Carlos Pinheiro Borges da relação pro-
cessual;

9.2. julgar irregulares as contas de Ruy Santos Carvalho,
com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea "b"; 19,
Parágrafo único; 23, inciso III; 28, inciso II; e 58, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 202; 214, inciso III, alíneas "a" e "b"; 215 e
216 do Regimento Interno do TCU, e aplicar-lhe multa individual no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze
dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal,
o recolhimento da quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente da data do presente acórdão até a do efetivo re-
colhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.3. julgar irregulares as contas de Gilberto Firmino Martins
e da Associação dos Pecuaristas do Amapá - Aspa, com fundamento
nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III, alíneas "a" e "d", e § 2º,
da Lei 8.443/1992;

9.4. condenar, solidariamente, Gilberto Firmino Martins e a
Associação dos Pecuaristas do Amapá - Aspa, com fundamento nos
arts. 16, § 2º; 19, caput, 23, inciso III; e 28, inciso II, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 202; 214, inciso III, alíneas "a" e "b"; 215 e
216 do Regimento Interno do TCU, ao pagamento das quantias de R$
22.149,81 (vinte e dois mil, cento e quarenta e nove reais e oitenta e
um centavos) e R$ 233.588,10 (duzentos e trinta e três mil, qui-
nhentos e oitenta e oito reais e dez centavos), em valores originais,
respectivamente, de 04/05/2010 e 22/04/2011, fixando-lhes o prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante
o Tribunal, o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Na-
cional, acrescidas da correção monetária e dos juros de mora cal-
culados, a partir das referidas datas até a do efetivo recolhimento, na
forma da legislação em vigor;

9.5. aplicar multa individual a Gilberto Firmino Martins e à
Associação dos Pecuaristas do Amapá - Aspa, no valor de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), com fundamento nos arts. 19, caput,
e 57 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 202; 214, inciso III, alíneas "a"
e "b"; 215 e 216 do Regimento Interno do TCU, fixando-lhes o prazo
de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante
o Tribunal, o recolhimento da quantia aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente da data do presente acórdão até a
do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.7. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do
Amapá, para as medidas que julgar cabíveis.



Nº 55, sexta-feira, 21 de março de 201494 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014032100140

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1004-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1005/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.118/2012-6.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE).
3.2. Responsáveis: Carlos Frederico de Lemos Moreira Lima

e Lúcia de Fátima Pontes da Silva.
4. Entidade: Município de Panelas/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Per-

nambuco (Secex-PE).
8. Advogado constituído nos autos: Gilberto Santos Júnior

(OAB/PE 17108) e outro - peça 20 e Adolfo Maia Ferreira Tavares
(OAB/DF 10.514) e outros - peça 1/pág. 121.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação contra o sr. Carlos Frederico de Lemos Moreira Lima,
ex-prefeito, em razão da "impugnação de despesas executadas com os
recursos repassados à Prefeitura Municipal de Panelas/PE, por in-
termédio do Programa de Apoio à Educação de Jovens e Adultos -
PEJA, e do Programa Nacional de Apoio à Alimentação Escolar -
PNAE, ambos no exercício de 2005".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial com fun-
damento no art. 212 do RI/TCU c/c art. 7º, II, da IN TCU
71/2012;

9.2. dar ciência desta deliberação aos responsáveis, ao Mu-
nicípio de Panelas/PE e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação;

9.3. encerrar o presente processo.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1005-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 1006/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.530/2013-3.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - (FNDE)
3.2. Responsável: Ramon dos Santos (206.765.735-68).
4. Entidade: Município de Malhada de Pedras/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação em razão da omissão no dever de prestar contas da
aplicação dos recursos federais repassados para atender ações do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), relativamente
ao exercício de 2004.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. considerar revel para todos os efeitos, com fundamento
no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, o sr. Ramon dos Santos, ex-
prefeito do município de Malhada de Pedras/BA;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Ramon dos Santos,
com fundamento nos arts. 1º, I, e 16, III, 'a' e 'c', da Lei 8.443/1992
c/c os arts. 19, caput, e 23, III, da mesma Lei e com os arts. 209, III
e § 3º, 210 e 214, III, do RI/TCU, e condená-lo ao pagamento das
quantias abaixo indicadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de
juros de mora calculados a partir das respectivas datas de ocorrência
até a data do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para que comprove, perante este Tri-
bunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos
cofres da Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, na for-
ma da legislação em vigor:

Valor (R$) Data da ocorrência
6.700,20 26/2/2004
6.700,20 23/3/2004
6.700,20 27/4/2004
6.700,20 25/5/2004
13.400,40 6/8/2004
7.731,00 31/8/2004
7.731,00 23/9/2004
7.731,00 29/10/2004
7.731,00 2 6 / 11 / 2 0 0 4

9.3. aplicar ao sr. Ramon dos Santos a multa prevista no art.
57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante este Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da
República no Estado da Bahia, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992;

9.6. dar ciência desta deliberação ao FNDE e ao respon-
sável.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1006-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 1007/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 008.313/2009-5.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS

(00.530.493/0001-71)
3.2. Responsáveis: José Mendes Neto (041.495.805-53); San-

ta Casa de Misericórdia de Feira de Santana/BA (13.227.038/0001-
43).

4. Órgão: Ministério da Saúde.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: Adessil Fernandes Gui-

marães (OAB/BA 6010).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS), em
razão da omissão no dever de prestar contas relativamente ao con-
vênio 1690/2003, celebrado entre o Ministério da Saúde e a Santa
Casa de Misericórdia de Feira de Santana/BA (Hospital Dom Pedro
de Alcântara).

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. acolher parcialmente as alegações de defesa apresen-
tadas pela Santa Casa de Misericórdia de Feira de Santana/BA (Hos-
pital Dom Pedro de Alcântara);

9.2. considerar revel, para todos os efeitos, o sr. José Mendes
Neto, dando-se prosseguimento ao processo, com fundamento no art.
12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.3. julgar irregulares as contas do sr. José Mendes Neto,
com base no art. 16, III, 'a' da Lei 8.443/1992, condenando-o ao
pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas mone-
tariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados desde as datas
indicadas, até a efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15
(quinze dias), a contar da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal, (214, III, 'a', do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos
cofres do Fundo Nacional de Saúde, na forma da legislação em
vigor;

Valor (R$) Data
227.492,03 16/4/2004
500.000,00 21/5/2004

9.4. aplicar ao sr. José Mendes Neto a multa prevista no art.
57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o re-
colhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a data do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde já, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.6. remeter cópia desta deliberação à Procuradoria da Re-
pública no Estado da Bahia, em cumprimento ao disposto no art. 16,
§ 3º, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1007-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 1008/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 028.397/2010-0.
1.1. Apenso: 022.170/2013-8.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Agrário.
3.2. Responsáveis: Associação Nacional de Pequenos Agri-

cultores - Anpa (05.032.702/0001-70); Charles Reginatto
(024.613.179-92).

4. Órgão: Ministério do Desenvolvimento Agrário.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agri-

cultura e do Meio Ambiente (SecexAmbiental).
8. Advogado constituído nos autos: Ricardo Luis Silva da

Silva (OAB/RS 25779), peça 18.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento Agrá-
rio em virtude da não comprovação da aplicação de recursos re-
passados à Associação Nacional de Pequenos Agricultores por in-
termédio do convênio 193/2005;
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o sr. Charles
Reginatto, dando-se prosseguimento ao processo, nos termos do art.
12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela As-
sociação Nacional de Pequenos Agricultores (Anpa);

9.3. julgar irregulares as contas do sr. Charles Reginatto e da
Associação Nacional de Pequenos Agricultores (Anpa), com base no
art. 16, III, "c", da Lei 8.443/1992, e condená-los, solidariamente, ao
pagamento do débito de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), atua-
lizados monetariamente e acrescidos de juros de mora calculados a
partir de 19/1/2006 até a data do efetivo recolhimento, fixando o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
provem, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU), o re-
colhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, na forma da
legislação em vigor:

9.4. aplicar, individualmente, ao sr. Charles Reginatto e à
Associação Nacional de Pequenos Agricultores (Anpa) a multa pre-
vista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do RI/TCU, no valor
de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal
(art. 214, III, "a", do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do pre-
sente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei nº
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.6. remeter cópia desta deliberação ao Ministério do De-
senvolvimento Agrário e à Procuradoria da República no Distrito
Federal.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1008-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 1009/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo n.º TC 004.339/2013-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão Civil.
3. Interessada: Marli de Carvalho Souza (CPF: 659.151.606-

97), pensionista de Jurandir Pereira Duarte (CPF: 154.217.596-87).
4. Entidade: Universidade Federal de Itajubá - MEC.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil

instituída no âmbito da Universidade Federal de Itajubá.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento no inciso III do art. 71 da Cons-
tituição Federal, combinado com os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/1992, e, ainda, com o art. 260, § 1º, do Regimento
Interno/TCU, em:

9.1. considerar legal a pensão civil instituída por Jurandir
Pereira Duarte (CPF: 154.217.596-87), em favor de Marli de Car-
valho Souza (CPF: 659.151.606-97), concedendo o registro ao ato
correspondente, nº de controle 10450300-05-2002-000009-1;

9.2. determinar à Universidade Federal de Itajubá que, no
prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe ato de alteração da pensão civil
instituída por Jurandir Pereira Duarte (CPF: 154.217.596-87), fazendo
incluir, entre os beneficiários, a senhora Amélia Lucas (CPF:
450.243.166-49), conforme informações obtidas no Siape, informando
à Universidade que, em cada ato de alteração de pensão civil sub-
metido ao TCU, devem constar todos os eventuais beneficiários ainda
ativos;

9.3. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Universidade Federal de Itajubá.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1009-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1010/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-013.881/2013-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Aposentadoria.
3. Interessado: Marçal da Rocha Coutinho (CPF:

162.523.496-15).
4. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria

concedida no âmbito da Universidade Federal de Minas Gerais,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos
em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo re-
lator, e com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da Cons-
tituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 1º, e
262, caput, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Marçal da Rocha
Coutinho (CPF: 162.523.496-15), negando registro ao ato corres-
pondente, nº de controle 10791701-04-2004-000585-1, em razão do
não cumprimento dos requisitos exigidos para inativação com fun-
damento no art. 40, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em
sua redação original;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU);

9.3. determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que,
no prazo de 15 (quinze) dias:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até eventual emissão de novo ato, escoimado
da irregularidade identificada no presente processo, a ser submetido à
apreciação do TCU, nos termos do item 9.3.3;

9.3.2. oriente o interessado no sentido de que poderá optar
por:

9.3.2.1. providenciar o recolhimento das contribuições pre-
videnciárias relativas ao período faltante para implemento do tempo
para obtenção da aposentadoria nos moldes atuais (com proventos
integrais, aos trinta e cinco anos de serviço, conforme art. 40, inciso
III, alínea "a", da Constituição Federal, em sua redação original);
ou

9.3.2.2. permanecer aposentado pela proporção mínima
(30/35 avos), com fundamento no art. 40, inciso III, alínea "c", da
Constituição Federal, em sua redação original, ressaltando que, nesta
hipótese, não fará jus ao acréscimo de 20% previsto no art. 184,
inciso II, da Lei nº 1.711/1952, nem ao adicional de que cuida o art.
192, inciso II, da Lei nº 8.112/1990;

9.3.3. uma vez realizada a opção de que trata o item anterior,
providencie o encaminhamento, pelo sistema Sisac, de novo ato de
concessão de aposentadoria, livre da falha detectada;

9.3.4. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e voto que a fundamentam, ao interessado, esclarecendo-
lhe que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de
recurso não o exime da devolução dos valores percebidos indevi-
damente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não
provimento do recurso porventura impetrado;

9.3.5. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

9.3.6. comunique ao TCU as medidas adotadas;
9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à Univer-
sidade Federal de Minas Gerais;

9.5. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Universidade Federal de Minas Gerais.

10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1010-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1011/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo: TC-017.836/2008-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil.
3. Interessados: Eduardo Blanques da Silva (CPF

058.867.097-97), menor sob guarda, Vinicius da Silva Cruz (CPF
058.867.067-71), menor sob guarda, e Salvadora Paulino Tomas (CPF
102.665.867-59), companheira, pensionistas de Antonio Lisboa de
Oliveira (CPF 020.085.807-68).

4. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RJ.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: Pedro Paulo da C. Oli-

veira (OAB/RJ 71.783).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da
União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões
expostas pelo relator, e com fundamento nos incisos III e IX do art.
71 da Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39,
inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, §
1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal a pensão civil instituída por Antonio
Lisboa de Oliveira (CPF 020.085.807-68), em favor de Eduardo Blan-
ques da Silva (CPF 058.867.097-97), menor sob guarda, Vinicius da
Silva Cruz (CPF 058.867.067-71), menor sob guarda, e Salvadora
Paulino Tomas (CPF 102.665.867-59), companheira, e negar o re-
gistro do ato correspondente, número de controle 10802690-05-2005-
000048-6, em razão da concessão do benefício a menor sob guarda,
sem amparo legal, consoante entendimento firmado no Acórdão nº
2.515/2011 - Plenário, bem como em face do pagamento conco-
mitante das vantagens bienal e adicional por tempo de serviço, com a
utilização do mesmo tempo de trabalho para fundamentá-las, em
desacordo com a jurisprudência predominante do Tribunal, conso-
lidada na Súmula-TCU nº 267;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU);

9.3. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Estado do Rio de Janeiro que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre das irre-
gularidades constatadas no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, observada a orientação expedida no item seguinte;

9.3.2. notifique a beneficiária Salvadora Paulino Tomas (CPF
102.665.867-59), no sentido de optar por uma das duas gratificações
(adicional por tempo de serviço ou adicional bienal), fazendo as
retificações pertinentes ou, na hipótese de não haver manifestação da
interessada no prazo de 15 (quinze) dias, exclua a parcela referente ao
AT S ;

9.3.3. cientifique os interessados do inteiro teor desta de-
liberação, bem como do relatório e voto que a fundamentam, es-
clarecendo-lhes que o efeito suspensivo proveniente de eventual in-
terposição de recursos não os exime da devolução dos valores per-
cebidos indevidamente após a notificação sobre este acórdão, em caso
de não provimento do recurso porventura impetrado;

9.3.4. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
os interessados tomaram conhecimento do contido no item anterior;

9.4. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
diretrizes ora endereçadas ao Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/RJ;

9.5. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Estado do Rio de Janeiro.
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10. Ata n° 7/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1011-07/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA (unitários):

Foram excluídos de pauta, ante requerimento dos respectivos
Relatores, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os pro-
cessos n°s 010.234/2013-6 (Ministro Valmir Campelo);
011.496/2012-6 e 020.856/2010-5 (Ministro Benjamim Zymler);
027.689/2008-4 (Ministro José Múcio Monteiro); e, ante requerimen-
to oral do Relator, Ministro-Substituto Weder de Oliveira, no trans-
correr da sessão, foi excluído, ainda, o processo n° 017.125/2013-8.

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Walton
Alencar Rodrigues, as Deliberações quanto aos processos relatados
pelo Presidente, Ministro Valmir Campelo.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos da Primeira
Câmara, às quinze horas e cinquenta e cinco minutos e eu, Francisco
Costa de Almeida, Subsecretário da Primeira Câmara, lavrei e subs-
crevi a presente Ata que, depois de aprovada, será assinada pela
Presidência.

FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA
Subsecretário da 1ª Câmara

Aprovada em 20 de março de 2014.

VALMIR CAMPELO
Presidente

PORTARIA No- 76, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Torna sem efeito a Portaria n ? 254/13

O DIRETOR-GERAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXXVII do artigo
147 da Resolução nº 20, de 30 de novembro de 1971, resolve:

Tornar sem efeito os termos da Portaria nº 254, de 14/06/13
- publicada no Boletim Administrativo da Câmara dos Deputados no-

113, de 17/06/13, e no Diário Oficial da União de 05/11/13 -, que
aplica à empresa Calevi Mineradora e Comércio Ltda., localizada na
Fazenda Taboquinha - Área 19 - Brasília - DF, inscrita no CNPJ sob
o nº 03.160.007/0001-69, a penalidade de suspensão do direito de
licitar e contratar com a Câmara dos Deputados pelo período de 05
(cinco) anos, tendo em vista ter sido constatada a existência de vício
insanável relacionado com a inobservância do contraditório e da am-
pla defesa, no feito em que se tratou da aplicação da penalidade
(Processo n ? 135.019/13, ref. Processoo- 111 . 4 7 9 / 11 ) .

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

ECISÃO: O Conselho, por unanimidade, referendou a re
solução. Ausentes, ocasionalmente, os Conselheiros Gilson Dipp e
Herman Benjamin.

PROCESSO N. CF-PPN-2012/00024
ASSUNTO: REQUERIMENTO DA ASSOCIAÇÃO DOS

JUÍZES FEDERAIS DO BRASIL - AJUFE QUE SOLICITA A
CONCESSÃO DE AUXÍLIO-MORADIA AOS MAGISTRADOS
FEDERAIS.

INTERESSADOS: Associação dos Juízes Federais do Brasil
- Ajufe

RELATORA: Conselheira MARGA TESSLER
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro FELIX FISCHER
DECISÃO: O Conselho, por indicação do Presidente, decidiu

adiar o julgamento da matéria. Ausentes, ocasionalmente, os Con-
selheiros Gilson Dipp e Herman Benjamin.

PROCESSO N. CF-PPN-2012/00107
ASSUNTO: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA RESOLU-

ÇÃO N. 3, DE 10 DE MAIO DE 2008, QUE REGULAMENTA A
REMOÇÃO DE SERVIDORES NO ÂMBITO DO CONSELHO E
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATORA: Conselheira MARIA HELENA CISNE
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro FELIX FISCHER
DECISÃO: Prosseguindo o julgamento, o Conselho, por una-

nimidade, ao apreciar a questão de ordem apresentada pelo Pre-
sidente, decidiu, preliminarmente, consultar o Tribunal de Contas da
União e, até que a Corte responda, sobrestar os autos. Deixou de
votar o Conselheiro Gilson Dipp, nos termos do art. 49, caput, do
R I C J F.

PROCESSO N. CF-PCO-2012/00197
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

PELA JUÍZA FEDERAL ELIZABETH LEÃO.
INTERESSADA: Juíza Federal Elizabeth Leão
ADVOGADO: Dr. Pierpaolo Cruz Bottini
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, rejeitou os em-

bargos de declaração, nos termos do voto do relator. Declarou sus-
peição o Conselheiro Newton De Lucca.

PROCESSO N. CJF-PPP-2013/00036
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMI-

NISTRATIVO COM PEDIDO DE LIMINAR PROPOSTO PELO
CONSELHO SECCIONAL DA OAB/PI E PELA ASSOCIAÇÃO
DOS JUÍZES FEDERAIS DO PIAUÍ - AJUFEPI, CONTRA ATO
DO TRF-1ª REGIÃO QUE DECIDIU PELA NÃO IMPLANTAÇÃO
DA 2ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDE-
RAIS NO ESTADO DO PIAUÍ.

INTERESSADOS: Conselho Seccional da OAB/PI e As-
sociação dos Juízes Federais do Piauí - AJUFEPI

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da
Justiça Federal

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, decidiu pela im-
procedência do pedido de providências e, consequentemente, pela
manutenção do ato praticado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª
Região, nos termos do voto do relator.

PROCESSO N. CJF-PPP-2013/00010
ASSUNTO: RECURSO INTERPOSTO POR MAGISTRA-

DOS DA 5ª REGIÃO CONTRA DECISÃO DO CORREGEDOR-
GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL.

INTERESSADOS: Juízes Federais da 5ª Região
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
DECISÃO: O Conselho, por indicação do relator, decidiu

adiar o julgamento da matéria.
PROCESSO N. CJF-PCO-2013/00269
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMI-

NISTRATIVO PROPOSTO PELO SERVIDOR KILDARE CLEY
MARINHO DE SOUZA, NO QUAL PLEITEIA REDUÇÃO DA
JORNADA DE TRABALHO COM REDUÇÃO REMUNERATÓ-
RIA PROPORCIONAL.

INTERESSADO: Servidor Kildare Cley Marinho de Souza
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não conheceu do

procedimento de controle administrativo, nos termos do voto do re-
l a t o r.

PROCESSOS N. CJF-PPN-2013/00065
ASSUNTO: PEDIDO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDE-

RAL DA 3ª REGIÃO DE ALTERAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DA
VARA FEDERAL PREVISTA PARA SER INSTALADA EM AVA-
RÉ/SP PARA ITAPEVA/SP.

INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 3ª Região
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, deferiu o pedido,

nos termos do voto do relator.
PROCESSO N. CJF-PPN-2013/00066
ASSUNTO: PEDIDO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDE-

RAL DA 3ª REGIÃO DE ALTERAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DE
DUAS VARAS FEDERAIS PREVISTAS PARA SEREM INSTA-
LADAS EM SÃO PAULO/SP PARA BARUERI/SP.

INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 3ª Região
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, deferiu o pedido,

nos termos do voto do relator.
PROCESSO N. CJF-PPN-2013/00067
ASSUNTO: PEDIDO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDE-

RAL DA 3ª REGIÃO DE ALTERAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA No- 4, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Publicar, na forma do Anexo, o demonstrativo do
saldo das nomeações ocorridas para os cargos efetivos no Quadro de
Pessoal da Câmara dos Deputados em 2013, considerando o limite
fixado no Anexo V da Lei n. 12.798, de 4 de abril de 2013, nos
termos do disposto no § 4º do artigo 80 da Lei n. 12.919, de 24 de
dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE EDUARDO ALVES

ANEXO

LIMITE 2013
(Anexo V da Lei n. 12.798, de

2013)

NOMEAÇÕES OCORRIDAS
EM 2013

(Cargos Efetivos)

SALDO

498 198 300

Poder Legislativo
.

D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIA No- 75, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Torna sem efeito a Portaria n ? 253/13

O DIRETOR-GERAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXXVII do artigo
147 da Resolução nº 20, de 30 de novembro de 1971, resolve:

Tornar sem efeito os termos da Portaria nº 253, de 14/06/13
- publicada no Boletim Administrativo da Câmara dos Deputados no-

113, de 17/06/13, e no Diário Oficial da União de 05/11/13 -, que
aplica à empresa Clara Distribuidora de Bebidas Ltda. ME, localizada
na Fazenda MS Vila Crispim Loureiro - Fazenda Taboquinha - Área
19 - Brasília - DF, inscrita no CNPJ sob o nº 06.094.917/0001-89, a
penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Câ-
mara dos Deputados pelo período de 05 (cinco) anos, tendo em vista
ter sido constatada a existência de vício insanável relacionado com a
inobservância do contraditório e da ampla defesa, no feito em que se
tratou da aplicação da penalidade (Processo n ? 134.431/13, ref. Pro-
cesso no- 111 . 4 7 9 / 11 ) .

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 10 DE FEVEREIRO DE 2014

PRESIDENTE: EXMO. SR. CONSELHEIRO FELIX FISCHER
SECRETÁRIA: Belª. EVA MARIA FERREIRA BARROS

Às 14 horas, no edifício-sede do Conselho da Justiça Federal
- CJF, em Brasília - DF, presentes os Conselheiros GILSON DIPP
(Vice-Presidente), ARNALDO ESTEVES LIMA (Corregedor-Geral
da Justiça Federal), HUMBERTO MARTINS, SERGIO SCHWAIT-
ZER, NEWTON DE LUCCA e FRANCISCO WILDO LACERDA
DANTAS (membros efetivos) e os Conselheiros HERMAN BEN-
JAMIN, DANIEL PAES RIBEIRO e LUIZ FERNANDO WOWK
PENTEADO (membros suplentes), bem como o Desembargador Fe-
deral NINO OLIVEIRA TOLDO (Presidente da Associação dos Juí-
zes Federais do Brasil - Ajufe) e o Dr. MÁRCIO KAYATT (re-
presentante do Conselho Federal da OAB), foi aberta a sessão.

Ausentes, justificadamente, os Conselheiros MARIA THE-
REZA DE ASSIS MOURA, MÁRIO CÉSAR RIBEIRO e TADAA-
QUI HIROSE.

Inicialmente, o Presidente registrou a presença, como con-
vidado, do Dr. WAGNER AUGUSTO DA SILVA COSTA, repre-
sentante da Secretaria de Reforma do Judiciário.

Em seguida, submeteu ao Colegiado a ata da sessão anterior,
a qual, como não houve impugnação aos seus termos, foi aprovada.

J U L G A M E N T O S
PROCESSO N. CJF-EOF-2013/00089
ASSUNTO: REFERENDO DAS RESOLUÇÕES N. CJF-

RES-2013/00269, 270, 271, 277 E 278, QUE ABREM AOS OR-
ÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL, EM FAVOR
DA JUSTIÇA FEDERAL, CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMEN-
TA R E S .

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FELIX
FISCHER

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, referendou as re-
soluções. Ausentes, ocasionalmente, os Conselheiros Gilson Dipp e
Herman Benjamin.

PROCESSO N. CF-PPN-2012/00089
ASSUNTO: REFERENDO DA RESOLUÇÃO N. CJF-RES-

2013/00275, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013, QUE DISPÕE SO-
BRE ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO N. CF-RES-2012/00224.IN-
TERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e segundo graus

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FELIX
FISCHER

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, referendou a re-
solução. Ausentes, ocasionalmente, os Conselheiros Gilson Dipp e
Herman Benjamin.

PROCESSO N. CF-EOF-2012/00004
ASSUNTO: REFERENDO DAS RESOLUÇÕES N. CJF-

RES-2013/00276, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013, E CJF-RES-
2013/00280, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FELIX
FISCHER

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, referendou as re-
soluções. Ausentes, ocasionalmente, os Conselheiros Gilson Dipp e
Herman Benjamin.

PROCESSO N. CJF-EOF-2014/00099
ASSUNTO: REFERENDO DA RESOLUÇÃO N. CJF-RES-

2014/00281, DE 21 DE JANEIRO DE 2014, QUE REABRE AO
ORÇAMENTO FISCAL, EM FAVOR DA JUSTIÇA FEDERAL,
CRÉDITO ESPECIAL PARA ATENDIMENTO DE DESPESAS
COM PROJETOS.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FELIX
FISCHER

Poder Judiciário
.
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VARA FEDERAL PREVISTA PARA SER INSTALADA EM CRU-
ZEIRO/SP PARA GUARATINGUETÁ/SP.

INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 3ª Região
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, deferiu o pedido,

nos termos do voto do relator.
PROCESSO N. CF-PES-2012/00394
ASSUNTO: PEDIDO DO SERVIDOR MARCOS CAVAL-

CANTI PIMENTA REQUERENDO A IMEDIATA CONCESSÃO
DA MOVIMENTAÇÃO FUNCIONAL INDEVIDAMENTE SUS-
PENSA PELA ADMINISTRAÇÃO.

INTERESSADO: Servidor Marcos Cavalcanti Pimenta
RELATOR: Conselheiro SERGIO SCHWAITZER
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu do pe-

dido e negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
PROCESSO N. CJF-ADM-2013/00243
ASSUNTO: PEDIDO DO SERVIDOR WALTER RODRI-

GUES FERREIRA REQUERENDO A IMEDIATA CONCESSÃO
DA MOVIMENTAÇÃO FUNCIONAL INDEVIDAMENTE SUS-
PENSA PELA ADMINISTRAÇÃO.

INTERESSADO: Servidor Walter Rodrigues Ferreira
RELATOR: Conselheiro SERGIO SCHWAITZER
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu do pe-

dido e negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
PROCESSO N. CF-ADM-2012/00057
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO ACERCA DA

RECOMENDAÇÃO DO TCU PARA QUE O CJF REGULARIZE A
FORMA DE PAGAMENTO DE MAGISTRADOS QUE FAZEM
JUS AO BENEFÍCIO DO ART. 184 DA LEI N. 1.711/1952 OU DO
ART. 192 DA LEI N. 8.112/1990.

INTERESSADOS: TCU e magistrados da Justiça Federal de
primeiro grau aposentados

RELATOR: Conselheiro NEWTON DE LUCCA
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a pro-

posta de resolução com os acréscimos sugeridos pelo relator.
PROCESSO N. CF-PPN-2012/00088
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE

SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA ENTREGA DA DECLA-
RAÇÃO DE BENS E RENDAS, A QUE SE REFEREM AS LEIS N.
8.249/1992 E 8.730/1993, NO ÂMBITO DO CONSELHO E DA
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Conselheiro FRANCISCO WILDO LACERDA
D A N TA S

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a pro-
posta de resolução, nos termos do voto do relator.

Na sequência, o Corregedor-Geral da Justiça Federal apre-
sentou ao Plenário a programação da inspeção na 5ª Região, a ser
realizada no período de 17 a 25 de março, e, na 4ª Região, de 5 a 14
de maio, em cumprimento aos termos do art. 17, inciso III, do Re-
gimento Interno do Conselho da Justiça Federal.

Finalizando, o Presidente submeteu aos Conselheiros a al-
teração, proposta pelo Corregedor-Geral da Justiça Federal, das datas
das próximas sessões do Colegiado para os dias 17 de março, se-
gunda-feira, e 11 de abril, sexta-feira, ambas a partir das 14 horas, em
Brasília, o que foi acolhido por todos.

A sessão encerrou-se às 15 horas e 10 minutos.
Eu, Eva Maria Ferreira Barros, Secretária-Geral do Conselho

da Justiça Federal, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Pre-
sidente.

Conselheiro FELIX FISCHER

4. A 1a Seção do STJ, em 10/10/2012, no julgamento do
RESP 1.089.720/RS, fixou os parâmetros para aplicação do prece-
dente formado no RESP 1.227.133/RS, que vinha sendo aplicado de
forma irrestrita pelos tribunais inferiores. Nesse julgamento, o Su-
perior Tribunal de Justiça assentou a compreensão de que: a) como
regra geral, o IRPF incide sobre juros de mora, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas; b) figuram como exce-
ções: b.1) valores recebidos no contexto de despedida ou rescisão de
contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não; b.2) quan-
do a verba principal é isenta ou está fora do campo de incidência do
IR, consoante a regra de que o acessório segue a sorte do principal.

4.1 A partir desse julgamento, há diversos acórdãos pro-
feridos no âmbito do STJ com a adoção de referido posicionamento.
Exemplificativamente, cito AGARESP 201202251578, Rel. Min.
Herman Benjamin, 2a Turma, DJE 12/06/2013; AERESP
200900138628, Rel. Min. Ari Pargendler, 1a Seção, DJE 13/05/2013;
e RESP 200902298326, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2a
Turma, DJE 18/03/2013.

5. Tal posicionamento também foi recentemente acolhido por
este Colegiado, conforme PEDILEF 5016004-40.2013.4.04.7108,
DOU 13/12/2013.

6. O acórdão de origem está em desacordo com este en-
tendimento.

7. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente pro-
vido para o fim de: (a) fixar o entendimento de que incide imposto de
renda sobre juros de mora de verbas recebidas em ação judicial
trabalhista, caso percebidos em contexto diverso de despedida ou
rescisão de contrato de trabalho, ou quando o montante principal
esteja sob o campo de incidência tributária e não esteja contemplado
por regra de isenção; (b) determinar que a Turma Recursal de origem
promova à adequação do julgado.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização co-
nhecer e dar parcial provimento ao incidente de uniformização, nos
termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte in-
tegrante do presente julgado.

Brasília, 12 de março de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5000230-22.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): JOÂO MANOEL ESPINA ROSSES
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO
E M E N TA

TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. VALORES DECOR-
RENTES DE PAGAMENTO JUDICIAL EM AÇÃO TRABALHIS-
TA. IMPOSTO DE RENDA. REGRA GERAL: INCIDÊNCIA. EN-
TENDIMENTO ATUAL DO STJ. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela
União em face de acórdão que confirmou sentença de procedência do
pedido e declarou a não incidência de imposto de renda sobre juros
de mora decorrentes de valores recebidos em ação trabalhista, dada a
natureza indenizatória dos juros de mora.

2. A recorrente sustenta que a decisão afronta divergência
consolidada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça espelhada no
Resp 1.227.133/RS, no sentido de que, em sendo a verba principal
tributável, também incide imposto de renda sobre a parcela relativa
aos juros de mora.

3. Comprovada a divergência jurisprudencial, na forma do
art. 14, §2°, Lei n° 10.259/2001, o pedido deve ser conhecido..

4. A 1a Seção do STJ, em 10/10/2012, no julgamento do
RESP 1.089.720/RS, fixou os parâmetros para aplicação do prece-
dente formado no RESP 1.227.133/RS, que vinha sendo aplicado de
forma irrestrita pelos tribunais inferiores. Nesse julgamento, o Su-
perior Tribunal de Justiça assentou a compreensão de que: a) como
regra geral, o IRPF incide sobre juros de mora, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas; b) figuram como exce-
ções: b.1) valores recebidos no contexto de despedida ou rescisão de
contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não; b.2) quan-
do a verba principal é isenta ou está fora do campo de incidência do
IR, consoante a regra de que o acessório segue a sorte do principal.

4.1 A partir desse julgamento, há diversos acórdãos pro-
feridos no âmbito do STJ com a adoção de referido posicionamento.
Exemplificativamente, cito AGARESP 201202251578, Rel. Min.
Herman Benjamin, 2a Turma, DJE 12/06/2013; AERESP
200900138628, Rel. Min. Ari Pargendler, 1a Seção, DJE 13/05/2013;
e RESP 200902298326, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2a
Turma, DJE 18/03/2013.

5. Tal posicionamento também foi recentemente acolhido por
este Colegiado, conforme PEDILEF 5016004-40.2013.4.04.7108,
DOU 13/12/2013.

6. O acórdão de origem está em desacordo com este en-
tendimento.

7. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente pro-
vido para o fim de: (a) fixar o entendimento de que incide imposto de
renda sobre juros de mora de verbas recebidas em ação judicial
trabalhista, caso percebidos em contexto diverso de despedida ou

rescisão de contrato de trabalho, ou quando o montante principal
esteja sob o campo de incidência tributária e não esteja contemplado
por regra de isenção; (b) determinar que a Turma Recursal de origem
promova à adequação do julgado.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização co-
nhecer e dar parcial provimento ao incidente de uniformização, nos
termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte in-
tegrante do presente julgado.

Brasília, 12 de março de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5025157-92.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): LUCIA NIADA PINTO
PROC./ADV.: PEDRO INÁCIO VON AMELN FERREIRA

E SILVA
OAB: RS-69 018
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO
E M E N TA

TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. VALORES DECOR-
RENTES DE PAGAMENTO JUDICIAL EM AÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA. IMPOSTO DE RENDA. REGRA GERAL: INCIDÊNCIA.
ENTENDIMENTO ATUAL DO STJ. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela
União em face de acórdão que confirmou sentença de procedência do
pedido e declarou a não incidência de imposto de renda sobre juros
de mora decorrentes de valores recebidos em ação previdenciária,
dada a natureza indenizatória dos juros de mora.

2. A recorrente sustenta que a decisão afronta divergência
consolidada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça espelhada no
Resp 615.625, REsp 1.037.731/PR, AgREsp 1.063.429/RS, Resp
1.072.609/SC e REsp 964.122/SE, no sentido de que, em sendo a
verba principal tributável, também incide imposto de renda sobre a
parcela relativa aos juros de mora.

3. Comprovada a divergência jurisprudencial, na forma do
art. 14, §2°, Lei n° 10.259/2001. Embora os julgados sejam oriundos
de mesma turma do STJ, neles há o reconhecimento de se tratar de
jurisprudência dominante naquela Corte.

4. A 1a Seção do STJ, em 10/10/2012, no julgamento do
RESP 1.089.720/RS, fixou os parâmetros para aplicação do prece-
dente formado no RESP 1.227.133/RS, que vinha sendo aplicado de
forma irrestrita pelos tribunais inferiores. Nesse julgamento, o Su-
perior Tribunal de Justiça assentou a compreensão de que: a) como
regra geral, o IRPF incide sobre juros de mora, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas; b) figuram como exce-
ções: b.1) valores recebidos no contexto de despedida ou rescisão de
contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não; b.2) quan-
do a verba principal é isenta ou está fora do campo de incidência do
IR, consoante a regra de que o acessório segue a sorte do principal.

4.1 A partir desse julgamento, há diversos acórdãos pro-
feridos no âmbito do STJ com a adoção de referido posicionamento.
Exemplificativamente, cito AGARESP 201202251578, Rel. Min.
Herman Benjamin, 2a Turma, DJE 12/06/2013; AERESP
200900138628, Rel. Min. Ari Pargendler, 1a Seção, DJE 13/05/2013;
e RESP 200902298326, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2a
Turma, DJE 18/03/2013.

5. Tal posicionamento também foi recentemente acolhido por
este Colegiado, conforme PEDILEF 5016004-40.2013.4.04.7108,
DOU 13/12/2013.

6. O acórdão de origem está em desacordo com este en-
tendimento.

7. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente pro-
vido para o fim de: (a) fixar o entendimento de que incide imposto de
renda sobre juros de mora de verbas recebidas em ação judicial
trabalhista, caso percebidos em contexto diverso de despedida ou
rescisão de contrato de trabalho, ou quando o montante principal
esteja sob o campo de incidência tributária e não esteja contemplado
por regra de isenção; (b) determinar que a Turma Recursal de origem
promova à adequação do julgado.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização co-
nhecer e dar parcial provimento ao incidente de uniformização, nos
termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte in-
tegrante do presente julgado.

Brasília, 12 de março de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5009801-80.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ANA LUCIA CERVI PRADO
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
SECRETARIA DA TURMA

ACÓRDÃOS

PROCESSO: 5007446-68.2011.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): FLÁVIO LUIZ FOLETTO ELTZ
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO
E M E N TA

TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. VALORES DECOR-
RENTES DE PAGAMENTO JUDICIAL EM AÇÃO TRABALHIS-
TA. IMPOSTO DE RENDA. REGRA GERAL: INCIDÊNCIA. EN-
TENDIMENTO ATUAL DO STJ. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela
União em face de acórdão que confirmou sentença de procedência do
pedido e declarou a não incidência de imposto de renda sobre juros
de mora decorrentes de valores recebidos em ação trabalhista, dada a
natureza indenizatória dos juros de mora.

2. A recorrente sustenta que a decisão afronta divergência
consolidada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça espelhada no
Resp 1.227.133/RS, no sentido de que, em sendo a verba principal
tributável, também incide imposto de renda sobre a parcela relativa
aos juros de mora.

3. Comprovada a divergência jurisprudencial, na forma do
art. 14, §2°, Lei n° 10.259/2001, o pedido deve ser conhecido..
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PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO
E M E N TA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA IN-
CIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
SERVIDOR PÚBLICO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE
OFÍCIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ACÓRDÃO RECORRI-
DO EM CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA TNU.
QUESTÃO DE ORDEM N° 13/TNU. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte
recorrente contra acórdão que reformou parcialmente a sentença de
procedência de primeiro grau, e reconheceu que a contribuição pre-
videnciária incidente sobre o terço constitucional de férias é tributo
sujeito ao lançamento de ofício e não por homologação.

2. O recorrente sustenta que a contribuição previdenciária é
tributo sujeito a lançamento por homologação e, que, o prazo pres-
cricional para postular a repetição de indébito é de 10 anos (5+5), por
meio da aplicação dos artigos. 156, VII, c/c arts. 150, § 4º e 168, I,
do CTN. Cita como julgado paradigma para sustentar sua tese, o
processo 2006.34.00.914656-2, da Turma Recursal do Distrito Fe-
deral

3. O incidente não merece ser conhecido.
4. Embora tenha sido comprovada a divergência, constato

que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a juris-
prudência dominante desta Turma Nacional de Uniformização e do
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a repetição dos va-
lores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária
deve observar a prescrição qüinqüenal prevista no art. 168, I, CTN e
não a decenal. (Precedentes PEDILEF 201071520034660, Rel. Juiz
Federal Paulo Ricardo Arena Filho, DOU 18/11/2011; PEDILEF
200932007039962, Rel. Juiz Federal Adel Américo de Oliveira, DOU
23/03/2012; PEDILEF 5009805-20.2013.4.04.7102, Relator Juiz Fe-
deral Bruno Leonardo Câmara Carrá, sessão de julgamento
14/02/2014 e REsp 1216237/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Mar-
ques, Segunda Turma, DJe 10/03/2011).

5. Incidência da Questão de Ordem nº 13 deste Colegiado
(Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido).

6. Pedido de uniformização não conhecido.
ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Brasília, 12 de março de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5009804-35.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: AURI BRACKMANN
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO
E M E N TA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA IN-
CIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
SERVIDOR PÚBLICO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE
OFÍCIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ACÓRDÃO RECORRI-
DO EM CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA TNU.
QUESTÃO DE ORDEM N° 13/TNU. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte
recorrente contra acórdão que reformou parcialmente a sentença de
procedência de primeiro grau, e reconheceu que a contribuição pre-
videnciária incidente sobre o terço constitucional de férias é tributo
sujeito ao lançamento de ofício e não por homologação.

2. O recorrente sustenta que a contribuição previdenciária é
tributo sujeito a lançamento por homologação e, que, o prazo pres-
cricional para postular a repetição de indébito é de 10 anos (5+5), por
meio da aplicação dos artigos. 156, VII, c/c arts. 150, § 4º e 168, I,
do CTN. Cita como julgado paradigma para sustentar sua tese, o
processo 2006.34.00.914656-2, da Turma Recursal do Distrito Fe-
deral

3. O incidente não merece ser conhecido.
4. Embora tenha sido comprovada a divergência, constato

que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a juris-
prudência dominante desta Turma Nacional de Uniformização e do
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a repetição dos va-
lores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária
deve observar a prescrição qüinqüenal prevista no art. 168, I, CTN e
não a decenal. (Precedentes PEDILEF 201071520034660, Rel. Juiz
Federal Paulo Ricardo Arena Filho, DOU 18/11/2011; PEDILEF
200932007039962, Rel. Juiz Federal Adel Américo de Oliveira, DOU
23/03/2012; PEDILEF 5009805-20.2013.4.04.7102, Relator Juiz Fe-
deral Bruno Leonardo Câmara Carrá, sessão de julgamento
14/02/2014 e REsp 1216237/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Mar-
ques, Segunda Turma, DJe 10/03/2011).

5. Incidência da Questão de Ordem nº 13 deste Colegiado
(Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido).

6. Pedido de uniformização não conhecido.
ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Brasília, 12 de março de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5009816-49.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ELAINE CAMARGO VALCORTE
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO
E M E N TA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA IN-
CIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
SERVIDOR PÚBLICO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE
OFÍCIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ACÓRDÃO RECORRI-
DO EM CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA TNU.
QUESTÃO DE ORDEM N° 13/TNU. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte
recorrente contra acórdão que reformou parcialmente a sentença de
procedência de primeiro grau, e reconheceu que a contribuição pre-
videnciária incidente sobre o terço constitucional de férias é tributo
sujeito ao lançamento de ofício e não por homologação.

2. O recorrente sustenta que a contribuição previdenciária é
tributo sujeito a lançamento por homologação e, que, o prazo pres-
cricional para postular a repetição de indébito é de 10 anos (5+5), por
meio da aplicação dos artigos. 156, VII, c/c arts. 150, § 4º e 168, I,
do CTN. Cita como julgado paradigma para sustentar sua tese, o
processo 2006.34.00.914656-2, da Turma Recursal do Distrito Fe-
deral

3. O incidente não merece ser conhecido.
4. Embora tenha sido comprovada a divergência, constato

que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a juris-
prudência dominante desta Turma Nacional de Uniformização e do
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a repetição dos va-
lores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária
deve observar a prescrição qüinqüenal prevista no art. 168, I, CTN e
não a decenal. (Precedentes PEDILEF 201071520034660, Rel. Juiz
Federal Paulo Ricardo Arena Filho, DOU 18/11/2011; PEDILEF
200932007039962, Rel. Juiz Federal Adel Américo de Oliveira, DOU
23/03/2012; PEDILEF 5009805-20.2013.4.04.7102, Relator Juiz Fe-
deral Bruno Leonardo Câmara Carrá, sessão de julgamento
14/02/2014 e REsp 1216237/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Mar-
ques, Segunda Turma, DJe 10/03/2011).

5. Incidência da Questão de Ordem nº 13 deste Colegiado
(Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido).

6. Pedido de uniformização não conhecido.
ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Brasília, 12 de março de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5009827-78.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: JORGE LUIZ ALVES
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
E M E N TA

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. TRIBUTO SUJEITO A LAN-
ÇAMENTO DE OFÍCIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ACÓR-
DÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMEN-

TO CONSOLIDADO NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO
DE ORDEM N. 13. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CO-
NHECIDO.

1. A parte autora, ora recorrente, pretende a modificação de
acórdão que, reformando parcialmente os termos da sentença, re-
conheceu a ocorrência da prescrição qüinqüenal de contribuições pre-
videnciárias que incidiram sobre o adicional de férias. Sustenta, em
suma, que o aresto impugnado diverge da decisão proferida pela 1ª
Turma Recursal do Distrito Federal, que entende que a contribuição
previdenciária é tributo sujeito a lançamento por homologação, razão
pela qual, segundo ela, deve incidir a prescrição decenal, em razão de
o fato gerador ser anterior à edição da Lei Complementar 118/05, e
não quinquenal. Citou como paradigma, o recurso de n.
2006.34.00914656-2. O pedido foi admitido na origem.

2. O incidente de uniformização de interpretação do direito
federal tem cabimento quando fundado em divergência entre decisões
de turmas recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão re-
corrido for proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça.

3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada
pelo Superior Tribunal de Justiça, firmou o entendimento de que a
contribuição previdenciária é tributo sujeito a lançamento de ofício,
cujo prazo prescricional é de cinco anos, nos termos do art. 168, I, do
Código Tributário Nacional. Sobre esse assunto, registram-se os acór-
dãos prolatados no Pedilef 2009.32.00.703.996-2, julgado em 29-2-
2012, da relatoria do Sr. Juiz Adel Américo de Oliveira e no Pedilef
2010.71.52.00.3466-0 (representativo), relator o Sr. Juiz Paulo Arena,
julgado em 11-10-2011.

4. No caso em exame, é de se constatar que o acórdão
recorrido está em perfeita sintonia com o entendimento deste Co-
legiado. Incidência, portanto, da questão de ordem n. 13 desta Turma
Nacional, segundo a qual "não cabe pedido de uniformização quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido.".

5. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
6. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Relator

PROCESSO: 5009815-64.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: MARIZETE VICEDO HOHER
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLO-

RES DA CUNHA
E M E N TA

TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO AO RPPS
SOBRE O ADICIONAL (TERÇO) DE FÉRIAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO PARA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO DECE-
NAL. PARADIGMAS APRESENTADOS CONTRADITÓRIOS EN-
TRE SI. POSIÇÃO PACÍFICA DA TNU, STJ E STF PELA APLI-
CAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL NAS AÇÕES POS-
TERIORES A 09/06/2005, CUMPRIDA A VACATIO LEGIS DA
LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.

A requerente busca a reforma parcial do Acórdão da Turma
Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, para que seja
revigorada a disposição contida na Sentença, de aplicação da pres-
crição decenal, para a repetição das contribuições indevidas feitas ao
plano de seguridade dos servidores, incidente sobre o adicional de
férias.

Para tanto, apresenta paradigma pela aplicação do prazo de-
cenal e, em seguida, passa a elencar paradigmas, com data posterior
de tomada das decisões, em que o STJ aplicou a prescrição quin-
quenal.

A TNU tem posição firme sobre o assunto, que traduzo pelo
singelo exemplo do Pedido de Uniformização que segue:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TRIBU-
TÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SO-
BRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. SERVIDOR PÚ-
BLICO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INCIDENTE CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Acórdão que reformou em parte a sentença proce-
dência de primeiro grau, a reconhecer que a contribuição previden-
ciária incidente sobre o terço constitucional de férias é tributo sujeito
ao lançamento de ofício e não por homologação. 2. A jurisprudência
dominante do STJ firmou-se no sentido ora esposado, pelo que a
repetição dos valores indevidamente recolhidos a esse título deve
observar a prescrição qüinqüenal prevista no art. 168, I, CTN e não a
decenal (tese do 5 + 5). 3. Pedido de Uniformização conhecido e
desprovido, com a determinação de devolução dos recursos com mes-
mo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15,
§§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da
decisão recorrida"
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(PEDILEF 201071520034660, JUIZ FEDERAL PAULO RI-
CARDO ARENA FILHO, TNU, DOU 18/11/2011)

A jurisprudência do STJ, dita dominante no Acórdão acima,
mas já pacífica na atualidade, pode ser traduzida pelo Acórdão que
segue:

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE
DE SOBRESTAMENTO. AUSÊNCIA DE APELAÇÃO DO AU-
TOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO/COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEI N. 9.129/95. LEGALIDADE.
SÚMULA 83/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. JUROS DE
MORA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRI-
ÇÃO. LC N. 118/2005. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF. RE-
PERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIO-
NAL DE 5 ANOS SOMENTE A AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR
DE 9.6.2005. 1. Não é o caso de se determinar o sobrestamento do
presente feito, ante a afetação do REsp 1.230.957/RS, da relatoria
Min. Mauro Campbell Marques, relativo à incidência de contribuição
previdenciária sobre os valores pagos a título de terço constitucional
de férias, uma vez que a questão trazida nas razões do recurso
especial não pode ser conhecida pelo Superior Tribunal de Justiça,
ante a ocorrência da preclusão consumativa. 2. As teses referentes ao
terço constitucional de férias, a possibilidade de compensação do
indébito com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal e a impossibilidade de condicionar a
compensação ao trânsito em julgado do feito são inviáveis de análise
pelo STJ, ante a ocorrência da preclusão consumativa, porquanto
deixou a parte de impugnar por meio de apelação. 3. A Primeira
Seção do STJ atualmente adota o entendimento segundo o qual o
contribuinte, optante da restituição do indébito via compensação tri-
butária, submete-se aos limites percentuais calcado nas Leis n.
9.032/95 e 9.129/95. (REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira
Seção, DJe 10.11.2008). Súmula 83/STJ. 4. A jurisprudência do STJ
albergava a tese de que o prazo prescricional na repetição de indébito
de cinco anos, definido na Lei Complementar n. 118/2005, somente
incidem sobre os pagamentos indevidos ocorridos a partir da entrada
em vigor da referida lei, ou seja, 9.6.2005. 5. Este entendimento foi
superado quando, sob o regime de Repercussão Geral, o Supremo
Tribunal Federal, em sessão plenária realizada em 4.8.2011, no jul-
gamento do Recurso Extraordinário 566.621/RS (DJe 18.8.2011), pa-
cificou a tese de que o prazo prescricional de cinco anos, definido na
Lei Complementar n. 118/2005, incidirá sobre as ações de repetição
de indébito ajuizadas a partir da entrada em vigor da nova lei
(9.6.2005), ainda que tratem de recolhimentos indevidos realizados
antes sua vigência desta. 6. A Primeira Seção do STJ, na assentada de
23.05.2012, julgou o REsp 1.291.394/RS, Rel. Min. Mauro Campbell,
submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos
Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C do CPC. No jul-
gamento, prestigiou-se o entendimento do Pretório Excelso, tendo em
vista que os Tribunais infraconstitucionais devem curvar-se ao STF,
por força do art. 102, § 2º, da Carta Magna, o qual impõe efeito
vinculante às decisões definitivas de mérito proferidas em repercussão
geral. 7. A correção monetária do indébito deve ser plena, observados
os índices constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça
Federal por meio da Resolução 561/CJF, de 2.7.2007, com incidência
da taxa SELIC para o juros de mora, a partir do trânsito em julgado
da demanda, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, de
correção monetária ou de juros. Recurso especial conhecido em parte
e parcialmente provido."

(RESP 201100796829, HUMBERTO MARTINS, STJ - SE-
GUNDA TURMA, DJE DATA:22/06/2012)

Por fim, não é excessivo transcrever a Ementa do Acórdão
do STF que serviu de baliza a esse entendimento, e que se aplica ao
caso destes autos, cuja ação é de 2013, portanto, posterior à vacatio
legis da Lei Complementar 118/2005:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA -
APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº
118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JU-
RÍDICA - NECE SSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO
LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPE TI-
ÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005 . Quando do
advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira
Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lan-
çamento p or homologação, o prazo para repetição ou compensação
de indébito era de 10 ano s contados do seu fato gerador, tendo em
conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156 , VII, e 168, I,
do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpre-
tativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10
anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento
indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no
mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de
violação à autonomia e independência dos Poderes, por quanto a lei
expressamente interpretativa também se submete, como qualquer ou-
tra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A
aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou
compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulmi-
nando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do
prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões
pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, se m res-
guardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio
da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e
de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações incons-
titucionais e resguardando-se, no ma is, a eficácia da norma, permite-
se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas
após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta
Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio
legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não a penas que to-
massem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações
necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu
a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua
aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tam-
pouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a in-
constitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118 /05, consi-
derando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às
ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja,
a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC
aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(RE 566621, ELLEN GRACIE, STF.)
Portanto, não deve ser conhecido do recurso que apresenta

paradigmas contraditórios e no qual o único em favor da parte re-
querente se encontra superado.

Ante o exposto, voto por não conhecer do Pedido de Uni-
formização da Interpretação de Lei Federal, nos termos do voto aci-
ma.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do Pedido de Uni-
formização de Interpretação de Lei Federal, nos termos do voto do
r e l a t o r.

Brasília, 12 de março de 2014.

LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5031806-39.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): HEITOR MATOS CARNEIRO
PROC./ADV.: AMARILDO MACIEL MARTINS
OAB: RS-34508
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOS-
TO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS. ALINHAMENTO À JU-
RISPRUDÊNCIA DO STJ. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela União
(Fazenda Nacional) contra acórdão proferido pela 1ª Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais do Rio Grande do Sul que negou
provimento ao seu recurso inominado com arrimo no julgamento
proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso re-
petitivo (REsp 1.227.133) e na Súmula 6 das Turmas Recursais da
referida Seção Judiciária no sentido de que "não incide imposto de
renda sobre juros moratórios".

2. Alega a União que o Superior Tribunal de Justiça, na
ocasião do julgamento dos embargos de declaração do Recurso Es-
pecial 1.227.133/RS, firmou o entendimento de que não incide im-
posto de renda sobre juros de mora apenas nos casos envolvendo
verbas trabalhistas indenizatórias recebidas no contexto da despe-
dida/rescisão do contrato de trabalho.

3. O pedido de uniformização foi inadmitido na origem,
havendo a interposição de agravo regimental pela União, em que
noticia recente julgamento da 1ª Seção do STJ (REsp 1.089.720/RS)
que adotou orientação jurisprudencial no sentido de que a regra geral
continua sendo a incidência de imposto de renda sobre os juros de
mora, que apenas estariam isentos da referida tributação quando pa-
gos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em
reclamatórias trabalhistas ou não; ou quando incidentes sobre verba
principal isenta ou fora do campo de incidência do IR. Argumenta,
ainda, que tal entendimento foi aplicado em pleito em que se buscava
a incidência de imposto de renda sobre juros de mora decorrente de
verba de natureza previdenciária (AREsp 231.871).

4. Negado provimento ao agravo, foram opostos embargos
de declaração pela União, acolhidos pela Presidência desta TNU, com
determinação de distribuição do feito.

5. Com efeito, o julgamento do REsp 1.089.720/RS, pela 1ª
Seção do STJ, firmou orientação jurisprudencial no âmbito daquela
Corte Superior a respeito da incidência de imposto de renda sobre
juros moratórios. Confira-se a ementa do julgado: "PROCESSUAL
CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALE-
GAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE
RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE IN-
CIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TE-
SE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTRO-
VÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO
DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO
DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA CUMULA-
TIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRIN-
CIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCI-
DENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR. 1. Não merece conhecimento o recurso es-
pecial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,
individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão
ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua
relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. In-
cidência da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraor-
dinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a
exata compreensão da controvérsia". 2. Regra geral: incide o IRPF
sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da
Lei n. 4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias tra-
balhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mes-
mo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso re-

presentativo da controvérsia). 3. Primeira exceção: são isentos de
IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou
rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não.
Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros de mora
incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe
são pagas são isentos de imposto de renda. A isenção é circunstancial
para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica des-
favorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n.
7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em reclamatória tra-
balhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a re-
clamatória se refira também às verbas decorrentes da perda do em-
prego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria já pa-
cificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133
- RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. p/acór-
dão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011). 3.1. Nem todas
as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão
de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas outras verbas ou
haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A dis-
cussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empre-
gatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88. 3.2.
O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da
Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação das verbas
respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca
tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remune-
ratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas. 4.
Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora
incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de in-
cidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale". 5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em
reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o foram no
contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circuns-
tância de perda do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção
apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4"
exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção mo-
netária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n.
8.036/90, são isentas. 6. Quadro para o caso concreto onde não houve
rescisão do contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba re-
muneratória não isenta) = Incide imposto de renda; Acessório: Juros
de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide
imposto de renda; Principal: Décimo-terceiro salário (verba remu-
neratória não isenta) = Incide imposto de renda; Acessório: Juros de
mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) =
Incide imposto de renda; Principal: FGTS (verba remuneratória isen-
ta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.
8.036/90); Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes)
= Isento do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Re-
curso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente
provido." (REsp 1.089.720, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ
- PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 28/11/2012).

6. Tal entendimento vem sendo reiterado pelas 1ª e 2ª Tur-
mas do STJ (REsp 1.138.695/SC, Relator Ministro Mauro Campbell
Marques, DJe 31/05/2013; REsp 1.241.448/SC, Relatora Ministra
Eliana Calmon, DJe 06/06/2013; AgRg no AREsp 247.896/PR, Re-
lator Ministro Herman Benjamin, DJe 06/06/2013; EDcl no AgRg no
REsp 1.273.711/RS, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe
11/06/2013; e AgRg no AgRg no AREsp 212.305/SE, Relatora Mi-
nistra Eliana Calmon, DJe 20/08/2013).

7. Portanto, vê-se que com o julgamento do Recurso Especial
1.089.720/RS, pela 1ª Seção do STJ, houve a delimitação do alcance
do acórdão proferido no REsp repetitivo 1.227.133/RS, restando de-
cidido que a regra geral é a de que os juros moratórios são tributados
pelo imposto de renda, excetuadas dessa regra as seguintes hipóteses:
a) quando os juros de mora sejam recebidos no contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho; e b) quando a verba principal for
isenta ou não sujeita à tributação pelo imposto de renda.

8. No presente caso, os juros moratórios incidiram sobre
verba salarial recebida de forma acumulada, devendo-se analisar, as-
sim, se a hipótese se enquadra no item "b", ou seja, se a verba
principal é isenta ou não sujeita à tributação pelo aludido imposto.

9. Sob esse prisma, com base em tal diretriz interpretativa,
conheço e dou parcial provimento ao presente pedido de unifor-
mização de jurisprudência para determinar o retorno dos autos à
Turma Recursal de origem visando à adequação do julgado à orien-
tação firmada pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça por
ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.089.720/RS.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais dar parcial provimento
ao incidente de uniformização, nos termos do voto-ementa do Re-
l a t o r.

Brasília, 12 de março de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 5009792-21.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ADELMO OTALICIO ROSSATTO
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
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E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO SERVDIDOR PÚBLICO.
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PRESCRI-
ÇÃO QUINQUENAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFOR-
MIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA TNU E DO STJ.
APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM TNU N. 13. INCIDEN-
TE NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela parte
autora contra acórdão proferido pela 2ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que
reformou, em parte, a sentença para reconhecer que incide a pres-
crição quinquenal nos pedidos de restituição de contribuição pre-
videnciária do servidor público por tratar-se de tributo sujeito a lan-
çamento de ofício.

2. Em seu incidente de uniformização, defende a parte autora
que a contribuição previdenciária do servidor público é tributo cujo
lançamento dá-se por homologação, de forma que o prazo prescri-
cional para postular a restituição de contribuições indevidamente re-
colhidas é decenal. Alega que a decisão questionada diverge de jul-
gado proferido por Turma Recursal do Distrito Federal (processo
2006.34.00.914656-2, publicado no DJDF de 18/01/2010) e contraria
a jurisprudência do STJ, no sentido de que as contribuições pre-
videnciárias sujeitam-se ao lançamento por homologação (EREsp
1096074/AP).

3. Pedido de uniformização admitido na origem.
4. Embora demonstrada a divergência, verifico que o acórdão

recorrido está em conformidade com a jurisprudência dominante desta
Turma Nacional de Uniformização e do Superior Tribunal de Jus-
tiça.

5. Com efeito, a contribuição previdenciária do servidor pú-
blico trata-se de tributo sujeito à modalidade de lançamento conhe-
cida como "de ofício", sendo que a repetição do indébito deve ob-
servar o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 168, inciso I,
do CTN. Destaco, nesse sentido, precedente desta TNU e do STJ:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. REPETIÇÃO DE CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS PROVENTOS DE SERVI-
DORES PÚBLICOS INATIVOS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇA-
MENTO DE OFÍCIO. PRECEDENTES DO STJ. APLICAÇÃO DO
ENTENDIMENTO DO STF NO JULGAMENTO DO RE N.
566.621. AÇÃO AJUIZADA APÓS 09 DE JUNHO DE 2005. PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. A contribuição previdenciária sobre
proventos dos servidores públicos inativos é tributo sujeito à lan-
çamento de ofício, cujo prazo prescricional, conforme precedentes do
STJ, é de cinco anos. 2. O STF, no julgamento do RE nº 566.621/RS,
passou a entender que a redução do prazo prescricional trazida pela
LC 118/2005 se aplica às ações ajuizadas após 09 de junho de 2005.
3. Em face desses dois argumentos, à repetição de contribuições
previdenciárias sobre proventos de servidores públicos inativos incide
a prescrição qüinqüenal. 4. Incidente conhecido e provido". (PE-
DILEF 200932007039962, Relator Juiz Federal Adel Américo de
Oliveira, DOU 23/03/2012.); "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA DO SERVIDOR PÚBLICO. LANÇAMENTO
DE OFÍCIO. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. ART. 168,
INC. I, DO CTN. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO
MAIS CINCO. PRECEDENTE EM RECURSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. 1. A contribuição previdenciária a cargo do
servidor público não é tributo sujeito a lançamento por homologação,
mas sim de ofício, porquanto efetuado sem sua a participação, mas
apenas pelo órgão público. 2. Esta Corte, por meio de sua Primeira
Seção, já se pronunciou, em recurso representativo da controvérsia,
que o prazo prescricional a ser aplicado às ações de repetição de
indébito relativas aos tributos sujeitos ao lançamento de ofício é o
qüinqüenal, nos termos do art. 168, inc. I, do CTN (REsp
1086382/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 26.4.2010). 3.
Recurso especial provido." (REsp 1216237/RS, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 10/03/2011).

6. Aplicação ao caso da Questão de Ordem TNU n. 13 para
não conhecer do incidente de uniformização ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do in-
cidente de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 5009811-27.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: DIVA MILLANI RODRIGUES
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SERVIDOR PÚBLICO. TRIBU-
TO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA TNU E DO STJ. APLICAÇÃO
DA QUESTÃO DE ORDEM TNU N. 13. INCIDENTE NÃO CO-
NHECIDO.

1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela parte
autora contra acórdão proferido pela 2ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que
reformou, em parte, a sentença para reconhecer que incide a pres-
crição quinquenal nos pedidos de restituição de contribuição pre-
videnciária do servidor público por tratar-se de tributo sujeito a lan-
çamento de ofício.

2. Em seu incidente de uniformização, defende a parte autora
que a contribuição previdenciária do servidor público é tributo cujo
lançamento dá-se por homologação, de forma que o prazo prescri-
cional para postular a restituição de contribuições indevidamente re-
colhidas é decenal. Alega que a decisão questionada diverge de jul-
gado proferido por Turma Recursal do Distrito Federal (processo
2006.34.00.914656-2, publicado no DJDF de 18/01/2010) e contraria
a jurisprudência do STJ, no sentido de que as contribuições pre-
videnciárias sujeitam-se ao lançamento por homologação (EREsp
1096074/AP).

3. Pedido de uniformização admitido na origem.
4. Embora demonstrada a divergência, verifico que o acórdão

recorrido está em conformidade com a jurisprudência dominante desta
Turma Nacional de Uniformização e do Superior Tribunal de Jus-
tiça.

5. Com efeito, a contribuição previdenciária do servidor pú-
blico trata-se de tributo sujeito à modalidade de lançamento conhe-
cida como "de ofício", sendo que a repetição do indébito deve ob-
servar o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 168, inciso I,
do CTN. Destaco, nesse sentido, precedente desta TNU e do STJ:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. REPETIÇÃO DE CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS PROVENTOS DE SERVI-
DORES PÚBLICOS INATIVOS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇA-
MENTO DE OFÍCIO. PRECEDENTES DO STJ. APLICAÇÃO DO
ENTENDIMENTO DO STF NO JULGAMENTO DO RE N.
566.621. AÇÃO AJUIZADA APÓS 09 DE JUNHO DE 2005. PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. A contribuição previdenciária sobre
proventos dos servidores públicos inativos é tributo sujeito à lan-
çamento de ofício, cujo prazo prescricional, conforme precedentes do
STJ, é de cinco anos. 2. O STF, no julgamento do RE nº 566.621/RS,
passou a entender que a redução do prazo prescricional trazida pela
LC 118/2005 se aplica às ações ajuizadas após 09 de junho de 2005.
3. Em face desses dois argumentos, à repetição de contribuições
previdenciárias sobre proventos de servidores públicos inativos incide
a prescrição qüinqüenal. 4. Incidente conhecido e provido". (PE-
DILEF 200932007039962, Relator Juiz Federal Adel Américo de
Oliveira, DOU 23/03/2012.); "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA DO SERVIDOR PÚBLICO. LANÇAMENTO
DE OFÍCIO. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. ART. 168,
INC. I, DO CTN. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO
MAIS CINCO. PRECEDENTE EM RECURSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. 1. A contribuição previdenciária a cargo do
servidor público não é tributo sujeito a lançamento por homologação,
mas sim de ofício, porquanto efetuado sem sua a participação, mas
apenas pelo órgão público. 2. Esta Corte, por meio de sua Primeira
Seção, já se pronunciou, em recurso representativo da controvérsia,
que o prazo prescricional a ser aplicado às ações de repetição de
indébito relativas aos tributos sujeitos ao lançamento de ofício é o
qüinqüenal, nos termos do art. 168, inc. I, do CTN (REsp
1086382/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 26.4.2010). 3.
Recurso especial provido." (REsp 1216237/RS, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 10/03/2011).

6. Aplicação ao caso da Questão de Ordem TNU n. 13 para
não conhecer do incidente de uniformização ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do in-
cidente de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 5009822-56.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): MARIA ELAINE DE OLIVEIRA BOL-

ZAN
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO SERVIDOR PÚBLICO. TRI-
BUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. PRECEDENTES DESTA TNU E DO STJ. INCI-
DENTE CONHECIDO E PROVIDO.

1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela
União (Fazenda Nacional) contra acórdão proferido pela 1ª Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio

Grande do Sul que confirmou pelos próprios fundamentos a sentença
que reconheceu que incide a prescrição decenal sobre os pedidos de
restituição de contribuição previdenciária do servidor público por
tratar-se de tributo sujeito a lançamento por homologação.

2. Em seu incidente de uniformização, defende a União que
a contribuição previdenciária do servidor público é tributo cujo lan-
çamento dá-se de ofício, sujeito à prescrição quinquenal, regida pelo
art. 168, I, do Código Tributário Nacional. Alega que a decisão
questionada contraria a jurisprudência dominante no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça acerca da matéria (AgRg no REsp
1104514/PE; AgRg nos EDcl no REsp 990.098/SP; e AgRg no REsp
1096074/SP).

3. Pedido de uniformização admitido na origem.
4. Conheço do pedido de uniformização em razão do acórdão

recorrido ter sido proferido em contrariedade à jurisprudência do-
minante desta Turma Nacional de Uniformização e do Superior Tri-
bunal de Justiça.

5. Com efeito, a contribuição previdenciária do servidor pú-
blico trata-se de tributo sujeito à modalidade de lançamento conhe-
cida como "de ofício", sendo que a repetição do indébito deve ob-
servar o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 168, inciso I,
do CTN. Destaco, nesse sentido, precedente desta TNU e do STJ:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. REPETIÇÃO DE CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS PROVENTOS DE SERVI-
DORES PÚBLICOS INATIVOS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇA-
MENTO DE OFÍCIO. PRECEDENTES DO STJ. APLICAÇÃO DO
ENTENDIMENTO DO STF NO JULGAMENTO DO RE N.
566.621. AÇÃO AJUIZADA APÓS 09 DE JUNHO DE 2005. PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. A contribuição previdenciária sobre
proventos dos servidores públicos inativos é tributo sujeito à lan-
çamento de ofício, cujo prazo prescricional, conforme precedentes do
STJ, é de cinco anos. 2. O STF, no julgamento do RE nº 566.621/RS,
passou a entender que a redução do prazo prescricional trazida pela
LC 118/2005 se aplica às ações ajuizadas após 09 de junho de 2005.
3. Em face desses dois argumentos, à repetição de contribuições
previdenciárias sobre proventos de servidores públicos inativos incide
a prescrição qüinqüenal. 4. Incidente conhecido e provido". (PE-
DILEF 200932007039962, Relator Juiz Federal Adel Américo de
Oliveira, DOU 23/03/2012.); "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA DO SERVIDOR PÚBLICO. LANÇAMENTO
DE OFÍCIO. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. ART. 168,
INC. I, DO CTN. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO
MAIS CINCO. PRECEDENTE EM RECURSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. 1. A contribuição previdenciária a cargo do
servidor público não é tributo sujeito a lançamento por homologação,
mas sim de ofício, porquanto efetuado sem sua a participação, mas
apenas pelo órgão público. 2. Esta Corte, por meio de sua Primeira
Seção, já se pronunciou, em recurso representativo da controvérsia,
que o prazo prescricional a ser aplicado às ações de repetição de
indébito relativas aos tributos sujeitos ao lançamento de ofício é o
qüinqüenal, nos termos do art. 168, inc. I, do CTN (REsp
1086382/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 26.4.2010). 3.
Recurso especial provido." (REsp 1216237/RS, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 10/03/2011).

6. Incidente de uniformização conhecido e provido para rea-
firmar a tese de que a contribuição previdenciária do servidor público
é tributo sujeito à modalidade de lançamento denominada "de ofício"
e os pedidos de restituição devem observar a prescrição quinquenal
prevista no art. 168, I, do Código Tributário Nacional.

7. Necessidade de retorno dos autos à Turma Recursal de
origem para adequação do julgado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais conhecer e dar pro-
vimento ao incidente de uniformização, nos termos do voto-ementa
do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 5001450-47.2011.4.04.7116
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): LUIZ CARLOS FEISTLER
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOS-
TO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS. ALINHAMENTO À JU-
RISPRUDÊNCIA DO STJ. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela União
(Fazenda Nacional) contra acórdão proferido pela 2ª Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais do Rio Grande do Sul que negou
provimento ao seu recurso inominado com arrimo no julgamento
proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso re-
petitivo (REsp 1.227.133), entendendo que os juros de mora in-
cidentes sobre as verbas trabalhistas recebidas pela parte autora não
integram a base de cálculo do imposto de renda.

2. Alega a União que o Superior Tribunal de Justiça, na
ocasião do julgamento dos embargos de declaração do Recurso Es-
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pecial 1.227.133/RS, firmou o entendimento de que não incide im-
posto de renda sobre juros de mora apenas nos casos envolvendo
verbas trabalhistas indenizatórias recebidas no contexto da despe-
dida/rescisão do contrato de trabalho.

3. O pedido de uniformização foi inadmitido na origem,
havendo a interposição de agravo regimental pela União, em que
noticia recente julgamento da 1ª Seção do STJ (REsp 1.089.720/RS)
que adotou orientação jurisprudencial no sentido de que a regra geral
continua sendo a incidência de imposto de renda sobre os juros de
mora, que apenas estariam isentos da referida tributação quando pa-
gos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em
reclamatórias trabalhistas ou não; ou quando incidentes sobre verba
principal isenta ou fora do campo de incidência do IR. Argumenta,
ainda, que tal entendimento foi aplicado em pleito em que se buscava
a incidência de imposto de renda sobre juros de mora decorrente de
verba de natureza previdenciária (AREsp 231.871).

4. Negado provimento ao agravo, foram opostos embargos
de declaração pela União, acolhidos pela Presidência desta TNU, com
determinação de distribuição do feito.

5. Com efeito, o julgamento do REsp 1.089.720/RS, pela 1ª
Seção do STJ, firmou orientação jurisprudencial no âmbito daquela
Corte Superior a respeito da incidência de imposto de renda sobre
juros moratórios. Confira-se a ementa do julgado: "PROCESSUAL
CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALE-
GAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE
RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE IN-
CIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TE-
SE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTRO-
VÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO
DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO
DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA CUMULA-
TIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRIN-
CIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCI-
DENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR. 1. Não merece conhecimento o recurso es-
pecial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,
individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão
ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua
relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. In-
cidência da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraor-
dinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a
exata compreensão da controvérsia". 2. Regra geral: incide o IRPF
sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da
Lei n. 4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias tra-
balhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mes-
mo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso re-
presentativo da controvérsia). 3. Primeira exceção: são isentos de
IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou
rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não.
Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros de mora
incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe
são pagas são isentos de imposto de renda. A isenção é circunstancial
para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica des-
favorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n.
7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em reclamatória tra-
balhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a re-
clamatória se refira também às verbas decorrentes da perda do em-
prego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria já pa-
cificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133
- RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. p/acór-
dão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011). 3.1. Nem todas
as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão
de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas outras verbas ou
haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A dis-
cussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empre-
gatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88. 3.2.
O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da
Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação das verbas
respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca
tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remune-
ratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas. 4.
Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora
incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de in-
cidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale". 5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em
reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o foram no
contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circuns-
tância de perda do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção
apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4"
exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção mo-
netária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n.
8.036/90, são isentas. 6. Quadro para o caso concreto onde não houve
rescisão do contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba re-
muneratória não isenta) = Incide imposto de renda; Acessório: Juros
de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide
imposto de renda; Principal: Décimo-terceiro salário (verba remu-
neratória não isenta) = Incide imposto de renda; Acessório: Juros de
mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) =
Incide imposto de renda; Principal: FGTS (verba remuneratória isen-
ta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.
8.036/90); Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes)
= Isento do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Re-
curso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente
provido." (REsp 1.089.720, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ
- PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 28/11/2012).

6. Tal entendimento vem sendo reiterado pelas 1ª e 2ª Tur-
mas do STJ (REsp 1.138.695/SC, Relator Ministro Mauro Campbell
Marques, DJe 31/05/2013; REsp 1.241.448/SC, Relatora Ministra

Eliana Calmon, DJe 06/06/2013; AgRg no AREsp 247.896/PR, Re-
lator Ministro Herman Benjamin, DJe 06/06/2013; EDcl no AgRg no
REsp 1.273.711/RS, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe
11/06/2013; e AgRg no AgRg no AREsp 212.305/SE, Relatora Mi-
nistra Eliana Calmon, DJe 20/08/2013).

7. Portanto, vê-se que com o julgamento do Recurso Especial
1.089.720/RS, pela 1ª Seção do STJ, houve a delimitação do alcance
do acórdão proferido no REsp repetitivo 1.227.133/RS, restando de-
cidido que a regra geral é a de que os juros moratórios são tributados
pelo imposto de renda, excetuadas dessa regra as seguintes hipóteses:
a) quando os juros de mora sejam recebidos no contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho; e b) quando a verba principal for
isenta ou não sujeita à tributação pelo imposto de renda.

8. No presente caso, os juros moratórios incidiram sobre
verba salarial recebida de forma acumulada em reclamatória traba-
lhista, devendo-se analisar, assim, se a hipótese se enquadra no item
"a", ou seja, se os valores auferidos decorreram de despedida ou
rescisão do contrato de trabalho.

9. Sob esse prisma, com base em tal diretriz interpretativa,
conheço e dou parcial provimento ao presente pedido de unifor-
mização de jurisprudência para determinar o retorno dos autos à
Turma Recursal de origem visando à adequação do julgado à orien-
tação firmada pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça por
ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.089.720/RS.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais dar parcial provimento
ao incidente de uniformização, nos termos do voto-ementa do Re-
l a t o r.

Brasília, 12 de março de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 5000278-78.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): MARLISE MARIA BECKER PIGNATA-

RO
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOS-
TO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS. ALINHAMENTO À JU-
RISPRUDÊNCIA DO STJ. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela União
(Fazenda Nacional) contra acórdão proferido pela 4ª Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais do Rio Grande do Sul que negou
provimento ao seu recurso inominado com base no entendimento de
que "não incide imposto de renda sobre juros moratórios".

2. Alega a União que o Superior Tribunal de Justiça, na
ocasião do julgamento dos embargos de declaração do Recurso Es-
pecial 1.227.133/RS, firmou o entendimento de que não incide im-
posto de renda sobre juros de mora apenas nos casos envolvendo
verbas trabalhistas indenizatórias recebidas no contexto da despe-
dida/rescisão do contrato de trabalho.

3. O pedido de uniformização foi inadmitido na origem,
havendo a interposição de agravo regimental pela União, em que
noticia recente julgamento da 1ª Seção do STJ (REsp 1.089.720/RS)
que adotou orientação jurisprudencial no sentido de que a regra geral
continua sendo a incidência de imposto de renda sobre os juros de
mora, que apenas estariam isentos da referida tributação quando pa-
gos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em
reclamatórias trabalhistas ou não; ou quando incidentes sobre verba
principal isenta ou fora do campo de incidência do IR. Argumenta,
ainda, que tal entendimento foi aplicado em pleito em que se buscava
a incidência de imposto de renda sobre juros de mora decorrente de
verba de natureza previdenciária (AREsp 231.871).

4. Negado provimento ao agravo, foram opostos embargos
de declaração pela União, acolhidos pela Presidência desta TNU, com
determinação de distribuição do feito.

5. Com efeito, o julgamento do REsp 1.089.720/RS, pela 1ª
Seção do STJ, firmou orientação jurisprudencial no âmbito daquela
Corte Superior a respeito da incidência de imposto de renda sobre
juros moratórios. Confira-se a ementa do julgado: "PROCESSUAL
CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALE-
GAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE
RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE IN-
CIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TE-
SE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTRO-
VÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO
DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO
DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA CUMULA-
TIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRIN-
CIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCI-
DENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR. 1. Não merece conhecimento o recurso es-
pecial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,
individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão
ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua
relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. In-

cidência da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraor-
dinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a
exata compreensão da controvérsia". 2. Regra geral: incide o IRPF
sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da
Lei n. 4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias tra-
balhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mes-
mo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso re-
presentativo da controvérsia). 3. Primeira exceção: são isentos de
IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou
rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não.
Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros de mora
incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe
são pagas são isentos de imposto de renda. A isenção é circunstancial
para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica des-
favorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n.
7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em reclamatória tra-
balhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a re-
clamatória se refira também às verbas decorrentes da perda do em-
prego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria já pa-
cificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133
- RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. p/acór-
dão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011). 3.1. Nem todas
as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão
de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas outras verbas ou
haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A dis-
cussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empre-
gatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88. 3.2.
O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da
Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação das verbas
respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca
tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remune-
ratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas. 4.
Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora
incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de in-
cidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale". 5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em
reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o foram no
contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circuns-
tância de perda do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção
apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4"
exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção mo-
netária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n.
8.036/90, são isentas. 6. Quadro para o caso concreto onde não houve
rescisão do contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba re-
muneratória não isenta) = Incide imposto de renda; Acessório: Juros
de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide
imposto de renda; Principal: Décimo-terceiro salário (verba remu-
neratória não isenta) = Incide imposto de renda; Acessório: Juros de
mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) =
Incide imposto de renda; Principal: FGTS (verba remuneratória isen-
ta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.
8.036/90); Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes)
= Isento do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Re-
curso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente
provido." (REsp 1.089.720, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ
- PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 28/11/2012).

6. Tal entendimento vem sendo reiterado pelas 1ª e 2ª Tur-
mas do STJ (REsp 1.138.695/SC, Relator Ministro Mauro Campbell
Marques, DJe 31/05/2013; REsp 1.241.448/SC, Relatora Ministra
Eliana Calmon, DJe 06/06/2013; AgRg no AREsp 247.896/PR, Re-
lator Ministro Herman Benjamin, DJe 06/06/2013; EDcl no AgRg no
REsp 1.273.711/RS, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe
11/06/2013; e AgRg no AgRg no AREsp 212.305/SE, Relatora Mi-
nistra Eliana Calmon, DJe 20/08/2013).

7. Portanto, vê-se que com o julgamento do Recurso Especial
1.089.720/RS, pela 1ª Seção do STJ, houve a delimitação do alcance
do acórdão proferido no REsp repetitivo 1.227.133/RS, restando de-
cidido que a regra geral é a de que os juros moratórios são tributados
pelo imposto de renda, excetuadas dessa regra as seguintes hipóteses:
a) quando os juros de mora sejam recebidos no contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho; e b) quando a verba principal for
isenta ou não sujeita à tributação pelo imposto de renda.

8. No presente caso, os juros moratórios incidiram sobre
verba salarial recebida de forma acumulada em reclamatória traba-
lhista, devendo-se analisar, assim, se a hipótese se enquadra no item
"a", ou seja, se os valores auferidos decorreram de despedida ou
rescisão do contrato de trabalho.

9. Sob esse prisma, com base em tal diretriz interpretativa,
conheço e dou parcial provimento ao presente pedido de unifor-
mização de jurisprudência para determinar o retorno dos autos à
Turma Recursal de origem visando à adequação do julgado à orien-
tação firmada pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça por
ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.089.720/RS.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais dar parcial provimento
ao incidente de uniformização, nos termos do voto-ementa do Re-
l a t o r.

Brasília, 12 de março de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator
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PROCESSO: 5001911-12.2012.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DOUGLAS SIMÃO GERALDO
PROC./ADV.: CANDIDO MENDES NETO
OAB: PR-24793
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL
DE FÉRIAS. REGIME CELETISTA. MATÉRIA DE REPERCUS-
SÃO GERAL (RE 593.068/SC). SOBRESTAMENTO. DEVOLU-
ÇÃO À TURMA DE ORIGEM.

1. Trata-se de Pedido de Uniformização contra acórdão pro-
ferido pela 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Paraná que deu provimento ao recurso da parte
autora para determinar a repetição dos valores pagos indevidamente a
título de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de
férias, respeitada a prescrição quinquenal. Reconheceu a Turma de
origem que o adicional de férias não pode ser incorporado à re-
muneração do trabalhador regido pelo Regime Geral de Previdência
Social (RGPS), razão pela qual não pode haver a incidência de con-
tribuição previdenciária sobre dita parcela.

2. Em seu incidente de uniformização, sustenta a Fazenda
Nacional que a conclusão contida no acórdão recorrido não pode
prevalecer porquanto baseada em precedentes jurisprudenciais que
trataram exclusivamente da não incidência da contribuição previ-
denciária sobre o terço constitucional de férias pago a servidores
públicos, que não podem ser aplicados a empregados vinculados ao
regime celetista. Cita como paradigmas da divergência julgados do
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que as verbas recebidas a
título de terço constitucional de férias possuem natureza remune-
ratória (REsp 956.289/RS; RMS 19.687/DF; AgRg no Ag
502.146/RJ; e RMS 14.048/DF).

3. Pedido de uniformização não conhecido na origem. Agra-
vo na forma do RITNU.

4. Conforme deliberado por este Colegiado, "a incidência de
contribuição previdenciária sobre valores pagos aos empregados a
título de terço constitucional de férias é matéria cuja repercussão
geral foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no RE
593.068/SC, em decisão plenária publicada em 22 de maio de 2009.
Nesse sentido, decisões da 2ª Turma, proferidas no AI 483462 AgR-
ED/RJ (DJ: 28-5-2013), relator o Sr. Ministro Gilmar Mendes e no AI
422110 AgR/BA (DJ: 28-8-2012), relator o Sr. Ministro Cezar Pe-
luzo." (Pedilef 5001446-03.2012.4.04.7010, Relator Juiz Federal
Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, j. 14/02/2014).

5. Determinação de retorno dos autos à Turma de origem
para sobrestamento do feito até o julgamento do RE 593.068/SC pelo
Supremo Tribunal Federal (art. 8º, VIII, da Resolução CJF n.
22/2008, com redação alterada pela Resolução CJF n. 163/2011).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais determinar o sobres-
tamento do pedido de uniformização e sua devolução à Turma de
origem, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 5009802-65.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: BOAVENTURA DIAS DA SILVA
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLO-

RES DA CUNHA
E M E N TA

TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO AO RPPS
SOBRE O ADICIONAL (TERÇO) DE FÉRIAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO PARA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO DECE-
NAL. PARADIGMAS APRESENTADOS CONTRADITÓRIOS EN-
TRE SI. POSIÇÃO PACÍFICA DA TNU, STJ E STF PELA APLI-
CAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL NAS AÇÕES POS-
TERIORES A 09/06/2005, CUMPRIDA A VACATIO LEGIS DA
LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.

O requerente busca a reforma parcial do Acórdão da Turma
Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, para que seja
revigorada a disposição contida na Sentença, de aplicação da pres-
crição decenal, para a repetição das contribuições indevidas feitas ao
plano de seguridade dos servidores, incidente sobre o adicional de
férias.

Para tanto, apresenta paradigma pela aplicação do prazo de-
cenal e, em seguida, passa a elencar paradigmas, com data posterior
de tomada das decisões, em que o STJ aplicou a prescrição quin-
quenal.

A TNU tem posição firme sobre o assunto, que traduzo pelo
singelo exemplo do Pedido de Uniformização que segue:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TRIBU-
TÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SO-

BRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. SERVIDOR PÚ-
BLICO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INCIDENTE CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Acórdão que reformou em parte a sentença proce-
dência de primeiro grau, a reconhecer que a contribuição previden-
ciária incidente sobre o terço constitucional de férias é tributo sujeito
ao lançamento de ofício e não por homologação. 2. A jurisprudência
dominante do STJ firmou-se no sentido ora esposado, pelo que a
repetição dos valores indevidamente recolhidos a esse título deve
observar a prescrição qüinqüenal prevista no art. 168, I, CTN e não a
decenal (tese do 5 + 5). 3. Pedido de Uniformização conhecido e
desprovido, com a determinação de devolução dos recursos com mes-
mo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15,
§§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da
decisão recorrida"

(PEDILEF 201071520034660, JUIZ FEDERAL PAULO RI-
CARDO ARENA FILHO, TNU, DOU 18/11/2011)

A jurisprudência do STJ, dita dominante no Acórdão acima,
mas já pacífica na atualidade, pode ser traduzida pelo Acórdão que
segue:

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE
DE SOBRESTAMENTO. AUSÊNCIA DE APELAÇÃO DO AU-
TOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO/COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEI N. 9.129/95. LEGALIDADE.
SÚMULA 83/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. JUROS DE
MORA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRI-
ÇÃO. LC N. 118/2005. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF. RE-
PERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIO-
NAL DE 5 ANOS SOMENTE A AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR
DE 9.6.2005. 1. Não é o caso de se determinar o sobrestamento do
presente feito, ante a afetação do REsp 1.230.957/RS, da relatoria
Min. Mauro Campbell Marques, relativo à incidência de contribuição
previdenciária sobre os valores pagos a título de terço constitucional
de férias, uma vez que a questão trazida nas razões do recurso
especial não pode ser conhecida pelo Superior Tribunal de Justiça,
ante a ocorrência da preclusão consumativa. 2. As teses referentes ao
terço constitucional de férias, a possibilidade de compensação do
indébito com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal e a impossibilidade de condicionar a
compensação ao trânsito em julgado do feito são inviáveis de análise
pelo STJ, ante a ocorrência da preclusão consumativa, porquanto
deixou a parte de impugnar por meio de apelação. 3. A Primeira
Seção do STJ atualmente adota o entendimento segundo o qual o
contribuinte, optante da restituição do indébito via compensação tri-
butária, submete-se aos limites percentuais calcado nas Leis n.
9.032/95 e 9.129/95. (REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira
Seção, DJe 10.11.2008). Súmula 83/STJ. 4. A jurisprudência do STJ
albergava a tese de que o prazo prescricional na repetição de indébito
de cinco anos, definido na Lei Complementar n. 118/2005, somente
incidem sobre os pagamentos indevidos ocorridos a partir da entrada
em vigor da referida lei, ou seja, 9.6.2005. 5. Este entendimento foi
superado quando, sob o regime de Repercussão Geral, o Supremo
Tribunal Federal, em sessão plenária realizada em 4.8.2011, no jul-
gamento do Recurso Extraordinário 566.621/RS (DJe 18.8.2011), pa-
cificou a tese de que o prazo prescricional de cinco anos, definido na
Lei Complementar n. 118/2005, incidirá sobre as ações de repetição
de indébito ajuizadas a partir da entrada em vigor da nova lei
(9.6.2005), ainda que tratem de recolhimentos indevidos realizados
antes sua vigência desta. 6. A Primeira Seção do STJ, na assentada de
23.05.2012, julgou o REsp 1.291.394/RS, Rel. Min. Mauro Campbell,
submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos
Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C do CPC. No jul-
gamento, prestigiou-se o entendimento do Pretório Excelso, tendo em
vista que os Tribunais infraconstitucionais devem curvar-se ao STF,
por força do art. 102, § 2º, da Carta Magna, o qual impõe efeito
vinculante às decisões definitivas de mérito proferidas em repercussão
geral. 7. A correção monetária do indébito deve ser plena, observados
os índices constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça
Federal por meio da Resolução 561/CJF, de 2.7.2007, com incidência
da taxa SELIC para o juros de mora, a partir do trânsito em julgado
da demanda, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, de
correção monetária ou de juros. Recurso especial conhecido em parte
e parcialmente provido."

(RESP 201100796829, HUMBERTO MARTINS, STJ - SE-
GUNDA TURMA, DJE DATA:22/06/2012)

Por fim, não é excessivo transcrever a Ementa do Acórdão
do STF que serviu de baliza a esse entendimento, e que se aplica ao
caso destes autos, cuja ação é de 2013, portanto, posterior à vacatio
legis da Lei Complementar 118/2005:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA -
APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº
118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JU-
RÍDICA - NECE SSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO
LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPE TI-
ÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005 . Quando do
advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira
Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lan-
çamento p or homologação, o prazo para repetição ou compensação
de indébito era de 10 ano s contados do seu fato gerador, tendo em
conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156 , VII, e 168, I,
do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpre-
tativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10
anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento
indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no
mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de
violação à autonomia e independência dos Poderes, por quanto a lei
expressamente interpretativa também se submete, como qualquer ou-
tra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou
compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulmi-
nando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do
prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões
pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, se m res-
guardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio
da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e
de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações incons-
titucionais e resguardando-se, no ma is, a eficácia da norma, permite-
se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas
após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta
Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio
legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não a penas que to-
massem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações
necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do
Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu
a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua
aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tam-
pouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a in-
constitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118 /05, consi-
derando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às
ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja,
a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC
aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(RE 566621, ELLEN GRACIE, STF.)
Portanto, não deve ser conhecido do recurso que apresenta

paradigmas contraditórios e no qual o único em favor da parte re-
querente se encontra superado.

Ante o exposto, voto por não conhecer do Pedido de Uni-
formização da Interpretação de Lei Federal, nos termos do voto aci-
ma.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do Pedido de Uni-
formização de Interpretação de Lei Federal, nos termos do voto do
r e l a t o r.

Brasília, 12 de março de 2014.

LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5009796-58.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ADRIANA NAJAI STEIN BORTOLOT-

TO
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLO-

RES DA CUNHA
E M E N TA

TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO AO RPPS
SOBRE O ADICIONAL (TERÇO) DE FÉRIAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO PARA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO DECE-
NAL. PARADIGMAS APRESENTADOS CONTRADITÓRIOS EN-
TRE SI. POSIÇÃO PACÍFICA DA TNU, STJ E STF PELA APLI-
CAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL NAS AÇÕES POS-
TERIORES A 09/06/2005, CUMPRIDA A VACATIO LEGIS DA
LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.

A requerente busca a reforma parcial do Acórdão da Turma
Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, para que seja
revigorada a disposição contida na Sentença, de aplicação da pres-
crição decenal, para a repetição das contribuições indevidas feitas ao
plano de seguridade dos servidores, incidente sobre o adicional de
férias.

Para tanto, apresenta paradigma pela aplicação do prazo de-
cenal e, em seguida, passa a elencar paradigmas, com data posterior
de tomada das decisões, em que o STJ aplicou a prescrição quin-
quenal.

A TNU tem posição firme sobre o assunto, que traduzo pelo
singelo exemplo do Pedido de Uniformização que segue:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TRIBU-
TÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SO-
BRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. SERVIDOR PÚ-
BLICO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INCIDENTE CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Acórdão que reformou em parte a sentença proce-
dência de primeiro grau, a reconhecer que a contribuição previden-
ciária incidente sobre o terço constitucional de férias é tributo sujeito
ao lançamento de ofício e não por homologação. 2. A jurisprudência
dominante do STJ firmou-se no sentido ora esposado, pelo que a
repetição dos valores indevidamente recolhidos a esse título deve
observar a prescrição qüinqüenal prevista no art. 168, I, CTN e não a
decenal (tese do 5 + 5). 3. Pedido de Uniformização conhecido e
desprovido, com a determinação de devolução dos recursos com mes-
mo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15,
§§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da
decisão recorrida"

(PEDILEF 201071520034660, JUIZ FEDERAL PAULO RI-
CARDO ARENA FILHO, TNU, DOU 18/11/2011)

A jurisprudência do STJ, dita dominante no Acórdão acima,
mas já pacífica na atualidade, pode ser traduzida pelo Acórdão que
segue:
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"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE
DE SOBRESTAMENTO. AUSÊNCIA DE APELAÇÃO DO AU-
TOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO/COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEI N. 9.129/95. LEGALIDADE.
SÚMULA 83/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. JUROS DE
MORA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRI-
ÇÃO. LC N. 118/2005. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF. RE-
PERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIO-
NAL DE 5 ANOS SOMENTE A AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR
DE 9.6.2005. 1. Não é o caso de se determinar o sobrestamento do
presente feito, ante a afetação do REsp 1.230.957/RS, da relatoria
Min. Mauro Campbell Marques, relativo à incidência de contribuição
previdenciária sobre os valores pagos a título de terço constitucional
de férias, uma vez que a questão trazida nas razões do recurso
especial não pode ser conhecida pelo Superior Tribunal de Justiça,
ante a ocorrência da preclusão consumativa. 2. As teses referentes ao
terço constitucional de férias, a possibilidade de compensação do
indébito com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal e a impossibilidade de condicionar a
compensação ao trânsito em julgado do feito são inviáveis de análise
pelo STJ, ante a ocorrência da preclusão consumativa, porquanto
deixou a parte de impugnar por meio de apelação. 3. A Primeira
Seção do STJ atualmente adota o entendimento segundo o qual o
contribuinte, optante da restituição do indébito via compensação tri-
butária, submete-se aos limites percentuais calcado nas Leis n.
9.032/95 e 9.129/95. (REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira
Seção, DJe 10.11.2008). Súmula 83/STJ. 4. A jurisprudência do STJ
albergava a tese de que o prazo prescricional na repetição de indébito
de cinco anos, definido na Lei Complementar n. 118/2005, somente
incidem sobre os pagamentos indevidos ocorridos a partir da entrada
em vigor da referida lei, ou seja, 9.6.2005. 5. Este entendimento foi
superado quando, sob o regime de Repercussão Geral, o Supremo
Tribunal Federal, em sessão plenária realizada em 4.8.2011, no jul-
gamento do Recurso Extraordinário 566.621/RS (DJe 18.8.2011), pa-
cificou a tese de que o prazo prescricional de cinco anos, definido na
Lei Complementar n. 118/2005, incidirá sobre as ações de repetição
de indébito ajuizadas a partir da entrada em vigor da nova lei
(9.6.2005), ainda que tratem de recolhimentos indevidos realizados
antes sua vigência desta. 6. A Primeira Seção do STJ, na assentada de
23.05.2012, julgou o REsp 1.291.394/RS, Rel. Min. Mauro Campbell,
submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos
Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C do CPC. No jul-
gamento, prestigiou-se o entendimento do Pretório Excelso, tendo em
vista que os Tribunais infraconstitucionais devem curvar-se ao STF,
por força do art. 102, § 2º, da Carta Magna, o qual impõe efeito
vinculante às decisões definitivas de mérito proferidas em repercussão
geral. 7. A correção monetária do indébito deve ser plena, observados
os índices constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça
Federal por meio da Resolução 561/CJF, de 2.7.2007, com incidência
da taxa SELIC para o juros de mora, a partir do trânsito em julgado
da demanda, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, de
correção monetária ou de juros. Recurso especial conhecido em parte
e parcialmente provido."

(RESP 201100796829, HUMBERTO MARTINS, STJ - SE-
GUNDA TURMA, DJE DATA:22/06/2012)

Por fim, não é excessivo transcrever a Ementa do Acórdão
do STF que serviu de baliza a esse entendimento, e que se aplica ao
caso destes autos, cuja ação é de 2013, portanto, posterior à vacatio
legis da Lei Complementar 118/2005:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA -
APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº
118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JU-
RÍDICA - NECE SSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO
LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPE TI-
ÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005 . Quando do
advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira
Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lan-
çamento p or homologação, o prazo para repetição ou compensação
de indébito era de 10 ano s contados do seu fato gerador, tendo em
conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156 , VII, e 168, I,
do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpre-
tativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10
anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento
indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no
mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de
violação à autonomia e independência dos Poderes, por quanto a lei
expressamente interpretativa também se submete, como qualquer ou-
tra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A
aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou
compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulmi-
nando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do
prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões
pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, se m res-
guardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio
da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e
de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações incons-
titucionais e resguardando-se, no ma is, a eficácia da norma, permite-
se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas
após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta
Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio
legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não a penas que to-
massem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações
necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do
Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu
a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua
aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tam-
pouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a in-
constitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118 /05, consi-

derando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às
ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja,
a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC
aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(RE 566621, ELLEN GRACIE, STF.)
Portanto, não deve ser conhecido do recurso que apresenta

paradigmas contraditórios e no qual o único em favor da parte re-
querente se encontra superado.

Ante o exposto, voto por não conhecer do Pedido de Uni-
formização da Interpretação de Lei Federal, nos termos do voto aci-
ma.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do Pedido de Uni-
formização de Interpretação de Lei Federal, nos termos do voto do
r e l a t o r.

Brasília, 12 de março de 2014.

LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais conhecer do Pedido de Uniformi-
zação de Interpretação de Lei Federal e dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5038637-78.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: HAMILTON EDSON LOPES DE SOU-

ZA
PROC./ADV.: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

BOSCARDIN
OAB: SP-299126
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. REPETI-
ÇÃO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE
FÁTICO-JURÍDICA. PRETENSÃO DE RECEBER DE VOLTA IM-
POSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE A RETENÇÃO OCOR-
RIDA ENTRE 1989 E 1995, NÃO SOBRE A COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA PAGA AO CONTRIBUINTE. FALTA
DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO. PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. O recorrente pretende a modificação do acórdão proferido
pela Turma Recursal do Paraná que declarou prescrito o direito de
restituição de imposto de renda incidente sobre contribuições para
fundo de previdência privada, recolhidas entre 1-1-1989 e 31-12-
1995. Constou na decisão que, tendo sido proposta a demanda em 6-
6-2008, estão prescritas as parcelas anteriores a 6-6-1998, atingindo
toda a pretensão, uma vez que a restituição que se pretende é do
imposto de renda retido quando da contribuição ao fundo, que ocor-
reu entre 1989 e 1995.

2. Alega o contribuinte, neste incidente, que a bitributação
continua ocorrendo enquanto houver o pagamento do benefício pelo
fundo de pensão, afastando a ocorrência da prescrição. Indicou os
paradigmas proferidos no REsp 262.591/RN, pelo Superior Tribunal
de Justiça, e no recurso 2004.34.00.914656-5/DF, pela Turma Re-
cursal do Distrito Federal.

3. Não há a necessária similitude entre as situações jurídicas
sob confronto, que possibilite a almejada uniformização de juris-
prudência. Nos acórdãos paradigmas, decidiu-se pela restituição do
imposto de renda incidente sobre os benefícios pagos pela entidade de
previdência privada quando da complementação da aposentadoria.
Por sua vez, os presentes autos tratam da restituição do imposto de
renda retido quando da contribuição do recorrente para o fundo, entre
1-1-1989 e 31-12-1995. Isso ficou bem claro no acórdão recorrido.
Deve ser ressaltado que apenas a similitude estrita entre os julgados
divergentes permite esgotar a discussão da matéria controvertida em
todos os seus aspectos.

4. Ademais, não houve demonstração do dissídio, mediante
transcrição de trechos dos acórdãos recorrido e paradigma que pos-
sam caracterizar a divergência de entendimentos, o que é neces-
sário.

5. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
6. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Relator

PROCESSO: 5000273-56.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): ODILON EVANGELHO MACHADO
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL BRUNO LEONARDO

CÂMARA CARRÁ
E M E N TA

TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. IMPOSTO DE
RENDA DE PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA.
VERBAS REMUNERATÓRIAS. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
TRIBUTAÇÃO DOS ACESSÓRIOS (JUROS) EM DECORRÊNCIA
DA NATUREZA JURÍDICA DO PRINCIPAL. DIFERENÇA EN-
TRE LUCROS CESSANTES E DANOS EMERGENTES. AUMEN-
TO PATRIMONIAL DECORRENTE DOS JUROS DE MORA QUE
JUSTIFICA A INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. PRECEDENTE: RE-
CURSO ESPECIAL N. 1.089.720/RS, REL. MIN. MAURO CAMP-
BELL MARQUES JULGADO SOB O REGIME DOS RECURSOS
REPETITIVOS. ANULAÇÃO DO JULGADO PARA QUE A TUR-

PROCESSO: 0500749-72.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): EDSON DOS SANTOS
PROC./ADV.: ADELMA PINHEIRO FERNANDES DA

S I LVA
OAB: SE-3134
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLO-

RES DA CUNHA
E M E N TA

TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE IRPF SOBRE JUROS
DE MORA RECEBIDOS EM AÇÃO DE CUNHO PREVIDEN-
CIÁRIO. NATUREZA REMUNERATÓRIA E NÃO INDENIZATÓ-
RIA. PARADIGMA ADEQUADO E COTEJO ANALÍTICO COM
ACÓRDÃO RECORRIDO. RESP 1.256.021/SC, DA 2ª TURMA DO
STJ, RELATORIA DA MINISTRA DIVA MALERBI, EXPRESSI-
VO DA SUA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. NECESSIDADE
DE OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DE ISENÇÃO PELO REGIME
DE COMPETÊNCIAS. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

A requerente busca a reforma parcial do Acórdão da Turma
Recursal sergipana, que, a par de manter a Sentença, conferiu aos
juros moratórios incidentes sobre o débito judicial de natureza pre-
videnciária, natureza indenizatória, isentando-os do IRPF.

A demanda tinha por objeto principal a anulação de par-
celamento e devolução de pagamentos feitos em razão dele, pelo qual
o autor da demanda reconhecera o débito consistente em IRPF sobre
verbas de natureza previdenciária recebidas de forma acumulada.

Essa questão não é objeto do presente Pedido de Unifor-
mização.

Quanto à questão específica desse Pedido de Uniformização,
tenho que a clareza de argumentos da requerente, associada à in-
dicação de paradigma representativo da jurisprudência dominante do
STJ, conforme explicitamente aposto em seu corpo, no REsp
1.256.021/SC, da 2ª Turma, de relatoria da Ministra Diva Malerbi,
não merece qualquer reparo.

Assim, potencialmente, é possível a incidência de IRPF so-
bre os juros moratórios incidentes sobre créditos de natureza pre-
videnciária, mesmo sob o regime de competências, dada a sua na-
tureza remuneratória, seguindo a natureza do crédito principal, as
prestações do benefício de que é titular o autor da demanda.

Entretanto, devem ser observados os limites de isenção do
IRPF, sob o regime de competências, conforme Acórdão da Turma
Recursal de origem, nessa parte transitado em julgado, sob pena de
violação de seu objeto.

Portanto, na apuração da incidência do IRPF sobre os juros
de mora, deverá ser igualmente acrescida a parcela dos juros ao
principal corrigido a cada competência a que se refiram, cobrando-se
o IRPF apenas se ultrapassado o limite vigente de isenção.

Ante o exposto, voto por conhecer do Pedido de Unifor-
mização da Interpretação de Lei Federal e dar-lhe parcial provimento,
para reafirmar a posição da jurisprudência dominante do STJ, re-
presentada pelo REsp 1.256.021/SC, da 2ª Turma, da relatoria da
Ministra Diva Malerbi, de incidência de IRPF sobre juros de mora
recebidos em razão de crédito judicial em ação de cobrança das
parcelas de natureza previdenciária, remuneratórias, respeitados os
limites de isenção de cada competência, após aplicados ao crédito
principal corrigido.
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1

MA DE ORIGEM APRECIE FACTUALMENTE A CAUSA COM
BASE NA INTERPRETAÇÃO FIRMADA PELO STJ.

1. Trata-se de pedido de uniformização de interpretação de
lei federal em face de acórdão proferido pela Quarta Turma Recursal
dos JEF's/RS, confirmatório de sentença proferida no Juizado Es-
pecial Federal de Santa Maria/RS. O autor, aqui recorrido, recebeu,
em março de 2006, indenização trabalhista, constituída de valor prin-
cipal, FGTS e juros de mora. A tributação do IRPF incidiu sobre a
totalidade do valor recebido.

2. A sentença de 1o. Grau julgou procedente o pedido de
repetição de indébito para o fim de : "a) reconhecer que as parcelas
auferidas a título de juros moratórios e FGTS não compõem a base de
cálculo do Imposto de Renda - Pessoa Física", e condenar a União
Federal a restituir à parte autora a importância retida a maior, a título
de IRPF.

3. A União Federal interpôs pedido de uniformização, vi-
sando a reforma do aresto vergastado, quanto aos juros de mora, com
base nos seguintes argumentos: (1) O STJ definiu que, em regra,
incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo quando decor-
rerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória recebidas no
contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em
decisão judicial, consoante expressa redação do Art. 6º, V, da Lei
7.713/88; (2) no caso de verbas de natureza remuneratória, inclusive
percebidas em decorrência de reclamação trabalhista, admite-se a
incidência do imposto de renda sobre os juros de mora respectivos; a
decisão do STJ no Recurso Especial 1.227.133, não se aplica a ser-
vidores públicos, valores de aposentadoria, bem como outras questões
não decididas em decisão judicial sobre verbas trabalhistas inde-
nizatórias recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de
trabalho; (3) Em sendo reconhecida a natureza salarial dos valores
recebidos judicial ou administrativamente, exigível é o imposto de
renda incidente sobre os juros moratórios.

4. Tanto a sentença monocrática, como o acórdão da Turma
Recursal referem-se ao ponto nodal do debate, a saber: a tributação
do IRPF incidiu também sobre os juros de mora alusivos às di-
ferenças de verbas remuneratórias pagas a servidor público em re-
clamação trabalhista.

5. No julgamento do RESP. 1.089.720/RS, o STJ apreciou a
questão sub judice e imprimiu-lhe diretrizes definitivas, adotando o
seguinte entendimento: a) regra geral - recai imposto de renda sobre
juros de mora nos termos do art. 16, parágrafo único, da Lei
4.506/1964: "Serão também classificados como rendimentos de tra-
balho assalariado os juros de mora e quaisquer outras indenizações
pelo atraso no pagamento das remunerações previstas neste artigo"; b)
primeira exceção - não há imposto de renda sobre juros de mora
decorrentes de verbas trabalhistas pagas no contexto de despedida ou
rescisão de contrato de trabalho, consoante o art. 6º, inciso V, da Lei
7.713/1988; c) segunda exceção - são isentos da exação os juros de
mora sobre verba principal isenta ou fora do campo do IR, conforme
a regra do accessorium sequitur suum principale.

6. Recentemente, em 20 de novembro de 2012, a Corte
reafirmou o entendimento sobre a matéria: a regra geral é a incidência
do IRPF, mesmo em se tratando de verba indenizatória. (AgRg no
AREsp 205.712/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MAR-
QUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe
2 6 / 11 / 2 0 1 2 ) .

7. A Turma Recursal dos JEFs/RS analisou o tema da isen-
ção do Imposto de Renda sobre os juros de mora sem levar em
consideração o fato de que a jurisprudência da 1a. Seção do Superior
Tribunal de Justiça já enfrentado e se pronunciado sobre a questão
nos termos acima detalhados, no que foi acompanhada por esta Turma
Nacional.

8. Aplicando a possibilidade de isenção de forma genérica,
sem se atentar para as limitações previstas em lei ou pela juris-
prudência, a solução que melhor se ajusta é a que anula o julgado
recorrido e determina o retorno do processo à origem recursal para
que se extraia novo julgamento levando em consideração os ba-
lizamentos ora afirmados.

9. Situação idêntica já foi objeto de pronunciamento pela
pela Segunda Turma do STJ, no julgamento do Recurso Especial
1.234.377/RS, da Relatoria do Min. Hermann Benjamin, com ime-
diatos reflexos na jurisprudência desta Turma Recursal: "PROCES-
SUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE
MORA EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. ANULAÇÃO DO
ACÓRDÃO PROFERIDO NO TRIBUNAL DE ORIGEM. 1. Con-
forme dispõe o art. 6º, V, da Lei 7.713/1988, não incide imposto de
renda sobre juros de mora oriundos de decisão judicial condenatória
proferida em Reclamação Trabalhista, no contexto de rescisão con-
tratual. 2. Orientação firmada no julgamento do Recurso Especial
1.227.133/RS, julgado no rito do art. 543-C do CPC. 3. No RESP.
1.089.720/RS, a questão voltou a ser apreciada e ganhou contornos
definitivos, adotando-se o seguinte entendimento: a) regra geral -
recai imposto de renda sobre juros de mora nos termos do art. 16,
parágrafo único, da Lei 4.506/1964: "Serão também classificados
como rendimentos de trabalho assalariado os juros de mora e quais-
quer outras indenizações pelo atraso no pagamento das remunerações
previstas neste artigo"; b) primeira exceção - não há imposto de renda
sobre juros de mora decorrentes de verbas trabalhistas pagas no con-
texto de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, consoante o
art. 6º, inciso V, da Lei 7.713/1988; c) segunda exceção - são isentos
da exação os juros de mora sobre verba principal isenta ou fora do
campo do IR, conforme a regra do accessorium sequitur suum prin-
cipale. 4. Hipótese em que o Tribunal de origem julgou a causa
exclusivamente sob o enfoque da natureza dos juros moratórios, con-
cluindo tratar-se de verba indenizatória, e, portanto, não sujeita a
tributação. 5. Necessidade de anulação do acórdão, para que outro
seja prolatado à luz das premissas estabelecidas no RESP
1.089.720/RS, notadamente quanto à rescisão ou não do contrato de
trabalho. 6. Recurso Especial provido para anular o acórdão hos-
tilizado. (REsp 1234377/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro HER-

MAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2013,
DJe 12/06/2013)".

10. Com essas considerações, e seguindo precedentes já fir-
mados por essa egr. Turma Nacional, dou parcial provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para anular o acórdão
recorrido, determinando o retorno dos autos à Turma de origem para
que o reexamine em atenção à premissas fixadas no RESP
1.089.720?RS, decidido sob o rito do art. 543-C do CPC, além de
outras questões de direito que, a partir daí, tenham aplicação ne-
cessária.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização da Jurispru-
dência, à unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos
do voto-ementa do Relator e manifestações gravadas.

Brasília, 14 de fevereiro de 2014.

BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ.
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5003639-13.2011.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): TARCISIO LUNKES
PROC./ADV.: ROGÉRIO BATISTA
OAB: RS-57 452
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL BRUNO LEONARDO

CÂMARA CARRÁ
E M E N TA

DIREITO TRIBUTÁRIO. IRPF. "PRÊMIO APOSENTADO-
RIA". "FÉRIAS ANTIGUIDADE". VERBAS INDENIZATÓRIAS.
IRPF. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. PRECEDENTES DA
TNU: "O INCENTIVO À APOSENTAÇÃO DEVE RECEBER O
MESMO TRATAMENTO DO INCENTIVO A DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA". APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N.
13/TNU. REDISCUSSÃO ACERCA DA NATUREZA JURÍDICA
DAS VERBAS. IMPOSSIBILIDADE INCIDÊNCIA DAS SÚMU-
LAS 42/TNU E 7/STJ

1. Cuida-se de pedido de uniformização de interpretação de
lei federal suscitado pela Fazenda Nacional pretendendo modificar
Acórdão da Turma Recursal de Santa Catarina que, confirmando
sentença monocrática, julgou indevida a retenção do imposto de renda
sobre as verbas indenizatórias pagas em razão da adesão ao Programa
de Incentivo ao Afastamento Voluntário (PIAV) promovido pelo Ban-
risul: "Férias Antiguidade" e "Prêmio Aposentadoria". A Turma Re-
cursal acolheu a tese de que as parcelas pretendidas tributar não
representam liberalidade do empregador e, ipso facto, não se sujeitam
à tributação do Imposto de Renda.

1.1. A Fazenda Nacional busca uniformizar o entendimento
sobre a questão de Direito do seu recurso e fazer prevalecer a pre-
missa de que o Acórdão recorrido estaria em descompasso com o
posicionamento da Primeira Seção do STJ, proferido no Recurso
Especial 1.112.745 (Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ
01.10.2009), submetido ao regime do art. 543-C do CPC: indepen-
dentemente da natureza jurídica e/ou da nomenclatura dada às par-
celas pagas pelo empregador na rescisão do contrato de trabalho, não
incide IRPF sobre os valores auferidos por adesão a Plano de De-
missão Voluntária ou Incentivada.

1.2. Nesse tema específico, entendeu a Corte Federal que as
verbas rescisórias pagas ao empregado, de forma espontânea ou não
decorrente de dever jurídico instituído por fonte normativa prévia ao
ato de dispensa (verbi gratia, Programa de Incentivo ao Afastamento
Voluntário, Programas de Demissão Voluntária e Acordos Coletivos),
radicam na vontade do empregador, não se enquadrando no conceito
geral de indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas, assim
caracterizadas, pacificou o entendimento sobre a plena incidência do
Imposto de Renda

2. No entanto, advirta-se, desde logo: o STJ também deixou
claro que o pagamento de benefícios rescisórios pelo empregador,
sendo objeto de relação de Direito Privado entre as partes, não tem o
condão de afastar o debate judicial sobre eventual indébito tributário,
fruto de uma relação de Direito Público entre o Fisco e o Con-
tribuinte: STJ, REsp 596.275/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Pri-
meira Turma, DJ de 09.10.2006); STJ, AgRg no REsp 895824/RS,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJ
30.09.2008)

3. Acerca das questões de mérito do presente recurso (as
verbas "prêmio aposentadoria" e "férias antiguidade" são fruto de
mera liberalidade do Banrisul, atraindo a incidência do IRPF), a Corte
igualmente fixou as seguintes diretrizes: "RECURSO ESPECIAL.
IMPOSTO DE RENDA. ADESÃO DE EMPREGADO A PROGRA-
MA DE INCENTIVO À APOSENTADORIA (PROGRAMA DE DE-
MISSÃO VOLUNTÁRIA OU INCENTIVADA). VERBAS DE NA-
TUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA
215/STJ. Nos casos das indenizações percebidas pelos empregados
que aceitam os denominados programas de demissão voluntária, co-
mo na espécie, têm elas a mesma natureza jurídica daquelas que se
recebe quando há a rescisão do contrato de trabalho, qual seja, a de
repor o patrimônio ao status quo ante, uma vez que a rescisão con-
tratual, incentivada ou não, consentida ou não, traduz-se em um dano,
tendo em vista a perda do emprego, que, invariavelmente, provoca
desequilíbrio na vida do trabalhador. Nesse caminhar, qualquer quan-
tia recebida pelo trabalhador dispensado do emprego, mediante pro-
grama de incentivo ou não, cuida-se de compensação pela perda do
posto de trabalho, e é de caráter indenizatório. Não há falar, portanto,

em acréscimo patrimonial, uma vez que a indenização torna o pa-
trimônio indene, mas não maior do que era antes da perda do em-
prego. O entendimento de que não incide imposto de renda sobre os
valores recebidos por adesão a programa de incentivo a demissão
voluntária restou cristalizado por este egrégio Sodalício na Súmula n.
215. Recurso especial improvido". (STJ. REsp 640036/CE, Rel. Mi-
nistro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em
22/06/2004, DJ 18/10/2004, p. 260); "IMPOSTO DE RENDA. VER-
BAS RECEBIDAS EM VIRTUDE DE ADESÃO A PLANO DE
APOSENTADORIA INCENTIVADA. NÃO-INCIDÊNCIA DO TRI-
BUTO. I - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no
sentido de que as verbas recebidas em razão de adesão a programa de
incentivo à aposentadoria possuem natureza indenizatória, não con-
figurando acréscimo patrimonial, razão pela qual não se sujeitam à
incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula nº 215/STJ.
Precedentes: EDcl no AgRg no REsp nº 751.317/DF, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 28/08/2006, REsp nº 675.497/SP, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, DJ de 29/11/2004 e REsp nº 571.792/RS, Rel.
Min. ELIANA CALMON, DJ de 23/08/2004. II - Não pode ser
acolhida a alegação da agravante de que as verbas percebidas pelo
agravado foram pagas por mera liberalidade do empregador, haja
vista que o Tribunal a quo expressamente reconheceu que os valores
são oriundos da adesão a plano de incentivo à aposentadoria. III -
Agravo regimental improvido". (STJ. AgRg no REsp 910686/RJ, Rel.
Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
03/03/2007, DJ 24/05/2007, p. 335)

3.1. Esta egr. Turma Nacional, por sua vez, enfrentando o
mesmo tema (incidência do IRPF sobre verbas auferidas mediante
incentivo à aposentadoria), assim construiu a sua jurisprudência: "DI-
REITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. "PRÊMIO APO-
SENTADORIA". VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.
O INCENTIVO À APOSENTAÇÃO DEVE RECEBER O MESMO
TRATAMENTO DO INCENTIVO A DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA 215, STJ. PRECEDEN-
TES DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. CON-
DENAÇÃO EM HONORÁRIOS. APLICAÇÃO Q.O. Nº 2, TNU. 1
- Pedido de Uniformização interposto em face de acórdão que, dando
provimento ao recurso inominado da União, julgou improcedente o
pedido de reconhecimento da não incidência do imposto de renda
sobre os valores recebidos na rescisão de contrato de trabalho a título
de "prêmio por aposentadoria" e repetição do indébito. [...] 3 - Apon-
tados como paradigmas da divergência, ainda: a) AgRg no REsp nº.
1.073.929/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe:
05/11/2008; b) REsp nº. 850.416/RJ, Rel. Min. Humberto Martins,
Segunda Turma, DJ: 04/09/2006 e c) PEDILEF nº.
2005.51.51.110636-8, Rel. Juíza Federal Simone dos Santos Lemos
Fernandes, DOU: 08/02/2011, nos quais se fixou a tese da não in-
cidência do imposto de renda sobre verbas recebidas a título de
"prêmio por aposentadoria", em face da sua natureza indenizatória.
Caracterização da divergência. 4 - A jurisprudência dominante do STJ
e da TNU, refletida nos paradigmas supracitados, bem como no
PEDILEF nº. 200651510413870, Rel. Juiz Federal Paulo Ricardo
Arena Filho, DOU 18/04/2012, e no EDResp nº. 200601184687, Rel.
Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJE 17/02/2011, re-
conhece que a verba recebida em decorrência de plano de incentivo à
aposentadoria possui natureza indenizatória e sobre ela não incide
imposto de renda. Com efeito, pacificou-se o entendimento de que:
"Aplica-se, por analogia, a inteligência do enunciado da Súmula
215/STJ às verbas relativas ao denominado "Prêmio Aposentadoria"
ou aposentadoria premiada, por se equivaler à aposentadoria incen-
tivada" (AgRg no REsp 1.073.929/RJ, Segunda Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe 5/11/08). 5 - Incidente de uniformização
conhecido e provido para uniformizar a tese de que as verbas au-
feridas a título de "prêmio por aposentadoria" possuem natureza in-
denizatória, pelo que sobre elas não incide imposto de renda, e julgar
procedente o pedido de repetição do indébito. [..]". (PEDILEF
200871500369565, RELATOR JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDA-
NHA LIMA, TNU, DJ 31/08/2012.); "PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO NACIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE
PESSOA FÍSICA. PRÊMIO APOSENTADORIA. VERBA INDE-
NIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. PEDIDO CONHECIDO E PRO-
VIDO. 1. Trata-se de ação em que se objetiva a restituição do im-
posto de renda recolhido sobre a verba "prêmio aposentadoria", re-
cebida pelo autor em face ao incentivo de sua rescisão de contrato de
trabalho. 2. A sentença julgou procedente o pedido do autor, sob o
fundamento de aplicação analógica da Súmula 215 do STJ às verbas
recebidas como prêmio aposentadoria. 3. A 1ª Turma Recursal do Rio
de Janeiro deu provimento ao recurso da União Federal, por entender
que o prêmio aposentadoria possui natureza distinta da verba recebida
em razão de plano de demissão voluntária. 4. Interposto pedido de
uniformização regional e nacional pela parte autora, tendo a apre-
ciação do primeiro sido considerada prejudicada, vez que o julgado
está em consonância com o entendimento da Turma Regional de
Uniformização da 2ª Região. Na mesma oportunidade, não foi ad-
mitido o incidente de uniformização nacional, vez que a parte autora
valeu-se da mesma peça que trouxe a divergência regional. 5. Sub-
metido o feito ao Presidente desta TNU, o pedido de uniformização
nacional foi admitido, tendo os autos sido distribuídos a este relator.
6. Conheço do pedido de uniformização nacional ante a manifesta
divergência entre o acórdão recorrido, que não reconheceu o caráter
indenizatório da verba denominada "prêmio-aposentadoria", e os pa-
radigmas do STJ (RESp 640.036/CE e AgRg no Resp 910.686/RJ)
que reconhecem a natureza indenizatória do montante recebido em
virtude de plano de incentivo à aposentadoria. 7. No mérito, é de se
dar provimento ao incidente vez que tanto a jurisprudência do c. STJ
como desta TNU consagrou-se no sentido defendido pelo autor, ora
requerente, valendo apontar os seguintes julgados: '[...] IMPOSTO
DE RENDA. VERBA DENOMINADA "PRÊMIO APOSENTADO-
RIA". SÚMULA 215/STJ. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. PRE-
CEDENTES ESPECÍFICOS. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA,
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CONHECENDO DO RECURSO ESPECIAL, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. 1. (...). 2. "A indenização recebida pela adesão ao pro-
grama de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência
do imposto de renda" (Súmula 215/STJ). 3. "Aplica-se, por analogia,
a inteligência do enunciado da Súmula 215/STJ às verbas relativas ao
denominado "Prêmio Aposentadoria" ou aposentadoria premiada, por
se equivaler à aposentadoria incentivada" (AgRg no REsp
1.073.929/RJ, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma,
DJe 5/11/08). 4. Embargos de declaração acolhidos para, conhecendo
do recurso especial, negar-lhe provimento' (EDRESP 200601184687,
ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DA-
TA 17/02/2011); "[...] . '4. O Superior Tribunal de Justiça, por meio
de sua Primeira Seção, no julgamento de recurso submetido aos
ditames da Lei n.º 11.672/08, que regula os recursos repetitivos,
pacificou entendimento no sentido de que as verbas indenizatórias de
decorrentes da adesão do empregado ao PDV (Plano de Demissão
Voluntária) ou aposentadoria incentivada não representam acréscimo
patrimonial, mas têm caráter indenizatório, razão pela qual não estão
sujeitos à incidência do imposto sobre a renda. 5. Agravo regimental
ao qual se nega provimento' (PEDIDO 200551511106368, JUÍZA
FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, DOU
08/02/2011 SEÇÃO 1.) 8. Pedido de uniformização conhecido e pro-
vido para fixar a posição deste colegiado no sentido de que as verbas
recebidas em decorrência de plano de incentivo à aposentadoria pos-
suem natureza indenizatória, não incidindo, portanto, imposto de ren-
da. Em consequência, desconstituo o acórdão recorrido e restabeleço
os termos da sentença de primeiro grau". (PEDILEF
200651510413870, JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO, TNU, DOU 18/04/2012.)

4. O presente pedido de uniformização não reúne as con-
dições necessárias para que venha a ser conhecido.

4.1. A TNU uniformizou o entendimento segundo o qual as
verbas recebidas em decorrência de plano de incentivo à aposen-
tadoria, a exemplo do "prêmio aposentadoria", possuem natureza in-
denizatória e não se sujeitam à tributação do IRPF. Na mesma ordem
de idéias, o Superior Tribunal de Justiça também unificou sua ju-
risprudência no sentido de que as verbas indenizatórias decorrentes da
adesão do empregado ao Plano de Demissão Voluntária ou apo-
sentadoria incentivada não constituem acréscimo patrimonial, pos-
suindo caráter indenizatório, motivo pelo qual não estão sujeitas à
incidência do IRPF. A TNU, por meio da Questão de Ordem n. 13,
assentou: "Não cabe Pedido de Uniformização quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido." Sob esse aspecto, deste pedido de uniformização não se
pode conhecer.

4.2. Ademais, a pretensão recursal de rediscutir a natureza
jurídica das verbas que foram objeto do incidente de uniformização
exigem o reexame da matéria fática, o que encontra óbice nos termos
da Súmula nº 42 da TNU e da jurisprudência do STJ: "TRIBU-
TÁRIO. IRPF. "PRÊMIO APOSENTADORIA". NÃO-INCIDÊN-
CIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 215/STJ. REDISCUSSÃO
ACERCA DA NATUREZA DA VERBA. IMPOSSIBILIDADE SÚ-
MULA 7/STJ. 1. Aplica-se, por analogia, a inteligência do enunciado
da Súmula 215/STJ às verbas relativas ao denominado "Prêmio Apo-
sentadoria" ou aposentadoria premiada, por se equivaler à aposen-
tadoria incentivada. 2. Aferir a natureza das verbas recebidas pelo
recorrido, tal como requer a recorrente, demandaria o reexame de
todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a esta
Corte em vista do óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental im-
provido. (AgRg no REsp 1073929/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJ
05/11/2008); "AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. NEGATI-
VA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-OCORRÊNCIA. IN-
DENIZAÇÃO. PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. IM-
POSTO. RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. SÚMU-
LA 07/STJ. 1. A recorrente alega que houve negativa de prestação
jurisdicional sobre a natureza jurídica das verbas recebidas pelo re-
corrido, após a rescisão do seu contrato de trabalho, e que as ins-
tâncias ordinárias não declararam explicitamente que, no caso em
apreço, houve recebimento de indenização, por força de adesão a
Programa de Demissão Voluntária. 2. No entanto, o Tribunal de
origem foi enfático ao assinalar o caráter indenizatório das parcelas
percebidas pelo recorrido e ao vincular tais verbas ao rompimento de
contrato de trabalho, por adesão a Programa de Demissão Voluntária,
razão pela qual se mostra manifestamente improcedente a tese de
violação do art. 535 do CPC. 3. Não deve incidir o imposto sobre
renda e proventos de qualquer natureza, quando do recebimento de
gratificação por adesão a "Programa de Demissão Voluntária" - PDV.
Precedente: Recurso Especial representativo de controvérsia n.º
1.112.745/SP. Inteligência da Súmula 215/STJ: "A indenização re-
cebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária
não está sujeita à incidência do imposto de renda". 4. Embora tente a
recorrente desqualificar a natureza indenizatória das verbas recebidas
sob o título de "Indenização" e de "Acordo de confidencialidade", o
certo é que o Tribunal de origem chegou a tal conclusão, após ana-
lisar as peculiaridades que caracterizam a rescisão do contrato de
trabalho tratada nos autos, sendo defeso revisar tal entendimento, sob
pena de indevida intromissão na análise do arcabouço probatório.
Inteligência da Súmula 07/STJ: "A pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial". 5. Agravo regimental não pro-
vido". (AgRg no REsp 1224741/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2011, DJ 12/05/2011).

5. Com essas considerações e forte no entendimento desta
TNU, de que não lhe compete reexaminar ou avaliar o contexto
fático-probatório do caso concreto, mas uniformizar a interpretação
sobre questões de direito material, não conheço deste incidente de
uniformização de jurisprudência.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização da Jurispru-
dência, à unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto
do Relator e manifestações gravadas.

Brasília, 14 de fevereiro de 2014.

BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5011835-93.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ADA SANTOS DA SILVA
PROC./ADV.: ANTÔNIO PINHEIRO JÚNIOR
OAB: RS-76 005
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL BOAVENTURA JOÃO

ANDRADE
E M E N TA

PEDILEF. ADMINISTRATIVO. GDPGTAS. JUROS COM-
POSTOS. LEI Nº 11.960/2009. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL INEXISTENTE. NÃO CONHECIMENTO.

Este processo trata de Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade Técnico-Administrativa e de Suporte - GDPGTAS em prol de
servidor (a) inativo (a). O pedido foi julgado parcialmente procedente.
Discute-se em sede uniformizadora especificamente a figura do ana-
tocismo (juros sobre juros, incluído o período anterior à citação).

O acórdão recorrido, no ponto controvertido, assim consig-
nou:

"(...) Quanto à questão da atualização do montante da con-
denação, entendo que a melhor interpretação do dispositivo foi dada
pela Turma Nacional de Uniformização, ao decidir o PEDILEF nº
2007.72.95.005642-0, decisão publicada em 08.04.2011:

'Aplicam-se às ações em curso as alterações promovidas pela
Lei 11.960/2009, independentemente da data do ajuizamento da ação
e do trânsito em julgado desde que não tenha havido o pagamento dos
atrasados. A partir de 1º.07.2009, data em que passou a viger a Lei
11.960/2009, de 29.06.2009, publicada em 30.06.2009, para fins de
atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até
o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança, os quais devem ser ca-
pitalizados. Precedentes do STF (RE 142104 e RE 162.874-0) e desta
TNU (PU 2005.51.51.09.9861-2).'

Assim, a contar de 1º.07.2009, data em que passou a viger a
referida Lei 11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei 9.494/97, para
fins de atualização monetária e juros haverá a incidência da TR mais
0,5% ao mês, de forma capitalizada, desde quando devido o débito,
correspondente aos índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança. A expressão 'uma única vez'
refere-se com a questão dos juros sobre o precatório/RPV, não com a
forma capitalizada.

Com efeito, mencionando a lei que a atualização monetária e
incidência de juros moratórios devem conformar-se à regras das ca-
dernetas de poupança, entendo que o valor devido pela Fazenda
Pública deve ser correspondente àquele que resultaria caso o credor o
tivesse aplicado nesta espécie de investimento. E, para tanto, há
necessidade que a incidência de juros ocorra de forma composta.

Ademais, não há nenhuma aplicação de juros de mora antes
da citação, porquanto a compensação de mora é já contemplada pelos
índices oficiais da caderneta de poupança."

Por sua vez, a União sustenta que esse entendimento in-
terpreta o art. 219 do Código de Processo Civil e o art. 1º-F da Lei nº
9.494/1997 de modo a fixar juros sobre juros (anatocismo) e juros
antes da citação.

Assim, afirma que o acórdão expressa entendimento oposto
ao adotado pela 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária de São Paulo. Assim manifesta a divergência
jurisprudencial, para demonstrar o atendimento aos requisitos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.

Nesse rumo, sustenta que a identidade fática dos julgados
decorre da simples leitura das decisões que entende conflitantes, por-
quanto a União foi condenada a pagar valores ao administrado, mas a
forma de calcular os juros de mora e a correção monetária incidentes
sobre os atrasados apresenta-se de forma oposta no cotejo entre os
julgados em debate.

No tocante à identidade da questão jurídica, entende que a
divergência cinge-se à interpretação do modo de calcular os juros de
mora e a correção monetária, segundo a Lei nº 11.960/2009, na
medida em que ao interpretar o art. 219 do CPC e o art. 1º-F da Lei
nº 9.494/1997, termina por fixar juros sobre juros (anatocismo) e
juros antes da citação. E, assim agindo, afastou a forma de cálculo do
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com a redação da Resolução
nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal,
ao contrário do adotado pela 5ª Turma Recursal dos JEFs da SJ-SP.

Passo a votar.
O cotejo analítico entre os acórdãos [recorrido versus pa-

radigma] revela que a Turma Recursal de origem não cuidou es-
pecificamente da matéria tratada na Resolução/CJF nº 134 de 21 de
dezembro de 2010 a qual, frise-se, não vincula o juiz a decidir
exatamente conforme sua orientação, caso a caso; na medida em que
ressalva, verbis: "Caso não haja decisão judicial em contrário".

Oportuno lembrar que se cuida de Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. O livre con-
vencimento motivado do juiz não se coloca obstado, como efeti-
vamente não foi pelo respeitável Normativo orientador.

Ademais, mesmo dentro do contexto do Manual de Orien-

tação de Cálculos, quando se refere a condenação da União, a matéria
é tratada no item 4.2, até os subitens 4.2.4 AÇÕES CONDENA-
TÓRIAS EM GERAL. Enquanto que o acórdão paradigma cuida de
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA, referida no item 4.3, até o subitem
4.3.4. Portanto, o próprio Manual orienta de per si essas duas di-
mensões, ante suas variáveis distintas e conaturais.

Noutro ângulo, o acórdão recorrido não se afastou, diga-se,
da jurisprudência desta TNU, destacada na transcrição do acórdão
recorrido acima.

Assim colocado, o tema se subsume, mutatis mutandis, ao
que recentemente decidiu esta TNU no PEDILEF
50006103320124047203, relator Juiz Federal GLÁUCIO FERREIRA
MACIEL GONÇALVES, em 13/11/2013, DJe 14/01/2014, pp. 69-
114; e no PEDILEF 50152314420124047200, relatora Juíza Federal
KYU SOON LEE, em 13/11/2013, DJe 10/01/2014, pp. 121-134.

Portanto, não se demonstrou a divergência jurisprudencial
indispensável ao conhecimento e julgamento na seara uniformizadora,
ante a ausência de similitude fática e jurídica, o que faz incidir o
entendimento expresso na Questão de Ordem nº 22: "É possível o
não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma."

Nessas condições, voto pelo não conhecimento do PEDI-
L E F.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente, com
base no voto do Juiz Federal Relator.

Fortaleza, 14 de fevereiro de 2014

BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5009810-42.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE
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REQUERENTE: JOSÉ LAERTE NORNBERG
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
E M E N TA

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. TRIBUTO SUJEITO A LAN-
ÇAMENTO DE OFÍCIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ACÓR-
DÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMEN-
TO CONSOLIDADO NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO
DE ORDEM N. 13. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CO-
NHECIDO.

1. A parte autora, ora recorrente, pretende a modificação de
acórdão que, reformando parcialmente os termos da sentença, re-
conheceu a ocorrência da prescrição qüinqüenal de contribuições pre-
videnciárias que incidiram sobre o adicional de férias. Sustenta, em
suma, que o aresto impugnado diverge da decisão proferida pela 1ª
Turma Recursal do Distrito Federal, que entende que a contribuição
previdenciária é tributo sujeito a lançamento por homologação, razão
pela qual, segundo ela, deve incidir a prescrição decenal, em razão de
o fato gerador ser anterior à edição da Lei Complementar 118/05, e
não quinquenal. Citou como paradigma, o recurso de n.
2006.34.00914656-2. O pedido foi admitido na origem.

2. O incidente de uniformização de interpretação do direito
federal tem cabimento quando fundado em divergência entre decisões
de turmas recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão re-
corrido for proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça.

3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada
pelo Superior Tribunal de Justiça, firmou o entendimento de que a
contribuição previdenciária é tributo sujeito a lançamento de ofício,
cujo prazo prescricional é de cinco anos, nos termos do art. 168, I, do
Código Tributário Nacional. Sobre esse assunto, registram-se os acór-
dãos prolatados no Pedilef 2009.32.00.703.996-2, julgado em 29-2-
2012, da relatoria do Sr. Juiz Adel Américo de Oliveira e no Pedilef
2010.71.52.00.3466-0 (representativo), relator o Sr. Juiz Paulo Arena,
julgado em 11-10-2011.

4. No caso em exame, é de se constatar que o acórdão
recorrido está em perfeita sintonia com o entendimento deste Co-
legiado. Incidência, portanto, da questão de ordem n. 13 desta Turma
Nacional, segundo a qual "não cabe pedido de uniformização quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido.".

5. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
6. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Relator
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PROCESSO: 0001434-52.2007.4.03.6307
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JAMIL APARECIDO FREGONIZI
PROC./ADV.: EDSON LUIZ GOZO
OAB: SP-103139
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO
E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM RE-
CONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL - TRABALHA-
DOR RURAL. EMPREGADO DE EMPRESA AGROINDUSTRIAL.
QUESTÃO SUSCITADA PELO RÉU NO RECURSO INOMINADO
E EM SEDE DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO ENFREN-
TADA PELA TURMA DE ORIGEM. OMISSÃO. NULIDADE.
ACÓRDÃO ANULADO DE OFÍCIO. PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO PREJUDICADO.

1. O INSS, ora recorrente, pretende a modificação do acór-
dão proferido pela Terceira Turma Recursal de São Paulo que, man-
tendo a sentença do Juiz Federal do Juizado Especial Federal de
Botucatu, acolheu o pedido da parte autora para a concessão de
benefício aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o re-
conhecimento de tempo especial para a atividade exercido pelo autor
como lavrador em empresa agroindustrial, no período de 26/02/1973
a 24/08/1974 e de 20/01/1975 a 05/04/1975.

2. Alega, em suma, que a Turma Recursal de origem man-
teve o reconhecimento do tempo especial a trabalhador rural que não
exercia atividade "agropecuária", mas sim trabalhava na chamada
lavoura "branca". Entende o recorrente que a condição especial do
trabalho na agropecuária não pode ser estendido ao trabalhador rural
em atividade de lavrador.

3. A matéria que se pretende a uniformização, qual seja, se a
atividade rural exercida por empregado rural (lavrador) em industria
agroindustrial não foi enfrentada pelas instâncias ordinárias, a des-
peito da parte ré, ora recorrente, ter alegado esta matéria no seu
recurso inominado e, posteriormente, ter ofertado embargos decla-
ratórios em face do acórdão vergastado, a fim de esclarecimento da
questão. Não há na sentença que se manteve ou no acórdão qualquer
análise quanto ao direito do empregado rural ao cômputo do tempo
como atividade especial.

4. Portando, é de rigor a declaração de nulidade do acórdão
que, não obstante a interposição de embargos de declaração, não
analisa ponto relevante para o julgamento da causa. No caso em
questão, o acórdão reconheceu a condição especial da atividade de
lavrador exercido em empresa agroindustrial, mas não expôs os fun-
damentos que embasaram a decisão nem analisou as alegações ex-
postas pelo réu em seu recurso inominado e nos embargos de de-
claração no que se refere ao à impossibilidade de não da atividade
especial na condição de lavrador empregado de atividade agroin-
dustrial.

5. Acórdão que decidiu os embargos de declaração anulado,
de ofício, devendo os autos retornar à Turma Recursal de São Paulo
para novo julgamento dos embargos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais anular de ofício o
acórdão que decidiu os embargos de declaração, devolver os autos
para novo exame e declarar prejudicado o pedido de uniformização,
nos termos deste voto-ementa.

Brasília, 12 de março de 2014.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5008166-47.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NEODINO DIAS DA FONSECA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-

DES
OAB: PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO ESPECIAL. SEN-
TENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDO PELA TURMA RE-
CURSAL. TEMPO ESPECIAL NÃO RECONHECIDO ANTE A
AUSÊNCIA DE PROVA DE PERMANÊNCIA E HABITUALIDA-
DE A EXPOSIÇÃO DE RUÍDO SUPERIOR A 80dB. REEXAME
DA MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N. 42 DA TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.

1. A parte autora requer a uniformização de jurisprudência
para modificar o resultado da ação proposta em face do INSS com
pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição em
face do INSS, mediante o reconhecimento e a conseqüente conversão
em períodos especiais em comum decorrentes da atividade de co-
brador de transporte coletivo.

2. O juízo monocrático entendeu de julgar improcedente o
pedido, sob o fundamento de que o formulário preenchido pelo em-
pregador não configura o exercício de atividade especial pelo re-

corrente porque ele executava suas atividades profissionais sob a ex-
posição a ruído de 78 dB(A). Por outro lado, a prova emprestada que
se pretendeu utilizar, o laudo produzido nos autos 2009.70.01.004181-
8, da 2ª Vara Federal de Londrina, onde se aponta uma exposição na
ordem de 88,6 a 89,0 dB(A) para o motorista de ônibus, os quais
ficam mais próximos aos motores. Por fim, aponta a magistrada que o
PPP e laudo da própria empresa, produzido em 2004, apontam ex-
posição a ruídos de 81,2 bB(A) nos ônibus com motor dianteiro e de
75,5 dB(A) nos veículos com motor traseiro, de modo que, não de-
monstrado pelo autor em que tipo de veículo exerceu a função, deve
ser tomado como de habitualidade e permanência o menor valor afe-
rido, estando, portanto, abaixo dos limites de tolerância.

4. Pedido de Uniformização manejado pela parte autora, com
fundamento no artigo 14, parágrafo 2º da Lei 10.259/2001. Requer,
em síntese, o reconhecimento dos períodos laborados em atividade
especial de motorista e cobrador, conforme paradigmas anexados.

5. Incidente que não merece conhecimento.
6. Inicialmente, não vislumbro a necessária similitude fático-

jurídica entre os acórdãos confrontados.
7. No caso dos autos, a averbação do tempo que se pretendia

especial como cobrador de ônibus, conforme pedido inicial, e não
motorista.

8. NO julgamento da ação, a juíza sentenciante e a Turma
Recursal do Paraná entenderam que a a atividade de cobrador de
ônibus, sujeita a exposição a ruído, deveria ser comprovada, mas os
formulários e laudos carreados não foram suficientes para a com-
provação do contato habitual e permanente com ruídos acima de
80dB.

9. Ante o exposto, uma nova análise das condições especiais
laboradas, avaliando a habitualidade e permanência implicaria no
reexame de provas, inadmissível perante esta Corte Inteligência da
Súmula n.º 42 da TNU.

10. Pedido de Uniformização não conhecido.
ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes
as acima indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Unifor-
mização NÃO CONHECER o acórdão recorrido, nos termos do voto-
ementa.

São Paulo, 12 de março de 2014.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0045884-80.2007.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS
PROC./ADV.: CARLOS ROBERTO D´IPPOLITO
OAB: PA-11921
REQUERIDO(A): CONSERP - CONSERVAÇÃO E SER-

VIÇOS PATRIMONIAIS LTDA
PROC./ADV.: ROSIVAL CARDOSO CALIL
OAB: PA-4875
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOS-
TO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT. INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. EXTRA-
VIO DE MERCADORIA. CONTEÚDO NÃO DECLARADO. IR-
RELEVÂNCIA. COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS DE
PROVA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TUR-
MA RECURSAL. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE.
SUMULA 42. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. A Empresa de Correios e Telégrafos interpõe o presente
incidente de uniformização pretendendo a reforma do acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal do Pará que confirmou a sentença de
procedência por seus próprios fundamentos. Na sentença, o juízo
singular acolheu o pedido da ação diante do conjunto probatório
produzido nos autos, concluindo o extravio de mercadoria que foi
confiada à ECT para remessa.

2. O Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi ma-
nejado pela ECT, com fundamento no artigo 14 da Lei 10.259/2001,
sob a alegação de que o acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem diverge da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e de
outras Turmas Recursais.

4. O presente incidente não merece ser conhecido.
5. A Turma Recursal de origem manteve a sentença proferida

pela Juíza Federal do 8º. Juizado Especial Federal de Belém - PA que
julgou procedente a ação de acordo com as provas dos autos, e
partindo das premissas já consolidadas por esta Corte Uniformizadora
e hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido
de que configurado o dano com o extravio da correspondência, nos
moldes do artigo 37, parágrafo 6º da Constituição Federal, carac-
terizando o instituto da responsabilidade objetiva. No que tange ao
dano material, a declaração do conteúdo da mercadoria é irrelevante,
contudo se faz cogente a prova por qualquer outro meio em direito
admitido da perda material - Precedente PEDILEF
05013715420114058505 - Relator Juiz Federal Bruno Leonardo Câ-
mara Carrá - sessão de novembro/2013; PEDILEF
05008833620114058500 - Relator Juiz Federa Jorge Gustavo Serra de
Macedo Costa - DOU 01/06/2012; PEDILEF 200734007013648 -
Relatora Juíza Federal Vanessa Vieira de Mello - DOU 17/06/2011.

7. Portanto, para se concluir de forma diferente do que aco-
lhido pelas instâncias ordinárias, seria necessário a revisão do escopo
probatório o que é vedado por esta Turma de Uniformização. In-
teligência da Súmula 42 da TNU.

8. Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência em NÃO CONHECER do Pedido de Uni-
formização, com base no voto da Juíza Federal Relatora.

Brasília, 12 de março de 2014.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5000562-53.2012.4.04.7210
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: HILDO RIPPLINGER
PROC./ADV.: AIRTON SEHN
OAB: SC-19236
PROC./ADV.: ELENICE STRIEDER SEHN
OAB: SC-27779
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO
RURAL E ESPECIAL. SENTENÇA DE PARCIAL PROVIMENTO.
RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTORA. TURMA RECUR-
SAL DEU PARCIAL PROVIMENTO. TEMPO ESPECIAL NÃO
RECONHECIDO ANTE A AUSÊNCIA DE PROVA DE PERMA-
NÊNCIA E HABITUALIDADE. REEXAME DA MATÉRIA FÁ-
TICA. SÚMULA N. 42 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.

1. A parte autora requer a uniformização de jurisprudência
para modificar o resultado do acórdão proferido nos autos da ação
proposta em face do INSS com pedido de revisão de aposentadoria
por tempo de contribuição em face do INSS, mediante reconhe-
cimento de períodos como segurado especial - lavrador - e a con-
versão em períodos especiais decorrentes da atividade de motorista de
veículos de carga e ambulância.

2. Na sentença de primeiro grau houve reconhecimento de
parcial procedência do pedido, de modo que o juízo monocrático
determinou a averbação da atividade rural exercida nos períodos de
19.11.1987 a 31.12.1987 e de 01.01.1990 a 07.05.1990 de 19.11.1987
a 31.11.1987 e 01.01.1990 a 07.05.1990, bem como reconheceu como
atividade exercida em condição especial o período de 08.05.1990 a
2 7 . 11 . 2 0 0 5 .

3. A Turma Recursal de Santa Catarina ao apreciar o recurso
da parte autora deu parcial provimento reconhecendo o período de
08/05/1990 a 28/02/1991, no entanto, negou provimento ao período
de 01/10/2005 a 27/11/2009 por entender que não houve prova da
exposição a agente biológico em caráter permanente e habitual.

4. Pedido de Uniformização manejado pela parte autora, com
fundamento no artigo 14, parágrafo 2º da Lei 10.259/2001. Requer,
em síntese, o reconhecimento dos períodos laborados em atividade
especial de motorista de ambulância e para tanto traz como pa-
radigma julgado da Turma Recursal de São Paulo.

5. Incidente que não merece conhecimento.
6. Inicialmente, não vislumbro a necessária similitude fático-

jurídica entre os acórdãos confrontados.
7. No caso dos autos, a averbação do tempo que se pretendia

especial como motorista de ambulância no interregno de 01/10/2005
a 27/11/2009, não foi autorizada em virtude da ausência da prova de
habitualidade e permanência.

8. Concluiu a Turma Recursal de Santa Catarina que a ati-
vidade de motorista de ambulância não se equipara às de motorista de
caminhão de carga e de ônibus, previstas no código 2.4.2 do Anexo
II do Dec. Nº 83.080/79, bem como que o laudo carreado não foi
suficiente para a comprovação do contato habitual e permanente com
doentes ou materiais infecto-contagiantes, na forma do código 1.3.4
do Anexo II do Dec. 83.080/79.

9. Ante o exposto, uma nova análise das condições especiais
laboradas, avaliando a habitualidade e permanência implicaria no
reexame de provas, inadmissível perante esta Corte Inteligência da
Súmula n.º 42 da TNU.

10. Pedido de Uniformização não conhecido.
ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes
as acima indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Unifor-
mização NÃO CONHECER o acórdão recorrido, nos termos do voto-
ementa.

São Paulo, 12 de março de 2014.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
JUÍZA FEDERAL RELATORA
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PROCESSO: 2008.51.51.031177-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LUCI DA LUZ WERGLES
PROC./ADV.: GRAZIELA BETIATTO DE CARVALHO
OAB: RS-35476
PROC./ADV.: MARCELLE DIA SILVEIRA
OAB: RJ-121 152
REQUERIDO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO APARECIDA

DA LUZ LOPES
PROC./ADV.: MARCELLE DIA SILVEIRA
OAB: RJ-121 152
PROC./ADV.: GRAZIELA SUELI MENINI
OAB: RJ-121 085
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO
E M E N TA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO
POR MORTE. MAJORAÇÃO. ADICIONAL À PENSÃO POR
MORTE POR APLICACAO DO DIREITO À PARIDADE COM
REMUNERAÇÃO DO MILITAR DA ATIVA ASSEGURADO PE-
LO ART. 15 E 21 DA LEI 3.765/60.

ADICIONAL DE FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA DO ACORDÃO
AVENTADO E OS PARADIGIMAS. NÃO HOUVE RETROATI-
VIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. QUESTÃO DE ORDEM N.º
22. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. A União Federal pretende a modificação do acórdão
proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro que deu

provimento ao recurso da parte autora e reconheceu o direito ao
adicional correspondente do Curso de Formação a qual o instituidor
da pensão fazia jus em vida, bem como as parcelas atrasadas.

2. Alega a recorrente, em suma, que a Turma Recursal de
origem, ao reconhecer o direito ao adicional de formação, aplicou
retroativamente lei mais benéfica daquela que estava vigente por
ocasião da concessão da pensão por morte de servidor público militar.
Cita como paradigma julgado do STJ que se refere à impossibilidade
de retroação de lei da previdência social comum mais benéfica para
alterar os critérios para a concessão da pensão por morte de se-
gurado.

3. O incidente não merece ser conhecido porqu o paradigma
diz respeito à questão fática distinta da causa. A Turma Recursal de
origem entendeu que por ocasião do óbito de instituidor, a cumulação
não era permitida, mas que, a partir de 2003, foi possibilitado aos os
militares inativos e pensionistas a cumulação, nos termos do Decreto
23.990/03 e do art. 14 da Lei 11.134/03. Concluiu, portanto, aquela
Turma Recursal que se tratava não de retroatividade de lei mais
benéfica, mas sim, de aplicação do art. 40 §3º, 7º e 8º da Constituição
da República que dispõe que a pensão por morte é igual ao valor dos
proventos do falecido ou a que teria direito se na atividade. Não
houve portanto retroação de lei mais benéfica. Além disso, não se
trata regimes jurídico semelhantes, uma vez que o acórdão paradigma
trata de previdência comum e o acórdão atacado cuida de previdência
de servidor público militar.

4. . Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhe-
cido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência em NÃO CONHECER do Pedido de Uni-
formização, com base no presente voto-ementa.

Brasília, 12 de março de 2014.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0508724-82.2011.4.05.8015
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ERILENE DA SILVA SANTOS
PROC./ADV.: EDES SOARES DE OLIVEIRA
OAB: AL 5.777
PROC./ADV.: MONIKI BOMFIM COSTA SOARES
OAB: AL-7 651
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOS-
TO PELA PARTE AUTORA. AMPARO SOCIAL - LOAS. SEN-
TENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RE-
CURSAL. DEFICIENTE. MENOR DE IDADE. DEFICIÊNCIA
NÃO VERIFICADA EM LAUDO. PARADIGMA EM CONSO-
NÂNCIA COM O ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE DISSENSO JU-
RISPRUDENCIAL. INCIDENTE NÃO PROVIDO.

1. Ação proposta em face do INSS, com pedido de benefício
do Amparo Social a deficiente menor, julgada improcedente, sendo
que a sentença foi mantida pela Turma Recursal de Alagoas ante a
ausência de incapacidade da parte autora.

2. Incidente de uniformização de jurisprudência manejado
pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001.

3. O Ministério Público Federal opinou pelo não conhe-
cimento do recurso, ante a ausência de cotejo analítico entre o acór-
dão vergastado e o paradigma.

4. O Incidente é tempestivo, mas não deve ser provido

5. A parte recorrente sustenta, em síntese, que o acórdão
proferido pela Turma Recursal de origem deve ser modificado porque
aquele órgão não procedeu a devida análise da incapacidade do autor.
Aduz que, para os menores de idade portadores de alguma defi-
ciência, deve haver uma ponderação, para fins de concessão do be-
nefício do Amparo Social, do alcance desta enfermidade em toda vida
do menor em um grau amplo. Especialmente em ordem a com-
prometer o alcance de uma vida independente, e também, as res-
trições que a doença, venha a lhe impor, seja de ordem social ou
econômica.

6. Todavia, o acórdão vergastado já se pronunciou quanto à
existência de eventual deficiência incapacitante do autor, sob o ponto
de vista da "perda ou anormalidade da função psicológica, fisiológica
ou anatômica que gere limitação para os atos do cotidiano, dentro do
padrão considerado normal para menores em semelhantes condições
sociais", bem como, acresça-se, cujo desenvolvimento não esteja su-
jeito a "qualquer limitação à recuperação de seu quadro clínico ou de
qualquer risco de agravamento, senão por deliberada negligência dos
responsáveis legais do menor," conforme já firmado no artigo 9º, §1º
da Portaria Conjunta nº 01/2006 do JEF/AL, que regula o proce-
dimento médico pericial nos Juizados Especiais Federais de Ala-
goas".

7. Assim procedendo, concluiu aquela Turma Recursal que o
autor não é portador de deficiência que o incapacite ou de qualquer
limitação às atividades próprias da sua idade, bem como que o menor
não necessita de acompanhamento permanente do seu responsável,
não sendo a referida patologia, pois, hábil a ensejar o deferimento do
benefício pleiteado.

8. Essa situação se coaduna com o entendimento perfilhado
pela Turma Nacional - Precedente PEDILEF 200871550020187 - Juiz
Federal Antônio Fernando Schenkel do Amaral e Silva - DOU
11 / 0 5 / 2 0 1 2 .

9. A conclusão contudo não deve ser modificada, porque isso
implicaria no reexame da matéria fática, o que é vedado por esta
turma uniformizadora.

10. Assim, considerando que o paradigma acostado aos autos
está em consonância com o acórdão ventilado e de que houve prévia
ponderação da alegada doença da qual a parte autora é portadora, com
os fatores sociais, culturais e econômicas, deve ser negado provi-
mento ao pedido de uniformização.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por una-
nimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente incidente de uni-
formização, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora.

Fortaleza, 14 de fevereiro de 2014.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0512525-81.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ELIZABETH CLARA BARROSO
PROC./ADV.: LUIZA ÁUREA JATAI CASTELO SILVEI-

RA
OAB: CE-6355
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOS-
TO PELA PARTE RÉ. PEDIDO DE DIFERENÇAS SALARIAS
DECORRENTES DE ALTERAÇÃO DO GRAU DE INSALUBRI-
DADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TUR-
MA RECURSAL PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALEGAÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. QUES-
TÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JU-
RÍDICA. REEXAME MATÉRIA FÁTICA.

1. A União pretende a modificação do acórdão vergastado
que não reconheceu que a questão debatida nos autos se insere na
vedação do art. 3º, § 1º, III, da Lei nº. 10.259/2001. Os membros da
Turma de origem concluíram que se a "anulação ou cancelamento do
ato administrativo" constituir mera questão prejudicial, decidida in-
cidentalmente, a competência do JEF não estará excluída. Como a
parte autora não visava direta e unicamente à anulação ou ao can-
celamento de ato administrativo, mas sim à condenação da União ao
pagamento de diferença do percentual de 10% para 20% referente ao
adicional de insalubridade, entenderam que a competência estava cor-
reta.

3. Inconformada a União interpôs o presente Incidente de
Uniformização de Jurisprudência, com fundamento no artigo 14 da
Lei 10.259/2001, e pretende a uniformização alegando que a con-
clusão da Turma Recursal Cearense está em dissonância dos acórdãos
paradigmas. Não recebido o pedido de uniformização na origem, foi
interposto recurso de agravo e submetido à apreciação do Presidente
da Turma Nacional que determinou a sua distribuição a esta re-
latora.

4. Inicialmente, consigno que as questões associadas à com-
petência de foro para julgamento da lide têm natureza processual, não
podendo, pois, ser dirimidas em sede de uniformização de juris-
prudência. Precedentes desta TNU (Pedilef 200838007013064 Rel.
Rogério Moreira Alves). De acordo com o art. 14 da Lei nº
10.259/2001, cabe pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. A contrario sensu, divergência jurisprudencial em torno de ques-

tões de direito processual não pode ser dirimida em sede de pedido de
uniformização de jurisprudência. Nesse sentido enuncia a Súmula nº
43 da TNU: "Não cabe incidente de uniformização que verse sobre
matéria processual".

5. Portanto, o agravo interposto não merece provimento para
permitir a análise do pedido de uniformização de jurisprudência.

6. Além disso, mesmo que fosse possível a análise do pedido
de uniformização, se superada a questão da competência, o conhe-
cimento seria negado sob outro fundamento, qual seja a ausência de
similitude fático-jurídica entre o acórdão atacado e os paradigmas
trazidos, que não se prestam para instaurar a divergência.

7. O Julgado da Turma Recursal do Distrito Federal (pro-
cesso nº 461943920044013) trata de questão fática distinta daquela
trazida nos presentes autos. Nesta ação discute-se a diferença devida
entre os graus de insalubridade e naquele o "deferimento da pro-
moção de 2º para 1º sargento, conforme requerido pela parte autora,
acarretaria o cancelamento, por via oblíqua, do ato administrativo que
o posicionou na patente atual. Desse modo, não há como dissociar o
pleito do autor da vedação legal de apreciação dessa espécie de
pedido em sede de juizados especiais federais, vez que implicaria em
cancelamento de ato administrativo por contraposição". Por sua vez, o
paradigma da 1ª Turma Recursal da Seção Judiciária do Mato Grasso
(processo 178598920044013 (em anexo), cuida da decisão que sus-
pende a cobrança de assinatura básica de taxa de telefonia. Por fim,
os julgados do Superior Tribunal de Justiça não especificam a questão
fática, sendo genéricos no que se referem a anulação de atos ad-
ministrativos e a competência dos Juizados Especiais Federais (CC
67.816/BA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, jul-
gado em 27.06.2007, DJ 06.08.2007 p. 464, CC 47488/RR, Rel.
Ministro PAULO GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
27.04.2005, DJ 02.10.2006 p. 225).

8. Por fim, o laudo pericial que a União alega que a parte
autora pretende anular, sequer foi anexado aos autos, de modo que
recurso pretenderia ainda a rediscussão da matéria fática, o que é
inadmissível. Inteligência da Súmula n.º 42 da TNU - "Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato".

9. Ante o exposto, não conheço do Agravo Regimental, man-
tendo o não conhecimento do Pedido de Uniformização Jurispru-
dencial, por tratar de matéria processual, acrescido da impossibilidade
de conhecimento do pedido de uniformização ante a ausência de
similitude fático-jurídica e pela impossibilidade de revisão da prova
produzida nos autos.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência em negar provimento ao Agravo e manter o
não conhecimento do Pedido de Uniformização, com base no presente
voto-ementa.

Brasília, 12 de março de 2.013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5005246-57.2012.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARTHA ROZANGELI GUIMARAES
PROC./ADV.: ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR
OAB: PR-36423
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO
E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA
MANTIDA PELA TURMA RECURSAL PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE DE AVALIA-
DOR DE PENHOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CON-
JUGAÇÃO DO LAUDO PERICIAL E FORMULÁRIOS APRESEN-
TADOS PELA PARTE AUTORA COM OUTROS ASPECTOS FÁ-
TICOS. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. IMPOSSI-
BILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. A parte autora pretende a reforma do acórdão vergastado
que confirmou a sentença de improcedência do pedido de reconhe-
cimento como especial da atividade exercida no período de
16/03/1998 a 12/01/2009 como Avaliadora de Penhores junto à Caixa
Econômica Federal. A Turma Recursal do Paraná manteve a con-
clusão de que, de acordo com a descrição das atividades constantes
no formulário apresentado pela empregadora, a preparação de solução
ácida para identificação de metais era apenas uma das várias ati-
vidades desenvolvidas pela autora, o que faz com que a exposição
seja intermitente.

2. O pedido de uniformização foi interposto pela parte au-
tora, com fundamento no artigo 14 da Lei 10.259/2001. Indeferido
pelo Presidente da Turma Recursal de origem, o recurso teve seu
seguimento admitido pelo Ministro Presidente desta Turma Nacional
de Uniformização, com distribuição a esta relatora.

3. O incidente não merece ser conhecido.
4. Inicialmente, destaco que os julgados apresentados como

paradigmas proferidos pelas Turmas Recursais de Santa Catarina são
imprestáveis para a configuração da divergência tendo em vista que
são da mesma região do acórdão vergastado.

5. Quanto aos acórdãos oriundos do Superior Tribunal de
Justiça e desta Turma Nacional também não podem servir de pa-
radigmas uma vez que não guardam similitude fático-jurídica com a
questão tratada nestes autos.
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6. Por sua vez, o acórdão proferido pela Turma Recursal de
Fortaleza trata de idêntica questão fático-juridica, o que autoriza a
instauração da divergência, mas o pedido de uniformização não se
supera a outros aspectos relativos à admissibilidade.

7. Para que esta Turma Nacional aferisse se a parte autora
desenvolvia atividade profissional de forma intermitente em contato
com alegados agentes nocivos, seria necessário analisar os formu-
lários e laudo apresentados, em confrontação com outros aspectos
fáticos considerados pelos magistrados do Paraná. Para a conclusão
de forma diversa do juízo monocrático e do colegiado, seria ne-
cessário adentrar no reexame de provas, o que é vedado nos termos
da Súmula 42 desta Turma: Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato.

8. Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhecido.
ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência em NÃO CONHECER do Pedido de Uni-
formização, nos termos do presente voto-ementa.

Brasília, 12 de março de 2014

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0014930-39.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROS-

SO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARCELO RAMOS LIMA
PROC./ADV.: CRISTIANE TEIXEIRA DA SILVA
OAB: SP-252249
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL BRUNO LEONARDO

CÂMARA CARRÁ
E M E N TA

DIREITO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO INTERPOSTO PELA UNIÃO. SERVIDOR PÚBLICO. PO-
LICIAL FEDERAL. CURSO DE FORMAÇÃO. PERCEPÇÃO DE
80% DOS VENCIMENTOS INICIAIS DO CARGO. DIFERENÇAS.
APLICAÇÃO DO DECRETO LEI 2.179/84. A UNIÃO FEDERAL
NÃO DEMONSTROU QUE O ACÓRDÃO INVOCADO COMO
PARADIGMA TRADUZ JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE
NO STJ. NÃO EXISTE, ADEMAIS, SIMILITUDE FÁTICO-JU-
RÍDICA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E O ACÓRDÃO
INDICADO COMO PARADIGMA. PRECEDENTES DESTA TUR-
MA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO.

1. Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência
apresentado pela União Federal e dirigido à Turma Nacional de Uni-
formização em face de acórdão da Turma Recursal do Juizado Es-
pecial Federal de Mato Grosso que, à unanimidade, manteve sentença
que condenou a União ao pagamento de 80% da remuneração a título
de auxílio financeiro durante o curso de formação para ingresso nos
quadros Polícia Federal, nos termo do Decreto-lei 2.179/84.

2. Consta da sentença proferida pelo Juiz Federal de 1a.
Instância: "Trata-se de ação de cobrança ajuizada por servidor da
Polícia Federal em desfavor da União, buscando diferenças de re-
muneração devidas durante o período do curso de formação para
ingresso nos quadros da Polícia Federal. A parte autora aduz que
freqüentou curso de formação da Polícia Federal durante o período de
agosto a dezembro de 2008 e recebeu a título de auxílio financeiro o
valor correspondente a 50% da remuneração da classe inicial do cargo
a que estava concorrendo, quando, com base no Decreto-lei 2.179/84,
teria direito a receber 80% da remuneração. (...)o caso em apreço, o
curso de formação foi realizado quando já estava em vigor o regime
remuneratório previsto da Lei 11.358/06, razão pela qual a parte
autora faz jus ao recebimento das diferenças de auxílio financeiro,
resultantes da aplicação do percentual de 80% sobre o valor do
subsídio. (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO, com resolução de mérito, com base no artigo 269, I, do
Código de Processo Civil, para condenar a União a pagar em favor da
parte autora, a título de auxílio financeiro devido durante curso de
formação, as diferenças resultantes da aplicação do percentual de
80% (oitenta por cento) sobre a remuneração inicial do cargo a que
concorreram, nos termos do Decreto-lei 2.179/84,...".

2.1. O Acórdão recorrido assim ficou ementado: "ADMI-
NISTRATIVO. CURSO DE FORMAÇÃO. POLICIAL FEDERAL.
ART. 1º DO DECRETO-LEI N. 2.179/84 E ART. 8.º DA LEI N.
4.878/65. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. § 2.º, DO ART. 2.º,
DA LICC. AUXÍLIO FINANCEIRO. PERCEPÇÃO DE 80% DOS
VENCIMENTOS DA CLASSE INICIAL DA CARREIRA. RECUR-
SO DESPROVIDO. I - A questão nos autos é saber qual norma
jurídica2.179/84 ou a Lei 11.358/06, devemos usar para regular o
auxílio financeiro dos candidatos em segunda fase do concurso pú-
blico para preenchimento de cargo para o Departamento de Polícia
Federal. II - "O Princípio da Especialidade conjura a aplicação do
artigo 14, da Lei n.º 9.624, de 2 de abril de 1998, regra geral que
disciplina, na Administração Pública Federal, apercepção de auxílio
financeiro de 50% (cinqüenta por cento) da remuneração da classe
inicial do cargo a que estiver concorrendo os candidatos durante o
programa de formação, prevalecendo, in casu, a regra encartada no
artigo 1º do Decreto-lei n.º 2.179, de 4 de dezembro de 1984, que fixa
o percentual de 80% (oitenta por cento)"(REsp 1.195.611/DF, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe 01/10/2010). III.
Recurso desprovido.".

3. O Exmo. Sr. Ministro Presidente desta Turma Nacional,
entendendo que a matéria debatida nestes autos merece melhor exame
pela egr. Turma, deu provimento a agravo interposto em face de
decisão denegatória, para admitir o incidente de uniformização na-
cional (Cf. Art. 7o., VII, RITNU). Insiste a União Federal na tese de

que o Decreto-lei 2.179/84 se referia a 80% dos vencimentos como
base de cálculo do auxílio financeiro; como os policiais federais
passaram a ser remunerados por subsídio a partir da Lei 11.358/2006,
não seria mais possível a aplicação do Decreto.

4. O Superior Tribunal de Justiça, em decisões dos Ministros
Luis Fux (REsp 1.195.611/DF) e Maria Theresa de Assis Moura
(REsp 1294265/DF) consagrou a tese jurídica de que o regime ju-
rídico relativo à percepção do denominado "auxílio financeiro", de-
vido aos candidatos aprovados em concurso público e que participam
do respectivo curso de formação, é criado, definido e fixado por regra
legal específica para a carreira, tendo por base de cálculo a re-
muneração da classe inicial do cargo a que concorreu o servidor,
segundo a lógica do princípio da especialidade, de acordo com o qual
prevalece a norma mais específica ao caso quando houver mais de
uma que trata da questão.

4.1. No caso sub judice, conforme previsto na sentença de
1o. Grau, o valor do "auxílio financeiro", devido ao servidor durante
o curso de formação para ingresso no cargo de Agente da Polícia
Federal, deverá ser apurado, para fins de pagamento das diferenças
requeridas na petição inicial, segundo os termos do Decreto-lei
2.179/84 e da Lei Federal 11.358/2006: 80% (oitenta por cento) sobre
o valor do subsídio fixado para o cargo.

5. A divergência que justifica e autoriza o pedido de uni-
formização de jurisprudência é aquela fundada entre decisões de Tur-
mas Recursais de diferentes regiões ou quando a decisão vergastada
foi proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
do STJ, o que, in casu, não ocorre.

5.1. Ademais, o pedido de uniformização deve demonstrar
analiticamente o contraste entre o acórdão recorrido e a decisão eleita
como paradigma, a qual deve expressar a posição dominante no
âmbito do STJ (Artigo 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001 e Art. 2º do
Regimento Interno da TNU). Se o acórdão eleito como paradigma
não representa a posição dominante no STJ, inviável o conhecimento
do recurso.

6. Além disso, o acórdão do STJ, citado no recurso pela
União Federal (REsp 1.195.611/DF, 1a. Turma, julgado em
14/09/2010), não pode vir a ser aceito como aresto paradigma, para
caracterizar eventual divergência, uma vez que a tese de direito ma-
terial nele debatida e decidida por aquela Alta Corte favorece à tese
suscitada pelo recorrido, e não à parte recorrente.

7. A mesma matéria de direito foi julgada em 2012, desta
feita pela 6a. Turma do STJ (REsp 1294265/DF, julgado em
25/06/2012), que decidiu de modo contrário à tese defendida pela
União Federal no pedido de uniformização interposto nesta demanda,
o que significa inexistir divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência do STJ.

7.1. Não bastassem tais argumentos, tenha-se ainda que esta
egr. Turma Nacional, no PEDILEF 0027559-79.2010.4.01.3600 (Rel.
Juiz Federal Gláucio Maciel), julgado em 12.12.2013, decidiu pelo
não conhecimento do pedido de uniformização, em razão de inexistir
similitude fático-jurídica entre os julgados submetidos a cotejo: "3.
Não há a necessária similitude entre as situações jurídicas sob con-
fronto, que possibilite a almejada uniformização de jurisprudência.
No acórdão paradigma, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça,
decidiu-se que, por força do princípio da especialidade, aplica-se o
Decreto-Lei 2.179/84, devendo o auxílio financeiro ser pago no per-
centual de 80% sobre o vencimento básico. Entretanto, no recurso
especial em questão, o curso de formação ocorreu em 2005, antes da
Lei 11.358/06 que estabeleceu o pagamento por subsídio aos policiais
federais. Por óbvio, aquela Corte não se pronunciou sobre a pos-
sibilidade da base de cálculo do auxílio financeiro ser o subsídio,
mesmo porque não era essa a forma de pagamento dos policiais
federais à época do curso de formação em questão. Não é possível
uniformizar a jurisprudência se o acórdão paradigma não tratou da
tese jurídica que se busca prevalecer".

8. Ante o exposto, não conheço do Incidente de Unifor-
mização de Jurisprudência.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização, por unanimidade, NÃO CONHECER do Incidente de
Uniformização de Jurisprudência interposto pela União Federal, nos
termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator.

Brasília/DF, 14 de fevereiro de 2014.

BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0028621-96.2006.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROS-

SO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SILVESTRE PULQUERIO DE FRANCA

N E TO
PROC./ADV.: LÍLIAN V. M. PAGLIARINI
OAB: MT-8400
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL BRUNO LEONARDO

CÂMARA CARRÁ
E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA ENTRE O ACÓR-
DÃO RECORRIDO E O PARADIGMA APONTADO. REEXAME
DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 42/TNU. APLICAÇÃO DAS QUESTÕES DE ORDEM 18 E 22
DESTA TURMA NACIONAL. INCIDENTE DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. Cuida-se de incidente de uniformização de interpretação
de lei federal interposto pelo INSS em face de acórdão da Turma
Recursal da SJ-MT que, por unanimidade, reformou a sentença de 1o.
Grau, considerou devido o benefício de aposentadoria por invalidez
em favor da parte autora, ora recorrida e concedeu o benefício de
aposentadoria por invalidez em favor do autor, com RMI a ser apu-
rada pelo INSS, DIB correspondente à data do requerimento ad-
ministrativo (24/10/2005) e DIP a partir do Acórdão.

1.1. No caso vertente, a questão principal decidida pela tur-
ma Recursal de origem, gravita em torno do reconhecimento da
qualidade de segurado do autor e se ele já apresentava a incapacidade
quando ingressou ou retornou ao RGPS. A perícia judicial, feita em
2007, atestou que a incapacidade total e permanente do recorrido teve
início no mês de maio do ano de 2005, quando, já portador de
hipertensão arterial, teve piora no quadro da diabetes e, como de-
corrência, foi acometido de neuropatia diabética e hérnia incisional
pós-cirurgia. O agravamento das moléstias incapacitantes foi con-
temporâneo à sua demissão dos quadros da FUNASA. A sentença e o
julgado recorrido têm por provado o fato de que a primeira con-
tribuição para o RGPS se deu no mês de setembro de 2005.

2. No recurso, o INSS argui divergência entre o entendi-
mento adotado pela Turma Recursal de origem e esta Turma Nacional
(PEDILEF 200872550052245, Rel. Juíza Federal JOANA CARO-
LINA LINS PEREIRA), acerca do óbice à concessão da aposen-
tadoria, qual seja, a preexistência da incapacidade no momento do
reingresso do segurado no RGPS: "...a E. Turma Recursal da Seção
Judiciária de Mato Grosso concluiu que seria possível conceder o
benefício mesmo o segurado tendo reingressado com doença pre-
existente, enquanto a Turma Nacional de Uniformização adota po-
sicionamento diverso, no sentido de não se admitir que o segurado
tenha direito a benefício por incapacidade quando reingressa no sis-
tema com doença preexistente, exatamente como o prevê a legislação
aplicável...".

3. O Acórdão recorrido, portanto, tem triplo fundamento: (1)
o autor já era portador de hipertensão arterial e diabetes mellitus
quando contribuía para o regime estatutário; (2) a incapacidade total
e permanente do autor, constatada por perícia judicial, remonta ao
mês de maio de 2005, com o agravamento da diabetes e demais
moléstias decorrentes desse quadro clínico; (3) não obstante a pri-
meira contribuição ao INSS/RGPS datar de 09/2005, é de se aplicar o
princípio da razoabilidade e admitir-se a possibilidade de o autor
computar, para fins de concessão da aposentadoria por invalidez pelo
RGPS e diante das condições específicas e pessoais do caso concreto,
o tempo de contribuição relativo ao período em que trabalhou para a
FUNASA.

3.1. Confira-se: "No presente caso, o recorrente foi servidor
da FUNASA por 23 anos e 09 meses, tendo neste período, portanto,
vínculo estatutário. Em maio de 2005 foi demitido, vindo a adoecer
em outubro de 2005, ocasião em que ingressou no Regime Geral da
Previdência Social com o recolhimento de uma contribuição pre-
videnciária. A sentença julgou improcedente o pedido do autor sob o
fundamento de pré-existência da incapacidade. (...) Com efeito, o
autor contribuiu para o Regime Especial, enquanto servidor da FU-
NASA, por mais de 23 anos e após ser demitido e, posteriormente,
adoecer, se viu desamparado tanto pelo regime estatutário, que não
possui período de graça para o servidor público, tanto pelo regime
Geral da Previdência Social, que impede a concessão de benefício
previdenciário para o segurado portador de doença pré-existente. (...)
No presente caso, aplicando-se a letra fria da lei, o recorrente, que
contribuiu por mais 23 anos para o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos da União, estaria desamparado tanto pelo regime estatutário,
quanto pelo RGPS, enquanto um segurado, por exemplo, que sempre
contribuiu para o RGPS, muito menos gravoso financeiramente que o
estatutário, teria o seu direito previdenciário garantido. Com efeito,
um segurado do RGPS que tivesse na mesma situação do recorrente
(demissão em maio de 2005 e incapacidade para o trabalho em
outubro de 2005) estaria acobertado pelo período de graça e faria jus
ao benefício previdenciário. Logo, considerando a possibilidade de o
recorrente computar, para fins de concessão de benefícios do RGPS,
o tempo de contribuição relativo ao período em que trabalhou para a
FUNASA, aplico o princípio da razoabilidade ao presente caso, não
obstante a pré-existência da incapacidade ao se filiar ao RGPS, para
reconhecer a possibilidade de concessão do benefício por incapa-
cidade, diante das condições específicas e pessoais do caso concreto.
(...) Logo, estando o autor incapacitado para o trabalho de forma total
e permanente, sem possibilidade de reabilitação, conforme laudo mé-
dico, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez desde a data
do requerimento administrativo (24/10/2005), pois, nesta data, já es-
tava incapacitado para o trabalho, conforme o laudo pericial".

4. O Acórdão paradigma definiu que o óbice à concessão de
aposentadoria por invalidez ou auxílio doença em favor do Segurado
que prova sofrer de moléstia incapacitante ocorre quando o reque-
rente, já na primeira filiação ao RGPS, é portador da doença, não se
estendendo semelhante proibição a momento diverso, em que ele
readquire a qualidade de segurado: "PREVIDENCIÁRIO. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REIN-
GRESSO NO RGPS. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. NÃO CONCES-
SÃO. 1. O reingresso no Regime Geral de Previdência Social não
gera direito ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, quan-
do comprovado que a incapacidade que acomete o autor preexistia à
data de início de seu novo vínculo com a Previdência Social. 2.
Entendimento diverso atentaria contra o caráter contributivo que o art.
201 da Constituição da República atribui à Previdência Social, fe-
rindo, ainda, o equilíbrio financeiro, que também lhe é resguardado
pelo texto constitucional. 3. Na hipótese dos autos, havendo-se con-
cluído que a incapacidade do autor precederia ao seu reingresso na
Previdência Social, acertado o indeferimento de aposentadoria por
invalidez ou auxílio-doença, mesmo porque, no caso, não incide a
ressalva da incapacidade decorrente de progressão ou agravamento da
doença pré-existente, que, diferentemente, autorizaria o deferimento
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do benefício pleiteado. 4. Pedido de Uniformização a que se nega
provimento." (PEDILEF 200872550052245, JUÍZA FEDERAL JOA-
NA CAROLINA LINS PEREIRA, TNU, DJ 11/06/2010.)

4.1. No mesmo sentido: "1 - O reingresso no Regime Geral
de Previdência Social - RGPS não gera direito ao auxílio-doença ou
à aposentadoria por invalidez, quando comprovado que a incapa-
cidade que acomete o segurado preexiste à data de início de seu novo
vínculo com a Previdência Social. Jurisprudência da TNU. Situação
diversa ocorre quando a incapacidade decorre do agravamento de
moléstia preexistente, o que não é o caso dos autos" (PEDILEF
200870510040227, JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA, TNU,
DOU 22/07/2011 SEÇÃO 1.)

5. Por sua vez, o acórdão vergastado definiu, segundo o que
considerou provado nos autos e diante das condições específicas e
pessoais do caso concreto, que a incapacidade total e permanente da
parte recorrida decorreu do agravamento da doença preexistente ao
reingresso no RGPS, e decidiu admitir fosse computado em seu favor
o tempo de contribuição relativo ao período em que trabalhou para a
FUNASA para a concessão da aposentadoria por invalidez

5.1. Assim posta a questão, e levando em conta que o pro-
vimento do recurso inominado radica em premissas diversas daquelas
utilizadas no aresto apontado como paradigma da divergência, não se
configurou o pressuposto de admissibilidade e conhecimento do pe-
dido de uniformização previsto no art. 14, § 2º, da Lei n.º
10.259/2001.

6. Além disso, nos termos da Questão de Ordem 18 da TNU,
"É inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão im-
pugnada tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas
razões não abrangem todos eles". Não tendo o pedido de unifor-
mização enfrentado todos os pilares em que se lastreou o acórdão
recorrido, este permanece íntegro com base nos fundamentos não
impugnados pelo recurso.

7. Por fim, tenha-se por certo que as instâncias julgadoras
precedentes estabeleceram a controvérsia de Direito material no âm-
bito da moldura fática e probatória dos autos, hipótese na qual não se
pode conhecer e julgar o incidente de uniformização sem reabrir as
questões de fato e sujeitar as provas a reexame.

7.1. Sendo defeso à recorrente, nesta etapa processual, alterar
as premissas fáticas e probatórias estabelecidas pelo Acórdão re-
corrido, tem-se que a análise das questões suscitadas no recurso,
quanto a este período específico, pressupõem o reexame da prova do
autos, atraindo a incidência da Súmula nº 42/TNU (Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato): "6. Em outra sede, não é possível o reexame da prova dos
autos, para verificar se as afirmações feitas na sentença ou acórdão
correspondem ao que a parte concluiu do exame da prova. O in-
cidente de uniformização de jurisprudência, no âmbito dos juizados
especiais, é destinado apenas à uniformização de divergências sur-
gidas sobre questões de direito decorrentes de fatos admitidos pelas
instâncias ordinárias. A Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência não constitui instância revisora da análise da prova. Se o
exame da pretensão do requerente depender do reconhecimento de
fatos não declarados no texto do acórdão ou sentença, não é possível
o conhecimento do incidente. Súmula 42 da TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"). 7. Impossibilidade de reexame de provas, conforme enten-
dimento sumulado por esta Turma de uniformização (Súmula 42). 8.
Incidente não conhecido". (PEDILEF 50057962220124047111, JUIZ
FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO, TNU, DOU
16/08/2013 pág. 79/115.)

7.2. Especificamente quanto ao thema decidendum, confira-
se: "AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO. REEXAME
DA MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 42/TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO. 1. O acórdão recorrido manteve a improcedência do
pedido com base no cotejo do arcabouço probatório constante dos
autos. Vê-se da sentença monocrática proferida em sede de embargos
de declaração que o magistrado sentenciante citara vários trechos do
laudo pericial produzido em juízo para concluir que se estava diante
de quadro de capacidade laborativa, apresentando fundamentadamente
as razões de seu convencimento (princípio da persuasão racional ou
livre convencimento motivado). 2. O que sobressai do incidente é
justamente a irresignação do recorrente com a avaliação dada pelo
magistrado monocrático e pela Turma Recursal a esse conjunto de
provas. Todavia, o pretendido reexame da matéria de fato é vedado na
via recursal eleita por força da Súmula 42/ TNU. 3. Incidente não
conhecido". (PEDILEF 200871650002122, JUÍZA FEDERAL ANA
BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO, TNU, DOU 08/03/2013.)

7.3. "(omissis) 4. O incidente de uniformização, com efeito,
não merece ser conhecido. 5. A parte recorrente se limitou a trans-
crever no corpo da peça recursal parte dos acórdãos paradigmas,
deixando de especificar em que consiste o dissídio ou os aspectos
antagônicos em relação ao acórdão recorrido, ou seja, não realizou o
necessário cotejo analítico entre os julgados, não obedecendo, assim,
o que dispõe o artigo 13, caput, do regimento interno desta Turma
Nacional. 6. Ademais, o acórdão impugnado não faz menção alguma
à insuficiência das informações da perícia médica para o deslinde da
questão, indicando de forma expressa que a autora não possuía ca-
rência para o benefício quando do surgimento da incapacidade para o
labor. Por sua vez, os acórdãos paradigmas se referem a situações em
que houve o reingresso no RGPS após o surgimento da incapacidade
e hipóteses em que a perícia médica fixou a DIB na data do laudo
pericial, em razão de ausência de fixação do início da incapacidade,
situações que não se verificam no caso em tela. Portanto, há de se
considerar que não há similitude fático-jurídica entre os julgados
apontados pela parte, nos termos da QO n. 22. 7. Também não se
pode analisar a alegação de inaptidão da perícia médica para atestar o
início da incapacidade da recorrente, na medida em que a apuração
desse fato implica revolvimento do conjunto fático-probatório, o que
é vedado em sede de Incidente de Uniformização. Inteligência da
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DIREITO À
COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDA-
DE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUI-
SIÇÃO DE PEQUENO VALOR. "A opção entre a compensação e o
recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor
cabe ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que
constituem, todas as modalidades, formas de execução do julgado
colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a
eficácia de declarar o indébito". (Primeira Seção do STJ: Resp.
796.064 - RJ, Rel. Min. Luiz Fux).

1. A sentença proferida pelo Juízo Federal da 14a. Vara da
SJ/PE julgou procedente o pedido formulado para o fim de condenar o
INSS a restituir à empresa recorrida a totalidade dos valores por ela pagos
a título de salário-maternidade à sua funcionária, no período de 06/11/06
a 06/03/07, determinando que o pagamento dos valores restituídos se
fizesse mediante expedição de RPV ou por compensação tributária.

2. O INSS, com base na regra do artigo 72, § 1º da Lei
8.213/91, interpôs recurso inominado somente contra a forma de
pagamento prevista na sentença monocrática. Argumentou que a Lei
8.213/91 admite apenas a compensação tributária dos salários-ma-
ternidade pagos pela empresa com outras contribuições previden-
ciárias a serem por ela recolhidas, sem prever o pagamento mediante
Requisição de Pequeno Valor (RPV).

3. A 2a. Turma Recursal dos JEFs/PE confirmou a sentença
de 1o. Grau, nos seguintes termos: "SALÁRIO-MATERNIDADE.
DEVOLUÇÃO POR COMPENSAÇÃO OU RPV. ALTERNATIVA
DO CREDOR. INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 900, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 2008. RECURSO IMPROVIDO. 1. Trata-se de
Recurso Inominado do INSS, manejado contra sentença de proce-
dência em sede de ação especial cível proposta com o fito de obter a
restituição dos valores pagos a titulo de salário-maternidade pela
empresa autora à empregada ANA CLÁUDIA NOBRE DE FARIAS,
no período de 06/11/2006 a 06/03/2007, haja vista que a empresa
autora comprovou o pagamento do montante de R$ 1.867,64, a título
de salário-maternidade, não havendo, por outro lado, o registro da
concessão do benefício pelo INSS. 2. Como bem assentado no bojo
do ato monocrático recorrido, no caso em apreço deve haver o re-
embolso em pecúnia dos valores indevidamente pagos, o qual poderá
ser feito através de RPV ou, então, por meio de compensação tri-
butária, cabendo a parte credora manifestar a sua opção de receber
por uma ou outra maneira, haja vista que constituem, ambas as
modalidades, formas de execução do julgado colocadas à disposição
da parte quando procedente a ação. 3. De fato, a questão, inclusive, já
foi regulamentada pela Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de
Dezembro de 2008 (que disciplina, dentre outras matérias, o re-
embolso do salário-maternidade), ao dispor que: "Art. 30. [...] § 3º
Caso o sujeito passivo efetue o recolhimento das contribuições pre-
videnciárias sem a dedução do valor a reembolsar, essa importância
poderá ser compensada ou ser objeto de restituição".

4. Conforme o artigo 73, I, da Lei nº 8.213 /91, o valor do
salário durante a licença maternidade deverá ser pago diretamente
pelo empregador, que deverá buscar posteriormente a compensação,
na forma do § 1º, do artigo 72 da mesma Lei. O recurso do INSS
busca fazer prevalecer a tese de que o acórdão recorrido, confir-
matório da sentença monocrática, inclusive quanto à execução do
julgado, deixou de aplicar a Lei 8.213/91 (Art. 72, par. 1o.), para
fazer incidir retroativamente o disposto na IN/RFP n. 900/2008, pois
a norma legal previa apenas a compensação tributária, excluindo-se a
R P V.

5. O pedido de uniformização foi admitido na origem: "O
INSS sustenta, em síntese, que a decisão proferida contraria juris-
prudência do STJ (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 998.419-
MG), cujo posicionamento corrobora a tese de que em se tratando de
compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vi-
gente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa
julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável
requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do
apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à
compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade
com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos pró-
prios."

6. De acordo com a jurisprudência do C. STJ, "A repetição
de indébito é gênero do qual a compensação é espécie. (EREsp
230.427-PR, Rel.Min. Eliana Calmon, julgado em 22/11/2000); "Tra-
tando-se de pagamento indevido, o ressarcimento dos créditos só
poderia ser feito mediante repetição de indébito [restituição ou com-
pensação]."(STJ. RESp 880.555/SP, DJ 29.03.2007). Ainda de acordo
com a jurisprudência da Corte, "A sentença declaratória que, para fins
de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contri-
buinte que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza
e de definição exaustiva a respeito de todos os elementos da relação
jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação vi-
sando à satisfação, em dinheiro, do valor devido". (REsp 588.202/PR,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 10/02/2004, DJ 25/02/2004, p. 123)

6.1. O C. STJ, nessa linha de raciocínio, consolidou o en-
tendimento de que a sentença que decreta a restituição do indébito
permite ao contribuinte, quando de sua execução, optar entre receber
o crédito correspondente mediante precatório ou RPV ou proceder à
respectiva compensação: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO
DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO
POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO
VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária,
certifica o direito de crédito do contribuinte que recolheu indevi-
damente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a
respeito de todos os elementos da relação jurídica questionada e,
como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em
dinheiro, do valor devido" (Resp n. 614.577/SC, Ministro Teori Al-
bino Zavascki). 2. A opção entre a compensação e o recebimento do
crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe ao con-
tribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem,
todas as modalidades, formas de execução do julgado colocadas à
disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de
declarar o indébito. Precedentes da Primeira Seção: Resp. 796.064 -
RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 22.10.2008;
EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, julgado em 8.6.2005; EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira
Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006. 3.
Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-
C do CPC e da Resolução STJ 08/2008" (RESP Mº 1.114.404 - MG.
Relator Ministro Mauro Campbell Marques. D. J. 10.02.2010).

7. No caso concreto, a ação cível teve como causa de pedir
a restituição do salário-maternidade pago pela empresa autora à sua
empregada, pois não houve o registro da concessão do benefício pelo
INSS. A opção pela RPV ou pela compensação decorre dos termos da
própria sentença, uma vez que a regra do Art. 72, par. 1o., da Lei n.
8.213/91 não retira da Autarquia o dever de pagá-lo e objetiva fa-
cilitar esse pagamento: o empregador adianta os valores e depois
pode compensá-los quando do recolhimento das contribuições in-
cidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço.

8. Presente essa quadra, o presente recurso não reúne con-
dições de admissibilidade, uma vez que o paradigma apontado não
traz, em si, divergência com o julgado recorrido. O acórdão proferido
pelo STJ no AgRg/RESP Nº 998.419-MG, cuida da compensação sob
o prisma da pretensão de direito material: "... em se tratando de
compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vi-
gente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa
julgada à luz do direito superveniente".

8.1. Esse precedente continua a ser observado naquela Corte:
"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS DE ESPÉCIES
DIFERENTES. NOVA LEGISLAÇÃO. LEIS NS. 8.383?91,
9.430?96 E 10.637?02. INAPLICABILIDADE. 1. A Seção de Direito
Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de
que não cabe aplicar retroativamente a nova legislação para pos-
sibilitar a compensação entre tributos de espécies diferentes. 2. Em-
bargos de divergência acolhidos." (EREsp 608734?SP, Relator Mi-
nistro João Otávio de Noronha, julgado em 23.08.2006, DJ de
18.09.2006)"; "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBAR-
GOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO ENTRE TRIBUTOS
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDE-
RAL. LEI 10.637?2002. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO ÀS
LIDES ANTERIORES À SUA VIGÊNCIA. 1. A Primeira Seção, nos
EREsp 488.992?MG, publicado no DJU de 7?6?2004, p. 00156, da
relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, julgado à unanimidade,
rejeitou os embargos de divergência interpostos, para declarar que, no
caso concreto, deve ser observada a legislação vigente à época do
ajuizamento da ação (Lei n.º 8.383?91), não podendo ser julgada a
causa à luz do direito superveniente, ressalvando-se o direito da parte
autora de proceder à compensação dos créditos pela via adminis-
trativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que aten-
didos os requisitos próprios" (REsp 465.730?SP, Rel. Min. Denise
Arruda, DJU de 21.03.05). [...] 3. A lide não pode ser julgada com
base na Lei 10.637?02 - que dispensou a necessidade de requerimento
perante a Secretaria da Receita Federal - se a ação, com pedido de
compensação tributária, foi proposta quando vigente a Lei 9.430?96,
até porque ausente o indispensável prequestionamento. Precedentes
de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. [...] 5.
Agravo regimental improvido." (AgRg nos EREsp 642509?PE, Re-
lator Ministro Castro Meira, julgado em 28.09.2005, DJ de
10.10.2005)

9. O acórdão proferido pela Turma Recursal/PE, por sua vez,
apenas cuidou de formas de execução do julgado, colocadas à dis-
posição da parte que teve a ação julgada a seu favor. Não há, por-
tanto, nestes autos, conflito de teses jurídicas opostas, diante de uma
mesma questão de fato. "A similitude fática e jurídica entre o acórdão
recorrido e os julgados colacionados como paradigma é requisito
indispensável ao conhecimento do Pedido de Uniformização, bem

Súmula 42 da TNU. 8. Incidente de uniformização de jurisprudência
não conhecido". (PEDILEF 200871580036185, JUIZ FEDERAL
PAULO ERNANE MOREIRA BARROS, TNU, DOU 28/10/2013
pág. 95/140.)

8. Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal
não conhecido, nos termos do art. 14, § 2º, da Lei n.º 10.259/2001,
assim como pela aplicação da Súmula n. 42 e das Questões de Ordem
ns. 18 e 22, desta egr. Turma Nacional.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do Pedido de Uni-
formização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília, 14 de fevereiro de 2014.

BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
Juiz Federal Relator
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como a demonstração de divergência entre os mesmos. [...] III -
Pedido de Uniformização não conhecido (PEDILEF nº
200570500178720, JUIZ FEDERAL RENATO CÉSAR PESSANHA
DE SOUZA, TNU, 14/03/2008); "I - A similitude fática e jurídica
entre o acórdão recorrido e os julgados colacionados como paradigma
é requisito indispensável ao conhecimento do Pedido de Uniformi-
zação. II - Pedido de Uniformização não conhecido (PEDILEF
200572950128148, JUIZ FEDERAL RENATO CÉSAR PESSANHA
DE SOUZA, TNU, 27/11/2007).

10. Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal
não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização, por unanimidade, NÃO CONHECER do Pedido de Uni-
formização de Interpretação de Lei Federal interposto, nos termos do
voto-ementa do Juiz Federal Relator.

Brasília/DF, de fevereiro de 2014.

BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5006335-60.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: DILMA DE MELLO
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA
OAB: RS-59469
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL BRUNO LEONARDO

CÂMARA CARRÁ
E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SER-
VIÇO ESPECIAL E CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO CO-
MUM. ATIVIDADES CONSIDERADAS INSALUBRES, PERIGO-
SAS OU PENOSAS. PROVA DA EXPOSIÇÃO. REEXAME DO
QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
42/TNU.

DSS-8030. PREENCHIMENTO TENDO POR BASE A
CTPS DA REQUERENTE E SUAS DECLARAÇÕES. REJEIÇÃO
PELO SÍNDICO DA MASSA FALIDA. COTEJO ANALÍTICO EN-
TRE OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO E OS
ARESTOS APONTADOS COMO PARADIGMAS. ÔNUS DA PAR-
TE RECORRENTE.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECI-
DO.

1. Cuida-se de pedido de uniformização de jurisprudência de
lei federal interposto em face de Acórdão proferido pela 1a. Turma
Recursal da SJ-RS, confirmatória de sentença monocrática que julgou
improcedente ação previdenciária ajuizada pela recorrente, indefe-
rindo pretensão de reconhecer, como atividade especial, tempo de
serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa,
insalubre e/ou penosa. Busca a Recorrente reformar o acórdão ver-
gastado, para que se reconheça o período especial laborado (16/03/83
a 30/06/89 e 11/07/89 a 03/07/96), com sua conseqüente conversão de
tempo especial para comum e a condenação do INSS a conceder-lhe
a "Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição".

2. A controvérsia trazida ao conhecimento desta egr. Turma
Nacional diz respeito às seguintes questões a serem enfrentadas: (1)
não seria de exigir-se a prova do requisito da permanência no período
anterior à Lei nº 9.032/95, embora se possa demandar do segurado a
demonstração de habitualidade e da intermitência na exposição a agen-
te nocivo à saúde; (2) a validade e idoneidade dos documentos as-
sinados pelo Síndico da massa falida, para fins de atestar o tempo de
serviço prestado em condições especiais, radica na presunção de le-
gitimidade das suas declarações, lastreadas em documentos da empresa
falida; se o Síndico da Massa Falida não ratifica, nem reconhece como
válidas as informações prestadas pelo próprio trabalhador na DSS
8030, porque o seu preenchimento deu-se unicamente com base na
CTPS e nas declarações do Segurado, não haveria como se reconhecer
a especialidade desse período; (3) seria válida a prova colacionada pela
Recorrente, oriunda de laudo pericial da Justiça do Trabalho, demons-
trando que exerceu, por 26 meses, atividade prejudicial à sua saúde e
integridade física ("servente de limpeza"), a permitir a conversão do
tempo especial em tempo comum, para fins de aposentadoria

3. A Turma Recursal de origem, unificou o entendimento
sobre o tema e improveu o recurso inominado, não convertendo para
tempo de serviço comum os períodos, tidos por especiais, trabalhados
junto à Prefeitura de São Luiz Gonzaga (16/03/83 a 30/06/89) e na
empresa "Colling Silva & Cia Ltda." (11/07/89 a 03/07/96). Em
relação ao primeiro período, anterior à entrada em vigor da Lei
9.032/95 (16/03/83 a 30/06/89), a Turma Recursal acordou que as
atividades laborais desenvolvidas pela Recorrente não a submetiam,
de modo habitual, aos agentes insalubres; a mesma sorte teve o
segundo período (11/07/89 a 03/07/96), pois a Turma Recursal en-
tendeu que, em virtude da afirmação do Síndico, citada no aresto
vergastado, de que as informações da Autora seriam unilaterais, não
seria possível reconhecê-las como validamente prestadas no formu-
lário DSS-8030; o Gestor da Massa Falida não assumiu a respon-
sabilidade pelas informações fornecidas pela Autora, por ter afirmado
que a sua elaboração, não tendo por base laudo técnico-pericial, foi
realizada com base na CTPS e em declarações dela própria, o que
exclui as informações ali prestadas da esfera de sua responsabilidade:
"Não atestando o síndico a veracidade das informações, não há como
se reconhecer a especialidade desse período, pois lastreado basica-
mente nas informações do próprio autor".

3.1 Consta do voto, proferido nestes autos pelo Juiz Federal
Cláudio Gonsales Valério: "A partir do precedente acima [Turma
Regional de Uniformização/RS, IUJEF Nº 0006544-
23.2008.404.7195/RS, Relator Juiz Federal ANTONIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA], depreende-se que a idonei-
dade dos documentos assinados pelo Síndico da massa falida, para
fins de atestar o tempo de serviço prestado em condições nocivas à
saúde e integridade física do segurado, deve-se à presunção de le-
gitimidade das suas declarações. Todavia, as declarações do Síndico
da massa falida, na presente hipótese, são justamente no sentido de
infirmar as informações contidas nos aludidos formulários, uma vez
que expressamente diz que tais documentos não se embasaram em
laudo técnico No caso vertente, o Síndico não ratificou tais infor-
mações, porque o documento não se baseou em laudo técnico e nem
mesmo se responsabilizou pelo seu conteúdo. Aduz, ainda, o Síndico,
que não se responsabiliza pelo que ali está contido. Logo, cuida-se de
situação diversa daquela abordada nas decisões paradigmáticas, evi-
denciando, assim, a ausência de similitude fática a ensejar a análise
do incidente de uniformização de jurisprudência. Além do mais, está-
se diante de situação que enseja não somente a valoração, senão a
revisão da análise do contexto probatório, vedada nesta instância".

4. Indo-se ao caso sub judice, tem-se que, no tocante à prova
da habitualidade e da intermitência na exposição a agentes nocivos,
no período de 16.03.1983 a 30.06.1989 (Prefeitura de São Luiz Gon-
zaga), o Aresto recorrido, analisando a prova dos autos, foi enfático
no sentido de que "... mesmo afastando-se a exigência da perma-
nência, não há como se reconhecer a especialidade quer por não haver
habitualidade em exposição a agente biológico quer por produtos de
limpeza devido à concentração que possuem não serem nocivos à
saúde, conforme bem apontou o Juízo a quo".

4.1. Sendo defeso à Recorrente, nesta etapa processual, alterar as pre-
missas fáticas e probatórias estabelecidas pelo Acórdão recorrido, tem-se que a aná-
lise das questões suscitadas no recurso, quanto a este período específico, pressu -
põem o reexame da prova do autos, atraindo a incidência da Súmula nº 42/TNU.

5. Em relação ao período de 11/07/89 a 03/07/96 (empresa
Colling Silva & Cia Ltda), a questão gira inicialmente em torno do
valor jurídico-probante do preenchimento da DSS-8030 com base,
unicamente, na CTPS e declarações da Recorrente; o Síndico da
Massa Falida não ratificou as informações prestadas pela Recorrente
na Declaração, afirmando serem de sua inteira responsabilidade.

5.1. Nesse ponto específico, também não se pode conhecer
do incidente de uniformização, porquanto, a respeito do preenchi-
mento da DSS-8030, julgados de Tribunais Federais não constituem
paradigmas adequados para dar suporte ao presente recurso; e com
relação ao julgado da Turma Regional da 4ª. Região, seria cabível, na
forma do sistema recursal de regência, a interposição de Incidente de
Uniformização Regional e não propriamente do Incidente de caráter
nacional.

5.2. Por fim, não se identifica similitude nos julgados tra-
zidos à colação, a permitir eventual cotejo e demonstração da di-
vergência almejada: o paradigma apontado refere-se a formulário
preenchido por Síndico com base em laudo técnico e o caso sub
judice revela hipótese em que o próprio Síndico não ratificou as
declarações contidas no formulário, porquanto não lastreadas em lau-
do técnico e prestadas apenas com base nos dados da CTPS e de-
clarações da trabalhadora. Assim postas estas idéias, tem-se que os
paradigmas trazidos não propiciam o cotejo analítico, nem possi-
bilitam comprovar a divergência jurisprudencial.

6. Pedido de Uniformização não conhecido.
ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do Pedido de Uni-
formização, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator.

Brasília, 14 de fevereiro de 2014.

BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5019123-43.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ELANE MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL BRUNO LEONARDO

CÂMARA CARRÁ
E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SER-
VIÇO ESPECIAL E CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO CO-
MUM. O TRABALHADOR DEVE COMPROVAR QUE LABO-
ROU SOB O INFLUXO DE AGENTES NOCIVOS À SUA SAÚDE
(STJ. AGRG NO RECURSO ESPECIAL Nº 790.596, REL. MIN.
CELSO LIMONGI). DEMONSTRAÇÃO DA HABITUALIDADE E
INTERMITÊNCIA NA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE DO EMPREGADO, CONFORME A LEGISLAÇÃO VI-
GENTE NA ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO TRABALHO. PROVA.
ÔNUS DA PARTE AUTORA. "NÃO INCORRE EM OFENSA À
AMPLA DEFESA O INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIA PRO-
BATÓRIA TIDA POR DESNECESSÁRIA". (STF. AI 631856-AGR,
REL. MIN. MENEZES DIREITO). O CONHECIMENTO DO PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO COM FUNDAMENTO EM CER-
CEAMENTO DE DEFESA ENCONTRA ÓBICE NA SÚMULA
43/TNU, POR SE TRATAR DE MATÉRIA PROCESSUAL. RE-
EXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 42/TNU. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO
CONHECIDO.

1. Pedido de uniformização de interpretação de lei federal
interposto em face de Acórdão proferido pela Primeira Turma Re-
cursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, confirmatória de
sentença monocrática que, decidindo ação previdenciária ajuizada pe-
la recorrente, indeferiu, em parte, pretensão de reconhecer, como
atividade especial, tempo de serviço prestado em atividade profis-
sional elencada como perigosa, insalubre ou penosa.

2. Busca a Recorrente reformar o acórdão vergastado, para
que se reconheça o período especial laborado e indicado nos autos
(09.06.1981 a 09.08.1983; 05.05.1987 a 20.12.1991 e 06.03.1997 a
28.05.1998 ), com a conseqüente conversão de tempo especial para
comum e a condenação do INSS a conceder-lhe integralmente a
"Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição".

3. A sentença monocrática, confirmada pelo Acórdão re-
corrido, ao negar a especialidade dos citados períodos (1) não aceitou
como prova válida o formulário DSS-8030 preenchido por sindicato
ou por síndico de massa falida, apenas com base em informações
prestadas pelo próprio segurado ou sua CTPS; (2) entendeu inad-
missível a comprovação do caráter especial do trabalho desenvolvido
pela segurada por meio de perícia judicial (inclusive em estabe-
lecimento similar), pois o caso concreto retrata hipótese em que não
existem fatos razoavelmente corroborados por elementos documen-
tais, o que revela de antemão a inidoneidade da prova pericial; (3) a
exposição a ruído ocorreu abaixo do limite de tolerância estabelecido
na legislação pertinente e (4) o contato com agentes químicos ocorria
de modo intermitente nas atividades desenvolvidas, segundo docu-
mentos apresentados nos autos.

3.1. O recurso da Autora, interposto junto a esta Turma
Nacional, radica em dois argumentos: (1) não mais existiriam li-
mitações temporais para a conversão dos períodos laborados em con-
dições especiais após 28/05/1998 e (2) do indeferimento da prova
pericial resultou cerceamento de defesa perpetrado contra a recor-
rente. Logo, sendo convertido e averbado, em tempo comum, o tempo
especial negado pelo Juiz Federal, contaria a recorrente com tempo de
serviço suficiente para concessão de aposentadoria pretendida.

4. É fato incontroverso a admissão jurisprudencial da pos-
sibilidade de conversão do tempo de serviço especial em tempo co-
mum, inclusive no que concerne ao trabalho prestado após
28.04.1995 (TNU, Súmulas 50 e 68). Esse fato não elide o dever
jurídico, a cargo do Segurado, de comprovar a exposição a agentes
insalubres por meio de laudo técnico e demais meios de prova pro-
cessualmente admitidos, o que não se verificou nos presentes autos
quanto ao período negado pelo Juiz Federal.

4.1. N'outras palavras: o enquadramento do trabalho exercido
pela Recorrente e alegado como atividade exercida em condições
especiais, deve ser realizado segundo a prova por ela produzida e de
acordo com as regras previdenciárias vigentes à época do efetivo
exercício da atividade.

5. As instâncias julgadoras precedentes estabeleceram a con-
trovérsia de Direito material dentro da moldura fática e probatória dos
autos, hipótese na qual não se pode conhecer e julgar o incidente de
uniformização sem reabrir as questões de fato e sujeitar as provas a
reexame.

5.1. Sendo defeso à recorrente, nesta etapa processual, alterar
as premissas fáticas e probatórias estabelecidas pelo Acórdão re-
corrido, tem-se que a análise das questões suscitadas no recurso,
quanto a este período específico, pressupõem o reexame da prova do
autos, atraindo a incidência da Súmula nº 42/TNU (Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato): "6. Em outra sede, não é possível o reexame da prova dos
autos, para verificar se as afirmações feitas na sentença ou acórdão
correspondem ao que a parte concluiu do exame da prova. O in-
cidente de uniformização de jurisprudência, no âmbito dos juizados
especiais, é destinado apenas à uniformização de divergências sur-
gidas sobre questões de direito decorrentes de fatos admitidos pelas
instâncias ordinárias. A Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência não constitui instância revisora da análise da prova. Se o
exame da pretensão do requerente depender do reconhecimento de
fatos não declarados no texto do acórdão ou sentença, não é possível
o conhecimento do incidente. Súmula 42 da TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"). 7. Impossibilidade de reexame de provas, conforme enten-
dimento sumulado por esta Turma de uniformização (Súmula 42). 8.
Incidente não conhecido". (PEDILEF 50057962220124047111, JUIZ
FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO, TNU, DOU
16/08/2013 pág. 79/115.)

6. Não havendo início razoável de prova documental quanto
à exposição da recorrente a agentes nocivos, a prova pericial foi
indeferida pelo Magistrado a quo, considerando a inutilidade da pro-
dução de prova técnica.

7. O C. STF firmou o entendimento de que "1. Não incorre
em ofensa à ampla defesa o indeferimento de diligência probatória
tida por desnecessária. 2. Não se abre a via do recurso extraordinário
para o reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula nº 279 desta
Corte. 3. Agravo regimental desprovido. (AI 631856 AgR, Relator:
Min. MENEZES DIREITO, Primeira Turma, julgado em 23/10/2007,
DJe-157 DIVULG 06-12-2007 PUBLIC 07-12-2007 DJ 07-12-2007
PP-00047)

8. Nessa linha de raciocínio, já decidiu a TNU que o co-
nhecimento do pedido de uniformização com fundamento em alegado
cerceamento de defesa - indeferimento da prova pericial - encontra
óbice na Súmula 43/TNU, por se tratar de matéria processual. (PE-
DILEF 00080456820094036301, Rel. Juíza Federal SIMONE DOS
SANTOS LEMOS FERNANDES, DOU 29/06/2012).

9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência não conhe-
cido, aplicando-se as Súmulas 42 e 43 desta egr. Turma Nacional.
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ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do Pedido de Uni-
formização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília, 14 de fevereiro de 2014.

BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0513577-98.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: CLODOMIRO MAXIMINO RODRI-

GUES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL BRUNO LEONARDO

CÂMARA CARRÁ
E M E N TA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. IN-
CAPACIDADE. MATÉRIA DE FATO. PECULIARIDADES DE CA-
DA CASO. REEXAME DE PROVAS. INTELIGÊNCIA DA SÚ-
MULA N. 42 DA TNU. PARADIGMAS. AUSÊNCIA DE SIMI-
LITUDE FÁTICO-JURIDICA. QO N. 22. INCIDENTE NÃO CO-
NHECIDO.

1. A Sentença de 1a. Instância julgou improcedente o pedido
de restabelecimento do auxílio-doença, vez que não restou compro-
vada a incapacidade laboral do autor-recorrente, conforme os ar-
gumentos e conclusões da perícia judicial: "Tratam os presentes autos
de ação ajuizada por CLODOMIRO MAXIMINO RODRIGUES em
desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando à
concessão de auxílio-doença. [..] No caso em tela, no que concerne ao
requisito da qualidade de segurado, não o que se indagar, visto que o
INSS concedeu o benefício de auxílio-doença à promovente até
30/01/2006 (cf. anexo 01). Quanto ao requisito da incapacidade, o
autor foi submetido à perícia médica. [...] Com efeito, o laudo pericial
constata que a enfermidade do autor impede algumas atividades es-
pecíficas que exigem o trabalho da musculatura abdominal ou le-
vantamento de peso. Levando em consideração que, conforme a in-
formação constante na exordial, o autor exerce a função de cobrador,
a incapacidade parcial e temporária da parte postulante não obsta o
seu retorno ao trabalho. É certo que a conclusão pericial não vincula
o magistrado. Entretanto, o entendimento contrário deverá ser jus-
tificado com base em fatos e elementos, os quais não vislumbro no
caso concreto. A conclusão técnica não deve ser afastada pela mera
observação de queixas da parte interessada expressadas na petição
inicial. Em suma, as conclusões periciais foram fundamentadas e, não
havendo elementos técnicos aptos a destruí-las, é de se acolhê-las.
Sendo assim, não ficou preenchido o requisito relativo à incapacidade
para o trabalho, razão pela qual o benefício deve ser indeferido. Desta
forma, considerando todos os argumentos suprarreferidos, entendo ser
improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença ou de apo-
sentadoria por invalidez formulado pela parte autora".

1.1. A Turma Recursal desproveu o recurso inominado:
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO
AUTOR. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. IM-
PROVIDO. 1. A perícia médica atestou ser a parte autora portadora
de enfermidade não incapacitante para o exercício de sua atividade
atual ou de outras atividades laborativas. [...] 3. Recurso a que se
nega provimento, com a manutenção da sentença por seus próprios
fundamentos, nos termos do art. 82, § 5º, da Lei n. 9.099/95.".

2. O Autor interpôs o pedido de uniformização alegando que
o acórdão recorrido, ao não considerar outros elementos de prova
existentes nos autos, assim como as suas condições físicas e pessoais,
teria divergido do entendimento da TNU e da Turma Recursal do
Mato Grosso.

3. O Incidente não foi admitido na origem por ausência de
similitude fática dos julgados paradigmas com o caso em questão, por
não ter debatido e discutido todos os fundamentos do acórdão ver-
gastado e diante da impossibilidade de reexame da matéria fática.

4. O presente pedido de uniformização não reúne condições
de admissibilidade e de conhecimento.

5. De acordo com o art. 14, caput e § 2º da Lei nº
10.259/2001, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. O pedido de uniformização de interpretação de lei federal deve ter
por fundamento a divergência entre decisões de Turmas de diferentes
regiões ou contrariedade a Súmula ou jurisprudência dominante do C.
Superior Tribunal de Justiça.

6. O acórdão glosado, ao confirmar a sentença monocrática -
ambos lastreados nas conclusões do laudo expedido após a realização

da perícia judicial-, concluiu pela ausência de incapacidade laboral do
recorrente.

7. Tenha-se, desde logo, presentes os termos do recurso, que
o respectivo exame e julgamento pressupõem o reexame da prova dos
autos, o que vai de encontro aos termos da Súmula 42, desta Turma
Nacional.

7.1. Na sequência: o recorrente limitou-se apenas a citar o
que teria decidido a Turma Recursal do Mato Grosso, sem realizar o
cotejo analítico entre os julgados, e sem especificar os pontos nos
quais haveriam soluções jurídicas diversas para a mesma questão de
fato. Há, no caso, inobservância do Art. 13, caput, do RITNU.

8. Não fossem bastantes os motivos precedentes, o Acórdão

recorrido baseou-se na ausência de incapacidade laboral do Recor-
rente; as decisões paradigmas, por seu turno, tratam da observância
das condições pessoais do segurado, presente situação fática de in-
capacidade laboral parcial. Não havendo similitude fático-jurídica,
mas, ao contrário, situações de fato distintas daquela presente nesta
demanda, incide a Questão de Ordem n. 22/TNU.

9. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.
ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização, à
unanimidade de votos, não conhecer do pedido de uniformização, nos
termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator.

Brasília, 12 de dezembro de 2013.

BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0517133-19.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ALEXANDRE RODRIGUES DE BAR-

ROS
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
OAB: AL-3300
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-

GOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
E M E N TA

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
NACIONAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
28,86%. PRESCRIÇÃO. MP 2.169-43/2001. ACÓRDÃO RECOR-
RIDO EM CONFORMIDADE COM JURISPRUDÊNCIA DA TNU.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. O requerente interpôs pedido de uniformização de ju-
risprudência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da
Seção Judiciária Federal de Alagoas, que confirmou a sentença, re-
conhecendo que a reestruturação remuneratória das carreiras do Exe-
cutivo Federal, estabelecida nas Leis 11.091/2005 e 11.784/2008 en-
seja a absorção do percentual devido.

2. Pedido de uniformização de jurisprudência interposto,
tempestivamente, pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido é di-
vergente da jurisprudência do STJ (AgRg no REsp 1175459 / RJ,
EDcl no AgRg no REsp 1349178 / PR, AgRg no Ag 1125731 /
PR).

3. O pedido de uniformização interposto pelo demandado foi
inadmitido pela Presidência da Turma Recursal, ao fundamento de
ausência de divergência jurisprudencial. A decisão foi objeto de agra-
vo.

4. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça con-
sidera que a edição da Medida Provisória 1.704, de 30.06.98, "im-
plicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do
artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se ajuizada a ação
ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem
retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser
aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte" (REsp
990284, rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julg. 26.11.2008,
DJ 13.04.2009).

5. O acórdão recorrido fala em extinção de direito após
reajustes em 2005 e 2008, e prescrição das parcelas vencidas antes
dessa data (maior que 5 anos), ao passo que o acórdão paradigma fala
na aplicação da Súmula 85 STJ quanto à prescrição. O acórdão
recorrido, em momento algum, afirmou que a prescrição incidiu sobre
o "fundo de direito", mas apenas sobre as prestações vencidas há mais
de 5 anos do ajuizamento da ação, exatamente como reza a Súmula
85 STJ e o acórdão paradigma. O motivo da rejeição à pretensão do
recorrente de continuar a receber diferenças do reajuste atualmente
não foi a prescrição, mas a extinção do direito por fato superveniente
(reestruturação).

6. Forçoso reconhecer a ausência de similitude jurídica entre
as situações tratadas nos acórdãos recorrido e paradigma, que deram
soluções distintas para situações juridicamente distintas.

7. Não havendo similitude entre a matéria decidida nos ares-
tos indicados como paradigma e a matéria alegada no pedido de
uniformização, não há divergência a uniformizar. Questão de Ordem
nº 22 ("É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização
por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda si-
militude fática e jurídica com o acórdão paradigma").

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em não conhecer o pedido de uni-
formização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília/DF, 12 de março de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0004886-83.2006.4.03.6314
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LEIA TEREZINHA RIBEIRO DA SILVA

SPEGIORIN
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO ZANIRATO
OAB: SP-229020
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
PENSÃO POR MORTE. ALEGAÇÃO PRELIMINAR DE NULI-
DADE DOS ATOS PROCESSUAIS EM RAZÃO DA FALTA DE
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA. MATÉRIA
PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA QUES-
TÃO DE ORDEM Nº 43 DA TNU. ACÓRDÃOS PARADIGMAS
DE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. FALTA DE PREVISÃO
LEGAL. FALECIDO QUE NÃO DETINHA QUALIDADE DE SE-
GURADO NEM FAZIA JUS À APOSENTADORIA NA DATA DO
ÓBITO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
DE PENSÃO POR MORTE, DE ACORDO COM O ENTENDI-
MENTO CONSOLIDADO DO STJ EM SEDE DE RECURSOS RE-
PETITIVOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 24 DA TNU. FALTA
DE COTEJO ANALÍTICO ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E
O JULGADO DA TNU ACOSTADO EM ANEXO COMO PARA-
DIGMA. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Prolatado acórdão pela 2ª Turma Recursal de São Paulo, a
qual, em sede de embargos de declaração, deu provimento ao recurso
do INSS, reformando a sentença que julgou procedente o pedido de
concessão de pensão por morte à parte autora. De acordo com o
colegiado, o falecido não mais possuía a qualidade de segurado na
data do óbito, bem como não implementou em vida os requisitos para
a concessão de qualquer aposentadoria. Em sede de embargos de
declaração interpostos pela parte autora, a Turma de origem afastou a
alegação preliminar de nulidade dos atos processuais pela falta de
intimação do advogado constituído nos autos, mantendo, quanto ao
mérito, o acórdão embargado.

2. Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto
tempestivamente pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/2001. Reitera, preliminarmente, a nulidade dos atos
processuais pela ausência de intimação de seu procurador. Quanto ao
mérito, sustenta a tese de que a perda da qualidade de segurado do
falecido e o não preenchimento em vida dos requisitos para a con-
cessão da aposentadoria não afastam o direito à percepção de pensão
por morte, quando vertido, o de cujus, a quantidade de contribuições
necessárias à concessão de tal aposentadoria. Apontou como para-
digmas acórdãos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, do STJ
(REsp nº 263005. Órgão Julgador: Quinta Turma. Relator: Ministro
Jorge Scartezzini. DJU: 05/02/2001) e desta TNU (PEDILEF nº
2007.83.00504549-1. Relator: Juiz Federal Manoel Rolim Campbell
Penna. DJ: 16/02/2009).

3. Incidente inadmitido pelo Excelentíssimo Juiz Federal Co-
ordenador das Turmas Recursais de São Paulo, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo.

4. No caso dos autos, o incidente não merece ser conhe-
cido.

5. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
à súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. Portanto, acórdãos de
Tribunais Regionais Federais não servem como paradigmas por falta
de previsão legal.

6. A alegação de nulidade dos atos processuais por falta de
intimação do advogado constituído nos autos é matéria de natureza
eminentemente processual, sendo aplicada ao caso a Questão de Or-
dem nº 43 desta TNU, in verbis: Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual.

7. No tocante à divergência com o julgado do STJ men-
cionado no recurso, como bem fundamentou o ilustre Coordenador
das Turmas Recursais de São Paulo, ao apreciar a admissibilidade do
incidente, a Colenda Corte, em sede de recursos repetitivos, pacificou
o entendimento no sentido de que os dependentes do falecido, que já
havia perdido a qualidade de segurado, não têm direito adquirido ao
benefício de pensão por morte, quando não preenchidos em vida
todos os requisitos necessários à aposentadoria (REsp 1110565/SE,
Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
27/05/2009, DJe 03/08/2009). Aplica-se ao caso, portanto, a Questão
de Ordem nº 24, in verbis: Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia.

8. No tocante ao paradigma da TNU, verifica-se que o re-
corrente apenas acostou em anexo seu inteiro teor, não fazendo o
necessário cotejo analítico e sequer menção ao mesmo no corpo do
recurso. Portanto, não comprovada a divergência.

9. Ademais, importante ressaltar que o acórdão recorrido
encontra-se em consonância com o entendimento atual desta Turma
Nacional acerca da matéria em controvérsia, conforme se vê no jul-
gado a seguir transcrito: PREVIDENCIARIO - PENSÃO POR MOR-
TE DE FALECIDO QUE NÃO DETINHA QUALIDADE DE SE-
GURADO NEM FAZIA JUS NA ÉPOCA DO ÓBITO À APO-
SENTADORIA POR IDADE RURAL - CARÊNCIA CUMPRIDA
MAS COM REQUISITO ETÁRIO INADIMPLIDO - IMPOSSIBI-
LIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - INCIDENTE DO
INSS CONHECIDO E PROVIDO 1. Trata-se de Pedido de Uni-
formização interposto pelo INSS em processo no qual a parte autora
busca a concessão do benefício de pensão por morte, sob o argumento
de que, a despeito de o instituidor, na data do óbito (10.02.2002), ter
perdido a qualidade de segurado, teria implementado a carência para
a aposentadoria por idade. (...) (...)Ante o exposto, CONHEÇO E
DOU PROVIMENTO AO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA DO INSS PARA JULGAR IMPROCEDENTE
O PEDIDO FIRMANDO A TESE DE QUE para a concessão de
pensão por morte de rurícola é necessário que o instituidor tenha, na
data do óbito, a qualidade de segurado ou tenha implementado, antes
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de falecer, todos os requisitos para a concessão de aposentadoria por
idade rural, tanto a carência quanto a idade mínima. (...). (PEDILEF
nº 05069105120054058013. Relator: Juiz Federal Vladimir Santos
Vitovsky. D.O.U: 20/04/2012).

10. Incidente de Uniformização de Jurisprudência não co-
nhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização NÃO CONHECER do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência interposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Fe-
deral Relatora.

Brasília/DF, 12 de março de 2014.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0020747-79.2005.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANA NILCE GIMENEZ FOGA
PROC./ADV.: LUIZ MENEZELLO NETO
OAB: SP-56072
PROC./ADV.: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA
OAB: SP-221167
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RMI. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBA-
TÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 42 DA RNU. INCI-
DENTE NÃO CONHECIDO.

1. A parte autora postulou a presente ação objetivando a revisão
da renda mensal inicial do benefício que deu origem a sua pensão por
morte, mediante a inclusão dos salários-de-contribuição que entende cor-
retos no período básico de cálculo, bem como a majoração do coeficiente
de cálculo para 100%, nos termos da Lei nº 9.032/95.

2. Prolatado acórdão pela Quinta Turma Recursal de São
Paulo, a qual manteve a sentença pelos próprios e jurídicos fun-
damentos, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.

3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto
tempestivamente pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que há entendimento pacífico no
sentido de que o segurado tem direito a utilizar-se de cem por cento
dos trinta e seis salários-de-contribuição presentes no Período Básico
de Cálculo, efetivamente vertidos à Previdência, principalmente, in
casu, em que o falecido segurado, quando dos recolhimentos, res-
peitou o ordenamento então vigente. Apontou como paradigmas jul-
gados da Turma Recursal do Mato Grosso e do STJ.

4. Incidente inadmitido pela Excelentíssima Juíza Federal
Coordenadora das Turmas Recursais de São Paulo, sendo os autos
encaminhados a esta Turma Nacional após agravo.

5. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça.

6. No caso dos autos, o incidente não merece ser conhecido.
7. O acórdão recorrido manteve pelos próprios fundamentos

a sentença proferida em sede de embargos de declaração, a qual
analisou detidamente o pedido formulado na inicial e, baseada no
parecer da contadoria judicial, julgou-o improcedente. A seguir, ex-
certo do julgado monocrático: "(...) Remetidos os autos à Contadoria
do Juízo foram elaborados os cálculos da renda mensal inicial do
segurado falecido e da pensão por morte da autora, utilizando-se os
salários de contribuição do período de base de cálculo do benefício. O
Parecer foi elaborado nos seguintes termos: "Verifica-se que os sa-
lários de contribuição do segurado "de cujus" não obedeceram à
tabela de interstício em todo período básico de cálculo, assim pro-
cedemos o cálculo da nova RMI, enquadrando-os nas classes devidas.
A RMI do Auxílio Doença resultou em $788,89. Sobre este valor,
calculamos 80% para o benefício da autora, Pensão por Morte, a qual
resultou em $ 128.294,16. Tanto o valor que a autora percebe atual-
mente, quanto o valor revisado, resulta em 1 salário mínimo. Caso
V.Exa. entenda procedente o pedido da autora, as planilhas de cálculo
seguem em anexo. Fonte de pesquisa: PLENUS, CNIS. A consi-
deração superior". Verifica-se, conforme Parecer da Contadoria do
Juízo, que o valor da renda mensal inicial do marido da autora e a
renda mensal atual da pensão por morte da beneficiária, estão em
consonância com o ordenamento jurídico atual e à época em vigor,
não cabendo qualquer retificação a ser declarada, devendo ser re-
jeitado o pedido de revisão formulado na inicial.(...)".

8. Como se vê, a Turma Recursal de origem, ao fazer re-
missão aos fundamentos da sentença, apontou de forma clara os
motivos que a levaram a considerar que a parte autora não faz jus à
revisão postulada, estabelecendo um verdadeiro juízo de valor acerca
do conjunto probatório constante nos autos.

9. Assim, com base nessas considerações, conclui-se que o
que a recorrente pretende na verdade é o reexame da matéria fática,
vedado no âmbito desta Turma Nacional, conforme Súmula nº 42, "in
verbis": "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato".

10. Incidente de Uniformização de Jurisprudência não co-
nhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização NÃO CONHECER do Incidente de Uniformização de

Jurisprudência interposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Fe-
deral Relatora.

Brasília/DF, 12 de março de 2014.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5004057-66.2011.4.04.7202
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: MARLI LÚCIA FRIGO FORNARI
PROC./ADV.: JANINE POSTAL MARQUES KONFIDE-

RA
OAB: SC-15978
PROC./ADV.: ERIVELTON JOSÉ KONFIDERA
OAB: SC-17099
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. PE-
RÍODO RURAL NO CÔMPUTO DA CARÊNCIA. ACÓRDÃOS
CONFRONTADOS PERTENCENTES À MESMA TURMA RE-
CURSAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PARADIGMA DE
TURMA RECURSAL DE DIFERENTE REGIÃO. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.

1. Prolatado acórdão pela 1ª Turma Recursal de Santa Ca-
tarina, a qual manteve a sentença que julgou improcedente o pedido
de cômputo do período rural na carência para fins de concessão de
aposentadoria por idade urbana.

2. Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto
tempestivamente pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/2001. Alegação de também o período em que la-
borou em atividades rurais (22.10.1962 até 07.10.1972) pode ser
computado para efeito de carência e consequentemente para a con-
cessão do benefício pretendido, com aplicação da Lei nº 11.718/2008,
que alterou o artigo 48 da Lei nº 8.213/1991. Sustenta que a 1ª Turma
Recursal de Santa Catarina divergiu do entendimento da 5ª Turma
Recursal de São Paulo, e até de si própria, conforme julgado mais
recente.

3. Incidente admitido na origem, sendo os autos encami-
nhados a esta Turma Nacional.

4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça.

5. No caso dos autos, a parte autora alega divergência entre
julgados da mesma Turma Recursal, o que é manifestamente inad-
missível pela lei. De outro lado, não merece ser conhecido o incidente
no tocante à alegada divergência com o entendimento da 5ª Turma
Recursal de São Paulo, uma vez que a recorrente sequer apontou
paradigma da referida Turma.

6. Incidente de Uniformização de Jurisprudência não co-
nhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização NÃO CONHECER do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência interposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Fe-
deral Relatora.

Brasília/DF, 12 de março de 2014.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0502400-07.2010.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: MARGARIDA JOANA DA CONCEI-

ÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
PENSÃO POR MORTE. VIGÊNCIA DO ART. 74 DA LEI Nº
8213/91 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.258/97. FIXA-
ÇÃO DA DIB INDEPENDE DA DATA EM QUE O REQUERENTE
LOGROU FAZER PROVA DO DIREITO ALEGADO. ENTENDI-
MENTO CONSOLIDADO DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO.

1. Prolatado acórdão pela 2ª Turma Recursal de Pernambuco,
a qual manteve pelos próprios e jurídicos fundamentos a sentença que
julgou parcialmente procedente o pedido de concessão de pensão por
morte, fixando a DIB na data da sentença, ao argumento de que
somente nesta restou comprovada a união estável entre a parte autora
e O falecido segurado.

2. Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto
tempestivamente pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que a Turma Recursal de origem
diverge do entendimento do STJ, segundo o qual o pagamento do
benefício deve retroagir ao momento em que o dependente requereu
o benefício administrativamente. Apontou como paradigma o RESp
nº 1205747 (2010/0152534-8).

3. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal
de origem, sendo os autos encaminhados a esta TNU após agravo.

4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça.

5. No caso dos autos, o recorrente apontou como paradigma
o RESp nº 1205747 (2010/015234-8), da 2ª Turma, o qual reconhece
a jurisprudência dominante da Colenda Corte no sentido de que a data
de início do benefício deve retroagir à DER. Comprovada, portanto, a
divergência. Passo a análise do mérito.

6. Esta Turma Nacional de Uniformização firmou enten-
dimento no sentido de que a fixação da data de início do benefício
independe da data em que o requerente logrou fazer prova do direito
alegado. Nesse sentido, o seguinte julgado: "PREVIDENCIÁRIO.
PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADA DA INS-
TITUIDORA COMPROVADA EM AUDIÊNCIA. DIB. EFEITOS
FINANCEIROS. ART. 74 DA LEI N° 8.213/91. INCIDENTE CO-
NHECIDO E PROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização
interposto pela parte autora-recorrente contra acórdão que manteve
sentença de parcial procedência concessiva de benefício de pensão
por morte. Por considerar que a qualidade de segurada da instituidora
foi comprovada somente na audiência de instrução e julgamento, o
magistrado sentenciante fixou a data da realização daquele ato como
termo inicial para fruição dos efeitos financeiros da concessão. 2.
Argumenta a parte autora-recorrente que a decisão recorrida contraria
entendimento sumulado da própria Turma Recursal do Piauí, bem
como jurisprudência do STJ, espelhada no RESP 543.737 (Sexta
Turma, DJ 17/05/2004). Pretende que o termo inicial para fruição do
benefício seja a data do requerimento administrativo. 3. Precedente de
Turma Recursal da mesma região não configura a divergência para
fins de admissão do incidente de uniformização nacional, conforme
art. 14, §2º, da Lei n. 10.259/01. 4. Com relação à alegada di-
vergência com a jurisprudência do STJ, apresentado o feito em mesa
na sessão de agosto/2013, esta Turma decidiu por superar o óbice
apontado por esta relatora, relacionado à Questão de Ordem n° 5
desta Corte. 5. Ultrapassada essa questão, reputo caracterizada a di-
vergência jurisprudencial, na forma do art. 14, §2°, Lei n°
10.259/2001. 6. O acórdão, de fato, discrepa da jurisprudência fir-
mada no âmbito do STJ, espelhada no paradigma, que assentou: "Na
vigência do art. 74 da Lei n° 8.213/91, com redação conferida pela
Lei n° 9.528/97, o termo inicial do benefício da pensão por morte
deve ser fixada na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois
deste, ou na data em que ocorreu o requerimento, quando requerida
após aquele prazo." Não se apresenta como critério distintivo para a
fixação da DIB a data em que o requerente logrou fazer prova do
direito invocado. 7. Esta Turma Nacional de Uniformização aplica
raciocínio jurídico semelhante em casos de aposentadorias, conforme
se infere do teor da Súmula n° 33, aplicável analogicamente ao caso:
"Quando o segurado houver preenchido os requisitos legais para con-
cessão da aposentadoria por tempo de serviço na data do reque-
rimento administrativo, esta data será o termo inicial da concessão do
benefício." 8. Incidente conhecido e provido para o fim de reformar
em parte o acórdão recorrido, fixando a DIB do benefício de pensão
por morte requerido pelo recorrente na DER, eis que o benefício foi
requerido mais de 30 dias após o óbito (DER 18/10/2006; óbito em
02/07/2004), respeitada a prescrição quinquenal em relação aos efei-
tos financeiros.(PEDILEF nº 200840007128794. Relatora: Juíza Fe-
deral Ana Beatriz Vieira da Luz Palumbo. DJ: 04/09/2013).

7. No caso dos autos, o termo inicial do benefício deve
observar a regra prevista no art. 74, da Lei nº 8.213/91, com redação
dada pela Lei nº 9.258/97.

8. Incidente conhecido e provido para, com base no en-
tendimento consolidado desta TNU, reformar o acórdão recorrido,
dando provimento ao recurso de sentença da parte autora para fixar a
DIB na DER (10/07/2010), conforme pleito recursal.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização CONHECER e DAR PROVIMENTO ao Incidente de
Uniformização de Jurisprudência interposto, nos termos do voto-
ementa da Juíza Federal Relatora.

Brasília/DF, 12 de março de 2014.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5001752-48.2012.4.04.7211
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAO BATISTA MARSCHALK
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE
OAB: SC-34 644
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. MARCO
INICIAL DA PRESCRIÇÃO NA DATA DA EDIÇÃO DO ME-
MORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS,
EM 15.04.2010. RENÚNCIA TÁCITA AO PRAZO PRESCRICIO-
NAL, QUE VOLTA A CORRER POR INTEIRO A CONTAR DA
PUBLICAÇÃO DO MEMORANDO. PU CONHECIDO E IMPRO-
VIDO.

1. A parte autora postulou a presente ação objetivando a
revisão da renda mensal inicial do benefício por incapacidade que
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titulariza, mediante a aplicação do disposto no art. 29, II, da Lei n.
8.213/91.

2. A sentença julgou procedente o pedido formulado na ini-
cial, declarando prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que
antecede o ajuizamento da ação.

3. Inconformada, a parte autora interpôs recurso de sentença
visando à fixação do marco prescricional quinquenal a contar da
entrada em vigor do Memorando-Circular Conjunto nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS, de 15.04.2010, e não a contar do quinquênio que
antecede o ajuizamento da ação.

4. A 1ª Turma Recursal de Santa Catarina deu provimento ao
recurso da parte autora, considerando, consequentemente, o direito ao
recebimento das parcelas anteriores a 5 (cinco) anos da publicação do
ato normativo referido, uma vez que a presente ação foi ajuizada no
quinquênio posterior a tal memorando, desconsiderando, assim, a
prescrição quinquenal.

5. Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto
tempestivamente pelo INSS, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei
nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do
entendimento da 3ª Turma Recursal de São Paulo, bem como do
Colendo STJ. Sustenta o recorrente que deve ser adotada como marco
interruptivo a edição do Decreto nº 6.939 de 18.08.2009, que também
reconheceu a forma de calculo ora postulada, e que a prescrição deve
ser interrompida apenas uma vez, recomeçando a correr pela metade
do prazo, da data do ato que a interrompeu, segundo estipula o art. 3º
do Decreto-Lei nº 4597/42, que disciplina a prescrição das ações
contra a Fazenda Pública, fazendo remissão ao Decreto nº 20.910, de
06.01.1932.

6. Incidente admitido na origem, sendo os autos encami-
nhados a esta Turma Nacional.

7. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça.

8. Reconheço a divergência jurisprudencial que autoriza o
conhecimento do incidente. De um lado, a 1ª Turma Recursal de
Santa Catarina firmou o entendimento de que o marco interruptivo
para a revisão seria a edição do Memorando-Circular nº 21, de
15/04/2010 e, além disso, considerou que o prazo prescricional se
renovaria por inteiro, por mais cinco anos. Por outro lado, enten-
dimento da 3ª Turma Recursal de São Paulo no sentido de que o
marco interruptivo da prescrição é a edição do Decreto nº 6.939 de
18.08.2009, que também reconheceu a forma de calculo ora pos-
tulada, bem como entendimento do STJ no sentido de que a pres-
crição pode ser interrompida apenas uma vez, recomeçando a correr
pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu. Sendo assim,
passo a análise do mérito.

9. Em recente sessão de julgamento realizada em 14 de
fevereiro de 2014, esta Turma Nacional de Uniformização, no PE-
DILEF nº 0012958-85.2008.4.03.6315, de relatoria do ilustre Juiz
Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, entendeu que, em relação
à revisão postulada, a prescrição deve ter o marco inicial na data da
publicação do Memorando-Circular Conjunto nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS, de 15/04/2010. Assim, uniformizou-se a tese de que
tal ato administrativo, o qual reconheceu o direito dos segurados à
revisão pelo art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a renúncia tácita
por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso, que voltaram
a correr integralmente a partir de sua publicação, e não pela metade,
como pretende o recorrente. Por conseguinte, para pedidos admi-
nistrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5 (cinco)
anos da publicação do referido Memorando-Circular, como é o caso
dos autos, firmou-se entendimento de que não incide prescrição, re-
troagindo os efeitos financeiros da revisão à data de concessão do
benefício revisando.

10. Incidente de Uniformização de Jurisprudência conhecido
e desprovido, afirmando esta TNU a tese no sentido de que: a) a
publicação do Memorando-Circular Conjunto nº 21 /DIR-
BEN/PFEINSS, de 15/04/2010 é o marco inicial da prescrição do
direito à revisão pelo art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, importando a
renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,
que deverão voltar a correr integralmente a partir de sua publicação,
e não pela metade, e b) para pedidos administrativos ou judiciais
formulados dentro do período de 5 (cinco) anos da publicação do
referido Memorando-Circular, não incide prescrição, retroagindo os
efeitos financeiros da revisão à data de concessão do benefício.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao Incidente de
Uniformização de Jurisprudência interposto, nos termos do voto-
ementa da Juíza Federal Relatora.

Brasília/DF, 12 de março de 2014.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5001948-48.2012.4.04.7104
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: JANETE MACIEL
PROC./ADV.: JOSÉ JOÃO SANTIN
OAB: RS-5 601
PROC./ADV.: THOMÁS E. C. SANTIN
OAB: RS-44 247
PROC./ADV.: RAFAEL F. PASTRE
OAB: RS-60 726
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. NÃO CABE INCIDEN-
TE NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO
PROFERIDO POR TURMA REGIONAL QUANDO ESTA MAN-
TIVER O ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL PELOS MESMOS
FUNDAMENTOS. INTELIGÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM
Nº 32. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Interposto incidente nacional de uniformização contra o
acórdão proferido pela Turma Regional de Uniformização da 4ª Re-
gião, o qual negou provimento ao incidente interposto pela parte
autora, ao argumento de que, na vigência da Lei nº 11.718/2008,
somente a rurícola maior de 16 anos de idade é segurada especial e
apenas a partir desta idade pode começar a contar tempo de serviço
rural para fins de carência de salário-maternidade no período ime-
diatamente anterior ao início do benefício.

2. Alega a recorrente que completou 14 anos de idade antes
da entrada em vigor da Lei nº 11.718/2008, e que já era segurada
especial antes da alteração legislativa, razão pela qual possui direito
adquirido ao benefício. Sustenta que o acórdão da Turma Regional
diverge do entendimento da TNU, apontando como paradigma o
PEDILEF nº 200772950008073. Mencionou, ainda, julgados do STJ,
do TRF da 4ª Região e da 2ª Turma Recursal de Santa Catarina.

3. Incidente admitido na origem, sendo os autos encami-
nhados a esta Turma Nacional.

4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça.

5. No caso dos autos, existe um fundamento por si só su-
ficiente para obstar o conhecimento do presente incidente.

6. A Questão de Ordem nº 32 desta Turma Nacional, apro-
vada na 4ª Sessão Ordinária do dia 17/05/2013, e publicada no D.O.E
em 23/05/2013, dispõe, em sua segunda parte, que é incabível in-
cidente nacional contra acórdão proferido por turma regional quando
esta mantiver o acórdão de turma recursal pelos mesmos funda-
mentos.

7. Na situação em tela, o acórdão recorrido da TRU manteve
pelos mesmos fundamentos o acórdão da Primeira Turma Recursal do
Rio Grande do Sul, ou seja, não reconheceu o direito ao benefício por
entender que a partir de 24/06/2008, somente a rurícola maior de 16
anos de idade é segurada especial e apenas a partir desta data pode
começar a contar tempo de serviço rural para fins de carência de
salário-maternidade no período imediatamente anterior ao início do
benefício. Sendo assim, é de rigor a aplicação da mencionada Ques-
tão de Ordem nº 32.

8. Incidente de Uniformização de Jurisprudência não co-
nhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização NÃO CONHECER do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência interposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Fe-
deral Relatora.

Brasília/DF, 12 de março de 2014.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5004267-86.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LENIR OLIVEIRA GLEIT
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN
OAB: -
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. MARCO
INICIAL DA PRESCRIÇÃO NA DATA DA EDIÇÃO DO ME-
MORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS,
EM 15.04.2010. RENÚNCIA TÁCITA AO PRAZO PRESCRICIO-
NAL, QUE VOLTA A CORRER POR INTEIRO A CONTAR DA
PUBLICAÇÃO DO MEMORANDO. PU CONHECIDO E IMPRO-
VIDO.

1. A parte autora postulou a presente ação objetivando a
revisão da renda mensal inicial do benefício por incapacidade que
titulariza, mediante a aplicação do disposto no art. 29, II, da Lei n.
8.213/91.

2. A sentença julgou procedente o pedido formulado na ini-
cial, declarando prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que
antecede o ajuizamento da ação.

3. Inconformada, a parte autora interpôs recurso de sentença
visando à fixação do marco prescricional quinquenal a contar da
entrada em vigor do Memorando-Circular Conjunto nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS, de 15.04.2010, e não a contar do quinquênio que
antecede o ajuizamento da ação.

4. A 1ª Turma Recursal de Santa Catarina deu provimento ao
recurso da parte autora, considerando, consequentemente, o direito ao
recebimento das parcelas anteriores a 5 (cinco) anos da publicação do
ato normativo referido, uma vez que a presente ação foi ajuizada no
quinquênio posterior a tal memorando, desconsiderando, assim, a
prescrição quinquenal.

5. Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tem-
pestivamente pelo INSS, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do entendi-
mento da 3ª Turma Recursal de São Paulo, bem como do Colendo STJ.
Sustenta o recorrente que deve ser adotada como marco interruptivo a
edição do Decreto nº 6.939 de 18.08.2009, que também reconheceu a
forma de calculo ora postulada, e que a prescrição deve ser interrompida
apenas uma vez, recomeçando a correr pela metade do prazo, da data do
ato que a interrompeu, segundo estipula o art. 3º do Decreto-Lei nº
4597/42, que disciplina a prescrição das ações contra a Fazenda Pública,
fazendo remissão ao Decreto nº 20.910, de 06.01.1932.

6. Incidente admitido na origem, sendo os autos encami-
nhados a esta Turma Nacional.

7. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça.

8. Reconheço a divergência jurisprudencial que autoriza o
conhecimento do incidente. De um lado, a 1ª Turma Recursal de
Santa Catarina firmou o entendimento de que o marco interruptivo
para a revisão seria a edição do Memorando-Circular nº 21, de
15/04/2010 e, além disso, considerou que o prazo prescricional se
renovaria por inteiro, por mais cinco anos. Por outro lado, enten-
dimento da 3ª Turma Recursal de São Paulo no sentido de que o
marco interruptivo da prescrição é a edição do Decreto nº 6.939 de
18.08.2009, que também reconheceu a forma de calculo ora pos-
tulada, bem como entendimento do STJ no sentido de que a pres-
crição pode ser interrompida apenas uma vez, recomeçando a correr
pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu. Sendo assim,
passo a análise do mérito.

9. Em recente sessão de julgamento realizada em 14 de
fevereiro de 2014, esta Turma Nacional de Uniformização, no PE-
DILEF nº 0012958-85.2008.4.03.6315, de relatoria do ilustre Juiz
Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, entendeu que, em relação
à revisão postulada, a prescrição deve ter o marco inicial na data da
publicação do Memorando-Circular Conjunto nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS, de 15/04/2010. Assim, uniformizou-se a tese de que
tal ato administrativo, o qual reconheceu o direito dos segurados à
revisão pelo art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a renúncia tácita
por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso, que voltaram
a correr integralmente a partir de sua publicação, e não pela metade,
como pretende o recorrente. Por conseguinte, para pedidos admi-
nistrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5 (cinco)
anos da publicação do referido Memorando-Circular, como é o caso
dos autos, firmou-se entendimento de que não incide prescrição, re-
troagindo os efeitos financeiros da revisão à data de concessão do
benefício revisando.

10. Incidente de Uniformização de Jurisprudência conhecido
e desprovido, afirmando esta TNU a tese no sentido de que: a) a
publicação do Memorando-Circular Conjunto nº 21 /DIR-
BEN/PFEINSS, de 15/04/2010 é o marco inicial da prescrição do
direito à revisão pelo art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, importando a
renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,
que deverão voltar a correr integralmente a partir de sua publicação,
e não pela metade, e b) para pedidos administrativos ou judiciais
formulados dentro do período de 5 (cinco) anos da publicação do
referido Memorando-Circular, não incide prescrição, retroagindo os
efeitos financeiros da revisão à data de concessão do benefício.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao Incidente de
Uniformização de Jurisprudência interposto, nos termos do voto-
ementa da Juíza Federal Relatora.

Brasília/DF, 12 de março de 2014.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0020817-79.2008.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDUVIGES DOS SANTOS DIAS
PROC./ADV.: ANNA SHIRLENE FALCÃO MODESTO
OAB: PA-8196
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO
E PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DESCONTO
INDEVIDO EM BENEFÍCIO DA SEGURIDADE SOCIAL. EM-
PRÉSTIMO CONSIGNADO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS.
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM JURIS-
PRUDÊNCIA DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. O requerente interpôs pedido de uniformização de ju-
risprudência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da
Seção Judiciária Federal do Estado do Pará, que confirmou a sentença
por seus próprios fundamentos, reconhecendo a legitimidade do INSS
para figurar no pólo passivo da ação de reparação de danos pa-
trimoniais decorrentes de descontos realizados em benefício da se-
guridade social recebido pela parte autora a título de empréstimo
consignado, que alega não ter contratado.

2. Suscitou divergência com jurisprudência da Turma Re-
cursal do Rio de Janeiro (Processo nº 2006.51.68.001621-1/01, Re-
lator: Juiz Federal Dr. LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA,
26.01.2011), sustentando a legitimidade tão somente da instituição
financeira para responder pela condenação.
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3. Essa Turma Nacional de Uniformização já pacificou en-
tendimento quanto à legitimidade do INSS para figurar no pólo pas-
sivo dessas ações (PEDILEF 05126334620084058013, Relator JUIZ
FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA, DJ 30/11/2012). En-
tendeu-se que, não obstante o disposto no art. 6º da Lei nº
10.820/2003, há sim legitimidade do INSS, pois a autarquia pre-
videnciária é que opera o desconto nos valores do benefício do
segurado.

4. Com efeito, a apreciação da legitimidade nas ações onde
se postula a responsabilidade civil é matéria muito simples, pois não
demanda juízo de valor, mas de mera causalidade. Para saber se a
parte demandada é legítima, ou seja, se ela figura na relação jurídica
de direito material alegada, de responsabilidade civil, cumpre res-
ponder a apenas uma pergunta: o dano teria ocorrido sem a conduta
imputada ao réu? Isto é, eliminando-se a conduta atribuída ao réu,
mesmo assim o dano teria se produzido? Se a resposta for sim, então
efetivamente o réu é parte ilegítima, pois não contribuiu para a ocor-
rência do dano; se for não, é evidente a sua legitimidade.

5. No caso em exame, é evidente que instituições financeiras
(assim como quaisquer outros pretensos credores do titular do be-
nefício) não podem ter acesso a valores pagos pelo Instituto Nacional
do Seguro Social a seus beneficiários sem a participação indispen-
sável desta autarquia. A conduta da pessoa jurídica de direito público
é conditio sine qua non à produção do dano alegado. Sem a par-
ticipação decisiva da autarquia federal, mediante a efetivação dos
descontos antes mesmo de os valores chegarem na esfera de dis-
ponibilidade do autor, ou mesmo através da concessão de acesso para
que o pretenso credor o faça diretamente, a instituição financeira que
alega ser credora do autor não poderia se apropriar de parcela do
benefício recebido pelo autor para a satisfação do suposto crédito. No
máximo poderia propor uma ação judicial para a cobrança, na qual
precisaria apresentar provas da existência da obrigação e o autor teria
garantido o direito ao exercício da ampla defesa

6. Assim, é evidente o nexo de causalidade entre o fato
alegado como danoso e a conduta imputada à autarquia federal ré, e,
por conseguinte, sua legitimidade para figurar no pólo passivo da
ação.

7. A responsabilidade a cargo de pessoa jurídica de direito
público que concentra um feixe tão importante de atribuições, como o
pagamento de benefícios de natureza alimentar a milhões de tra-
balhadores e seus dependentes, ou a pessoas que recebem a as-
sistência social do Estado, não pode ser exercida de forma tão ir-
responsável a ponto de permitir o desvio de recursos devidos e re-
conhecidos através de processo administrativo em favor de alguém
que simplesmente alega ser credor, sem exigir-lhe sequer a apre-
sentação de provas do alegado crédito/autorização do beneficiário. Se
a autarquia federal frustra o pagamento do direito legalmente re-
conhecido, desviando parcela dos recursos devidos à parte autora a
pretexto de satisfazer um direito de um terceiro, que sequer apre-
sentou provas de que este direito existe, não há dúvidas de que deve
responder pelos pagamentos - que eram sua obrigação - e que dei-
xaram de ser realizados na integralidade, sem qualquer prova da
legalidade dos descontos.

8. Aplicação da Questão de Ordem nº 13 TNU: Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.(Aprovada
na 2ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia
14.03.2005).

9. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhe-
cido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em não conhecer o pedido de uni-
formização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília/DF, 12 de março de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0011771-91.2007.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: NEUSA BURATI
PROC./ADV.: CÁTIA CRISTINE ANDRADE ALVES.
OAB: SP-199327
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL
OAB: BB-0000000
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
E M E N TA

ADMINISTRATIVO. EXPURGOS POUPANÇA. CUMU-
LAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS COM JUROS MORA-
TÓRIOS. POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. JUROS
REMUNERATÓRIOS A PARTIR DO PAGAMENTO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária do Estado de São Paulo, sob o fundamento de que a decisão
impugnada está em desacordo com jurisprudência do Tribunal Su-
perior de Justiça.

2. A pretensão do recorrente é a inclusão dos juros re-
muneratórios devidos até o efetivo pagamento no débito. Apresenta
acórdão paradigma do Superior Tribunal de Justiça - STJ (EDcl/REsp
453.829/SP; AgRg no AI 780.657/PR, REsp 466.732/SP, Ag/REsp
582.108/RS).

3. O acórdão da 5ª Turma Recursal de São Paulo fixou a
atualização monetária do débito pelos índices da própria poupança e
mandou contar juros remuneratórios de 0,5% ao mês, contudo, li-
mitados até a citação.

3. A jurisprudência do STJ e desta TNU, admite a cumu-
lação dos juros remuneratórios com os juros moratórios, sendo que
aqueles somente devem cessar com o efetivo pagamento e não com a
citação (PEDILEF 200872640027434, Rel. Juiz Federal Paulo Are-
na).

4. Incidente conhecido e provido para condenar a ré ao
pagamento dos expurgos inflacionários de conta poupança cumulando
juros remuneratórios com os juros moratórios, sendo o termo final
daqueles o efetivo creditamento na respectiva conta.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em conhecer o incidente de uni-
formização e dar provimento, nos termos do voto-ementa do re-
l a t o r.

Brasília/DF, 12 de março de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5005147-15.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INIMAR GOMES AIVALIOTIS
PROC./ADV.: MAURO CAVALCANTE DE LIMA
OAB: PR 13.096
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-F
DA LEI 11.960/09. REGIME DE CAPITALIZAÇÃO COMPOSTA.
AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA ENTRE O ACÓRDÃO
RECORRIDO E O PARADIGMA APONTADO. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. A União, ora recorrente, interpôs pedido de uniformização de
jurisprudência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Se-
ção Judiciária Federal de Santa Catarina, pretendendo a modificação do
acórdão que julgou devida a incidência de juros de mora de forma ca-
pitalizada. Alega que a expressão "uma única vez" do art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação da Lei 11.960/09, determina a incidência dos ín-
dices oficiais pelo sistema de capitalização simples.

2. Suscitou divergência com jurisprudência da Turma Re-
cursal de São Paulo - Processo 0009977-85.2009.4.03.6303.

3. O acórdão paradigma decidiu que os valores atrasados
deveriam ter a correção monetária e juros calculados nos termos da
Resolução 134 do Conselho da Justiça Federal, sem apontar a forma
como os juros de mora foram fixados pelo juízo de origem (se
simples ou de forma composta).

4. Essa Turma Nacional de Uniformização, julgando os PE-
DILEF 5015231-44.2012.4.04.7200 e 5000610-33.2012.404.7203,
que trouxeram como acórdão paradigma o mesmo processo da Turma
Recursal de São Paulo - 0009977-85.2009.4.03.6303, entendeu que a
ausência de identificação das circunstâncias do caso concreto ou dos
parâmetros anteriormente fixados pelo juízo de origem em sua de-
cisão impossibilita a verificação da divergência, pois não permite
conhecer qual aspecto da Resolução n. 134 do CJF teria sido con-
trariado (percentual dos juros; forma de cálculo; etc.) e qual a questão
de direito material teria sido por ele efetivamente decidida.

5. Incidente de Uniformização não conhecido.
ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de
uniformização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília/DF, 12 de março de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2005.71.50.030693-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DENIZE LICHTENBERG
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
OAB: RS-23021
LITISCONSORTE : UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
E M E N TA

EMENTA ADMINISTRATIVO, CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. SERVIDORA PÚBLICA.
REPERCUSSÃO REMUNERATÓRIA DE PROGRESSÕES FUN-
CIONAIS SOBRE "PARCELA PCCS". AUSÊNCIA DE SIMILI-
TUDE FÁTICO-JURÍDICA. NÃO CONHECIMENTO.

1. O requerente interpôs pedido de uniformização de ju-
risprudência, com fulcro no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, em face
de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária Federal
do Rio Grande do Sul, que confirmou a sentença de procedência, sob
o fundamento de que, tendo a própria administração reconhecido o

direito à incorporação da parcela conhecida como PCCS à remu-
neração da autora, esta deve sofrer os reflexos da progressão fun-
cional.

2. Segundo o requerente, o acórdão recorrido diverge da
jurisprudência dominante do STJ demonstrada no Recurso Especial nº
640.072/PE, da QUINTA TURMA, Relator Ministro ARNALDO ES-
TEVES LIMA, 03/04/2007; REsp 273.146?MG, Rel. Min. HÉLIO
QUAGLIA BARBOSA, Sexta Turma, DJ 4?10?04; REsp
587.672?PE, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ
19?12?03; AgRg no REsp 1107397 / SC AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL 2008/0267224-7.

3. Porém, através de simples exame dos acórdãos mencio-
nados, verifica-se que a matéria discutida no acórdão recorrido não
guarda nenhuma similitude com a que foi decidida nos arestos in-
dicados como paradigma. Enquanto os acórdãos elencados como pa-
radigma discutem o termo inicial e final do direito ao pagamento do
abono denominado "adiantamento de PCCS", previsto na Lei
.7686/88, o acórdão recorrido em momento algum discutiu se a autora
tem ou não direito à referida parcela, apenas afirmando que, enquanto
esta for paga à autora pela administração - e esta viria sendo paga,
conforme demonstrado pelas fichas financeiras - deve sofrer os re-
flexos da progressão funcional da autora decorrente do reenquadra-
mento reconhecido na ação.

5. Não havendo similitude entre a matéria decidida nos ares-
tos indicados como paradigma e a matéria alegada no pedido de
uniformização, não há divergência a uniformizar. Questão de Ordem
nº 22 ("É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização
por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda si-
militude fática e jurídica com o acórdão paradigma").

6. Incidente de Uniformização não conhecido.
ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de
uniformização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília/DF, 12 de março de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5021524-15.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: JOSE LUIZ KNORST
PROC./ADV.: LUCIO CAZZUNI MATTES
OAB: RS-74368
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS SOMENTE EM JUÍZO. SATISFAÇÃO DOS REQUISITOS
NA DATA DO REQUERIMENTO. BENEFÍCIO DEVIDO DESDE
O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SÚMULA TNU Nº 33.
PERÍODO NÃO RECONHECIDO COMO ESPECIAL. AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE COM A MATÉRIA DECIDIDA NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. INCIDENTE CONHECIDO EM PARTE E PROVI-
DO.

1. Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência
interposto contra acórdão da Turma Recursal do Rio Grande do Sul
que deu parcial provimento ao recurso do autor, deixando de re-
conhecer o caráter especial das atividades exercidas no período de
11.04.78 - 07.12.85 por não atribuir valor probante ao formulário
DIRBEN-8030/DSS-8030 preenchido pelo sindicato com base em
informações constantes da CTPS do autor, e mantendo o termo de
início do benefício (DIB) na data do ajuizamento da ação, sob o
fundamento de que a prova indispensável ao reconhecimento da pro-
cedência do pedido não foi apresentada na esfera administrativa.

2. Alega que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência
desta Turma Nacional de Uniformização (súmula nº 33 TNU) e do
Superior Tribunal de Justiça (REsp 624340/PE, Relator José Delgado,
DJ 27.09.2004) .

3. Quanto à data inicial do benefício, reputo configurada a
divergência. Segundo inteligência da Súmula nº 33 TNU: Quando o
segurado houver preenchido os requisitos legais para concessão da
aposentadoria por tempo de serviço na data do requerimento ad-
ministrativo, esta data será o termo inicial da concessão do benefício.
No entanto, o acórdão recorrido reconheceu a DIB apenas no mo-
mento do ajuizamento da ação, quando entendeu demonstrada prova
essencial para a procedência do pedido. Tendo sido reconhecido pelo
acórdão recorrido que a parte autora já tinha preenchido todos os
requisitos legais para a concessão do direito alegado na data do
requerimento administrativo, este deve ser o termo inicial do be-
nefício, ainda que a comprovação destes requisitos tenha ocorrido
posteriormente, em juízo.

4. Com relação à alegada divergência com o paradigma re-
presentantivo da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que
afirma a legitimidade ativa dos sindicatos para agirem judicialmente
(mandado de segurança coletivo), independentemente de expressa au-
torização de seus filiados, é manifesta a ausência de similitude com a
matéria discutida no acórdão recorrido. Neste ponto, o raciocínio do
pedido de uniformização se ressente de mínima concatenação lógica.
Não é preciso maiores explicações para entender que da afirmação de
que os sindicatos possuem legitimidade para ajuizar demandas ju-
diciais em nome de seus filiados não decorre que formulários pre-
enchidos por tais entidades possuam valor probatório. Aliás, nem
mesmo o pedido de uniformização esclarece como chegou a tal con-
clusão.
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5. Não havendo similitude fática e jurídica entre as questões
decididas nos acórdãos comparados, não há divergência a uniformizar,
sendo incabível o conhecimento do incidente neste ponto.

6. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido em
parte e, na parte conhecida, provido, para reformar o acórdão, fixando o
termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em conhecer parcialmente o pedido
de uniformização e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto-ementa do relator.

Brasília/DF, 12 de março de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0004412-24.2006.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA PATRICIA GOMES
PROC./ADV.: KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÃOES

AMARO
OAB: SP-204950
PROC./ADV.: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR
OAB: SP-124077
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INI-
CIAL. RMI. EXTINÇÃO DO JULGAMENTO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. MATÉRIA PRO-
CESSUAL. SÚMULA 43 DA TNU. NÃO CONHECIMENTO.

1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudên-
cia em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
Federal do Estado de São Paulo, que confirmou a sentença por seus próprios
fundamentos, extinguindo o processo sem julgamento do mérito por ine-
xistência de documento indispensável à propositura da ação.

2. Suscitou divergência com jurisprudência desta Turma Na-
cional de Uniformização (PEDILEF 200772950065986, Juiz Federal
Ronivon de Aragão, 13.05.2011).

3. O pedido de uniformização interposto pelo demandado foi
inadmitido pela Presidência da Turma Recursal, ao fundamento de
impossibilidade de pedido de uniformização que verse sobre matéria
processual. A decisão foi objeto de agravo.

4. Nos termos do art. 14 da Lei n.º 10.259/2001, o incidente
de uniformização de jurisprudência, no âmbito dos juizados especiais
federais, somente é cabível para dirimir divergências entre decisões
sobre questões de direito material, o que não é o caso da divergência
alegada, que gira em torno da extinção sem julgamento de mérito por
inexistência de documento indispensável à propositura da ação, ques-
tão eminentemente de direito processual.

5. Como cediço, as regras de direito material são aquelas que
regulam o convívio social e normatizam as relações entre os sujeitos
de direito, atribuindo-lhes direitos e obrigações relativas aos diversos
bens da vida. Em contrapartida, as regras de direito processual de-
finem os meios para provocação e exercício da atividade jurisdi-
cional. A matéria versada neste incidente, a saber, a extinção do
processo sem julgamento do mérito por falta de interesse processual,
é eminentemente processual, não podendo ser conhecida na estreita
via da uniformização, limitada ao direito material.

6. Em que pese a alegação da recorrente de julgamento extra
petita, considero que o acórdão recorrido, ao confirmar a sentença,
apenas ratificou a impossibilidade de prosseguimento do feito sem
apresentação de documento indispensável à propositura da ação.

7. Aplicação da Súmula 43 desta TNU, "Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual".

8. Incidente de Uniformização não conhecido.
ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de
uniformização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília/DF, 12 de março de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

Federais (aprovado pela Resolução CJF nº 22/2008) e do parágrafo
único do art. 541 do Código de Processo Civil, aplicável subsi-
diariamente.

3. No presente incidente de uniformização, a parte recorrente
não fez sequer menção, em suas razões de recurso, aos fundamentos
do acórdão indicado como paradigma, limitando-se a afirmar que o
acórdão da Turma Recursal do Rio Grande do Sul - cujo número,
demais dados de identificação e fundamentos, estariam disponíveis
em anexo - adotaria entendimento oposto à decisão recorrida.

4. Incidente não conhecido por falta de preenchimento de
seus pressupostos formais.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência negar provimento ao agravo, não conhecendo do incidente de
uniformização, nos termos do voto ementa do relator.

Brasília/DF, 12 de março de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5009339-88.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: RICARDO FARIAS VOLPATO
OAB: SC-19764
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE
ESPECIAL EM COMUM. RUÍDO SUPERIOR A 90 DB(A). CAN-
CELAMENTO DA SÚMULA Nº 32 TNU. TEMPO ESPECIAL.
RUÍDO. NÍVEIS VARIADOS DURANTE A JORNADA DE TRA-
BALHO. CÁLCULO PELA MÉDIA PONDERADA. NA AUSÊN-
CIA DESTA NO LAUDO PERICIAL, DEVE-SE ADOTAR A MÉ-
DIA ARITMÉTICA. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM
20/TNU. INCIDENTE PROVIDO.

1. O requerente interpôs pedido de uniformização de ju-
risprudência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da
Seção Judiciária Federal de Santa Catarina que reformou parcialmente
a sentença, reconhecendo como especial período de 06.03.1997 a
27.08.1998, considerando pico do nível de ruído de (79 a 97 dB(A) e
de 86 a 92 dB(A)) e como nocivo período com exposição ao agente
nocivo ruído de acordo com Súmula Nº32 TNU.

2. Suscitou divergência com Jurisprudência do STJ (AgRg
no REsp 720790) e da Turma Recursal de Minas Gerais (Processo
2005.38.00.742798-0).

3. O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Re-
cursal de origem sob o fundamento de que o acórdão recorrido estava
em conformidade com entendimento dessa Turma Nacional de Uni-
formização. A decisão foi objeto de agravo.

4. Ressalte-se que existem duas controvérsias suscitadas nes-
te incidente de uniformização: a) reconhecimento da especialidade do
agente nocivo ruído inferior a 90 dB(A) no período de 05.03.1997 -

19.09.2003 e b) consideração de pico de ruídos no período de
06.03.1997 a 27.08.1998. Por essa razão, impõe-se a análise pontual
de cada uma delas.

5. FIXAÇÃO DO AGENTE NOCIVO QUANDO HOUVER
PICOS DE RUÍDO- A Turma Nacional de Uniformização já pa-
cificou entendimento no sentido de que "[...] a técnica ideal a ser
considerada é a média ponderada. Não sendo possível a adoção de tal
técnica pelo laudo pericial, deve ser realizada média aritmética sim-
ples entre as medições de ruído encontradas pela prova pericial,
afastando-se a técnica de 'picos de ruído', na qual se considera apenas
o nível de ruído máximo, desconsiderando-se os valores mínimos."
(PEDILEF 50139542420114047201, Relator Juiz Federal Juiz André
Carvalho Monteiro, DOU 26.04.2013).

6. AGENTE NOCIVO RUÍDO - Essa Turma Nacional de
Uniformização tinha pacificado entendimento, através da Súmula nº
32 - TNU, de que a exposição ao agente nocivo ruído em intensidade
superior a 85dB ensejava o cômputo do tempo de serviço como
especial desde 1997, em face da insalubridade reconhecida pelo pró-
prio legislador, posteriormente, nas exposições de intensidade inferior
a 90dB, e que tal reconhecimento possuía caráter declaratório (uma
vez que não houve modificação do estado de fato), razão pela qual
deveria ser aplicado também ao período anterior. Entretanto, o Su-
perior Tribunal de Justiça, em julgamento do recurso PET 9059 in-
terposto contra decisão da Turma Nacional de Uniformização, rea-
firmou a vigência do patamar de 90dB para o cômputo da atividade
especial por exposição ao ruído no período entre 05/03/1997 e
18/11/2003, o que levou esta Turma Nacional de Uniformização in-
clusive a cancelar sua súmula nº 32. Assim, deve ser considerado
seguintes patamares de exposição para o cômputo da atividade es-
pecial: a) superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831?64; b) superior a 90 decibéis, na vigência do Decreto n. 2.172,
de 5 de março de 1997; c) superior a 85 decibéis após a entrada em
vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

7. Apesar do acolhimento da interpretação sustentada pelo
recorrente, não é possível o julgamento de plano do caráter nocivo ou
comum da atividade exercida no período, eis que para tanto se faz
necessário o reexame completo da prova dos autos, que pode indicar
a exposição a outros agentes além do ruído, e eventualmente não
tenha (m) sido mencionado (s) pelo acórdão recorrido porque reputou
suficiente a exposição ao ruído.

8. Incidente parcialmente conhecido e, nesta parte, provido
para devolver os autos à Turma Recursal de Origem para adequação
do julgado aos limites de intensidade de acordo com o voto do
r e l a t o r.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência conhecer parcialmente e, nesta parte, dar provimento ao pe-
dido de uniformização, para uniformizar a interpretação de que a
legislação exige a comprovação da exposição em 90 dB(A) para
reconhecimento do tempo de serviço como especial no período de
05/03/1997 a 18/11/2003 e aplicação da média ponderada ou, sub-
sidiariamente, média aritmética, devolvendo-se os autos à Turma Re-
cursal de origem para rejulgamento da matéria e produção da prova
segundo a interpretação uniformizada.

Brasília/DF, 12 de março de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5001178-65.2011.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ROGÉRIO KAMMER
PROC./ADV.: HELIO LUIZ HEINECK
OAB: SC-8997
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE
ESPECIAL EM COMUM. RUÍDO SUPERIOR A 90 DB(A). CAN-
CELAMENTO DA SÚMULA Nº 32 TNU. TEMPO ESPECIAL.
RUÍDO. NÍVEIS VARIADOS DURANTE A JORNADA DE TRA-
BALHO. CÁLCULO PELA MÉDIA PONDERADA. NA AUSÊN-
CIA DESTA NO LAUDO PERICIAL, DEVE-SE ADOTAR A MÉ-
DIA ARITMÉTICA. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM
20/TNU. INCIDENTE PROVIDO.

1. O requerente interpôs pedido de uniformização de ju-
risprudência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da
Seção Judiciária Federal de Santa Catarina que reformou parcialmente
a sentença, reconhecendo pico do nível de ruído no período de
03.12.1998 e 17.11.2003 (87 dB(A) e 92 dB(A)) e como nociva por
exposição ao agente nocivo ruído de acordo com Súmula Nº32
TNU.

2. Suscitou divergência com Jurisprudência do STJ (RE-
CURSOESPECIAL Nº 1.321.068 - SC; RECURSO ESPECIAL Nº
1.255.637 - SC) e da Turma Recursal de Minas Gerais (Processo
2005.38.00.742798-0).

3. Ressalte-se que existem duas controvérsias suscitadas nes-
te incidente de uniformização: a) reconhecimento da especialidade do
agente nocivo ruído acima de 90 dB(A) no período de 05.03.1997 -
19.09.2003 e b) consideração de pico de ruídos no período de
03.12.1998 e 17.11.2003. Por essa razão, impõe-se a análise pontual
de cada uma delas.

4. FIXAÇÃO DO AGENTE NOCIVO QUANDO HOUVER
PICOS DE RUÍDO- A Turma Nacional de Uniformização já pa-
cificou entendimento no sentido de que "1. Para fins de enquadra-
mento da atividade especial pela exposição a agente nocivo ruído
com níveis de ruído variados durante a jornada de trabalho do se-
gurado, a técnica ideal a ser considerada é a média ponderada. 2. Não
sendo adotada tal técnica pelo laudo pericial, deve ser realizada média
aritmética simples entre as medições de ruído encontradas pela prova
pericial.." (PEDILEF 2010.72.55.003655-6, Relator Juiz Federal Juiz
Adel Américo de Oliveira, DOU 27.06.2012).

5. AGENTE NOCIVO RUÍDO - Essa Turma Nacional de
Uniformização tinha pacificado entendimento, através da Súmula nº
32 - TNU, de que a exposição ao agente nocivo ruído em intensidade
superior a 85dB ensejava o cômputo do tempo de serviço como
especial desde 1997, em face da insalubridade reconhecida pelo pró-
prio legislador, posteriormente, nas exposições de intensidade inferior
a 90dB, e que tal reconhecimento possuía caráter declaratório (uma
vez que não houve modificação do estado de fato), razão pela qual
deveria ser aplicado também ao período anterior. Entretanto, o Su-
perior Tribunal de Justiça, em julgamento do recurso PET 9059 in-
terposto contra decisão da Turma Nacional de Uniformização, rea-
firmou a vigência do patamar de 90dB para o cômputo da atividade
especial por exposição ao ruído no período entre 05/03/1997 e
18/11/2003, o que levou esta Turma Nacional de Uniformização in-
clusive a cancelar sua súmula nº 32. Assim, deve ser considerado
seguintes patamares de exposição para o cômputo da atividade es-
pecial: a) superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831?64; b) superior a 90 decibéis, na vigência do Decreto n. 2.172,
de 5 de março de 1997; c) superior a 85 decibéis após a entrada em
vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

6. Apesar do acolhimento da interpretação sustentada pelo
recorrente, não é possível o julgamento de plano do caráter nocivo ou
comum da atividade exercida no período, eis que para tanto se faz
necessário o reexame completo da prova dos autos, que pode indicar
a exposição a outros agentes além do ruído, e eventualmente não
tenha (m) sido mencionado (s) pelo acórdão recorrido porque reputou
suficiente a exposição ao ruído.

7. Incidente parcialmente conhecido e, nesta parte, provido
para devolver os autos à Turma Recursal de Origem para adequação
do julgado aos limites de intensidade de acordo com o voto do
r e l a t o r.

PROCESSO: 0508311-62.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ANTONIA ALVES DE FARIAS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
E M E N TA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ART. 13 RITNU. AUSÊN-
CIA DE ANÁLISE DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO IN-
DICADO COMO PARADIGMA. INCIDENTE NÃO CONHECI-
DO.

1. A parte autora interpôs pedido de uniformização de ju-
risprudência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da
Paraíba, sob o fundamento de que a decisão impugnada adota in-
terpretação divergente daquela adotada pela Turma Recursal do Rio
Grande do Sul (PROCESSO 5003693-12.2012.404.7121/RS).

2. O incidente de uniformização possui como requisito es-
pecífico a demonstração da divergência jurisprudencial na interpre-
tação da legislação federal, não satisfazendo tal requisito a mera
afirmação da divergência, sem a devida confrontação analítica e de-
monstração do dissídio. Art. 13 do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
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ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência conhecer parcialmente e, nesta parte, dar provimento ao pe-
dido de uniformização, para uniformizar a interpretação de que a
legislação exige a comprovação da exposição em 90 dB(A) para
reconhecimento do tempo de serviço como especial no período de
05/03/1997 a 18/11/2003 e aplicação da média ponderada ou, sub-
sidiariamente, média aritmética, devolvendo-se os autos à Turma Re-
cursal de origem para rejulgamento da matéria e análise da prova
segundo a interpretação uniformizada.

Brasília/DF, 12 de março de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0510960-39.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ALFREDO BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: GERSON MOUSINHO DE BRITO
OAB: PB-1995
PROC./ADV.: VERONICA LEITE
OAB: PB-2212
REQUERIDO(A): FUNASA - FUNDAÇÃO NACIONAL

DE SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
REAJUSTAMENTO DO VALOR DAS DIÁRIAS. DECRETO
5.554/05. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. Os embargos de declaração visam à eliminação de su-
postas omissão, obscuridade e contradição existentes em acórdão que
não conheceu de pedido de uniformização com aplicação da Questão
de Ordem n. 13 desta Turma. Alega o embargante que a omissão,
obscuridade e contradição consistem na divergência de entendimento
adotado entre a Turma Nacional de Uniformização e o Superior Tri-
bunal de Justiça. Sustenta que a Súmula 58 desta Turma contraria
decisões com trânsito em julgado do Superior Tribunal de Justiça.

2. Não há omissão, obscuridade ou contradição no acórdão
passíveis de correção por embargos de declaração, porque apenas a
contradição que é interna ao julgado autoriza a interposição de em-
bargos de declaração, o que não ocorre entre decisões diferentes. A
Súmula 58 reflete o entendimento da Turma Nacional de Unifor-
mização de que é indevido o reajuste na indenização de campo por
força da alteração trazida pelo Decreto 5.554/05. Nada impede que a
Turma Nacional de Uniformização tenha entendimento diverso do
Superior Tribunal de Justiça sobre matéria que não tenha sido objeto
de uniformização de jurisprudência perante aquela Corte.

3. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
4. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais negar provimento aos
embargos de declaração, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Relator

PROCESSO: 0016042-21.2007.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO

AMAZONAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA
PROC./ADV.: KAITIANE MIREK FERREIRA
OAB: AM-6134
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL SIMONE DOS SAN-

TOS LEMOS FERNANDES
E M E N TA

PROCESSO CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS MATE-
RIAIS. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. EXISTÊNCIA DE
CULPA. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVA. IMPOSSI-
BILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. A parte autora ajuizou demanda visando ao recebimento
de indenização pelo furto de motocicleta nas dependências da uni-
versidade ré. A sentença julgou procedente o pedido por entender que
a responsabilidade do ente público é objetiva, o que foi confirmado
pela Turma Recursal do Amazonas por seus próprios fundamentos. A
Turma Nacional de Uniformização deu parcial provimento ao in-
cidente de uniformização interposto pela universidade para, deter-
minando o retorno dos autos à origem para novo julgamento, fixar a
responsabilidade subjetiva no caso. O novo acórdão proferido pela
turma recursal julgou comprovada a culpa do ente público no evento
e manteve a condenação em danos materiais. A Fundação Univer-
sidade do Amazonas interpôs novo incidente de uniformização, sus-
tentando que a sua responsabilização por furto ou roubo ocorre ape-
nas quando houver comprovada vigilância especializada no estacio-
namento e se este for localizado em espaço interno e fechado. Invoca
arestos do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de
Uniformização como paradigmas.

2. O acórdão consignou expressamente que os documentos
existentes nos autos comprovam que a universidade possuía o dever
de guarda patrimonial, por manter monitoramento específico em seu
estacionamento. Portanto, entendeu comprovada a culpa. Analisar se
havia ou não vigilância especializada e qual a espécie de estacio-
namento no caso concreto passa, inegavelmente, pelo reexame de
provas, o que é vedado em face do impedimento da Súmula 42 desta
Turma: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato.

3. Toda vez que for necessário analisar a prova contida nos
autos (documentos, depoimentos, perícias), ainda que seja para con-
trapor a afirmação contida no acórdão, está-se diante de reexame de
provas.

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Relator

PROCESSO: 5006917-84.2013.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IRACEMA MITIE HIRATOMI AZUMA
PROC./ADV.: IRACEMA MAZETTO CADIDÉ
OAB: PR-34853
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
E M E N TA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DIFEREN-
ÇAS REMUNERATÓRIAS. ÍNDICE 3,17%. RETRIBUIÇÃO ADI-
CIONAL VARIÁVEL (RAV). INCIDÊNCIA. BASE DE CÁLCULO.
PRECEDENTES DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM 20 DA TNU.
ANULAÇÃO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDO.

1. A parte autora, ora recorrente, pretende a modificação do
acórdão que reputou devida a incidência do índice 3,17% sobre a
parcela remuneratória denominada retribuição adicional variável
(RAV) apenas no período posterior a 8-4-1998. Alega que a re-
tribuição adicional variável está vinculada ao vencimento básico des-
de a edição da Medida Provisória 831/95, razão pela qual deve ser
corrigida pelo índice 3,17% desde então. Indicou os acórdãos pro-
feridos no AgRg no REsp 1.069.549/PR e no AgRg no REsp
1.086.435/PR, pelo Superior Tribunal de Justiça, e no Pedilef
2006.70.53.001096-7, por esta Turma.

2. A jurisprudência desta Turma de Uniformização é no
sentido de que a partir da Medida Provisória 831/95 e durante a
vigência da Lei 9.624/98, o reajuste de 3,17% incide sobre a re-
tribuição adicional variável, sendo, porém, vedada a incidência quan-
do a sua base de cálculo já tiver sido corrigida pelo mesmo índice.
Precedentes da TNU (Pedilef 2006.70.53.001107-8, relator o Sr. Juiz
Paulo Arena, DJ 24-8-2012; Pedilef 2006.70.53.001109-1, relatora a
Srª Juíza Simone Lemos Fernandes, DOU 15-6-2012; Pedilef
2006.70.53.001096-7, relator o Sr. Juiz Sebastião Muniz, DJ 9-9-
2009)

3. Nos termos da Questão de Ordem n. 20, quando não
produzidas provas nas instâncias inferiores ou se produzidas, não
foram avaliadas, o acórdão deve ser anulado, ficando a turma recursal
de origem vinculada ao entendimento adotado. No caso, há neces-
sidade de acertamento do julgado, com novos cálculos, a partir da
constatação da incidência ou não do índice 3,17% sobre a base de
cálculo da retribuição adicional variável.

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização parcialmente provido para, rea-

firmando o entendimento de que retribuição adicional variável deve
ser corrigida pelo índice 3,17% desde o início da vigência da Medida
Provisória 831/95 (19-1-1995) até a reestruturação da carreira de
auditor do Tesouro Nacional pela Medida Provisória 1.915/99 (30-6-
1999), se não tiver sido utilizado em sua base de cálculo, anular o
acórdão recorrido e devolver os autos à turma recursal de origem para
que profira nova decisão, partindo dessa premissa, já que na sentença
constou valores certos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais dar parcial provimento
ao pedido de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Relator

PROCESSO: 5000194-75.2011.4.04.7211
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: MICHAEL DE MORAIS
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS BRANDALISE
OAB: SC-13 558
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL
OAB: BB-0000000
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
E M E N TA

ADMINISTRATIVO. FGTS. PEDIDO DE ALVARÁ. LE-
VANTAMENTO. PENSÃO ALIMENTÍCIA. POSSIBILIDADE. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO. RESTABELECIMENTO
DA SENTENÇA PROLATADA.

1. O recorrente pretende a modificação do acórdão que, re-
formando os termos da sentença, rejeitou o pedido de expedição de
alvará para levantamento de saldo do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS). Alega que é possível o saque dos depósitos do
referido fundo no caso de prestação alimentícia, decorrente de pensão
homologada em ação de investigação de paternidade. Aponta como
acórdãos paradigmas o AgRg no AI 1.034.295/SP e o REsp
1.083.061/RS, proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça.

2. O art. 20 da Lei 8.036/90 tem caráter meramente exem-
plificativo, podendo ocorrer o saque do FGTS em outras hipóteses
nele não previstas. Entre elas, segundo o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, está a obrigação alimentícia devida pelo titular da
conta vinculada a seus dependentes, em decorrência dos princípios
constitucionais da proporcionalidade e da dignidade da pessoa hu-
mana. Precedentes do STJ (RMS 36.105/SP, relator o Sr. Ministro
João Otávio de Noronha, 3ª Turma, DJe 24/05/2013; AgRg no RMS
35.010/SP, relator o Sr. Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, DJe
05/10/2011; AgRg no RMS 28.395/RS, relator o Sr. Ministro João
Otávio De Noronha, 4ª Turma, DJe 15/04/2011; AgRg no REsp
1.127.084/MS, relator o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Tur-
ma, DJe 16/12/2010; REsp 1.083.061/RS, relator o Sr. Ministro Mas-
sami Uyeda, 3ª Turma, DJe 07/04/2010).

3. O acórdão de origem destoou da decisão do Superior
Tribunal de Justiça, que merece prevalecer, seja porque as hipóteses
legais são exemplificativas, seja porque a necessidade de alimentos é
corolário do direito à vida, constitucionalmente assegurado.

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização conhecido e provido para res-

tabelecer a sentença de procedência da demanda. Condenação da
Caixa ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em vinte
por cento sobre o valor da condenação, nos termos da Questão de
Ordem n. 2, considerando a via percorrida, o ótimo trabalho do
advogado e o local da prestação dos serviços.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais dar provimento ao
pedido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2013.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Relator

PROCESSO: 0500253-49.2012.4.05.8304
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: MARLEIDE DE SÁ ALVES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-MATERNIDADE. RU-
RÍCOLA. RECURSO QUE NÃO ABRANGE TODOS OS FUN-
DAMENTOS DO ACÓRDÃO. INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE
ORDEM 18 DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CO-
NHECIDO.

1. A autora, ora recorrente, pretende a modificação do acór-
dão que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de salário-mater-
nidade à segurada especial. Sustenta em síntese que há suficiente
início de prova material. Invoca a Súmula 6 desta Turma. Colaciona
ainda ementas relativas a julgados oriundos do Superior Tribunal de
Justiça.

2. Nos termos da Questão de Ordem n. 18 da Turma Na-
cional de Uniformização, o pedido de uniformização deve abranger
todos os fundamentos da decisão impugnada, sob pena de esta ser
mantida quando o fundamento remanescente for suficiente para isso.
O acórdão recorrido, fazendo um cotejo dos elementos constantes nos
autos, indeferiu o pleito da autora, não só em razão da inaptidão da
prova material, mas também pelo fato de ela ter desempenhado ati-
vidade urbana até 2-8-2007, ou seja, dentro do período de carência, e
por entender que os documentos apresentados não foram corrobo-
rados pela prova oral. Esses itens não foram abordados pelo recurso
e são suficientes para a manutenção do julgado. Ademais, o reexame
desses motivos importaria revolvimento de matéria fática, o que é
vedado pela Súmula 42 desta Turma.

3. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
4. Pedido de uniformização não conhecido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Relator

PROCESSO: 5009795-73.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ANA LUCIA MORO PORTELA
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
E M E N TA

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. TRIBUTO SUJEITO A LAN-
ÇAMENTO DE OFÍCIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ACÓR-
DÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMEN-
TO CONSOLIDADO NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO
DE ORDEM N. 13. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CO-
NHECIDO.

1. A parte autora, ora recorrente, pretende a modificação de
acórdão que, reformando parcialmente os termos da sentença, re-
conheceu a ocorrência da prescrição qüinqüenal de contribuições pre-
videnciárias que incidiram sobre o adicional de férias. Sustenta, em
suma, que o aresto impugnado diverge da decisão proferida pela 1ª
Turma Recursal do Distrito Federal, que entende que a contribuição
previdenciária é tributo sujeito a lançamento por homologação, razão
pela qual, segundo ela, deve incidir a prescrição decenal, em razão de
o fato gerador ser anterior à edição da Lei Complementar 118/05, e
não quinquenal. Citou como paradigma, o recurso de n.
2006.34.00914656-2. O pedido foi admitido na origem.

2. O incidente de uniformização de interpretação do direito
federal tem cabimento quando fundado em divergência entre decisões
de turmas recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão re-
corrido for proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça.

3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada
pelo Superior Tribunal de Justiça, firmou o entendimento de que a
contribuição previdenciária é tributo sujeito a lançamento de ofício,
cujo prazo prescricional é de cinco anos, nos termos do art. 168, I, do
Código Tributário Nacional. Sobre esse assunto, registram-se os acór-
dãos prolatados no Pedilef 2009.32.00.703.996-2, julgado em 29-2-
2012, da relatoria do Sr. Juiz Adel Américo de Oliveira e no Pedilef
2010.71.52.00.3466-0 (representativo), relator o Sr. Juiz Paulo Arena,
julgado em 11-10-2011.

4. No caso em exame, é de se constatar que o acórdão
recorrido está em perfeita sintonia com o entendimento deste Co-
legiado. Incidência, portanto, da questão de ordem n. 13 desta Turma
Nacional, segundo a qual "não cabe pedido de uniformização quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido.".

5. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
6. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Relator

PROCESSO: 5003918-56.2012.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: MARLI TEREZINHA LODI TENEDNI
PROC./ADV.: ALEX JACSON CARVALHO
OAB: RS 49.563
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. TEMPO RU-
RAL. RECURSO QUE NÃO ABRANGE TODOS OS FUNDA-
MENTOS DO ACÓRDÃO. INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE OR-
DEM 18 DA TNU. REEXAME DE PROVAS. VEDAÇÃO. SÚ-
MULA 42 DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CO-
NHECIDO.

1. A autora, ora recorrente, pretende a modificação do acór-
dão que, confirmando a sentença por seus próprios fundamentos,
rejeitou o pedido de cômputo de tempo rural (1-1-1978 a 30-6-1978,
de 15-2-1980 a 31-12-1984 e de 1-1-1986 a 30-3-1987) e, por con-

seguinte, de aposentadoria por tempo de contribuição. Alega a re-
corrente que apresentou início de prova material apto a comprovar
sua atividade rural. Citou como paradigma acórdão prolatado por esta
Turma, Pedilef 2006.72.95.01.1655-2.

2. Nos termos da Questão de Ordem n. 18 da Turma Na-
cional de Uniformização, o pedido de uniformização deve abranger
todos os fundamentos da decisão impugnada, sob pena de esta ser
mantida quando o fundamento remanescente for suficiente para isso.
O acórdão recorrido, fazendo um cotejo dos elementos constantes nos
autos, considerou que a prova oral foi inconsistente à demonstração
do retorno da autora à atividade rural após vínculo urbano, conclusão
essa que, além de não de ter sido abordada pelo recurso, e que é
suficiente à manutenção do julgado, não pode ser afastada sem o
reexame de provas. Incidência no caso, ainda, da Súmula 42 desta
Tu r m a .

3. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Relator

PROCESSO: 5002861-51.2013.4.04.7118
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ELIO MULINARI
PROC./ADV.: AMARILDO VANELLI PINHEIRO
OAB: RS-33546
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
E M E N TA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE
SERVIÇO RURAL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO SOBRE PONTO
RELEVANTE DA CAUSA. NULIDADE. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO PREJUDICADO.

1. A parte autora, ora recorrente, pretende modificar o acór-
dão que, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos, julgou
improcedente o pedido de averbação de tempo de serviço rural. Alega
o recorrente que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,
devidamente homologada pelo Ministério Público, constitui início de
prova material suficiente para o reconhecimento do labor rural. In-
dicou como paradigmas os acórdãos do Superior Tribunal de Justiça
proferidos na AR 1.335/CE, no AgRg no REsp 729.247/CE e no
REsp 254.144/SC e os desta Turma, no Pedilef 2002.40.00.0701012-
6 e no Pedilef 2003.34.00.713039-9.

2. A alegação de que o documento expedido por sindicato
rural é início de prova material do trabalho rural foi feita no recurso
contra a sentença e não houve decisão a respeito no acórdão. Depois,
foi novamente aduzida nos embargos de declaração contra o acórdão,
igualmente sem sucesso.

3. Deve ser declarada a nulidade do acórdão que decide
embargos de declaração sem analisar ponto relevante para o jul-
gamento da causa. No caso concreto, o acórdão considerou ausente o
início de prova material, sem enfrentar a alegação da parte autora de
que há nos autos declaração de sindicato homologada pelo Ministério
Público. Tampouco a sentença de 1ª instância manifestou-se a res-
peito. Precedentes do STJ (AgRg no AREsp 174.290/DF, de que foi
relator o Min. Herman Benjamin) e desta Turma (Pedilef
2006.34.00.700601-1, de que foi relator o Sr. Juiz José Antonio Sa-
varis).

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Anulação de ofício do acórdão que decidiu os embargos

de declaração (evento 00103_77_20), determinando o retorno dos
autos à turma de origem para novo julgamento, devendo manifestar-
se a respeito da utilização do referido documento como início de
prova material do trabalho rural.

6. Incidente de uniformização declarado prejudicado.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais declarar de ofício a
nulidade do acórdão que julgou os embargos de declaração e pre-
judicado o pedido de uniformização, nos termos do voto-ementa do
R e l a t o r.

Brasília, 12 de março de 2014.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Relator

PROCESSO: 0011382-04.2005.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTÔNIO VENÂNCIO
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO INEXIS-
TENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. Tratam os autos de embargos de declaração interpostos
contra acórdão que não conheceu de pedido de uniformização; pri-
meiro, por ausência de juntada das cópias dos acórdãos paradigmas
provenientes de turmas recursais de diferentes regiões; segundo, por
ausência de similitude fático-jurídica entre o aresto combatido e o
paradigma remanescente, Pedilef 2004.83.20.000881-4. Sustenta o
embargante a existência de contradição no acórdão embargado, as-
severando que os paradigmas apontados no incidente são aptos à
demonstração da divergência.

2. Não há nenhuma contradição no acórdão embargado. Nes-
te ficou expressamente consignado que o pedido de uniformização
não deve ser conhecido, porque ausentes cópias dos acórdãos pa-
radigmas alusivos aos processos de n. 8233-12.2006.4.0143, da 1ª
Turma Recursal de Tocantins, de n. 0009701-96.2005.4.03.6302, da
4ª Turma Recursal de São Paulo e de n. 32322-40.2007.4013, pro-
veniente da 1ª Turma Recursal de Goiás. Os acórdãos divergentes
pertencem a turmas recursais de diferentes regiões. Aplicou-se, então,
a Questão de Ordem 3 da TNU.

3. Quanto ao último paradigma apresentado pelo recorrente,
oriundo desta Turma, Pedilef 2004.83.20.000881-4, o incidente não
foi conhecido por ausência de similitude fático-jurídica. Ficou bas-
tante claro no aresto embargado que o acórdão referenciado afirma
que o laudo pericial extemporâneo representa início de prova material
do trabalho exercido em condições especiais, que pode ser corro-
borado por outros meios de prova. Por sua vez, nos presentes autos,
a sentença e o acórdão proferido pela turma de origem entenderam
que o laudo fornecido pelo empregador deve prevalecer no caso
concreto sobre o laudo judicial, porque mais detalhado e contem-
porâneo aos fatos que se pretende provar. Naqueles autos, afastou-se
a necessidade da existência de laudo emitido na mesma época em que
houve o trabalho. Nestes, pelo princípio do livre convencimento, o
julgador afastou a conclusão do laudo judicial.

4. Na verdade, o embargante insurge-se quanto ao mérito da
decisão. Entretanto, os embargos de declaração, como cediço, têm por
objetivo sanar omissões, contradições ou obscuridades da decisão,
não se prestando à rediscussão da causa.

5. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
6. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais negar provimento aos
embargos de declaração, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Relator

PROCESSO: 5006948-92.2013.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTÔNIO CARLOS CONFORTIN
PROC./ADV.: JAIR POLETTO LOPES
OAB: RS-36 674
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDA-
DE ESPECIAL. SEGURADO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.
POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 62 DA TNU.
QUESTÃO DE ORDEM 13. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO
CONHECIDO.

1. O INSS, recorrente, pretende a modificação do acórdão
que, confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, julgou
parcialmente procedente a demanda, reconhecendo a especialidade
das atividades desenvolvidas nos períodos de 1-4-1991 a 31-5-1992 e
1-9-1992 a 28-5-1998. Alega, em síntese, ser descabido o reconhe-
cimento do tempo de serviço especial do segurado contribuinte in-
dividual, em virtude do caráter eventual e intermitente do efetivo
exercício da atividade, aspectos que descaracterizam a habitualidade e
a permanência do contato com os agentes nocivos. Aponta como
acórdão paradigma um originado da Turma Recursal de Goiás (autos
de n. 2004.35.00.702788-0).

2. A jurisprudência desta Turma de Uniformização, nos ter-
mos de sua Súmula 62, é no sentido de que o segurado contribuinte
individual pode obter reconhecimento de atividade especial para fins
previdenciários, desde que consiga comprovar exposição a agentes
nocivos à saúde ou à integridade física.
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3. Nos termos da Questão de Ordem n. 13, não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do in-
cidente, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Relator

PROCESSO: 0002830-61.2007.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LEY GONÇALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
OAB: SP 128.366
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. EMBAR-
GOS DESPROVIDOS.

1. Os embargos de declaração visam à correção de suposto
erro material existente em acórdão que não conheceu do pedido de
uniformização. Sustenta a embargante, em suma, que a decisão re-
corrida partiu de informações equivocadas, ao não se atentar que a
questão debatida envolve o restabelecimento de benefício por in-
capacidade, razão pela qual não se poderia dizer em doença pre-
existente. Enfatiza que a condição de segurada é incontroversa nos
autos. Pede, ao final, que o pedido seja apreciado por este Co-
legiado.

2. Não há que se falar em erro material do acórdão. Ao
contrário do que assevera a embargante, a questão suscitada foi de-
vidamente analisada pelo Colegiado, que inadmitiu o incidente por
entender que o motivo declinado pela turma de origem - incapacidade
preexistente à filiação à previdência social -, implicaria o revol-
vimento de matéria-fática, o que é vedado nos termos da Súmula 42
desta Turma.

3. É de se constatar que a embargante se utiliza indevi-
damente desta via para obter novo julgamento da matéria, de acordo
com o seu entendimento, o que é impróprio.

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais negar provimento aos
embargos de declaração, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Relator

PROCESSO: 5005172-48.2013.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANDREIA SEIBERT
PROC./ADV.: EDIVAN FORTUNA
OAB: RS-67 738
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO. PRECEDENTE DA TNU. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO.

1. O INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acór-
dão que, confirmando os termos da sentença, julgou procedente a
demanda e o condenou a revisar o benefício previdenciário percebido
pela autora, nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o
recorrente que a decisão impugnada contraria a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça e de outras turmas recursais, que en-
tendem que o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS,
de 15-4-2010, não configura causa interruptiva da prescrição. Alega,
ainda, que a prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser
interrompida uma única vez e que as parcelas supostamente devidas
já estariam prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela
metade após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como
paradigma, o processo de n. 0055832-25.2011.4.03.6301, da 5ª Turma
Recursal de São Paulo. Colaciona, ainda, ementas relativas a julgados
oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi admitido na
origem.

2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão em dis-
cussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo objeto
do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014, de

minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91, importou a renúncia por parte do INSS aos prazos pres-
cricionais em curso, que voltaram a correr integralmente a partir de
sua publicação; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais for-
mulados dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação
do ato normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os
efeitos financeiros da revisão à data de concessão do benefício re-
visando.

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95
5. Pedido de uniformização conhecido e desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais negar provimento ao
pedido de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Relator

PROCESSO: 5002720-42.2011.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: TIAGO JOSIAS DA SILVA QUARES-

MA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DE MOU-

RA
OAB: RS-6258
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. OMISSÃO. AUSÊNCIA. EMBAR-
GOS DESPROVIDOS.

1. Tratam os autos de embargos de declaração interpostos
contra acórdão que não conheceu do pedido de uniformização, por
entender que o incidente se fundou em questões processuais. Sustenta
o embargante, em suma, que o acórdão embargado incorreu em omis-
são, ao não se atentar que a questão atinente à ausência de interesse
de agir, pela falta de prévio requerimento administrativo para con-
cessão de benefício previdenciário, é matéria que teve a sua re-
percussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, razão
pela qual, segundo ele, não poderia ter sido apreciada por este Co-
legiado. Pede, ao final, a anulação do acórdão e o sobrestamento do
incidente.

2. Não há nenhuma omissão no acórdão embargado. Neste
ficou expressamente consignado que o acórdão combatido declarou
extinto o feito, sem resolução do mérito, por entender ter sido ca-
racterizada tanto a ocorrência de litispendência quanto a ausência do
interesse de agir. Assim, não obstante o fato de o Supremo Tribunal
Federal, no RE 631.240/MG, ter reconhecido a existência de re-
percussão geral da controvérsia acerca da necessidade de prévia pos-
tulação administrativa para concessão ou revisão de benefício pre-
videnciário, é de se constatar que a demanda foi declarada extinta,
repita-se, também em razão da litispendência, item suficiente para
manutenção do julgado.

3. É de se ver que o embargante se utiliza indevidamente
desta via para obter novo julgamento da matéria, de acordo com o seu
entendimento, o que é impróprio.

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais negar provimento aos
embargos de declaração, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Relator

PROCESSO: 0523512-74.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA IZAURA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
E M E N TA

PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DESCON-
TOS. EXISTÊNCIA DE BOA-FÉ. NECESSIDADE DE REEXAME
DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
42 DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECI-
DO.

1. A parte autora pretende a modificação do acórdão que,
mantendo a sentença, afastou a existência de boa-fé no recebimento
de valores referentes à aposentadoria de seu falecido marido, que
embasou o desconto mensal de parcela de sua pensão por morte.
Alega que, no caso, a boa-fé é presumida, tendo em vista que o INSS

a reconheceu ao descontar somente 30% do valor do benefício a cada
mês. Indicou como paradigma os acórdãos proferidos pelo Superior
Tribunal de Justiça.

2. Analisar se houve ou não boa-fé no recebimento de be-
nefício previdenciário no caso concreto passa, inegavelmente, pelo
reexame de provas, o que é vedado em face do impedimento da
Súmula 42 desta Turma: Não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato.

3. Toda vez que for necessário analisar a prova contida nos
autos (documentos, depoimentos, perícias), ainda que seja para con-
trapor à afirmação contida no acórdão, está-se diante de reexame de
provas.

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Relator

PROCESSO: 0504394-60.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: ANA EMÍLIA GOMES DE SA LEITÃO
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JÚ-

NIOR
OAB: PE-27 685
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO
DO ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. POSSIBILIDADE DE CÁL-
CULO DA RENDA MENSAL INICIAL COM BASE NOS 80%
DOS MAIORES SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ENTENDI-
MENTO PACIFICADO NO ÂMBITO DESTA TURMA. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A autora, ora recorrente, pretende a modificação do acór-
dão que, confirmando os termos da sentença, rejeitou o pedido de
revisão do seu benefício de pensão por morte pela aplicação da regra
prevista no art. 29, II, da Lei 8.213/91. Alega, em suma, que a
decisão impugnada contraria o entendimento não só deste Colegiado,
mas também a jurisprudência da Turma Recursal de Santa Catarina e
da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, no sentido de que
a regra pretendida também é aplicável à pensão por morte decorrente
de benefício por incapacidade ou calculada na forma do art. 75 da Lei
8.213/91, concedida após a vigência da Lei 9.876/99. Cita como
paradigmas os seguintes arestos: Pedilef 2009.51.51.01.0708-5; re-
curso n. 2007.72.55.005810-3, oriundo da Turma Recursal de Santa
Catarina e o incidente regional de n. 0002321-
48.2007.404.7167/RS.

2. Com razão a recorrente. Esta Turma já consolidou en-
tendimento segundo o qual "o cálculo do salário-de-benefício de
auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte não
precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei
9.876/1999, consiste na média aritmética simples dos maiores sa-
lários-de-contribuição correspondente a 80% de todo o período con-
tributivo, independente do número de contribuições que o integre, nos
termos do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/1991". Nesse sentido, o
acórdão prolatado no Pedilef n. 00004321820104036315 (DJ: 4-9-
2013), de relatoria da Srª Juíza Marisa Cucio e no Pedilef n.
2009.51.51.00.8301-9 (DJ: 16-8-2012), relator o Sr. Juiz Janilson
Siqueira.

3. No presente caso, é de se constatar que o acórdão re-
corrido deu interpretação divergente da esposada por esta Turma, já
que considerou inaplicável ao benefício de pensão por morte a regra
prevista no art. 29, II, da Lei 8.213/91.

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Incidente conhecido e parcialmente provido para anular o

acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos à turma de origem
para adequação ao entendimento acima fixado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais dar parcial provimento
ao pedido de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Relator

PROCESSO: 0000019-09.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
LITISCONSORTE : INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RECLAMANTE: JOÃO JOSÉ DOS SANTOS
PROC./ADV.: CARLOS FABRICIO PERTILE
OAB: PR 31.730
RECLAMADO(A): 2ª TURMA RECURSAL DA SJ DO

PA R A N Á
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MO-

REIRA BARROS
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1

E M E N TA

RECLAMAÇÃO. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO
DE ORDEM DE ADEQUAÇÃO DE JULGADO. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE LABOR RURAL PE-
LA TNU. DIMINUIÇÃO DO PERÍODO RECONHECIDO PELA
TURMA RECURSAL EM JUÍZO DE ADEQUAÇÃO. IMPOSSI-
BILIDADE. RECLAMAÇÃO ACOLHIDA.

1. Trata-se Reclamação dirigida a este Colegiado por João
José dos Santos, em face de acórdão da 2ª Turma Recursal do Estado
do Paraná, que teria descumprido determinação contida no acórdão
proferido no PEDILEF N. 2008.70.53.001636-0, no sentido de re-
conhecer como efetivo tempo de labor rural o período de 1º/01/1972
a 31/12/1975. Aduz o reclamante que a 2ª TR do Paraná, ao pro-
mover a adequação do julgado, teria restringido o reconhecimento do
tempo rural ao período de 1º/01/1974 a 31/12/1975, em flagrante
afronta ao que fora definido por este Colegiado.

2. Por força da Questão de Ordem n. 16 da TNU, a re-
clamação tem sido admitida, por analogia ao art. 13 da Lei 8.038/90,
com o propósito de fazer valer a autoridade das decisões desta Corte
Nacional de Uniformização.

3. No cumprimento do desiderato de promover a aplicação
uniforme da legislação federal, compete à TNU, em princípio, es-
tabelecer as premissas jurídicas sobre as quais se assentarão o jul-
gamento da questão posta, remetendo à Turma Recursal de origem a
tarefa de adequar o seu julgamento às premissas estabelecidas.

4. O acórdão da TNU é passível de impugnação, seja por
meio dos embargos de declaração (art. 48 da Lei nº 9.099/95), seja
interposição de novo incidente de uniformização, desta feita perante o
Superior de Tribunal de Justiça - STJ, nas hipóteses ali contempladas,
nos termo do § 4º do art. 14 da Lei nº 10.259/01.

5. Exaurido o prazo para a interposição de qualquer dos
recursos acima indicados, opera-se o fenômeno da coisa-julgada, não
só em relação às premissas jurídicas estabelecidas no julgamento, mas
também em relação à matéria de fato, caso o acórdão também tenha
dela tratado.

6. No caso sob análise, tendo este Colegiado reconhecido
como efetivo tempo de labor rural o período de 1º/01/1972 a
31/12/1975, não compete ao juízo a quo proceder a nova análise da
prova, seja para restringir, seja para ampliar o tempo de labor, sob
pena de violação da coisa julgada.

7. Reclamação acolhida para determinar à 2ª Turma Recursal
do Estado do Paraná que proceda à adequação do julgado aos estritos
limites do que restou decidido no pedido de uniformização.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização aco-
lher a reclamação, nos termos do voto-ementa do juiz federal re-
l a t o r.

Brasília, 12 de março de 2014.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federa Relator

PROCESSO: 0014659-66.2006.4.03.6181
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: RAIMUNDO DIAS ROSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLI-

CA
OAB: -
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO
E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO NACIONAL. OMISSÃO INEXISTENTE. PRETENSÃO
DE RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO PUNITIVA. NÃO
P R O V I M E N TO .

1. Trata-se de embargos de declaração opostos pelo réu-
recorrente contra acórdão deste Colegiado que não conheceu de in-
cidente de uniformização por duas razões: ausência de comprovação
da divergência e falta de prequestionamento.

2. Embargos de declaração opostos tempestivamente. Ale-
gação de existência de omissão no julgado quanto à preliminar de
prescrição retroativa (fl.323) articulada no agravo interposto da de-
cisão que inadmitiu na origem o pedido de uniformização nacional.
Pretende o embargante demonstrar que há ocorrência da prescrição
penal em razão da substituição da sentença de primeiro grau pelo
acórdão da Turma Recursal (05/11/2012), sendo este o único marco
interruptivo válido após o recebimento da denúncia (01/08/2007).
Ultrapassado o prazo prescricional de 4 anos entre um evento e outro,
deve ser extinta a punibilidade do réu.

3. Os Embargos de Declaração são cabíveis quando "na
sentença ou acórdão houver obscuridade, contradição, omissão ou
dúvida", segundo o disposto no artigo 48 da Lei 9.099/1995, aplicável
aos Juizados Especiais Federais.

4. O acórdão expõe de maneira clara e pormenorizada as
razões para não conhecimento do incidente, expondo a situação fática
e a discussão jurídica travada no acórdão recorrido e cotejando-as
com cada um dos acórdãos paradigmas, para ao final concluir pela
ausência de similitude fático-jurídica.

5. Ainda que de ordem pública, a ocorrência da prescrição
sequer foi ventilada no Pedido de Uniformização. Destaco que não
pretende a embargante pura e simples aplicação do instituto jurídico à
pena cominada e sim fixação de entendimento a respeito dos marcos
interruptivos válidos. Portanto, caberia à parte recorrente ter trazido a
tese pretendida via incidente de uniformização - ainda que pudesse

ser afastada sua interposição por força do art.14, caput, da Lei
10.259/2001 -, do que não se desincumbiu.

6. De qualquer sorte, e por desencargo de consciência, acres-
cento, ainda, que a desclassificação do delito não se confunde com a
anulação da condenação. A desclassificação é reapreciação de mérito
na classificação dos fatos delituosos, mantendo-se formalmente hí-
gido o ato decisório de 1a instância. Portanto, o marco interruptivo da
prescrição foi corretamente fixado na sentença condenatória
(04/10/2010), não estando presente causa extintiva da punibilidade.

7. Embargos Declaratórios não providos.
ACÓRDÃO

A Turma não deu provimento aos Embargos de Declaração,
nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Brasília, 12 de março de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2009.33.00.701303-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ASSIS AGNELO EPIFANIO
PROC./ADV.: GETÚLIO BEZERRA REZENDE
OAB: SP-34139
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MO-

REIRA BARROS
E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO SUSCITADO PELA
PARTE RÉ. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO ANTERIOR CONCE-
DIDO ADMINISTRATIVAMENTE. INCAPACIDADE PRÉ-EXIS-
TENTE. ATO NULO. IMPOSSIBILIDADE DE GERAR EFEITOS
PROSPECTIVOS, RESSALVADA A HIPÓTESE DE DECADÊN-
CIA ADMINISTRATIVA. FACULDADE DA ADMINISTRAÇÃO
DE REVER OS SEUS PRÓPRIOS ATOS QUANDO EIVADOS DE
NULIDADE. SÚMULAS 346 E 473 DO STF. ART. 53 DA LEI N.
9.784/99. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.

1. Sentença concessiva do benefício de auxílio-doença, com
a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, mantida pela 2ª
Turma Recursal da Bahia pelos seus próprios fundamentos. Inter-
postos embargos de declaração pela autarquia, a fim de que fosse
apreciada a alegação de pré-existência da incapacidade ao reingresso
ao RGPS na condição de segurado facultativo. Embargos acolhidos
apenas para acrescer à fundamentação do acórdão a argumentação de
que a qualidade de segurado teria sido objeto de análise pela au-
tarquia quando da concessão do benefício anterior, e que a presunção
de veracidade do referido ato não poderia ser infirmada por alegações
aduzidas somente depois de passados anos do deferimento.

2. Interposição de incidente de uniformização pela parte ré,
sob a alegação de que esse entendimento contraria posição firmada
pelas Turmas Recursais do Paraná e de Santa Catarina, no sentido de
que compete ao juiz, quando da análise da concessão de benefício
previdenciário, apreciar os requisitos exigidos para tanto, mesmo que
não tenham sido controvertidos no processo administrativo ou ju-
dicial.

3. Incidente não admitido na origem, sob o argumento de que
as questões fáticas não são passíveis de uniformização, não tendo sido
demonstrada a divergência nos estritos termos do art. 14, da Lei nº
10.259/01.

4. O incidente de uniformização, todavia, com a devida vê-
nia, merece ser conhecido. Com efeito, diferentemente do enten-
dimento firmado pelo D. Coordenador das Turmas Recursais da Ba-
hia, não foi suscitada nenhuma controvérsia a respeito dos fatos
discutidos no processo, mas sim sobre o direito aplicável a tais fatos.
Ademais o dissídio jurisprudencial está bem caracterizado pelos acór-
dãos cotejados. Cabível, portanto, o incidente de uniformização para
definição da legislação federal aplicável ao caso concreto.

5. Discute-se nos autos se o benefício previdenciário con-
cedido pela administração mediante erro, por não estar presente um
de seus requisitos legais quando da data do requerimento, poderá ou
não ser revogado ou anulado posteriormente e, em caso positivo,
quais seriam as consequências do desfazimento do ato. É consabido
que a concessão do benefício previdenciário traz consigo efeitos re-
flexos, tais como a manutenção da qualidade de segurado, inde-
pendentemente do recolhimento de contribuições, enquanto perdurar
o gozo do benefício, nos termos do art. 15, inc. I da Lei n. 8.213/91,
assim como nos prazos previstos nos demais incisos do referido
artigo, se presentes as condições ali especificadas.

6. O ato de concessão do benefício previdenciário traduz-se
em ato administrativo vinculado, o que significa que terá que se
pautar pelos estritos ditames da lei, não podendo o agente da ad-
ministração impor requisitos não previstos na legislação previden-
ciária, tampouco deixar de observar aqueles que são expressamente
previstos. Partindo dessa premissa, a resposta à primeira indagação
parece obvia no sentido de que, conforme já pacificado pelo Supremo
Tribunal Federal por meio das Súmulas 346 e 473 , e posteriormente
sacramentado em lei , o benefício previdenciário poderá ser can-
celado, mediante o reconhecimento da nulidade do ato de concessão,
pela ausência de um dos requisitos previstos em lei. Passo, portanto,
a análise da segunda indagação.

7. A anulação do ato administrativo consiste na declaração
de invalidade de um ato administrativo ilegítimo ou ilegal, feita pela
própria Administração ou pelo Poder Judiciário . Opera com efeitos
ex tunc, desfazendo todos os vínculos entre as partes e obrigando-as
à reposição das coisas ao status quo ante, como se o ato nunca tivesse
ocorrido. Desfaz todas as relações constituídas, apagando definiti-
vamente a existência dos efeitos jurídicos passados. Na esteira desse

raciocínio, se após concedido o benefício vier a ser constatada, seja
pela Administração, seja pelo Poder Judiciário, a ausência de um dos
seus requisitos legais, impõe-se a declaração da nulidade do ato, com
efeitos ex tunc, ou seja, como se ele nunca tivesse existido. Por
consequência, não há de se cogitar v.g. da manutenção da qualidade
de segurado ou da contagem do respectivo tempo para efeito de
aposentadoria.

8. Esse poder-dever da Administração e do Poder Judiciário,
de rever o ato de concessão do benefício previdenciário não é, to-
davia, ilimitado no tempo, estando sujeito à decadência administrativa
nos termos do art. 54 da Lei 9.784, de 29/01/1999, aplicável à espécie
enquanto não havia disposição específica sobre o tema na legislação
previdenciária, e nos termos do art. 103-A da Lei n° 8.213/91, in-
cluído pela Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, posteriormente
convertido na Lei nº 10.839/2004. Destaco que, nos termos do PE-
DILEF nº 2009.71.57006520-0/RS, (DOU 1º/03/2013) de que foi
Relator o eminente Juiz Federal Rogério Moreira Alves, eleito como
representativo de controvérsia, o direito da Previdência Social de
anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para
os seus beneficiários decai em dez anos, mesmo quando o ato de
concessão do benefício tenha antecedido o início da vigência da
norma jurídica que aumentou o prazo de cinco para dez anos.

9. No caso dos autos, nota-se que o acórdão recorrido con-
trariou toda essa orientação, partindo da premissa, data vênia equi-
vocada, de que, ao conceder o benefício a Autarquia já teria exa-
minado a qualidade de segurado e, por ser tal ato dotado de presunção
de legitimidade, não poderia ser infirmada por alegações ulteriores. O
acórdão deixou de apreciar, no entanto, a questão da decadência, ou
seja, se já teria a Administração decaído ou não do direito de revisar
o referido ato.

10. Ante todo o exposto, voto no sentido de que seja o
Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e parcial-
mente provido para: a) estabelecer a premissa de que compete ao
Poder Judiciário o dever de examinar a legalidade do ato de con-
cessão do benefício previdenciário, aferindo se todos os seus re-
quisitos legais se encontram presentes, ainda que a Administração já
o tenha feito; b) determinar o retorno dos autos à Turma de origem
para adequação do acórdão proferido em embargos de declaração à
orientação acima expendida.

11. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII, a), do
RITNU, servindo como representativo de controvérsia.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização co-
nhecer e dar parcial provimento ao incidente de uniformização, nos
termos do voto do juiz federal relator.

Brasília, 12 de março de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federa Relator

PROCESSO: 0010863-65.2006.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOÃO ABRÃO TRIGO
PROC./ADV.: ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS
OAB: SP-183521
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL
OAB: BB-0000000
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLO-

RES DA CUNHA
E M E N TA

FGTS. PETIÇÃO INICIAL PEDE CORREÇÃO FUNDIÁ-
RIA EM DIVERSAS COMPETÊNCIAS NÃO APRECIADAS NA
SENTENÇA, QUE APRECIA OUTRAS NÃO PEDIDAS. ACÓR-
DÃO DA TURMA RECURSAL, A TÍTULO DE CORRIGIR A
RECONHECIDA NULIDADE DA SENTENÇA, JULGA OUTRAS
TANTAS NÃO PEDIDAS IGUALMENTE, COM EXCEÇÃO DE
MARÇO DE 1991. NECESSIDADE DE ANULAÇÃO DE TODA A
TRAMITAÇÃO DESDE A ORIGEM, PARA QUE A PETIÇÃO INI-
CIAL SEJA APRECIADA EM SEUS TERMOS E PEDIDOS, IN-
CLUSIVE PARA QUE SEJA DADA OPORTUNIDADE DE SUA
EMENDA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO À TNU PREJUDI-
CADO.

O requerente buscava a aplicação de correção em saldo de
conta vinculada ao FGTS nos índices de 28,79% (dez/1988), 23,61%
(fev/1989), 9,55% (jun/90), 12,92% (jul/90), 12,03% (ago/90),
14,20% (out/1990), 13,69% (jan/1991) e 13,90% (mar/1991), para
tanto apresentando petição inicial confusa, prolixa e sem fundamen-
tação jurídica, antes se baseando em citações em ementas de ju-
risprudência do STJ, especialmente, que sequer informa a fonte para
conferência e nem junta a íntegra.

A Sentença do Juizado de origem acabou por se traduzir em
provimento igualmente genérico e sobre índices expressamente não
questionados, os tradicionais de 42,72% (jan/1989) e 44,80%
(abr/1990).

Recorreu à Turma Recursal de origem, buscando a nulidade
da Sentença, mas em decisão pragmática, aquele colegiado, reco-
nhecendo a ocorrência de nulidade da Sentença proferiu Acórdão que
trata da correção nas competências de jun/1987, jan/1989, abr/1990,
mai/1990, jun/1990, jul/1990 e fev/1991, nenhuma delas contida no
pedido inicial, além de mar/1991, em sentido oposto ao pedido, já que
com manutenção do entendimento exposto nos REsp 282.201 e
911.871, que mandam aplicar apenas 8,5%, em lugar do percentual de
13,9% defendido na inicial.

Ora, sem dúvida, o que foi pedido na petição inicial vem
sendo deixado de lado na análise das decisões judiciais até aqui
proferidas, sendo necessária a reposição do trem em seu trilho.



Nº 55, sexta-feira, 21 de março de 2014120 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014032100140

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ainda que a inicial seja um calhamaço mal formulado de
recortes de jurisprudência supostamente do STJ e que em parte con-
sistam em decisões inclusive contrárias ao que se pede, a solução não
é impulsionar a demanda, dando-lhe decisões genéricas sobre pedidos
semelhantes, mas não iguais, divergentes do objeto do questiona-
mento.

Passados 8 anos aproximadamente de tramitação do pro-
cesso, o que vejo é a falta que uma determinação de emenda da
inicial produziu, assim como a assunção de uma contestação de-
positada em Secretaria, que sequer veio aos autos e a omissão quanto
ao ônus da parte autora de trazer a prova da existência de sua conta
vinculada ao FGTS em cada competência desejada, que pretendia
opor à ora requerida e nunca houve manifestação judicial de a quem
caberia o ônus.

O Pedido de Uniformização é mais um apanhado genérico de
jurisprudências do STJ, sem qualquer cotejo analítico com o Acórdão
da Turma Recursal de origem e sem apresentação de fonte de con-
sulta para conferência de sua veracidade e de seu teor integral, porém,
remanesce a questão do pedido, ainda que muito mal formulado na
inicial, jamais ter sido diretamente decidido.

Assim, voto por anular todo o processo, desde a chegada da
petição inicial, para que seja promovida a sua adequação aos re-
quisitos legalmente exigidos, tais como pedidos certos e determi-
nados, juridicamente fundamentados, restando prejudicado o Pedido
de Uniformização.

Ante o exposto, voto por anular todo o processamento desde
o seu início para que a petição inicial seja apreciada especificamente
quanto aos seus termos e pedidos, restando prejudicado o Pedido de
Uniformização à TNU.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais por anular o processo desde a apre-
sentação da petição inicial, restando prejudicado o Pedido de Uni-
formização de Interpretação de Lei Federal, nos termos do voto do
r e l a t o r.

Brasília, 12 de março de 2014.

LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0005056-69.2008.4.03.6319
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARILZA MENDONCA LOPES
PROC./ADV.: EDNISE CARVALHO RODRIGUES TAMA-

ROZZI
OAB: SP-234 882
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. ALEGAÇÃO
DE INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PERMENENTE NE-
CESSÁRIA À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ. TESE NÃO VENTILADA NAS FASES ANTERIORES DO
PROCESSO. APLICAÇÃO DAS QUESTÕES DE ORDEM TNU N.
10 E 35. PEDIDO NÃO CONHECIDO.

1. Cuida-se de ação previdenciária que tem por objeto a
concessão de pensão por morte na condição de filha maior inválida,
requerida, em 12/05/2008, e indeferida pelo INSS ao argumento da
falta de qualidade de dependente.

2. A sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido
ao fundamento de que a parte autora perdera a qualidade de de-
pendente ao atingir a maioridade previdenciária, porquanto não era
inválida à época, não podendo ser considerada beneficiária para fins
de pensão por morte.

3. O julgado monocrático foi reformado pela Quinta Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, que con-
siderou que "[...] para que o filho maior possa fazer jus à pensão por
morte de seu genitor, a legislação previdenciária exige a comprovação
de que à data do óbito era o filho total e definitivamente inválido, o
que ocorreu no caso concreto, na medida em que a parte autora foi
interditada em 2006, tendo o óbito ocorrido em 2008."

4. O INSS opôs embargos de declaração contra o acórdão da
Turma Recursal de origem, alegando que o filho perde a qualidade de
dependente ao se emancipar, mesmo que inválido, o que, por con-
seqüência, retira-lhe o direito ao percebimento de pensão por morte.
A emancipação, segundo o INSS, seria decorrente do exercício de
atividades laborais e da percepção, pela autora, de auxílio-doença. Os
embargos foram rejeitados pela instância julgadora anterior.

5. O INSS insurge-se contra o acórdão recorrido, sustentando
que, no caso dos autos, a parte autora foi considerada incapaz apenas
temporariamente pela perícia judicial, alegando que a inexistência de
prova da incapacidade permanente consubstancia óbice à concessão
de pensão por morte à filha maior de 21 (vinte e um) anos, uma vez
que ausente o requisito da invalidez. Alega que a orientação da
Turma de origem contraria a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça segundo a qual o segurado considerado parcialmente inca-
pacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer ativi-
dades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao
benefício da aposentadoria por invalidez (REsp 231.093); que o be-
nefício de aposentadoria por invalidez é devido apenas ao segurado
que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência(REsp 226.094);
e que a aposentadoria por invalidez deve ser concedida ao segurado
desde que comprovada a incapacidade total e permanente para o
desempenho de suas atividades (REsp 231.093).

6. A tese defendida pelo INSS não foi objeto de apreciação
pela instância anterior, eis que o recurso de embargos de declaração
manejado pela Autarquia não contemplou a alegação ora trazida ao
conhecimento desta Turma Nacional de Uniformização. Ademais, o
acórdão recorrido não se baseou na perícia judicial para dar pro-
vimento ao recurso inominado da parte autora, mas no fato desta ter
sido interditada judicialmente em data anterior ao óbito de seu ge-
n i t o r.

7. Nos termos da Questão de Ordem n. 35, desta Turma
Nacional, "O conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a
efetiva apreciação do direito material controvertido por parte da Tur-
ma de que emanou o acórdão impugnado." Ainda, enuncia a Questão
de Ordem n. 10, também desta Casa, que "Não cabe o incidente de
uniformização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica
inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a
qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão
recorrido".

8. Pedido de uniformização não conhecido.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 14 de fevereiro de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 2008.51.67.006567-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: ELIAS DE FREITAS FERREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL
OAB: BB-0000000
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO
E M E N TA

RESPONSABILIDADE CIVIL. TEMPO DE ESPERA EM
FILA PARA ATENDIMENTO BANCÁRIO. INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DISSEN-
SO JURISPRUDENCIAL. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela au-
tora-requerente em face de acórdão que confirmou sentença de im-
procedência em pedido de indenização, sob o fundamento de que a
espera em fila de banco suportada pela requerente configurou mero
dissabor da vida cotidiana e não dano suscetível de ressarcimento.

2. Argumenta a recorrente que o acórdão recorrido contraria
entendimento da TR-MT no sentido de que a demora excessiva em
fila de banco configura dano moral (200936009046147).

3. Em que pese a aparente divergência entre o paradigma e o
acórdão recorrido, ambos caminham na mesma direção, ou seja, con-
sideram que o dano precisa estar demonstrado. Também não há si-
militude fática entre eles, pois enquanto o paradigma leva em conta a
alegação do tempo de espera razoável fixado em norma municipal, o
acórdão recorrido não discute qualquer alegação de normativo nesse
sentido.

Da leitura da íntegra do voto paradigma fica claro que houve
o reconhecimento do dano, no caso concreto, em razão da espera
excessiva da parte autora na agência bancária: " (...) A rigor, segundo
a jurisprudência esposada pelo e. STJ, mero dissabor não é suficiente
para ensejar obrigação de indenizar por danos morais (AgRg no Ag
1054587 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO 2008/0119489-5. Data: 12/05/2009). Contudo, o ex-
cesso verificado (aproximadamente duas horas de espera) supera em
muito a prescrição normativa municipal, o que, por si só, autoriza a
condenação da instituição financeira à reparação do dano moral ex-
perimentado pelo cliente.". O entendimento traduzido no julgado ma-
to-grossense não acolhe, portanto, a tese pretendida no incidente, da
existência de dano moral presumido quando há três horas de espera
em fila de banco, pois para tal haveria a necessidade de considerar-se
as três horas de espera como "tempo excessivo".

O acórdão recorrido, apesar de não afastar a possibilidade da
configuração do dano moral em casos de espera para atendimento em
agência bancária, entendeu que, no caso concreto, a espera expe-
rimentada não configurou dano ao autor. Veja-se do seguinte excerto
"Ainda que pese o tempo de espera dentro da casa bancária que,
como é sabido, causa desconfortos e insatisfações, cumpre dizer que
o mesmo, por si só, não pode ser tomado como dano moral, pois
nenhum fato danoso ocorreu tendo como causa os fatos narrados na
inicial". Ou seja, a turma de origem entendeu que não estava con-
figurada uma espera excessiva ou associada a outros constrangimen-
tos a dar ensejo à configuração de um dano moral. Mudar essa
conclusão implicaria revisão da valoração da prova feita pela turma
de origem, o que é vedado a esta TNU (Súmula 42).

4. De qualquer sorte, a jurisprudência tranqüila do STJ é no
sentido da necessidade da prova do abalo psicológico não bastando o
tempo de espera na fila bancária, de per se (REsp 1218497/MT, Rel.
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em
11/09/2012, DJe 17/09/2012).

5. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Brasília, 12 de março de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0016419-78.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA ODETE PIMENTEL STAUT
PROC./ADV.: CÁTIA CRISTINE ANDRADE ALVES
OAB: MG-101438
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL
OAB: BB-0000000
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MO-

REIRA BARROS
E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS E JU-
ROS MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO A PARTIR DA DATA DA
CITAÇÃO. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.

1. Sentença de procedência do pedido de condenação da CEF
à reposição de perdas referentes aos Planos Econômicos Bresser
(1987); Verão (1989) e Collor I (1990), mantida pela Turma Recursal
de São Paulo, sob o entendimento de que os juros remuneratórios não
são cumuláveis com os juros moratórios, uma vez que aqueles já
estariam embutidos nestes.

2. Interposição de incidente de uniformização pela parte au-
tora, sob a alegação de que o acórdão recorrido é divergente do
entendimento dominante do STJ.

3. Incidente admitido na origem por entender a Juíza Federal
Coordenadora das Turmas Recursais de São Paulo configurada a
d i v e rg ê n c i a .

4. O incidente de uniformização, com efeito, merece ser
conhecido.

5. Inicialmente cumpre observar que, conforme ficou con-
signado no acórdão, não se discute mais quais são os índices de
correção a serem aplicados nas datas dos expurgos inflacionários,
limitando-se a controvérsia à forma de correção dos valores cujo
pagamento já se determinou. Como já houve trânsito em julgado
sobre o mérito da demanda em si, não é o caso de sobrestamento,
consoante determinado pelo STF na AI 754745.

6. Quanto ao mérito, razão assiste à parte suscitante. Com
efeito, são diversos os precedentes do STJ no sentido do cabimento
da incidência dos juros moratórios, além dos remuneratórios, após a
data da citação.

7. Ademais, a jurisprudência deste Colegiado é assente no
mesmo sentido da orientação adotada pelo STJ, a exemplo do se-
guinte julgado, da relatoria do eminente Juiz Federal Luiz Cláudio
Flores da Cunha, transcrito apenas em parte:

"...Superada a questão de conhecimento, o mérito tem po-
sição consolidada da TNU, conforme exposto nos Pedilef
2008.72.64.002743-4 e 0004674-74.2006.4.03.6310, da relatoria dos
Juízes Federais Paulo Arena e Vladimir Santos Vitovsky, respec-
tivamente. Os juros remuneratórios, contratuais, são elemento do pró-
prio objeto do negócio jurídico sobre o qual se litiga, sendo os juros
de mora, esses sim, compensatórios, pela necessidade de demandar-se
em juízo, com indisponibilidade dos valores enquanto a demanda se
desenvolve. Cito o último caso: "ADMINISTRATIVO - EXPURGOS
POUPANÇA - CUMULAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS
COM JUROS MORATÓRIOS - POSSIBILIDADE - JURISPRU-
DÊNCIA DO STJ - INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO 1.
Trata-se de incidente de uniformização interposto pelo autor reque-
rendo que sobre a correção monetária de sua conta poupança incidam
juros remuneratórios cumulados com os juros de mora. Cita como
paradigma a jurisprudência do STJ (REsp 780.675 e REsp 466.732)
no sentido de que é possível cumular os juros remuneratórios com os
juros moratórios. 2. O acórdão, ao dar provimento ao recurso da parte
autora, limitou os juros remuneratórios até a data da citação, en-
tendendo que os mesmos não deveriam ser cumulados com os juros
de mora. Todavia a jurisprudência do STJ ,e desta TNU, admite a
cumulação dos juros remuneratórios com os juros moratórios, sendo
que aqueles somente devem cessar com o efetivo pagamento e não
com a citação. Com efeito, no EDAGA 1.028.459, REsp 780.675 e
REsp 466.732, o STJ decidiu que, o que limita os juros remune-
ratórios não é a citação, mas sim o efetivo pagamento ou o le-
vantamento/encerramento da conta poupança. Com efeito, o próprio
entendimento desta TNU é nesse mesmo sentido (PEDILEF
200872640027434, Rel. Juiz Federal Paulo Arena). 3. Incidente co-
nhecido e provido para firmar a tese de que no pagamento dos
expurgos inflacionários de conta poupança é possível a cumulação
dos juros remuneratórios com os juros moratórios sendo que o termo
final daqueles será o efetivo pagamento ou levantamento da res-
pectiva conta. 4. Solicito ao MM. Ministro Presidente que seja atri-
buído aos feitos que versem sobre o mesmo tema a sistemática dis-
posta no art. 7o do Regimento Interno desta TNU." (PEDIDO
00046747420064036310, JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS
VITOVSKY, DOU 22/03/2013.) Assim, os juros remuneratórios pró-
prios da caderneta de poupança serão devidos desde cada evento até
o efetivo pagamento do débito judicial, ou até que tenha ocorrido o
encerramento da conta, conforme se apure em liquidação e execução
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do julgado, o que ocorrer primeiro. Ante o exposto, voto por conhecer
do Pedido de Uniformização da Interpretação de Lei Federal e provê-
lo, reafirmando a tese da possibilidade de cumulação dos juros re-
muneratórios e moratórios nas demandas que cobram a incidência dos
expurgos inflacionários sobre saldos em caderneta de poupança, não
se limitando à data da citação, mas sim à data do pagamento do
débito judicial ou à data de encerramento da conta, o que ocorrer
primeiro.

8. Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e
provido para reafirmar a tese da possibilidade de cumulação dos juros
remuneratórios e moratórios nas demandas que cobram a incidência
dos expurgos inflacionários sobre saldos em caderneta de poupança,
não se limitando à data da citação, mas sim à data do pagamento do
débito judicial ou à data de encerramento da conta, o que ocorrer
primeiro.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização co-
nhecer e dar provimento ao incidente de uniformização, nos termos
do voto-ementa do juiz federal relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0002118-97.2009.4.03.6309
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ESPÓLIO DE JONAS CARDOSO DE

MENESES
PROC./ADV.: ISAC ALBONETI DOS SANTOS
OAB: SP-228624
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL
OAB: BB-0000000
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLO-

RES DA CUNHA
E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO DIRETA NA
QUESTÃO DE DIREITO MATERIAL. FGTS. DIFERENÇAS DE-
RIVADAS DE EXPURGOS DA INFLAÇÃO NÃO REQUERIDAS
EM VIDA PELO TITULAR DA CONTA VINCULADA. IMPOS-
SIBILIDADE DE COBRANÇA PELOS HERDEIROS OU ESPÓ-
LIO. PARADIGMAS SEM SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA
COM ACÓRDÃO RECORRIDO. QUESTÃO DE ORDEM 22 DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

Embora esteja fora do âmbito de discussão e deliberação
para uniformização por este colegiado as questões processuais, o que
foi preciso sedimentar na Súmula 43 para melhor divulgação e en-
tendimento, a TNU tem considerado excepcional a situação em que a
questão processual afeta diretamente o direito material.

É a hipótese destes autos, em que o titular da conta vinculada
ao FGTS não exerceu seu direito de ação e nem teria aderido ao
acordo de que trata a Lei Complementar 110/2001, para haver as
diferenças não creditadas das competências de janeiro de 1989 e abril
de 1990, nos índices de 42,72% e 44,80%, respectivamente.

Assim, entendeu o Juizado de origem, e depois confirmou
por seus próprios fundamentos a Turma Recursal paulista, que o
Espólio não poderia acionar o FGTS para haver aquilo que nem o
falecido tinha demonstrado intenção de fazer, por se tratar, o direito
de ação, aqui, de um direito personalíssimo, que, não exercido, não
pode mais sê-lo nem pelos herdeiros e nem pelo Espólio.

Não se negou ao Espólio a possibilidade de ser autor em
ação pelo rito dos Juizados Especiais Federais, o que seria questão
distinta, essa sim tratada nos paradigmas trazidos a exame, que,
portanto, não guardam similitude fática e jurídica com o Acórdão
recorrido, mas sim que no caso do direito material vindicado, não
tendo ele próprio, Jonas Cardoso de Meneses cobrado tais diferenças,
não caberia a seus herdeiros, nem por meio do Espólio, fazê-lo, já que
ainda dependentes do reconhecimento, seja por decisão judicial, seja
pela adesão ao acordo de que trata a Lei Complementar 110/2001.

Portanto, embora a exceção à Súmula 43 da TNU se faça
presente, os paradigmas trazidos não servem à demonstração de di-
vergência jurisprudencial a ser uniformizada por este colegiado, apli-
cando-se a Questão de Ordem 22 da TNU.

Ante o exposto, voto por não conhecer do Pedido de Uni-
formização da Interpretação de Lei Federal.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do Pedido de Uni-
formização de Interpretação de Lei Federal, nos termos do voto do
r e l a t o r.

Brasília, 12 de março de 2014.

LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0504650-77.2009.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: VALMIR CORDEIRO DE HOLANDA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. MATÉRIA
NÃO DEBATIDA NO ACÓRDÃO DE ORIGEM. PREQUESTIO-
NAMENTO AUSENTE. FALTA DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSE-
CO DE ADMISSIBILIDADE. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
NÃO CONHECIDO.

1. A parte autora pretende a modificação do acórdão que,
confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, reputou in-
devida a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria apor inva-
lidez. Isso porque não foi constatada incapacidade para o trabalho. O
recorrente alega que é devido auxílio-acidente, tendo em vista a
redução da capacidade laborativa decorrente do acidente sofrido e que
a concessão de benefício previdenciário diverso do requerido não
constitui julgamento extra petita. Indicou os acórdãos paradigmas
proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 541.553/MG e
AgRg no REsp 801.193/MG.

2. Não houve o prequestionamento da matéria pela turma de
origem. Os pontos suscitados no incidente devem ser debatidos pelo
órgão jurisdicional, o que não ocorreu no caso. O acórdão e a sen-
tença proferidos nestes autos não trataram da possibilidade de con-
cessão de auxílio-acidente. O acórdão e a sentença não analisaram a
redução da capacidade de trabalho que poderia ensejar o pagamento
de auxílio-acidente.

3. Por outro lado, o autor não cuidou de interpor embargos
declaratórios com o objetivo de prequestionar as matérias. Somente
após o debate das questões pelo órgão jurisdicional de origem é
possível saber qual seu entendimento para que possa ser uniformizada
a jurisprudência nesta instância.

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Relator

manter integralmente a sentença recorrida. O magistrado a quo ava-
liou bem as afirmações, documento(s) e laudo(s) contidos nos autos,
fazendo correto juízo de valor sobre o conjunto fático-probatório.
Irreparável aplicação, portanto, do princípio da livre convicção mo-
tivada ou persuasão racional (artigo 93, IX, da Constituição Federal,
e, entre outros, artigo 131 do Código de Processo Civil)."

5. Foram opostos embargos de declaração em face do acór-
dão, sob alegação de omissão do julgado quanto aos pontos es-
pecíficos abordados no recurso inominado, recurso, contudo, rejeitado
pela instância julgadora anterior.

6. Em seu pedido de uniformização, a parte autora reitera os
argumentos do recurso inominado e dos embargos de declaração,
ressaltando que o acórdão proferido pela Turma Recursal de origem
contraria a jurisprudência dominante do STJ, citando como para-
digmas da divergência os julgamentos proferidos nos REsp
511.121/MG, REsp 231.314/RS, AgREsp 439.052/RJ, REsp
238.222/SP e REsp 90454/RJ, segundo os quais o prazo prescricional
interrompido pela citação válida somente reinicia o seu curso após o
trânsito em julgado do processo extinto sem julgamento do mérito.

7. Pedido de uniformização admitido na origem.
8. Conheço do pedido de uniformização em razão de restar

demonstrado que o acórdão recorrido, ao confirmar a sentença que
reconheceu que as ações anteriormente ajuizadas pela parte autora,
por terem sido extintas sem resolução de mérito, não teriam o condão
de interromper o curso do prazo prescricional, contraria a jurispru-
dência dominante no âmbito do STJ.

9. Com efeito, a Corte Superior tem diversos julgados no
sentido de que "a citação válida em processo extinto sem julgamento
do mérito importa na interrupção do prazo prescricional". Cito os
precedentes mais atuais daquele Tribunal nesse sentido: AgRg no
AREsp 202429/AP, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin,
DJe 12/09/2013; AgRg no AREsp 316215/SP, Quarta Turma, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 18/06/2013; AgRg no Ag
1420413/RJ, Terceira Turma, Rel. Ministro Ricardo Villas Boas Cue-
va, DJe 26/03/2013; e AgRg no AREsp 54953/AP, Primeira Turma,
Rel. Ministro Arnaldo Esteves de Lima, DJe 15/10/2012).

10. Dessa forma, voto por conhecer e dar parcial provimento
ao presente pedido de uniformização, para reconhecer que o prazo
prescricional interrompido pela citação válida somente reinicia o seu
curso após o trânsito em julgado do processo extinto sem resolução
do mérito, quando volta a fluir pela metade, por força do disposto no
art. 9º do Decreto 20.910/32.

11. Embora o autor tenha indicado as datas em que teria
havido a citação válida e o trânsito em julgado das ações anteriores,
a esta instância uniformizadora não é possível verificá-las, razão pela
qual determino o retorno dos autos à origem visando à adequação do
acórdão, para, a partir da aplicação da premissa de direito fixada,
analisar se é caso de afastar a ocorrência de prazo prescricional.

12. Pedido de uniformização conhecido e parcialmente pro-
vido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais conhecer e dar parcial
provimento ao pedido de uniformização, nos termos do voto-ementa
do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 0000087-64.2010.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: RENATO JORDÃO BOO
PROC./ADV.: NILTON MORENO
OAB: SP 175057
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. IN-
CIDÊNCIA DO INPC PARA A CORREÇÃO DO MENOR VALOR-
TETO. FALTA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA ENTRE O
ACÓRDÃO RECORRIDO E OS ACÓRDÃOS PARADIGMAS. IN-
CIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. O requerente interpôs pedido de uniformização de ju-
risprudência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da
Seção Judiciária Federal de São Paulo, que confirmou a sentença sem
resolução do mérito que entendeu que carece a parte autora de in-
teresse de agir, eis que no período em que estava em vigor a Lei
6.708/1979, a variação total do INPC foi inferior aos índices adotados
pelo governo para correção do menor e do maior valor teto, de sorte
a atribuir inclusive desvantagem financeira a extensão da aplicação do
INPC conforme pretendido.

2. Pedido de uniformização de jurisprudência interposto,
tempestivamente, pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido é di-
vergente do entendimento da Turma Recursal do Espírito Santo (Pro-
cesso Virtual nº. 2007.50.50.003000-7/01, Rel. Juiz Federal Dr. Vla-
dimir Santos Vitovsky) e do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no
REsp 910005 / RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ES-
PECIAL - 2006/0270443-1 - Ministra LAURITA VAZ - QUINTA
TURMA - DJ 14/05/2007 e AgRg no REsp 905142 / RS AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2006/0260367-6 - Mi-
nistro JORGE MUSSI - T5 - QUINTA TURMA - DJ 03/03/2008).

PROCESSO: 0042707-58.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA ALZIRA DA COSTA TORRES
PROC./ADV.: VANESSA GOMES DO NASCIMENTO
OAB: SP-243678
PROC./ADV.: ÉRICA A. SILVÉRIO DO NASCIMENTO
OAB: SP-242775
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PROCESSO CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO EM VIRTU-
DE DE CITAÇÃO VÁLIDA EM PROCESSO EXTINTO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO
STJ. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora
busca o pagamento de auxílio-doença no período de 13/10/2000 a
22/03/2001.

2. A sentença de primeiro grau reconheceu prescrita a pre-
tensão da autora e extinguiu o feito, com fulcro no art. 269, IV, do
CPC. Da fundamentação do julgado, extrai-se: "[...] O presente feito
foi ajuizado em 29/07/2009, após o transcurso de mais de cinco anos
do período pleiteado (13/10/2000 a 22/03/2001). Observa-se que esta
é a terceira vez que a autora ajuiza ação com o mesmo pedido, tendo
as duas primeiras sido extintas sem resolução do mérito, situação que
não interrompe o curso da prescrição."

3. Em seu recurso inominado, a parte autora esclarece que
"interpôs em 07/11/2002 ação judicial processada sob o n.
2002.61.84.012953-0, como pleito de receber o benefício de auxílio-
doença no período de 13/10/2000 a 22/03/2001", bem como que "o
INSS (recorrido) foi devidamente citado em 09/12/2002". Noticia,
ainda, que "a ação foi extinta sem análise do mérito em 25/08/2003.
Desta feita a Autora interpôs nova ação em 18/11/2004, que tramitou
sob o n. 2004.61.84.559479-0, distribuída por dependência ao pro-
cesso n. 2002.61.84.012953-0, sendo o INSS devidamente citado em
15/12/2004" e que "o trânsito em julgado do processo em questão
ocorreu em 16/09/2008, o que possibilitou a interposição da presente
ação em 31/07/2009". Aduz, assim, que a citação válida do INSS na
segunda ação ajuizada teve o condão de interromper o prazo pres-
cricional, que voltou a correr integralmente somente a partir do seu
trânsito em julgado, razão pela qual não haveria prescrição no caso
em tela.

4. O acórdão proferido pela 5ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais de São Paulo confirmou a sentença de primeiro
grau, destacando que: "[...] Em juízo aprofundado, examinando cui-
dadosamente os autos virtuais, encontrei elementos suficientes para
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3. Os acórdãos paradigmas não reconheceram o direito à
revisão pelo fato de ser o salário-de-benefício inferior ao índice
INPC.

4. O acórdão recorrido, por sua vez, não contrariou o en-
tendimento espelhado nos referidos paradigmas; pelo contrário, o
cálculo da RMI foi realizado pela contadoria do juízo de acordo com
os critérios pretendidos pelo autor, estendendo a aplicação do INPC à
correção do menor e maior valor teto nos períodos considerados no
caso concreto, e se verificou que a aplicação de tais critérios im-
portaria desvantagem financeira ao autor, razão pela qual o processo
foi extinto sem exame do mérito por falta de interesse de agir.

5. Assim, inexiste similitude fático-jurídica entre o acórdão
recorrido e os paradigmas apresentados. Não havendo similitude entre
a matéria decidida nos arestos indicados como paradigma e a matéria
alegada no pedido de uniformização, não há divergência a unifor-
mizar. Questão de Ordem nº 22 ("É possível o não-conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma").

6. Incidente não conhecido.
ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de
uniformização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília/DF, 12 de março de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0500261-82.2010.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE FÁTIMA SOARES
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
PROC./ADV.: MARIA DO SOCORRO NUNES FERREIRA

CORREIA
OAB: PE-1 163
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSEN-
TADORIA RURAL. ATIVIDADE URBANA EXERCIDA PELO
MARIDO DA AUTORA. MATÉRIA NÃO ENFRENTADA PELA
TURMA DE ORIGEM. PREQUESTIONAMENTO AUSENTE.
FALTA DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDA-
DE. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. O INSS, ora recorrente, pretende a modificação do acór-
dão que, confirmando a sentença por seus próprios fundamentos,
julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade à rurícola.
Alega, em suma, que o exercício de atividade urbana pelo marido da
autora descaracteriza a condição de segurada especial da demandante.
Citou como paradigmas o REsp 1.110.560/CE, o REsp 608.190/RS e
o REsp 594.206/RS.

2. Não há de se conhecer do incidente de uniformização. A
despeito de a decisão impugnada ter feito alusão à Súmula 46 desta
Turma, é de se constatar que não houve pronunciamento quanto ao
fato de o marido da autora ter desempenhado atividade urbana no
período de carência rural. Tal matéria deveria ter sido debatida pela
turma de origem, o que não ocorreu no caso, não tendo sequer havido
a interposição de embargos declaratórios para sanar a referida omis-
são. Assim, como a questão jurídica não foi discutida nas instâncias
ordinárias, ela não pode ser apreciada nesta via recursal.

3. Incidência, no caso, portanto, da Questão de Ordem n. 10
desta Turma, segundo a qual: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido."

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Relator

PROCESSO: 0500342-34.2010.4.05.8307
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCAS DA SILVA FIGUEIREDO
PROC./ADV.: DEOLINDA PATRÍCIA CORREIA ALVES
OAB: PE 19.853
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE LAUDO SÓCIO-

ECONÔMICO. SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE COMPROVA-
DA POR OUTROS MEIOS DE PROVA ADMITIDOS EM DIREI-
TO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA TNU. INTELIGÊNCIA
DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.

1. Pedido de uniformização interposto, tempestivamente, pe-
lo INSS em face de acórdão proferido pela 2ª Turma Recursal de
Pernambuco, que negou provimento ao recurso de sentença, con-
firmando a procedência do pedido de concessão de benefício as-
sistencial ao deficiente em primeiro grau de jurisdição.

2. Em síntese, aduz o recorrente que, para o julgamento da
demanda, não houve a elaboração de laudo sócio-econômico, o qual
entende imprescindível. Alega afronta ao direito constitucional da
ampla defesa e ofensa à lei do benefício postulado. Apontou como
paradigma acórdão da lavra desta TNU, PEDILEF
2004.39.00.710697-7 (Relatora: Juíza Federal Daniele Maranhão Cos-
ta, DJ: 17/12/2007).

3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma Re-
cursal de origem, sendo os autos encaminhados à Turma Nacional de
Uniformização após agravo.

4. Com efeito, para a concessão de benefício assistencial, de
caráter não contributivo e voltado para o atendimento das neces-
sidades básicas do postulante, há que se ter devidamente comprovada
a situação de miserabilidade. Desse modo, para sua aferição, faz-se
necessária a elaboração de laudo sócio-econômico por profissional
legalmente habilitado ou a produção de outros meios de prova le-
galmente admitidos e não defesos moralmente.

5. Esta Turma Nacional de Uniformização firmou enten-
dimento no sentido de que a miserabilidade deve ser comprovada
mediante elaboração de laudo sócio-econômico ou por outros meios
de prova legalmente admitidos e sob o crivo do contraditório. Nesse
sentido, cito o PEDILEF nº 2007.39.04.703013-3, da minha Relatoria,
DOU 23/04/2013.

6. In casu, segundo a Turma Recursal de origem, as in-
formações fornecidas pela parte autora, constantes no formulário ane-
xado aos autos, foram consideradas suficientes para a formação do
convencimento do Juiz singular, afastando, assim, a alegação de cer-
ceamento de defesa. Transcrevo, a seguir, excerto do julgado mo-
nocrático: (...) Quanto à miserabilidade, verifico do formulário de
renda familiar anexado aos autos, que a autora atende ao requisito de
renda familiar per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo,
uma vez que fazem parte de seu grupo familiar sua genitora e duas
irmãs menores de idade, que sobrevivem com a renda de R$ 120,00
(cento e vinte) reais proporcionada pelo pai das crianças. Note-se que,
em virtude da doença que incapacita o demandante, sua genitora está
impedida de desenvolver qualquer atividade laborativa que possa pro-
ver o sustento da casa. Convém ponderar, neste ponto, que o be-
nefício assistencial, quando concedido a menor deficiente, que ne-
cessite de cuidados especiais, em verdade não está sendo concedido
única e exclusivamente a este menor e a seu interesse, senão que ao
conjunto familiar em que inserido, responsável pela sua manutenção.
Cuida-se, isto sim, de complementação da renda familiar destinada a
possibilitar meios de sobrevivência mínima a quem não dispõe de
condições financeiras e ainda precisa conviver com sério problema de
saúde de um dos membros da família. Compensa os demais familiares
pela impossibilidade de se dedicarem com exclusividade aos seus
trabalhos, comprometidos com a necessária atenção ao menor de-
ficiente.(...).

7. Como se vê, a Turma Recursal de origem, não obstante a
ausência de laudo sócio-econômico, reconheceu a situação de mi-
serabilidade da parte autora através de outros meios de prova. Desse
modo, o acórdão encontra-se de acordo com o entendimento con-
solidado desta Turma Nacional de Uniformização, razão pela qual se
aplica a Questão de Ordem nº 13 ao caso, in verbis: Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.

8. Incidente de uniformização não conhecido.
ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização NÃO CONHECER do incidente de uniformização in-
terposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora.

Brasília (DF), 12 de março de 2014.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0502354-51.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: WELLINGTON CAVALCANTE CA-

BRAL
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MA-
TÉRIA NÃO DEBATIDA NO ACÓRDÃO DE ORIGEM. PRE-
QUESTIONAMENTO AUSENTE. FALTA DE PRESSUPOSTO EX-
TRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE. PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. A parte autora pretende a modificação do acórdão que,
confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, reputou in-
devida a concessão de benefício assistencial, ao constatar a renda per
capita equivalente a um quarto de salário mínimo. O recorrente alega
que o Superior Tribunal de Justiça admite que a condição de mi-

serabilidade seja aferida por outros meios de prova, além do critério
objetivo do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93. Indicou os acórdãos pa-
radigmas proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça no AgRg no
Ag 946.710/PR e pela 1ª Turma Recursal do Mato Grosso, no recurso
2008.36.00.700052-6.

2. Não houve o prequestionamento da matéria pela turma de
origem. Os pontos suscitados no incidente devem ser debatidos pelo
órgão jurisdicional, o que não ocorreu no caso. O acórdão e a sen-
tença proferidos nestes autos não trataram da possibilidade de afe-
rição da miserabilidade por outros meios de prova. A sentença afir-
mou apenas que a renda per capita equivalente a ¼ de salário-mínimo
não atende ao critério legal de concessão do benefício, embora o
autor e sua família vivessem em condições modestas. O acórdão
apenas confirmou a sentença por seus próprios fundamentos.

3. Por outro lado, o autor não cuidou de interpor embargos
declaratórios com o objetivo de prequestionar as matérias. Somente
após o debate das questões pelo órgão jurisdicional de origem é
possível saber qual seu entendimento para que possa ser uniformizada
a jurisprudência nesta instância.

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Relator

PROCESSO: 0502006-33.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSEILTON DE SOUZA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. BENEFÍCIO ASSIS-
TENCIAL. DEFICIENTE. MISERABILIDADE. RENDA PER CA-
PITA DO NÚCLEO FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO
MÍNIMO. POSSIBILIDADE DE AVERIGUAÇÃO DO REQUISITO
POR OUTROS MEIOS DE PROVA. PRECEDENTE DO STJ EM
RECURSO REPETITIVO. PEDIDO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM
TNU N. 20.

1. Trata-se de ação em que o autor, menor impúbere, postula
a concessão de benefício assistencial, requerido, em 22/09/2009, e
negado pelo INSS ao argumento de que a renda per capita do grupo
familiar é igual ou superior a ¼ do salário mínimo.

2. A Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária da Paraíba negou provimento ao recurso inominado
da parte autora, confirmando a sentença proferida, que, por sua vez,
adotou os seguintes fundamentos para rejeitar o pleito: "[...] O grupo
familiar é composto pelo autor, seu pai, sua mãe e um irmão nascido
em 2001. A renda familiar advém do salário do pai do autor, que é
empregado da empresa FICAMP desde 04.08.2005 até o presente. A
mãe do autor, em audiência, afirmou que o pai do demandante ainda
está empregado até os dias atuais, mas existe grande risco de ficar
desempregado, pois a empresa FICAMP está com suas atividades
paralisadas, em razão de corte de energia. Disse também que o salário
do pai do autor foi inferior ao salário mínimo. O contracheque do mês
de janeiro de 2011, juntado no anexo 20, efetivamente indica pa-
gamento de salário inferior ao salário mínimo nesse mês. Contudo,
não se pode olvidar que, no período de 11.2010 a 10.01.2011, o pai
do demandante foi titular de um auxílio-doença. Assim, o pagamento
inferior ao salário mínimo em janeiro não indica rendimentos in-
feriores a esse valor no referido mês, nem que a empresa vem pa-
gando remunerações inferiores ao salário mínimo, mas apenas que tal
pagamento foi relativo a apenas 20 dias do mês. Dessa forma, como
a família é composta por quatro pessoas, e o pai do autor percebe
pelo menos um salário mínimo de remuneração mensal, resta su-
perado o limite de ¼ do salário mínimo. Ademais, caso o pai do
demandante venha a ficar desempregado e sem remuneração, o que
ocorrerá após o pagamento de eventual seguro-desemprego a que
tenha direito, caberá à parte autora formular novo pedido adminis-
trativo, em virtude da alteração da situação de fato relativa ao re-
quisito socioeconômico. Embora reconheça as condições modestas
em que vivem o(a) autor(a) e sua família, observo que o benefício
assistencial está reservado aos deficientes ou idosos que não possam
prover o próprio sustento ou tê-lo provido pela família e sobrevivam
em condições que afrontem a dignidade da pessoa humana, único
motivo que justifica a assunção dessa obrigação pelo estado."

3. A parte recorrente, em seu pedido de uniformização, sus-
tenta a possibilidade de concessão do benefício assistencial com base
em critérios subjetivos, que venham a demonstrar a condição de
miserabilidade. Alega que seu grupo familiar é composto de quatro
pessoas, quais sejam, o autor, seus genitores e um irmão e que a única
fonte de renda da família provém do salário auferido pelo pai do
postulante, no valor de um salário mínimo, sendo insuficiente para o
sustento da família. Requer, assim, que o critério objetivo de mi-
serabilidade previsto no art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, seja re-
lativizado em razão da vulnerabilidade social em que vive. Cita como
paradigma precedente do Superior Tribunal de Justiça que reafirmou
o entendimento da 3ª Seção daquela Corte de que a limitação do valor



Nº 55, sexta-feira, 21 de março de 2014 123ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014032100140

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma
de se comprovar que a pessoa não possui meios de prover a própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família (AgRg no Ag
946.710/PR) .

4. O incidente de uniformização foi inadmitido na origem,
havendo interposição de agravo na forma do RITNU.

5. O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do
incidente, reconhecendo que o pleito do autor vai ao encontro do
pacífico entendimento do STJ acerca da matéria.

6. No presente caso, a Turma a quo, ao confirmar a sentença,
considerou a renda per capita pressuposto absoluto para o indefe-
rimento do benefício assistencial, não se coadunando, assim, com a
orientação firmada no paradigma trazido pela parte recorrente, de que
o critério da miserabilidade pode ser comprovado por outros meios de
prova.

7. Quanto ao mérito, o fato da renda per capita do grupo
familiar ser superior a ¼ do salário mínimo, critério estabelecido pela
Lei n. 8.742/93 (artigo 20, §3º), não exclui outros elementos de prova
para aferição da condição socioeconômica do requerente e sua fa-
mília. Tal tarefa de flexibilização, imposta ao julgador, decorre de
acórdão do Superior Tribunal de Justiça que, em sede de recurso
repetitivo de controvérsia, uniformizou a jurisprudência acerca da
matéria nos seguintes termos: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONS-
TRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENE-
FICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A REN-
DA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4
DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A
CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 2. Regu-
lamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela
Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de benefício as-
sistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não
possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família
possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário
mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por
maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa
ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o
acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante
do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana,
especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de
subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a
amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vul-
nerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve
ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não
possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a misera-
bilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do
salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do
livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa deli-
mitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como
único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado.
De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a de-
terminado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de
julgar. 7. Recurso Especial provido. (REsp 1112557/MG, Rel. Mi-
nistro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009).

8. Registra-se, ademais, que o Supremo Tribunal Federal, em
julgamento recente, declarou a inconstitucionalidade do citado §3º do
art. 20 da LOAS (RE nº 567.985/MT).

9. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente pro-
vido para reafirmar a tese de que o critério objetivo da miserabilidade
pela renda per capita de ¼ do salário mínimo não é absoluto.

10. Necessidade de anulação do acórdão da Turma Recursal
de origem para que, com base na premissa de direito ora reafirmada,
examine os demais elementos probatórios constantes dos autos, po-
dendo, inclusive, determinar a realização de estudo sócio-econômico,
prova não produzida judicialmente, consoante se infere das peças
processuais trazidas à apreciação desta Turma Nacional. Incidência da
Questão de Ordem TNU n. 20: "Se a Turma Nacional decidir que o
incidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca
a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito".

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais conhecer e dar parcial
provimento ao incidente de uniformização, nos termos do voto-emen-
ta do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 5006226-08.2011.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SALMA MERCEDES MAURICIA
PROC./ADV.: DENÍSIO DOLÁSIO BAIXO
OAB: SC-15 548
PROC./ADV.: SILVANA LORENÇO PATRICIO
OAB: SC-22 158
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ANULAÇÃO DE
ATOS ADMINISTRATIVOS DE QUE DECORRAM EFEITOS FA-
VORÁVEIS PARA OS BENEFICIÁRIOS. DIREITO INTERTEM-
PORAL. CONFLITO DE LEIS NO TEMPO. LEI NOVA QUE AU-
MENTOU PRAZO. INCIDENTE PROVIDO.

1. O INSS interpôs pedido de uniformização de jurispru-
dência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção
Judiciária Federal de Santa Catarina, que confirmou a sentença, re-
conhecendo a decadência para a Administração rever, na seara pre-
videnciária, seus atos administrativos.

2. Suscitou divergência com jurisprudência do STJ (Recurso
Especial Repetitivo nº 1.114.938-AL, Rel. Min. NAPOLEÃO NU-
NES MAIA FILHO, 02/08/2010).

3. Conforme jurisprudência pacificada por essa Turma Na-
cional de Uniformização (PEDILEF 200971570065200, REl. Juiz Fe-
deral Rogério Moreira Alves, 01.03.2013), o prazo de decadência do
direito de revisar o ato de concessão dos benefícios concedidos antes
da Lei nº 9.784/99 passou a correr a partir de 1º/2/1999. A decadência
deveria, pois, se consumar em 1º/2/2004. Antes disso, porém, so-
breveio a Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, que, inserindo na
Lei nº 8.213/91 o art. 103-A, ampliou para dez anos o prazo de
decadência para anulação dos atos administrativos no âmbito da pre-
vidência social. A ampliação do prazo de decadência aplica-se às
situações jurídicas em curso.

3.A Terceira Seção do STJ entendeu que, em se tratando de
benefício previdenciário concedido em data anterior à Lei n.
9.784/99, o INSS tem até dez anos para rever a renda mensal inicial
do benefício, a contar da data da publicação da lei. E para os be-
nefícios concedidos após a vigência da referida lei, a contagem do
prazo decenal será a partir da data da concessão do benefício (REsp
1.114.938). Em qualquer caso, prevalece o entendimento de que a
elevação do prazo de caducidade prevista na Medida Provisória nº
138 aplica-se aos benefícios concedidos anteriormente a ela.

4.Assim, restou uniformizado o entendimento de que o di-
reito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que
decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez
anos, mesmo quando o ato de concessão do benefício tenha an-
tecedido o início da vigência da norma jurídica que aumentou o prazo
de cinco para dez anos.

5. No caso dos autos, a concessão do benefício recebido pelo
instituidor ocorreu em 03.04.1987, tendo sido revisado e convertido
em benefício concedido a ex-combatente em 05/1995. A pensão por
morte derivada de tal prestação foi concedida em 14.02.2008.

6. Tendo o benefício do instituidor da pensão sido concedido
anteriormente à vigência da Lei 9.784/99, o INSS teria até 01.02.2009
(10 anos após a vigência da Lei 9.784/99) para efetuar a anulação do
ato administrativo. Segundo acórdão recorrido, a revisão ocorreu em
12/2008. Logo, não houve decadência do direito da Administração em
revisar o ato de concessão do benefício de aposentadoria e por con-
seqüência também a pensão da autora, que tem como valor base a
aposentadoria

7. Pedido de Uniformização conhecido e provido.
ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em conhecer e dar provimento ao
incidente de uniformização, reconhecendo a não configuração da de-
cadência do direito da Administração em revisar o ato de concessão
do benefício, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília/DF, 12 de março de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0500048-63.2011.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ELIZANGELA DE PAIVA SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PORTADOR DE VÍRUS HIV.
CONSIDERAÇÃO DAS CONDIÇÕES SOCIAIS. NECESSIDADE.
INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto contra
acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária da Paraíba que confirmou pelos próprios
fundamentos a sentença que julgou improcedente o pedido de con-
cessão de benefício por incapacidade formulado pela autora com
amparo nas conclusões do laudo pericial, conforme destaco: "[...] 03.-
Segundo o laudo, a parte promovente "é portadora assintomática do

vírus da imunodeficiência humana (CID Z21), grau de acometimento
atual: A1; e portadora de neuropatia periférica (CID G90.9), aco-
metimento leve. ", doenças estas que não influem no exercício de sua
atividade habitual (agricultora). Ademais, concluiu o perito que a
autora "está classificada como A1, ou seja, portador assintomático do
vírus HIV e CD4 acima de 500 células/mm³. No momento, não há
incapacidade laborativa." 04.- Em tais termos, não vislumbrando no
laudo contradição, insegurança nem inconsistência perceptível para
um leigo no assunto, não há razão para desconsiderá-lo nem para a
realização de audiência de instrução e julgamento, de maneira que o
caso é de não acolhimento da pretensão apresentada [...]"

2. A parte recorrente, em seu pedido de uniformização, sus-
tenta que o entendimento firmado pela Turma Recursal de origem
está em desacordo com a jurisprudência da TNU no que diz respeito
à concessão de benefício por incapacidade a portador de HIV com
quadro assintomático (PEDILEF 200783005052586). Cita, ainda, pre-
cedente da Turma Recursal do Tocantins (processo
200843009026794), segundo o qual, nos casos de portadores da sín-
drome de imunodeficiência adquirida, "[...] o julgamento do pedido
envolve além da apreciação do laudo técnico, que constitui fator
preponderante, a consideração de outros aspectos, entre os quais: a
gravidade da doença; o estigma que recai sobre o portador do vírus
HIV; a necessidade de tratamento permanente; as consequências psi-
cológicas, bem como as condições pessoais do autor (idade, restrições
ao exercício de atividades laborais que demandem esforço físico)."

3. O incidente de uniformização foi inadmitido na origem,
havendo interposição de agravo na forma do RITNU.

4. No presente caso, sem adentrar na análise da prova - o que
seria inviável em sede de uniformização de jurisprudência -, mas
apenas atento à leitura da sentença, verifico que a perícia médica
realizada, cujas conclusões embasaram a rejeição do pedido, não
avaliou as condições pessoais relativas à empregabilidade e demais
aspectos da vida em sociedade do portador de HIV.

5. Portanto, entendo que a divergência restou demonstrada na
medida em que ambos os processos, frente a uma mesma situação
fática (perícia médica judicial que conclui pela ausência de inca-
pacidade para o trabalho), deram solução jurídica diversa ao pleito. O
acórdão recorrido entendendo que a parte autora, ainda que portadora
de HIV, não preenche o requisito da incapacidade para o trabalho para
fazer jus ao benefício; e o paradigma da Turma Recursal do Tocantins
admitindo que, notadamente para o segurado portador de HIV, devem
ser considerados os demais aspectos sociais que cercam sua rea-
lidade.

6. No mérito, esta Turma Nacional de Uniformização decidiu
em casos semelhantes que "os portadores do vírus da AIDS, mesmo
que assintomáticos, devem ter sua incapacidade aferida com base nas
condições pessoais, sociais e econômicas, pois se trata de doença
estigmatizante". (Representativo Pedilef 05038635120094058103 -
Relator Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, DOU 31/08/2012). Isso
porque as pessoas que padecem de tal moléstia, embora muitas vezes
capazes para o labor do ponto de vista médico, podem ter o acesso ao
mercado de trabalho dificultado pelo preconceito, mesmo na fase
assintomática da doença, a depender do contexto social em que vi-
vem, razão pela qual se faz necessária a análise das condições pes-
soais e econômicas pelo querente portador de HIV. Este entendimento
foi reafirmado na sessão de julgamento pretérita (Pedilef 0513045-
52.2009.4.05.8300, Relatora Juíza Federal Marisa Cláudia Gonçalves
Cucio, j. 14/02/2014).

7. Assim, entendo que o acórdão recorrido, ao confirmar a
sentença que fundamentou a improcedência da demanda com base
apenas na conclusão do laudo da perícia judicial, contraria a ju-
risprudência atual desta TNU.

8. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente pro-
vido para anular o acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos
à Turma Recursal de origem para a adequada avaliação das condições
pessoais e sociais, bem como do grau de restrição para o trabalho da
parte autora.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais conhecer e dar parcial
provimento ao incidente de uniformização, nos termos do voto-emen-
ta do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 5004941-95.2011.4.04.7202
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IRINEU SANTIN GUOLO
PROC./ADV.: JAMILE ELIAS DE OLIVEIRA LIMA
OAB: SC 12.522-B
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE ESPECIAL. PARTE DA FUNDAMENTAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO QUESTIONADA. INTERMITÊN-
CIA. ALEGAÇÃO NOVA, NÃO ENFRENTADA PELA INSTÂN-
CIA ANTERIOR. INCIDÊNCIA DAS QUESTÕES DE ORDEM
TNU N. 10 E N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de Pedido de Uniformização contra acórdão pro-
ferido pela 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de
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Santa Catarina que deu provimento ao recurso da parte au-
tora para reconhecer a especialidade pela exposição a agentes quí-
micos, apesar de indicado o uso de EPI, mesmo quanto a período de
atividade posterior à edição do Decreto 3.048/99. Segundo a Turma
de origem, a "utilização de EPI somente descaracteriza a especia-
lidade, se comprovada por laudo técnico, a sua real efetividade, bem
como a intensidade da proteção propiciada ao trabalhador" e que "a
simples afirmação genérica constante no laudo da empresa de que o
EPI neutraliza/atenua os agentes nocivos, não é suficiente para des-
caracterizar o reconhecimento da especialidade."

2. Em seu Pedido de Uniformização, alega o INSS que a
decisão da Turma Recursal de origem, de que a exposição a agentes
nocivos, mesmo quando intermitente, teria o condão de caracterizar a
atividade como especial, contraria o entendimento desta Turma Na-
cional, no sentido de que a intermitência da exposição, atestada em
laudo pericial, só pode ser considerada se anterior a 28/04/1995. Cita
como paradigma o PEDILEF 2007.72.51.00.4347-2. Insurge-se, ain-
da, quanto ao enquadramento de atividade perigosa após a edição do
Decreto 2.172/97, citando como paradigmas da divergência o PE-
DILEF 200570510038001 e o REsp 936481/RS.

3. Pedido de uniformização admitido na origem.
4. Não verifico divergência entre o acórdão recorrido e os

precedentes apresentados pela parte recorrente como paradigmas da
alegada divergência. Ademais, os temas trazidos à apreciação desta
Turma Nacional pelo INSS(intermitência da exposição e impossi-
bilidade de enquadrar atividade perigosa desenvolvida após o advento
do Decreto 2.172/97) não foram ventilados nas fases anteriores do
processo. A Turma de origem fundamentou a reforma da sentença
também no afastamento da tese de que os agentes nocivos foram
reduzidos pelo uso de EPI. Com relação a esse fundamento o INSS
não se insurge.

5. Portanto, como o acórdão recorrido baseou-se em mais de
um fundamento para acolher o pedido do autor, e considerando que a
questão da intermitência não foi objeto de análise pela instância
julgadora anterior, deixo de conhecer do presente pedido de uni-
formização com base nas Questões de Ordem TNU n. 10 ("Não cabe
o incidente de uniformização quando a parte que o deduz apresenta
tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo
e sobre a qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no
acórdão recorrido") e n. 18 ("É inadmissível o pedido de unifor-
mização quando a decisão impugnada tem mais de um fundamento
suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles").

6. Pedido de uniformização não conhecido.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do in-
cidente de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 5002762-55.2011.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARILDA DE FÁTIMA VIANNA FER-

NANDES
PROC./ADV.: ANDRÉ LUIZ GROSSL
OAB: SC-30735
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. FIXAÇÃO DA DATA DE INÍ-
CIO DA INCAPACIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVA-
DO DO JULGADOR. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM
TNU N. 13. PEDIDO NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pelo INSS
contra acórdão proferido pela 2ª Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que negou
provimento ao recurso do requerente, confirmando pelos próprios
fundamentos a sentença que considerou existirem nos autos docu-
mentos suficientes à conclusão de que a incapacidade teria se iniciado
em data anterior à fixada pela perícia judicial. Confira-se: "[...] Tam-
bém, afirmou que a incapacidade para o trabalho da parte autora é
total e temporária com início em setembro de 2011 (quesito 6 do
Juizado, evento 12), baseado em exame apresentado por ocasião do
exame pericial, com previsão de cessação em 6 meses, contados da
data do exame pericial. Nessa data, a autora já teria perdido a qua-
lidade de segurada. Contudo, há elementos nos autos suficientes para
concluir que o início da incapacidade se deu anteriormente. O perito
do Juízo mencionou, ao tratar do histórico da paciente, que relatou na
anamnese que é portadora de dor no ombro esquerdo, com irradiação
para membro superior esquerdo, com início em 2006, sem motivo
aparente (histórico - evento 12). O benefício previdenciário de au-
xílio-doença percebido pela autora de 26.1.2009 a 20.7.2009 foi ob-
tido judicialmente, por meio da ação de autos nº 2008.72.64.002893-
1. Conforme o laudo pericial realizado naqueles autos, a doença
incapacitante diagnosticada foi Síndrome do impacto sobre ombro
esquerdo (CID 10 - M 75.1), ou seja, a mesma doença incapacitante
ora diagnosticada. Todavia, houve previsão do restabelecimento da
capacidade em seis meses. A parte autora cumpriu a determinação de
realização de nova perícia administrativa, tendo o benefício sido pror-
rogado até 2.11.2009 (doc. 6, inicial). Em 22.11.2010, quando a
autora requereu novamente o benefício, a autora ainda mantinha a

qualidade de segurada (que se estendeu até 15.1.2011). A autora
apresentou documentos médicos indicativos que não houve pleno
restabelecimento da capacidade laborativa no período de novembro de
2009 a novembro de 2010. Em 12.8.2010 e em 19.11.2010, o médico
neurologista atestou que a parte autora é portadora de bursite crônica
de ombro E (M 75.5). O diagnóstico também foi comprovado por
meio de exame de ressonância magnética realizado em 11.1.2010
(doc. 16-17, inicial). Com base em tais elementos probatórios, en-
tendo que não houve restabelecimento da capacidade laborativa da
autora após a cessação do benefício em 9.11.2009. Não se trata de
desprezar a prova produzida judicialmente, mas de analisá-la con-
juntamente com as demais provas produzidas. No caso, com a prova
documental acima mencionada. Somando-se a isso, é certo que o juiz
não se encontra adstrito ao laudo referido (art. 436 do CPC), sendo-
lhe facultada a livre apreciação do contexto probatório, bastando
declinar os motivos que formaram seu convencimento (art. 131 do
CPC) [...]" (grifei).

2. Em seu pedido de uniformização, o INSS sustenta que a
decisão da instância anterior diverge da proferida pela 3ª Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo (processo n. 00024250420114036302), que firmou o enten-
dimento no sentido de que "não se pode desprezar a análise do perito
sobre as condições de saúde", bem como de que "os atestados mé-
dicos juntados pela parte autora não ostentam a mesma força pro-
batória do laudo pericial, na medida em que foram emitidos por
profissionais procurados pela própria parte, que não detém a ne-
cessária imparcialidade, como o auxiliar do juízo".

3. Pedido de uniformização conhecido na origem.
4. Nos presentes autos, a parte autora foi considerada incapaz

para o trabalho pela perícia médica judicial, tendo sido afastada, pela
magistrada sentenciante, a data de início da incapacidade fixada, em
razão do contexto probatório evidenciar que ela teria surgido em data
anterior. No paradigma indicado, a Turma Recursal concluiu pela
inexistência de motivos para discordar das conclusões do laudo da
perícia judicial, porquanto fundadas nos documentos constantes nos
autos.

5. Embora demonstrada a divergência, verifico que, no caso
dos autos, a decisão recorrida está baseada no princípio do livre
convencimento motivado do julgador para fixação da data do início
da incapacidade, prestigiado por esta Turma Nacional de Unifor-
mização, conforme ementa que segue: PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA EM
RELAÇÃO A PRECEDENTES DESTA TNU. DEMONSTRAÇÃO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DATA DO INÍCIO DA IN-
CAPACIDADE. LAUDO INCONCLUSIVO. FIXAÇÃO PELO JUÍ-
ZO EM DATA NÃO COINCIDENTE COM A DA REALIZAÇÃO
DA PERÍCIA. POSSIBILIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO MO-
TIVADO. PRECEDENTES RECENTES DA TNU. IMPROVIMEN-
TO. 1. Na fixação da data do início da incapacidade, deve ser pres-
tigiado o livre convencimento do julgador, nos termos dos artigos 436
e 439, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sendo assim, a
data de início da incapacidade corresponderá à data da realização da
perícia apenas quando o juízo, diante de todas as provas produzidas,
não puder fixá-la em outra data. Neste caso, a data de início da
incapacidade não passará de uma ficção necessária ao julgamento da
lide. 2. Esta TNU tem prestigiado o livre convencimento motivado do
julgador na fixação da data do início da incapacidade. Neste sentido,
o juízo não é obrigado a fixá-la na data da realização da perícia se o
laudo pericial é inconclusivo neste aspecto. Precedentes: TNU, PU
2005.33.00.76.8852-5, Rel. Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Be-
zerra Filho, DJ 05.03.2010; TNU, PU 2007.63.06.00.7601-0, Rel. Juiz
Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 08.01.2010. 3.
Pedido de Uniformização conhecido e não provido.A Turma, por
unanimidade, conheceu e negou provimento ao Pedido de Unifor-
mização, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.(PEDILEF
200936007023962, JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS,
TNU, DOU 13/11/2011.)

6. Assim, é o caso de não conhecer do presente pedido de
uniformização em razão do enunciado da Questão de Ordem n. 13,
desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 14 de fevereiro de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 5015498-65.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BENEDITA MARIA ALVES
PROC./ADV.: APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS
OAB: PR-11791
PROC./ADV.: SERGIO HENRIQUE P.SANTOS
OAB: TO-3907
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
TRABALHADOR RURAL BOIA-FRIA. RECURSO ESPECIAL
1.321.493/PR. REGIME DE RECURSOS REPETITIVOS. PROVA

MATERIAL REDUZIDA. POSSIBILIDADE. ROBUSTA PROVA
TESTEMUNHAL. QUESTÃO DE ORDEM TNU N. 20. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Trata-se de Pedido de Uniformização contra acórdão pro-
ferido pela 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Paraná que deu provimento ao recurso da parte
autora, para reconhecer sua condição de trabalhadora rural boia-fria e
conceder-lhe aposentadoria por idade rural desde a DER. O acórdão
fundamentou o provimento do recurso na Súmula n. 14 da Turma
Regional de Uniformização de Jurisprudência da 4ª Região, bem
como na prova testemunhal produzida, cujos depoimentos foram unâ-
nimes ao confirmar que a autora trabalhava como boia-fria e que o
trabalho rural sempre foi sua única fonte de renda.

2. Em seu pedido de uniformização, o INSS sustenta a im-
possibilidade de reconhecimento de atividade rural com base ex-
clusivamente na prova testemunhal, indicando como paradigmas da
divergência julgados do STJ (REsp 1.133.863; AgRg no REsp
1.213.305; e AgRg no REsp 1.309.694).

3. Pedido de uniformização inadmitido na origem. Agravo na
forma do RITNU.

4. Os julgados paradigmas trazidos pelo INSS afastaram o
reconhecimento de tempo rural com base exclusivamente na prova
testemunhal, reafirmando a necessidade de início de prova material,
inclusive para os trabalhadores rurais denominados boias-frias. É o
que se infere do AgRg no REsp 1.213.305/PR e do REsp 1.309.694,
conforme ementas que se transcrevem: "PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMEN-
TE TESTEMUNHAL. INSUFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE INÍ-
CIO DE PROVA MATERIAL. 1. Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei
n. 8.213/91 e da Súmula 149 deste Superior Tribunal de Justiça, para
o fim de obtenção de benefício previdenciário, a prova exclusiva-
mente testemunhal não basta à comprovação do trabalho rural. 2. É
imprescindível a apresentação de um início razoável de prova ma-
terial para demonstração da qualidade de rurícola do autor, inclusive
no caso de trabalhador denominado de bóia-fria. Precedentes. 3.
Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1213305/PR, Quinta
Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 08/03/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. BOIA-
FRIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMIS-
SIBILIDADE. SÚMULA 149/STJ. 1. "A prova exclusivamente tes-
temunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos
da obtenção de benefício previdenciário" (Súmula 149/STJ). 2. Pre-
cedentes: AgRg no REsp 1.213.305/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, Quin-
ta Turma, julgado em 28.2.2012, DJe 8.3.2012; AgRg no Ag
1130180/SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado
em 4.8.2011, DJe 22.8.2011; AgRg no REsp 1.103.327/PR, Rel. Mi-
nistra Rel. Ministra Maria Thereza De Assis Moura, Sexta Turma,
julgado em 23.11.2010, DJe 17.12.2010; AR 621/SP, Rel. Min. Ar-
naldo Esteves Lima, Terceira Seção, julgado em 10.6.2009, DJe
29.9.2009. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp
1.309.694/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins,
DJe 11/05/2012). Dessa forma, tenho que o INSS logrou comprovar a
contrariedade do acórdão recorrido com relação à jurisprudência do
STJ.

5. Quanto ao mérito, a questão envolvendo a possibilidade de
admitir o abrandamento da prova para configurar tempo de serviço
rural para fins previdenciários no caso do trabalhador denominado
boia-fria foi analisada pela Primeira Seção do mesmo Tribunal Su-
perior, quando do julgamento do Recurso Especial 1.321.493/PR,
submetido ao regime dos recursos repetitivos, da relatoria do Ministro
Herman Benjamin, DJe 19/12/2012, ocasião em que restou reafir-
mado o entendimento no sentido de que a Súmula 149/STJ aplica-se
aos trabalhadores rurais denominados boias-frias, sendo imprescin-
dível a apresentação de início de prova material, ressaltando-se, con-
tudo, o fato de ser prescindível a apresentação de prova documental
de todo o período pretendido, considerando as dificuldades enfren-
tadas pelos segurados especiais para obtenção de documentos. Con-
fira-se trecho do voto do Relator nesse sentido: "[...] a remansosa
jurisprudência do STJ aplica a Súmula 149/STJ nas hipóteses dos
trabalhadores rurais denominados "boias-frias" [...] Por outro lado, o
fato de ser apresentada reduzida prova documental que não abranja
todo o período almejado não implica a conclusão de que a prova é
exclusivamente testemunhal nos períodos faltantes. Firmou-se no STJ
que tanto para os "boias-frias" quanto para os demais segurados
especiais é prescindível a apresentação de prova documental de todo
o período pretendido, considerando as dificuldades do segurado cons-
tatadas pelo julgador, desde que o início de prova material seja con-
substanciado por robusta prova testemunhal [...]"

6. Com efeito, a jurisprudência pátria tem mitigado o rigor
quanto ao exame dos documentos admitidos como início de prova
material no caso dos trabalhadores ditos boias-frias. Esta TNU, da
mesma forma, entende que "em se tratando de trabalhadores rurícolas
volantes, diaristas, safristas ou 'boias-frias', a análise dos pressupostos
necessários à concessão dos benefícios previdenciários há de ser me-
nos rigorosa no que concerne à prova da sua atividade laboratícia,
pois, na maioria das vezes, aqueles não possuem meios de comprová-
la" (PEDILEF n. 200570510019810; e PEDILEF n.
200770550012380).

7. No caso dos autos, contudo, da leitura do acórdão re-
corrido, não se vislumbra menção às provas documentais apresen-
tadas. A análise limitou-se à prova testemunhal produzida, o que não
se coaduna com a orientação do STJ e desta TNU sedimentada no
sentido de que a prova testemunhal deve ser conjugada com a prova
material, ainda que reduzida e não se refira a todo o período de
carência do benefício almejado.

8. Entendo, assim, que o caso comporta a aplicação da Ques-
tão de Ordem TNU n. 20 ("Se a Turma Nacional decidir que o
incidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca
a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
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produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito").

9. Pedido de uniformização parcialmente provido para firmar
a tese de que, no caso de trabalhador rural denominado boia-fria, a
prova testemunhal deve ser conjugada com a prova material, mesmo
quando esta seja reduzida e não abranja todo o período de carência do
benefício almejado. Anulação, de ofício, do acórdão da Turma Re-
cursal de origem para que analise as provas materiais apresentadas e
profira novo julgamento com base nas premissas ora fixadas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais conhecer e dar parcial
provimento ao incidente de uniformização, nos termos do voto-emen-
ta do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 5013157-32.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ALBERTINO DE BRITO
PROC./ADV.: ORLANDO RIBEIRO
OAB: PR-19291
PROC./ADV.: GISELDA ALVES RIBEIRO KANAMURA
OAB: PR-46018
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSI-
BILIDADE DE REEXAME DE FATOS E DA SUA PROVA NÃO
IMPORTA VEDAÇÃO À ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA NA IN-
TERPRETAÇÃO DA LEI. ADMISSIBILIDADE DO INCIDENTE
PARA CONHECIMENTO DA DIVERGÊNCIA JURÍDICA APE-
NAS EM RELAÇÃO ÀS PROVAS REFERIDAS NO CORPO DA
DECISÃO IMPUGNADA. SEGURADO ESPECIAL. SÚMULAS
TNU Nº 14. PROVIMENTO PARCIAL DO INCIDENTE PARA
RECONHECER QUE A INTERPRETAÇÃO DADA PELA TURMA
RECURSAL NÃO SE COADUNA COM A JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE NO ÂMBITO DA TNU. ANULAÇÃO DO ACÓR-
DÃO PARA EXAME DAS QUESTÕES NÃO APRECIADAS E
QUE DEMANDAM EXAME DE FATOS.

1. A parte autora interpôs pedido de uniformização de ju-
risprudência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal do
Paraná. Pretende o reconhecimento do exercício de atividades rurais
no período de 1960 a 1993.

2. A sentença assinala que a prova testemunhal atestou o
exercício de atividades rurais pelo autor até 1988; porém, reconheceu
apenas o período de 02/03/1960 a 30/04/1977, sob o fundamento de
que a parte autora preencheu o requisito de início de prova material
apenas para esse período, registrando que esta foi a data do último
dos documentos referidos (certidão de óbito do genitor do autor).

3. Porém, o acórdão recorrido deu provimento ao recurso do
INSS, afirmando não ser possível o reconhecimento do período rural
anterior a 1966, sob o fundamento de que o documento mais antigo
em nome do autor teria sido produzido nesta data, ao passo que negou
provimento ao recurso do autor, que pretendia o reconhecimento do
período posterior a 1977. Aduziu que o autor apresentou registro
eleitoral datado de 1966, no qual se qualifica como agricultor, e que
alegou haver votado na mesma seção desde 1966 até 1986, porém o
local de votação, por si só, não seria suficiente para o reconhecimento
de atividade exercida no meio rural, acrescentando que o recorrente
não haveria apresentado prova material para o período posterior a
30/04/1977.

4. Alega a recorrente que a decisão impugnada valorou do-
cumentos em desacordo com as súmulas nº 34 e 14 desta Turma
Nacional de Uniformização e com a jurisprudência do STJ, espelhada
no REsp n. 447.655/PR, segundo o qual "aproveita ao segurado rural
os documentos colacionados a título probatório em nome de parente".
O incidente de uniformização foi inadmitido pelo Presidente da Tur-
ma, sob o fundamento de que a pretensão do recorrente encerraria
reexame de provas.

5. Em sede de incidente de uniformização de jurisprudência,
efetivamente não cabe o reexame da prova analisada pelas instâncias
ordinárias para verificação se determinado fato restou ou não com-
provado. O juízo de uniformização não se ocupa da análise de fatos,
mas apenas do direito aplicável sobre as premissas fáticas estabe-
lecidas na instância ordinária. Assim, não cabe analisar se existem
outras provas, além daquelas mencionadas no acórdão recorrido, ou
se eventual vício afirmado como existente em determinado docu-
mento, no caso concreto, compromete ou não a sua credibilidade. Isso
não impede, contudo, que a Turma de Uniformização verifique se os
julgados comparados adotam o mesmo critério jurídico (interpretação
da lei) e se o acórdão recorrido seguiu a interpretação fixada com
relação às provas mencionadas no próprio corpo da decisão. Neste
caso, não se está diante de reexame da prova em si, mas de mero
exame da conformidade da interpretação dada pela Turma Recursal à
lei federal (art. 106 da Lei nº 8.213/91 e Código de Processo Civil)
quanto aos critérios jurídicos adotados para valoração desta. Enten-
dimento sedimentado no âmbito do STJ e desta Turma de Unifor-
mização.

6. Assim, quanto ao exercício da atividade rural alegada no
período entre 1960 e 1993, sem necessidade de realizar o exame de
qualquer prova que não as referidas na própria sentença e no acórdão
recorrido, verifica-se que a interpretação dada pela Turma Recursal à
exigência estabelecida no art. 55, § 3º da Lei n.º 8.213/91 encontra-
se em divergência com a interpretação dada por esta Turma Nacional
de Uniformização, de que não se exige que o início de prova material
corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício
(Súmula 14 TNU). Com efeito, a jurisprudência deste colegiado há
muito pacificou o entendimento de a apresentação de documento
produzido dentro do período alegado é suficiente para o reconhe-
cimento de todo o período (e não apenas do período compreendido
entre as datas dos documentos, ou do período posterior à data do
documento), desde que isso seja corroborado pela prova testemu-
nhal.

7. No caso dos autos, tendo a própria instância de origem
reconhecido que a prova testemunhal comprovou o exercício de ati-
vidades rurais pelo autor de 1960 até aproximadamente 1988, não se
justifica restringir o reconhecimento das atividades exercidas ao pe-
ríodo compreendido entre as datas de produção dos documentos,
merecendo provimento o incidente neste ponto.

8. Registre-se que tal conclusão independe do reexame da
prova consistente nos comprovantes de votação, considerados ini-
dôneos pela Turma Recursal de origem, pois a própria sentença - na
parte mantida pelo acórdão recorrido, quanto ao período de 1966 a
1977 - reconheceu a existência de diversos outros documentos, pro-
duzidos dentro do período maior alegado, que serviriam como início
de prova material da atividade rural do autor, divergindo apenas
quanto à extensão da eficácia temporal dessa prova.

9. Pedido de uniformização conhecido e parcialmente pro-
vido para reafirmar o entendimento de que o início de prova material
não precisa corresponder a todo o período rural alegado, de forma que
os documentos já referidos e admitidos na parte da sentença mantida
pelo acórdão recorrido servem como início de prova da atividade
rural alegada, sendo limitado apenas pelo que resultar da prova tes-
temunhal. Acórdão anulado para, uma vez fixada a interpretação no
sentido da possibilidade de extensão da eficácia probatória dos do-
cumentos apresentados para todo o período alegado, devolver à Tur-
ma Recursal de origem a apreciação do restante da prova e dos
pressupostos do direito alegado no caso concreto.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em conhecer e dar parcial provimento
ao incidente de uniformização para reafirmar a interpretação de que a
prova material produzida dentro do período de atividades alegadas
permite a comprovação de todo o período, anulando-se o acórdão
impugnado para apreciação da prova testemunhal, nos termos do
voto-ementa do relator.

Brasília/DF, 08 de março de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5003486-46.2012.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA APARECIDA MENDES BELU-

CO
PROC./ADV.: HENRIQUE LONGO
OAB: SC 11.448
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-F
DA LEI 11.960/09. REGIME DE CAPITALIZAÇÃO COMPOSTA.
PARADIGMA QUE NÃO PERMITE A AFERIÇÃO DA MATÉRIA
EFETIVAMENTE CONTROVERTIDA E DECIDIDA NO RECUR-
SO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. TER-
MO INICIAL DOS JUROS. JULGAMENTO COM BASE EM FUN-
DAMENTO LEGISLATIVO DIVERSO. AUSÊNCIA DE SIMILI-
TUDE JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CO-
NHECIDO.

1. A União, ora recorrente, interpôs pedido de uniformização
de jurisprudência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal
da Seção Judiciária Federal de Santa Catarina, pretendendo a mo-
dificação do acórdão que julgou devida a incidência de juros de mora
nos mesmos moldes aplicáveis à poupança, com capitalização mensal.
Alega que a expressão "uma única vez" do art. 1º-F da Lei 9.494/97,
com redação da Lei 11.960/09, determina a incidência dos índices
oficiais pelo sistema de capitalização simples. Pretende a fixação dos
juros de mora de forma simples e somente após a citação.

2. Suscitou divergência com jurisprudência do STJ (AgRg no
RECURSO ESPECIAL Nº 881.442 - RS (2006/0193293-9 - DJ 20-
04-2009) e Turma Recursal de São Paulo - Processo 0009977-
85.2009.4.03.6303.

3. O acórdão paradigma 0009977-85.2009.4.03.6303 decidiu
que os valores atrasados deveriam ter a correção monetária e juros
calculados nos termos da Resolução 134 do Conselho da Justiça
Federal, sem apontar a forma como os juros de mora foram fixados
pelo juízo de origem (se simples ou de forma composta).

4. Essa Turma Nacional de Uniformização, julgando os PE-
DILEF 5015231-44.2012.4.04.7200 e 5000610-33.2012.404.7203,
que trouxeram como acórdão paradigma o mesmo processo da Turma
Recursal de São Paulo - 0009977-85.2009.4.03.6303, entendeu que a
ausência de identificação das circunstâncias do caso concreto ou dos
parâmetros anteriormente fixados pelo juízo de origem em sua de-

cisão impossibilita a verificação da divergência, pois não permite
conhecer qual aspecto da Resolução n. 134 do CJF teria sido con-
trariado (percentual dos juros; forma de cálculo; etc.) e qual a questão
de direito material teria sido por ele efetivamente decidida, de forma
que não constitui um paradigma válido para a demonstração da di-
vergência alegada.

5. Com relação à alegação de divergência quanto ao termo
inicial de fluência dos juros de mora, o requerente apresentou pa-
radigma da 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no
RECURSO ESPECIAL Nº 881.442 - RS (2006/0193293-9)), o qual
afirma, em síntese: "com a edição da Medida Provisória n.º 2.180-35,
de 24 de agosto de 2001, a qual acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º
9.494/97, nos casos em que sucumbente a Fazenda Pública, (...) os
juros de mora devem (..) se proposta a ação após a vigência da
referida Medida Provisória, (...) ser contados a partir da citação vá-
lida".

6. Todavia, tal paradigma não se presta à demonstração de
divergência jurisprudencial, pois decide sobre o termo inicial dos
juros moratórios com fundamento em base legislativa diversa daquela
em que se fundou o acórdão recorrido, não havendo similitude ju-
rídica entre as situações comparadas pela recorrente.

7. Com efeito, a posição manifestada pelo STJ no paradigma
referido, a respeito do termo inicial dos juros de mora, reflete a
interpretação daquele colegiado sobre a redação dada ao art. 1º-F da
Lei n.º 9.494/97, pela Medida Provisória nº 2.180-35, que tratava
apenas dos juros moratórios, fixando-os a partir da citação. Por sua
vez, o acórdão recorrido se debruçou sobre fato ocorrido já após a
modificação da referida norma pela Lei n.º 11.960/2009, que de-
terminou a aplicação de um mesmo índice para fins de "atualização
monetária, remuneração do capital e compensação da mora". Logo, os
acórdãos comparados não cuidam da interpretação da mesma norma.
Ademais, se o índice aplicado atualmente se destina não apenas a
compensar a mora, mas também a corrigir monetariamente a obri-
gação, é evidente que não poderia incidir apenas a partir da citação,
eis que a correção monetária, por princípio, e em qualquer ramo do
conhecimento jurídico, incide desde a data da obrigação.

7. Incidente de Uniformização não conhecido.
ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de
uniformização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília/DF, 12 de março de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0503365-32.2012.4.05.8302
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
REQUERENTE: BERNARDINO PEDRO DO NASCIMEN-

TO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
PENSÃO POR MORTE A ESPOSO NÃO INVÁLIDO. ÓBITO AN-
TERIOR À PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
DESTA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Prolatado acórdão pela 2ª Turma Recursal de Pernambuco,
a qual manteve a sentença que julgou improcedente o pedido de
concessão de pensão por morte a esposo não inválido, ao argumento
de que o óbito da esposa ocorreu anteriormente à Constituição Fe-
deral de 1988, promulgada em 05/10/1988, que passou a estender,
conforme inciso V do art. 201, o direito ao benefício ao cônjuge ou
companheiro, independente do sexo.

2. Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto
tempestivamente pelo autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei
nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do
entendimento da 1ª Turma Recursal de São Paulo. Acostou como
paradigma o acórdão proferido nos autos nº 200261840163081 (Re-
latora: Juíza Federal Mônica Autran Machado Nobre. DJ: 09/11/04),
segundo o qual a Constituição Federal de 1988, que contempla o
direito à pensão por morte ao cônjuge ou companheiro indepen-
dentemente do sexo, inválido ou não, possui efeito ex tunc, de modo
que revoga toda a legislação anterior com ela incompatível.

3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma Re-
cursal de origem, sendo os autos encaminhados à Turma Nacional de
Uniformização após agravo.

4. No caso dos autos, verifico comprovada a divergência
entre os julgados cotejados. Passo, portanto, à análise do mérito.

5. A questão a ser dirimida diz respeito ao direito de ser
receber ou não o benefício de pensão por morte pelo autor, esposo da
segurada falecida.

6. Importa mencionar que o aludido benefício é regido pela
legislação vigente à data do óbito, em atenção ao princípio do tempus
regit actum. Tendo este ocorrido em 14/09/1974 (arquivo 003.pdf), a
situação fática estava sob a regência normativa da LOPS nº
3.807/60/60, o qual disciplinou, em seu art. 11, I, o seguinte: "Art. 11.
Consideram-se dependentes dos segurados, para os efeitos desta Lei:
(...): I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais
de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores de 18
(dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição,
menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas.(...)", grifos não ori-
ginais.
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7. Dessa forma, de acordo com a legislação vigente à época
do óbito, o marido, exceto o inválido, não era considerado dependente
do segurado, não fazendo jus ao benefício de pensão por morte.

8. Ressalte-se que a Constituição Federal de 1967, vigente na
época do óbito, nada dispôs acerca do benefício de pensão por morte.
Por sua vez, o artigo 201, inciso V, da Constituição Federal de 1988
(promulgada em 08 de outubro de 1988), o qual entendo como au-
toaplicável, estendeu o direito à pensão por morte do segurado, ho-
mem ou mulher, ao cônjuge varão ou companheiro, inválido ou não.
Assim, somente após promulgada a Constituição de 1988 é que se
materializou a igualdade entre os cônjuges para fins previdenciários,
passando a ser considerados, recíproca e indistintamente, dependentes
um do outro.

9. Em recente sessão de julgamento realizada em 14 de
fevereiro de 2014, esta Turma Nacional, ao apreciar recurso idêntico
ao presente, no PEDILEF nº 0507408-95.2010.4.05.8200, da relatoria
do ilustre Juiz Federal Luiz Cláudio Flores, consolidou a tese no
sentido da impossibilidade de concessão de pensão por morte a es-
poso não inválido, na hipótese de óbito da esposa em data anterior a
08 de outubro de 1988, data da promulgação da Constituição Federal
atualmente em vigor, que estendeu o direito aos maridos e com-
panheiros, inválidos ou não.

10. Logo, não verificados, no caso dos autos, os requisitos
necessários ao deferimento do pleito, de modo que deve ser mantido
o acórdão recorrido.

11. Incidente conhecido e improvido, reafirmando esta a
TNU a tese de que não é possível a concessão de pensão por morte
a marido não inválido, na hipótese de óbito da esposa em data
anterior a 05/10/1988, data da promulgação da Constituição Federal,
que introduziu o direito aos cônjuges indistintamente.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao incidente de
uniformização interposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal
Relatora.

Brasília (DF), 12 de março de 2014.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5009580-40.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: MARLI ALMEIDA PORTO DOS SAN-

TO S
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E
CONSTITUCIONAL. ACÓRDÃO GENÉRICO QUE CONFIRMOU
A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO SOBRE PONTO ESPECÍFICO SUSCITADO NO RE-
CURSO INOMINADO. NULIDADE DO ACÓRDÃO RECONHE-
CIDA DE OFÍCIO.

1. Trata-se de Pedido de Uniformização contra acórdão pro-
ferido pela 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que negou provimento ao
recurso da parte autora para confirmar pelos próprios fundamentos a
sentença que entendeu ausente o requisito da qualidade de segurado
do falecido à época do óbito, afastando a alegação de que exercia
atividades como contribuinte individual antes do falecimento.

2. Em seu pedido de uniformização, a parte autora alega que
o acórdão foi redigido genericamente, o que inviabiliza, inclusive, o
manejo de recurso, pois não é possível saber quais os pontos con-
trovertidos. Requer seja declarada a nulidade do acórdão proferido
pela Turma Recursal de origem com amparo em julgamento desta
Turma Nacional (PEDILEF 05012457920084058100), segundo o qual
quando"[...] o acórdão recorrido fixa diversas premissas, mas sim-
plesmente deixa de demonstrar qual delas - e por qual razão - en-
contra aplicabilidade no caso dos autos [...] ele afigura-se nulo por
absoluta ausência de fundamentação, em ofensa à garantia prevista no
art. 93, IX, da Constituição da República [...]".

3. Pedido de uniformização não conhecido na origem, com
agravo na forma do RITNU.

4. Tenho que o acórdão da Turma Recursal de origem não
enfrentou todos os pontos devolvidos a sua apreciação, confirmando a
sentença pelos próprios fundamentos. Embora tenha debatido vários
temas, o julgado deixou de analisar o caso concreto, sequer ma-
nifestando-se acerca do pedido de reabertura da instrução processual
para produção de prova testemunhal, requerida desde a inicial e sobre
o qual não se pronunciou o magistrado sentenciante.

5. Esta Turma Nacional de Uniformização tem entendimento
de que a generalidade do acórdão, que não se confunde com a fun-
damentação sucinta, a não se ater às especificidades do caso que lhe
é trazido, acaba por violar o direito à fundamentação da sentença,
inserto no art. 93, IX, da CF/88. Nesse sentido cito os seguintes
Pedilefs: 5064796720074058103; 05007292520094058100;
05012457920084058100; 05058174020064058103; e
0 5 0 1 2 6 11 8 2 0 0 8 4 0 5 8 2 0 2 .

6. Com efeito, esse é exatamente o caso dos autos, razão pela
qual reconheço, de ofício, a nulidade do acórdão recorrido e de-
termino o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para novo
julgamento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais anular o acórdão re-
corrido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 5000496-03.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ABELINO DOMINGOS MELLO
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN SIEGEL
OAB: SC-23056
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
MOTORISTA. PRODUTOS INFLAMÁVEIS. SITUAÇÃO FÁTICA
E JURÍDICA DIVERSA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A parte autora interpôs pedido de uniformização de ju-
risprudência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da
Seção Judiciária Federal de Santa Catarina, que manteve a sentença
por seus próprios fundamentos, alegando que a decisão recorrida
contrariou a jurisprudência dominante Turma Nacional de Unifor-
mização (PEDILEF 200570510038001, Relator(a): JUÍZA FEDERAL
JOANA CAROLINA LINS PEREIRA, Publicação: DOU
2 4 / 0 5 / 2 0 11 ) .

2. O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Re-
cursal de origem sob o fundamento de que o acórdão apontado como
paradigma trata de matéria sem similitude fática com a versada no
acórdão atacado. A decisão foi objeto de agravo.

3. Conforme se depreende da leitura do acórdão recorrido, o
caso em questão versa sobre o pedido de aposentadoria de um MO-
TORISTA que transportava produtos inflamáveis, sendo ainda res-
ponsável pela carga e descarga da mercadoria de forma habitual e
permanente: "(...) além de dirigir os caminhões-tanque, transportando
os derivados de petróleo, o autor realizava a carga e descarga dos
tanques, fazia o fechamento das tampas e lacres, além de acompanhar
os testes dos produtos".

4. Por outro norte, o PEDILEF 200570510038001 trazido
como paradigma, versa sobre possibilidade de reconhecimento da
atividade de vigilante.

5. Em que pese haver similitude jurídica entre o acórdão
recorrido e paradigma, consistente na possibilidade de reconheci-
mento de atividade especial por periculosidade após a publicação do
Dec. 2.172/97, o contexto fático é diferente.

6. O paradigma indicado não se presta à aferição de di-
vergência, vez que tratou da possibilidade de reconhecimento da
atividade de vigilante, enquanto o acórdão recorrido tratou da ati-
vidade de transporte de derivados de petróleo.

7. No pedido de uniformização, a recorrente suscita ainda
dúvida sobre o real desempenho da atividade ("O eminente órgão
julgador decidiu dessa forma, com base somente nos documentos
comprobatórios da especialidade da atividade alegada, no entanto se
omitiu quanto ao fato de não haver comprovação do efetivo de-
sempenho daquela atividade pela parte autora"). No entanto, o in-
cidente de uniformização de jurisprudência, no âmbito dos juizados
especiais, é destinado apenas à uniformização de divergências sur-
gidas sobre questões de direito decorrentes de fatos admitidos pelas
instâncias ordinárias. A Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência não constitui instância revisora da análise da prova. Se o
exame da pretensão do requerente depender do reconhecimento de
fatos não declarados no texto do acórdão ou sentença, não é possível
o conhecimento do incidente. Súmula 42 da TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"). A pretensão da recorrente não é uniformizar jurisprudência,
mas rediscutir matéria de fato, objetivando o reexame da prova, o que
não é cabível em sede de uniformização de jurisprudência.

8.Não há similitude entre a matéria decidida nos arestos
indicados como paradigma e a matéria alegada no pedido de uni-
formização.

9.Incidente não conhecido.
ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de
uniformização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília/DF, 12 de março de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5001611-95.2013.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃOSINHO VALDIR MAZETTO
PROC./ADV.: HERMES BUFFON
OAB: RS 29.996
PROC./ADV.: IVANI PETERLE
OAB: RS-50366

PROC./ADV.: ANTONIO BETTONI
OAB: RS-31667
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CON-
CESSÃO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. DEFINIÇÃO DA
ATIVIDADE PRINCIPAL. PREVALÊNCIA DO CRITÉRIO ECO-
NÔMICO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. Trata-se de Pedido de Uniformização contra acórdão pro-
ferido pela 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que negou provimento ao
recurso do INSS asseverando que havendo concomitância de ati-
vidades e não tendo o segurado preenchido os requisitos para a
concessão do benefício com relação a cada uma delas, o cálculo do
salário de benefício deverá seguir a redação do art. 32, II, da Lei n.
8.213/91, considerando-se como principal a atividade que implicar
maior proveito econômico ao segurado.

2. Sustenta o recorrente que o critério de cálculo utilizado na
sentença não encontra respaldo na legislação que rege a matéria, que
prestigiou o critério temporal e não o econômico para escolha da
atividade principal. Assim, tendo o segurado laborado em atividades
concomitantes, deverá ser definida como principal aquela que reunir
maior tempo de contribuição, conforme entendimento adotado por
Turma Recursal de São Paulo (processo 00184697720064036301).

3. Pedido de uniformização admitido na origem.
4. Entendo que o INSS logrou comprovar a divergência entre

o acórdão recorrido e o paradigma procedente de Turma Recursal
Paulista, que perfilha de entendimento destoante do adotado pelo
acórdão recorrido quanto à atividade que deva ser considerada como
principal para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício a
ser concedido a segurado que tenha contribuído em razão de ati-
vidades concomitantes e que não tenha cumprido a condição de ca-
rência ou de tempo de contribuição em cada uma delas.

5. No mérito, tenho que a decisão do acórdão questionado é
a mais acertada.

6. Havendo o exercício de atividades concomitantes e não
preenchendo o segurado as condições do benefício requerido em
relação a cada atividade, há de ser definida qual será a atividade cujos
salários de contribuição integrarão o cálculo do salário de benefício
principal (art. 32, II, a, da Lei n. 8.213/91), e qual será a atividade
cujo salário de benefício, a ser posteriormente somado ao principal,
corresponderá a um percentual da média dos salários de contribuição
equivalente à relação entre os anos completos de atividade e o nú-
mero de anos exigidos para a percepção do benefício (art. 32, inciso
II, alínea b, c/c inciso III, da mesma Lei).

7. No caso dos autos, o segurado laborou como segurado
empregado (de 1978 a 1996, com intervalos) e contribuinte individual
(de 1992 a 2010), havendo concomitância durante o lapso temporal
compreendido entre 1992 e 1996. O juiz sentenciante, no que foi
seguido pela Turma de origem, reputou como principal a atividade em
relação a qual os salários de contribuição foram economicamente
maiores. Vê-se que a parte autora não satisfazia em nenhuma das
atividades as condições do benefício requerido, que foram integra-
lizadas mediante o reconhecimento judicial de tempo de serviço rural
e especial.

8. Dessa forma, tendo em vista que a Lei n. 8.213/91, na
redação do art. 32 e incisos, não define qual deva ser a atividade
considerada principal ou secundária no caso de segurado que não
satisfaz, em relação a cada atividade, as condições do benefício re-
querido, entendo que, em tal hipótese, deva prevalecer o critério
econômico na escolha da atividade principal.

9. Registro que esse entendimento não contraria a juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, pois,
conforme pesquisa realizada, os precedentes encontrados analisaram
situação em que o segurado reunia as condições para o benefício pelo
menos com relação a uma das atividades concomitantes, definindo
esta como principal. Confira-se: "PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO
DO BENEFÍCIO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. CÁLCULO
DA RENDA MENSAL INICIAL. INCIDÊNCIA DO ART. 32, II,
DA LEI Nº 8.231/91. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I - Nos
termos do art. 32, II, da Lei 8.213/91, na hipótese de exercício de
atividades concomitantes pelo segurado, será considerada atividade
principal, para fins de cálculo do valor do salário de benefício, aquela
na qual ele reunia condições para concessão do benefício. Prece-
dentes. II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 1208245/RS,
Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em
03/03/2011, DJe 14/03/2011); "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RE-
GIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO BENEFÍ-
CIO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATIVIDA-
DES CONCOMITANTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. REEXAME
DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. VER-
BETE SUMULAR 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Nos termos do
art. 32, II, da Lei 8.213/91, na hipótese de exercício de atividades
concomitantes pelo segurado, será considerada atividade principal,
para fins de cálculo do valor do custos-benefícios, aquela na qual ele
reunia condições para concessão do benefício. 2. Não comprovado o
lapso temporal entre a data do requerimento e a data de concessão do
benefício, não tem o segurado direito à correção monetária. 3. Para
modificação do acórdão recorrido é necessária a reavaliação do con-
junto fático-probatório depositado nos autos, o que é vedado na via
especial, conforme enunciado sumular 7/STJ. 4. Agravo regimental
improvido." (AgRg no REsp 780.588/RJ, Rel. Ministro ARNALDO
ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 27/04/2009, DJe
25/05/2009).
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10. Pedido de Uniformização conhecido e desprovido para
fixar a premissa de que quando o segurado que contribui em razão de
atividades concomitantes não satisfizer, em relação a cada atividade,
as condições do benefício requerido, no cálculo da renda mensal
inicial deve ser considerada como atividade principal aquela com
salários de contribuição economicamente mais vantajosos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais conhecer e negar pro-
vimento do incidente de uniformização, nos termos do voto-ementa
do Relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 0000051-26.2012.4.01.3201
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LEANDRO VILLAS BOAS CRUZ
PROC./ADV.: HURYGELL BRUNO DE ARAÚJO
OAB: AM-7288
PROC./ADV.: MARCO AURELIO DE LIMA CHOY
OAB: AM-4271
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLO-

RES DA CUNHA
E M E N TA

ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO DE AUXÍLIO-FI-
NANCEIRO AO CANDIDATO A CARGO DA POLÍCIA FEDE-
RAL. ESPECIALIDADE DA NORMA DE PRESCRIÇÃO DO AR-
TIGO 1º DA LEI 7.144/83 NÃO APLICÁVEL. PRETENSÃO NÃO
DIRIGIDA ÀS QUESTÕES DO CONCURSO PROPRIAMENTE
DITO. PRETENSÃO COM PRESCRIÇÃO REGRADA PELO AR-
TIGO 1º DO DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO SEM EFEITOS
NO CASO CONCRETO. ESPECIALIDADE DA NORMA DE PA-
GAMENTO DE 80% DO VALOR DOS VENCIMENTOS, CON-
FORME ARTIGO 1º DO DECRETO-LEI 2.179/84, NÃO COM-
PATÍVEL COM NOVO REGIME DE REMUNERAÇÃO POR SUB-
SÍDIOS DAS CARREIRAS DA POLÍCIA FEDERAL, ESTATUÍDO
PELA LEI 11.358/2006. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHE-
CIDO E PROVIDO.

A requerente busca a reforma do Acórdão da Turma Re-
cursal amazonense, que reconheceu ao requerido o direito à per-
cepção de diferença salarial, correspondente a 80% dos subsídios do
cargo de agente da Polícia Federal, aplicando-lhe o disposto no De-
creto-Lei 2.179/84, norma que considera especial e por isso pre-
ferencial à regra da Lei 9.624/98, que trata das carreiras em geral da
Administração Pública Federal.

A requerente defende seu proceder, entendendo que o pa-
gamento de 50% do valor do subsídio pago no cargo inicial seria o
correto.

Paradigmas com similitude fática e jurídica das Seções Ju-
diciárias do Rio de Janeiro e do Pará, apenas o primeiro é aceitável,
porquanto o segundo tem origem na mesma Região, enquanto não
instalado o Tribunal Regional Federal com sede no Amazonas, o que
já tarda em demasia.

Primeiramente, quanto à matéria da prescrição, reconhecível
a qualquer tempo, não se aplica ao caso concreto o disposto no
artigo1º da Lei 7.144/83, que tem o diminuto prazo de um ano para
evitar que ações perturbem toda uma gama de planejamentos, con-
cursos, aprovações, nomeações e posses por tempo demasiado, tra-
zendo à administração pública situação de caos.

O que o autor da demanda pretende não interfere no direito
dos demais concursandos e nem altera de qualquer forma as regras de
aferição dos candidatos, tratando-se de direito individual homogêneo
sem repercussão geral.

Assim, tenho que se aplica ao caso a norma mais comum do
artigo 1º do Decreto 20.910/32, que, no caso concreto, não operou
seus efeitos, já que o concurso teve seu curso de formação, que deu
origem ao direito à percepção do auxílio-financeiro, entre 08/02/2010
e 18/06/2010, sendo o ajuizamento de 31/01/2012.

Quanto ao mérito propriamente dito, tenho que os julga-
mentos que entendiam que a norma especial do Decreto-Lei 2.179/84
deveria ser aplicada a esta hipótese dos autos, levavam em conta que
essa se referia a "80% (oitenta por cento) do vencimento fixado para
a primeira referência da classe inicial da categoria funcional a que
concorra", enquanto aquela da Lei 9.624/98 dizia que seria de "cin-
quenta por cento da remuneração da classe inicial do cargo a que
estiver concorrendo", mas a primeira com expressa referência aos
cargos da Polícia Federal, não constando qualquer determinação de
modificação da Lei ou do Decreto-Lei específico para aplicação da
norma geral.

Ainda que os termos "vencimento" e "remuneração" tenham
significados nem sempre idênticos, pois o primeiro era muito uti-
lizado como aquela parcela básica da composição salarial do cargo,
enquanto o segundo era mais utilizado para o conjunto das parcelas
componentes do mesmo salário entendido como um todo, de fato a
interpretação beneficiava os concursados da Polícia-Federal, porque
não se aplicavam apenas sobre os vencimentos básicos, mas antes
sobre o todo da remuneração do cargo em questão.

Mas não é a forma como se interpretou que deve determinar
qual norma devemos aplicar e sim qual a interpretação que deveria
ser dada.

Assim, obviamente gratificações, ainda que de caráter geral e
outras parcelas remuneratórias próprias da atividade, não deveriam
ser consideradas no cômputo desse valor, já que não se tratava de
agentes da Polícia Federal já em atuação, mas sim de candidatos.

Nem se devem levar em consideração as imensas distorções
que fizeram com que vencimentos básicos aviltantes fossem toni-
ficados por um sem número de outras parcelas incidentes ou não
sobre estes para composição da remuneração dos cargos públicos.

De fato, o regime de subsídios, acrescentado ao texto cons-
titucional e já maculado por diversas carreiras jurídicas e não ju-
rídicas com uma imensidão de verbas de caráter remuneratório tra-
vestidas de indenizatórias, veio para dar nova roupagem ao sistema de
remuneração dos cargos públicos, visando uma maior transparência,
uma leitura mais objetiva de quanto se paga e a que título se paga aos
servidores públicos e agentes de Poder.

Portanto, não creio que com a adoção do regime de subsídio
em parcela única no âmbito da Polícia Federal pela Lei 11.358/2006
se possa ainda falar de pagamento de auxílio-financeiro, na fase do
concurso aos cargos da Polícia Federal de forma distinta das demais
carreiras e conforme disposição de Decreto-Lei de 1984, já com 30
anos da idade, cuja remuneração ali considerada nada mais tem que
ver com a atual remuneração dos cargos, feita por subsídio.

Assim, tenho que assista razão à colenda 1ª Turma Recursal
da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quando decidiu no âmbito do
Recurso Inominado no processo 0006408-62.2012.4.02.5151/01 pela
aplicação do percentual de 50% do subsídio do cargo ao qual se
concorre em referência e classe iniciais, em lugar de 80% do ven-
cimento, adotando para esse termo o do subsídio, ainda que aquela se
dirigisse a regime remuneratório de 1984.

Ante o exposto, voto por conhecer do Pedido de Unifor-
mização da Interpretação de Lei Federal e dar-lhe provimento, para
fixar a tese uniformizada de aplicação do disposto no artigo 14 da Lei
9.624/98, do pagamento de cinquenta por cento da remuneração da
classe inicial do cargo a que estiver concorrendo, o candidato, in-
clusive para as carreiras componentes da Polícia Federal, a contar da
Lei 11.358/2006, que instituiu o regime de subsídio em parcela única
a essa organização.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais conhecer do Pedido de Uniformi-
zação de Interpretação de Lei Federal e dar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.

Brasília, 12 de março de 2014.

LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

REQUERENTE: JOÃO BENTO DE MOURA
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0007542-37.2010.4.01.3304
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: GERSON OLIVEIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANDREZA DE OLIVEIRA CERQUEIRA
PROC./ADV.: PALOMA ACCIOLY JULIANI
PROC./ADV.: MANUELLA ACCIOLY SOUZA
PROC./ADV.: ANNA CAROLINE BATISTA ROCHA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0038677-34.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: AMINA DABI DA SILVA MELO
PROC./ADV.: RONALDO ERMELINDO FERREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0043417-35.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: LEIDA APARECIDA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: GLAUCI TEIXEIRA FERRAZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0047822-17.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: EFIGÊNIA APARECIDA BRAGA ZONTA
PROC./ADV.: ROGÉRIO MENDES GOMES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0073184-21.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: ROSA MARIA PUGAS
PROC./ADV.: ADRIANA DE LOURDES FERREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.38.11.701482-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ENIO ANDRADE RABELO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.38.00.707247-6
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA NEUSA DE SÁ ROCHA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.38.00.708176-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA MARTINS SARAIVA DA SILVA
PROC./ADV.: MARINÊS ALCHIERI
PROC./ADV.: SÉRGIO CORTÊS DE SIQUEIRA
PROC./ADV.: SIMONE APARECIDA TEIXEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 14 DE MARÇO DE 2014

Presidente da Turma: Senhor Ministro ARNALDO ESTEVES LI-
MA
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE

Às 14:13 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram
distribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes
feitos:

DISTRIBUIÇÃO - AUTOS FÍSICOS

PROCESSO: 0000012-80.2014.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RECLAMANTE: ADEILSON JOSÉ OLIVEIRA DIAS
PROC./ADV.: ELAINE MARIA TAVARES LUZ
OAB: CE-18754
RECLAMANTE: ANTÔNIA ISABEL EVANGELISTA
PROC./ADV.: ELAINE MARIA TAVARES LUZ
OAB: CE-18754
RECLAMANTE: ANTÔNIO CARLOS COSTA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ELAINE MARIA TAVARES LUZ
OAB: CE-18754
RECLAMANTE: FRANCISCA ERIVANDA PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ELAINE MARIA TAVARES LUZ
OAB: CE-18754
RECLAMANTE: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
PROC./ADV.: ELAINE MARIA TAVARES LUZ
OAB: CE-18754
RECLAMANTE: MARIA ESTELA DA SILVA SOUZA
PROC./ADV.: ELAINE MARIA TAVARES LUZ
OAB: CE-18754
RECLAMANTE: MARIA SOFIA SOARES DE MORAES
PROC./ADV.: ELAINE MARIA TAVARES LUZ
OAB: CE-18754
RECLAMANTE: SÍLVIO OMAR MIRANDA DA SILVA
PROC./ADV.: ELAINE MARIA TAVARES LUZ
OAB: CE-18754
RECLAMADO(A): PRESIDENTE DA PRIMEIRA TURMA RE-
CURSAL DO CEARÁ
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0003360-07.2008.4.01.4200
ORIGEM: RR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA
REQUERENTE: MANUEL ANTONIO ROLIM PEREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0005642-95.2007.4.04.7295
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
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Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distri-
buição do que eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 14 de março de 2014.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da TNU

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 17 DE MARÇO DE 2014

Presidente da Turma: Senhor Ministro ARNALDO ESTE-
VES LIMA

Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE

Às 10:05 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram
distribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes
feitos:

DISTRIBUIÇÃO DE AUTOS VIRTUAIS

PROCESSO: -60.2010.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIANA DE SOUZA LEITE
PROC./ADV.: SIMONE APARECIDA ALBINO RIBEIRO DE
MENDONÇA
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0505164-98.2007.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANTÔNIO CAETANO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0515839-41.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO GLAUBER PESSOA ALVES
PROC./ADV.: BRUNO NOVAES B. CAVALCANTI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Incidência sobre 1/3 de férias (art. 7º, XVII da CF) -
IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos - Direito Tri-
butário
PROCESSO: 5000686-23.2013.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: GENÉSIO MACHINSKI
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5001427-73.2012.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: OSCAR VALDEMAR RUPPENTHAL
PROC./ADV.: GILBERTO BUCKER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Auxílio-Acidente (Art. 86) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO: 5001783-86.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NERI SOARES DE ARAUJO
PROC./ADV.: FÁBIO LUÍS SCHENKEL
PROC./ADV.: GUSTAVO KREMER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Auxílio-Acidente (Art. 86) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO: 5001989-06.2012.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADÃO DIOGENES BOPPSIN
PROC./ADV.: JOÃO FRANCISCO ZANOTELLI
PROC./ADV.: GUSTAVO FOLTZ LACCHINI
PROC./ADV.: KARINE FALKENBACH FERREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO

ASSUNTO: Auxílio-Acidente (Art. 86) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO: 5002141-73.2011.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LIDIA ZOLETTI DA SILVA
PROC./ADV.: ELIZABETE A. SIEGEL BARBOSA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5003372-19.2012.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALDEMAR AQUINO NUNES JUNIOR
PROC./ADV.: JOÃO FRANCISCO ZANOTELLI
PROC./ADV.: GUSTAVO FOLTZ LACCHINI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: Auxílio-Acidente (Art. 86) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO: 5004866-25.2012.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ILSE KLEIN
PROC./ADV.: ALDO BATISTA SOARES NOGUEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Direito Civil
PROCESSO: 5008510-64.2012.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ROSANE DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO FRANCISCO ZANOTELLI
PROC./ADV.: GUSTAVO FOLTZ LACCHINI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Auxílio-Acidente (Art. 86) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO: 5011137-72.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARILEIVA SCHUSSLER
PROC./ADV.: ERNESTO Z. MORESTONI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5012133-70.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GABRIEL HOMEM RODRIGUES CORREIA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Auxílio-Acidente (Art. 86) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO: 5023411-58.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): IRACEMA DE SOUZA SALIMEN
PROC./ADV.: VICTOR HUGO RODRIGUES DA SILVA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário

Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distri-
buição do que eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 17 de março de 2014.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da TNU

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 18 DE MARÇO DE 2014

Presidente da Turma: Senhor Ministro ARNALDO ESTE-
VES LIMA

Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE

Às 11:05 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram
distribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes
feitos:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO VIRTUAL: 0501930-80.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ANTÔNIO CORDEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

##FÍSICOS
PROCESSO: 0000004-71.2013.4.04.7295
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JOÃO ROBERTO PRESTES MELO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERENTE: MÁRCIO GLEIQUE MELO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Moeda Falsa/Assimilados (arts. 289 e §§ e 290) - Crimes
contra a Fé Pública - Direito Penal
PROCESSO: 0000819-63.2010.4.01.9330
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS RAMOS CARNEIRO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Cartão de Crédito - Contratos de consumo - Direito do
Consumidor
PROCESSO: 0003911-51.2011.4.01.3304
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: JOSE ARLINDO DE SOUZA
PROC./ADV.: CLAUDIO MORAES SODRÉ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Auxílio-Acidente (Art. 86) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO: 0026774-36.2008.4.04.7050
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MÁRIO SÉRGIO SPOLADORE
PROC./ADV.: JANE LÚCI GULKA
PROC./ADV.: GISELE PASSOS TEDESCHI
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Expurgos Inflacionários/Planos Econômicos - Interven-
ção no Domínio Econômico - Direito Administrativo e outras ma-
térias do Direito Público
PROCESSO: 2005.38.00.757858-4
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: SÔNIA FERRAZ DE SOUZA CERQUEIRA
PROC./ADV.: EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 2007.38.00.700992-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: ANTONIO DO CARMO CALIXTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distri-
buição do que eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 18 de março de 2014.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da TNU
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ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 19 DE MARÇO DE 2014

Presidente da Turma: Senhor Ministro ARNALDO ESTE-
VES LIMA

Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE

Às 12:42 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram
distribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes
feitos FÍSICOS:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 2006.38.00.723305-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA DE ABREU REZENDE
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário

REDISTRIBUIÇÃO - POR SUCESSÃO

PROCESSO: 2005.70.53.001869-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO CESAR GUIRADO
PROC./ADV.: JOÃO LUIZ AGNER REGIANI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: WILLIAM FRACALOSSI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Averbação/Cômputo/Conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de serviço - Disposições Diversas Relativas às Pres-
tações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2005.72.95.017041-4
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANA BLUNK
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS ZIMMERMANN
PROC./ADV.: JULIANA MARTINS DOS SANTOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA PINTO VAN GROL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.83.00.510337-1
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: CELIA MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: LEÔNIDAS SIQUEIRA DE ANDRADE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS CÂMARA DE ANDRADE
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.50.013424-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: PEDRO GARCIA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ROBERTO VENÂNCIO JÚNIOR - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: ADILSON MIRANDA GASPARELLI
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.50.014981-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: JULIANA M. CUNHA MARQUES
REQUERIDO(A): NEUSA MENDES DE OLIVEIRA FONSECA
PROC./ADV.: ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.50.018200-8
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: JULIANA MUNHOZ DA CUNHA MARQUES
REQUERIDO(A): NADIR TEODORA DE MEDEIROS
PROC./ADV.: CEZAR AUGUSTO ROCHA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.51.003745-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: LUCIANO COUTINHO LANGER
REQUERIDO(A): MARIA COSTA DE JESUS CANTELLI
PROC./ADV.: DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.51.005210-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SALVANI DOS SANTOS FERNANDES
PROC./ADV.: RAQUEL MORENO

REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: RUY JOSÉ RACHE
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.51.006907-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: LUCIANO COUTINHO LANGER
REQUERIDO(A): SEBASTIANA DOS SANTOS ROCHA
PROC./ADV.: RENATO LIMA BARBOSA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.52.001624-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: JULIANA M. CUNHA MARQUES
REQUERIDO(A): JOÃO MARCELINO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CARLA ADRIANE PINTO MARAN RODRIGUES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.53.000733-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: LUCIANO COUTINHO LANGER
REQUERIDO(A): JOÃO PEDRO DOS SANTOS
PROC./ADV.: FERNANDO MORELLI
PROC./ADV.: CAROLINE ANGÉLICA JACOMEL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.53.002847-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROSELI DE LIMA VIEIRA
PROC./ADV.: FERNANDO MORELLI
PROC./ADV.: CAROLINE ANGÉLICA JACOMEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: MARIA DE NAZARÉ GUIMARÃES BORGES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.57.000692-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: LUCIANO COUTINHO LANGER
REQUERIDO(A): JOÃO DEBACKER
PROC./ADV.: LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.59.001108-7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: LUCIANO COUTINHO LANGER
REQUERIDO(A): MARIA GLACI DA SILVA
PROC./ADV.: ROSANE DAS GRAÇAS ANHAIA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.60.001582-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: LUCIANO COUTINHO LANGER
REQUERIDO(A): ALICE MARIA DOS SANTOS LEMOS
PROC./ADV.: DELAIR M. A. C. DE MELO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.65.000873-7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: JULIANA M. CUNHA MARQUES
REQUERIDO(A): BENÍCIA GOMES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ELZA RIBEIRO VALIM
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.72.52.002488-7
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA PINTO VAN GROL
REQUERIDO(A): ALBINO CAMPANHA
PROC./ADV.: JACIRA TERESINHA TORRES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.72.64.000792-3
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: VÂNIA MARIA BASTOS FALLER
REQUERIDO(A): ANITA DE SOUZA ZIMMERMANN
PROC./ADV.: FABIANO CRÊSPO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.72.65.001410-9
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: VÂNIA MARIA BASTOS FALLER
REQUERIDO(A): HILDA SCHULZ WEBER
PROC./ADV.: CRISTIANO GUMS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.72.95.008474-9
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: ANA FLÁVIA LOPES BRAGA
REQUERIDO(A): MARIA TEREZA PEREIRA
PROC./ADV.: ALBERT A. MARQUARDT
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.83.00.537484-0
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: DANIEL ROFFÉ DE VASCONCELOS
REQUERIDO(A): ELZA MARIA DAS DORES DE LIMA
PROC./ADV.: SEVERINO GOMES DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.83.02.509253-0
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: DANIEL ROFFÉ DE VASCONCELOS
REQUERIDO(A): MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇÃO DU-
DA
PROC./ADV.: DAVI LUCAS DONATO CUNHA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.32.00.703858-3
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: HELENA MARIE DA CUNHA FISH
REQUERIDO(A): ALAIDE CORREA PRAIA DE MENDONÇA
PROC./ADV.: FABIANE LIMA MONTE - DPU
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.35.00.702274-9
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: MARIA LUIZA DE SOUZA BARROS
PROC./ADV.: CARLOS JUNIOR DE MAGALHÃES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PEDRO MOREIRA DE MELO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.51.001848-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CONCEIÇÃO APARECIDA MARANGON ZA-
N U T TO
PROC./ADV.: ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI
PROC./ADV.: ALEJANDRO R. MARQUES ZANONI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: FELIPE TADEU RIBEIRO MORETTINI
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.51.004691-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: LUCIANO COUTINHO LANGER
REQUERIDO(A): MARIA DIVINA PAULINO
PROC./ADV.: EDNA ZILÁ JÓIA CORREIA E SILVA
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.51.004735-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: JOÃO PEDRO PIVA
REQUERIDO(A): MARIA DAS DORES FERNANDES DE ARAU-
JO
PROC./ADV.: ROBERTA MONTEIRO PEDRIALI
PROC./ADV.: KALINNE BANHOS DO CARMO CASTRO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
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ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.53.001178-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: LUCIANO COUTINHO LANGER
REQUERIDO(A): IZABEL ALMEIDA DA COSTA
PROC./ADV.: MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO MACHADO DA COSTA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.53.001213-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: JULIANA M. CUNHA MARQUES
REQUERIDO(A): MARIA DO CARMO GONÇALVES
PROC./ADV.: MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA
PROC./ADV.: CÁSSIA DE PAULA CAVALINI PAGANINI VIEI-
RA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.53.002900-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: LUCIANO COUTINHO LANGER
REQUERIDO(A): LEONOR LEITE DA SILVA
PROC./ADV.: CARMEM LUCIA BASSI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.60.000049-8
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: LUCIANO COUTINHO LANGER
REQUERIDO(A): GENTILIA DOS SANTOS CHIPAINSKI
PROC./ADV.: PATHRYCIA CRYSTHINA CEZÁRIO DOS SAN-
TO S
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.60.001233-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: JULIANA M. CUNHA MARQUES
REQUERIDO(A): ISAURA LOPES DO REGO
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.65.000072-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: JULIANA M. CUNHA MARQUES
REQUERIDO(A): NELLIE MENDONÇA NUNES
PROC./ADV.: HÉLDER MASQUETE CALIXTI
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.65.001597-7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NAIR ARAGÃO DA SILVA
PROC./ADV.: ELZA RIBEIRO VALIM
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.95.001579-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: LUCIANO COUTINHO LANGER
REQUERIDO(A): JOAQUIM RITTER DE MORAES
PROC./ADV.: LEODIR CEOLON JÚNIOR
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.95.003443-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: JULIANA M. CUNHA MARQUES
REQUERIDO(A): ARMANDO WELTER
PROC./ADV.: ADRIANA NEZELO ROSA
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.95.003827-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: ROBSON BUSATO CARDOSO
REQUERIDO(A): TEREZA CARDOZO

PROC./ADV.: CÉZAR AUGUSTO BAÚ DE CARLI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.72.52.002117-9
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LAIDES CONRADO DE LIMA
PROC./ADV.: JAMILE ELIAS DE OLIVEIRA LIMA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: SERGIO LUIZ FERNANDES DE ANDRADE
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário

Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distri-
buição do que eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 19 de março de 2014.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da TNU

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 20 DE MARÇO DE 2014

Presidente da Turma: Senhor Ministro ARNALDO ESTE-
VES LIMA

Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE

Às 15:00 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram
distribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes
feitos:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0000014-50.2014.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
INTERESSADO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
IMPETRANTE: MARIA JERUSA TINÔCO BULHÕES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL BOAVENTURA JOÃO AN-
DRADE
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
TIPO DO PROCESSO: FÍSICO
PROCESSO: 0000015-35.2014.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
LITISCONSORTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRAN-
DE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
IMPETRANTE: CORINTHA MARLIZE APPARECIDA DE AL-
MEIDA ROMA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS COSTA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
IMPETRANTE: FRANCISCO ROSA DANTAS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
IMPETRANTE: HENIA RAMALHO DE MELO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
IMPETRANTE: JOSÉ AVELINO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
IMPETRANTE: JOÃO BATISTA FILHO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
IMPETRANTE: LENILSON NAZÁRIO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
IMPETRANTE: MARCIA DE PARAGUASSU MACEDO BEZER-
RA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
IMPETRANTE: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE ARAÚJO CU-
NHA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
IMPETRANTE: RINALDO JOSÉ DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
IMPETRANTE: RITA CRISTINA DE SOUSA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
IMPETRADO(A): MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA NACIO-
NAL DE UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA GONÇAL-
VES CUCIO
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
TIPO DO PROCESSO: FÍSICO
PROCESSO: 5019498-93.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JAQUELINE MOLSSATO BORGO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor Público
Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
TIPO DO PROCESSO: VIRTUAL

Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distri-
buição do que eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 20 de março de 2014.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da TNU

REPUBLICAÇÃO(*)

PROCESSO: 2006.38.00.745652-1
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TEREZINHA NOEMIDES PIRES AL-

VES DE SOUSA
PROC./ADV.: SÉRGIO RICARDO SILVA
OAB: MG-1514
PROC./ADV.: ANDRÉ ANDRADE VIZ
OAB: RJ-57863
PROC./ADV.: ALEXANDRE LUÍS BADE FECHER
OAB: RJ-86186
PROC./ADV.: RUBENS CORRÊA DE AGUIAR
OAB: RJ-100189
PROC./ADV.: JULIANA COSTA E SILVA
OAB: RJ-105237
PROC./ADV.: ROBERTO CARDOSO DE SOUZA PAES
OAB: RJ-92713

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que, man-
tendo a sentença, acolheu o pedido de averbação do período laborado
em condições especiais, ao fundamento de que os requisitos para sua
concessão foram cumpridos.

Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acór-
dão recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual não é
cabível a averbação do tempo de serviço como especial da atividade
exercida como professor.

Decido.
A TNU, no PEDILEF 2006.70.54.000056-9, assim decidiu:
ATIVIDADE ESPECIAL. PROFESSOR. JURISPRUDÊN-

CIA DO STJ E PRECEDENTES DA TNU NO SENTIDO DE SER
POSSÍVEL O RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE DE MAGIS-
TÉRIO COMO ESPECIAL, CONFORME PREVÊ O DECRETO N.º
53.831/64, E SUA CONVERSÃO EM TEMPO COMUM, MESMO
APÓS A EC 18/81 E ATÉ A LEI 9032/95. TEMPUS REGIT AC-
TUM. AS RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELA LEI 9.032/95 NÃO
PODEM RETROAGIR. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO COM A DETERMINAÇÃO DE DEVOLUÇÃO
DOS RECURSOS COM MESMO OBJETO ÀS TURMAS DE ORI-
GEM A FIM DE QUE, NOS TERMOS DO ART. 15, §§ 1º E 3º, DO
RI/TNU, MANTENHAM OU PROMOVAM A ADEQUAÇÃO DA

DECISÃO RECORRIDA.
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU: "Não

cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 26 de fevereiro de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 18-3-2014, Seção 1, pág.
68, com incorreção, no original, do preâmbulo do processo, com
alteração do nome do advogado.

PROCESSO: 0040298-93.2010.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVALDO MOREIRA CASTRO
PROC./ADV.: FRANCISCO DA SILVA ARAÚJO FILHO
OAB: DF-27643
PROC./ADV.: LUCIANA ALCÂNTARA DE MEDEIROS
OAB: DF-21063

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pelo INSS, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
Goiás que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez, ao fundamento de que os requisitos
para sua concessão foram cumpridos.

Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tri-

bunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Intimem-se.
Brasília, 7 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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DECISÕES

PROCESSO: 0520313-10.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ VANDELIRO DE OLIVEIRA XA-

VIER
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO OAB: CE-

6004
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela FAZENDA NA-
CIONAL, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá.

Decido.
Verifica-se que a matéria trazida no incidente de unifor-

mização nacional está totalmente dissociada do assunto tratado nos
autos.

Destarte, mutatis mutandis, incide a Súmula 284/STF.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego

provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.38.02.703826-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GERALDA CÂNDIDA GOMES
PROC./ADV.: PATRÍCIA TEODORA DA SILVA OAB:MG

11 7 . 3 9 6
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que, man-
tendo a sentença, acolheu o pedido de aposentadoria rural por idade,
ao fundamento de que os requisitos para sua concessão foram cum-
pridos.

Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tri-

bunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ainda que assim não fosse, a TNU já pacificou o enten-
dimento no sentido de que, "Para a concessão de aposentadoria rural
por idade, não se exige que o início de prova material corresponda a
todo o período equivalente à carência do benefício", bem como, "Para
a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo
de exercício de atividade equivalente à carência deve ser aferido no
período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à
data do implemento da idade mínima", o que ocorreu na espécie
(Súmulas 14 e 54, ambas da TNU, respectivamente).

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 10 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000019-21.2012.4.01.3201
ORIGEM: AM- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO -

AGU
REQUERIDO(A): THALES AUGUSTO BRASIL DA RO-

SA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela União, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Amazonas.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,

admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2005.38.00.743876-0
ORIGEM: MG- SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS OAB:

SP 141.614
REQUERIDO(A): JULIANA SANTOS DE FREITAS
PROC./ADV.: CRISTOVÃO CASTILHO NOGUEIRA

OAB: MG 70.061
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela ECT, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Mi-
nas Gerais.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,

admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 12 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2006.38.00.707825-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: JESUS BARBOSA SOARES
REQUERENTE: MARIA RITA PINTO
PROC./ADV.: JULIO CESAR DA SILVA OAB: MG

94.148
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do

RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 12 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002174-81.2011.4.01.9360
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: JOSÉ VENÂNCIO VIEIRA
PROC./ADV.: CHRISTIANO TUPY NOGUEIRA OAB:

MG 82.933
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por rural por
idade, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.

Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tri-

bunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 11 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2006.51.58.001353-4
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: WILMAR MONTEIRO
PROC./ADV.: GENILSON GARCIA LOPES OAB: RJ

104.026
PROC./ADV.: FLÁVIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS

GARCIA OAB: RJ 95.411
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de seu benefício
assistencial, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão
não foram cumpridos.

Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tri-

bunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ainda que assim não fosse, a parte suscitante não promoveu
o necessário cotejo analítico entre o aresto recorrido e o paradigma,
porquanto se limitou a colacionar o inteiro teor do acórdão tido por
divergentes e tecer considerações genéricas sobre o tema.

Dessa forma, não há como verificar a ocorrência dos ele-
mentos necessários à comprovação do dissídio jurisprudencial de-
duzido, a saber, semelhança entre as bases fáticas dos acórdãos con-
frontados e divergência entre teses jurídicas conferidas a um mesmo
contexto.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 11 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2007.38.00.710442-7
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ANTONIO PEREIRA CARDOSO
PROC./ADV.: ALEXANDRE REIJNEM OAB: MG 78.042
PROC./ADV.: PATRÍCIA ALVARENGA OAB: MG 77.841

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que, man-
tendo a sentença, acolheu o pedido de aposentadoria por idade à parte
autora, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão foram
cumpridos.

Decido.
Inicialmente, os paradigmas apresentados oriundos das Tur-

mas Recursais do Paraná e de Santa Catarina não se prestam à
demonstração da divergência jurisprudencial, eis que meramente jun-
tados sem a indicação da sua fonte, em desconformidade com a
inteligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte que permita a aferição de sua autenticidade".

O precedente oriundo da Turma Regional de Uniformização
do JEF da 4ª Região trazido a cotejo não atende os requisitos do art.
6º da Resolução 22/08-TNU, motivo pelo qual não conheço da al-
mejada divergência jurisprudencial.

Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 10 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2007.38.00.723128-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: AUSTILA JOSÉ MENDES OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOSÉ RODRIGUES DE QUEIROZ JÚNIOR

OAB: MG 108.317
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por rural por
idade, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.

Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tri-

bunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 11 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2007.38.00.723551-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA DO CARMO PEREIRA
PROC./ADV.: ALOIDES TEODORO DIAS OAB: MG

331.013
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que, man-
tendo a sentença, acolheu o pedido de aposentadoria por idade à parte
autora, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão foram
cumpridos.

Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tri-

bunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 10 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2007.38.00.736139-8
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: MARIA EDUARDA OLIVEIRA BENJA-

MIM
PROC./ADV.: ALEXANDRE MATHEUS DA SILVEIRA

REIJNEN OAB: MG 78.042
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do

RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 12 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.38.00.714030-7
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: HEITOR LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG

97.333
PROC./ADV.: FLÁVIO SCHOLBI UFCLAKER DE OLI-

VEIRA OAB: MG 126.385
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária De Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, ao
fundamento de que os requisitos para sua concessão não foram cum-
pridos.

Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tri-

bunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude
fática entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação,
porquanto as bases fáticas são distintas.

Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 10 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.40.00.710093-1
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: ZULMIRA MARIA PASSOS VIEIRA
PROC./ADV.: JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA

OAB: PI 3.960
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Piauí que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de pensão por morte, ao fundamento de
que os requisitos para sua concessão não foram cumpridos.

Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tri-

bunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ainda que assim não fosse, a parte suscitante não promoveu
o necessário cotejo analítico entre o aresto recorrido e o paradigma,
porquanto se limitou a colacionar o inteiro teor do acórdão tido por
divergentes e tecer considerações genéricas sobre o tema.

Dessa forma, não há como verificar a ocorrência dos ele-
mentos necessários à comprovação do dissídio jurisprudencial de-
duzido, a saber, semelhança entre as bases fáticas dos acórdãos con-
frontados e divergência entre teses jurídicas conferidas a um mesmo
contexto.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 11 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.35.00.702499-0
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
PROC./ADV.: JOSELY FELIPE SCHRODER OAB: GO

8.682
REQUERIDO (A): MÚCIO CHAVEIRO NUNES
PROC./ADV.: CRISTOVAM DO ESPÍRITO SANTO FI-

LHO OAB: GO 17.324
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ECT, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Goiás que, mantendo a sen-
tença, acolheu o pedido de pagamento de danos materiais, ao fun-
damento de que os requisitos para sua concessão foram cumpridos.

Decido.
Quanto aos precedentes oriundos dos TRF's trazidos a cotejo,

não conheço da almejada divergência jurisprudencial por não atender
aos requisitos do art. 6º da Resolução 22/08.

Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 10 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.38.00.709194-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA DAS DORES SANTOS
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG

46.849
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do

RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 12 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.38.00.712239-5
ORIGEM: MG- SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CAROLINA MENDES COELHO DE

OLIVEIRA
PROC./ADV.: ALOIZIO ALVES DE ASSIS RODRIGUES

OAB: MG 51.316
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pelo INSS, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Mi-
nas Gerais.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,

admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.38.00.715727-7
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES
PROC./ADV.: SILAS NEVES CARNEIRO JUNIOR OAB:

MG 93.424
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que, mo-
dificando a sentença, acolheu o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão
foram cumpridos.

Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tri-

bunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 10 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.72.62.001256-0
ORIGEM: SC- SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATA-

RINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO -

AGU
REQUERIDO (A): DIÓGENES DUSI
PROC./ADV.: PEDRO AUGUSTO LEMOS CARCERERI

OAB: SC 10.454
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela União, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,

admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 2009.38.03.705110-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA APARECIDA DE JESUS MAR-

TINS
PROC./ADV.: MARIA DE FÁTIMA BORGES OAB: MG

62.276
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que, man-
tendo a sentença, acolheu o pedido de aposentadoria por idade à parte
autora, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão foram
cumpridos.

Decido.
Inicialmente, os paradigmas apresentados oriundos das Tur-

mas Recursais do Paraná e de Santa Catarina não se prestam à
demonstração da divergência jurisprudencial, eis que meramente jun-
tados sem a indicação da sua fonte, em desconformidade com a
inteligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte que permita a aferição de sua autenticidade".

O precedente oriundo da Turma Regional de Uniformização
do JEF da 4ª Região trazido a cotejo não atende os requisitos do art.
6º da Resolução 22/08-TNU, motivo pelo qual não conheço da al-
mejada divergência jurisprudencial.

Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 10 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.40.00.704058-7
ORIGEM: PI- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DINA MARIA FERREIRA DE SOUSA

LIMA
PROC./ADV.: JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE

ARAÚJO OAB: PI 5.205
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pelo INSS, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Piauí.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,

admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.38.00.700238-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: JOANA MARIA RODRIGUES
PROC./ADV.: LEONARDO W. ALMEIDA OAB: MG

94.738
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por rural por
idade, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.

Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tribunal

a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 11 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.38.00.702840-7
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: APARECIDA DE FÁTIMA OLIVEIRA

BARBOSA
PROC./ADV.: VANESSA BRUNO VIEIRA OAB: MG

79.672
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de pensão por morte, ao
fundamento de que os requisitos para sua concessão não foram cum-
pridos.

Decido.
O precedente oriundo da Turma Regional de Uniformização

da 4ª Região trazido a cotejo não atende os requisitos do art. 6º da
Resolução 22/08-TNU, motivo pelo qual não conheço da almejada
divergência jurisprudencial.

Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 11 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.38.00.703038-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO GUERRA JÚNIOR
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC

13.520
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão
não foram cumpridos.

Decido.
Os paradigmas apresentados oriundos da Turma Recursal de

Santa Catarina não se prestam à demonstração da divergência ju-
risprudencial, eis que meramente juntados sem a indicação da sua
fonte, em desconformidade com a inteligência da Questão de Ordem
3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é
obrigatória quando se tratar de divergência entre julgados de turmas
recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado
obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita a
aferição de sua autenticidade".

Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude
fática entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação,
porquanto as bases fáticas são distintas.

Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 11 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.38.00.703793-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: ANTONIO VIEIRA NETO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC

13.520
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão
não foram cumpridos.

Decido.
Os paradigmas apresentados oriundos da Turma Recursal de

Santa Catarina não se prestam à demonstração da divergência ju-
risprudencial, eis que meramente juntados sem a indicação da sua
fonte, em desconformidade com a inteligência da Questão de Ordem

3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é
obrigatória quando se tratar de divergência entre julgados de turmas
recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado
obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita a
aferição de sua autenticidade".

Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude
fática entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação,
porquanto as bases fáticas são distintas.

Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 11 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.38.00.703986-2
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: FLAVIA TERRA PEREIRA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC

13.520
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão
não foram cumpridos.

Decido.
O precedente e Súmulas oriundos da Turma Regional de

Uniformização de Minas Gerais trazidos a cotejo não atendem os
requisitos do art. 6º da Resolução 22/08-TNU, motivo pelo qual não
conheço da almejada divergência jurisprudencial.

O paradigma apresentado oriundo da Turma Recursal de
Santa Catarina não se presta à demonstração da divergência juris-
prudencial, eis que meramente juntado sem a indicação da sua fonte,
em desconformidade com a inteligência da Questão de Ordem 3 desta
TNU, a saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória
quando se tratar de divergência entre julgados de turmas recursais de
diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio
da internet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua au-
tenticidade".

Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude
fática entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação,
porquanto as bases fáticas são distintas.

Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 11 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.38.00.704013-7
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: LUIS CARLOS DOS REIS SIMPLICIO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC

13.520
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão
não foram cumpridos.

Decido.
Os paradigmas apresentados oriundos da Turma Recursal de

Santa Catarina não se prestam à demonstração da divergência ju-
risprudencial, eis que meramente juntados sem a indicação da sua
fonte, em desconformidade com a inteligência da Questão de Ordem
3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é
obrigatória quando se tratar de divergência entre julgados de turmas
recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado
obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita a
aferição de sua autenticidade".

Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude
fática entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação,
porquanto as bases fáticas são distintas.

Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 11 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.38.00.704075-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: DORILDO ADEMAR PROCHNOW
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC

13.520
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão
não foram cumpridos.

Decido.
Os paradigmas apresentados oriundos da Turma Recursal de

Santa Catarina não se prestam à demonstração da divergência jurispru-
dencial, eis que meramente juntados sem a indicação da sua fonte, em
desconformidade com a inteligência da Questão de Ordem 3 desta TNU,
a saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando
se tratar de divergência entre julgados de turmas recursais de diferentes
regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte que permita a aferição de sua autenticidade".

Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude
fática entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação,
porquanto as bases fáticas são distintas.

Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 11 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.38.00.704315-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: EUGÊNIO MARTINS DOS SANTOS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC

13.520
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão
não foram cumpridos.

Decido.
Os paradigmas apresentados oriundos da Turma Recursal de

Santa Catarina não se prestam à demonstração da divergência ju-
risprudencial, eis que meramente juntados sem a indicação da sua
fonte, em desconformidade com a inteligência da Questão de Ordem
3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é
obrigatória quando se tratar de divergência entre julgados de turmas
recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado
obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita a
aferição de sua autenticidade".

Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude
fática entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação,
porquanto as bases fáticas são distintas.

Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 11 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.38.00.704529-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: SUZELAINE ABADIA CARDOSO

LEAL
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC

13.520
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão
não foram cumpridos.

Decido.
Os paradigmas apresentados oriundos da Turma Recursal de

Santa Catarina não se prestam à demonstração da divergência ju-
risprudencial, eis que meramente juntados sem a indicação da sua
fonte, em desconformidade com a inteligência da Questão de Ordem
3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é
obrigatória quando se tratar de divergência entre julgados de turmas
recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado
obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita a
aferição de sua autenticidade".

Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude
fática entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação,
porquanto as bases fáticas são distintas.

Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 11 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.38.00.704531-4
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: ROMILDA VIEIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC

13.520
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão
não foram cumpridos.

Decido.
Os paradigmas apresentados oriundos da Turma Recursal de

Santa Catarina não se prestam à demonstração da divergência ju-
risprudencial, eis que meramente juntados sem a indicação da sua
fonte, em desconformidade com a inteligência da Questão de Ordem
3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é
obrigatória quando se tratar de divergência entre julgados de turmas
recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado
obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita a
aferição de sua autenticidade".

Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude
fática entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação,
porquanto as bases fáticas são distintas.

Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 11 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0018775-25.2010.4.01.3500
ORIGEM: GO- SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: MARIA NAIR ESTEVES DE MATOS
PROC./ADV.: LUIZ GONZAGA DE ARAÚJO OAB: DF

22.853
PROC./ADV.: ROCHELE MARINEI DOS REIS LOCA-

TELLI OAB: DF 24.444
PROC./ADV.: ALEXANDRE LAWRENCE DE MOURA

DIAS OAB: DF 25.975
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte autora, pretendendo a reforma do acórdão proferido por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
de Goiás.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,

admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000052-11.2012.4.01.3201
ORIGEM: AM- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO -

AGU
REQUERIDO(A): DELBERT BRUM CARVAS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela União, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Amazonas.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,

admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000125-34.2010.4.01.9350
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): DIVINO GOMES PINHEIRO
PROC./ADV.: OTAVIANO PEREIRA PASSOS OAB: GO

7.616
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Goiás que, mantendo a
sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença/aposentadoria por in-
validez, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão foram
cumpridos.

Decido.
Quanto aos precedentes oriundos dos TRF's trazidos a cotejo,

não conheço da almejada divergência jurisprudencial por não atender
aos requisitos do art. 6º da Resolução 22/08.

A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tri-
bunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000151-39.2010.4.01.9380
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EZEQUIEL ALANO
PROC./ADV.: WANDERSON MARQUIORI GOMES DE

OLIVEIRA OAB: MG 17.230
PROC./ADV.: OSMAR LUIZ DE OLIVEIRA OAB: MG

56.645
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do

RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 12 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0000350-35.2011.4.01.3816
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: SIRLANE GIL DE SOUZA
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG

46.849
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o inci-
dente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que, mantendo a sentença,
rejeitou o pedido de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, ao fun-
damento de que os requisitos para sua concessão não foram cumpridos.

Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tri-

bunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude
fática entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação,
porquanto as bases fáticas são distintas.

Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 11 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000458-52.2011.4.01.3820
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: THAÍS REIS RAMOS REP. LEGAL MA-

RIA DE FÁTIMA DOS REIS
PROC./ADV.: MARIA GORETE DE CASTRO DOS SAN-

TOS OAB: MG 109.118
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do

RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 12 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000659-24.2012.4.01.3201
ORIGEM: AM- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO -

AGU
REQUERIDO(A): JANAÍNA SILVIA CRISTINA DA SIL-

VA LISA
PROC./ADV.: CAMILA CORDEIRO NOGUEIRA OAB:

AM 8.117
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela União, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Amazonas.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,

admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000934-57.2011.4.01.9360
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROS-

SO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA
PROC./ADV.: JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA OAB: MT

9.309
PROC./ADV.: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO OAB:

MT 9.870

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Mato Grosso.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do

RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 12 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001342-41.2011.4.01.9330
ORIGEM: BA- SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ROCHA SANTOS
PROC./ADV.: EMÍLIA DOMINGUES DONATO BOMFIM

OAB: BA 15.017
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pelo INSS, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Ba-
hia.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,

admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001654-11.2011.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO LOPES DE ABREU
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Pará.

Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acór-
dão recorrido diverge da jurisprudência do STJ e da TNU segundo a
qual, reconhecida a incapacidade parcial pela perícia, o magistrado
pode analisar outros elementos de prova, como condições socioe-
conômica, profissional e cultural.

Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Verifica-se que não há similitude fática entre o acórdão re-

corrido e o paradigma, porquanto as bases fáticas são distintas. O
acórdão recorrido trata de ausência de incapacidade laborativa ates-
tada por laudo pericial, enquanto o paradigma refere-se à incapa-
cidade parcial e possibilidade de outros elementos de prova.

Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não assistiria à
parte requerente. Isso porque incidiria o óbice da Súmula 77/TNU
("O julgador não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais
quando não reconhecer a incapacidade do requerente para a sua ati-
vidade habitual").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 7 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001750-24.2010.4.01.3815
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: MÁRCIO JOSÉ DE PAULA ALVIM
PROC./ADV.: FRANCISCO JOSÉ PUPO NOGUEIRA

OAB: MG 22.213
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, ao fundamento de que os requisitos para sua
concessão não foram cumpridos.

Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tri-

bunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 11 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001891-58.2011.4.01.9360
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROS-

SO
REQUERENTE: FLORDELICE PINTO DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS CARVALHO JÚNIOR OAB:

MT 5.646
PROC./ADV.: DANIELLA MOREIRA NERY SANTIAGO

OAB: SP 266.589
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Mato Grosso que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, ao fundamento de que os requisitos para sua
concessão não foram cumpridos.

Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tri-

bunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 10 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002174-81.2011.4.01.9360
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROS-

SO
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS CARVALHO JÚNIOR OAB:

MT 5.646
PROC./ADV.: ANDREIA ALVES OAB: MT 9.416
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Mato Grosso que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, ao fundamento de que os requisitos para sua
concessão não foram cumpridos.

Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tri-

bunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 11 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006433-16.2010.4.01.4200
ORIGEM: RR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA
REQUERENTE: LUIZ RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ GERVÁSIO DA CUNHA OAB:RR

482
PROC./ADV.: WINSTON REGIS VALOIS OAB:RR 482
PROC./ADV.: WALDENOR ALVES GOMES OAB:RR

618
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Roraima que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade rural,
ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não foram
cumpridos.
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Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tri-

bunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude
fática entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação,
porquanto as bases fáticas são distintas.

Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 10 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006996-10.2010.4.01.4200
ORIGEM: RR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA
REQUERENTE: FRANCISCA HELIANE DA SILVA BEN-

TO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO -

DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Roraima.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do

RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 12 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0016711-69.2011.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS

MONTEIRO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Pará.

Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acór-
dão recorrido diverge da jurisprudência do STJ e da TNU segundo a
qual, reconhecida a incapacidade parcial pela perícia, o magistrado
pode analisar outros elementos de prova, como condições socioe-
conômica, profissional e cultural.

Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Verifica-se que não há similitude fática entre o acórdão re-

corrido e o paradigma, porquanto as bases fáticas são distintas. O
acórdão recorrido trata de ausência de incapacidade laborativa ates-
tada por laudo pericial, enquanto o paradigma refere-se à incapa-
cidade parcial e possibilidade de outros elementos de prova.

Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não assistiria à
parte requerente. Isso porque incidiria o óbice da Súmula 77/TNU
("O julgador não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais
quando não reconhecer a incapacidade do requerente para a sua ati-
vidade habitual").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 7 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0062495-15.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: ALICE DIAS RIBEIROUSTILA JOSÉ

MENDES OLIVEIRA
PROC./ADV.: RONALDO ERMELINDO FERREIRA OAB:

MG 70.727
PROC./ADV.: REGINALDO LUIS FERREIRA OAB: MG

79.550
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, ao
fundamento de que os requisitos para sua concessão não foram cum-
pridos.

Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tri-

bunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 11 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0024311-87.2010.4.01.3800
ORIGEM: MS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROS-

SO DO SUL
REQUERENTE: JOSÉ SEVERINO MENDONÇA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC

13.520
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão
não foram cumpridos.

Decido.
Os paradigmas apresentados oriundos da Turma Recursal de

Santa Catarina não se prestam à demonstração da divergência ju-
risprudencial, eis que meramente juntados sem a indicação da sua
fonte, em desconformidade com a inteligência da Questão de Ordem
3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é
obrigatória quando se tratar de divergência entre julgados de turmas
recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado
obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita a
aferição de sua autenticidade".

Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude
fática entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação,
porquanto as bases fáticas são distintas.

Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 11 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0024842-76.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: ANTÔNIO MARIA DE SANTANA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC

13.520
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão
não foram cumpridos.

Decido.
Os paradigmas apresentados oriundos da Turma Recursal de

Santa Catarina não se prestam à demonstração da divergência ju-
risprudencial, eis que meramente juntados sem a indicação da sua
fonte, em desconformidade com a inteligência da Questão de Ordem
3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é
obrigatória quando se tratar de divergência entre julgados de turmas
recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado
obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita a
aferição de sua autenticidade".

Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude
fática entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação,
porquanto as bases fáticas são distintas.

Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 11 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0035871-60.2009.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: GERALDA MARIA FROIS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO -

DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado a parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.

Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tri-

bunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 10 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0042047-21.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: JANDIR MATEUS DE SOUZA
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG

46.849
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do

RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 12 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0050100-88.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: MARIA LÚCIA CASSIANO ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCOS CHAVES VIANA OAB: MG

58.673
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais.

Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do

RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Intimem-se.
Brasília, 12 de março de 2014.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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ATO ORDINATÓRIO

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas
ao embargado para resposta aos embargos de declaração:

PROCESSO: 2010.38.00.700119-7
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
EMBARGANTE: EDIVALDO BATISTA DE ANDRADE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0018329-40.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: SEBASTIÃO AUGUSTO RODRIGUES
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS
OAB: SP 133.791
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO
PROCESSO: 0521835-88.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROCESSO: 0002023-22.2008.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: CLAUDIO VASQUES NAVARRO
PROC./ADV.: LUIZ MENEZELLO NETO
OAB: SP-56072
PROC./ADV.: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA
OAB: SP-221167
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL BRUNO LEONARDO

CÂMARA CARRÁ
O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com

vistas à parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso:
PROCESSO: 0505001-21.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS
PROC./ADV.: MÁRIO MÁRCIO DE SOUZA MAZZONI
OAB: SE 354-B
REQUERIDO(A): HIRAN CATUINO AZEVEDO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas

ao suscitado para contrarrazões ao Incidente de Uniformização di-
rigido ao Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO: 0507987-45.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
SUSCITANTE: ALVARIM DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
OAB: RN-6792
SUSCITADO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE
PROCESSO: 0507663-55.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
SUSCITANTE: ALFREDO MESSIAS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
OAB: RN-6792
SUSCITADO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO
PROCESSO: 0504513-60.2012.4.05.8502
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
SUSCITANTE: DELZUITE PEREIRA DAS NEVES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5808
SUSCITADO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE
PROCESSO: 5000428-14.2012.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
SUSCITANTE: LUCIMARA ROCHA SEVERO
PROC./ADV.: ELISANGELA PEREIRA
OAB: PR-26296
PROC./ADV.: BRAULIO RENATO MOREIRA
OAB: SC-2424
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MO-

REIRA BARROS
PROCESSO: 0506093-34.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
SUSCITANTE: MARCELIA SANTOS DE ABREU
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO

OAB: RN-5291
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
OAB: RN-6792
SUSCITADO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
PROCESSO: 0508263-76.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
SUSCITANTE: FRANCISCO BATISTA DE SOUZA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
OAB: RN-6792
SUSCITADO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, pela suspen-
são do exercício profissional até a satisfação dos débitos e cumu-
lativamente multa de uma UPM. Fica designada para elaboração do
acórdão a Conselheira Relatora Dra. Angela Gonçalves Marx."

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros Dr.
Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Amélia Pasqual Marques, Dra. Os-
mari Virginia de Mendonça Andrade, Dra. Angela Gonçalves Marx,
Dr. Mario Cesar Guimarães Battisti, Dr. João Paulo Fernandes Filho,
Dra. Regina A. Rossetto Guzzo, Dr. Wander de Oliveira Villalba.

São Paulo-SP, 20 de fevereiro de 2014.
ANGELA GONÇALVES MARX

Conselheira Relatora

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

2ª CÂMARA

ACÓRDÃOS

RECURSO N. 49.0000.2011.001781-1/SCA-ED. Embte:
R.C.D.F. (Adv: Rui Carlos Diolindo de Farias OAB/MT 4962/B).
Embdo: Acórdão de fls. 398/401. Recte: R.C.D.F. (Adv: Rui Carlos
Diolindo de Farias OAB/MT 4962/B). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/Mato Grosso e F.M.S.B. (Adv. Assist: Israel Moreira de
Almeida OAB/MT 9789/O). Relator: Conselheiro Federal Alexandre
César Dantas Soccorro (RR). EMENTA N. 006/2014/SCA. Embargos
de declaração - Conhecidos e acolhidos em parte - Erro material na
redação do voto condutor do acórdão embargado - Adequação -
Penalidade de suspensão por 30 (trinta) dias mantida - Inexistência de
prorrogação até prestação de contas com cliente - Omissões sanadas
- Decisão embargada mantida no demais - Inexistência de dúvida
capaz de beneficiar o embargante quanto à penalidade imposta -
Condenação razoável e proporcional à falta cometida e objeto da
apuração. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade, em conhecer e acolher os embargos de
declaração opostos, nos termos do voto do Relator, que integra o
presente. Impedido de votar o representante da OAB/Mato Grosso.
Brasília, 17 de março de 2014. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente.
Alexandre César Dantas Soccorro, Relator. COM JULGAMENTO
UNIFICADO OS SEGUINTES PROCESSOS: RECURSO N.
49.0000.2012.012267-7/SCA-ED. Embte: R.S.G. (Adv: Ricardo Scra-
vajar Gouveia OAB/SP 220340). Embdo: Despacho de fls. 744/746.
Recte: R.S.G. (Adv: Ricardo Scravajar Gouveia OAB/SP 220340).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e F.R.A.B. (Adv:
Ricardo Farias Mauro OAB/SP 305201). RECURSO N.
49.0000.2013.012867-0/SCA. Recte: R.S.G. (Adv: Ricardo Scravajar
Gouveia OAB/SP 220340). Recdo: Despacho do Presidente da Se-
gunda Câmara. Relator: Conselheiro Federal André Luis Guimarães
Godinho (BA). Relator para o acórdão: Conselheiro Federal Cláudio
Stábile Ribeiro (MT). EMENTA N. 007/2014/SCA. Embargos de
declaração. Acolhimento. Embargos infringentes. Previsão regimen-
tal. Retorno dos autos para análise. Devolução do prazo para con-
trarrazões. 1) Havendo previsão regimental do recurso de embargos
infringentes e havendo decisão desta Câmara no sentido de retorno
dos autos à Seccional para sua apreciação, a decisão que acolhe um
dos pedidos formulados na peça recursal, qual seja o de devolver ao
embargante o prazo para contrarrazões, deve ser no sentido de dar
parcial provimento, e não de negar provimento, razão pela qual di-
verge-se para alterar o resultado do julgado, sem alteração de sua
essência, bem como para retificar a ementa. Embargos de declaração
acolhidos. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Segunda Câmara do
CFOAB, por maioria, em conhecer e acolher parcialmente os em-
bargos de declaração, nos termos do voto divergente, que integra o
presente. Impedido de votar o representante da OAB/São Paulo. Bra-
sília, 17 de março de 2014. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente e
Relator para o acórdão. RECURSO N. 49.0000.2012.012970-6/SCA.
Recte: E.P.M. (Advs: Eliezer Pereira Martins OAB/SP 168735 e Ou-
tro). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e J.B.M.J. (Adv:
João Bosco Maciel Junior OAB/SP 174887). Relator: Conselheiro
Federal Alexandre César Dantas Soccorro (RR). EMENTA N.
008/2014/SCA. RECURSO - PRELIMINARES REJEITADAS -
VIOLAÇÃO AO PROVIMENTO Nº 83/96 DO CFOAB - INEXIS-
TÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -
MERA EMULAÇÃO ENTRE ADVOGADOS - INCONGRUÊNCIA
COM O ACERVO PROBATÓRIO DOS AUTOS - MÉRITO - CAP-
TAÇÃO DE CLIENTELA - PROVA ROBUSTA - PENALIDADE
ADEQUADA, RAZOÁVEL E PROPORCIONAL - IMPROVIMEN-
TO. 1. A preliminar de violação às disposições do Provimento nº
83/96 sucumbe aos ditames da Súmula nº 001/2007 do Órgão Es-
pecial que admite a modulação do entendimento ao previsto nos
Regimentos Internos das Seccionais. 2. Inexiste cerceamento de de-
fesa quando o instrutor do caso age para evitar a prescrição e afastar
atitude procrastinatória do Representado, quando mais evidenciada
atuação sem prejuízos de Defensor Dativo nomeado para o ato. 3. A
alegação de mera emulação entre advogados não se sustenta quando
o acervo probatório indica a ocorrência do ato infracional denunciado.
4. Prova robusta de atos de captação de clientela inclusive com
remuneração de terceiros, ato infracional caracterizado. 5. Punição
adequada, razoável e proporcional, convertida a censura em adver-
tência ante as atenuantes demonstradas pelo Recorrente. 6. Decisão
irreprochável, mantida sem reparos. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer e negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, que integra o
presente. Impedido de votar o Representante da OAB/São Paulo.
Brasília, 17 de março de 2014. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente.

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL

DA 3ª REGIÃO

ACÓRDÃO Nº 65, DE 30 DE JANEIRO DE 2014

PROCESSO ÉTICO Nº: 41/13
EMENTA: INFRAÇÃO ÉTICA. DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS. FALTA DE JUSTA CAUSA À
INSTAURAÇÃO DO PROCESSO. BAIXA DA INSCRIÇÃO PRO-
FISSIONAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO ÉTICO E ENCAMI-
NHAMENTO À PROCURADORIA JURÍDICA. V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 41/13, em que é denunciada a profissional fisioterapeuta
F. S., adotado o voto da Conselheira Relatora e a motivação constante
da ata de julgamento, que passam a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unani-
mudade, pela extinção do feito em virtude de a profissional ter dado
baixa em seu registro profissional desde 18/07/2012 e encaminha-
mento do processo à Procuradoria Jurídica do CREFITO-3 para exe-
cução fiscal. Fica designada para elaboração do acórdão a Conse-
lheira Relatora, Dra. Angela Gonçalves Marx."

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros Dr.
Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Amélia Pasqual Marques, Dra. Os-
mari Virginia de Mendonça Andrade, Dra. Angela Gonçalves Marx, ,
Dr. Mario Cesar Guimarães Battisti, Dr. João Paulo Fernandes Filho,
Dra. Regina A. Rossetto Guzzo, Dr. Wander de Oliveira Villalba, Dr.
Edson Stefani e Dr. Hildebrando de Barros Ribeiro.

São Paulo-SP, 30 de janeiro de 2014.
ÂNGELA GONÇALVES MARX

Conselheira Relatora

ACÓRDÃO Nº 77, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

PROCESSO ÉTICO Nº: 01/13
EMENTA: INFRAÇÃO ÉTICA. OFERTA DE SERVIÇOS

EM SITE DE COMPRA COLETIVA. IDENTIFICAÇÃO PROFIS-
SIONAL INCORRETA. SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFIS-
SIONAL E MULTA. MAIORIA DE VOTOS.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 01/13, em que é denunciada a profissional fisioterapeuta
C. R. F., adotado o voto da Conselheira Relatora e a motivação
constante da ata de julgamento, que passam a fazer parte do pre-
sente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por maioria
de votos, pela pena de suspensão do exercício profissional por três
meses e multa de 10 UPM. Fica designada para elaboração de acór-
dão a Conselheira Revisora Dra. Angela Gonçalves Marx."

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros Dr.
Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Amélia Pasqual Marques, Dra. Os-
mari Virginia de Mendonça Andrade, Dra. Angela Gonçalves Marx, ,
Dr. Mario Cesar Guimarães Battisti, Dr. João Paulo Fernandes Filho,
Dra. Regina A. Rossetto Guzzo, Dr. Wander de Oliveira Villalba.

São Paulo-SP, 20 de fevereiro de 2014.
ÂNGELA GONÇALVES MARX

Conselheira Relatora

ACÓRDÃO Nº 73, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

PROCESSO ÉTICO Nº: 60/13
EMENTA: INFRAÇÃO ÉTICA. DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS. PENALIDADE POR AUSÊNCIA
DE REGISTRO DE CONSULTÓRIO E ANUIDADES. SUSPEN-
SÃO DO EXERCÍCIO PROFISISONAL E MULTA. V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 60/13, em que é denunciada a profissional fisioterapeuta
S. M. C., adotado o voto da Conselheira Relatora e a motivação
constante da ata de julgamento, que passam a fazer parte do pre-
sente:

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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Alexandre César Dantas Soccorro, Relator. PEDIDO DE REVISÃO
N. 49.0000.2013.013995-6/SCA. Assunto: Recurso de ofício em face
da decisão de fls. 246/247. Art. 71, § 4º do Regulamento Geral do
Estatuto da Advocacia e da OAB. Reqte: L.C.S.F. (Advs: Giancarlo
Castelan OAB/SC 7082 e Outro). Reqda: Primeira Turma da Segunda
Câmara do CFOAB. Interessado: Conselho Seccional da OAB/To-
cantins. Relator: Conselheiro Federal Kaleb Campos Freire (RN).
EMENTA N. 009/2014/SCA. Pedido de Revisão. Provimento cau-
telar. Suspensão da execução de sanção disciplinar. Possibilidade.
Publicação da decisão em nome de advogado diverso daquele cons-
tituído nos autos. Afastamento do trânsito em julgado. Perda do
objeto do pedido de revisão. Confirmação da liminar pelo Plenário da
Segunda Câmara. 1) O art. 71, § 4º, do Regulamento Geral do

EAOAB permite ao Relator, em caso de inevitável perigo de demora
da decisão, conceder provimento cautelar, com recurso de ofício ao
órgão colegiado, para apreciação da decisão. 2) No caso dos autos, a
demora na decisão colegiada poderia causar prejuízos ao requerente,
porquanto os autos principais já retornaram à seccional de origem
para execução do julgado o qual se verificou erro material na pu-
blicação em nome de advogado diverso daquele constituído nos autos,
justificando o provimento cautelar. 3) Afastado o trânsito em julgado
do acórdão, pela determinação de nova publicação, perde o objeto o
pedido de revisão, porquanto a nova publicação oportunizará ao ora
requerente a interposição de recurso cabível nos autos principais. 4)
Nestas circunstâncias, reitero os termos da decisão que concedeu
provimento cautelar e submeto-a ao Plenário desta Segunda Câmara,

com a consequente perda de objeto do pedido de revisão. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade, em confirmar o provimento cautelar e declarar a perda de
objeto do pedido de revisão, nos termos do voto do relator, que
integra o presente. Impedido de votar o representante da OAB/To-
cantins. Brasília, 17 de março de 2014. Cláudio Stábile Ribeiro,
Presidente. Kaleb Campos Freire, Relator.

Brasília-DF, 20 de março de 2014.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente
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